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HEI1UBLICA DOS ESTADOS UNIDOS no BRAZIL

IJECRETU :'\. 1:!:.3~! ti - VI-: 2 DE .JANEIWJ I)E I1)VI

() General lisslmo Ma nool Deodoro ria Funseca, Chefe do
Uovel'l1o Provisório da RnpullIica dos Estados Uuirlos do Braz il,
constituklo p010 Exercito n Armaria, rIH nome da Nacão,
rosa I vn crcar um Conselho de Instrucção SIIJHWiol" ()1J~(!1'

va.ndo-se o l'nglllnlllcntu que a este acompanhn , assígn.ulo pelo
(lenrl'al de hrigada nrnJlmill Constant Botelho do I\Iagnlhi\ü",
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Instrucção 1'n
blic,i, Correios e Telegruphos, que assim o faça executar.

Palacío do Governo Provisório, 2 de janeiro do IS!)I, 3" da
Itepuhlica .

MANOEL DEODORO DA FOXSIWA.

lleglllamcnLo tIO Cousellm de Jllstrnc,t:,ilo Snpcl';t)p

Ai-t . 1.° TOl!:IS :IS ínstituições do ensino super-ior, depe n
dentes do Miuistei-io da Iustrucção Publica, ficam sujeitas á di
recção geral do ]{JúSlIlO Miuisterio , quo será assistido 1'01' 11111

Conselho de lustrucção Superior .
.\1'1. 2.° O Conselho de Iustrucção Superior compõe-se ;
Lie um reitor que ~m'à sempre o Ministro da Iustrucção Publíea ,
lio 1I111 vice-reitor , uoureado pelo Ihwel'110 dcnl ro o::; l1JOlllhl'O.S

do Cuus'3111U ;
I" ];;1.·"I'I1!,-I·.1(



Dos directores dos estabelecimentos foderaos , sendo licito aos
dos estrholeeunontos situ.rdos fora da. Capital Federal enviar
por cscrlpto seus vo: os e parercres ;

De um Ionte cathod ratico, quo dentre OS seus membros
elegerá c:vh UJn:\, das ('ong'l'eg-ações dos len tes dos estabeleci-
mentos fe.íernos situados na. Capital Federal; .

Do um dclcundo que c ula uma das congregações dos lentes
dos estabelecimentos federaes situados nos Estados elegerá
dentre os cidadãos que tenham oxei-cirlo com dist incção o magis
terio superior por mais de sete annos em algum estabelecimento
offtcial, curso pa rticular ou íaculdade livre;

De um doutor ou bacharel de cada um dos ramos do ensino su
perior. nomeados todos pelo Governo dentre os que tenham
exercido com distinccão a magisterlo superior em algum esta
belecimento ortlcíal, curso particular ou faculdade livre por mais
do seto annos ;

De um delogrulo aleito pelos estabelecimentos equiparados
aos federaes ,

Ar1. :3, o Na eleição dos membros rio Conselho observnr-se-hão
as seguintes disposições:

J •a 'l'o.las a:-i eleições serão lei tas por votação nominal, do
«lnrnudo o eleitor por osoripto, o sob sua ussignutura, o nome
ou nomes dos seus candidatos;

2. a do resultado das eleições lavrar-se-hão, em cada estabele
cimento, duns netas círcumstauciadas, das quaes uma ficará na
secretaria do estnboleclmento o outra será remottida ao Minis
teria rh" Instrucção Puhl ica,

ArL 4.° 0;; membro:'> tio Conselho, eleitos ou nomeados, exor
cerão o seu mandato por quatro annos ,

Art. 5. 0 Compete ao Conselho a. approvação dos programmas
de ensino, organizados pelos estabelecuncntos feder.ies e os que
forem a estes equip.undos, fazendo a:-; modificações necessárias
para que esses programmns melhor preencham os seus fins e se
contenham nos lhnites das respocti vas cadeiras; o publicando-os,
depois do upprova.los, no Diario (Ifficiai •

Art. G.o Compete ao mesmo Conselho propor ao Governo:
I. o H.(~g-IlIamentos relati vos a exames, col lação dos gritos,

arhuiuistração e disciplina escolares ;
2. 0 Regulamentos relativos á inspecção dos cursos particulares

o fa"uldades livres;
:3.o Creação rle novos estabelecimentos;
4. o Creação, trnnstormacão ou supprcssão de cadeiras;
5.° Reconduecão, gr<ltilicações, premios de obras, troca. de

cndeims e reclamações dos lentes e professores dos estabeleci
meu tos Iedcraes ,

"\r~. 7.° lncurnhe ao 1l18:SlIW Conselho julgar em ultima in
staucia os recursos interpostos dos actos ,~~ decisões das con
gregações dos lentes e nomear (lelegados nos Estados em que
houver necessidade dessa providencia .

.\d. :~.(\ Devera truubem o Conselho ouiit.tir parecer sobro
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quaesquer consultas do Mínísterio da Instrucção Publica, 1'0 la
tivas ao ensino superior.

Art. 9. ° O Conselho reune-se uma vez por mez sob a presi
dencia do Ministro da Instrucção Publica, que poderá convocai-o
extraordinariamente, quando entender necessario,

Art.lO. Sobre os assumptos de interesse commum a todos os esta
belecimentos discutirão e votarão todos os membros do Conselho.

Art. 11. Na, discussão e resolução dos assumptos especiaes de
cada ramo do ensino superior só intervirão os membros do
Conselho que fizerem parte da respectiva secção.

Art. 12. Comprehende o Conselho as seguintes secções:
Das Faculdades de Direito;
Das Faculdades de Medicina;
Das Escolas Polyteclmica, de Minas em Ouro Preto e de enge

nheiro- geographo.
Art. 13. Ao vice-reitor compete:
§ 1.0 Presidir as sessões do Conselho, na falta do Ministro da

Instrucção Publica.
§ 2. 0 Executar as decisões do Conselho, requerendo para isso

as necessárias providencias.
§ 3.° Visitar, ao menos uma vez por anno, os estabelecimentos

sujeitos á direcção do Conselho; para despezas das viagens 801'
lhe-lia concedido o necessario subsidio.

§ 4. o Inspeccionar os trabalhos da Secretaria.
§ 5. ° Propôr ao Governo a nomeação do secretario e nomear

o amanuense, continuo e servente da Secretaria.
§ 6.° Distribuir os trabalhos pelas differentes secções.
§ 7. o Nomear as commissões qne julg-ar necessarias para me

lhor estudo das questões sujeitas à deliberação do Conselho e
inspeeção (los estabelecimentos federaes, cursos particulares e
Faculdades livres. Para estas commissões poderão ser nomeados
professores distinctos que não façam parte do Conselho, quando
assim o exigirem as conveniencias do ensino. Haverá uma com
missão especial para revisão dos programmas.

§ 8. 0 Apresentar annualmente ao Ministro da Instrueção Pu
blica uma memoria historica, em que relate os factos occorridos
e proponha as medidas e reformas que lhe pareçam conve
nientes.

§ 9,0 Designar um dos membros do Conselho para servir de
secretario interino, quando o eífectivo se ache impedido.

Art. 14. Para servir nos impedimentos e falta do vice-reitor
será, dentre os membros do Conselho, nomeado pelo Governo
um supplente.

Art. 15. Ao secretario compete:
Assistir ás sessões do Conselho, de cujos trabalhos lavrará uma

acta, que assignarà juntamente com o presidente e mais mem
bros do Conselho;

Fazer todo o serviço de escripturação, de conformidade com as
instrucções do vice-reitor;
. Org-anizar e sujeitar a approvação do oonsetho o regimento
í nterno do mesmo Conselho;
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Fazer a. folha do .s vencimentos dos membros do Conselho e em
Jll,,\gados da Secretnrin, 11preseutando-a, no ultimo dia de cada
ruez , "o vice-reitor, quo, depois de oxu.miual-a, apl'escnLtl-a-ha
ao Ministro ,la Instrucção Publica;

Fiscalizar o serviço dos empregados, guardar, conservar e
arrecadar convenientemente os moveis e objectos pertencentes
á Sccreturla .

,\ 1'1. lü. () pessoal da Secretariu so comporá de um secretario,
que ::)OI'Ú, doutor ou hachnrcl, um .uuanueusc, lUI! continuo
c IIIU servente.

,\1'[. 17 . .'\ ~ecrdal'il do Cuusclho Iuucciou.u-á uis ::;ahs qlW
pclL'ct eS:;(J rim sorúo couce.li.la s lia SeL',l'olal'ia dos Negocies da
Ius! 1'11 1"(,";1.1) l'u111 ica ,

Art. l~..\u delegado do Conselho nos Estudos, IJI10 devera
S"l' doutor ou l.achu:el o ter cxercklo com dístluccão o magistcrio
superior por mais de sete aunos, compete:

§ 1. 0 Exercer sobre os cursos o estabelecimentos particulares,
situados no respectivo Estado, a iuspecção necess Iria para ga
ru.nt ir as condições do moralul.ule e hygiene, impondo penas,
dus quaes haverú recurso para o Conselho de Iustr-ucção Superior.

~ ~." visitur as Iuculdades dos gstarlos ou particular-,,s equipa
r.ulus às federaes, situadus no respectivo Estudo, arlm do coiumu
uica.r 0-; abusos, que por ventura encontro, ao Conselho de lustru
('(,",10 Superior, que providenciará como entende: conveniente.

.\ rt , IH. 0..:; membros e delegados do Conselho e os empregados
da Se(~l'etnri;\, pnI'c()tH~I'il() os venci rncn tos constuu lo., da lahnlla
:l.1I11t'XI.

-----_._------
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DECRETO N. 12:)2 II - DF. 2 DE .JANEIRO DF. 1801

5

.\1'1'1'''\·;( o 1'~,Q"lll:1lJlellt,) das Tnstí tuic ões d~ Ensino .Iuridíc«, dependentes do
:\!inistel'io (la Instruccão Publica.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, con
stituido pelo Exercito e Arn.ada, em nome da Nação, resolve
approvar, para as Instituições de Ensino Juridico, depen
dentes do Mlr.ister-io da lnstrucção Publica, o regulamento
que a este acompanha, assignado pelo General de brigada Ben
j.uuin Constant Botelho de Magalhães, Ministro e Secretario
de Estado dos Negócios da Instrucção Publica, Correios e Tele
graphos, que nssim o faça executar.

Pa lacio do (;OV01'110 Provisorio, 2 de janeiro de 18m, :3°
da Repuhlica .

MAXORL DRaDORO DA FO~~ECA.

Hep, ulamen to para as Insti tuiçõcs de Ensino Juridicn
dependentes do Ministerio da lnstrueeão Puhliea

Art . 1.° Pura diflusão do ensino jurirl'co manterá o Governo
Federn l as actuaes Faculdades de Direito e podAI';" (undn» 011

S1I11\"I'IJr.iO]Wl' oul ms que julgue necessarins.

TITULO I

CAPITULO I

DOS CUR';OS

Ari. '2. o Ira verá 8111 c.ula uma das Faculdades de Direito í ros
cursos: o de scleuclas jur-id icns, o de seieucins sociaes, o rle 110
tarindo.

Art. :Lo O curso de sciencias Inri.licns comprchonderà o en-
sino dns spgnintes ma terias :

Philosophia c histor-iá do direi to;
Uh'cito publico e constlt nciona l ;
l iireí to rornauo ;

li Dh'eito criminal, incluindo o direito militar:
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Direito civil ;
Direito commercial, incluindo o direito maritimo;
Medicina Iegal t
Processo criminal, civil e commercial ;
Pratica forense;
Histeria do direito nacional ;
Noções de economia politica e direito administrativo.
Art. 4. o As materias deste curso constituirão ohjecto de

quatro series de exames:

la série

I& cadeira. Philosophia e historla do direito.
2;t cadeira. Direito publico e constitucional.

z- série

la. cadeira. Direito romano.
2a cadeira. Direito civil.
3& cadeira. Direito conunercial.
4a cadeira. Direito criminal.

3a serie

la. cadeira. Medicina legal.
2a cadeira. Direito civil, continuação da 2a cadeira da 2a seria.
3a cadeira , Direito commeroial, continuaçto da, 3a cadeira da

2:\ serie ,

4a serie

I a cadeira. Historia do direito nacional.
2a cadeira. Processo criminal, civil e commercíal .
3a cadeira. Noções de economia política e direito adminis-

trativo.
tia. cadeira. Pra tica forense.
Art. 5. 0 O curso de sciencias soclaes constará. das seguintes:
Philosophía e história do direito;
Direito publico;
Direito constitucional;
Direito das gentes;
Diplomacia e historia dos tratados;
Sciencia da administração e direito administrativo;
Economia política;
Sciencia das finanças e contabilidade do Estado;
Hygiene publica;
Legislaçito comparada sobre o direito privado (noções).
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Scleucía das finanças o contabilidade do Estado.
Legislação comparada sobre o direito privado

Art. 6. o Estas materias constituirão objecto de tres series
de exames:

la serie

A mesma (lo curso de sciencias juridicas ,

26 serie

1a cadeira. Direito das gentes, diplomacia e histeria dos tra
tados.

2a cadeira. Economia poli tica.
~a. cadeira. Hygiene publica.

s- série

Ia cadeira. Sciencia da administração e direito adminis
trativo.

2a cadeira.
s- cadeira.

(noções).
Art. 7. 0 As materias (lo curso do notariado constitnirão

obiecto das duas seguintes séries de exames:

la serie

Ia cadeira. Explicação succlnta do direito patrío constitu-
cional e administrativo.
. 2a cadeira. Explicação succinta do direito patrio criminal,
civil e commercíal ,

1a cadeira. Explicação succint« do direito patrio processual.
2a cadeira. A quar-ta cadeira da quarta seri e do curso de

sciencias jurídicas.
Art. 8. o Para o ensino das matérias que .formam o pro-

gram.na dos tres cnrsos haverá as seguintes cadeiras
Uma de philosophía e historia do direito;
Uma de direito publico e constitucional;
Uma de direito romano;
Orna de direito'criminal ;
Duas de direito civil ;
Duas de direito comrnercial ;
Uma de hístoría do direito nacional;
Uma de medicina lega l ;
Uma de processo criminal, civil e commercial ;
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Uma, de pratica forense;
Uma de direito das gentes, diplomacia e historia dos tratados;
Uma de sciencia da administração e direito administrativo;
I'ma de economia, política;
Uma de sciencía das finanças e contabilidade do Estado;
Uma de hygiene publica ;
Uma de legislação comparada sobre o direito privado (noções);
Uma de explicação succinta de direito patrio e civil, com-

mercial e criminal;
Uma de explicação succinta de direito patr!o constitucional

() administrativo;
Uma de explicação succinta do direito putrlo processual;
ema de noções de economia politlca e direito administrativo.
O estudo das cadeiras de direito constitucional, criminal,

civil, commercíul -3 administrativo ser:'! sempre acompanhado
da comparação da legislac ío do Brazll COlll ;1 das outras na
ções cultas.

() ensino das materias que compoern os cursos elas Faculdades
será dividi.lo entro os lentos e os substitutos, os quaes serão
ollrig;ldo~:l fa,;;;ol' os ClTT'SOS complementares de qne trata o art. 12.

CAPITULO 11

/l.b ~ECÇÕI<:·; ,.: nos ~lJn~TIT[JTi)~

Art. n." As cndeiras dos difl'orenLes cursos serão distrihul
(las pelas sr·cções ~('~'"intes, (,<là:. urnn das quaes terá 11m suh
stitnto :

PlJilLs0l'hi:t o historia dll .lircito :
(lit'(lito pllldicll (~ «onst itucionnl :
Iljrl~it() da..; g{~Jlt/)~. dil'lolll:\(~ia /) hlstoriu dO" !t';lta(I<s;
Explicaçii,() sllccinln do direito pnt rio ooustltuclonnl n ndml-

nistratl \'0.

Direito civil, duns cadeiras;
Direito commercia.i, (luas cadeiras;
Explic:\(~ilo succintn do direito patr-io civil, C0J11I11nl'eia! o ('t'j

minai.

Diroito I'Oma110 ;
Historin rio diroíto nacional;
Direito criminal;
N()~'ilefl LlI' h'g'i:'1fnciin cOJlJpamrl;1 sollJ'p, o dit'ello JlJ'iv:ld(l.
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Economia. politíca ;
Sciencia das finanças e coutabilidade do Estado;
Scíencia da administração e direito administrativo;
Noções de economia politíca e dlreito admlnlstrati vo .

:):1. SECq.\.O

Processo criminal, civil o commercial ;
Pratica forense;
Explicação succinta do dirello pntrio proeessnnl ,

9

Medicina legal;
Hygiene publica .
Art. 10. Haverá um preparador para as cadeiras de medicina

legal e hygíene publlon..
Ar1. 11. Na falta ou impedimento do substituto de alguma.

secção, o director convidará pnr.i reger a cadeira rim (los cathe
draticos ; si nenhum dest-s n.nnuir ao convite, chamarà um dos
substitutos, e por ultimo um elos doutores ou bachareis que H
verem cursos pm-üculnrcs ou f01'0111 professores de Faculdades
li v res ,

Essn regencia interina dará direito a uma. gratificação igual a
dons terços dos vencimentos do cathedratico substituído.

Quer na classe dos cathrvlraticos, quer na dos substitutos,
deverão ser preferidos os lentes da secção em quo se der o im
p -dimento ,

Nenhum substitnto snl';''' ol)!'ig,ldo a rcg'(w mais de uma (~;,doira.

I'ela J'ogoncin da, qlW Ih,~ (~1'1l1pdil' peredI8I':'!, uma g'l'alilica(,~:ío

i ~Ilal it do substituído.
, 1\1'1. 1:2. Os suhstitutos, além da l'egencia (las cadeiras a

quo são ohrigados, no caso de falta ou impedimento dos lentes,
farão cursos complementares sobre as materlas que o director
designar, ouvido o lente respectivo.

Os lentes substitutos não deixarão de fazer taes cursos,
:l inda (J11'1nI10 estejam na regencia, do cadeira.

:\1'1. l::l. Haverá um laboratorio par.i os exe1'CIClOS pra
ticos de medicina legal e hygiene publica .

1\1'1. 14. O hornr io (los cursos de sciencins socíaes e jurid icus
sorá org:llliz'Hlo de modo que se possa freqneuta l-os simul ti.nea
mente.

Art. 15. Os lentes das cadeiras de direito civil e commer
phl deverão proseguír no curso até terminal-o.

Art. W. Os lentes darão "n1:1, orn dinA nlternrulos, IH)]' espace}
rll:~ urna hora I~ moia,
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6°, executar e fazer executar as decisões da congregação,
podendo porém suspender sua execução, si forem illegaes ou in
justas, dando parte immediatamente ao Conselho de Instrucção
Superior, a quem compete neste caso a decisão definitiva;

70, organizar o orçamento annual e rubricar os pedidos men
saes das despezas da Faculdade, consultando a congregação
quanto ás extraordiuarias que convenha fazer-se, e levando
ao conhecimento do Governo, para resolver qualquer embaraço
que encontre no parecer da mesma congregação;

8°, determinar, de conformidade com as leis e com as ordens
do Governo, a realização das despezas que tenham sido autori
zadas, inspeccionaudo e fiscalizando o emprego das quantias para
ellas decretadas;

go, informar e remetter ao Conselho de Instrucção Superior os
recursos interpostos dos actos e decisões da congregação e os pe
didos de reconducção, gratificações, premias de obras e trocas de
cadeiras;

10, determinar e regular o serviço da Secretaria e da biblio
theca, e providencial' sobre tudo quanto for neeessario para as
sessões da congregação, celebração dos aetos e serviço das aulas;

11, visitar as aulas e assistir, todas as vezes que 1he for pos
sivel, aos aetos e exercicios escolares de qualquer natureza que
sejam e inspeccionar os cursos livres, admittidos no recinto das
Faculdados;

12, velar na observaucia deste regulamento, propór ao Go
vernoeao Conselho de Instrucção Superior tudo quanto for condu
cente ao aperfeiçoamento do ensino e ao regimen da Faculdade,
não só na parte administrativa, que lhe é pertencente, como
níula na parte scíentltlcu, devendo neste ultimo caso ouvir pre
viamente a congregação;

13, exercer a policia no recinto do editicio da Faculdade,
procedendo pelo modo prescripto neste regulamento contra os
que perturbarem a ordem, e empregando no mesmo tempo a
maior vlgilancia na manutenção dos bons costumes;

14, suspender por um a quinze dias, eom privação dos venci
mentos, os empregados de sua nomeação;

15, nomear e demittir o porteiro, os amanuenses e os guardas,
e admittir os serventes, de conformidade com os arts. 156, 157
e 158;

16, conceder aos lentes e empregados, dentro de um anno,
até 15 dias de licença, sem prejuízo do respectivo orde
nado.

Art. 21. O director, além das informações que deve dar
opportunamente as Governo e ao Conselho de Instrucção Su
perior sobre as occur-rencias mais importantes, remetterá no fim
de carla anuo lectivo ao Conselho de Instrucção Superior um
relataria circumstauciado sobre todos os trabalhos da Faculdade,
occupando-se especialmente tio ade mtarnento do ensino e apre
sentando uma lista CO'TI os nomes dos lentes cathedraticos e
substitutos e preparadores da Faculdade, e dos professores dos
cursos livres, que mais se tiverem esforçado pelo progresso da
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sciencía e do ensino; informará tamhem sohro () procedimento
civil e moral dos alumnos.

Art. 22. Os netos do dircetor tlcam debaixo da immediata
inspecção do Ministro e Secretario de Estaco dos Negócios da
Instr-uccão edo Conselho de lnstmccão Superior.

CAPITULO IY

Art . 2::. A cong-r'cgaçiLo de cada, uma das Faculdades com
põe-s() de todos os lentes cn thedraticos e substitutos.

Art. 24. Os professores particulares 011 das Faculdades livres,
quando encarregados do ensino de qualquer cadeira da Facul
dade, tomam assento na congregnção, sem terem porém voto
nas deliberações concernentes ao provimento das cadeiras o SIUlS
substituições.

Art. 25. A congregação não pode exercer as suas funcções
sem que se reunn mais ele metade dos lentes que estiverem orn
serviço eflectivo do magist -río , salvo o caso do a1'1. 200.

1\1'1. 2G. ,\ convocação dos lentes para, as sessões da, con
gl'egaçilo sCJ'{t feita por oíllcio do director, com antecedencia pelo
menos de 2,1 horas, sal vo os casos quo não n.Imittam demora.
Neste oíllcio se communicarú o ürn principal (b, reunião, quando
não houver inconveniente. Além (listo, sempre que for possível
o .lir ector declarnrá, antes de ternJinar:~m os t ra ha lhos d.i con
greg(1(:ão, o dia e hora em qllO rleverú rcn.liznr-xe a prox lma
sessão.

Ar1. '::7. No dia e hnrn rlesignacks 0:3 lentes S~ aprcseutu'ão
na sn la destinaria para as sessões. Si acontecer que, até meia
hora depr;:s (h mn.rcnda, não se ache presente n muiot'in do; qno
ostivcrorn em oxorcir.io, o diroctor mandara () "'ccI'ctario ln.v rn.r
urna aeta , que serú nssígna-l. por ollo o ])8108 lentes presentes,
conten.!o os nomes dos flue, tendo sido avisados, com justa C~1l1Sa

Oll som 01 h deixaram do comparecer.
A1'1. 28. Os lentes que comparecerem depois de assiguadn fi,

referida acta , não poderão Iuzer numero para a, sessão e incor
rerão em falt» igual á que dar-iam si deixassem (lo comparecer.

A1'1. 2!). Nas sessões servirú do secretario o d,'H Fru-u!
d[ldes.

Ar1. ;:0. Tornada a, nota dos lentes quo nã/) tiverem compu
reeído, o diroctor declarará aborta a, sessão, o o secretario pro
cederá ft leitura da, neta da ultima sessão, a qual, depois de dis
cutida e approvadu com emendas ou sem eIL\8, será assiguad»
pelo director e pejos lentes presentes. O di rector exporá om
resumo ° objecto da reunião 0, pondo-o em discussão, (/:lr:'l a
paln vro. aos lentes, pela ordem em íJU8 ,. pedirem. No caso de
cantor o objecto partes distinctns, podorá qualquer dos lentes
lW/lll'r~J' que cada, uma :'leja votada e discutida soparadam-n le.
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Art. 31. Durante a discussão nenhum lente poderá Ial lar
mais de meia hora. de uma vez, nem mais de duas vezes sobre
cada materia, sal vo si tiver por fim requerer que se mantenha a
ordem dos trabalhos ou dar algumi explíca.ão. No primeiro
caso limitar-se-hn ;\, reclamar em poucas palavras o cumprimento
das disposições em vigor ou propor e desenvolver alguma
questão de or-lem, SBm díscntir a principal; e no segundo, aos
termos rnzoavois do uma explicação.

AL't. :;2. Fillihl, a discussão do cada objecto o director ()
sujeitn.rà á votação, principiuudo pelo lente substituto mais
moderuo .

As delibcr.reõcs .b eongTegil(.~ão serão toiuudus por iuaioiia do,:;
leut s presentes e em votação nominal, sal vo o caso de tratar-se
de questões de interesse particular de algum dos lentes, em 1111e
se votará sempre por escrutínio secreto.

Art. 3:J. QUil,1lI1o professores particulares on dI} Faculdades
livres tomarem parte na vot .ção, esta principiará por elles,
regulando a antiguidade a. or.lern da. sua designação para a
regencia das cadeiras.

Art. 34. O direct-r votará também e, em caso de empale,
terá o voto de quali.lado , O lente que assistir á sessão de cou
nT8gaç~ão não podo deixar de votar', e o que retirar-se antes de
terminados os trabalhos sem justificação upreciadu pelo director
incorre em falta igual ú que t1 ariu si deixasse de cornpnrocor .

Art. 33. Nas votações por os-rutinio secreto não lia vot» 110
qualidade ; prevalece a opinião mais Invoravel .

Art . >;Ô. Nas l{1lOStÜ2S em que for pnr-tlcularruonte lntcressado
nlg-l1m lento, poderá esl.o us-isth- ú discussão e nel la tomn r
parte; abster-se-Ira, porém, do \'oUU' e rctlrnr-se-ha da sala ness.i
occnsião ,

Art. 37. Resol veu.lo a congregaoão que tique em segredo
alguma de suas decisões, la vrar-se-ha del la uma. neta especial
que será Ieclmda e sellada com o sello (h Fuculdarle , Sobre a
capa o secretario luuçarú a declaração assignada por ello e pelo
dírector, de 'lue o objecto é secreto, e notará o dia em que assim
se deliberou. Esta acta ficará sob a guarda e responsabilidade
do mesmo secretario.

Art. 38. Antes porém de se fechar a neta de que truta o
artigo antecedente, se extralurà uma. cÓIJia para ser ímrnedíata
mente levada. ao conhecimento do Conse ho de Instrucção Supe
rlor, que poderá ordenar a sua publicidade p~lr intermedio da
congregacão. A mesma congregação poderá igualmente, quando
lhe parecer opportuno, ordenar a, pu blicídado .

.\1'1. :;\1. (l lento, quo em sessão utistar-se d.is couveuieucias
admíttulu., eui Laos reuuioes, será chamado ú ordem lJ8111
dírector, que, si o 11;1:0 puder conter, o c.mvldurà a. retirar-se
da sala e em ultimo caso Ievuntara a sessão, dando de tudo
conta circuuistanciada ao Governo e ao Conselho de Instruccão
Superior. '

.\ rt, 40. C\ul<.1, sessao poderá durar ato duas horas, ~Jd vo si i\,

CUl1grdgcl,~~iu 1'8J:)1 ver prorog.cl-n .



Art. 41. Esgotado () objecto principal da sessão, os lentes
terão o direito de propor, si restar tempo, o que lhes parecer
conveniente á boa execução dos estatutos e das ordens do Governo
e do Conselho de Instrucção Superior, ao desempenho do serviço
da Faculdade, ao progresso e aperfeiçoamento do ensino e
á repr-ssão de abusos introduzidos on praticados por lentes, em
pregados ou estudantes.

Art. 42. Si alguma das questões propostas não puder ser
decidida na mesma sessão por falta de tempo, ficará adiada,
marcando nesse caso a congregação o (lia em que a discussão
deva continuar e « visando-se para isso os lentes que não estiverem
presentes.

Art. 43. O secretario deverá lançar por extenso na acta de
cada sessão as indicações propostas e o resultado das votações,
e por extracto os requerimentos das partes e mais papeis
submettidos ao conhecimento da congregação, assim como as
deliberações tomadas por ella, as quaes serão além disto tran
scriptas em fôrma de despacho nos proprios requerímentos, para
serem archivados ou restituidos ás partes, conforme o seu objecto.
Não obstante esta disposição, poderá a congregação mandar
inserir por extenso os papeis, que por sua irnportancia entender
que estão no caso de ficar assim registrados.

Art. 44. Compete â congregação, além de outras attribuições
que por este regulamento lhe sã» conferidas: o'

lo, julgar os programmas das lições de cada cadeira;
2", julgar as tabellas do pontos, para os concursos e defesas

110 these 'para o grúo do doutor;
3°, propôr ao Ministro da lnstrucção Publica, no caso 110 vaga,

as pessoas que por sua moralidade e aptidão scientifica estejam
em condições eleexercer o magisterio interinamente;

4°, exercer inspecção scientirlca por si só ou por intermédio
de commissões sobre os methodos de ensino; e exercer, conjun
ctamente com o director, a precisa vigilancia para quo os pro
grammas das lições não sejam modificados;

5°, propô r ao Ministro da lnstrucção Publica e ao Conselho de
Instrucção Superior todas as medidas que forem aconselhadas
pela experieuciu, quer para, melhorar a orgauização scíentiflca
da Faculdade, quer para aperfeiçoar os methodos de ensino;

GO, informar ao Governo e ao Conselho de Instrncção Superior
sobre o merito dos lentes contractados, quando tiverem elles de
ser submottídos aos mesmos onus e vantagens dos outros mem
bros do corpo docente;

7°, informar ao Governo c ao Conselho de Instrucção Superior
sobre a conveniencia o va ntazens da troca. de cadeiras entre
lentes effectivos do mesmo curso ou entre lentes effectivos de
cursos differentes, sempre que for isto reclamado pelas neces
sidades do ensino;

8°, propor ao Governo, quando ninguem se inscrever para o
concurso ou não queira elle contractar, a pessoa que deva pre
encher <t vaga annuuciada ;
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9°, indicar ao Governo, antes do annuucio da inscripcão do
concurso, o nome de algum cidadão lrraziletro, de alta compe
tencia, que esteja, no caso de exercer o magisterio, independente
de concurso, devendo tal indicação ser feita, pelo menos, por
dons terços de votos presentes;

10, eleger todas as commissões que forem reclamadas pelas
exigencias do ensino, necessidades dos concursos e defesas de
theses de doutoramento;

11, eleger em sua primeira reunião. depois da abertura dos
cursos, aquelle de seus membros que deva redigir a Memoria
liistorica dos mais notáveis acontecimentos escolares de cada
anno ;

12, prestar todo o auxilio ao director para que se mantenha
na Faculdade um excelleute regimen disciplinar e para que
a policia academica seja, exercida com a maxima regularidade;

13, organizar todos os regulamentos especiaes e quaesquer
programmas, que forem necessários para boa intelligencia destes
estatutos.

Art. 45. A congregação corresponder-se-ha com u Governo,
por intermedio do dírector ,

DOS LENTES

Art. 46. Os lentes distinguem-se em cathedratícos e substi
tutos e serão dístribuidos por secções.

Art. 47. Os co.therlraticos são obrigados a reger unicamente
as cadeiras para que forem nomeados.

Art. 4R. Aos substitutos cabem as obrigações mencionadas
nos arts. 11, 12 e 13.

Art. 49. 03 lentes cathedraticos e substitutos são tambem
obrigados a tomar parte nos outros actos das respectivas Facul
dades; conforme dispõe este reg-ulamento.

Art. 50. Aos lentes cathedratícos e, não querendo estes,
aos substitutos, poderá o Governo permittir que (sem prejuízo
dos direitos d03 actuues substitutos ás cadeiras anteriores a
este regulamento) accumulem Interinamente uma, cadeira da
respectiva secção, mediante uma gratificação igual a dons terços
dos vencimentos da cadeira.

Art. 51. Quando dous ou mais lentes pretendam a accumu
lação da mesma cadeira oscolherá () Governo, ouvindo o
director da Faculdade. o candidato mais competente.

Ar1. 5? Poder-á o Governo cassar a r efe rida permissão aos
lentes que não exerçam satisfactoriamente a cadeira accumu
Iada, devendo para isso ou vir a respectiva congregação.

Art. 53. A antiguidade dos lentes cathedratícos e substitutos
e preparadores será contada da data da posse, e, havendo mais de
uma no mesmo dia, regulará :L data do decreto e sendo esta a
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mesma, a antiguidarle nas funoções pulilic is, ou o diploma de
graduação, e por ultimo a idade

Art. 54. Nos netos da Faculdude terão precedencia os ca
thedratlcos aos substitutos e entre uns e outros os mais antigos
na Faculdade, contada a antiguidade do dia em que come
(;al'am a íuzer parte do COl'PO docente.

Art. 5;)~ os leu tos cathedrnticos e substitutos são viíal icios
desde a daLt da posse e não poderão perder seus lagares sinão
lla I'úl'ma das leis penucs,

Art. f)1i. Os lentos cathcdruticos c suhstituto» contarão COIIIO

tempo de serviço effccli vo no magisterio 1"u'a jnlJila<;ão, i-ceou
dllCÇ,LO ou gratiticações:

1", o tempo de serviço puulico em commissõos scíentuicas ;
2", o do exercício ele membro da representação da União ou

de qualquer dos Estados, o de ministro de estado, missão di
ploma tica., presidente da UIl ião on de qualquer dos Estados, on o
do cargos de muglstratura ;

;-Y', o numoro de faltas por motivo do molestia, il5.0 excedente
a 20 lJOl' anno ou C>O em um trionnio ;

.(", todo o tompo de suspensão judicial, quando for o lente catho-
dratico, substituto ou professor julgado innocento

5", serviço gratuito e oiJl'igatol'io por lei;
G'), sei-viço do guerr'l.
Ar-t. ;)7. O memlno do J)}flg'L.;!el'io ('on:·;jd('ra-sl~ jn hi larlo aos

Ifl :lIH10S dl~ id'lde.

~ l." l'()d(~I,:'1 s('I~11 ~I l'l'qm~l'illll~nlf), :IPI"'sl'lIlant!o motiv» !,o!l·
.lei-oso, a juizo do lTllvel'llo.

;::; 2:' Sel-o-há iudependentemoute de sou assoutlmento, a juizo
do Governo, por invalidez ou molestía grave provadas, que ()
impossibilitem para sempre de exercer o ca l'g'o, precedendo pro
posta da directoriu., ou vida a congregação. Nestes casos a j uhl
I1Ç~í.o será dada com todos os vencimentos.

Art. 58. Os lentos cathodratioos e substitutos que contarem
25 annos do exercicio effectivo no magisterio ou 30 de serviços
gemos, terão direito á j ubilação com o ordenado por inteiro;
os que contarem :30 aunos de exercício etí'ectivo ou 40 de serviços
gemes, terão direito à jubilnção com todos os vencimentos;
os quo contarem mais fIe 35 aIl110S do exercício oüectívo ou mais
do 40 de ser viços goraes, terão direito ú jubilação com todos
os vencimentos e mais 50 "/,, (lo vencimento primitivo.

Parugrapho unico . Os lentes cathedraticos o substitutos que
se julJi!aI'CIll ('0111 1l10llOS de :!;) aunos, salvo (1;-) casos prevlstos
110 § ,2" do art. 57, terão direito ao ordenado proporcionu.l ao
tempo de ser-viço.

A1'1. 59. E' licito aos leutes trocarem entre si ,lS cadeiras que
regerem, comtunto que haja requerimento ao Governo e appro
vaeão da ('()IIg'l'egaç;lll () do Cnt!t;ollJo .In !lIstl'lI<'l;fio Superior,
IllltUlLo it \ dllt~I:':'f)lll o Cl'11 \L'lli'JIWia da l'el'llJldil.
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ArL ÜO. Os lentes cathedraticos e substitutos usarão das
suas insígnias magístraes e doutoraes nas seguintes solemni
dudes :

1a, nas vlsítus do Chefe .lo Estado, ofllclalmoute unuuu-
ciadus a Faculdade ;

2", na collacão de grúos ;
3a , na posse do director e dos leu tes ;
4;;\, nos concursos ;
;ja, nos actos de defesas de these.
Ar1. Gl. Em caso algum os lentes perceberão as gratitlcações

que lhes sã-o ou forem concedidas, sem o exercício das respe
ctivas cadeiras, excepto quando estiverem comprohendidos no
art. 50.

Art. 62. Terão, porém, direito ao ordenado quando faltarem
por motivo justiílcado de moléstia, não lhes sendo abonadas par:),
este effeito, independentemente de justificação, mais do duas
faltas em cada mez.

Art. 6:3. 1\S fal tas (levem ser justificadas ate ao ultimo dia do
mez ,

Art. 64. As faltas dos lentes ás sessões de rongl'og;l(;ão, ou (\,
quacsquer netos ou funcções a que forem obrigados na Faculdade,
serão contadas como as que derem nas aulas.

Ar1. 65. Na secretaria (lo estabelecimento haverá um livro,
em quo o secretario lançará o dia de serviço de lições ou de
exames, e notará as faltas dos lentos e os nomes (los que compa
recerem.

Ar1. 6G. O secretario, :"L vista deste livro e das notas quo haja
tomado sobre quaesquer actos escolares, organizara a lista d~s
fa.ltas dadas duran te o mez o a apresentara ao director no ])1'1
melro dia do mez sezuinte . O director abonarú as que tiverem
em seu favor condições justíücativas.

Art. ti7. A decisão .10 dircctor, sendo desfavoravel, será imme
dia tamonte cormnunicada pelo secretario <:10 interessado, e este
dentro de 24 h01'<:l8 apresentará, querendo, a sua roclamação
ao mesmo dircctor, quo :L poderá satisfazer, rotormando a
decisão.

.u-t . tis. Si porem não ror reformada, será admittldo dentro
.le tres dias recurso suspensivo para a. congregação e desta no
e íleito devolutivo para o Conselho de Instrucção Superior no
l'I'<lZO do outros tres dias, contados da data daquelle em que a
sessão se houver rcu lizado .

.\1'1. ti\). Si não se apresentar reclamação ou não se iuterpuzer
recurso segundo as hypotheses dos artigos antecedentes, o
uirector mandará lançar as íultas em livro especial, para serem
trazhlas opportunumcntc ao conhecimento do Conselho do In
s truccao Superior.

Art , 71). u~; lentes cuthcdr.rticos e substitutos que deixarem
do comparecer p~ll'il exercer as respectivas rUnCI:ÕeS por espaço
de: tres mezes, sem que justifiquem as suas faltas, na conter
inídado deste regulanwutú, incorrerão nus 118m\::; marcadas
pelo Corligo Criurina I.

la Fasciculo - v-n I
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Art. 71. Si a ausencia exceder de seis mezes, reputar-se-ha
terem renunciado o mugisterío , o os sens Jogares serão jul
gados vagos pelo Governo, ouvida a congregação e o Conselho
de Instrucção Superior.

Art. 72. O lente nomeado, que dentro de seis mezes não com
parecer para tomar posse sem communicar ao director a razão
justiflcativa da demora, perderá a cadeira para a qual foi no
meado, sendo-lhe a pena imposta pelo Governo depois de ouvido
o Conselho de Instrucção Superior.

Art. 7~3. Expirado o prazo na. hypotliese do a1'1. 70, o dire
ctor convocara a congregação, a qual, tomando conhecimento
110 facto o de todas as suas ciroumstancías, decidirá promover
ou não o processo, expondo minuciosamente os fundamentos Ih\

decisão flue tomar.
~i for atllrmativa, o diroctor a, remetterà por cópia extrahida

Ih acta com to los os documentos qne lhe forem concernentes, ao
promotor' publico respectivo, para intentar a accusação judicial
por crime de respons.ibllidade, e dará parte ao Governo e ao Con
selho de Iustruccão Superior, assim do quo resolveu a congre
gação, como da marcha e resultado do processo quando este
ti ver lognr ,

Na hvpothese do art. 71, o direotor dará parte ao Governo
e ao Consel 110 fIe Instrucção Superior do occorrido, afim de proce
der-se na conformidade do mesmo artigo.

Art. 74. Na hypothese do art. 72, verificada a demora. da
posse, e decidida pela congregação a procedencía ou ímproce
dencín da justitlcnção, si tiver h.ivido, o director participará ao
Governo n ao Conselho de Iustrucção Superior O flue occorrer
par» sua tlunl decisão.

Ai-t. 75. Os lentes se apresentarão n.is respectivas aulas e
actos escolares á hora marcada, e serão sempre os primeiros
a dar o exemplo de pontualidade, cortezia e urbanidade, ab
stendo-se absolutameute de propagar' doutrinas subversivas ou
perigosas.

Art. 76. Aquelles que se deslisarern destes preceitos serão
advertidos camarariameute pela congregação, a quem o dire
ctor é obrigado a communicar o facto reprehonsível.

Ar1. 77. Si não for bastante esta advertonciu, o director, ou
vindo a congregação, o oommunícarà ao Governo e ao Conselho
de Instrucçâo ~uperior, propondo que sejam applicadas as penas
de suspensão de tres mezes a 11m auno com privação dos
vencimentos, e observará o que a tal respeito for pelo mesmo
Governo detcrnrinado com audiencia do Conselho de Instrucção
Superior.

Art. 78. Torta o qualquer divergencia que a respeito do serviço
do estabelecimento houver entre o director e alg-um lente
cathedratico e substituto. deve por aquelle ser presente à con
gregação.

Art . 7Ç). Si algum lente nos actos da Faculdade faltar aos
sons deveres, o dírector levará ao conhecimento da congregação
o facto ou factos praticados.
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Art. 80. Neste caso a congregação nomeará uma commissão
para syndicar dos ditos factos e mandará que o accusado responda
dentro de 15 dias.

Art. 81. Dentro do mesmo prazo, com a resposta do lente
ou sem ella, deverá a oommlssão apresentar o seu parecer
motivado.

Art. 82. A' vista do parecer da commíssão e da resposta do
accusado, a congregação deliberara si este deve ser advertido
camnrariamento, ou soürer as penas do art. 77.

Art. 83. Qualquer membro (lo magisterio que escrever trata
dos, compendios e memór-ias sobre as doutrinas ensinadas na
Faculdade, terá direito à impressão de seu trabalho por
conta do Estado, si pela congregação da mesma Faculdade for
considerado de utilidade ao ensino, o approvado pelo Conselho
de Instrucção Superior. Neste caso terá tambem direito a um
premio até ú quantia de 4:000$, conforme a importancía do
trabalho.

Art. 84. Os lentes farão as prelecções sobre compendies de
sua li vre escolha, e poderão ensinar quaesquerdoutrinas, uma
vez que não o ífendam as leis e os bons costumes.

Art. 85. Nas prelecções farão os lentes todas as explicações
que forem necessarias, tanto para mais fácil comprehensão das
materias de quo tratarem, como para correcção de qualquor
doutrina erronea ou menos conforme em seu entender aos
progressos da sciencia e para o conhecimento das diüerentes
escolas existentes sobre o assumpto ,

Ar1. 86. Quando os alumnos não comprehenderem algum
ponto poderão propor' ao lente, verbalmente ou por escripto, as
duvidas que lhes occorrerern. O lente as resolverá no mesmo
dia ou na seguinte lição.

CAPT lULO VI

no r-novmnxro DO~ LOGAl{E~ ))0 CORPO DOCENTE

~ECÇÃO ia

DOR LENTES C.\TIIED1L\TICO,",

Art. 87. As cadeiras serão divididas em secções, na forma
do art. 9."

Art. 88. Vagando alguma cadeira, será para ella nomeado o
substituto (la respectiva secção.

Art. 89. Vagando uma cadeira em alguma secção, onde se
ache também vago o logar de substituto e não se tenha ainda
aberto o respectivo concurso, poderá o Governo, depois de ouvir
a congregação, prover directarnente a referida cadeira, uo-
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Art. 96. Poderão ser admittidos a concurso os brazileiros que
estiverem no gozo dos direitos civis e politicos e possuirem o
gráo de doutor ou bacharel em sciencias sociaes e juridicas pelas
Faculdades federaes ou a estas equiparadas; ou que, tendo esses
gràos por academias estrangeiras, se houverem habilitado pet-
unto alguma daquellas Faculdades.

Art. 07. Poderão também inscrever-se os estrangeiros que,
possuindo alguns daquelles grãos, fallarem correctamente
portuguez. No caso de serem graduados por academias es
trangeiras ficam, porem, sujeitos á habilitação previa, salvo
si tiverem sido professores de Faculdades estrangeiras reco
n hecidas pelos respectivos Governos.

Art. 98. Para provarem as condições exigidas, os candidatos
deverão apresentar á Secretaria, da Faculdade, no acto da
inscripção, seus diplomas e titulos ou publicas-fórmas destes,
justificando a impossibilidade da apresentação dos originaes, o
folha corrida. Aos estrnngeiros, que forem nomeados lentes ca
thedratícos ou substitutos, não se expedirá o titulo de nomeação
f; o111 que hajam previamente obtido carta de naturalização.

Art. U0. Si no exame dos documentos exigidos suscitar-se
duvida. sobro a validade ou importancla de qualquer delles,
ouvido o interessado, o director convocará immediatamente a
congregação, que decidirá no prazo de tres dias. A deliberacão
da congregação será sem demora transmittida pelo secretario
a todos os candidatos e publicada pela imprensa.

Art. 100. Da decisão da congregação a respeito das habili
tações poderá recorrer para o Conselho de Instrucção Superior
qualquer dos candidatos que se achar prejudicado, não só em
relação ao que for resolvido a seu respeito, como também em
relação aos outros candidatos.

Art. 101. O candidato que quizer inscrever-se ira á Secretaria
assignar o seu nome no livro destinado á inscripcão dos concur
rentes. Neste livro o secretario lavrará para cada concnrso um
termo de abertura e outro de encerramento, no tempo proprio,
os quaes serão assignados pelo director.

Art. 102. Na mesma occasião da inscripção poderão os candi
datos, alem dos documentos especificados no art. 98, apresentar
quaesquer antros, que julgarem convenientes, como titulos
(le habilitação, ou prova de serviços prestado,') á scieucia e
:1(, Estado, passando-lhes o secretario um recibo, no qual declare
o numero e natureza de tues documentos.

Art. 103. A insci-ipção se poderá fazer por procurnção, si o
candidato tiver j usto impedimento.

1\1'1. 104. No dia fixado para o encerramento da inscripção
reunir- se-há a congregação ás 2 horas da tarde, e lidos
pelo secretario os nomes dos candklatos e os documentos respe-
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ctivos, será .lecídido, por' m LÍoria -lo votos, si existem todas as
condlções scientitlc.is (J 1ll11';WS !lOS concurreutes, correndo a
votação nominal sobre cada um. Nesta occasião lavrará o se
cretario o termo do encer-ramento, que sorá logo nssigna.lo
pelo director ,

Art. 105. O director f,ll','t, extrahir pelo secretario tres listas
dos candi.Iatos habilitados pela eongregução, uma das quaes
mandará publicar e as out rus romottera ao Governo e ao Con
solho (:e Instrucção xuper lor .

Art. IOG. Findo o pl'<lZO d;l ínscrlpção nenhum candidato sorà
a ella admittido .

Art. 107. Si, tor-rninado o prazo, ninguem se houver inscrípto,
a congregação devera esp içal-o por i~'llal tempo, e si, terminado
fi novo prazo, ningu -m apresentar-se, o Governo poderá fazer,
por proposta (L\, Faculdade, a. nomeação dentre as pessoas que
munam a..; condicões mencionadas nos arts. 96 e 97.

Art. 108. Si não fOI' possível para. os actos do concurso reunir
congregação, por rtlta de numero de lentes, o director o com
muriicarà ,1,0 Governo, par.i ser uutor-izado a, convidar os lentes
jubilados que puderem comparecer ; na falta, destes, os doutores
ou bacharéis que rdgerem cursos particulares : e de tudo dará,
inuuedlatarnente parte ao Governo.

Art. 109. Si algum concurrente for acomrnettido de molestía,
antes ou dopois de tirar o ponto, de moilo que fique inhabilitado
para fazer qualquer (las provas. poderá justificar o impedimento
perante a couzregncão, que, si o julgar legitimo, espaçará o
neto até oito (lias.

Da decisão em contrario poderá haver recurso para o Conselho
de Instrucção Superior, interposto dentro de 24 horas.

Havendo um só ean.lidato, o concurso será adiado pelo tempo
que á congreg ição parecer sufficiente, até 30 dias.

No C,l,SO de já haver sido tir.ido o ponto, dur-se-ha outro em
occnsião opportnn.i, observando-se novamente o processo rospe
oti vo ,

AI'L l lO. As provas rle arguição e preleccão s srão tomadas
Jlllr tachvgrnphos, cujas notas deverá a congregucão verificar.

Art. 111. O cuididato que, mesmo por motivo de molestia.,
retirar-se de qualquer da..; provas depois de começadas, ou não
completar o tempo marca-lo para as prov.i-, or.ies, rlcnrá excluído
do COlleUl'SO.

Art. 112. Aos concurrentes bachareis que forem habilitados
nas provas do concurso ou nomeados sem concurso, conferirá a
congregação o grilo rIe doutor.

n.vs PRO\'AS E DA \'OTAÇÃO NOS CONCURSOS

Art. 113. As provas de concurso são ns seguintes:
la, theses e dissertação
2a , prova escrlpta :
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3a , prova oral;
4a , ârguição sobre os assumptos das provas eserípta e oral;
!'la, prova pratica..

Da.s theReR e dissertação

Art. 114. No dia seguinte ao do encerramento das ínscripções,
salvo si estiver pendente de decisão algum recurso, cada um
dos candidatos apresentará na Secretaria da Faculdade 100
exemplares de um trabalho original impresso, comprehendendo
tres proposições sobro cada uma das muterias da secção onde se
der a vaga e uma dissertução, tambern á escolha do candidato,
sobre uma das mesmas rnaterias ,

Ar1. 115. No dia da entrega das theses o secretario lavrará
11m termo, que o director nssígnarà, declarando quaes os candi
datos que se apresentaram.

Ar1. 116. Seriío excluídos do concurso os que não apresentarem
as theses no dia marcado.

Art. 117. Logo depois de lavrado o termo a que se refere o
art , 115 o secretario mandará entregar a todos os candidatos
um exemplar das theses de seus competidores, e remetterà um
exemplar a cada lente cathedratíco e substituto.

Art. ll8. O secretario orflcíarà igualmente aos candidatos,
participando, com antecedencia de 48 horas, o dia, logar e
hora em que deve effeetuar-se cada uma das provas do
concurso.

Art. 119. Oito dias depois da apresentação das theses reali
zar-se..lia fi. defesa.

Art. 120. A defesa de theses será feita. por arguição reciproca
entre os candidatos; e, no caso de haver um só concurrente, será
e110 arguido pejos lentes dn, secção a que pertencer a vaga em
concurso

Art. 121. No caso do nrg-uiçi\,() reciproca, nas theses de con
curso, ou de argniç:10 feita pelos lentes, nenhurna arguição e a.
respectiva defesa poderão durar mais de uma hora.

Ar1. 122. Si () numero dos concurrcntes exceder de dons, con
tinuará ft arguicão J)OS dias seguintes.

Art. 12:3. As sessões de arguição e defesa das theses nunca
poderão durar mais de tres horas, não se comprehendendo os
períodos de descanço que fi congregação julgar necessarios.

Art. 124. A arguíção será sempre feita segundo a ordem da
inscripção dos candidatos e em presença da congregação.

Da prova cscripta

Art. 125. No segundo dia depois da defesa das theses, reunida
a congregnção, os lentes da :-;e, ção onde se der a vaga formu
larão uma Ilst.i de ~o pontos sobro cada uma das materias da
mesma secção.
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Em seguida submetterão á congregação os pontos que hou
verem organizado; e, approvados ou substituídos por esta, serão
pelo director numerados, escrevendo o secretario os numeres cor
respondentes em peq~enas tiras de pap~l, íguaes em tamanho e
forma, as quaes, depois de dobradas, serao lançadas em uma urna.

Art. 126. Lançará em seguida em outra urna tiras de papel
com os nomes dos lentes que se acharem presentes; dessa urna
o lente mais antigo extraliírá oito tiras, escrevendo-se os nomes
dos lentes á proporção que forem sorteados.

Art. 1'27. Serão logo depois admíttidos os candidatos; o pri
meiro na ordem (la inscrípoão tirará um numero da urna dos
pontos, e lido pelo director em voz aI UI, o ponto correspondente,
() s8r,retario d.u-á uma cópia del le a cada candidato.

Art. 128. OS CJ nrlidatos recolher-se-hão unuiediatumente a
uma sala, onde terão o prazo de quatro horas para dissertar
sobre o ponto sorteado, deixando em cada meia folha de papel
uma pagina em branco.

Ar1. 129. A cada hora desse trabalho assistirão dons lentes
dos oito ortcrulos, 11<1 ordem em que estiverem os seus nomes,
arlm de observar-se o silencio necessario e evitar-se que qualquer
dos concurrcntes consulte livros ou papel (salvo os volumes de
Icgielaçilo) que lhe possa sei-vir de adjuctol'io 011 tenha commu
nicaçIo com quem quer que sejn ,

Art. 1:10. Terminado o prazo (las quatro horas, serão todas as
fi) Ihas da prova, (lo cada um rubrioadas no verso pelos rlous
lentes que tiverem nssisti.lo ao trubalho da ultima hora e pelos
ontens candidatos.

Art. 131. Fuclwua o lacrada, cada uma (las provas e escripto
110 onvoltorlo o nome do seu autor, serão todas encerradas pelo
secretario em uma urna de tres chaves, uma das quaes será
g'll;lrdacla polo, direetor e as outras duas pelos dons lentes a que
se refere o artIgo an teceden te.

Art. 132. A urna será também cerrada com o sello da Fa
culdade, impresso em lacre sobre nma tir.i de papel rubricada
pelo .lirector (~ pelos dons referidos lentes.

Ih prova oral

Ar1. 1:l:1. Nu segundo dia depois da prova oscripta reunir-se-ha
a congreg:H,'ilo (' o.rscrvu r-se-hu , qn;ll1to;t esta prov.i, IJ processo
iurlic.u!o Iln .ut. 1'!7 menos qun rito ao 11:111](11'0 de pontos, que S('l';',

de :lO.
AI"t. }':1. ,\ J1r(~locção se i-eal izu'à em plena publicidade

:24 !lill';lS depois dn t ir.«!o o ponto, .lan.lo-sc no c .nrlid.rto o
C:-;p~I(?) d(~ IIIlLl Ilnr;l p:ll\\ 1'<I:I.CI-:1, ~;üIllPl\~ na. ordem rb inscl'Ípçi'io.
EIIlIIII,\nto Cdl.u: mu c.uuli lato. os que se lhe ,~egllit'cm estarão
r-ecolhidos a 111lLt ;;;l!a donde não possam on vi I-o n onde lil'lll'iio
i 11 cornmun icn vcis.

.u-t. l:;~i. :\0 nrl~O rlu lmvar inaí: de tl'('::l r'lnrlld:ltos, ~('rií(l

r·~:tnéi di\-ldídn, ('til t!IL'Ir4 <111 lllni:-: tIlJ'!11;l~~ ql1l\ lil';U'iío ,,/lnfrl'; dj~

'-""-;0-;,
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Art , 136. A divisão das turmas se fará por sorte no dia em
que a. primeira deva. tirar ponto.

Art. 137. A turma designada pela sorte para 2° lagar tirará
ponto no dia da preleeção da 1", segulndo-se em tudo as mesmas
disposições.

n.\ AR(;{;Il,::\O SOBRE n::: .\SS1;;\[1'TO:-: \lA" PltO\".\S OIt.\L E P;SCrtIPT.\

Art. 138. No dia seguinte ao da prova oral reunir-se-lia a con
gregação e perante el la serão os candidatos arguidos sobre os
assumptos das provas oral e escrlpta pelos lentes das cadeiras,
em que se achem comprehendídos aquelles assumptos. Cada um
dos lentes al'gnirú por espaço de meia hor.i .

r-n.ovv PRATIC.\

Art. 139. No dia seguinte ao da prova menelonnda no artigo
antecedente reunir-50-lia a congregac;ão e os lentes de prati(~a,

íorense, mediei na legal e hygiene publica submetterão ;', sua n.p
provação uma lista de 10 pontos sobre cada uma das referidas
cadeiras para a prova pratica, cujo processo será organizado
p810s mesmos lentes.

Do julgnmento (los concursos

Art. 140. Concluidn a ultima. prova, reunir-se-lia 11 congre
gação no primeiro dia util, em sessão publica, e na sua presença
ubrír-se-ha a urna das provas escriptas, e, recebendo cada can
didato a quo lhe pertence, a lerá em voz alta, guardn.d'L a ordem
(b inscrlpcão ,

Art , 141. O candidato que nessa ordem se seguir ao que es
tiver lendo, velará sobre a fidelidade da leitura, flscaliznndo o
prlmeiro ínscripto a do ultimo. Si houver um sã candidato, a li~;

cn lizaoão caberá a um dos lentes que o rlirector designar ,
Art . 142. Finda a leitura retirar -se-hão os candidntos 0 ()S

pectndoros, c se proce.lem á votacão, em quo tomarão pai-to
todos os lentos .

.vrt , In. Não poderilo tomar parte na votação os lentes que
tenham faltado a a.lguma das provas ornes, incluidn a de defesa
de thesos. ou não tenham ouvido a leitura tia prova escripta.

Art. 1.'14. () jnlg'lmcnio se í'nrit por votnção nominal e ver
sará prlmci ramonte sobro a hnldlit:lçiio de cada candidato, H
cando exclui.los os que não obtiverem a mn íorii dos votos pre
sentes,

Art . 1·15. Quulldo houver um só candidato, deverá este
reunir dou!": tl'h:n-.; dl)", votos }11'0f',{'l1tC~) T1:ll':t quI' Sf'.i:1. eonsidnrnrlo
Il:l.!lilitado.
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Art. 146. Julgará depois a congregação, igualmente por
votação nomuml, mas sem que seja precisa maioria absoluta de
votos, qnu! dos candídutos habilitndos deva ser proposto ao Go
verno.

Art , 147. No caso de empate de dons candidatos, por haver
cada um obtido ignal nnmero de votos, serão ambos submetti
lias a segunda votação e, vcriflcado novo empate, o director terá
voto de qualidade.

i\1'1. 148. Finda a votação, o secretario lavrará em seguida
uma, actn., om que se achem ml'eridas todas as cireumstancias
occorrf las.

Art. 14~). No dia seguinte rcnuir-so-ba a, congrogacão para
assigJl:lI' n oll1cio da proposta.

Art. ISO. Este oílicio sera acompanhado da cópia authentica das
netas do proce-so do COll"Ul'SO, das provas escrlptns, e além nisto
de uma infortnuçâo particular do director on de quem fizer as
suas VOUS, sobro todas as circumstu ncins occorridas, com espe
cial menção da maneira por que se houver.un os concurrentes du
rante as provas, d;t sua reputação Iitteraria, de quuesquer titules
de habilitação que tenham apresentado (~ dos serviços que por
ventura hajam prestado.

CAPITULO VII

Pll\IPREGADOS

Art. 151. Haverá em cada um» rins Faculdades os seguintes
empregados:

Um secretario,
Um sub-secretario,
Um bibliothecario,
Um sub-bi hl íothecru-io,
Um preparador'.
Anmnuens-s orn numero de t ros,
GWl rrlus em 1111 rncro de oito,
Um por-teiro.
Art. 152. São Iuucclonn rlos providos por decreto do Governo o

secretario o sub-secrotarío, () lnlrliothecruío e sub-lublicthecur-lo ,
Art. l5:~. Os ~'\('rdal'ios o sub-secretar-los, lribliothecario e suu

bibliothecarío deverão ser doutores ou bachareís em scíencias
sociuos 011 jurídicas por nlgullI,l dns Facnklndes fodernes ou a
estas cqnipuradus.

Art. 154. Na Y,lga dos Iognres de secretario e bíblíothecarío
terão accesso os sub-secretaries e sub-bíbltothccarios.

AI't. J55. Serão nomeados pelo Governo, mediante proposta do
director. o preparador, sub-secretnrio e sub-bíblíothecarlo.

J\1'1. 15ô. Ao director compete nomear e dernittir todos os
mais empregudos mencionados no :11'1. 151, determinando a eol lo
cação e o serviço de cada 11m del les .

Art. 157. Os emprczndos tooru direito :,\, aposentacão com todos
os vencimentos no fim do 30 aunos de exercielo effectívos,
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e antes deste praz« com os vencimentos, proporcioun es ao
tempo de serviço, na. fôrma da lei.

Ar1. 158. Para o servíço interno da Faculdade o direotor
.vlmtttírà O~ serventes que forem precisos.

~APITULO VIII

nA SECRETARIA

Art. I;)\). H:WOI'l't em (~ada Faculdade uma. Secretaria, quo, com
oxcepçiio dos domingos e dias íer'iados, estará aberta, das ~)

horas lia mnnhã its 2 da. tardo, desde o dia da aber-tura até ao
do encerramento .los tl'alnlllO; do auno lectivo ; podendo porém o
director ou secreta.rio prorogur as horas do serviço, pelo tempo
que for nccessario, caso haja assumpto urgente a resol ver, ou
não esteja em dia a respectiva cscripturacão.

Art. 160. A um -los lados da, poeta da Secretaria haverá uma
caíxa própria para receber todos os requerimentos, a qual será
aberta duas vezes pOI' dia, e cuja chave estará sempre em poder
do secretario.

Art. 161. A Secretaria terá tudo que for necessario para
o bom desempenho do respectivo serviço, como sejam: mesas,
cadeiras, armarlos. p.ipel. pennas, tinta, etc., e mais os se
guintes I ivros :

lv, para os termos de posse do director, lentes e empregados;
2°, para o registro dos titulas do pessoal da Faculdade;
:3°, para a iuscripção de matricula em cada uma das séries e

para <t dos respectivos exames;
4°, para os termos .Io exames;
5°, pura o reg-istro dos diversos diplomas, cartas, titulas 011

licencas expedidas pela Faculdade;
G", para os termos de defesa de thosos ;
7°, par.i os concursos aos logares de lentes cathedratieos e

substituto.., e professores;
8", par \ os termos de admoestação e outras penas impostas

aos estudantes ;
fiO, pari! os termos do admoestação e suspensão a empreg-ados

do estabelecimento;
10, para apontamento das faltas dos lentes;
11, para apontamento das faltas dos empregados;
12. p Ira inventario (los moveis cio estabelecimento :
13, para lançamento dos livros e papeis entregues pela Se-

cretnria á hihliothecn ;
14, para lançamento do inventario do archivo ;
15, para registro das licenças concedidas pelo Governo;
16, para registro rle termos de posse e gràos.
Art. 162. Além dos livros especificados, poderá o dírector por

si, por deliberação da corurrogacão ou sobre proposta do secreta
rio, crear os que julg-ar convenientes ao serviço da Faculdade.
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Art. W3. A entrada da Secreta ria não é facultada aos
alumnos, nem a pessoas estranhas, sinão em caso de necessidade,
com licença uo respectivo chefe.

Art. 164. Quando algum estudante quizer retirar os ori
gina-s de quaesquer documentos essenciaes, existentes na Se
cretaria, podel-o-ha fazer. deixando certidão, pela qual pagará o
sello marcado no respectivo regulamento.

Ar1. lG5. O pessoal da Secretaria constará de um secretario
e um sub-secretario. O director designará os amanuenses e
guardas para os ser-viços da Sooreturla.

1\1'1. }(jô. "\0 secretar-lo compete fazer ou mandar fazer a es
crlpturação proprla .la Secretaria, guardar, conservar e n.rre
«adnr cou venientemente os moveis c ol.ioctos a el la pertencentes.

Art. Wi. Compete-lhe além disso:

1", mandar no üm de cada anno encadernar os avisos e or
dens do Governo o do Conselho de Instrucção Superior, a minuta
dos editaes e de portarias do director, dos offlcios por elle ex
podidos, quer ;10 Governo, quer ÚS diversas autoridades do raiz
o aos Ioutes , o as netas das sessões da congregação;

:!", copiar ou ma ndar copiur em livro propr:o, com títulos
distinctos, o iuveutario (lo material da, Secretaria, das aulas, dos
exames, e em gel';11 de tudo quo disser respeito ao serviço do
estnhelocunento, exceptunmlo somente o que pcrtencor: it hihlio
theca ;

:~o, exercer a po licia não só dentro da Secreta,rift, fazendo sahir
os que perturbnrem a boa ordem dos trabalhos, como em gemI
em todo o edifício da Faculdade, fiscalizando o serviço do
todos os empreua.los, afim de dar circumstnncladus informações
ao tlirector;

4°, re(ligir e fazer expedir a correspondencia do directoi',
inclusive os oillcios de convocação pum as sessões da con
g-regaçilo ;

5°, comparecer às sessões da congregação, cujas netas lnvrará
e das qnacs Cnrá a lei turn nas oecnsiões opportunas ;

(i", aln-ir e encerrar, nssigrumdo-o« com o director , todos os
termos referentes n CO!lC:UI'SO o iuscripções para a matricula e
ex.unes dos alumnos ;

7°, luvr.u- o a~;si,~'nar com o .lírector todos os termos não :;(\ do
grilOS, corno di) posso dos empregarIos ;

~II, lnvra r os termos do posse rio .lirector o lentes da Fa
culdade;

\)", lavrar todos os termos de exames;
)O, filznr a tolha do vencimento do (lirector, lentos e ernpre

g',ulos, apresen LIndO-H !1O u lLimo dia de cada mez ou no primeiro
do H~!.nlilltn :

I I; ol'gdniz,lJ' soh us orrlous do dircotot-, ató ao dia '2:-> de cada
moz , () orça mcnt.o d;IS tlL':-<jJezns da Fuculd.ule para o mez :-:e·
g'nintc;

I'':, providoucinr :-;o1Jl'Ü o asseio do ediílcio da Faculdade e
j ll)</l('('('ion:lr o :,wl"'i~'I) .lo por tclro, g'l1flrtlas, contluuos o sei-ventes,
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tendo sempre em attonção a, natureza e qualidade do objecto e a
categoria do emprego de cada um;

1:3, encarregar-se de toda a corresponrlencia da Faculdade
que não for da exclusiva competencía elo direitor ;

1-1, Informar, por escripto, todas as petições que tiverem de
ser submettidas a despacho do director ou (la congregação ;

15, lançar c subscrever todos os despachos da congre
gação;

1G, prestar nas sessões ela, congregação as informações quo
quando julgiH' conveniente, não podendo entretanto discutir
nem votar.

Art . 168. O.') actos du secretario ficam sob a immediata in
:-;pec(:ão (lo director Ih Faculdade, a quem explícurá o motivo
tias suas Iultas .

Art. 160. Ao sub-secretario compete auxiliar o secretario 11Ü

desempenho das suas obrigacões, seguindo a este respeito as
prescripcões que delle recebei'. Na falta e impedimento elo se
cretario todas as suas funcç'tes e encargos passarão para o sub
secretario.

Art. 170. Qun.ndo o sub-secretario houver substituído o secre
tario por tempo excedente de tres mezes, preparará para apre
sentar..lhe, quando terminar a substituição, um relatorio cir
cumstanciado de todos os factos occorridos na Seeretaria, na all
sencia daquel le .

Art. 171. O secretario (.) o chefe da Secretarin e lhe são subor
dinado s não só os ernpreg.ulos delta como todos os mais ompro
gados subalternos da Faculdade.

Art. In. Na ausencia (lo director, ou de quem suas vezes
fizer, nenhum dos empregados a. que se refere o artigo antece
dente poderá abandonar o serviço antes do terminar a hora, sem
conseutimento do secretario, ao qual dará os motivos por que
precisa rctlrar-se, .ulm do que este, quando comparecer o
director, possa Iazcr-Ihe a neeossaria communioaoão .

Art. 17:L As certidões passadas na Secretaria só conterão o
que tiver sido requerido.

Ar1. 174. Além das obrigações especiflcadas neste capitulo, o
secretario curnprirú quaesqucr outras que lhe incumba este 1'0
gulamen to.

Art . 17;). Compete ao porteiro : ter a sou ClWgO as chaves do
edifício, abrindo-o e fechando-o às horas ordenadas; cuidar do
asseio interno de toda :1, casa, empregando para esse fim os ser
ventes que forem deslznndos ; receber os ollícios, requerimentos
e mais papeis dirigidos ú Secretaria e cntrogn.l-os ás p.utes, quan
do assim ror ordenado ; velar ua g'u:lrdtL e conservação dos moveis
e objectos que estiverem 10m da Secretaria, e da bibliothecu ; en
tregar- ao secretario uma relação de lles pura trunsmittir ao di
rector, e cuuiprir quaesquer ordens, relativas ao serviço, quo lhe
[orem dadus pelo director ou pelo secretario.
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C A P I T UL O IX

IlA BIBLIOTHECA

Art. 176. Haverá em cada Faculdade urna bibliotheca desti
nada especialmente ao uso .los lentes e alumnos ; mas que
será franqueada a todas as pessoas decentes que alli se apre
sentarem.

Art. 177. A bibliothecn será de prererencia formada de
livros, mappns, memorias e quaesquer Impressos ou manu
scriptos relativos às sciencins professadas nas Faculdades.

Art. liR. Haverú na uíhlíotbeca um livro em que se in
screverão os nomes de todas as pessoas que fizerem douutívo de
obras, com indicação do obiecto sobre que versarem.

Art. 179. A bíbliotheca e::-tll'á aberta todos os dias uteís das
9 horas da manhã às 2 da tarde e das 6 às r10 da noite.

Nos dias em que houver sessão de congregação a bibliotheca
não será fechada slnão depois de terminados os trabalhos da,
sessão .

•\.1'1. 180. Haverá na bíbliotheea quatro catalogos

das obras. pelas espeeialidades de que tratarem;
das obras, pelos nomes de sons autores ;
dos diccionarlos :
das pu blicações periódicas .

Art. 181. O catalogo pelos nomes dos autores serà organizado
de modo que em frente do nome pelo qual cada autor é mais
conhecido se achem inscriptns todas as suas obras existentes
na bihlíothecn .

Ar1. 182. O catalogo dos díceíonai-íos cornprehenderá todos
os glossarlos, vocabularlos e oncvclopedías, distincção das
cspecin li.Iadcs, ainda que estejam Incluídos em outros cata
logos.

Art. 183. No catalogo das publicações periodicas se meneio
narão as rovistas, theses, hihllozrnphins, memorias, relator-los
o quacsqu-r impressos que tenham o caracter de periodícos.

Art. 184. Haverá na hibliotheca tantas estantes competente
mente numeradas quantas forem necessar-ias par-i a boa
guarda e conservação dos livros, folhetos, impressos e mnnu
scriptos.

Art. 185. Os livros da hihliotheca serão todos encadernados
e terão, assim corno os folhetos impressos e mauuscriptos, o
carimbo da Faculdade.

Art. 186. Em hypothese a.lsrumu sahirão da lrilrliotheca livros,
folhetos. impressos ou manuscriptos .

Art. 187. Hn.vera na, bihliothecn um livro de registro para
se Ia.nç Ir o titulo de cada obra que for adquirida, com indi
cação ria epoc:t da entrada e do numero dos volumes, afim de
:)0 eOUllOCOl' o total dos volumes obtidos.
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Art. 188. Na bibllotheca propriamente dita Sf) é facultado o
ingresso aos lentes e empreg-ados da Faculdade; para o~ estu
dantes e pessoas que queirum consultar obras haverá urna
sala coutlgua, onde se acharão apenas em logur apropriado
os cata.logos necessarios, e as mesas e c uleiras para accom
modação dos leitores.

Art. 189. UIII dos guardas da Faculdade deve permanecer
na sala de lei tura e será ...esponsavel, si não a visar por todos
os estragos que se derem nos livros e objectos alli existentes .

Art , 190. O pessoal da bibliotheeu constará de um bibllotheca
rio e de um sub-uíblíothecario, uni amauuense, um guarda e um
servente .

•vrt , 191. Ao bibliothecario compete:
1'\ conservar-se na hibliothec.i, emquanto estiver abertu ;
2°, velar sobro a conservação das obras;
3", orgnuizur os catalogos especificados neste regulamento

segundo o systema IIIW esti ver' em uso nas bibliotheoas mais
adeantadas, de accordo tambern com as instrucções que a con
gregação ou o director do estabelecimento lhe transmittír ;

4°, observar e fizer observar este regulamento em tudo que
lhe disser respeito;

5°, cornmunicar dinriamente ao director as occurrencias quo
se derem na bihl iothecu.;

6°, apresentar o orçamento mensal das despezas da biblio
theca ;

7°, propor ao díreetor a compra de obras o a assignatura do
jornaes, dando prcfereucia ás publicaçõ -s periodicas que versa
rem sobre materi.is ensinadas na Faculdade e procurando som-
pro completar ;IS obras ou collecções existentes;

8'\ empregar o maior cuidado par.i que não haja duplleatas
desnecessarias a se conserve a conveniente harmonia na enca
dernução dos tornos de uma mesma obra ;

go, provkloucinr P:t1';t que as obras sejam iuuncdiatamente el1
tregues ás pessoas que as pedirem;

10, fazer observar o maior silencio na sala de leitura, provi
doncíando para quo so retirem as pessoas que perturbarem a or
dem, e recorrendo ao director quando não for attendido ;

l l , apresentar mensalmente ao director um mappa dos lei
tores da lribliotheca, das obras consultadas e das que deixarem
de ser ministradas, por não existirem; outrosim uma relação
das obras, que mensalmente entrarem para a lnbliotheca., acom
panhada, de noticia, embora perfuuctorin, da doutrina de cada
uma dellas ;

12, organizar e remetter unnualmeute ao director um relu
torio dos trabalhos da bibliotheca e do estado das obras e mo
veis, indic.uido as moditicnções que a pratica lhe tiver suggerido
e julgar convenien tes;

13, encerrar di.u-íamente o ponto dos empregados da bihlio
theca, notando a hora do comparecimento e da rotiruda dos quo
o nzerom antes do terminal' a hora do expediente ~



1·1, dar noticia ao director da, Faculdade de todas as novas
publicações feitas na, Europa e America, para <) que se munirá
dos catulogos das principues livrarias.

Art. I ~)-~. Organizados os catalogos da blbliotheca, serão os
l ivros collocados nas estantes por ordem numérica tendo cada
volume no dorso um rotulo ou cartão indicativo do numero quo
tem no respectivo catalogo.

1\1'1. 1\13. O bibliothecario reorganlzarú de cinco em cinco an
nos os catalogos, arim de nelles contemplar as publicações
accrescidas.

1\.1'1. 1U4. Sempre que concluir os catalogas, o bibliothecario os
Iarà imprimir, com previa autorização do director, para serem
enviados ao Miuisterio da Iustrucção Publica, ao Conselho de
Instrucção Superior e aos lentes e empregados graduados de
ambas as Faculdades, ílcando sempre arcluvado um exemplar
na Secretaria,

Ar1. 1\);), Ao su b-bibliothecario compete não Só transcrever,
em livro para esse rim destinado, e na primeira columna de cada
pagina, os pedidos de obras para consultas, ilcando a outra co
lumna em branco, para nol la se mencionar a entrega do livro, a
sua fa.lta ou doterlcracão, mas tambem executar os trabalhos
que pelo bibliothecario lhe forem designados.

Art. 19G. Quando o suh-lrlbliothcenrio sorvi r de bibliothcca
rio, o director designara quem o substitua,

Art. Im. Aos empregados da bihliotheca são garantidas as
mesmas vantagens concedidas aos da Secretaria e rícam sujeitos,
JlO que lhes for n.pplicavel, ús mesmas obrigucões.

C,\I'ITULO X

IJ.\. CoIU~E~P()"I)E"('I.\ E 1),\ 1'0::;;-;1'; DO IllltECT(}H, ))0;-; LE'\'TES
I'; j<;;\!l'RE(:ADOS

Ai-t , I~);-':. A oorrespoudcncía entro o dircctor o os lentos C;I,

thedraticos n substitutos será feita por meio de oílicio ; e daqucllc
com os empreg.ulos, 1)01' portaria.

.Yrt. 1\)\). O diroctor tomará posse de seu cargo perante a cou
gregação.

Para esse tim doverá enviar uma petição a quem estiver oxer
ccndo o carg'o de director.

Este convocará a cougrcgucão para o primeiro dia util, e par
tícíparà ao nomeado o dia o a hora em que dever-à comparecer,
para ser-lhe datla, a posse.

No dia, o hora iudk-ndos, recebido o novo director ú porta do
cdirlcio pelo serrotaiio o mais cmpregudos, o ú porta da sala das
sessões da cO]JgTegação pelo director em exercício e leu tes pi-e
sentes, tomara assento Ú díreíta do presidente c1tt congregação,
o lido pelo secreturio o neto de norneacão , tomurà posse,
do que se lavrurà uni tei-mo que será assignudo por cllo e pelos
di Ios leu ícs ,
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'I'orunrà logo depois o lognr quo lho compete, o dnr-se-ha por
terminado o neto de pOSSl~, q ue será comniunlcado ao GOYOrllO e
ao Conselho do Instrucção Snporior .

Ar1. 200. As mcsmas uormalidudcs serão observadas em rela
ção á posso do vicc-director.

Ar1. ~Ol. Os lentes toma: 5:0 posse dos seus cargos em sessão
(lo congregação, que será convocada para osto fim em dia e hora
designados pelo mesmo dircctor , . 1

Art. 202. Si em qualquer dos caros dos artigos antecedentes
não puder reunir-se a maioria da congregação, verulcar-sc-hú
o acto dn posso ccm os lentes prcscutcs, qualquer que f.cja o
numero.

Disto S3 Iarà monção na nela o se dará parto no Governo.
A1't. 203. Os novos lentes serão recebidos Ú porta do cdiílcio

pelo porteiro, guarcbs o cout inuos, e IHl sala drs se:-tues da con
gregação pelo scci'ctm-lo .

Lavrados os termos, quo serão assig nadcs j.clo dircctor e
11el05 nomeados, virão estes tomar assento nos Jogares quo lhes
COIT,pctirem ,

ArL 20-1.. Si apczar do disposto no mt . :::02 não for po.sivcl
reunir a cougregacão , tomarão 1'0:3.:-e os lentes perante a dirc
ctoria da Faculdade.

A1'1. 205. Os empregados tomarão posse pC1'.inÍ'J o director,
do quo se lavrarú o com potente termo.

Art .. 2UG. No neto da posse farão os referidos Iuuccionarios as
promoss-s constantes da tubel lu anncxa sob n . ~l.

CAPITULO x i

lJA REVISTA

Art. :207. Será creada em cada uma das Faculdades uma
Rcoista Actulcniica :

Esta Revista será rodigidn por urna commíssão do cinco lentos,
nomerulu pela congregação na prirneirn sessão de cada an110.

Ar1. 2C8. A Revista se imprimirá em oitavo franccz, com o
numero do paginas sufflcicntes para formar no fim de cada
nuno um volume de GOO paginas pelo menos.

Ar1. 200. A impressão será feita na typographla om que 50
publicarem os netos olTiciaos ou na que oílcrecer maiores van
tagens.

Art. 210. E' obrigatoria a ncceltação do cargo de redactor.
Art. :!ll. Cada numero da Revista será publicado de dous em

dons on de tros em trcs mezes, segundo o ul vitro da commissão
de redacção ,

Art. 212. Dar-sc-ha na Rcvista um summario das decisões da
congregação que, a juizo do director, possam ser publicadas, o
terão preforencía l1[\S publicações as memorias originaes ácerca
de assumptos concernentes ús mutorins ensinadas na Facul
dade.

10 Fnsuiculo - 13 t
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Art. 21:3. A CO i nnissão r1<3 1'()cIil(~(~,i/J nomeará on tro si o roda
ctor lll'i (lei pnl ,

Arte :!1,I. ,t conun i+;í,o do l'odiwvitO so 011 tondcrá com o hiblio
thocirio da F,leld(litde afim Ih eu vi.u- a Reoista às reda cções
dis perio Iicos d ,1 III ~3 II L n ttllrü/'~1, In EU['0(li1, e nu ...; Estados da
Amoricn a'~ l'l) nla : sciontlüo l::i IlLÜ:l importautes, o receber
orn trocn as S'I<lS pnl>Ik:1çõ .s.

Art . -~l;>. () pl',])) ri l, :ls..;ig-il itur i p tl'a os nlumnos será do
metade (Lt quinti t quo (in' estipn l.ul.r pelo dircctor Ih Fucu ldado,
Ih) acc.ir.lo coui a coiu.nissão .

Cu h n.lu.n.io l/<.I. l P) !()['ú tnnar In tis Ih U 11<1 usslguatura ,
Ar-t, 2W, Til).) o c xompl u: d:~-;ti:LL,lu u ulumno II,L Fucul.lude,

1:01'<\ illljll'O:):-;!l () nouio .Ioste ,

CAPITULO xn
1)) E~"';[:~') 1',\ItTrCUL\!t ~.\,-; F.\.ClTLll.UlES

AI't. 217. Pu 101';].0 n.!n'il' (~ll!'30S livres 110 recinto das Facul
(L1rlOS liJrI,31';WS os in.lividuos '111') tiverem u.pprovação pelas
misuiis Facaltltulo., ou outras equivalentes naclouaos ou
ostrangcírns, nas um.terias que pretenderem lccciouar ; para isso
deverão (lirigir ao rcspecti vo d irector um requorlmeuto acorn
punhado do certitlca.lo «,J approvação, o de folha corrida, no
Illlal do..,ig'nal'<1.J o programm; (IUO so propoom a seguir.

Art . 218. 0,., documentos ac:ifll;L rofer'idos s'~l'fio sujeitos á
apl'oi~LtçiL() IIL (~()ngr';),!.;·,lIfí,o, IIt.W votara nonnnaluicntc sobro a
(lJti\~fio do cnu.li.lato .

.vrt , ~I\l. No o.is: du SUl' .ittoudido o caudi.Iato , o dircctor
do~ignar';'t n S I1;L em flue cl!o deva f.izcr o sou CUI'SO.

Art , ~!!(). To los 03 CUI'.30S livros ücarão sol) a immc.llata in
spOC(,~:tI) do dircetor , que o., visitar';', sempre quo lho for pos
sivol .

Art , ~21. Quando os CUl'SOS li vres não procucltcrorn os sem;
fins o H lli forem desprezado.., os progranuuas, o professadas dou
trinas COI1tI',U'ias Ú lld o ú moral, ou dercm-so distúrbios o rlos
ordens, o d iroctor levará o facto ao conhocimon to da COI1
gr13g:1çfio, quo .loverá cassar a licença concedida.

Art. 2'22. O proícssor par-ticular que não sujeitar-se á delíbe
r,lçií,o tóm.ula )leJa eongregnçfio, poderá recorrer ao Conselho
dn lnstrncção Sil perior, quo ('xigirú desta as razões do sou acto
o decidira como for mais acertndo .

Art.'!23. As concessões par.i os cursos livres não deverão
oxccdor do um anno. podendo entretanto ser renovadas, si assim
convier ao ensino.

Nns Jl()ti<,~õcs P:lI'(\, a cou tinun çiío oS cnn.lld.uos só deverão
nprosen tal' o seu progl'lI111111:l.

Art. 224. Pnrn os netos S()!UlllIWS da Fuculdtule todos os
profossoros pôl r'!icu (;Il'()~; ;;e:';\o ('011 v idados, havendo para cl los
log:u' n~:Jlu('.j~, j •
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Art. 225. No rclator!o nnnual, remettido ao Governo o ao
Conselho do Iustrucção superior pelo du-eetor, so Iurá sempre
menção dos professores p.uticulares quo rmis tiverem contrlbuido
para. o ade.ui tamon to do ensino.

Art. 226. Os professores particulares poderão publicar em
cartazes os programmas dos seus CUI'SOS com o horarío re
spectivo, a locnlidade em quo os farão, e outras explicações que
julgarem convenientes, sendo ossos cartazes afflxados, depois
ele revistos pelo director, nos legares mais frequentados do
ciliflcio da Fuculdado ,

Art. 227. Os Clll'SOS dos professores particulares serão diurnos
ou nocturnos, m:is estes ultimas não poderão Iunccionar depois
das nove horas.

Art. 228. Os professores partículnros são responsaveís pelas
despezas quo occasionarcrn, assim como pelos darnuos causados
por si o por sons discipulos nos ohjectos da Faculdade e nos que
forem postos á sua disposição para o ensino.

Art. 220. Os omprevados subalternos da Faculdade são obri
gados :1. prestar os seus serviços om taos CIU'SOS modinnto
remuneração provlamente ajustada pelos professores parti
culares, com approvação do diroctor.

Art. 230. Os lentes oathorlratieos o substitutos e preparadores
não poderão alu-ir Clll'SOS rotrihuídos das materias professadas na
Faculdado.

CAPITULO XIII

1>.\..S cO:.\L\II::.:s0K~ E I~VE:)TWAÇÕES El\I BENI'~FICIO IL\.. S~IEN(JIA

E DO ENSINO

Art . ~31. De trcs em tros annos carlu Fuculdado indicará
ao ÜO\JCI'no um lente cnthorlratico ou substituto para SOl' eneur
reg,tdo do íuzor illVC::ilig:lçõ,)S scíontí.icas o observações praticas,
ou para, estudar nos paizes ostr.urzeiros os melhores metho.los
do ensino e as niater-ias ths respectivas cadeiras, e examinar os
estabelecimentos o instituições das nações mais adeantudas da
Europa e da America.

Art. 23·~. A congregacão dará por escripto ao nomeado in
strucçõo.s ruloquadns para o bom (Lsornpenho tia. commíssão,
designando a opoca o a duração (ias vlaeeus e os Jogares que
devorá visitar, o impondo-lhe a ourigução de informar a 1":1
culdado do turlo q\10 possa intoross.u: ao ensino.

Ar1. 233. As Fucudndes transmittirão uma a outra as
instrucções darhs aos cornmissionados e as cópias dos rolatorios
por estes apresentados, dividindo entre si os ohjectos uteis que
adquirirem, sempre quo dos mesmos houver duplicata.

Art. 2:34. Os diroctoros se correspondcrão com os commis
sionados àcercn do todos os descobrimentos o melhoramentos
importnntos pal'a a scioncia o poder-ão incumbíl-os Ih compra n
II~lllU~:;)". (L' o!ljud(l" 1'.11 '\' nso (b:-; l"ilculdal\u:~.
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Art. 2;~5. No orcamonto dus Faculdades incluir-sc-ha a quan
tia, nooossaria p.un esse ílm .

Art. 23G. O..; direotores vclnrão pelo cumpri.ncnto dn.s iustru
cçõos, quo forem dadas a03 commissionudos, levando ao conheci
mento (h\, congregação, elo 00ns31110 do Iustrueção Superior o do
GOVel'110 o quo occorror duruuto a commissão, assim como o
resulta/lo ílual desta. O Governo, ou vida a congregação e o rofo
rido conselho, cassará a nomeação do commisslonndo que não
cumprir suas obrigações, e o maudarà regressar dentro elo prazo
determinado, lindo o qual cessarão o.s supprimeutos 'IlIO lhe forem
concedidos.

Art. 2~n. O alumno que ti ver completa.lo 03 estudos e for
clnssírlcado pela, congrcgacão C:l1110 o primelro estudante entre
os que com el!e f'requcntar.un o curso, tcrà direito ao premio ele
viagem a Europa ou A merica, afim de se upplicnr :103 estudos
por que tiver predilccção ou àqn.il les que forem designados pela
Faculdade, arbitrnu.lo-l he o Governo a quantin quo julgar
sufflcíente para a S11,l manntcucã».

Art. ~.m. A classítlcnção a quo S8 refere o artigo antccedonto
será feitu por uma commissão nomeada pela congl'üg'nçito o
composta de tros lentes, a qual, colligindo com a maior impar
cialidade to-los os títulos que puderem revelar a capicidado elos
alumnos e attondonlo ao sou procedimento moral, aprosentarú
um rolutorio quo serú em suas conclusões votado em sessão
da eougrcgaoão ,

Art. ;;>:;U. Nã.: P!),I01'Ú ter os;:) premio I) alumno ,t quem tenham
sido íuflizitlus pcnns escolares qu: dcsiboncm sua reputnção ,
O direito do estudar em pa.iz cstr.mgcirn IJOl' conta do E:;t:ulo
passará para o segundo alumno classitlc.ulo, e assim successiva
mento; o fJllO também se obscrvnr.i no C:1S1 do recusa por parto
do nlumno deslguado .

Art. 24U. Os alumnos (IUO tlzercm a viagom do iustrucção
couí inuarào a SOl' considerados como pertencendo ú Fucul.lado
e ~;GI';IO obrignrlos a romettor semestr.rhuonto 11m rclatorio do
quo tiverem ostu.lado, o qu.i l SUl'Ú julgado lHl1' uma commlssão
da mesma Faculd.vle.

J.. rt , -!41. Si o: rclntoiios não Iorcm romottidos regulnrmont.i
ou demonstrarem rouco a provoitamcnto ela parte do :'lJlIS
autores, a cong'l'egaçito poderá reduz ir os prazos concedidos c
ali dal-os por findos, particlp.uulo sua resolução ao Governo ruim
de qno este suspenda a respectiva POIIS:'iO.

CAPITULO xt V

bA POLICIA ACADEl\I1CA

A1'1. 24-~. Os alumnos deverão manter :18 leis da ci ví lirlrule,
já en tro si (} P:lI';1. com n" lonl.-s, .ia tilH I1lIl'1I fo }laI"', ('nlll (':;
emp1'8gadv;~ e visitou tes ,
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Art. 24:1. O alumno quo perturbar o silencio, cansar desordem
dentro da aula ou ncl lu proceder mal, será rcprehcndido pelo
lento.

Si não se contiver, o lento o farà ímmcd intamente sahir da
sala o levará o facto ao conhecimento (10 director. Si o lente
vir flue a or.lem não pódo ser restnbelecida, suspenderá a lição,
o dará parto do occorrido ao director .

Art. 244. O díroctor, assim flue tiver noticia do facto nas
duas ultimas hvpothes-s do artigo precedente, fará. vir á sua
presença o culpado ou culpados, o depois de ler publicamente a
parto dada pelo lento, e o termo lavrado pelo gU~\l'da, convocara
ímmcdtatanicnto a cougrcgacão quo imporá por votação nominal,
depois do ouvido o dclinqucnto, a pena do perda do um ou dons
rumos de estudos, conformo a, grnvídndo do facto.

Art. 245. Si a desordem realizar-se dentro do ediftcio, porém
íóra da auln , qualquer lente ou empregado flue presente se
achar procurara conter os autores. No CflSO do não serem attcn
didas as admoestações, ou si o succosso for do natureza grave, °
lente ou o empregado flue o presenciar deverá immediatameuto
communicar o íucto no director ,

Art. 24G. O dírector, logo flue receber a particlpação ou ex
officio tiver noticia do occorrldo, tomará de tudo conhecimento,
fazendo comparecer perante si o alumuo ou alumnos indigltados.
O comparecimento será na Secretaria.

Art. 247. Si dopais das indagações a quo proceder, o director
achar flue o ulumno merece maior correcção do qno uma
simples adv. rtencia feita om particular, o reprohendorá pu
blicamcnte .

A1'1. 24H. A reprehcnsão será neste CflRO dada na Secrotaria
em presença <10 UOUS lentes, deus empregados e de quatro ou seis
alnmuos pelo monos, ou na aula a que o estudante portenccr ,
presentes o lente o os outros estudantes da mesma aula, flUO se
conservarão nos respectivos logares.

A todos estes ncto.: nssistirit o sccrctnrio e do todos ellos,
bem como rins casos 1'0 ferido.i no nrt , 247, se la vrará 11m termo
quo será presente na primeira sessão da congregação o trnn
scripto rins informações dadas ao Governo e no Conselho do
Instruccão Superior sobre o procedimento dos estudantes.

Ar-t , 249. Si a perturbação do silencio e a falta de respeito
on a desordem fOI' praticada em neto de exame ou em qualquer
neto publico (la Faculdade, se procederá pela maneira dccla
ruda nos clt.ulos artigos.

Art. 250. Si algum dos factos ele quo se trata no artigo ante
cedente o na primeira parte do art. 243 for praticado por estu
dante quo já tenha leito a sua ultima serio de exames, o lento
ou dircctor devorá levar tudo ao conhecimento da, congregaç-i1o,
a qual poderá substituir a. pena de rcprehonsão publica pela do
espaça 111"n to ti, epoca para a colíação do gráo, ou pela retencão
de diploma n.íó um anuo .

Art . :!Sl. Si o diroctor entender quo o delicto dcclat'arlo no
art. 219 merece, po lns círcnmstanctns quo o acompanharam,
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mais severa puníção do flue alIo art . 250, mandara ln.vrar
termo de tudo pelo secretario com as razõos quo o estudante
allogal' a sou favor o com os depoimentos das testemunhas
quo souberem (lo facto, o o apresentará Ú congregação;
esta, depois do empregar os meios necessnrios para conho
cor a verdade, condcmnarú o dclinquonto it pena do perda
de um a .lous annos de estudos, conforme a gmvidado do
dolicto .

Art. 252. O alumno quo intonclonalmcntc quebrar, estragar,
inutillsar os Instrumentos, apparelhos, modelos, mappas, livros
ou moveis será obrigado a restituir o ohjocto por cl le ostra gado;
o na rcincl.lcncíu, alem da restituição, será admoestado pelo
director, á vista da participação do lente ou autoridade com
petonte, ou sujeito à pena do perder um a tros annos do estu
dos, segundo a gravidado do delicto ,

Art. 253. Sem pro quo so verificar qualquer dosnpparecimonto
do objoctos, tanto da Secretarta, como das domais deponrloncías
da Faculdado, o secretar-io, recebida a communicnção, Pll'
tícíparà por oscr ípto ao director, o qual nomeará uma, cornmissão
para proceder a min uciosa syndicanciu f lo Iacto .

O hiulíothecarlo levara igualmente ao conhecimento do di
roctor quacsquor subh-ncçõcs occorr-id»s na. lrihliothccn., e a, tal
respeito se praticnrú o I] no flca acima determinado.

Art. 254. Descoberto o autor do dellcto de quo trata o artigo
antecedente, será reprehendido pelo diroctor e obrigado á resti
tuição do objecto suhtrahido e so promovera o processo cri
minal, si no caso couber.

Art. 255. Os estudantes quo arrancarem cditaos dentro do
editicio da Faculdade ou prationrern netos do injuria dentro
do mesmo editicio por palavras, por oscripto ou por flua,l
quer outro modo contra, o rhroctor ou contra os lentes, serão
punidos com pena do perda do um ate dons annos do estudos,
contermo a gTavidad(~ do caso.

Art . ~56. Si prntlcarom dentro do orlitlcio da Faculdade
netos oücnsivos da moral pnhlicn, ou por' qua.lqnor modo quo soja
dirigirem ameaças, tentarem ag'gressiio OH vias de facto contra
as POSS()(lS indicudns no artigo antecedente, serão punidos com
o dobro das penas a lli l1<~eLtra(/;\s.

Si crtoctuarom as ameaças ou realizarem as tentativas, serão
punidos com a exclusão dos estudos em qualquer dos cstabeloci
mentes do instruocão superior Icdornos Oll a estes cquipru-ados ,

As penas deste artigo o do nntoeodonto n:10excluem aquellas
em quo Incorrerem os dcliuquontes, segundo :~ logisIaç'ão penal.

1\1't. 2;-)7. Si os delictos dos articos antecodentos 101'0111 prati
cados por estudantes da, ultima soric, serão estes punidos com a,
suspensão do exame ou, si este je'\, tiver sido feito, com a demora
da collação do grito, ou com a rcíenção do diploma, pelo
tempo correspondente :1I} das penas marcadas nos mesmos
artigos.

Art. 258. As penas do perda de anno de estudo, do suspensão
do neto, demora do col lnção do gl'ÚO, rotonçãn de diploma, toem
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recurso para o Conselho de Instrucção Superior, sendo interposto
dentro de oito dias contados da data da íntímação.

O recurso será suspensivo 1108 «asos do perda de anuo do
estudos ou do exclusão.

O Conselho de lustrucção Superior a quem serão presentes
todos os papeis que formarem o processo, resolverá confirmando,
rev?8'ando oU_lIlouit1can.(lo a decisão lb congregação, depois (lo
ouvida a socçao respectiva.

Art. 259. O estudante flue, chamado pelo director, não compa
recer, será. coagido a vir a sua presença, depois de lavrado o
termo de dcsohedioncia pelo empreg-ado quo o for chamar, roquisí
tando o mesmo dircctor auxilio da autoridade policial.

Art. 2GO. Os lentes exercerão a polida dentro das respectivas
aulas e nos actos ac.ulomicos que presidirem deverão auxiliar o
director na manutenção da ordem e do respeito dentro do
odiflcio (la Fnculdndo,

Art. 261. Não estando presente o dircctor, deverão substítuil-o
na manutenção da ordem os lentes cathedratioos e substitutos
por ordem de nntiguidade, o na falta (lo todos elles ° secretario,
quando da continu IÇii.O de qualquer falta possam resultar incou
veniontes graves.

Art. 2ü2. O porteiro e guardas velarão na manutenção da IJO[l,

ordem o do asseio dentro do oditlcio da Faculdade, procurando
advertir com to.ln urbanidade os quo infringirem esta dbJlo,
sição .

Si as SU<:lS advertcncías não bastarem, tomarão os nomes dos
infractorcs o darão parto do occorrido immedíatamoute ao
director, o em sua nuscncia a qualquer lente ou no secretario
aüm de providenciarem.

Art. 263. Si qualquer pessoa estranha á Faculdade praticar
algum dos netos puniveis por este regulamento, será o Iucto
levado ao conhecimento do dircctor a1im do qno íuçn tomar por
termo o occorrklo o dê do tudo conhecimento à competente au
toridade policia I, pnra proceder na coníormidado das leis. Poderá
também o director prohihh- ao autor rlaqucl lcs netos a cntrada
no crliticio (\:\ Faculdade.

CAPITULO XV

DA I:'oJ'SCH,lP(~ÃO PARA MATRICULA.

Art. 264. As matriculas para os cursos se farão de 1 a 15
do abril.

Art. 265. Para matricula nos cursos de sciencias socines e ju
ridicns é noccssarío oxhihir certiflcado do estudos sccuudnrios ou
titulo de bacharel , (lo accordo com os arts. 38 e i39 do decreto
n , 081 de 8 de novembro de 18\10.

Art. 2Gü. Para os 0111';;0:; do notaríado devorá o matriculando
oxhibir certidão do hn vor sido approvado um portuguoz, rui-
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Art. 278. Cada alumno que s} houver matriculado receberá.
do secreturio um c-u-tão impresso, assignado pelo director, con
tendo o sou nomo o a designação da, sei'ie ou cadeira em qne se
houver inscrtpto .

Art. 279. sómento serão consid rr.ulos alumnos da Faculdade
os individuos matriculudos ,

Art. 280. Aos alumnos Ô g,1l'Jntida, pel,i iuscripção de matri
cula, a prece-lencia n03 assentos das nulas, segundo a sua ordem
numerlci,

C.\PITULO XVI

DA I:\'SCRIP~~ÃO PARA EXA:-'rES

Art , 231. As inscri pções para exames se fn,rito <lo dia 1 a li
de novembro. Os exames começn-ão tros dias depois do encerra
monto das inscripçõos o tcrmintrão depois de oxnmínadns todas
as pessoas inscriptns .

Ar1. 282. As pessoas que quizerern inscrever-se para, exames
dos cursos das Faculdades deverão dirigir um requer-imento ao
díroctor, satisfazendo as seguintes condições:

1a, aprcsentnr certidão de lribilitnção, na fôrma dos arts. 2ô5
e 2GG ou ~do npprovnção nas matérias que antecedem i1S <los
exames requeridos, segundo a ordem do progrumma offlcial ;

2a , provar a ideutitlade de pessoa ;
:3a , pagar a importancia ela taxa, quo será de 40$ por mnterla ,

cadeira ou serie para os quo tiverem pago a da matricula, de
80$ para os CJ.ue não se houverem matriculado;

4J., apresen tal' attestado de vaceina.
§ 1. o A prova da Identidade far-so-ha por meio do attestacão

csorlpta do algum dos lentos da Faculdade ou de duas pessoas
concoítuadas do logar.

§ 2. 0 A f,t\sillade (la attostacão de itientitiltel0 sujeita aqucllo
que assignou, assim como o individuo quo com clla so tiver
apresentado a exame, ÚS penas do COlligo Criminal.

§ 3. o O candidato om nome do quem e com cujo consentimento
alzum outro individuo houver obtido Inscripção ou feito exame,
p3i'elera esse e todos os exames prestados até àquel la data,
Para este o treito o diroctor ILt respectiva Faculdade dará
conhecimento <lo facto ao Governo o ao director da outra
Faculdade.

§ 4. o As condicõas 1a, 2a e 4:t não serão exigidas dos alumnos
ela. Faculdndo, salvo na parte relativa a exhíbíções do cor
titlões de approvnção nas mnterias Ih se rio antorior .

Ar1. 283. Ao director compete ordenar- flue o secretario faça as
inscripções de OX:1I11e dos estudantes cujos requerimentos os
tojam conforme às disposições antccedontes.

AI't. 284. As inscripcões pari), exumo serão lançadas, como as
inscrlpçõos rmra matricula, em livros espoclaos p~lra cada cn
do ira. ou sorie, com termos de abertura o do encerramento la-



42 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

vrados polo secretario o asslgnrulos pelo diroctor ; far-so-hn sopa
radamouto a inscr ipção dos ox.uniuaudos quo não furem alumnos
da. Faculdade.

Os lançamentos" serão feitos de modo que tique uma margem
no livro respectivo em que se possa mencionar o resultado do
exame de qualquer materia da série em que o estudante tenha
sido reprovado.

Art , 285. O examinando poderá requerer inseri pção de exame
para uma, ou mais scries ou para uma ou algumas cadeiras na
hypotheso do nrt . 335, mas não poder-a passar pelo exame de
qualquer matoria do uma serio sem ter si.lo npprovado om todas
as materins da serie anterior, o assim successivamente ato ao
üm .

Ar1. 286. As pessoas qne quizerom prestar exame das materias
de uma ou mais serias fora da opoca a que se refere o art. 2810 se
a-harorn nas condições legals, farão para esse 11m um requeri
mento ao dlrcctor, juntando os nocessnr-ios documentos e cer-
tidão de haver pago a tax.i do ROS do materia ou serie do
matcrias.

Ar1. 287. Vcrltlcn.Ias as condições legues do poticionar-io, o
dlroctor deverá admittil-o immedintamento li inscripção, e mar-
cal' para o respectivo exame hora om quo não se prejudiquem as
aulas o os outros traJulhos da Faculdade.

Art. 288. Por este serviço ex traordiunrlo cada nm dos ex
aminadores receberá do 'I'hosouro, do exame, a gratit1eação
do 15$000 o o socro tario a do 5$000.

Art. 280. Os examinandos serão chamados pela. ordem da ro
spoctivn inscripção, tendo preeedcncía os alumnos lIa Faculdade.

Art. 290. Os reprovudos não poderão prestar novo exame da
materia ou materias em quo houverem sido iuhabilitndos, sinão
dopais do prazo marcado pela commíssão exnmíuudora.

Guardado, porém, esse interval lo, poderão ropetil-o quantas
vozes qui zorem ,

Ar1. 291. O p~lgameJlto da. taxa para inscripção de oxamo só dá
direito a osto ua época em quo tiver sido requerida.

Art. 292. E' extensivo, no quo for appl icnvol , á iuscrlpcão de
exames o disposto nos artigos rola tlvos as matriculas.

CA.PITULO XVII

DO TEMPO nos TRAIlALHOS E EXERCICIOS ESCOLARES

Ar1. 293. Os trabalhos das Fneuldndes de Direito principiarão
a I de abr-il e terminarão no dia que o dlroctor designar, do
pais do concluidos os exames do anuo.

Ar1. 294. AS aulas funcciouarão do 15 do abril n 14 do no
vembro.

Art. 295. Não serão marcadas faltas aos alumnos, nem serão
el los chamados à lição; mas (luas vozes por moz, em dias previa-
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monto marcados pelo lento, haverá oxercicios praticas o de
ltl'gnmontação sobro as matorias lcccionudas.

Art . ~\kj. Fóra do prazo que decorrer do encerramento dos
trabalhos ato ao dh da SlU abertur-a !li) anuo seguinte serão so
mente feriados os uh:) de Cesta, ou luto nacional, os de Ialleci
menta ou outerramonto do .lirector ou do qualquer lonto catho
dratico OH substituto e íl'ecti vo ou juhilrulo, os dias do carnaval o
o düt 11 do asrostc.

1\1't. 207. Qninzolli:1s antes da ah-rturo, das aulas a con
gregnção se reunira P;\1'(1 distrihuir as horas lias aulas, verificar
a presença dos lentes, dosig'lwr o:' substitutos e na falta destas
os quo devam reg-()l' as ca.loiras cujos lentos SD acharem impe
didos. A distr-ibuição d;1S horas, quo for approvada no principio
do anuo lectivo, só P(')l1o SOl' ai torada com approvnção da con
grog;lç[O, si assim o exigiro:n as convenioncias do ensino.

O díroctor Iara puhlicar 1)01' edital e pela imprensa o rcsul
tado desta sessão dn congregação.

Art. 2\)8. Qurll1do ;\ vaga ou unpodímento occorror no decurso
tio anno, qualquer que soja o motivo (1110 :t determine, caho ao
dircctor Iazor, om qualquer hypothcso, a designação do quem
deva rczer as cadeiras.

AI't. 299. Cada lento cathe.lratlco 011 quem o estiver substi
tuindo será, obriga/lo a a prosentar á congl'ogaçi'io, um mel, antes
de rlndar o ann.. lcctivo, para ser 1)01' ol ln julgado, o I~r~

gramma do ensino do snn cadeira par,\ o ;)oguinte anno , dívi
dindo-o em pintes 0\1 artigos dístinctos, quo servirão de base
exclusiva para os exumes rI:t Fucuklado.

Sem haver cumprklo essa obrigação, nenhum lente continuará
no exercício (la respectiva cadeira, cuja rogenci:t será contlada
no competente substituto, que apresentara o referido pro
QT:tmmr:t .
. Art , ;)00. Apresentados os programmas, o diroctor nomeará
uma commíssão do tros membros li Ira uuíforrnlsal-os elo moela
quo oxprimrun o ensino completo das matorins professadas na
Faculrlado .

A commissão apresentará o seu parecer motivado em sessão
Ih congregaçiio quo deverá efl'octuar-se 10 dias antes de findar
so o auuo loctivo , e osso parecer será discutido o approvado antes
do encerr-amento dos trabalhos da respectiva Faculdade.

-,\1'1. 301. Os progrnmmas depois do approvrulos pela congre
gação serão romct tidos ao Conselho de Instrucção Superior.

Art. ;:)02. Os progrnmmns, depois do adoptados pelo Conselho
do Instrucção Superior com moditicaçõos ou sem ollas, só poderão
SOl' alterados para o seguinte anno lecti vo na fórma dos artigos
antecedentes; e serão puhlicrulos pela imprensa. Os lentes de
verão procuchel-os até ao (lia (10 eneerramonto das aulas.

Art. 303. O lente, quo sem causa justificada deixar elo apre
sentar ou preencher o llrogramma, fica sujeito ú pena do sus
pensão, imposta pelo dírcctor, <10 tros mczes a um anuo, com
recurso para o Conselho de Instrucção Superior.

Art. :30·1. () dircctor providenciará para quo os substitutos,
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em CllI'SOS complementares, completem o preenchimento .los
1'1'O,~'I';\I11Jll:l ti da" carlci ras, cujos lentes não possn m faze l-o.

Art . :-W5. 0:-3 progrannuas upprov.ulos em um anuo poderão
servil' para, os rumos segnin tes, si a congregação, por si ou por
proposta d03 respectivos lentos, não julgar nocessarlo altcra l-os.

Eui touo caso devorá ° lente proceder á leitura do re
spectivo progrnmma., afim do se 01>.3('r"'<1rOm as disposições dos
arts. :300, ;)01 o ~)(l2.

CAPITULO XVIll

DO.' EXA:'IIES

Art. ::lOÔ. No dia sogninte ao do encerramento das aulas 1'0
unlr-se-ha a congregação para designar os examinadores o a
ordem em (lUO devem ser feitos os exames.

Art. 307. As oommissõor julgndoras serão constituídas pelos
Ientos catho.lrntícos da scrio ou por quem os substituir na rcgencin
das cadeiras.

Art. 308. Cada commíssão será presidida pelo lente ctthcdra
tico e, quando se compuzor só-ncnto do eathedraticos, p810 mais
antiao den tre clles .

ArL ~W~). Tanto na prova escrípta como na oral ou pratica,
nenhum lente será obrigado a examinar mais de uma turma por
di», podendo porém íuzel-o , si o quizer , a, convite do director ,

Para 03 impcdiuientos que occorrcrcin no decurso dos exames
o direotor dotenuinarà a substitulção ,

Art. 310. Em f:dta de lentes, assim cathedrat icos como substí
tutos, poderá o diroctor nomear para os exames os professores
particulares quo forem necessnrios.

Art. 31 I. O secrotarlo orgnnizará uma lista das pessoas quo
so houverem inscripto de con Iormlda.lc com ns disposições deste
regulamento c mandará aíTIxal-a em Jogar conveniente.

Diariamente remet terà á mesa examinadora a rcla~'ão (los que
devam SOl' chamados a exame e do mais algllln nomes que so
lhos seguirem, em igllal 111l11l0l'O, rulm do preencherem as faltas
dos quo não comparecerem.

Art. 312. São prohibitlas as trocas do legares parn exames
entre os estudantes.

Art. 813. O exame constará do trcs provas-c-cscr lptn , oral o
pratic.i ( esta unicamente sobro as mntcrias das cadeiras do pra
tica f()ronso, medicina legal e Ilyp:ieno pnhlica): a oral versará
solrro ns mnt.n-ias do cada cadeira; a cscripta solrro as matarias
da cndcira quo a soito (lc:ii,,-\'l1f\J', quando tenha o c.uulidato
do prestar ex.uno das matei-ias do mais cio uma das cadeiras
da serie ; si o exame versar sihro as mn terlas l10 uma só cadcirn ,
haverá pnra o c.uulidato uma proY<1 cscripta o duns ornes.

A prova oral será publica o a escr-ipta feita a portas fechadas.
Art. :3H. O exame começnrá pela prova escvipln, á qual serão

rultulttldos os examinandos por turmas cujo numero sorú rogulndo
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tendo-se em attenção não só a oupacidudo das salas o oxigoncias
do severa üscalizuçâo , mas tam1J':111 o ll;UIP,) nccessa rio para o
julgnmonto,

Art , 315. Cada turma, porem, não po-Iorú ter mais ele ~1O

estudantes 110m monos (k 10, salvo si Ior menor o numero dos
habilitados para o exame.

Art. 3IG. No dia, designado para a prova oscri ph collocnr-so
hão em uma urna, em tiras do papel convenientemente dobradas,
tan tos numeres quan tos forem os artigos 110 progrunuun da
cadeira sobre que versar o exume.

Art. :317. O pr-imolro ai 11 nino do cada turma tirará (Lt urna
uma tira de papel, quo cntregura ao prcsi.lonte da mc sa o osto
em voz alta. lerá o numero o vcriflcnrn o artigo correspondente
do progr,l111nIa, que fará oluccto do exame (lo toda a turma.

Ar1. 318. Quaudo o exame comprehender as matcrias de mais
de uma cadeiru, fur-sc-ha pr-imeiramente o sorteio da cadeira
sobre quo deva versar a prova cscripta.

Art. ~)1\J. Feito o sorteio, e cluunado ca-la ox.uninando pelo
presidente da mesa, este lho ontrcgru-à uma folha de papel ru
uricada p810 clircctor (la Fuculd.ule, aüm de ncllu escrever o
ponto sobre que tenha do disscrta r ,

:'.1'1. ;)20. E' vedado acs examinandos levar comsigo cadernos,
escriptos ou livros (salvo os volumes da. legislação) e communi

car-so entro si duraut, o tralulho das provas. Si precisarem
snhir d.i sala do exumo ti 11 tos do conclui-lo o mesmo trabalho, só
poderão Iuzcl-o com llccnça do' presidente da mesa, o qual os
mandará ucomj.anhar por pessoa do sua conüançn .

1\1'1. ;;21. O trabul 110 das provas cscríptas será feito sob a
vigilancia da. mesa, iucumhin.lo no diroctor flsoaliznr todas
as provas, p.1l'iL o quo pussnrú do umas a outras salas, como julgar
conveniente, si no mesmo dia forem sujeitos a taos provas os
tudun tes ele scries diversas d : exame.

Art. ;)21. Será de duas horas o tempo para a 11rova oscripta ,
c, concluida esta, ou no estado em qu: se achar no ílm desse
praz», o examinan.lo a eutt'ogiwá it commlssão examinadora.

1\1'1. J2:1. Em neto succossi vo passarão os momhr. s das mesas
~1 exruninn l-ns . Cada um .lnrú por escripto o seu parecer e o
assignnrá.

:\1'1. ~t24. Serão considora.lon inhabilitados os que forem sur
prehcndidos a copiar a. prova de qualquer papel, livro, caderno
ou ohjecto que levem ou recebam de outrem.

Art. 32:>. Dos quo forem habilltados para a prova oral orga
nizur-sc-hn uma lista, que será afllxada em lagar conveniente.

Art. ;320. 'I'crminnda a prova cscripta de todos o" exami
nandos passar'-se-hn no dia seguinte it oxhihição da provai oral.

A1't. J17. Na prova oral, como na pratica, cada. um dos examl
nndores al'guil'á o examinando, durante 20 minutos 110 maximo,
sO!JI'e o <l1'tigo elo prograrnma, tirado á sorte.

A1'1. 32'3. Os examinandos serão arguidos segundo a ordem da
i IIH"'j p(;i"io, tou.Io di)'. .ito Ik prooodonci.i os Illw forem aluuiuos
dii Fucu ld.ulc .
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Art. ~l29. Arguil'iL om pt-imciro 10g;Lr ° lento substituto ou
quem suas vozes tlzer .

Art. 3::0. O ostu.ln.nto quo não comparecer a qualquer das
prov.is do exame flcarú Jura. depois (lo todos 03 iusoriptos da
sorio, e sorà admittido p:u'a completar ao turma o que nu lista
supplomentar so scgulr ,

Art. :~31. Si o alunmo retirar-se do exame antes de terminal-o,
será considerado inhabilitalo, excepto si justificar perante a
congregação suporvcniencia do molostía e for por el.la attondido,
sendo, neste caso, admittido na cpoca marcada pela cornmíssão
oxamíundor.v.

1\1'1. 332. A justitlcação a que se refere o artigo antecedente
deverá SOl' apresentada aVi :10 soguinto dia ntil ao director, que
a transmlttlrá ú cunl~'l·eg'a(':io.

Art. 3:33. Cada tllrrn:L rio examinandos não poderá SOl' con
stltuida por mais de oito a lumnos.

Art , 3JL Terminadas as provas oral e pratica de todos os es
tudantes da turma, a commissão julgadora, tendo presente as
provas cscríptas dos mesmos estudantes, procedcrú em seguida
ao julgamento, quo so Ctrú por votação uo.ninal e separ.idutueute
sobre cada cadeira.

1\1'1. ;):35. A qua.llilcação do j ulgam-nto se f,tr[L do seguinte
modo: lo, será cousidcrado reprovado o que não tiver a maioria
ou totalidndo dos votos f,Lvaraveis ; 2°, será approvado plena
mente aqucllo que, tendo obtido unanimidade do votos Iavoravois,
merecei' igu~Ll resultado em segunda votação, a quo imtucdiata
monto se procederá ; 3'\ approvaLlo com distincção, o que for pro
posto por alguns dos tuo.nhros da counnis.sâo julgadora e em nova
votação ulcnnç.n: todos os votos Iu varavois , Nos demais casos
de julgamento, a nota será - approvudo simplesmente.

Art. :nG. Sorá pormitti.lo ao estudante upprovado simples
monto Inscrever-se do novo para o mesmo exame na epoca
marcrula 1101.1, conimíssão julgadora, ma'; neste CltSO prevalecera
a nota do ~ogUllilo exame, quer seja do npprovuçiíu, quer do
reprovação.

Art. :~:~7. A reprovação em 1lJIW. ou nlztunas crulcirns não im
portu a perda do exumo 11:\:-: outras cadeiras (la mesma sorio ; o
reprovado po.lorà rcqncrcr ox.unos 80111'0 ;1:3 mutoi-ius (1<L cadeira
OH das earloiras em quo ti v01' sido Inhahilitado ; só 1108t,t hypo
thoso deixará 0 exame do sor prostado por sortes.

Art. :3:lH. O resulta-lo do julgamento sorú escripto o assignado
pelos membros (Ia. commissão [ulgadora, n tudo será 1'0
rluzido a toemo 110 livro competente.

CAPITULO XIX

!lA DEFESA DF. TJ[R81'~ PARA o nR\.o llI'~ DOUTOR

Art. :n\). O 1l;\(~1Jilrnl nlll :;f'imwia~\ s(wi:w.; () .illl'idi~ns POI'
:dglllll;l, doI: hl( Illdadl':; kdl'I,U'::i (111 a l~.,Ll:: "llllil'.ll'ada.; '11l1~
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quizor obter o grão do doutor, requererá ao diroctor que o
mande inscrever par,» defender thoses.

Para este tlm instruirú o seu requerimento:
lo, com a car-ta de bacharel, ou com a publica-forma desta,

justitlcando a impossibihdade de), aprcsentacão do original;
~o, com folha corrida no Iogur do seu domicilio.
Art , 340. As defesas de theses far-se-hão dentro dos primeiros

quinze dias posteriores á abertura dos trahalhos ,
A respeito dos doutorandos que queiram prestar a defesa de

theses fóra da opoc.i marcada na primeira parte deste artigo,
serão observadas as disposições dos arts. 28G e 287. Nesta hypo
these, c.ulu 1I101llIn'() (la commissão examinadora receberá do 'I'he
SOUl'O, de cada, dofosn de these, a grntirícação do 15$, e o
secretario a de 10$. O doutorando pagará a taxa de 150$000.

Art. 341. No principio do anno lectivo os lontes em exercício
enviarão ao director 10 questões sobre a; matérias de suas
cadeiras.

Estas questões, depois de approvadas pela congregação o lan
çadas na neta da sessão em que forem adaptadas, serão pelo se
cretario numeradas e escriptas em livro especial, que será em
qualquer tempo franqueado aos candídatos ao doutoramento.

Dentre as ditas questões escolherá o doutorando aquel las sobre
que pretenda escrever as proposições e a dissertação.

Art. ;)42. O requerimento para a inscripção será entregue ao
secretario, e e3Í'~ passará t-ecibo dcllo ao portador, declarando o
nome do pretendente, os documentos apresentudos e o dia em
que forem entregues .

•\rt. ~~-!3. Para a íuscripção de que se trata, e para a oscriptu
rnção de tudo que di" respeito a doutoramentos, haverá um
livro especial rulnícudo pelo director .

•\1'1. :14,1. Feita a inscripção o director marcará o dia e a hora
em quo se ha do reunir a congregação, afim de desigual' quando
(leva ter legar :t, apresentação das theses e nomear a commíssão
flue as tem de oxamiuar ü approvar, a qual será composta de tres
lentes.

Art. :145. As thesos consistirão em proposições sobre todas as
mnterias dos dous cursos, tocando, pelo menos, tres a cada uma
dellas, e numa dissertação.

Art. 340. A commíssão a que se refere o art. 344 devera, no
prazo do tres dias, contados do recebimento das theses, interpôr
e romotter o seu parecer por escripto ao dircctor, afim de que
este o faça constar ao doutorando.

A1'1. 347. Si o doutorando não se conformar com o parecer da
commíssão, poderá recorrer por meio de requerimento ao director.
Este immedíatamonto convidará os dous lentes mais antigos
entre os que não tiverem feito parte da primeira oommissão, e
com ol los tomará eonhocimouto do recurso, resolvendo a questão
dldilliti\'all1eIlt(~, pal'a Slll' observada sem mais recurso,
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Art. ~llR. Approvndas as thisos, serão estas imprcsas a ex
pensas do doutoraudo, o qual ontrcgm-a no secretar-io GO exem
pl.u-cs, no prazo do 20 dias .

O Irontesplcio eleve conter simplesmente o sou objocto, fim o o
nome do autor.

Art , ~34V. Recebidas as thesos pelo secretario, o communicado
por ello immedíatnmcn to o sou recebimento no dircctor, será
convoc.ula tI, congvcgacão para so proceder e111 sessão publica ao
sorteio d03 Ieutes flue devem compor a commlssão oxami
nudora .

Esta couuuissão constnrà do díroctor o elo seis lentos, um do
cada secção.

Art. :~jO. O presidente do neto será o dircctor da Faculdade.
Art. 351. Cada examinador arguir<l, ror meia hora, começando

pejo mais moderno,
Art. :152. Si as thoses, depois de impressas, não combinarem

em doutrina com o original nppr ovndo, o d ircctor não conseu
til',\ que sejam defendidas e mandará intimar o seu autor para
rcforrual-ns, rcimprimiudo-as :\ sua custa.

Art. :l33. Si as nlteraçõcs iudionrom má fé, o dircctor levará
o facto ao conhecimento da C'ong'l'eg;lção, a qual, alem do que
tlca disposto, po,l,)'ú resol ver que o doutorando seja repreheudído
pelo mesmo dircctor perante clla, ou adiar a defesa das theses
pelo prazo do tres mezes a um anno, conforme a natureza
c g'I'Hvichlle das alterações.

Ai-t. :;5-1. Si forem .lous 0\1 mais doutorandos, logo que se
concluir o sorteio dos lento 3 11;\1'(1 arg'llirüm o primeiro, pro
ceder-se-ha ao sorteio pura a conuuissão examinadora do so
g undo, pelo moela determinado 1~0;3 artigos antecedentes, o assim
por deantc.

j\.rt. ~~55. Conel uidos os trabalhos dctermínndos nos artigos
anteriores, o director mandará logo aíflxar no lagar do costume
o publicar {l0];L imprensa, edital em quo se declaro o dia da defesa
das theses do c.ula um dos candidatos o distribuil-as 1)01' todos
os lentos sorteados.

A defesa l1:18 thcsos se fildt no oitavo dia depois (lo sorteio
dos cxaminndoros, ou no iuunedurto, si nque l le for Ici-lndo .

Art. :33{). No dia, e hora detcrminndos para a defesa das thoses
os lentes flue estiverem em etlectívo exercício, precedidos do di
rcctor, se dlriglrão iL sala dos netos solemnos, com as insiguías do
sou g'l'iw, o subindo ao doutoral o dircctor tomará o primeiro
assento, seguindo-se os lentes cathedraticos o substitutos, na.
ordem da antiguidade.

Art. ~l57. Loiro quo o, lentes tiverem tomado assento no
doutorn l, o candidato será introduzido na. sala pelo porteiro;
e recebido a poeta pelo secretario, este o acompanhara ao
lagar que lho é 1'0801'yac10, ao lado direi to 11:1 mesma. sala, o
perto do doutoral, 0I111e estará uma \lWS\ convenientemente
ornuda j irú depois sentar-se no lado opposto, junto do outra.
mcsu , Follre a qual hnvorà uma nmpulhot a de mci.i 1101';\ pat'a
regllLíl' (I tempo d" <\l'gllllleIlL\<;.I<l f{l~ I'illltl I'x,Hllillad<lI',
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Art. 358. Acabadas as defesas das theses, sahirão da sala os
doutorandos e os assistentes, 0, fechadas as portas, os examina
dores e o presidente do neto procederão ao julgamento, por
votação nominal, cujo resultado o secretario lançará no respe
ctivo livro, por termo, que será assignado pelos examinadores e
pelo presidente.

Na declaração do resultado final, o secretario usará sempre de
uma destas formulas: - Approoado com. ilistincção - Approvado
plenamente - Approoado simplesmente - Reprova-lo - conforme
o numero e a quali.lade dos votos.

Art. ;~5n. No dia seguinte ao du defesa das theses do primeiro
doutorando, ou no immediato, si aquel le for feriado, será arguido
e julgado o segun.lo , si o houver, e assim por deauto, ató no
ultimo, ohservn udo-xo ,t respeito de cada um as Iorma.lidados
acima declaradas.

Art. ;"300. No caso de não serem as theses approvadas pela
commíssão, não será o doutorando admittido a acto, sinão de
pois do um prazo de sois me7.0S a um anno, marcado pela con
gregação e sem que apresente novas theses que mereçam appro
vnção ,

Art. 3G1. O dou toraudo que for appro vado deverá, antes de
receber o grào, entregar na Secretaria da Faculdade 80 exem
plares impressos das suas theses ,

Art. 362. O c1irector remetterá ao Governo, pelo menos, quatro
exemplares das ditas theses, e á outra Faculdade de Direito
um numero suíflciente para quopossam ser distribuidas por todos
os lentes, e Ilquem alguns exornpl.rres archivados na respectiva
blbliotheca , '-

~rt. 3G:3. A approvução simples não nnpe.Iirà a collação do
grao.

Fica, todavia, salvo ao doutorando a faculdade de apresentar
novas theses, e nesse caso prevalecerá a nota do segundo jul
gamento.

Art. 264. O que for reprova-lo, somente poderá ser admittldo
a novo acto um anuo depois.

CAPITULO XX

DOS GRAos CONFERIDOS PELAS FACULDADES

Art. 365. Aos que tiverem sido approvados em todas as mate
rias do curso juridico será conferido o gráo de bacharel em
scíencias juridicas ; os que tiverem terminado o curso de sciencias
sociaes receberão o grito de bacharel em sclencias sociaes .

O grito de doutor em sciencias jurídicas e sociaes será confe
rido aos que, tendo o de bacharel em ambos os cursos, defen
derem theses pela forma estabelecida neste regulamento.

Art. 366. O grào de bacharel em sciencias juridicas habilita
para advocacia, magistratura e offlcios de justiça; o de ba-

ia Fasciculo - 18)i 4
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charel em sciencins sociaes, pnrn OS Iogares do corpo diplo
matico e consular o para os cargos do dircctor, sub-director e
ofllcial das secretarias do <ioverno e administração.

Art. 3G7. O estudante que tiver concluido um dos cursos e
pretender habilitar-se no antro, poderá agnardar a terminação
do seus estudos para tirar a carta de bacharel, na qual se
mencionará a sua, graduação em ambos os cursos.

Ar1. i~G8. Aos que tiverem sido approvados em todas as mate
rias do curso de notariado será conferido o titulo de notaria, que
habilita para os oíllcios de justiça.

Art. 3ei\). O distinctivo do gTúO de bacharel em sciencias so
ciaes 0\1 jurídicas é um annel de ouro o rubi: os Lachareis podem
usar de uma beca, cujo figurino será dado por aviso do Minis
terio da Instrucção Publica.

Art. 370. Os distinctivos do grito do doutor em sciencias socíaes
e juriJicas são, alem do annel rle ouro o rubi, a borla o o ca
pello , Podem lambem usar de boca, igual ú dos bacharéis.

CAPITULO XXI

Ar1. 371. Publicada na Secretariet da Faculdade e pela, im
prensa a relação das pessoas quo tiverem de tomar o gráo do
bacharel, comparecerão ollas no dia, ímmedia to, ás 10 horas da
manhã, na sala destinada p~\m a collacão do grúo, na qual
serão mlmit lidos pelo socretnrio, que farú charnuda de todos,
declarando os nomes dos que se aclmrem presentes.

Ar1. :·n:2. Este neto scrú presidido pelo dircctor, t1, fluem com
pete confe rir o grào 11(1, presença de todos os lentes, revestidos
das insiguías doutoraes, o na do secretario, quo Invrará o com
potente termo, o qual seránssiguado pelos ditos lentes.

Art. :J7J. Feita a cluunrulu, o grtlllnando mais antigo, acom
p.urluulo do secreta rio, pedir» ao director, em sou nome o 110
dos outros graduandos, o gráo de bnchnrclv promcttondo CUlU
prír os deveres inherontes ao mesmo grào .

Cada um dos antros, pela ordem (los netos da ul tirua seria, se
approxirnurú (la mesa em quo estive!' o referido livro, o repetirá
a seguinte tormuln - Assim prometto .

Art. :n-L Em seguida, o dircctor chamará os graduandos e
lhes conferirá o grno, pondo sobre a cabeça do primeiro a borla
da Faculdade c usando da seguinte formula: - Em virtude da
autoridade que me concedem os Estatutos desta Faculdade,
couílro ao SI'. F. o grito de bacharel em ...................•
Chamará depois o segundo e os que so lhe seguirem, até ao ulti
mo, e collocundo a borla sobro a cabeça de cada um dclles,
tlirú - e ao Sr. F.

Art. ~n5. Feita a collação do grào, um dos graduandos, que
houver sido escolhido por seus companheiros, recitará um dis
curso aualogo á solcmnidude, o qual devorá ser previamente
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apresentado ao director, que só consentira na sua leitura, si nada
tiver de inconveniente.

A este discurso [rosponderà o dlrector, em uma breve al lo
cução, e dará por terminada a ceremonia.

Art , 37G. Será perrni ttido aos gTilduandos, mandarem, a
expensas suas, or11:U a sala do grào e collccar bandas de mu
sica na mesma sala e em suas ímmediações.

Art. :~77. Durante a collação do grito os lentes e Q.) especta
dores conservar-se-hão de pj e gurrdarão o maior silencio..

Art. 378. Ao bacharelando, que o requerer, a11egando motivo
attendivel, será conferido o gráo ímrnedíatamento depois da ap
provação. Nesta hypothese a collação de grúo íur-ss-ha, som ~_;o

Iemnidade nem discursos, na presença do director e secretario.
Art. 379. A collação do grito poderá também realizar-se sem

a presença da congregação, ou qualquer outra solemnidadc,
quando o direetor assim o julgar conveniente.

CAPITULO XXII

DA COLLAÇ.\O DO GRAo DE DOUTOR

AI't. 380. Na collação (lo gráo de doutor observar-se-hão as
seguintes formal idades:

Art. :~81. Designado o dia pelo director, se darú aviso Ú COI1

gregaçno e aos dontornndos, e se expedir-ão cartas de convite aos
doutores que constar existirem na cidade, aos chefes de repar
tições e pessoas gradas, para que compareçam a esta solemnidacle.

Art. :382. O doutorando escolherá um lente para lhe servir
de padrinho, o qual o acompanhará om todos os netos desde a sua
chegada.

Art. 383. Ao chegar ú porta principal será o doutorando re
cebido pelo porteiro e guardas que o acompanharão até uma
sala" onde espertu-á pola hora marcada para ,\, collnção do grito.

Art , :~~4. A' hora designada dirigir-se-hão para esta sala o
director e todos os lentes, precedidos do secretario, porteiro
e guardas da, Faculdade. O doutorando os virá encontrar ú porta
e ahi reunidos segui6io para a sala dos gritos.

Nesta suja Iiaverú , no lagar que for mais conveniente, uma
mesa e cadeira de espaldar para o director ; ao lado esquerdo
serão collocadas duas cadeiras, sendo uma para o doutor.nulo e
outra para o padrinho, que lhe dará sempre a direita.

Os doutores das Faculdades federaes ou a estas equiparadas,
das academias e universidades estrangeiras, que comparecerem
com as respectivas íusignias, tomarão assento promiscuamente
logo abaixo do lente substituto mais moderno; si entre elles não
houver algum ou alguns que sejam lentes de qualquer das Fa
culdades, estes os precederão sempre, guardando entre si a
ordem da respecti va antiguidade.

Na mesma sala, além dos bancos ou cadeiras para OS estudantes
e espectadores, haverá assentos especiaes para os convidados.
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Art. :185. Tendo tOf lo., tomado assento, f",rá o secretario a
leitura do tormo do npprovncão: em seguida, o doutorando recitará
um discurso nnn.logo á, solomni.lado o o terminara po.liu.Io o grào
que lho deve ser coufcrido ,

Este discar-o será previamente apresentado no diroctor e a
sua leitura ~Ú poderá reu lizar-so depois de julgado conve
niente.

Art. :18li. Findo o discurso, o pa.lriuho do doutorando o npre
sentará ao director .

Este, depois du ou vir a promessa constante da Iormula nnnexa
a oste regulamento, lhe ornara o .lelo com o annel competente e
lho confern-à o grito, pondo-lho a 111)rb sobre a cabeça e reves
tindo-o .lo capel lo ..\ Iurmu la da collação .lo gràc de doutor será
a mesma qll'~;l do gt'ÚCl de bacharcl , com llill'erença do no mo do
grúo.

At't.. 387. Em seguida o doutornndo oomprlmen tará o .lirector
8 todos os lentes, -o il'il sentar-se logo aualxo do lente mais
moderno. O padrinho dil'igir-Ihc-ha um discurso congratulando-se
com el le pelo rosult.ulo feliz de seus c.forços, e rnostrn.ndo-lhe a
ímportancía do gl'ún quo ncaha de receber o o uso quo na
sociedade (leve fazer de suas lettrns ,

Art. ~8R. Concluído este discurso, o director declarará tlnda a
ceromonia , o o novo doutor será acompanhado até a porta do
odifIcio da Faculd.ulc pelo mesmo prcstito com que ti voe i.lo da
sala de espera p~l ri\ a dos g ràos.

Art. 3R9, Do todo este neto se la vrarú um termo, que será
assignado pelo .lirector, pelo padrinho do doutor e pelo se
cretario,

Art , :~\)n. Será perrnittido aos doutorandos mandarem, a ex
pensas suas, ornar a sala do grào e collocur bandas de musica
na mesma sula e em suas immediações ,

Art. :mI. Si concorrer mais do um doutorando no mesmo dia,
serão todos recebi-los pela mesma maneira qno o primeiro, na,
sala de espera, á proporção que forem chegando, e dahi irão
juntamente para a sala dos gritos.

Art. :~Ç):2, Noste caso o discurso de que trata o art , 385 será
recitado pelo doutorando, que pll'a. este fim for escolhido pelos
outros, o qual pedirá o grào para todos os graduandos.

O mais antigo Cará a promessa por extenso, dizendo os outros
simplesmente - Assim o prometto - como se manda praticar na
collação do grao de baeharcl , e o grúo de doutor será conferido
successivamente a cada um delles pela ordem da antiguldade da
defesa das theses ,

Art. 39:~. Dada a hypothese dos artigos antecedentes, proferirá
o discurso de que trata o art. 387 o padrinho que for escolhido
pelos doutorandos.

Art. 394. A' solemuidade da collação do gráo de doutor são
applicaveis as disposições dos arts. 378 e 379.
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CAPITULO XXIII

PATRU\IONIO

53

Ar1. 395. A's Faculdades federaes ou a el las equlparadas
é pormittldo constítuu-ern patrimouios COIU o que lhes provier
de doações, legndos e subscrlpcões.

Este pntrimonio será administrado pelo director, na Iórma do
regulamento proposto pela congregnção e upprovado pelo
Conselho de lnstrucção Supet-ior-.

O patrimouío SUl Ú convertido cm apollcos da divida publica e
os seus rendimentos serão npp licados às Faculdades c melhora
mentos do ensino e edíücio ,

Art. mXL .\.s doações e legados com applícação especial serão,
porem, empregados na f('ll'ma determinada nas respectivas doações
e legados.

CAPITULO XXIV

DISPOSIÇÕES GlmAEs

Ar1. 3D7. () logur de lente e iucomp.itivel com qualquer
outro logur da Faculdade, excepto o de dircctor. Podem, porem,
os lentes c.ithedruticos e substitutos e preparadores, exercer
commíssões do Governo, relativas ao ensino.

Art. :398. Os directores, os lentes cuthcdraticos e substitutos,
os preparadores e mais empreg.ulos mencionados neste regula
mento, perceberão vencimentos e gratificações, marcados na
tabclla unncxu sob u , I. As taxas de m.rtrículas e de exaures
bem como os emolumentos dos diplomas, constam da tabclla
annexa sol! n , 2. ;\ s forin ulas das promessas para posso dos
funccíonarios c collnção do gràos e os modelos dos diplomas o
títulos, constam da taholla annexa soh n. :L

Ar1. 3ml. Os lentes cathedraticos e substitutos, os secre
tarias e bibliothecarios, os suu-secretarios e sub-hibliothecarios,
que tiverem ]I()m cumprido SIWS f'uncçõcs, terão direito a um
accrescimo do 20 "/,, dos vencimentos no 11m de lO a.nnos de
exercício, mediante requer-imento ao Governo e informação do
Conselho de Iustrucção Superior; os que tiverem concluido 20
annos de exercício ou ;lO unnos de serviços gentes terão direito
a mais 1/:3 do vencimento inicial; cabendo aos que tiverem
mais de ;)0 n.nnos do cxercicio ou mais de 40 de serviços ao
paiz o uccrcscimo de 50 "/" do vencimento priuritivo ,

Art . 401. Os diplomus serão passados segundo os morleias
juntos a este regnhnnellto e impressos em pergruuínho a ex
pensas daquel les a quem pertencerem.

Art. 401. Os diplomas de pessoas que não se acharem pre
sentes pam assígnal-os perante o secretario, serão enviados
pelo director á uutorldade do lagar em que estiverem residindo
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os diplomados, ruim de serem por estes assignados em sua pro
~ença.

Si porém o diplomado não se achar no Estado em que tem sua
sédo a, Fuculdude, o director enviará a carta ao delegado
do Governo Fedcr.i l no Estado em que ello residir, afim de ter
aquel le destino.

Ar1. 40:2. Não se passará segundo diploma sinão no caso de
justiflcnda perda do primeiro o com a competente resalva lan
çada pelo secretario e nssignnda pelo director ,

Art. 403. Haverá em cada Faculdade um se110 grande
que servirá para os diplomas academicos, e somente poderá.
ser empregado pelo director, e outro pequeno para os papeis que
forem expedidos pela secretaria.

A forma dos scllos contiuúa a ser a mesma.
Art. 404. A borla ° fitas das cartas para o so110pendente terão

a mesma fórmu e cór até :lgom seguidus.
() capollo será da, cor adoptada nas Faculdades e do feitio usado

actualmente.
Ar1. 403. Nu sessão de encerramento das aulas a congregação

designará por votaç-ão nominal um dos seus membros para apre
sentar na 1" sessão do anuo soguinte uma Xlcmoria liistorica em
(lUO se relatem os acontecimento." notaveis do n.nno ílndo ,

Nesta Memoria será especificado o grào de desenvolvimento a
que for levada nesse mesmo período a exposição das doutr-inas,
tanto nos cursos publicas como nos particulares, e para isso cada
lente e cada professor particular darão ao relator da Mcmoria
historica as informacõcs precisas úcerca da materia quo tiverem
ensinado, aflm de serem uppensas á mesma Jl[ emoria .

Todos estes trabalhos serão impressos o publicados depois do
approvados pela congreg:lção, recolhendo-se algnns exemplares
ú bibliothcca para servirem de chronica da Faculdade.

,\1'1. 'toei. As liconçns ao director, lente" e empregados dos Es
tabelecimontos Iederaes se l'oguhuão pelo decreto n , 8488 do 22
de alJl'il {lo 1882.

Ar1. ,107. Estará em poder do secretario, para a veriücacão das
faltas dos omprogndos, um livro, no qual serão notados os que
não compn recorcm á hora, ou se roti rnrom SC'1ll liccnc.i an te" de
Ilndarem cs trabal hos,

As í'altns do secretario e do bibllo thecario serão flsca lizndns
immediatarnentc pelo c!Íl'ector.

Rcpntar-so-ha 1'<11 ta a entrada depois cln hora competente ou
a sahida antes del la.

Art. ,108. Haverá na Faculdade um relógio de parede para
regul:lr :18 horas das aulas o outros serviços.

Ar1. 40U. Havcrú trunhem uma sineta para os signaos (lo co
meço e o fim das aulas.

Ar1. 410. No ediücio da Faculdade, além elas salas parn,
as aulas, para as sessões de congregação, para a Secretaria,
para a hibliotheca., para o dlrector e para 03 lentos, haverá.
um salão especial parn n collação dos grilos e mais netos
solemnes.
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Art. 411. Cada. alumuo terá direito nas aulas a um legar
numerado correspondente ao numero de sua matricula.

Art. 412. O director, lentes, secretario e biblíothecarío usarão
nos netos solernuos da Faculdade do vestuario actualmente
adaptado.

Art. 41~L O porteiro'e guardas usarão diariamente, no recinto
do Estabelecimento e no exercício do suas funcções, de um dis
tinctivo, que consistirá em uma chapa do metal collccada ao
lado esquerdo da gola, com a designação de seus empregos.

Art. 414. Não poderão servir de examinadores os lentes que
tiverem com os examinandos parentesco até 2° grão, contado de
conformidade com o direito cauonico, nas linhas ascendentes e
descenden tes ou na linha. transversal.

Nas questões de interesse particular não podem votar conjun
ctamente lentes que tenham entre si o referido parentesco.

Art. 415. Quando entre dous ou mais lentes se verificar o im
pedimento de que trata o artigo antecedente, só será admittido
a votar o lente, mais antigo.

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o director o
algum ou alguns lentes, votará apenas o director,

Art. 416. Panthcon , Sob esta denominação haverá nas Facul
dades uma sala destinada aos retratos ou photographias dos
alumnos que terminarem os seus cursos e mais se houverem
distinguido por seu talento, applicação e procedimento.

Paragrapho unico , Os alumnos a que se refere este artigo, e
que terão o titulo de - Laureados - devem contar pelo menos
2/3 de approvações dlstinctns.

Art. 417. Durante o tempo feriado, o pessoal do corpo docente
e administrativo, salvo os funcciouarios que estiverem no gozo de
licença, perceberão integralmente seus vencimentos, sem em
bargo de quaesquer impedimentos occasionaes que occorrerem no
anno lectivo .

TITULO II

Ins"ti"tu.lçõo.;;; ao on'3ino ju.ridico fuu<lada'3 1)010S
Es"ta(1o'3 ou por par"tic11.1arc'3

CAPITULO I

DAS FACULD.\.DE:" FC~nADAS PELOS PODERES DOS ESTADOS
FEDERADOS

Art. 418. E' licito aos poderes dos Estados federados
fundarem Faculdades de Direito; mas para que OS gráos por
ellas conferidos tenham os mesmos etreitos legaes qne os das
Faculdades federaes, é de mister:

l°, que as habilitações para matriculas e exames e os cursos
sejam identicos aos das Faculdades federaes;

2°, 9ue se sujeitem ti, iuspecção do Conselho de Instrucção
Super-ior-.
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CAPITULO II

nos CURSOS E ESTAnELECIl\IE~TOS PARTICULAlms

Art. 419. E' pcrmittldo a qualquer indi viduo ou associação de
particulares a Iuudação de cursos ou estabelecimentos, onde se
ensinem as materius que constitueru o progrumma de qualquer
curso ou Fnculd.ule federal, sal va a iuspecção necessm-ia para
garantir as condicões do rnoralid.ule o hvg iene,

§ I.> P,lr<t que essa inspecção possa SOl' ex-rei.lu são obrigados,
sob pena de multa imposta pelo Conselho de Iustrucção Su
perior, os professores quo mantiverem aulas ou cursos o os díre
ctores do IIuaosquer cstabelecimcn los:

I", a connunnlcru-, dentro do um mez da abertura dos
mesmos, o local em que elles Iunccionam, si recebem alumnos
internos, semi-internos ou sómento externos, as eondições da
admissão ou mntricula, o prog nunma do ensino o os professores
encarreg.ulos deste. Esta commnuicação PlHl0l'Ú ser feita ao
dcleg~\do rio Conselho de Instruccão ::';u~)(·l'ior.

2", a prestar todas ns infbrm;H;I-)l'~ que pelas nutoridades com
potentes lhes forem requisitadas;

:3°, a Irunqucar os esta bclecimcntos ú visita das mesmas
autor-idades, :;"mpre que se apresentarem para cxumiual-os ou
assisti r ás 1ições e exercícios.

i:::: ;! o Os professores c tlirectoi-os, a quem fa llar a condição
de moralidade, tlcnrão pl'i v.ulos do ensinar ou de continuar com
os estnbelecimen tos.

Faltando nos cstabelccimcn tos de ensino a condição de hygiene,
301',\ marcado um prazo aos respectivos rlirectores para qne a
preencham, sol) ponn de sarem olJl'ig,tdos a fechai-os.

§ ::'0 Os professores e directores, que por duas vozes conse
cutivas houverem sí.lo multados pela mesma falta, ficam sujeitos
a lhos ser prolribida a con tlnuncão do ensino 011 dos estabeleci
mentos .

C/\.PITCLO IH

F,\CCLIl.\DES LIYflES

AI't. ·no. ./lOS estabclccimcu tos particulares que Iuncoíouarem
regularmente porlerú o Governo, com audieucia do Conselho
de Instrucção Suporia]', conceder o titulo de Faculdade livre, com
todos os privílegíos e gal'antia3 de que gozarem ns Faculdades
íederaes.

As Faculdades livres terão o direi to de conferir aos seus
alumnos os gráos academicos que concedem as Faculdades fe
deraes, uma vez que el les tenham obtido as a.pprovacões exigidas
pelos estatutos destas para a collação d03 mesmos gràos.
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Art. 421. Os exames das Faculdades livres serão feitos de
conformidade com as leis, decretos e ínstruccõos que regularem
os das Faculdudes íedcraes c valerão para a matricula nos cursos
destes.

O Conselho de Instrucção Superior nomeará anuualmente com
rnissarios que assistam a esses exames e informem sobre a sua
regularidade.

Art. 422. Em cada Faculdade livre ensinar-se-hão pelo menos
todas as materias que constituírem o programma da Faculdade
federal.

Art. 423. Carla Fuculdnrlo livre terá a sua congregação ele
lentes com as ut.triuuiçocs quo lhe forem dadas pelo respectivo
regimento.

Art. 424. A iníracção das disposições contidas neste titulo
sujeita a congregação a uma censura particular ou publica do
Governo, o qual, oin caso de reincideucia, multará a associação
em 500$ a I: OOOs e 1101' ultimo poderá suspender a Faouldnade
por tempo 11<10 cxecedcnt , de dons annos, devendo sempre oUVU' o
Conselho do Instrucção Superior.

Emquunto durar a suspensão, não poderá a Faculdade con
ferir grãos academicos, sob pena de nul lidade dos mesmos.

Art. 425. Constamlo a pratica de abusos nas Fnculdades livres
quanto ú idcntldrulc dos individuos nos exames o na collação dos
grúos, cabo ao Governo, ou vindo o Conselho <lo Instrucção Supo
rior, o direito de I1HllHLtr proceder a rigoroso inquerito para
averiguação da ver.lado, e, si del le resultar a prova dos abusos
arguidos, deverá uumediatamente cassar a instituição o titulo
Faculdade livre, com todas as prerogativas ao mesmo inherentes.

Art. 426. A Fncu lrlade livre que houver sido privada deste
titulo não poderá roeu pera l-o sem provar que reconsütuiu-se de
maneira a offerecer inteira gal'antitl, ele que os abusos commetti
dos não se repro. luzirão.

TITULO III

oi"po'Si(:ões transi1;orius

Art. 427. Para as cadeiras novas, que não forem providas
com os actunes subst ituto : ou independente de concurso nos casos
anteriormente declarados, poderá o Governo nomear lentes
interinos, que não terão por isso direito de prefercncia para as
nomeações deünítivas nos concursos, a que sem demora se
deverá proc~der. Os lentes interinos não tomarão parte nas
provas e no .]ulgamen to dos concursos, devendo, porém, assistil-os.

Art. 428. Os lentos cathedraticos e substitutos que Iicarem
av~lsos. p~r força de eliminação de cursos ou do respectivo cargo
ter~o dlreIt~ a perceber todas as vantagens pecuniarias que lhes
cabiam até a data da promulgação deste decreto, mas não terão
direito ao exercício de nenhum dos netos ucademicos : podendo,
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entretanto, no acto da promulgação desta, reforma ser col locados
em outras cadeiras ChL Faculdade.

Art. 42!l. Os lentes cathedraticos, e substitutos avulsos que
não forem designados para outros cargos, deverão ser j ubilados
com todos os vencimentos.

Art. 430. O certificado de estudos secuudarios ou o titulo de
bacharel, a que se refere o art. 265 deste regulamento, só será
exigido para a matricula nos cursos de scíencias sociaes e jurídicas
no anuo de 1896. Ate então os preparatorlos iudlspensaveis serão:

Portuguez ;
F'rancez;
Inglez ou allemão «'L vontade (lo candidato);
Latim;
:Mathemnüca clcmcntnr ;
Geogrn.phia, ospeoialmonte do Brazil ;
Historia univer-sal, especialmente do Brazil ;
Physica o chimica geral, estudo concreto;
Histeria natural, estudo concreto.

Sã serão exigidos os exames de physica e chimíca geral e
.le historia natural, dous anuos depois da data da execução deste
rogulamento ; e os do n.lgcln-a o trigonomctría, um an110 depois
da mesma da ta.

Art. 4:n. A datar de 1801 os exames dos referidos prepara
torios serão feitos no Gymnasio Nacional ou nos gymnasíos
particulares a este equiparados por decreto elo Governo ou nos
cursos annoxos ÚS Faculdades do Direito que para esse üm serão
reorganizados segundo as disposições adiante mencionadas.

Art. 4:r~. O processo e julgamento desses exames e a orga
nização das commlssões julgadoras serão reg'nlados pelas disposi
ções rlaqucl les estabelecimentos.

1\1'1. 43:3. A exigcnein do grúo ele doutor ou bacharel, ou outras
condições pnra o exercício dos cargos ou empregos quo, por este
regulamento, dependem daquellas condições, SCI','t dispensada nos
actuaes serven tuarios dos mencionados cargos ou empregos a
quem Ia ltorn :18 referidas cOllllições o não poss.nn SOl' transferidos
])(ll'tt outros do vencimentos pelo menos igwlCs aos que presente
mente percebem.

Art. 4:31. Logo que ror publicado este regulamento as con
gTogações tra.tarão d9 organizar todos os llrog'rammas e in
strucçõos espociaes no lles claramente deflnic os, e os que forem
necessários para a melhor execução de todas as disposições do
mesmo regulamento.

Art. 4:)5. Cada um dos actunes substitutos será designado pelo
Ministro da Instrucção Publica, ouvido o director da Faculdade,
para servir em uma das secções de que trata o art . 9°, ficando,
porém, garantido a todos o direito ele accesso, por antiguidade,
ás cadeiras que vaguem ou sejam crcadns em qualquer das
secções.

1\1'1. 430. Duran te os cinco primeiros nunos posteriores á
-Iata deste regulamento, poderá o Governo nomear ou contractar
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sem concurso 03 lentes de medicina legal e hygiene publica,
dentre os doutores ou bacharéis em sciencias sociaes ou juri
dicns ou doutores em medicina, notoriamente habilitados sobre
aquclla matéria. Os nomeados ou contractados que não forem
doutores ou bachnreis em sciencias socíaes e j nridícas, terão
assento na congregação, mas só discutirão o votarão sobre
os assumptos relativos á, sua cadeira. Poderá também o Governo
nomear livremente os preparadores para aquellas cadeiras.

Art , 4:37. A respeito dos alumuos que, ao começar-se a ex
ecução deste regulamento, já tenham sido approvados nas mate
rias do 1(1 anno o queiram concluir os seus estudos segundo o
programma de ensino que vigorava na occnsião das respectivas
matriculas, observar-se-hão as seguintes disposições:

lv, serão dispensados de exame sobre as matérias das cadeiras
em que já, tiverem sido approvados e das seguintes: 1'" da 2;t
serie, Ia. ela 3" serie, 1" e 3" da 4" série elo curso de scíencias
jurídícas, 3" (lã 2" série, 2" e 3:1. da 3" serie do curso de sciencías
sociaes ;

2°, durante os primeiros quatro annos depois da.execução deste
regulamento, a congregação organizará o horário das aulas, de
modo que possam os referidos alumnos frequentar as cadeiras não
exceptuadas pe la disposição anterior e prestar os respectivos
exames dentro do dito período; para esses exames so formarão
bancas especiaes.

Os referidos alumnos que, por qualquer motivo, não termi
narem seu curso dentro do mencionado quatriennío, ficarão
sujeitos ao progr.unma de ensino organizado por este regula
monto.

Ar1. 438. Aos que, depois ela data. ela execução deste regule
menta, se bacharelarem em soicncías sociacs e jnridicus segundo
o prograunnn anterior, não 50 conferirá o direito de Inscrever
50 para defesa de theses o nos concursos ao magisterio das Facul
dades, sem que ton ham sido approvados nas novas matérias au
gmentadas por ü75tC rogulamento.

Art. 4~m. Para os referidos alnmnos que desejem continuar os
seus estudos segundo o plano deste regulamento, determinará a
congregação o meio mais commodo e pratico de transição para
os novos cursos, dispensando-os dos exames elas novas cadeiras
creadas por desmcmurameuto das antigas, em que já tenham
sitio approvados,

Art. 4.'10. Quando, em virtudo das disposições dos artigos
anteriores, alumnos de um anno frequentarem aulas de outro,
ful-o-hão, independentemente do matricula especial em taes aulas,
que considerar-se-hão como elo anno em que se acharem matri
culados, sentando-se pela ordem da sua matricula a um lado da.
sala, tlcando do outro lado os alumnos do anno a que pertence
a cadeira.

Art. 44I. As mesas examinadoras serão organizadas com os
lentes que leccionnrum as materías em que os alumnos tiverem
de ser examinados, embora devam examinar mais de um anno ,
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Art. 448. As mnterias do cnrso serão distribuídas pelas cinco
series pela forma seguinte:

1a cadeira - Atithmetica (estUllo completo). Álgebra ele
mentar ( estudo completo). 6 horas por semana.

2a cadeira - Portnguez. Estudos completos da g rummatica
expositiva. Exercícios do redicção ( com auxilio ministrado pelo
lente). 3 horas.

:3a cadeira - Francez . Grammatica elementar; leitura e tra
ducção de autores fuceis. Versão de trechos simples do prosa.
Exercícios de conversação. :3 horas.

4a cadeira - Latim. Grtunmatica elementar ; lei tura e tra
ducção de trechos faceis , 3 horas.

5a cadeira - Geographia physica, especialmente do Brazll ;
~xercicios chartogr-rphicos. Noções concretas de astronomia.
o horas.

la cadeira -Geometria preliminar. Trigonometria rectlllnea..
Geometria especinl (estudo perfunctorio das secções conícas, da
conchoide, da cissoi.lo, da limnçon de Pascal e da espiral de Ar
chimedes). 6 h01'a8.

2a cadeira - Portuzuez. Grammatica hlstorica. Exercícios de
composição. 3 hora'). L

33. cadeira - Francez. Revisão da grammatica elementar: lei
tura e traducção de autores gradualmente mais difflceis. Excr
cicios de versão e conversação. 3 horas.

4a cadeira - Latim. Revisão da grnmmntica, traducção de
prosadores gradualmente mais difllceis, 3 horas.

530 cadeira - Geographia política e economica, especialmente do
Brazil. Exercicios chartographicos (estudo complementar da as
tronomia concreta). 3 horas.

Ia cadeira -Phys~ca e chimica gemi (estudo concreto). 6 horas.
2:1. cadeira - Francez. Grammatica complementar. 'I'raducção

de autores mais difficeis. Exercicíos de versão e conversação (es
tudo completo). 2 horas.

3a cadeira - Latim. Traducção de autores gradualmente mais
difficeis (estudo completo). 2 horas.

4a cadeira - Inglez. Grarnmn tica elementar; leitura, tradu
cção e versão faceis. Exercicios de conversação. 3 horas .

Reoisão : Portuguez, geographia e mathematica elementar
(uma hora por semana para cada ma teria).
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·1" serie

1:\ cadeira - História Universal (estudo concreto). 5 horas.
2' carleira - Inglez. Revisão cLI, gl'ammatica; leitura e tra

ducção do prosadores fuceis ; exercícios graduados de versão e
conversação. 3 horas.

33, cadeira - Historia natural (estudo concreto). G horas.
Iceoisão : Portuguez, Jrancez, latim, geograpuia, mathematicn

elementar', physica e cliimica geral (uma hora por semana para
cada materin).

Ia cadeira - História do Brazil. 5 horas.
23. cadeira - Inglez , Leitura e tradueção de autores mais dif

ficeis. Exercícios de versão e conversação (estudo completo).
3 horas.

~la cadeira - Historia natural, continuação do estudo dn 3" ca
deira da 4' soric , :l horas.

Ileoisão : Portuguez, Irancez, latim, geographin, mathemnticn
elementar, hlstoria universal, physica e chimlca geral (uma hora
por semana para cada materia) .

Art. 41Ç). Serão exames flnaos os seguintes:
de mathomatica elementar, do língua portugu cza e do geogra

phía , no üm da 2" serie ;
de Iingua Iranceza, de lingua latina e de physlca e chlmica

g-eml, no 11m da 3:\ serie ;
de história universal, 110 fl m da .~" serio;
tle história elo Brazil , do língua ingleza e de historia natural,

no fi l1l ela 5' serie.
Art. 450. Para admissão á matricula da I a série é indís

ponsavel:
l°, que o candidato tenha, pelo menos, 12 annos ele idade;
2°, que exhib.i certitícado de estudos primarias do l° gráo, de

accordo com o art. 6° do decreto n. 081 de 8 de novembro de
1800, ou obtenha no próprio curso approvação em todas as ma
terias daquelles estudos;

3°, que provo ter sido vaccinado ,
Art. 431. As aulas dos cursos annexos nbrir-se-hão a I de

março e encerrar-se-hão no dia :10 do novembro de cada anuo ;
logo em seguida se procederá aos exames.

Paragrapho uníco , Na segunda quinzena de fevereiro haverá
outra época de exames de surllcíeucia e finaes para os que, por
motivo de molestía provada, não tiverem podido comparecer ás
provas do fim do anuo precedeu te. .



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO G3

Art. 4:>2. Os exames serão:
a) de suf/icicncia, para as materias, que teem de ser contí

nuadas Da série seguinte; estes exames constarão simplesmente
de provas oraes ;

L) finaes, para as materias que houverem sido concluídas ;
estes constarão de provas escriptas e oraes, havendo também
prova pratica para as cadeiras seguintes: physíca e chimíca,
historia natural e geogrnphía.

Art. 453. O exame de surllcieucia será prestado ante uma com
missão composta pelos lentes da serie e presidida pelo lente para
isso designado pelo director ,

AI'1. 45-1. O exame ílual de cada matéria será prestado ante
uma commíssão composta pelo leu te da respecti va cadeira e
mais dous membros, que o direotor nomeará de proforeucia dentre
os lentos das Faculdades, os quaes não serão obrigados a esse
serviço, mas, quando queiram prestai-o, deverão fazel-o em hora,
que não complique com o serviço das Faculdades. Dos dous
membros nomeados pelo director, um será o presidente da com
missão e o outro examinará j L1 ntamente com o lente da cadeira ;
cada um delles perceberá a gratificação dlaría de 10.,000.

Ar1. 455. Os directores e secretaries dos cursos annexos
serão os directores e sub-secretarlos das Faculdades, os quaes
por esse serviço perceberão a gratiticação mensal de 100$000.

Ar1. 45G. Os vencimentos, direitos e obrigações dos lentos
serão identicos aos dos len tes do Gymnasio Nacioual .

Ar1. 437. Aos exames ünnos ipoderão apresentar-se alumnos
estranhos ao estnuelecimento, caso o requeiram, respeitada.
a ordem Iogica das disciplinas.

Ar1. 458. Os pontos para os exames de sufllciencía versarão
80]Jre as materias leecionadas nas cadeiras da respectiva serie ;
para os exames rlnaes versarão sobre differentes partes de toda
a disciplina compreliendida no programma de estudo.

Ar1. 459. Os pontos para os exames de suíllclencia e para
os exames fiunos serão os artigos dos programmas apresentados
pelos lentes.

Ar1. 460. O examinando estranho ao curso annexo apresen
tará á mesa, j ulgadora um curriculuni »itce assigna do pelo di
rector do estabelecimento particular em que estudou, ou pelos
professores que odoutrinaram no seio da Iumllla, donde se possam
colher iuforrnacões sobre seus precedentes collegiaes, seu
procedimento moral e o aproveitamento que teve no curso
de estudos.

Al't. 461. Os examinandos estranhos ao curso a que se refere
este artigo pagarão no acto da inscripção uma taxa de 5$ por
secção a cujo exame desejem submetter-se ,

No regulamento dos cursos aunexos se especificarão 03 por
menores deste processo de exames.

Art. 462. Fica revogado 0 art. 52 do regulamento annexo ao
decreto 11. 2006 de 25 de outubro de 1857, excepto na parte que
diz respeí to á direcção de collegios.
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Art. 463. AS vagas de lentes serão providas por decreto do
Governo, mediante concurso, cujo processo será dado em regu
lamento.

Art. 404. Os diroctorcs o leutos constituirão uma congregação,
que se reunirá regularmente para discutir questões de ensino e
disciplina escola r, para eleger o" membros das commíssões julga
doras do concursos, prestar as informações que lhe forem oxi
gidas pelos diroctores ou pelo conselho director ela Instrucção
Primaria o Secundaria do Districto Federal e propór ao mesmo
conselho as medidas que julgar convenientes ao melhoramento
do ensino secundaria.

Art. ,!tiS. Nus netos do concurso terá o director a presidencia.
Ar1. 4(j(j. Os prograuuuas (In ensino e os compendies e livros

ruloptados p:n'\ u-s aulas serão propostos pelos lentes, estudados
ouída.losamcnto por urna cornmissão eleita pela congregação e
snbmettklos com os pareceres da mesma congregação e do di
rector á decisão do conselho director da. Instrucção Primada e
Secundaria do Dlstrícto Federal, o qual resolverá definitiva
mente, mandando executar o que mais convier.

Ar1. 467. Será porrnittidu a í'rcquencia do aulas avulsas, 1'0

spoitada a ordoin log ica dus materias.
Art . 4G8. Os lentes e empregados dos CUl'SOS annexos serão

transferirias com os respecti VO:3 vencimentos par.i iguaes cargos
dos Gyruuasios quo se Ol'ganizarelll do conformidade com o
art . 443.

Ar1. 4G9.... vos lentos cat liedraticos e suustitutos dos cursos
annexos, quo ílcarcm avulsos pOl' eliminação das respectivas
cadeiras, nppllcar-se-ha o art . 4:28 •

.:\.rt. 470. Cornhinadamente com () que se acha determinado por
este regulamento, serão applicndas aos cursos annexos, mutatis
miüandis, as disposições que regem o Gymnasío Nacional.

Art. -li 1. Revogam-se as disposições em contrario.

Capital Federal, 2 de janeiro de 1891.

Benjamin Constant Botelho de 11Iagalhlles.
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Tabolla n. 1-Vencimentos
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ORDE".\DO GRATIFIC.\ÇÃO TOTAL

Dil'ector........................... 5:200$000 2:000$000 7:200~00O

Lente cathed ratico .•••••.•••••.... 4:000~000 2:000$000 6:000$000

Lente substituto ••...••.•.•..••..•. 2:S00~000 1:,íOO~000 4:200$000

Preparador........................ 2:800$000 1:1.00$000 4:200$000

Secretario ......................... 3:200$000 1:600.~OOO 4:8006°00

Sub-secretario •..•..•...••.••..•.•• 2:100~000 1:200,5000 3:000$000

Bibllothocarío •••• ' ....•.••..•.••.• 3:200,)000 i :ôOO$OOO 'Í:SOO,;;OOO

Sub-biblíothocnr!o................. 2:400.~OJO 1:200$000 3:600$000

Amanuense........................ 1:000.$000 800$000 2;400$000

Porteiro........................... 1,800$000 000$000 2:700~OOO

Guarda............................ 980~000 420$000 1:400;000

Gratíflcação annual ao guarda que
servir na bibliotheca ............. .............. 400$000 400$000

Tabella n, 2 - Taxas c emolumentos

Diploma de doutor ou bacharel ..

Titulo de notario .

Taxa de matricula ......•..•..•••..•.•...•••.•..••..•••••.•••.•.

Taxa de exame para qnem tiver pago matricula ....•..••.•..•••

E para quem não tiver pago matricula .

Inser-i peão para defesa de t hese fóra da ep oca marcada pelo
regulamento.•.•.......... " ..••••...•..•••.•••.•......••..••..

Certidão de appi-ovacão e:n uma ou todas as cadeiras de cada
serie ..

10 Fascículo - 18'Ji

2O)~000

100$000

40$000

·íO,$OOO

80$000

iJO$OOO

5
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Tabella 11. 3

PRO.7\IESSAS

Do ilirector c do »icc-director

Prometto respeitar as leis da, Republlca, observar e fazer
observar os Estatutos desta Faculdade, cumprindo, quanto em
mim couber, os devores (10 cargo de director (OH více-director).

Dos lentes

Prometto respeitar as leis da República, observar os Esta
tutos desta Faculdade e cumprir os deveres de lente, com zelo e
dedicação, promovendo o adoantamento dos alumnos flue forem
conflndos ao..; meus cuidados.

Do secretario, do bibliotliecario e dos mais empregados

Prometto cumprie fielmente os devores do cargo de ..• desta
Faculdade.

Para a collação dos qráos de bacharel OH douto)"

Prometto cumprir fielmente os deveres inherentes ao grào de
bacharelou doutor em ...

Para rccebirnento dos titulas de notaria

Prometto cumprir flelmeuto os deveres inh .rentes á profissão
de ...

MODELO DOS DIPLOMAS

De doutor

No alc«, - Em nome do Governo dos Estados Unidos do
Brazil ,

Mais abaixo. - Faculdade de .....• da cidade de .....•
No COl'pO da carta i--« Eu F .•.. (o nome do director e seus ti

tulas), director da Faculdade.
Tendo presente o termo de aptidão ao grào de doutor em

scicncias sociaes e [uridic.is, flue obteve o Sr. F •.. , natural de
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... , filho de , nascido a ... , e o de collução do gráo que recebeu
no dia ... de de ... , depois de ter sido approvado (declarando-se
a nota da approvação) em deres \, de theses; e usando da auto
ridade que me conferem os Estatutos desta Faculdade, mandei
passar ao dito Sr. F ... a presente carta de Doutor em ... , para
que possa gozar de todos os direitos e prerogativas concedidas
pelas leis da Republ ict .

~ (Sello.)
E-<

13 O PRESIDEXTE DO ACTO, O Druncron D_\. FACUL[lADr~
A

2 (Assignatura) (Assiguaturu)
<
~ O SECRETARIO DA FACULDADE,
E-<

~ (Assignatura)
S
rn
~ (O diploma terá pendente o grande sello da Fuculdade.)

De bacharel

Os diploma, de bacharel serão passados nos mesmos termos
dos de doutor, mutatis mutandts, e supprímídas as palavras: 
depois de ter sido approvado em defesa de theses.

Dos titules de notaria

A Faculdade de ... ' cid.ule de .... , considerando que o Sr ...
natural de.... li! lio de ..... , nascido a ..... , foi examinado e
approvado (declarando-se ~\, nota de approvnção) em todas as
matérias do curso de ..... , lhe conferiu o titulo de notário, em
virtude do que lhe foi passa-lo o presente titulo, com o qual
gozará de todas as prerogutivas flue as leis da República outor
gam aos de sua profissão. E eu ... secretario di mesma Fucul
ilade o subscrevi.

(Asslgnatura do presidente do ui timo exame).

(Assignatura do director).

(Assignatura do secretario).
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DECRETO N. 1233 - DE 3 DE .JAl"EllW DE 1801

0cl1cecle a Fl'edel'Íco l\Ierei e .vuguat.o Candído Harnche nu to rIzaçfío para c on
struir ohrns d!} melhoramento (lo podo rle S. Sa lvado r , Estado da Bahia.

O Genern.lisslrno Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisório da Repuhl ica dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao que requereram Frederico Meroi e Augusto Candido
Harache, concede-lhes autorização ,)ara, por si ou companhia
flue organizarem, construir obras t e melhoramento do porto
de S. Salvador, no Estado da Bahia, observadas, em relação á
presente concessão, as clausulas que com este baixam asslgnadas
pelo cidadão Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que
o faça executar.

Sala elas seSSÕ2S do Governo Provisório, 3 de janeiro de 1891,
0° d,"), Republícn ,

MA NOEL Duonono nA FONSECA.

Francisco Gliccrio ,

Clausulas a que se re:fere o decreto
11. 1~~33 des ta da-ta

As obras de melhoramento do porto rh bahia de S. Salvador,
que constituem o objecto da concessão feita pelo presente de
creto, são as seguintes:

Dons grandes molhes, formando uma bacia marítima abri
gada;

Caos em todo o perímetro interior rI[\, referida bacia, permit-
tindo a atracação 110:; maiores paquetes transoceanicos;

Docas seccas para a vistoria, limpeza e reparação de navios;
Arrnnzeus e al pendres para mercadorias;
Instaltação dos apparelhos hydraulícos os mais nporfeiçondos

para a guinclagem das cargas ;
Formação de terraplenos ;
Collocação de pharóes e bolas ~

Assentamento de linhas Icrrc.is para 15S vagões e para 03
guindastes hydraulicos rolantes;

J\bortura ele novas ruas e praç is ,
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II

As referídas obras serão especificadas, em todos os S3US de
talhes, nos estudos definitivos, que os concessíonarios obrigam-se
a apresentar dezoito mezes depois de assignado o contracto, e
attenderão, desde logo, nesses estudos à alteração que lhes for
indicada pela respectiva inspectoria dos portos, no intuito do
orien tal' melhor fi, entrada da doca e do que se acha projectado no
plano geral, que acompanhou a proposta dos concessionarios.

III

Approvados os referidos estudos, as obras serão encetadas
dentro do prazo de dezoito mezes, a contar da date" da appro
vação.

Não sendo approvados estes estudos são os concessionarios obri
gados a apresentar outros, do accordo com as modificações quo
1hes forem indicadas, o que farão den tro do prazo de seis mezes.

O Governo terá o prazo de tres mozes para dar ou negar a.
sua approvação a esses estudos, e si exceder desse prazo enten
der-se-há que houve approvacão taclta ,

Quaesquer modíflcações ulteriores á approvação dos estudos
detlnltivos só poderão S8r feitas ele accordo com os conccs
slonnrlos.

IV

Susoi tando-se dcsaccordo a rospei to dos preços por u nidrule de
cada espécie do trabalhos, prevalecerão os preços que te em sido
estabelecidos em outras obras de igual natureza, a ttendldas ao
diflerenças 11e circumstanclas Iocaos.

v

Todas as obras flcarão concluidas dentro de oito annos depois
de começadas.

VI

E' fixado em vinte e tres mil contos o capital máximo a em
pregar nas obras, podendo ser augrnentado ele accordo com os
concessionarios.

VII

Os concesslonarlos terão o uzo e gozo das obras pelo espaço elo
(lO anHOS, contados ela. data da conclusão das obras.
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Findo esse prazo, reverterão para o Estado sem indemnízação
[1,1 guma as obras, terrenos e bemfeitorlas, assim com') todo o
material lixo, I odante e íluctuaute.

VIU

Durante o pl'azo da concessão os concessiouarios serão obrl
ga<los a proceder às reparações que forem necessarias, a manter
as obras em perfeito estado do conservação, e [I, restabelecer pela
tlragagom as prof'tuulida.les de agn;t quo forem tl xad.rs para
a bacia, abrigwltt e sou canal do acccsso .

O Governo trr,l o direito de, na (itita, de cumprimento desta
clausuln., fazer executar 1,01' conta (/115 concessionnrios os traba-
lhos indispensnveis , .

IX

As repartições das ohl"·;'; serão feitas {t custa dos conces
sioua rios, quando s('ja provada a sua culpnbilidude nos damnos
sohrcvindos .

Roeusaudo-so os conccssion.u-ios ao Cll111primento desta clausula,
Iurú o GI)Vel'nO pr-oce.ler, [lOI' ~;U,l conta, ÚS reparnçõos ue-essarías,
e a dospezn feita será doduzitlr do capital e llectivruuen te empre
gado nn.: ohr.is pelos coucossiou.u-ins .

Pal'[t pag'ill1l -nto da-; .lospezns com a risca.lizacão por parte
do Governo, tios juros do capita! empregado nas obras, ú razão
.le ti 0/,. ao ,'1l110, da quota uecessnrin pnra nmortizacão do
mesmo capital no pl'.:ZO ria concessão, o, finalmente, rins despe
zas do couscr-vncão n dos .lo.un ís SC['ViriO; :1, cargo dos concossío
unrios, o Governo ar-rccn.lnra por conta destes o prolucto dns
taxas ,l'üol'iz;1das pelo p;lra fl,'t";1ji l! o unico <lo ru-t, in da lei n. :1~14

de li) do ontulu-o de 188G e ~ ;Cf' <lo art . In da lei n . 17·16 de 1:3
do ou! ul.ro do Pi()\l, das qunos as prlmeirn.: não poderão exceder
de 2 o/I) sobro o vn lor da importnção e I % sobre o da expor
tação, e as ultimas não poderão exceder dos nreços que vigoram
nas ,\lf:uHleg;,s.

Xl

De accordo com o Governo os concosslonnrlos poderão arrendar
os terreno" nccrcsci.los, (111O não forem nccessm-ios aos fins desta,
concessão, nem á nbertura ele ruas, praças ou outros logra
doures ou odíflclos pnblicos, sendo o producto do arrendamento
reunido ao (las taxas ele que truta a clausula HP, afim de ter o
mesmo destino.
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71

Os juros ue 6 0/1) ao anuo, a que se refere a clausula 10<1., serão
calculados semestralmente soure o capital que se ver-irtcar ter
sido empregado nas obras.

XIII

As taxas mencionadas na clausula 10 serão cobradas pro
porcionalmontc á importancin das obras realizadas e execução
dos serviços correspondentes a cargo dos concessíouarios ,

Fica, porém, entendido que a responsabihdade do Governo
pelos pagamentos devi-los aos concessionarios, na forma estahele
cida pelas clausu lns da presente concessão, depende do produeto
das taxas iu.licad.rs, não podendo, em caso de deficit, ser
reclamado do Governo m.i is do que a entrega de tal proclucto,
depois de deduzidus as dospezas de fiscalização ou de arrecada
ção das taxas, e lIS que resultarem de obras executadas em
virtude da, ultima parte da clausula 8."

As tarifas approvadas serão revistas de cinco em cinco annos,
mas a redueção geral só poderá ser feita quando o producto
arrecadado exceder ao indispeusavel para a satisfação dos com
promissos especificados na clausula 10. a

XIV

Os armnzens construidos pelos concessiouarios gozarão de todas
as vantagens o Iavorcs concedidos por lei aos armazens alfan
degados e entrepostos, e poderão os concesslonarios emittir títulos
de garantia (H'(Wrants) das mercadorias depositadas nos mesmos,
sujeitando-se no regu larncn to que for expedido para tal 11m.

XV

o Governo poderá incumbir aos concessíonarlos o serviço da
capatazias o armazenagem da Alfundegn , formulando os regula
mentos o instrncções necossnrlas.

XYI

o Governo poderá resgatar as obras, dependencias e ma
tcriaes pertencentes aos coucessionaríos, em qualquer tempo,
decorridos os dez primeiros annos depois da conclusão das obras.

O preço do resgato será fixado de modo quo, reduzido a
apolíces da divida, publica, produza uma renda equivalente
a 6 % de todo o capital effectívamente empregado, deduzin
do-se, porém, a, ímportàncía que jà houver sido amortizada.
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XVII

Os concessionarios terão o direito de expropriar, na fórma do
decreto n . 1664 de 27 de outubro de 1855, as propriedades e
bemfeitorias pertencentes a particulares, que se acharem em
terrenos necessnrios á construcção das obras.

XYIII

Serão gratuitos os serviços com as malas do Correio, e os pre
stados a tropa o aos immigrantes e suas bagagens.

Serão isentos de pagamento de taxas os botes, escaleres e
outras pequenas embarcações empregadas no transporte dos
viajantes e suas bagagens.

XIX

As questões que se suscitarem entre o Governo e os concessío
narios serão resolvidas por arbitramento, na fórmn do § 13 do
art. l° da lei IL 1746 de 13 de outubro de 18139.

Si as obras forem executadas por empreza estrangeira, deverá
olla ter representante legal no Brazil, para tratar dircctamente,
quer com o Governo, quer com os particulares.

XX

Os concesslonarioslücam sujeitos, em tudo que lhes for applí
cavel, aos regulnmentos approvados pelos decretos n . 1930de 26
de abril de 1857 e 11. 5837 de 213 de dezembro de 1874.

XXI

Pela inobsorvancia das clausulas da presente concessão
poderão ser impostas aos coucesslonar-ios multas, desde 200$ até
5: 000$, e o dobro na reincidencia, sendo essas multas deduzidas
das importancias dos pagamentos devidos aos concessionarios.

Incorrerá em caducidade a presente concessão, si forem exce
didos os prazos para o começo e a conclusão das obras, e o
Governo não quizer prorogal-os.

XXll

Para garantia da fiel execução do contracto, os concessionaríos
farão no Thesouro Nacional uma caução de 40:000$, que deverá
ser feita antes da assignatnra do mesmo contracto ,
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Ficarà sem effeito a presente concessão, si os concesslonaríos
deixarem de assignar o contracto, no prazo de 90 dias, contados do.
data da publicação no Diario Official. - Francisco Gticerio ,

DECRETO N. 1234 - DE 3 DE JANEIRO DE 1891

Appr ova os estudos das variantes do tr.açado da Estrada de Ferro do Natal ar

v alle do Cearú-uiirhu, nó) Estado do Rio Grande do Norle.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que lhe requereu a Companhia de Estradas
de Ferro e Navegação, cossíouarra da estrada de ferro entre
a cidade do Natal e o va lle do Ceará-mirim, no Estado do Rio
Grande do Norte, a que se referem os decretos ns. 10.370, 356 e
573, de 28 de setembro de 1889, 2G de abril e 12 de julho ultimas,
resolve approvar os estudos das variantes do traçado da referida
estrada, sendo uma, entre os kilometros 12 e 17, passando pelo
aterro já em parte existente na Iagóa do Extrernoz, e outra entre
os kilometros 25 e 33, da Rapoza em diante, nos termos da clau
sula 2a do snpramenciouado decreto n. 573 de 12 de j ulho
ultimo.

O cidadão Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias da Agricultura, Cornmercio e Obras Publicas,
assim o faça executar.

Sala das Sessões do Governo Provisorio, 3 do janeiro de 1891,
30 da Republíca ,

MANOEL DEODORO l)A FONSECA.

Francisco Glicerio;

DECRETO N. 1235 -DE 3 DE .JANEllW DE 1891

Autoriza Augusto Alves Portella Filho a trnnsfei-ir :'t Eruprexa Industrial d,~

~IelllOr;1111entos no Hruz il a concessão de uma estrada de ferro Entre Caruaru ,
no Estado de Pernrunlmco , e Crn to , no do Cea.r.i , feita 11')1' de-reto n , 10.'U
de 22 de uovcuib ro ultimo.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brazil , attendendo
ao que requereu Augusto Alves Portella Filho, concessionarío
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de uma estrada de ferro entro Caruarú, no Estado (113 Pernambuco,
o Crato, no do Cen.rú, a quo so refere ° decreto n . 10Glj de 22 de
novcmln:o ultimo, resolve autorizal-o a transferlr a mesma
concessão ú Eniprc sa Industrial de Melhoramenios no Brasil, fi
cando esta subrogada nos direitos e obrigações constem tes das
clausulas que baixaram com o citado decreto.

O cidadão Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocies da Agl'icultura, Comm-rcio e Obras Publicas assim
o faça executar.

Sala das sessões cio Governo I'rovisoriov r: do janeiro ele 18m,
3° da Republicn,

MANOj':L DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio ,

IlEC[~ETO N. 1?3G - jlj'l ;) nE JANEIRO DE 18\:l1

EI(~vn li catep-ol'ia 11c l)ltbliliio a :la ::;"C,:itO ,lo hn tn Ihfí o de infantaria da Gua rdn

Nacional 11:<::; COIlI:II'C!S di) ;'I[III'IJÍIJl, .ln pn rn tuhn I' C:<p<'lla. no Est:1llo de

~el'gil'n.

o Chefe do Governo Provisório ela Republica dos Estados
Unidos do Brnzil resolvo decretar o seguinte:

Artigo unlco , Fica elevada ú categoria. de batalhão de íuüm
~~ria dó serviço <letivo, com seis companhíus o a designação de
:2;)'\ a 5:t secção do lratalhão do mesmo serviço, j;'t orguní
zado na freguezia de 5<111to 1\ mnro (las Grotas o pertencente ao
commanrlo superior da Guarda "Xacional das comnrcns do Maroim,
.J!1 p;\ra{uha e C;Ipel ln., no Estado ,le Sergipe; revogadas as dispo
stcõos em contr.u-lo ,

O Ministro dos Negocies da Justiça assim o J'üç'a executar.
Sala rins sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 3

-Ie janeiro do 18DI, 3° (Ia Repuhl lca ,

MANOEL DgODORO DA FONSECA •

.:11. FC}Ta~ de Campos Saltes.
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DECRETO N. 1:2;\7 - Im 3 DE JANEIRO DE 1801

7::J

Cr,\a lllll c ouuuan.l» su je rior (In (;11'11',1[1;:; K:ldol1:w;; na co mn t-ca 110 S . .los,;

Ir .\I':'JJ Pn rnh yhn , llO Estnd o de Xlinns Gcrnes ,

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorío da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
resolve decretar o seguinte:

Art. 1. 0 Fica desligada (lo commando superior da comarca de
Mar de Hespanha, no Estado de Minas Geraes, a Guarda Na
cional da comarca de S. José d'Além Parahyba , e organizado
nesta um commundo superior que se compara de um batalhão
do lnfantnria com a designação de 20°, um corpo do cavalluria
com a designação de (jo e um ln. tal hão de reserva com a designa
ção de 61'1, com sc's companhias c.ula um.

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da .J ustiça assim o faça executar.
Sa la das \30SSÕOS do Governo Provisório, no Rio .lo Janeiro,

:3 de janeiro de 1801, :~') da Republica,

l\IANoEL DEODORO DA FONSECA•

.lI. Fe1'Y''':J de Campos Salles,

DECRETO N. 12;;8 - n!~ :3 DI~ ,L\NElRO DI~ 1801

C"n,'e,le 1"')'J:'l",.;ã" alI, 11"I'i" Li"};1 1a 1':1. expIai''')' kn.o liui () JII:l.I'Il1IJI'<) n o 1111\

nivi pi« (1"\Il~I':t d, s HI'i--, E,.;t;uln do IUo ,lo .lanciro ,

O Marechal Manoel Deodoro lb Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Repuhlica dos Estadas Unklos do Brnzil, consti
tuído pelo Exercito c Artuada , em nome da, Nação, attendendo
ao que requereu Honorio Lima, resol ve conceder-lhe permissão
para explorar kaolim e marmore em terrenos devolutos no
nmuicipío de Angra elos Reis, Estado do Rio de Janeiro, mediante
as clausulas que com este baixam asslguadas pelo Ministro o
Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Comrnercio e
Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala U,1S sessões do Governo Provisório, 3 de janeiro de 1891,
3° da Repul ilica..

.:'lIANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Gliccrio ,
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Clausulas a que se reCere o decreto
n. 1~~~JS desta. data

Fica concedido a Honorio Lima, resalvados os direitos de ter
ceiro, o prazo de dous auuos, contado desta data, afim de pro
ceder a pesquizas e explorações para o descobrimento de minas
de kaol im e marmore no municipio de Angr» dos Reis, Estado
do Rio de Janeiro, em terrenos devolutos ,

II

Dentro (lo referido prazo o concessionarlo devorá apresentar á
Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, Cornmercio e
Obras Publicas plantas geologicas e topographícas d03 terrenos
explorados, com perüs que demonstrem, quanto possivel , a
superposição das camadas minemos, acompanhadas de amostras
dos minoraos encontra-los, bom como declarará em minucioso
relataria a possauça e riqnezn das minas, sua extensão e
direcção, n. distancia elos povoados mris próximos e aos meios d:'
communlcação existentes.

III

O couccssionnrio será ourígado a indemnizar os damnos e
prejuízos que de seus trabalhos do exploração possam provir ás
propricdndes adjaccntes : a restabelecer á sua custa o curso
natural das nguas que desviar para realização dos alludidos
trab.ilhos ; a uão perturbar os manauciacs indispcnsaveis ao
abastecimento de quaesquer povoações, a dar conveniente
rlirecção as aguas quo brotarem das cavas, poços ou galerias
que fizer, quando destes serviços resultarem darnnos a terceiros;
e a deseccar os terrenos que tic.u-em alagados, restituindo-os ao
seu antigo estado, de mo lo a não prejudicar a saude dos
moradores tia vizin hança.

IV

Esta concessão ü in transferi vel, nos termos do art. lodo
decreto n . 288 de 20 ele março ul tlmo ,

v
Satisfeitas as clausulas suprarnencíonadn.s, será concedida

autorização para a lavra da mina ou minas descobertas e explo
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio do Janolro, 3 de janeiro de 1891. -s-Francis:o nliC'cl'io.
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DECRETO N. 1239 - DE 3 DE JA~ElRO DE 1891

77

Conce le permissão a l Lonur io Lima para explo rn,r ka oliu e mar mo re no mu ni
cipi o de Pn rn tv, E~l:t.lo do Rio de .Ianci ro ,

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazll, consti
tuido pelo Exercito o Armada, em nome da Nação,

Attcndendo ao que requereu Honorio Lima, resolve conceder
lhe permissão para explorar kaolim e marrnore em terrenos de
volutos no munícipío de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, me
diante as clausulas que 'Com este baixam assignadas pelo
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala elas sessões do Governo Provisorio 3 de janeiro de 1891,
;)0 da Repu blica.

l\IANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio,

Clausulas a que se refere o decreto
n.I~:39desta data

Fica concedido a Honorio Lima, resalvados os direitos de ter
ceiro, o prazo de dons anuos, contados desta data, afim de pro
ceder a pesquizas e explorações para o descobrimento de minas
de kaolim e mnrmore em terrenos devolutos no muuícipio de
Paraty, Estado do Rio de Janeiro.

II

Dentro do referido prazo o concessíonario deverá apresentar' Ú,
Secretaria de Estudo dos Negócios da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, plantas geologicas e topographieas dos terrenos
explorados, com perfis que demonstrem, quanto possível, a su
perposição das camadas mineraes, acompanhadas de amostras dos
mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso rela
torío a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção, a
distancia dos povoados mais proximos e os meios de communi
cação existentes.

111

O concessionario será obrigado a indemuizar os damnos e pre
juizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes; :t restabelecer á sua custa o curso
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natural dus agnns quo desviar para realização dos alludidos
trata lhos; a não perturbar os mananclnes in.lispensaveís ao
abastecimento de quaesquer povoações; a dar conveniente di
recçío ás azuas que brotarem das cavas, poços ou galerias que
fizer, quando destes serviços resultarem damnos a terceiros; e
a dessecar os terrenos que ficarem alrgados, restituindo-os ao
seu antigo estado, de modo a não prejudicar a saude dos mora
dores (la vizinhança .

IV

Esta concessão é intransfcí-ível, nos termos do art. l° do de
creto n. 288 de 29 de março ultimo.

v

Satisfeitas as clausulas suprnmenclonadas, será concedida au
torização para a Iuvra da min.i ou minas descobort.is e explo
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio do Janeiro, 3 de janeiro ele IS91.-Francisco Glicerio ,

DECRETO N. 1240 - DE :1 DE .TA~IWW DE 1891

Conce.Ie rllltOI'iW~~o a .vutonli Fi'rllleisC ') Hallrleit,tl .luuio r pal'a o rgnniau- mna

siciedn de :lIlOIlYII1;t sol, ;t d('llolll:lla~ão de Oo o pern tiva Sn1)nl'1.>tlllrt.

O Marech» l Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil , consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atton
dendo ao que requereu Antonio Francisco Bandeira Junior,
resolve conceder-lhe autorização para organizar uma socie
dade anonyma sob a denominação de Cooperativa Suburbana
e com os estatutos que apresentou; não podendo, porém, con
stituir-se definitivamente sem preencher as formallilades exigi
das pela legislação em vigor.

O Ministro e Secretario (lo Estudo dos Negocias da Agricul
tura, Commercio e Obr.rs Public is assim o faça executar.

Sala das sessões (lo Governo Provisór-io 3 de janeiro de IS91,
3° da Repuhlica.

MANOEL DEODORO DA FOXSECA.

Francisco Gliccrio ,
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Estatutos da Cooperativa Suburbana, a que se refere
odecreto n. 1:140 de 3 de janeiro de 1891.

CAPITULO I

J)E~O:\IINAÇÃO, OB.JECTO, SI~DE E DURAÇÃO DA COl\IPANHIA

Art. 1.° Fica constituída U:I.a companhia sol) a denominação
de Cooperativa, Suburbana, tendo por objecto: desenvolver o
commercio de generas alimenticios, adquirindo por conta
propria os estabelecimentos que julgar necessários.

Art. 2.° A companhia terá séde, administração e íóro juridico
nesta Capital Federal e reger-se-lia pelos presentes estatutos
e leglslação geral em vigor, e durará pelo prazo de 50 annos
não po.leudo nu tes ser dissol vida, sinão nos casos previsto~
na, lei.

Art. 3.° A companhia será ndmínístrada, gerida, dirigida e
representada por sua directoria, á qual, pelos presentes estatu
tos, são conferidos, por aquelle juizo, plenos, gemes e espe
ciaes poderes, inclusive os em causa propría.

Art. 4.° O anno social corrorá de 1 de janeiro a 31 de dezem
bro, devendo os negocies da companhia ser balanceados no fim
de cada semestre.

CAPITULO II

CAPITAL B FU~DO DE RESERVA

Art. 5. ° O capital social será de 250:000$, podendo ser
elevado até 500:000$, em acções de 200$ cada uma.

Ar1. ô. o A companhia poderá emittir tleberuures até á impor
tancia do seu capital; para isso fica a directoria desde já auto
rizada. Neste caso, as acções ficam in tegralizadas, devendo,
porém, a importnncia do sortelro ser cscripturada CúlllO entrada
do capital.

Art. 7.° Em cada semestre retirar-se-ha dos lucros urna
quota, i1. deliberação da directoria, para formar o fundo de re
serva até metade do capital .

Ar1. 8.0 As acções serão nominativas e transferíveis por
termo assignado pelo cedente e cessionario ou seus represen
tantes legues, em livro especial de transferencías.

Art . 9. 0 Depois da la entrada de 30 % no acto da subscri
pção, serão as demais de 10 o/ o, ~ vontade da directoria, com
Intervnl los nunca menores de 30 dias entre uma e outra cha
mada, precedidas de annuncios com antecedencia de 15 dias.

Art . 10. O accionista que no prazo estipulado não realizar o
pagamento pagarit a mora de 1 % ao mez até tres mezes, per-
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§ 7.° Fazer dividendos semestraes.
§ 8. o Deliberar sobre a convocação de assemblóa geral ordiua

ria ou extraordinaria.
§ 9.° Deliberar, resolver sobre tojos os assumptos da compa

nhia, que não exijam autorização da assembléa geral.
§ 10. Contrahir empréstimo por debentures, na forma esta

tuída..
§ 11. Superintender (~ dirigir os negocias que forem objecto da

companhia e praticar, em geral, todos os actos para a sua boa
gestão.

Art. 21. O presidente ('~ o orgão dn diroetoriu , compelindo ser
executor e fazer executar as autorizações desta e da assembléa
geral; representar a companhia em juizo ou fóra delle, consti
tuindo mandataríos revogáveis, assígnar documentos que im
portem responsabilidade, contractos, escripturas, etc.

Paragrapho uníco. Os directores não contrahem obrigação
solidaria pessoal pelos netos praticados no exorcicío do mandato,
mas respondem 1)010s prejuizos causados it companhia, POI' fraude,
rlólo, culpa, negligencia ou omissão 110 desempenho fIas 1'UII
cções de que tratam estes estatutos OH a lei.

Art. 22. O conselho fiscal, composto de tres accíonistas, será
eleito annualmente em assembléa geral ordiuaria, vencendo a
gratiticação annual de l:~OO$Oou.

Art , 23. Haverá tres supplentes do conselho rlscal, igual
mente eleitos por um anuo e sem vencimentos.

Art. 24. Compete ao conselho fiscal:
§ I. o Examinar os livros da companhia, verificar o estado da.

caixa e exigir quaesquer informações dos direetores.
~ 2.° Dar parecer sobre as contas e balanços.
§ 3. o Exercer todos os actos de fiscalização, de conformidade

com as leis em vigor.
,At'L 25. Os tiscaes podem assistir ús sessões rla direetoriu,

nas quaos toem voto «onsultivo e assiguarão, quando o eiuií
tirem, a respectiva neta com a dircctoria.

(;.\PITIJI,O,IV

Art. ~li. .A assembléa geral ordinariu terá logiu- todos 0'-;

annos, no correr dos mezos de abril ou maio, e as extraordi
narlas quando convocadas.

Art. 27. O:" accionístas poderão ser representados por pro
curadores e representantes legaes e naturaes,

Não podem ser procuradores: os directores de companhia ;
os membros do conselho fiscal e seus supplentes ; os indivíduos
não accíonistas.

~~s procurações. e documentos que dão direito tI, represontaçã»
Selan entregues a dU'13I'f'Il'l,t lrrJs lhas antes do nad,1, assembléa ,

JO fH\ "11111,)·" 1.:':'1 li
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Art. 2l'). Cada grupo de dez ncções dá direito a um voto. Só
podem votar os accionistas que tiverem as acções registradas
com 30 dias de antecedencia ainda mesmo caucionadas.

Art. 20. As convocações para reuniões das assembléas geraes
serão aunuuciadas pelo menos com 15 dias de antece-Iencía, C0m
declaração de motivo.

Ar1. 30. O accíontsta que não ti ver direito de voto póde
comparecer ás reuniões e tomar parte nas discussões.

Art. 31. O presidente da assemblea será o da directoria, ser
vindo de secretarias dous accíonístas para isso convidados.

Art. 32. As deliberações da assembléa serão tomadas per
capita, salvo quando algum acclouista reclamar escrutinio
secreto.

Art. 3~. Para que a assembléa geral se possa considerar
constituída em primeira convocação é necessário que os accionis
tas presentes representem pelo menos a quarta parte do capital.

Art. 34. Não se reunindo o numero a que se refere o artigo
anter-ior será feita nova convocação com intervallos de oito
dias, podendo então deliberar com qualquer numero de accio
nistas.

Art. ;{5 ..\ assoinhléa gorai reunir-se-Ira extraordinariamente
quando cou vocadu pela directorln, conselho fiscal ou a requeri
monto de seto nccionistas, que representem pelo menos o quinto
do capital social.

CAPl1TLU V

lI! \'IS,\O DOS r.ucno:

Art. :36. Só poderão fazer parte de di videndos os lucros
liquidos provenientes das transacções e tlectivamento concluídas
nos semestres rle junciro II junho e julho a dezembro, distr-ibuídos
pelo seguinte modo: t

12 % para dividendo cio capital realizado;
;) o para fundo de reserva.

O que exceder será dividido em duas partes: uma para divi
dendo addicional e outra p.rra distribuir-se em partes iguaes
pelos quatro directores ,

O fundo de reserva pode ser constituido em títulos da escolha
da directoría.

Os rlebentures emittídos, uma vez sorteados, cessam de vencer
juros.

Art. 37. Logo que o íundo de reserva attingir a metade do
capital, cessará a sua accumulação emquan to não for des
falcado.

Art. :~8. Reverterão para o fundo de reserva os dividendos
não reclamados no prazo de tres annos.
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CAPITULO VI

83

Art. 39. Nos casos de liquidação, expiração de prazo da com
panhia ou outro qualquer motivo, a assembléa geral resolvera
acerca do modo de liquidação. Ainda depois de dissolvida, a
companhia reputar-se-ha existente para todas as operações e
actos de liquidação.

Art. 40. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados
pelas leis em vigor.

Capital Federal dos Estados Unidos do Brazil, 10 de dezembro
de 1890.

DECRETO N. 1241 - DE :3 DE JANEIRO DE 1891

Altern o art. ,.9 (lo re~ulalllento que baixou com I) deercto n , 720 de;; r1e

setembr-o de 1890.

U Genera.lissímo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil , atten
dendo ao que expoz o Ministro dos Negocias da Justiça sobre a
conveníencia de ser alterado o art. 49 do regulamento que
baixou com o decreto n. 720 de 5 de setembro do anno findo,
afim de permittir-se que a divisão e demarcação das terras do
dominio privado, nos logares onde não houver profíssionaes com
algum dos titulas designados no decreto n. 3198 de 16 ele dezembro
de 1863, sejam feitas por pessoas nomeadas pelos interessados;

Decreta:
Artigo unico. Nos lagares onde não houver profissionaes com

algum dos titulas de habilitação designados no decreto n. 3198
de 16 de dezembro de 1863, podem os interessados, nas divisões
e demarcações das terras do dominio privado, feitas judicial
mente, propor como agrimensores quaesquer pessoas de sua
escolha, ficando nesta parte alterado o art. 49 do regulamento
que baixou com o decreto n . 720 de 5 de setembro de 1890.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 3 de janeiro de 1891,
:3° da Republícu.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos Saltes.
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DECRETO N. l'!"i~ - J)~ :l DE ,lANJ<l[IW l,E 1891

Declaru :l. cntrunciu da COIll:tI'C:t dl' ~et'l'a :\eg-I'a, mu rca li \'eIlCílll"lll'J do ,'1'

s pectiv o pt-oui o to r- publico i' crtia () Irlgar dI) juiz niuuicipul I' d.. oq>1I:lIJ:' Ji"

tcrrn o do llICSIllO n o me. 110 E"tado d,' S. Pnul o ,

o Chefe do Governo Provísorío da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta :

Ar1. l .» E' declarada de primeira entrancía a comarca de
Serra Negra, no Estado de S. Paulo, creada por acto de
~H) de dezembro ul timo ,

Art. :2.0 O promotor publico da, referida comarca terá o ven
cimento annual de um conto o quatrocentos mil réis, sendo
oitocentos mil róis de ordenado e seiscentos mil réis rle gratí
ficaçfio.

Art. .l , o Fica crorulo o lognr de juiz municipal o de orphãos
110 tormo de 8fTI'l), NCg'l';l, dn quo Sl~ compno a, coinarca do
iucsmo nome.

O Ministro l' :-)tl(;l'ultll';, I d,. I':slado dll~ \'~(I('il'~ da ,Iu~tkll
assiru LI üll~:a execuuu.

Sala das sessões d(l UOVCl'110 WI'ovÍ:-iol'io. :; de janeiro de 1~\Jl,

::0 da Ropuhlica .
M.\ :\(lI':L LH:OIJOIW VA_ FoC':sl·;C.\.

JI. FCI';'(IZ de Campos Saües .

DECRETO N. l:.:'4~~ - 1)1-: :~ lJE ,IAXElltO IJE 18VJ

HI'~L:l!,('I"I'c n os coq'O" til' ":t1".11l:1I'i:1 (, d,' .ul.ilh.u-iu de c.uupauhu di' léll:I"·

lIiçií" lia (':l.l'il:d }<'r'll"":Ji o l'.l;.l:;t" (1" I'i c:n.l.u-.

O Generalissimo Manoel Deodoro da. Fonseca, Chefe do Governo
Provisório .la República dos Estados I .nidos do Iírazil, constit.nido
pelo Exercito o Armada, em nome da, Nacão, attcndendo á repro
sontacão dirigida. p,)lo commandante do l° re,~'im(mto rio caval
tnria. resolvo man.lnr r('st:1111~lfwer nos corpos rlessn armn (I nos
do nrf ilhnria d(l campanha tIe gUDrniçiio na C:lpitnl Federal ()
logar do picndor, com a graduação do alferes e respectivos
vencimentos.

(l Marechal Floriano Peixoto, Ministro e Secrctai-io de Estado
dos Negocies da, Gucrt-a, assim 1I tenha entendido o expeça. os
despachos nccessru-ios ,

Palacio do Governo Provisorlo, ~~ de janeiro do 18DI, 3" da
Icepublica ,
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DECH.ETO N, 1244 - lJE H m~ .TANl<JlRO D1<1 IH!H

85

CnH~i(lc)'a d,' Hlili,lad,. pul.liun . pal';l n 11'11 d,' SI'l'ell1 dt'~apl·opl'iados. o.;: prc
rli.os ns , ,-,J. lil e ():\ da I'H;' dns Invalidos ,

o Chefe do Governo Provisorio da Republíca dos Estados
Unidos do Brazil , constituído pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, considerando de urgencia a construcção de editlcíos
próprios para o Pedagogium, Escola Modelo e Inspectoría
Geral da Instrucção Primar-ia o Secundaria da Capital Federal,
resolve, nn fórrna do dncreto n. 809 de 4 de outubro ultimo,
decretar como do utilidade publica, para o fim de serem
desaproprlados os predíos de propriedade partleular ns. 59,
lil e G:J da. rua dos Inva lldos , Na desapropriação destes
prédios serão observadas as disposições do decreto n. 1664
ele 27 de outubro de 18:)5, correndo o respectivo processo per
ante o juiz dos Feitos da Fazenda Nacional e sendo os arbitras
nomeados a saber: dous pelo proprietario, dons pelo procurador
da Fazenda Nacional e o quinto pelo juiz.

O Ministro e Secretario de Estaria dos Negocios da Iustrnccão
I'ublica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Palaclo do Governo Provisorio, 8 de janeiro de 18!1l, :~o da
Repnl .líca.

MA:"loEL DgOnORO DA FONSEC.\.

Benjamin Constant Botelho de Maqallute«.

PECRETO N. 1245 - nn 8 DE .JANEIRO lJE 18\H

('ilJl~C,j" P"I'IIIÍs;;ii.o ail Dt', .\.ntonio Fr-licio dn;; Santos t' nut ro Jlara ,'xJ>IOJ':lI'CIlI
IJlilll'l'j,)s dll f'ohl'e, 11/1 Es!ad/l d(l :\lillas lr")'aes.

o Marechal Manoel Deodoro ih Fonseca, Chefe do Governo
Provisór-io .Ia Republíca dos Estados Unidos do Brazil, constí
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
ao que requereram o Dr. Antonio Felicio dos Santos e José Pedro
Lessa, resolve conceder-lhes permissão para explorarem minerias
de cobre no muníclpío da, Conceição do Serro e nos limitrophes,
situados na bacia do rio das Velhas, Estado dJ Minas Geraes,
mediante as clausulas que com este baixam assignadas pelo
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 8 de janeiro de 1891,
:1° tla Repuhlica,

MA~OEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Gticerio.
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OlaUSlllaFil aque sereCereo decreto 1l.12·~rs

desta data

Fica concedido ao Dl'. Antonio Felicio dos Santos e José Pedro
Lessa o prazo de dous annos, contado desta data, afim de pro
cederem a pesquízas c explorações para o descobrimento de
minerios de cobre, no municipio da Conceição do Serro e nos
limitrophes, situados na bacia do rio das Velhas, Estado de
Minas Gemes.

u

Dentro do referido prazo os concessíonarios deverão apresentar
ú Secretaria de Estado dos Negocies da AgricnItura, Commercio e
Obras Publicas, plantas geologicas e topographicas dos terrenos
explorados, com pertis que demonstrem, quanto posslvel, a super
posição das camadas mineraes acompanhadas de amostras dos
mineraes encontrados, bem como declararão em minucioso relata
ria a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção, a
distancia dos povoados mais próximos e os meios de cornmunica
ção existen tes .

III

Os concessionaríos serão obrigados a indernnizar os darnnos e
prejuízos que de seus trabalhos de exploracão possam provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer á SWl custa o CIlI'SO na tu
ral d.is agnas que desviar para realização dos alludidos traha
lhos; :t não perturbar os mananclaes indíspensnveis ao abasteci
mento de quaesquer povoações ; a dar conveniente direcção ás
aguas que trotarem das cavas, poços ou galerias que Ilzer, quando
destes serviços resultarem damnos a terceiros; e a deseecar os
terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao seu antigo es
tado, de modo a não projndicar n saudo dos moradores da vizi
nhança.

IV

Esta concessão é intransferivel, nos termos do art. l° do decreto
n. 288 de 29 de março ultimo.

v

Satisfeitas as clausulas suprarnencíonadas, será concedida
autorização para a lavra da mina ou minas descobertas e explo
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, S de janeiro do IS91.-Francisco Glicerio.
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DECRETO N. 1246 - DE 8 Im .JANEIRO DE 1891

....'-nl

Torna extensiva a outros minemos a conoossão feita ao Visconde rle~. Luiz do

Maranhão e outro para a explot';,(:ão do minas (le co hre no municipio da

Chapada, Estado do \Iaranhão.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República elos Estados Unidos do Braxil, cons
tituído pelo Exercito o Armada, em nome da Nação, attendendo
ao que requereram o Visconde de S. Luiz rlo Maranhão e Flo
rencio José Freitas dos Reys, resolve tornar extensiva a outros
mineraes a concessão constante do decreto n , 1146 de () de
dezembro ultimo, pelo qual lhes foi concedida permissão para
explorarem minas de cobre no municipio da Chapada, Esta-lo do
Maranhão.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricnl
tura, Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 8 de janeiro de 1801,
3° fla Republioa ,

MA~OEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

DECRETO N. 1247 - DE 8 nr~ .TA~EIRO Im 1891

Concede permissão a Pierre Lnhourdenne Sn int Julian para estabelecer uma

rede telepho nícn entre a capital do Estal]o de S. Paulo e as cidades

de S. Roque. ~ol'oc:1ha. Porto Fr-liz, 'I'ntnhv , Ti(~tl;, Itn pet.iní ngn , Fn xin»
e llotucntú •

o Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, constituído pelo Exercito e Armada, em
nome ela Nação, considerando de utllidade publica a rede de
communicação telephonica que se propõe estabelecer o cidadão
Pierrc Labounlenne Saint Juliaa entre a capital .lo Estado
de S. Paulo e as cidades de S. l<oque, Soroca.ba, Porto Feliz,
Tatuhy, ltapetininga, Faxina e Botucatú, resolve conceder
ao al.ludido proponente autorização para, por si ou compa
nhia que organizar, levar a offeito a citada rede telephonica,
mediante as seguintes clausulas:

o prazo da concessão é de 15 annos.
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u

o concessionarlo, OU companhia que organizar, pagará ao
Estado Federal 10 % da renda hruta (la companhia ou em
preza.

Til

No caso rle querer o GOW~J'110 Ferlernl proceder ao resgn.to
d:). mesmn , I) pagamonlo ser;'" Cltl'ectuado ()J1l apol iees d:L dlvida
pllhlica qllo produzam juros eqm valentes iL ronda liquida média
unnnal da companhia OH omproza n08 cinco annos anteriores
Ú, data do resgate, 011 somente dos annos anteriores, si o
l'esg'ate tiver logur antes d~ primeiro quinquennio.

IV

o coueessionario sujeitar-se-ha ás prescripeões (10 regula
monto approvado pejo decreto n, 8H::lG do 21 do a"ril de 18~tL

v

A presente concessão ('n.dl\('IH'it si no prazo dI! soi:-; mM;OS não
f'4)J'l'm ('omp"I1.f/os os f rabnlhos.

VI

() (Jovomo reservn-so Cl direito dI') rlscal izru' a omprezn 0\1
«ompanhia do modo fJUO cntouder conveniente.

O Ministro e Secretario do Estado dos Negocios da Instru
cção Publica) Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Palácio do Governo Provisorlo, 8 de janeiro de 18tH, 3° da
Repnhlicn.,

MANOEL DEODOHO DA FO~SECA.

··"'·"'·AP.·F\·F\·;·\..·•
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DECR.ETO N. 1248 - DF. 8 DF. .TANI,mW DF. 18Çll

8\1

(;oneelll:' alltori7.a,:?i.o [] Francisco Spcco, Cand id o ~Iathens da Silva P:u'dal c

Lon renco da C 1'117, Cru-dnso pal'a i ntrndnzirem e explorarPlll 11m n ppnrolho

alect rico ,1cslill~.(I() :t tl'flllSlltiltil' n o ticin s do niovimouto da Pl'[]C[] do COIII

mr-rcio ,

o Chefe do (}ovorno Provisório da Republica dos Estados
Unidos do Brnzil , constituido pelo Exercito eArrnada, em
nome da, Nação, considerando quo é destinado a contribuir
para, facilitar as relações commercíaes o apparelho electrico,
cujo uso se propoe01 introduzir nesta capital os cidadãos Fran
cisco Secco, Candido Matheus da, Silva, Pardal e Lourenço
da Cruz Cardoso, e que collocado na Praça do Commercio tem
por fim transmittir aos que delle se servirem noticias das
transacções ali i effectuadas, resolve conceder autorização aos
referidos cidadãos para, por si ou companhia que organisarem,
introduzirem e explorarem o dito apparelho nesta ciciado, sem
onus ou privilegio algum.

a Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Instruocâo
Puhlica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Palacio do Goyr-rno Provisorio, 8 de janeiro de 180I, :~o da
Hepuh1ica.

i\IANOBL DEODORO DA FONSECA.

nC1~j(tinin Constant Botelho de Jifa,wtlh'ies,

DECRETO N. 1240 - fiE R DE ,lANErRO DE l~;\)J

("JIlJii'ma a concessii o 1'eU;, p,>1a 11IIpI1l1",n.;::1 Municipn.l da cirl:uln .I:1. Lilll,:,il'a [].

Antonio :-'Iaria da Silva I,oedinho para estabelecei' um centro teJephonico

na mesma cidade e concede-lho nuto rizacão pal'a constt-nir linhas teJephoni

cas para IJltaes!Jllet' pontos dn quelle municipio ,

a Chefe do Governo Provisorio da Republíca dos Estados
Unidos do Brazll. constituldo pelo Exercito e.Armada, em nome
da Nação, considerando que o centro telephonico estabelecido
na cidade da Limeira por Antonio Mariano da Silva Gordinho
nttende a interesses daquel la localidade, resolve confirmar
a concessão que lho foi feita pela respectiva Intenrlencía Mu
l~if'ip:ll e hom assim concedcr-Ihe nntorização para estabelecei
lilllll~S, pal'a Ill~n~sqllA,r pontos f'nnlp,'('110ndi1Ins os limites do
1tI11l11(~qllO (la l'o("I'Hln (~llf:Hk.



vo VECI{ETQS 00 GOVERNO PROVISORIO

o concessionarío sujeitar-se-Ira ás seguintes clausulas:

o prazo da concessão é de 1;-) armas.

J[

o concesslo.rar!o pag'ará ao I~5tado Federal 10 "/0 da renda
bruta da empreza,

III

No caso de querer o Governo proceder a resgate, o paga
mento será feito em apólices da divida publica que produzam
juros equivalentes á receita liquida média annual da ernpreza
nos cinco annos anteriores á data do resgate, 011 somente nos
annos anteriores, si o resgato tiver lagar antes do primeiro
quinqueunlo .

IV

Fica ao Governo o direito do fiscalizar a emprezi /10 modo que
entender conveniente.

v

A concessão caducará si não forem começadas as obras antes
de seis mezes.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio, 8 (lo janeiro de 1801, 30 da
Republ ica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constant Botelho de Maqclhães,
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DECRETO N. 1250- DE 8 DE JANEIRO DE 1891

91

Concede ao BRIlCO 1'~lIIjssOl' rio Norte autorização para construir e explorar
linhns tele phonicas em Manáos.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil constituido pelo Exercito e Armada, em
nome da Nação, considerando de manifesta utilidade publica
as linhas tolephonicas que o Banco Emissor do Norte se propõe
construir, por si ou por empreza que organizar, e explorar na
cidade de Manàos, capital do Estado do Amazonas, resolve
conceder ao mesmo banco autorização para levar a effeíto a
construcção das citadas linhas telephonicas, mediante as se
guintes clausulas:

o prazo da concessão ó de 15 annos ,

II

O concessionario pagará ao Estado Federal 10 % da renda
bruta da empreza.

III

No caso de querer o Governo Federal proceder a resgate
da mesma, o pagamento será feito em apolices da divida
publica, que produzam jnros equivalentes it receita liquida
média annual da empreza nos cinco annos anteriores à data do
resgate, ou somente dos annos anteriores, si o resgate tiver
logar antes do primeiro quínquennio ,

IV

Fica ao Governo Federal o direito de fiscalizar a ernpreza do
modo que entender conveniente.

v
A concessão caducará si não forem começadas as obras antes

de seis mezes.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Instrucção

Publica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.
Palácio do Governo Provisorio, 8 de janeiro de 1891, 3° da

Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constant Botelho de Magalhaes.



92 DgCRBTOS DO GOVglt:,\O PltOVISOlUO

DEcrU~TO N. 12;-)1 - IlE R DF. .JANEIRO DF. 1891

('I"~:I 11I:Ii" 11111 11l,'"':l," ti,' .unn nu-ns« lia :-;I'('I'"lal'j" ti:, !'Illi,~i;l tlll 1';,,1:11/011,) I:ill

I ~ I'a nll,' "" :-:li I .

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, attendendo
ao que lhe representou o Ministro dos Negocias da Justiça,
úcerca da necessidade de mais um amanuense na Secret.aria da
Policia do Estado do Rio Grande do SI1I, especialmente enear
regado do serviço do urchivo, decreta:

Art. 1. o E' creado na Secretar-ia da Policia do Estado do Rio
I irantle do Sul mais um lagar de arnanuense, com vencimentos
ignaes aos dos outros ainanuenses e especialmente encarregado
do serviço do archivo da mesma Secretaria.

Art. 2.° Revogam-se ns disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Jnneiro,

K de janeiro de1R91, 3" da Repuhlica ,

1\1A NOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos Saltes.

DECRETO N. 1?52 - DE 8 DE .JANEIRO DE 1891

('"n,'e"" it Bal'llnc;r,:l di' YiI!a \faria PI'OI'Og:1.:ito pOt' 1I1ai~ <1"\1;; a1l110;; d,) prazo
ma l'Cftl]1l n n de('l','tn 11. siSO d.. ~:J d.. novembro de 1;;:"'2·

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe (/0 Governo
Provisório da Rcpnblica dos Esta/los Uni/los do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
,lO que rr-q ucreu a Baroneza de Villa Maria, que obteve per
missão para lavrar mlneraes no municipio de Corumbá, Estado
de Matto Grosso, resolve pro rogar por mais dons nnnos, contados
desta da ta, o prazo mareado e reter-ido nos decretos ns. 8780
de 25 de novembro de 1882 e 10 .104 de 1 de dezembro de 1888,
afim de concluir os trabalhos de medição e demarcação do terreno
mineral, fi. quo se refere a clausula ;-l" das que baixaram com o
primeiro daq uelles decretos.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala (las sessões do Governo Provisorlo, R de janeiro de 1R91,
::0 da I~ epu hlicn ,

M,\ X01'JL DBODORO D\ FONS1~CA.

Franciseo o, i crrio ,
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DECRETO N. 125:1 - DE 9 nn JANEfRO DE 1891

U3

C,)I\C8dc p"rllli,;,;ão ao hncluu-el .Ios« Cesa rio (lP Faria. Al viru para ex plo r.u:

minas de ferro I' uu tro s minerue s 110 Eslad" de .\Iinas Gernes ,

o Marechal Manoel Deodoro UD, Fonseca, Chefe do Go
verno Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
atteudendo ao que requereu o bacharel José Cesario de Faria
Alvim, resolve conceder-lhe permissão para explorar minas de
ferro e outros minoraos, em terras de sua propriedade, no muni
cípio da Viçosa, Estado de Minas Gemes, mediante as clausulas
que com este baixam assiguadas pelo Ministro e Secretario de
Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas,
que assim o faça excutar ,

Sala das sessões do (;ov(')'no I'rovisorio, ~) .lc janeiro de IR~)],

:l" (h lV'pnhlir(t.

Francisco Glicerio,

Clau.su.lal"o: a que se l·c1(~rco de<-·reto n.1·~r>a

de~t ~l data

Ficil concedido ao buchnrcl José Cesario de Faria Alvim, resal
vados os direitos de terceiro, o prazo de dons annos, contado desta
data, atlm de proceder a pesquizas e explorações para o desco
brimento de minas de ferro e outros mineraes em terras de sua
propriedade, sitas na freguezia de S. Sebastião do Coimbra, mu
níeipio da Vicosn , Esta do do Minas Gernos.

11

Dentro do rcterido prazo () coucossiouario deverá upresentur ;l
Sec1'otal'ia de Estado dos Negoclos da Agricultura, Commercio e
obras Puhlieas, plantas g0ologica o topogrnphica elos terrenos
explorados, com pcrtls que demonstrem, quanto possível, a super
posição das camadas mlneraes, acompanhadas de amostras <los
mineraes encontrados, hem como declarará em minucioso relata
ria a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção, a dis
tancia dos povoados mais proximos e os meios de communicação
ex isten tos.

III

o coucessionm-io ser.i obrhrailo a ludernnizar os .Iamnos e pro
jllizl''; qlll) (k :)l-'11:) !I'alidllitl-'; d/~ (..\\11111';11,';111 jltlSS;lJlll'l'ovil' ú::; fll'o-
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príedados adjacentes; a restabelecer a sua custa o curso natural
das águas que desviar para rea.llzação dos alludidos trabalhos; a
não perturbar os mananciaes indispensavels ao abastecimento de
qnaesquer povoações; a dar conveniente direcção ás aguas que
brotarem das cavas, poços 0\1 galerias que fizer, quando destes
serviços resultarem damnos a terceiros, e a deseccar os terrenos
que ficarem alagados, restituindo-os ao seu antigo estado, de
modo a não prejudicar a saúde dos moradores da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferível, nos termos do art. lodo de
creto n , 288 de 29 de março ultimo.

v

Satisfeitas as clausulas supramencíonadas, será concedida
autorização para a lavra, da mina ou minas descobertas e explora
das, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1891.- Francisco Gticerio,

DECRETO N. 1254 - DE 9 DE JANEIRO DE 1891

Cl'(~a um h:ttalhito do iaf'autru-ia de Gum-das Nacionaes na capital do Estado

do Cenr á ,

o Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados Unidos
do Bra.zil resolve decretar o seguinte:

Artigo unlco . Fica, crendo na comarca da capitnl do Estado do
Ceará mais um batalhão de infantaria de seis companhias e a
designação de 76'\ que será organizado com os guardas nacio
naes do serviço activo alistados no municipio de Mecejana ; re
vogadas 'lS disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provísorío, no Rio de Janeiro,

de janeiro de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos S alles .
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DECRETO N. 1256 (") - DE 10 DE .JANEIRO DE 1891

95

Altera o rogulauren t o (b Esc ala Naval, mn.ndnd o executar por decreto
n , 10.201 de!) de mnrço de iSS\).

o Generalissimo Manoel Deodoro 'da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Vice-Almirante Eduardo Wandenkolk , Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios da Marinha, e considerando:

Que convem dar ao curso da Escola Naval melhor orientação
afim de que os alumnos possam colher mais proficuos resultados
no estudo das matérias ;

Que a maior idade mais facilmente presta-se ao desen volvi
mento intellectual do alumno para o estudo das diversas disci
plinas lidas na Escola;

Que urge providenciar no sentido de evitar a promiscuidade
entre adultos e menores a bem da disciplina, boa ordem e mo
ralidade que devem ser mantidas com rigor no estabelecimento;

Que importa em algarismo elevado a formação de um guarda
marinha durante os seis annos do curso escolar;

Que o accrescimo da despeza com o augmento dos vencimentos
do pessoal docente e administrativo com a reorganização não ex
cede de 4: 085$755 pela suppressão do primeiro anno, e que esse
mesmo accrescimo desappareccrà com a do segundo anno, em
1892, resultando então não pequena economia:

Resolve approvar o regulamento que a este acompanha, assi
g'nado pelo mesmo Ministro e Secretario de Estado, que o fará
executar.

Sala das seSSÕ8S do Governo Provisorio, 10 de janeiro de 1891,
3') da Republica.

MANOEL DRODOJW JJA FONSECA.

Eduardo Wandenholh .

•~egulaD1ento da ~E~scola Naval a que se
refere o decreto n. 1~~ÕO desta data

TITULO I

Da Escola

CAPITULO I

DO ENSINO

Art. Lo A Escola Naval tem por fim a instrucção e a educação
militar rn.u-itímu, theoríca e pratica, dos jovens que se desti
narem ao serviço da Armada.

(') o decreto n , 1255 não foi publicado no Dial'Ív Olficlat.
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Al't. ;2. 0 O ensino geral na Escola Naval eomprehende :

, prévio l' para aspirantes c guardas-marinha-
Os cm'80S ~ e

(superior alumnos
\ para aspirantes, guardas-marinha

.As viagens de instrucção I n:lnmnos e guardas-marinha con
\ tínnados.

A1'L :3.0 O ('LU'SO próvio constará das matcrías seguintes:
III class('-Algebra, de equações do 2° b'T<'W em doantc, trigono

metria rectilinea o espherica..
I a classe-e-Repetição e applicações praticas.
2a classe-Apparelho dos navios, curte de velas, exercícios de

escaleres á vela e a remos.
Ensino gruphico-e-Desenho ügurarlo, de paisagem de marinha

e linear.
P:nsiuo loe!lIlil'o-1{,osolw;i"to dos Pl'l'hlcmas de ll.wogaç';1o ().;u

ruada .
Ensino acce:-l~OI'io-G'y ruuustica e IIHta~~ií.u.

Pessoal Jiat'a o ensino IIV curso j)/'ét'io

Art ..1°:

I" classe-s-Um professor o um adjunto.
2a. classe-Um professor, que será o mesmo do manobra do

curso superior.
Ensino graphlco-e-Lm auxiliar.
Ensino technico-Um instrnctor.
Ensíno accessorío-e-Um mestre.
Art. :l." O CUl'SO superior, que será de tres annos para os aspi

rantes e de um anno para guurdas-rruu-ínha-alumnos, começando
annuulmente a 1:) do março o terminando a :n de outubro, CO/l
star';L das materlus seguintes:

1" anuo

Art , GI':
1" cadeira-tleomotria analvt.lca, calculo integral o diffe

rencial.
1a cadoira-Repetição C uppl icações praticas.
~2:\ eadclra-e-Phvsica: propriedade dOR corpos, gravidade, gazes,

neustlca, optica u calor.
2:' cadeira-e-Repetição e applíeações praticas.
::. ead,~ira~GoorIJetl'in, dcscriptiva, IlJpngrn.pllia.
Em.>Ílln (\l1'{jli;q'~FI'i\)J"P/, (1.111<11'6 esq·~yoL').
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'Levantamento de plantas topographicas,
Ensino technico i Desenho topographíco,

\ Bordejos no navio-escola.
Ensino accessorio-lnfantaria e esgrima de florete ,

Pessoal para o ensino no 1° anno do curso SUIJCi"Íor'

Art. 7°;
I a cadeira-Um lente e um substituto.
2a cadeira-e-Um lente e um substituto.
~~a cadeira-Um lente.
Ensino auxiliar-Um professor de frnuoez,

1
Um instrnctor para levantamento de plantas

Ensino teclmíco o dosen ho topogra phico ,
Um instructor para bordejos no navio-escola.

Ensino accessorio-Um mestre.
Um preparador para o gabinete de physica .

2° anuo

Ar1. 8°;

Ia cadeíra-e-Mecauica raciona I e mecan ica a pplicada ÚS machinas
o manobras.

Ia cadeira-Repetição o upplícaçõos praticas.
2a cadeira-Physica: magnetismo, electricidade, meteorologia,

physica do globo.
2a cadeira-Repetição e applicações pr.iticas ,
Ensino auxiliar-lnglez (tal lar e escrever).

Ensino auxilial'lpra~ic~de mach}nas, cornprehendendo de-
h Ia cadei r' sorrpçao e manejo ele machinas, nomencla-

u; ,J ,L, • • •• tura de construcção naval.

Observações e cálculos meteorologicos.

\

Bordejos no navio-escola.
Soccorros aos naufragados, exercíeíos com

Ensino technico embarcações a vapor.
lCodigo de signaes, uso elos lochometros, das
r sondas e dos instrumentos de medir o mar-

car correntes.
Ensino graphico-Desenho de machinas e de construcção naval.
Ensino auxiliar-lnglez (fallar e escrever).
Ensino accessorio-lnfantaria e esgrima de espada.

Pessoal para o ensino no 2° anno do curso superior

Art. 90 :

la. cadeira-Um lento e um substituto.
l' Fasciculo - lS01 7
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2& cadeira-c-Um lento o um substituto (o substituto será o
mesmo da 211 cadeira do lo uuno).

Ensino auxiliar-Um professor de ingIez .
Ensino auxiliar-Um professor.

I
um instructor para observações e cálculos
meteorológicos, que será o que servir de
preparador no gabinete de physica do lo
anno.

Um instructor para bordejos no navio-escola
Ensino tochuico e para o ensino de soccorros aos naufraga-

Idos, exercícios com embarcações a vapor,
código de signaes, uso dos lochometros, das
sondas e dos instrumentos de medir e mar
car correntes, que será o mesmo instructor
do ensino teclmico do bordejos no lo armo.

Ensino gora phico-Um auxiliar.
(Um mestre, que será o mesmo do ensino
, accossorio do 1u anno ,

Ensino aCCOSSOl'io?um prop,arador para o gabinete de phJ:sica,
que sera o mesmo prep.nndor do gabinete
de physíca do ensino do 10 anno ,

3') anno

Art. 10:
la. cadeira-e-Astronomia e navegação.
Ia cadeira-Repetição e applicações praticas.
2a cadeira-Balística c artilharia nava 1.
2a. cadeira-e-Repetição e applicações praticas.
3a cadeira-Chimica e pyrotechnia..
3a. cadeira-Repetição e applicacões praticas.
Aula-c-Manobras e evoluções navues ,

I,, ' a xíli \Francez (fallar e escrever).
snsmo au: lar,Inglez (fallar e escrever).

~
Observações astronomícas e uauticas. Pre
paro e emprego da. clepsydra electrica Le

Ensino technico Boulangé, exercício de artilharia e de ar
mas de fag'o portateis com projectil ao alvo.

Bordejos no navio-escola.
Ensino accessorio-s-Iníuntarin e esgrima de bayonetn,

T'cssoal jnira o ensino nu 8" anHO do cW'so superior

Art , 11:
1& cadeira-Um lente e um substituto.
2a cadeira-Um lente e um substituto.
330 cadeira-Um lente e um substituto.
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Aula-Um professor, que é o mesmo do curso prévio.
rUm professor de francez, QU3 será o mesmo

, .. \ de igual ensino no lo anno ,
Ensino <luxllmr\Um professor de inglez, que será o mesmo de

( igual ensino no 2° anno ,
.Um instructor para observações astronomí
" cas e naut icas, que será o mesmo encarre-

\

gado do ensino techuico no curso prévio.
Um instructor para o ensino, preparo o em-

E' t I )'CO prego da clepsydraelectricade Le Boulangó,
•IlSlIlO OC 11 I I' exercício de artilharia e de armas do fogo

portateis com projectil ao alvo.
Um instructor para os bordejos DO navio-os
cola, que será o mesmo encarregado de
igual ensino no )0 p. 2° annos.

~
um mestre, que será o mesmo (lo igual 13ll
sino no 10 o 20 annos,

Ensino accessorio~o substituto da cadeira de chimica se encar
regarú das manipulações chimicas, conser
vação do gabinete e pratica do torpedos.

4° anuo-c-Para guardas-marínha-alumllo,:;

AI't. 12:
la cadeirn-c-Geodesia O hvdrogrn.phia .
2a cadelra-c-Historia e tactíca naval, atuquo c defesa de costas

o operações combinadas de terra e mar..
;~a cadolra-c-Nocões do direito publico, direito internacional

marítimo o diplomacia do mar.

En siuo tochnico)Pln nt~s hydrogl'.<l phicas,
s lBordeJos no nuvio-escoln.

Eusino graphico-e-Desenho hvdrographico o geographico.
Ensino aocéssorio-s-Infantnria o esgrima de bayoneta.

Pessoal para o ensino no 4° anno

Ar1. 13:
1a cadeira-Um lento.
2& cadeira-Um lento.
3a. cadeira-Um lente e um substituto.

Um instructor para o levantamento de plan
tas hydrogruphicas, que será o mesmo de
plantas topographicas do lo anno.

Ensino techuico O su~)stit,uto da :~a cadeira do 30 anuo, quo
ensinara a pratíca de torpedos.

Um instructor para bordejos no na via-escola,
que será o mesmo encarregado de igual eu-
SiDO nos tres annos anteriores. <
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lógicas e plantas, ;-omo os de deseripção do systell?a, estad~ e
funcção das machinas de bordo accompanhados de informações
dos commandantes e dos tres instruetores, serão remettidos á
escola, por intermedio do chefe do estado-maior general da Ar
mada.

Nestas viagens, quanto á parte relativa ao ensino, serão obser
vadas as instrucções organizadas pelo conselho de ínstrucção,
previamente apj.rovadas pelo Ministro da Marinha.

CAPITULO 11

DAS :\IATRICTJLAS

Art. 18. Ninguem serú ndmitl ido á matr-iculi no curso prévlo
sem provar:

I." Quo ú cidadão ln-nzíleiro ;
2." Que foi vacci nado;
:L" Que não tem defeitos physicos que o inhahilltcm pal';l a

vida (10 mal' ;
4. 0 Que tem idade entro os limites 14 e 17 annos :
5. () Que esta approvado nas mnterias seguintes: '
Portugnez, Irnncoz, inglez, arithmetica completa, algehm até

equações do lo gráo inclusive, geometria elementar, geograpltia,
physica, politica e cosmograplua, liistoria antiga, média o
moderna, principalmente a do Bmzll, chorographla do Br.i xil .

Art. 19. Serão válidos para a matricula no curso prévio os
exames do que trata o n , 5 do artigo anterior', obtidos:

1. o Na ínstrucção publica da Capital Federal;
2. o Na iustrucção publlca dos Estados;
3.° Nos estauelecimeutos de instruccão superior da Ropn

blica ;
4. o Nas delegacias (In instrucção publiea rIos Estados;
5.° Perante commissão do tres examinadores, nomeados pelos

Governadores dos Estados em que não houver director-ín de in
strucçrío pnbl ica, nem delegacias.

Ar1. 20. O exame de sanidade, a que se refere o n. ~~ (lo art. 18
póde ser feito nos Estados perante juntas militares de tres me~
dicas da Armada ou do Exercito, e, na falta destes, perante uma
cornmissão de tres medicas nomeados pelo Governador do Estado;
esta ínspeccão, porem, não dispensa nova inspecção na Capital
Federal.

Ar1. 21. Na Capital Federal ° exame de sanidade será feito
por uma commissão composta do medico da Escola e de mais dons
requisitados pelo dírcctor no chefe do estado-maior general da
Armada.

Art. 22. A inscripcão dos candidatos it matt-icu la no CUl'SO

pré vio será feita mediante requerimento assigurulo pelo pne,
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tutor ou correspomlente do candidato, instruido com as cer
tidões :

I", de idade, ou documento equivalente;
2u, do approvacão nas materias de que trata o n . 5 do

a.rt , 18, e de outras que por ventura o candidato haja obtido.
Nos requerimentos, os paes, tutores ou correspondentes devem

declarar acceítar a responsabilidade de que tratam os arts. 189
e 19U deste regulamento.

Art. 23. Na Capital Federal, o requerimento será feito ao
director d t Escola, (> a elle entregue, desde o dia 1 de dezembro
até 20 de janeiro; nos Estados o requerimento será feito ao re
spectivo Governador, instruido com as certidõ>s de que trata
o artigo anterior, o entregou0 ao mesmo Governador, que o re
mettcrà ao Ministro da Marinha em tempo de chegar it dire
etoria da Escola até á citada data de 20 de janeiro.

Art. 24. Para a rmtriculn no curso prévio, attendidos pro
porclonalmonte todos os Estados ria Republica, s-rão, dentre os
cnudidatos, tanto quanto possi vel, preferidos:

l ." O,;; qne apresentarem melhores titulas rJ'J approvação, ou
em maior numero de materins ;

2.° Os tllhos de otflciues da Al'macia ou do Exercito;
:~.o Os Iilhos de Iunccionurios publicas.
Art. 25. Até ao dia ultimo de janeiro, o director da Escola

enviará ao Ministro da Marinha a relação dos candidatos á
matrlcu la 110 CUl'"O prévio, elas .itlcados em ordem de mereci
menta, segundo <18 preforoucias estibelecidns no artigo an
teiior ,

Art. 2G. °Ministro da Marinha , á vista dos dados que lhe
forem apresentados e do que dispõe o art. 24, designará os
candidatos que devem ser admittidos no curso prévio; esta des
ignação sar-á remettida ao director ela Escola, nos primeiros
dias de m 11'ÇO, ricando cnoarr.ula a ma trieuln e ni nguem ma is
sendo a ol la admlttido .

Art , 27. A matrlcula nos anuas successivos do curso supe
rior serú feita pelo secretario da Escola, independente de pe
tíoão ao director, bastando npen.rs a.pprovação em todas as
mntcrias do lU1l10 anterior.

CAPITULO III

I{EGIl\lEN nos CURSOS

Til TRl\IPO DOS TRABALHOS

Al'L 28. O anno lectivo oomocn no primeiro dia util depois
do dia 14 de marco e terminn a :~I de outubro,
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Art. 29. O Governo poderá adiar a abertura das aulas e pro
rogar o encerramento dellas, quando as cireumstancías o
exigirem.

Art. 30. Sómente serão feriados na Escola Naval, além dos
domingos, os dias de gala ou luto nacional, ou outros decretados
pelo Governo da Repuhlica ,

Art. 31. As ferias do corpo docente começam no dia em que
terminam todos os trabalhos do armo lectivo e ·acabam a 14 de
março, sendo inter-rompidas pelos trabalhos dos exames da 2a

epoca e pelos do conselho de instrucção, não só relativos aos
exames como ás occurrencias de serviço urgente.

Art. :32. O conselho de ínstrucção, convocado pelo director
nos primeiros (lias uteis do mez de março, apresentara os pro
gramrnas da distribuição do tempo lectivo em cada curso, de
modo que haja trabalho de manhã e de tarde, e que a pratica
acompanhe a theoria quanto possivel.

Nestes progrnmmas serão observadas as seguintes dispo
sições:

l.a O ensino díario será dividido em duas partes: a primeira,
antes do jantar, começará às 9 horas e 30 minu tos da manhã
e terminarà ás 2 horas e 15 minutos da tarde; a segunda, depois
do jantar, das 3''Í ás 5 horas, ou até ao pôr do sol, si for neces
sarío ;

2. a A primeira parte será dividida em quatro tempos, havendo
entre elles um intervallo de 15 minutos para descariço ; a se
gunda parte constará de um só tempo;

3. a O levantamento de plantas, observações astronomicas,
exercicios de lanchas a vapor e de escaleres, e o ensino commum,
poderão ser feitos a tarde; todos os demais ensinos terão Ioga]'
nos quatro tempos da manhã.

4. a Os ensinos de natação e gymuastica serão feitos antes do
almoço.

Art. 33. Em cada aula, da manhã, a lição durara uma hora e
será de igual duração o tempo de trabalho nos gabinetes de estudo
e nas aulas de desenho.

Art. 34. Os aspirantes e os guardas-marinha-alnmnos visi
tarão, sempre que for possível, acompanhados dos respectivos
docentes, as offlcinas de machínas, de construcção naval e de
torpedos, os laboratorios pyrotechnicos, os navios da Armada e as
fortalezas, devendo os respectivos directores e commandantes
concorrer com suas explicações para que taes visitas sejam de
utilidade.

SECÇÃO II

DAS FALTAS DE FREQUENCIA DOS ALUMNOS

Art. 35. O porteiro, coadjuvado pelos continuas, notará diaria
mente as faltas dos alumnos em uma caderneta que no fim de
cada lição será examinada, corrigida e rubricada pelo respectivo
docente na pagina do dia.
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Art. 3Ô. Incorro em falta não justificada:
1.0 O alumno que não comparecer Ú aula ú hora marcada no

horario ;
2. o O que sahir da aula sem licença do docente;
3.° O que por má conducta for mandado retirar da aula.
Art. 37. Em caso algum serão sommadas as faltas dadas em

uma com as faltas dadas em outra aula.
Art. 38. As faltas dadas em qualquer aula ou exercicio serão

computadas por in teiro ,
Art. 3U. São faltas justificadas para os alumnos, as commet

tidas por motivo de molestia, de morte di) parente proximo, de
nojo, ou de impossthilldade de fazer :t travessia por mal' à Escola,
na occisião em que nella so deve apresentar.

Art. 40. A [ustlücaç lo fias Ialtis deverá ter lagar perante o
direotor da Escola, no primeiro dia om que o almnno se apresen
tal' depois de cornmettel-us.

Art. 41. Perde o anno :
1.° O alumno que houver commettido 20 fal tas sem j ustiflcação;

neste caso, si for aspirante, terá baixa de praça, quo será orde
nada pelo director; si for paisano, será el iminado da matricula;

2.° O alumno que houver commettido ·to faltas justificadas j
neste caso, si lar aspirante, terá baixa de praça, que será orde
nada pelo director, podendo, entretanto, continuar a frequentar
o armo de sua matricula, como alumno paisano, e prestar, no
fim do anno, os competentes exames que serão feitos, tanto na
prova escripta como na oral, sobre ponto tirado á sorte no mo
mento de começarem as referidas provas, e si for approvado em
todas as materías será reintegrado na praça.

Este artigo é extensivo aos alumnos paisanos.
Art. 42. Os guardas-mar-inhu-ulumnos que incorrerem em

qualquer dos casos do artigo anterior, continuarão a frequentar
as aulas, prestando no fim do anno exames pelo modo estabe
lecido no n . 2° do citado artigo anterior.

DOS EXAMES

Art. 43. Encerradas as aulas, em cada curso, o secretario da
Escola publicará no estabelecimento um mappa , authenticado
com a sua assígnatura e contendo os nomes dos alumnos inlin
l.llltados para os exames.

Art. 44. No dia do encerramento das aulas, em cada curso, os
membros do corpo docente enviarão ao director da ]~~scola o pro
gramma dos pontos para os exames das materias que lecclonaram,
si não forem as compreheudidns na disposição Ia do art , 47 deste
regulamento.

Art. 45. Reunido o conselho de instrucção no dia designado
pelo director, que não excederá de 5 de novembro, e apresen
tados os programmns parciaes de que trata o :tl'tigo anterior,
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o conselho nomeará as commissões examinadoras, marcará as
turmas de examinandos para cada dia e a ordem que se deverá
seg-uir nos exames, assim como deliberará sobre quaesquer ou
tras medidas iudispensaveis á marcha regular dos exames.

Art. 46. Dous dias depois do da sessão de que se trata, será
apresentado em detalhe o prograrnma detinitivo dos exames que
começarão no primeiro dia util depois do dia 6 de novembro; taes
programmas deverão ser publicados no estabelecimento, para co
nhecimento dos alumnos.

Art. 47. As deliberações do conselho, relativas á matéria dos
dous artizos anteriores, deverão ser tornadas de harmonia com
as seguintes disposições:

l. a Em todos os ensinos: graphíco, technico, accossorio e au
xiliar as approvações serão conferidas, sem dependencia de ex
ames, pela média (la" notas numerícas mensaes de aproveita
mento durante o anuo ; si a média for zero ou Irnccionaria consi
derar-se-ha o alumuo reprovado, em cujo caso ser-Ihe-ha por
mittido prestar exame na segunda época, estabelecida no art. ;~l,

perante uma conimissão nomeada pelo conselho de íustrucção .
2. a As notas numericas mensaes de aproveitamento, assim

como os gritos correspondentes ás approvações em todos os CUl'
sos, serão representadas por um dos seguintes algarismos:

De °a 10 para as notas numericas mensaes ;
De 1 a 10 para os grúos das approvações, correspondendo estes

grãos:
De 1 a 5, á approvnoão simples ;
De 6 a 9, á approvação plena;
ElO, a distincção.
:3.a Nas materias para matricula no curso prévio, exames que

não se prestam na Escola, dar-se-há a média do gráo correspon
dente a approvação, conforme o que fica estabelecido.

4.'" As viagens tb ínstrucção serão computadas em 10 grilos
para cada viagem;

5. a No ensino de bordejos no navio-escola, e no de infan
taria, as approvações serão conferidas pelos graos de aprovei
tamento obtidos no :~o auno superior.

6. a Os exames de apparelho e manobra serão sómonto ornes:
todos os mais exames exigem prova, escripta e oral.

7. a Cada eommissão examina-Iora se compara de tres mem
bros, sendo um delles presidente, e entrando em sua composição,
sempre que for possível, o docente que reger a materia e o sub
stituto, adjunto, auxiliar ou instructor que o substituiu ou suu
stit ue em SUflS faltas.

S.a No curso prévio os exames serão sempre presidi/los por
lente ou substituto do curso superior.

9.:1 Os pontos conterão uma serie de questões, ou a indicação
das doutrinas que devem ser desenvolvidas pelos examinandos e
tenham sido ensinadas durante o anno; para. a prova escrípta
o ponto tirado a sorte, com antocedencia de uma hora, SArácom
mum a todos os alumnos da turma diaria, e para a prova oral
o ponto será singular para cada alumuo da turma, tirado igual.
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mente á sorte com a antecedencla de duas horas; o tempo con
cedido para resolução das questões referentes á prova, cscriptu
não excedera de duas horas.

Os pontos serão dados pelo secretario, presente um lente, que
será desiguado pelo conselho de instrucção, conforme a lista que
se organizar.

lO.a O exame oral durará no maximo 30 minutos com cada
um dos arguen tes ,

11. a Na prova oral o prosiden te (la commissão arguirá ou não,
conforme entender.

12. u O numero de examinandos de cad.i turma será deter
minado pelo conselho de instrucção .

13. a O alumno que, sob qualquer pretexto, deixar de re
spouder ao examinador será considera. lo reprovado, lavrando-se
o competente termo que nsslgnarão os examinadores.

14. a Será igualmente considerado reprovado, lavrando-se o
competente termo, como estabelece o artigo anterior, o a lumno
que depois de haver sido designado para entrar em uma turma
de examinandos não comparecer a tirar o ponto, ou tirando
não se apresenta r para o exame, salvo impedimento justificado
perante o direotoi-, o qual poderá permittir-Ihs fuzer parte de
outra turma.

15.:1 Findos os exames, proceder-se-há ao julgamento de
cada examinando, sobro o que votarão os tres examinadores
por escrutiuío SOCI'ctO e a portas fechadas, presente o secre
tario.

/\. totalidade ou maior numero de espheras brancas approva:
a totalidade ou maior numero ele esplieras pretas reprova.

Quando o examinando for approvado por unanimidade no pri
meiro escrutinio, será este repetido, e conferir-se-hn a nota de
app rooado plenamente, si obtiver a totalidade de espheras bran
cas, e a de ap-provado simplesmente, si ti ver uma ou m.us esphe
ras pretas.

No caso de approvação plena, si houver proposta de qualquer
dos examinadores, repetir-se-ha o escrutinío para o ílm de con
ferir-se ao alumno a nota de approoado com distincção ; a qual se
verltlcarà pela totalidude das espheras hrnncas.

l G. a Ao alumno approvado confcrir-se-hu, em seguida ao escru
tinío, por indicação do regente do ensino, um dos grúos corre
spondentes il. approvação obtida.

17." Os resultados do escrutínio e os gráos corresponden
tes ás approvações serão, neto continuo, lavrados em livro pro
prio por termo especial, assignudo pelo secretario e pela com
missão examinadora, que não poderá adiar a assignatura do
termo para outro dia, nem nenhum de seus membros assignar-se
vencido, fundamentar voto em separado, ou redigir protesto no
referido termo.

18.3. As habilitações ou inhabilltações, conferidas pela média das;
notas de aproveitamento durante o anno, serão também exara
das no mesmo livro, por termo especial assignado pelo secretario
e pelo docente que conferiu as referidas notas;
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Art. 48. Si nas deliberações tomadas pelo conselho de instru
cção para os exames, occorrer a adopção de uma ou mais medidas
contrarias ás expressas nas disposições do artigo anterior, o
director as lev.iru ao conhecimento do Governo antes de pól-as
em execução.

Art. 49. O alumno do curso prévio, reprovado na la. e 2a classe
ou em qualquer dellas, terá baixa da praçl\. e eliminação da ma
tricula ; si reprovado em qualquer outro ensino, prestará ex
ame em 2a época, depois da viagem de instrucção a que será
obrigado; si for reprovado pela 2a vez, terá baixa da praça
e eliminação da matricula, dada, pelo dlrector ,

Art. 50. O ai muno do curso superior reprovado em uma
ou mais cadeiras terá baixa da praça, podendo, entretanto, re
petir o anno como alumno paisano ; si na repetição for approva
do em todas as matorias, e tiver exhibido boa conducta, attes
tada pelo director, será reintegrado na praça; si, porém, for
reprovado segunda vez em uma ou mais cadeiras será eliminado
da matricula; si a reprovação se der em uma ou mais aulas será
perrnittído novo exame, e, si de novo reprovado, terá baixa.

Parag rapho uníco , A repetição de anno, como alumno paísa
no, será permittida uma só vez nos tres annos do curso superior.

Art. 51. Os alumnos dos dous cursos, prévio e superior, que
por doentes não prestarem exame na la época, serão examina
dos na 2:\; si forem reprovados em uma ou mais das matérias dos
anuas de suas matriculas, ou não se apresentarem a exame, terão
balxa da praça, dada pelo director, podendo, entretanto, repetir
o armo como alumnos paisanos, nos termos tio artigo anterior.

Ar1. 52. O guarda-marinha-alumno' só incorrerá na
pena de trancamento do matricula e baixa, depois de reprovado
tres vezes na mesma materia ; a baixa porém só lhe será dada,
pelo Ministro da Marinha.

Ar1. 53. Os alumnos da Escola, assim como os guardas-ma
rinha, não poderão ohter licença para estudar materia alguma
que seja estranha ás que se ensinam na Escola Naval e emba
race o seu embarque no navio auxiliar.

Art. 54. Terão carta de piloto de navios do commercio os índí
viduos que, por exames prestados na Escola ~avai, se mostra
rem habilitados com os conhecimentos abaixo especificados, a saber:

1.° Calculo numérico por lognrithmos, geometria elementar,
trigonometria rectílínea e espherica, noções fundamentaes de
astronomia physica.

2.° Pratica do uso da bussola, do chronometro e do sextante, e
perfeito conhecimento dos processos empregados na determi
nação da latitude e longitude no mar, sendo as longitudes dedu
zidas tanto das indicações do tempo dado pelo chronometro,
como das distancias lunares.

3. o Apparelho, manobras e derrota do na via.
Neste exame os candidatos serão sujeitos ás provas eseripta e

oral, independente de ponto; no caso de reprovação, o candi
dato só poderá ser admíttído a novo exame depois de decorrido o
prazo de seis mezes ,
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SECÇÃO IV

DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 55. Nas classificações dos aspirantes, guardas-marinha
alumnos e guardas-marinha confirmados, serão observadas as
disnosícões seguintes:

t .« Os gràos de approvação de cada exame sommados ás
médias dos grúos de aproveitamento em cada aula, onde o ensino
das matérias não é sujeito a exame, será o coetliciente parcín1 de
instrucção em uma aula.

2.a A somma de todos os coefflcíentes parclaes, mais os gráos
de aproveitamento no ensino sujeito a exame e os gráos de
viagem de instrucção, produzirá o coefllciente total de instrucção
em um auno lectivo .

;~.u A somma de todos os coefflcientes totaos, mais a sornma rlos
gTúoS conferidos às approvações nas matorins exigidas para a
matricula no curso prévio, produzira o coefflciento geral do ill
trucção no curso.

Ar1. 56. Fica igualmenV'l estabelecida a importancla relativa
da conducta habitual dos alumnos pelos números que seguem:

Couducta exemplar ,. .. + 10
Conducta boa. . . . . . . . . • . . . . . . . + 8
Conduetn regular. . • • . . . . . . . . . + 6
Condncta alternada, ....•. , • . . . O
Conrlncta reprehensivel........ Ia
Conducta má... . . . . . . . . . . . . . . . 20

~ 1.0 Cnda um destes números constituirá a, terceira e ultima
parcel la, que, addioionada, e mum C[lSO, ao coeffleiente total e em
antro, ao coefflciente gel'fll, produzirn o coefficiente de mcrito c

que classifica e marca o lagar do alumno: no primeiro C~1S0, na
relação de matricula no nnno lectivo; no segundo caso, no fim
do curso, e portanto na, proposta ao Governo para promoção a
gunrda-marinha-alumno ou guardu-martnha.

§ 2. o Em C:1S0 ele igualdade de cocfllcientos tio mérito prevale
cerá fi, antiguidade.

§ 3. n O coettlciente do couducta será dado pelo director da
Escola, .

Art. S7. Até ao quinto dia util depois de terminados todos os
exames do 3° e do 4° annos tio curso superior, o conselho de in
strucção, convocado pelo direetor, procederá á classíâcação re
spectiva dos nlumuos inscrevendo -os por ordem do merecimento
na, proposta, ao Ministro cLI Marinha, para a promoção a, guardas
rnarlnha-alumnos on para confirmação elos mesmos guardas
marinha, proposta, que será enviada ao mesmo Ministro da
Marinha.

Art. 5H. A classitleacão dos outros a lnmnos sprú Ieitn logo
dopois da viag(\1Il nnnunl tio tustruccão.
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Art. 5~). Concluídos todos os demais exames rio üm do anuo, o
director da Escola enviará ao Governo um mappa contendo o
resultado final dos exames dos alumnos, fazendo-o acompanhar
de informações e quaesquer dados que possam habilitar o mesmo
Governo a apreciar (I muneira pela qual os examinadores desem
penharam os seus deveres, emitlindo juizo sobre o aproveita
mento e procedimeuto dos ulumnos, especialmente daquelles que
pareçam mais dignos de consideração, por notável talento ou
vocação para certos c determinados estudos.

CAPITULO IV

no CORPO DE ASl'lltANTE3 E GUAIWA::H\IAIUNHA-ALU;\lNOS

Art . 60. Compoern o corpo de aspirantes c guartlas-marinlla
alumuos, todos internos, sob o commando do vice-director da
Escola, os aspirantes e guardas-m rrinha-alumnos ,

Art. 61. Todos os alumnos matriculados ficam sujeitos á disci
plina militar; os admittidos no Internato terão igual ração e
vencerão soldo.

Art. 62. A divisão do corpo de aspirantes e guardas-marinha
nlumnos será feita conforme o estabelecldo no regimento interno.

Art. 63. O.'; aspirantes approvados em todas as materias do
3" anuo do curso superior, SI tiverem pelo menos duas viagens
de instrucção, passarão a guardas-marinha-alumnos e embar
carão com os aspirante...; para a viagem de instrucção prescripta
nos arts. 14, 1;-) o lG do presente regulamento, e durante a
viagem terão direito ú gratiücação de embarque.

Art. 64. Os guardas-marinha-alumnoe, approvados no 4°
anno elo curso superior, si ti verem pelo menos tres viagens de in
struccão, serão contlrmados guardis-rnariuha e como taes ficarão
sujeitos á au toridado do chefe de estado-maior general ela
Armada para, fazerem a viagem de iostrucção prescripta nos
arts. 14 e 17 do presente regulamento, que os habilite no ensino
a que se refere o art. 17.

Paragrapho uníco . Logo que completarem um anno de effe
ctivo serviço, excluído tão somente o tempo de molestía não
justificada, ou de licença como guardas-mar-íuha , e tiverem rece
bido o eusino de que trata o artigo anterior, serão promovidos a
segundos tenen tos.

Art. 65. 05 aspirantes, bem como os guardas-marinha
alunmos, serão sujeitos a bordo do navio auxiliar ás mesmas
regras disciplinares que o regulamento organico e o regimento
interno da Escola estabelecem para uns e outros.

Ar1. 66. O plano dos uniformes e dos dístinctivos dos aspi
rantes, dos guardas-marlnha-alurnnos e guardas-marinha,
sorá marcado pelo Governo.

Art. 07. O corpo (lo a~l\il'al\tes e guardas-marinhtt torà ban
deira .
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Art. 68. O enxoval dos aspirantes será marcado em lista im
pressa, organizada pelo comrnandante da companhia e approvada
pelo dírector ,

Art. 69. O numero de aspirantes será annualmente marcado
pelo Ministro da Mnrinha, Hão podendo exceder de cento e eiu
coenta.

Ar1. 70. Não será contado como tempo de serviço militar para
reforma e concessão do habito de Avlz, o decorrido sem aprovei
tamento dos aspirantes e dos guardas-maríuha-ulumnos, e o
tempo do curso prévio.

CAPITULO V

DA NOl\IEAÇÃü E DE:l\ll~SÃO DO PESSOAL DOCENTE

Ar1. 71. As nomeações para os Jogares de lente, substituto,
professor e adjunto serão feitas por decreto, precedendo con
curso.

Para as cadeiras e aulas technicas só poderão concorrer os
ofllciaes da Armada, ou quem tenha o curso da Escola.

Art. 72. As nomeações para os legares de auxiliares serão
feitas por decreto, mediante concurso, que consistirá em uma
prova pratica.

Ar1. 73. As nomeações para os lagares de lnstructores e de
mestres serão feitas por portaria do Ministro da Marinha, prece
dendo proposta do director, independente de concurso.

Art. 74. Os iustructores, officiaes da Armada, que tenham con
cluido o tempo de embarque prescripto na lei de promoções,
exercemlogares de cornmissão, accumulando o serviço de offl
ciaes da Escola, sempre que a accumulação for possivel.

Ar1. 75. Os lentes, substitutos, professores, adjuntos, auxi
liares e mestres são vitalicios; o Governo, porém, poderá de
mittil-os, por faltas graves provadas em conselho e ouvido o ac
ousado, que commettam no decurso dos cinco primeiros anuas,
findos os quaes só poderão ser exonerados a pedido seu, ou pelos
motivos expressos nos paragraphos seguintes:

§ 1. 0 Si, pelo espaço de seis mezes seguidamente, deixarem de
comparecer á Escola, sem Cn,US,L [ustiücada.

§ 2. o Si forem condemnados por crime inaflancavel.
Ar1. 76. Os instructores poderão ser demittldos por proposta

do director, quando não cumprirem com os seus deveres, ou se
mostrarem inhabeis nas doutrinas que leccionarem.

Ar1. 77. Os membros elo magisterio que deíxarem de exercer
as respectivas funcções por espaço de tres mezes, sem justifi
cação, incorrerão nas penas do art. 157 do Codigo Criminal.

Ar1. 78. O membro do corpo docente que, dentro de seis
mozes contados da data da nomeação, não tomar posse o as
sumir o exercício, perderá direito ao logar.

Art. 79. Os lentes, substitutos, professores e mais membros
do corpo docente, excepto os mestres, não poderão dirigir, por
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sua própria conta, estabelecimentos de instrucção primaria ou
secundaria, nem leccionar particularmente matérias que consti
tuam o curso da, Escola Naval.

CAPITULO VI

J) AS .J U B I L A ç õ E S

Art. 80. Os lentes, substitutos, professores, adjuntos, auxi
liares e mestres que tiverem 30 annos de serviço, e bem assim os
que tiverem 25 annos, poderão ser jubilados, estes com ordenado
e aquel les com ordenado e gratitieação da tubel ln..

Art. 81. Os lentes, substitutos, adjuntos, auxiliares e mestres
que antes dos 25 annos ficarem physicamente impossibilitados de
continuar no magisterio, serão jubilados com ordenado propor
cional ao tempo de serviço, uma vez que tenham de effecti vo
exercício do magisterio mais de 10 annos.

Art. 82. O tempo de serviço prestado interinamente no ma
gisterio, em estabelecimentos de instrucção superior, será contado
para a jubilação, assim como o tempo de serviço militar.

Art. 8:-L Conta-se para a jubilação, e pelo dobro, todo o tempo
que qualquer lente, substituto, professor, adjunto, auxiliar ou
mestre, for empregado pelo Ministerio da Marinha em operações
activas de guerra. .

Art. 84. Quando os lentes, substitutos, professores, adjuntos,
auxiliares e mestres forem empregados, com autorização do Mi
nistro da Marinha, em commissões diversas daquellas de que
trata o artigo anterior, servirem o cargo de Ministro, de Gover
nador de Estalo ou forem membros dos corpos legislativos, se
contará para a jubilação somente dous annos dentre os 25 ou
tros annos dentre os 30.

Ar1. 85. Nos casos de falta [ustlfícnda por rnolestia, somente
se levará em conta, para a jubilação dos membros do magistorio,
até 20 faltas dentro de cada anuo lectivo, ou 60 dentro de t res
almas.

CAPITULO VII

nos VENCDIENTOS, FALTAS E LICENÇAS

Ar1. 8G. Os vonclmontos do pessoal docente, e mais funccio
narios da Escob, são regulados pela tabella aunexa a este regu
lamento.

Art. 87. Nenhum vencimento será pago pela verba - Escola
Naval- a qualquer membro do magistério, quando empregado
em commíssões estranhas ao mesmo magisterio, que o afastem
do ensino escolar.

Art. 88. Os vencimentos são independentes do soldo da patente
que tiverem os membros do magísterío ,
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Art. 8D. Os membros do magisterio que tiverem 25 aunos de
cll'ectivo serviço o continuarem no exercicio de suas funcções, a
uprazhuento do Govorno, terão, alem dos vencimentos t1<1, tabclla,
urna gratificação addlcloual equivalente ao terço dos referidos
voncimentos .

Art. DO. A percepção das gratificações mnrcadus na, tnbel la
~Ú terá lagar pelo serviço e ílectivo do magisterio o durauto as
iortns.

Pnragrapho uuico . Fóra do exercício os membros do ma
gisterio só perceberão os seus vencimentos integralmente
nos seguintes casos:

l°, de impedimonto por serviço publico e olu-ígutorio por lei;
2°, de desempenho de commissões scientificas ;
~~o, de duas faltas por mez, a juizo do director ,
Art. 91. As licenç IS com ordenado por inteiro, fóra do tempo das

ferias, só serão concedidas por motivo de molestia, não excedendo
de seis mezes; por outro (1 ualquer motivo, as licenças poderão
SOl' concedidas tamhem por seis mozes den tro de um auno, mas
com metade do ordenado o si o motivo for justiflcavel .

§ I. ° Quando a licença concedida, com prazo de seis mezes e
ordenado por inteiro, não bastar, por prolongar-se a molestia, o
Governo poderá amplíal-a, por igual tempo, com metade do
ordenado, e depois de um anno sem ordenado, não excedendo,
porém, de dous annos, somrna do tempo da primitiva licença
com o das prorogações.

§ 2. o Si a moléstia ainda prolongar-se alem de dous anuos, o
licenciado será j ubilado com ordenado proporcional ao tempo de
serviço de maclstei-io, si tiver mais de 10 annos de serviço
e Ilectivo no magisterio, c no caso contrario perdera o lagar.

Ar1. D2. O substituto que reger cadeira e o adjunto que reger
classe terão direito aos vencimentos, o primeiro de lente, o se
gnndo de professor.

Art. 93. O lente, substituto, professor ou adjunto que reger
fluas cadeiras ou classes simultaneamente, perceberá, com os
vencimentos do exerci cio effectivo, a gratificação do substituido.

Ar1. 94. O len te que reger cadeira, e simultaneamente repetir
as materias por elIe mesmo explicadas, achando-se impossibili
tado o substituto, perceberá, alem dos vencimentos do primeiro
emprego, a gratificação do seg-undo.

Art. 95. O substituto ou adjunto que reger cadeira ou classe,
e ao mesmo tempo desempenhar os deveres ele seu privativo
oxercicio, terá direito á gratilienção deste exercicio accumulada
aos vencimen tos da cadeira ou classe.

Do mesmo modo, os auxiliares e bem assim os instructores
que substituírem outros membros do magisterio, conforme o
prescripto 110S §§ 1", :1°, 4°, 5') e 6° do art. 111 e ao mesmo
tempo dosempcnhnrom os deveres de seu privativo exercicio,
terão direito aos vencimentos desse exercício accumulados á
gratificação do substituido.

Ar1. ~J6. Os lentos, substitutos, professores, auxiliares e mestres
serão iucluidos no quadro extraordiuario, sendo o1liciaes da Armada.
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Art. 97. Haverá um livro de ponto etn que se lançarão as
íal tas de comparecimento dos membros do magisterio as aulas,
ou a qualquer outro acto do serviço da Escola.

Incorre em fal ta, como si não tivesse vindo a aula, o membro
do magisterio que comparecer 15 minutos depois da hora marcada.

Art. 98. As faltas commettídas em um mez sã poderão ser
justiâcadns perante o director até ao dia 5 do mez seguinte.

Art . ~)\). A folha de pagamento do corpo docente, que se
remetter p.ira n competente repartição fiscal, mencionará as
faltas para, li vista dellas, se fazerem os devidos descontos; si
estas forem justiücadus, o desconto será feito nas gratificações;
si não forem j ustlflcadas, serão descontados todos os vencimentos.

Art. 100. Os membros do magisterio terão ou gozarão das
vantagens que gozam ou vierem a gozar os membros do ma
gisterio das outras escolas superiores civis ou militares, salvo
no que so referir a qualquer porcentagem sobre os vencimentos,
por isso que excluíram na lei direitos á jubilação. Ficam ex
ceptuados os casos expressos no presente regulamento.

Cc\.PITULO VIlI

lÜS uox [tAs E l'HI~(jIWE:SCIA:::;

Art. lUl. O;:; paisanos, que forem lentos, terão a graduação
do capitão de fragata; os substitutos e os professores a de
capitão-tenente; o adjunto e os auxiliares a de 10 1 tenentes, e
os mestres a de 2°8 tenentes.

Ar1. 102. Os que forem militares, e tiverem graduação in
ferior ás do artigo anterior, também usarão dos mesmos distín
ctivos concedidos aos paisanos e uns e outros terão, em seus
uniformes, os característicos quo forem marcados no plano dos
uniformes do Corpo da Armada.

Art. 103. Em todos 0;-; actos escolares, os lentes teem prece
dencia aos substitutos e estes aos professores, adjunto e mais
membros do mngisterio.

Ar1. 104. A procedencia no magisterio deve regular-se pela
categoria das classes, na ordem de antiguidade, a qual será
contada desde a data em que cada, membro tomar posse. Sendo
esta, do mesmo dia" da data da nomeação e, na igualdade da
posse e da nomeação, observar-se-ha:

I. () Entre dons militares precede a mnior graduação, e na
igualdade desta, a antiguidade til patente ou ele praça, si as
patentes forem da, mesma data.

2.° Sendo entre um militar e um paisano, precedo o primeiro.
:l. () Quando forem ignaos todas as circumstnncias mencionadas,

precederá o que ti ver idade ma ior, 0, sendo li inda iguaes as
idades, decidirá a sorte,

l0 Fnscicul o - I,Q(
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CAPITULO IX

I)()S DEVI~RES DO COHPO J)OCI'~~l'E

Art. lOS. Os lentos e professores somente serão obrigados à
regencin de suas c.uleiras e aulas e lhes cumpre:

1.° Comparecer ás aul.is e (lar lições nos dias o horas mar
cadas no horario ;

2.° Exercer a fiscalização immedí.ita das aulas e do procedi
mento que dentro dellas tiverem os alumnos, impondo a estes as
penas marcadas no art. 169, nos casos previstos no art. 168;

3.° Interrogar OH chamar à lição os alumnos quando jul
garem conveniente, atlm de ujuizarem do seu aproveitamento;

4.° Marcar, com 24 horas de antecedencia, a materia das
sabbatinas escriptns, habilitando os u.lurnnos a este genero de
prova para os exames;

5.° Dar ao direetor, em informação oscripta e mensal, as
notas do aproveitamento dos alumnos nas aulas, g-abinetes,
log.rres do trnbal hos e exercícios, e hem assim depois dos exames
o em neto continno, as obtidas pelos mesmos u.lumnos nos rofc
ridos exames;

6. o Dal' ao diroctor, para ser presente ao conselho de instru
cção, na epoca competente, o progrrunma do ensino coucerneuto a
sua cadoira ;

7.° VaI' aos substitutos, preparadores, adjuntos o instructores
technicos as instrucções que elles devem observar nas reparti
ções, gabinetes e oxcrcicios práticos ;

8.° Requisitar rlo director, por lutermedio 110 vico-rlircctor,
todos os objectos necessarios ao ensino do sua cadeira;

9.° Satisfazer a todas as exigoncins do director , a bem do serviço
do ensino e dos exames dos u lumuos e dos pi latos, nas épocas
ordínarias e ex tr.iordlnnrias, arlm de que não so íl'ra o mesmo
serviço nos casos não previstos pelo conselho de instrucção ;

10. Comparecer ao conselho do instrucção, quando lhes for
ordenado pelo dlrector, e sa tisrlzor as Incumhencías fj ne lhes
são propr-ins, corno membros do mesmo consol ho ;

11. Comparecer aos exames nos dias e horas marcadas pelo
horario, ou pelo dírector, nos casos cxtraordínaríos, funccio
nando nos mesmos exames como presklcntes, ou como a.rguentos,
conforme lhes competir;

12. Comparecer aos netos para provimento elos lagares de
concurso, ou para a ox hibição (las provas de snttlcíencia dos
otllciaes quo se propuzoreui a estudar na, Europa, os que formam
o conselho de concurso, ou n commissão j uljradora elos offlciacs ;

13. Confer-ir as approvaçõos ou reprovações que merecerem
os alumnos o pilotos oxruulnudos, o tnmbem os quo formam o
conselIto de concurso o a comrnissão julgtulora dos ofllciaes,
as notas que merecerem os coucurrontes, clussitlcatulo, por or
dem de merecimento relativo, o...; que devem ser incluídos na
proposta ao Governo.
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Art. IOG. Aos instructores-prepararlores cabe a responsabi
lidade rle todos os instrumentos e apparelhos dos gabinetes de
physica e chimica.

Art. 107. E' dever dos substitutos
1.o Repetir as lições dadas pelos lentes, por meio de ap

plicações praticas;
2. o Substituir os lentes no exercício das respectivas fun

cções, em suas faltas ou impedimentos, e mutuamente se sub
stituirem continuando a exercer as proprias funcções ;

3. o Observar restrictarnente as ínstrucções dadas pelos lentes
aos quaes coadjuvarem;

4. o Satisfazer as obrigações prescríptas para, os lentes, nos
ns. I, z, 3,4, 9, 10 e 11 do art. 105.

Ar1. lOS. Os auxiliares dirigem o ensino de desenho e das
doutrinas connexas segundo os programmas approvados, preen
chendo nas respectivas aulas funcções nnalogas ás dos lentes e
informando munsalmente por escripto sobre o aproveitamento
dos alumnos.

Art. 109. Os instructores, no desempenho de suas obrigações,
observarão os prognunmas approvados, as instrucções dos re
spectivos lentes e as ordens do director durante os trabalhos
com os alurnnos, fiscalizando o procedimento dos mesmos, im
pondo as penas prcscriptas no art. lô8 nos casos previstos no
art. ~36 e iníorman.lo mensalmente sobre o aproveitamento dos
alumnos, da mesma fôrma que os lentes.

Art. 110. Aos mostres incumbe obrigações análogas ás dos
instructores, cabendo-lhes também impôr aos alumnos as penas
marcadas no art. 168, nos casos previstos no art. 3G e in formar
mensalmente por escripto ao director sobro o aproveitamento
de seus discípulos.

Ar1. 111. Nos casos de falta de comparecimento dos membros
do corpo docente aos respectivos ensinos será observado o dis
posto nos parngraphos seguintes:

§ 1. 0 No curso prévio o professor da la classe e seu adjunto se
substituirão mutuamente em suas faltas ou impedimentos.

§ 2. o O professor de ~\')lpal'elho e manobra será substituído
por um dos instructores.

§ 3. 0 Os professores de línguas no curso superior mutuamente
se substituirão.

§ 4. o No curso superior os lentos o seus substitutos reciproca
mente se substituirão.

§ 5. 0 O lente de doscriptiva, o de geodesia e o professor do
ensino auxiliar de machinns serão substituidos : este pelo in
structor do ensino com embarcações a vapor e aquelles pelo
instructor a cujo cargo estiver o ensino de levantamento de
plantas topogrn.phicas o hydrographicas ; o lente de historia e
tactíca naval será substituído por um dos instructores designado
pelo director.

§ 6. o Os instructores preparadores de physica e chimica sub
stituir-se-hão reciprocamente, em caso de falta ou impedimento
de qualquer delles, e os instructores de pratica technícu com
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e xcopção do incumbido dos bordejos, entre si se substituem por
falta, OH impedimento de um delles, competindo a estes mesmos
instructorc s substituir os mestres na falta ou impedimento de
qualquer del les, cabendo aos auxiliares entre si reciproca sub
stituição nos referidos casos de falta ou impedimento.
O~ prep.ir.idores de physica o chimica não poderão ser oiílciaes

de serviço da Escola.
ArL 112. O uniforme militar e obrlgatorio em todos os netos

escolares.

CAPlTLLO X

DO CU~:SELIIO DE I~STIWCÇÃO

Art. 113. Haverá nu Esola Na vai um conselho de íustrucção
que se comporá :

1. 0 Do diroctor da Escola, como presidente;
~. u Do více-rllrector, como vice-presidente ;
:~. o Do secretario, que serú o da Escola;
4. o Dos lentes;
5.° Dos substitutos.
Art. 114. Sempre que o director da Escola [ulg.u: conve

niente, furão parte do conselho de instrucção adventiciamente
os professores.

Ar1. 115. Quando S8 tratar do provimento dos lagares do
magistério, o conselho de instrucção ~; srá constituído de accordo
com o disposto no art . 126 deste regulamento, e neste caso se
denominará- conselho de concurso.

Ar1. 116. São attribulçõcs pr ívatlvus do conselho de in
strucção :

1.o Organizar programmas circumstanciados para os concursos
e bem assim a distribuição das matorins, os progrnmmns e os
horarios para os exames o para o ensino theorico e pratico dos
a.l urnnos e dos gnardas-marinhêt ; extremando as materias rela
tivas a,cada uma das aulas, do modo que a pra tíca acompanhe a
theoria, sendo quo a distribuição das materias dos diversos
cursos, bem como o programma dos estudos o o hOl'ario depen
dem de approvação do Ministro da Marinha;

2. o Organizar os pontos para o concurso e prova de suíflciencia
lt q uo tiverem de sujeitar-se os offlcines de marinha e engo
nheiros navaes, (llli~ se propuzcrern a estudar lia Europa, ;

~Lo Determinar, depois dos exames, o li, vista de todos os
dados quo lho possam ser presentes, o g'l'ÚO de merecimento de
CHIa. alumno, por ordem numeeica.

E,ta ordem do inscripção dos n.liuunos servirá para regular a
antiguidade no respectivo corpo e de base nos gritos militares
quo uel le Ihes devam SOl' conferidos, em virtude do que a respeito
dispuzer o regiuicn to in tomo da Escola.

Si os a lumnos tiverem concl uido os exames do :~o ou 4" anuo
do ClU'SO superior, o grito de merecimento, por ordem numcrica,
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servira para regular a sua antiguidade na praça de gnardn
mariuua-alumno ou de guarda-marinha;

4.° A' vista dos trabalhos apresentados pelos aspirantes,
guardas-ma,rinlm-alumnos e guardas-murinha. na volta das
viagens de instrucção, e das informações dos commandantes e in
structores dos na vias empregados nestas viagens, que annual
mente serão presentes no conselho, propôr ao Ministro da Ma
rinha, por intermedio do director, a conservação ou as alterações
que devam so freeI' os respecti V03 programmas ;

5. o Nomear commissões exurninndoras, quer para os concursos,
quer annualmente pal',L os actos (las alumnos e para os exames
dos pilotos;

6.° Consultar sobre tu.lo que seja relativo h ínstrucção e ao
ensino theorico e pratico dos alumnos, e propôr ao Governo o que
julgar conveniente a bem do ensino;

7.° Designar os compendias provisorios que <levam ser adap
tados nos diversos cursos; indicar os meios de se organizarem
definitivos; propor ao Governo a ímpresaão destes e as altera
ções que porventura se devam fazer nos programmas a bem do
ensino, e que deverão ser publicadas, precedendo approvação
do Governo;

8.° Propor ao (l·overno a demissão dos membros do corpo do
cente que não cumprirem os seus deveres, no decurso dos cinco
primeiros annos, depois da nomeação;

9.° Designar todos os annos, na secção de rnathematicas, os
substitutos para a'; diversas cadeiras desta se:~ção, de modo que
cada substituto al terne aunualmente no exercício dessas cadeiras;

10. Propôr ao Governo qunesquer medidns que convenha
adoptar, não só para tornar rnaís completa e vantajosa a execução
deste regulnmento, como para supprir quaosq uer omissões que
ne lle haja e forem concernentes no ensino.

Art. 117. São attribuicõos consultlvas do conselhode instrucção:
Emitt.ir parecer, por determinação do Governo, sobre o apro

veitamento dos otflciaes fJuo estudarem na Europa e bem assim
sobre o mérito dos compendias que o Governo tiver dI} premiar,
organizados do conformidade com o disposto no n. 7 do artigo
anterior.

Art. 118. Além das sessões do conselho para os fins aqui espe
cificados, o director da Escola poderá convocar o mesmo conselho
sempre que entender conveniente ouvíl-o sobre qualquer as
sumpto, ou quando lhe for requerido por dons ou mais de seus
membros e julgar de proveito a convocação requerida.

Art. I Hl. As deliberações do conselho serão tomadas por
maioria dÚS membros presentes e, em votação nominal, sal vo
quando se tratar de questões de interesse pessoal, caso em que
se votará por escrutínio secreto.

Art. 120. As deliberações do conselho, quando contrarias a
opinião do director, não ohrig-iun a execução deltas, sinão por
decisão do Ministro da Marinha, para quem o director em taes
easos recorrera.

Art. 121. O conselho não porlerá funccionn.r sem que se reuna
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mais de metade do numero total de seus membros e será regu
lado pelo regimento Inter-no do mesmo conselho, annexo n , 1 ao
presente rcgularnento.

Art. 122. O vice-director, como vice-presidente do conselho,
tem voto nas deliberações do mesmo.

Art. 123. O dtrector, como presidente do conselho, além do
voto singular, terá o de qualidade nos casos de empate, excepto
nas votações sobre questões de interesse pessoal, caso em que
prevalecera a opinião mais favorável.

CAPITULO XI

[lOS CONCURSOS

Art. 124. Na Escola Naval são logares de concurso OS de
lente, substituto, professor, adjunto e auxiliares.

Art. 125. Os concursos se efíectuarão perante o conselho de
coucurso e o secretario desse conselho será o da Escola.

Art. 126. O conselho de concurso se comporá:
1.0 Dos lentes somente para provimento do cadeiras e dos 10

gares de substitutos;
2.° Dos lentes, substitutos e professores, quando o logar em

concurso for o de professor ou adjunto.
Art. 127. No impedimento de um ou mais lentes da Escola Naval,

serão convidados pelo director da mesma escola 03 lentes jubilados
del la : na falta destes, os lentes jubilados da extincta Escola de
Marinha; e só nn falta ou impedimento dos citados lentes jubi
lados, o Ministro da Marinha requisitará a nomeação de lentes
de outras escolas, que os substituam, completando assim o nu
mero de cathedraticos da Escola Naval.

Art. 128. O concurso para preenchimento das vagas do ma
gisterio, á excepção do de auxiliar, que consistirá om uma provft
pratica, se verificará mediante as provas seguintes:

Defesa de these ;
Prova oral;
Prova escri pta ;
Prova pratica, nas materias que a admittirem.
Art. 129. Em todos os actos do concurso, o conselho de con

curso será presidido 1'010 director da Escola.
Art. 130. Para as cadeiras e aulas do ensino technico só po

derão concorrer indivíduos que tenham o curso da Escola. São
technicas as cadeiras de mecanica racional e npplicada, nave
gação o hydrogrnphia, balistica e artilharia naval, chimica e
pyrotechnía, historia e tacticn naval, e as aulas de machinas e
nomenclatura de construcção naval, apparelho, manobra e
evoluções navaos, desenho topographico, hydrographico o geo
g raphico . Ser-ão sempre preferidos os otflciues da Armada para
o preenchimento das vagas do magisterio.

Art. 131. Todas as disposições relativas ao modo pratico da
inscripção dos concurr-entes, á organização dos pontos, ao processo
das provas e dos julgamentos, serão reguladas conforme o que
Ilcn estabelecido no prozramma para os concursos, annoxo n , 2.
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TITULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

CAPITULO XII

no PRSSOAL AD:\IINISTRATIVO l<j RCONO;\IICO

119

Art. 1:32. O pessoal administrativo e economico da Escola
Naval se comporá de :

Um director, otllcia l geno!'\ I da Armada;
Um vicc-diroctor, capitão de mar e guerra. ou capitão de fra

gnta, que será o commandante do corpo de aspirantes e guardas
marinha-a.lumnos ;

Um ajudante de ordens do director, l° tenonte;
Um secretario, qne deve ter o curso escolar, otflcial da Armada

reformado ;
Um ofllclal da secretar-i», que servirá de bibliothecarío
Dous arnauuenses, servindo um de arehivísta ;
Um medico ;
Um cornmissario ;
Um fiel;
Um porteiro ;
Quatro continuas;
Um enfermeiro ;
Dous serventes, para os gabinotes do physicn o de chimica;
Um roupeiro ;
I j III despensoiro ;
Criados na proporção de um para 12 aspirantes;
Dous artllhelros-torpedistas ;
Um cozinheiro;
Dous ajudantes de cozinheiro ;
Um carpinteiro.

Esuulo-onaior do corpo de aspirantes

Uni commandan te, capitão de mar e guerra. ou capitão do fra
gata, vice-diroctor ,la Escola;

Um offlcial superior, com attríbuições de immediato de
navio;

Um ajudante, offlcial subalterno;
Quatro offlciaes subalternos, que alternarão no serviço díario

com os offlciaes instructoros ;
Um mestre;
Um guardião
Dons cabos;
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4. ° Com oxcepcão do pessoal docente, dar licença nos empre
gados da, Escola, sem perda de vencimento, não excedendo do
tres dias de uma vez, nem de quinze em um anno ;

5.0 Designar os substitutos, adjuntos, auxiliares o instructores
para a regencia das cadeiras, classes, ensino auxiliar e ensino
pratico technico na falta ou impedimento dos proprletarios, de
conformidade com as disposições do presente regulamento;

G.O Informar annualmeute ao Governo sobro o comportamento,
e modo por que desempenham seus deveres os empregados (la
Escola, inclusive os do magisterio ;

7.° Manter no estabolecimento a maior ordem e regularidade,
procurando inspirar ;t todos os alumnos priucipios rle rigorosa
disciplína, pundonor militar e boa, educação; .

8.° Iniciar o det.i lhe do serviço militar geral,ordinario o
extraordinar-io, dos offlclaes e praças da Armada e dos demais em
pregados sob suas ordens ;

9.° Fiscalizar o díspendio de todas as quantias recebidas para
as despezas do estabelecimento ; .

10. Determinar o regularisur o serviço da secretaria e dn bí
bliotheca ;

11. Requisitar para o ensino a compra de instrumentos, ap
parelhos, armas e quaesquer nrtefactos aperfeiçoados pelo pro
gresso da sciencia e necessários ao mesmo ensino, e bem assim
a compra de livros lnstructlvos para 11 biblíotheca e de livros
especíaes de assentamentos e registros para o pesso aI docente,
par,l, os demais empregos e para os alumuos, onde se possam
lançar pontual e regulurrneute todas as occurrenclas o notas re
lativas a cada um ;

12. Impór oorreccional e administrativamente as seguintes
penas:

Reprehensão simples e suspensão até 15 dias, por negligencia
ou falta de cumprimento de deveres, aos empregados sob suas
ordens, podendo estes recorr'cr para o Ministro da Marinha;

Suspender por oito a :~O dias o, empregados sob suas or
dens por desobediencia e insubordinação, ou por falta contra a
moralidade e discipliua, podendo estes recorrer para o Mi
nistro da Marinha ;

Advertir parttcularmente qualquer membro do corpo do
cente que se descurar do cumprimento tio seus deveres. Si hou
ver reincitlencia será a falta levada ao conhecimento do Ministro
d~ Marinha, que poderá impor no delinquente a pena de suspen
sao de um a tres mezes ;

13. Apresentar annualmente ao Governo, até ao dia 31 de
março, um relatório do estado do estabelecimento sob os pontos
de vista do ensino, d.i administração e dn disciplina, comprehen
dendo a conta dos trubn lhos do anno findo, o orçamento das des
pezas para o anno futuro e a proposta dos melhoramentos,
modificações ou reformas que, de combinação com o conselho de
iustrucção, julgar convenientes it hO:I. marcha dos trabalhos da
Escola;

14. Convocar, presidlr, adiar, prorogru- e suspender as sessões
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dos conselhos de instrucção, de disciplina, e economico , quando
julgar conveniente; no caso de suspeusão devera tmmedíata
mente cornrnunlcar ao Governo;

15. Marcar as horas das sessões do conselho de instrucção, de
modo que não seja prejudíc.ulo o serviço lectivo ;

16: Assignnr, com os membros presentes do referido conse
lho, as actas das sessões, fazendo tomar o ponto dos membros au
sentes, ainda que tenham dado aula no mesmo dia;

17. Fazer tomar o ponto do corpo docente e dos outros empre
gados pelo porteiro da Escola;

18. Presidir ,l todas as com missões julgadoras dos concursos
que ti verem lagar na Escola, o dar sobre c.ula uma dellas e dos
respectivos concurrontes, as ínformnçoes que possam interessar
ao Governo;

1Ç). Assistir, sempre que jul~ar conveniente, ao serviço lectivo ;
20. Rubricar os pedidos meusaes para as despezas da Escola;

ordenar a execução (lns autorizadas e n~sigl1ar as folhas dos re
spectivos empregados, quo mensalmente silo enviadas á reparti
ção ilscn l .

Art. 1:39. () director re-ulirà no estabelecimento, onde se
lhejproporcionurú casa e mobilia decentes, trem de cozinha, e do
mesa re 110m assim o pessoal preciso para os serviços interno e
de pessoa, clo"conf'ormidade com o estabelecido nos rotrnlumeutos
navaos para os olIkiaes-generaos, conunandando divisão ou
(·sqlladl'a.

C\.PITTlLO XIV

DO V]CE-DIH ECTOR E COMl\IANDANTE DO CORPO DE ASPIRANTES E
C;PAn.nAS-2\IAIUNHA ALUl\I:'{OS

Art. 140. O commandanto do corpo de aspirantes é o respon
savel pela educação militar do referido corpo.

Art. 141. Ao více-director commandunte do corpo de aspi
rantes compete:

1.° Substitui]' o director ;
~." A ux il inr o dircctor sumpro que elle o exigir, ainda es

t.uulo este presente;
:3.') Comparecer às sessões cio conselho de instrucção, sempre

que el le se reunir;
-:1. o Receber e transmittir as ordens do director, informal-o

do todas <lS occut-rcnoins que tiverem log<ll' no estabelecimento,
o cujo conhecimento possa interessar ao mesmo diroctor; dota
lhar o serviço militar geral ordin.u-io e »x trnurdiuario da Escola,
conformo for indicado pelo dírector, e assignru: as ordens do (lia,
que serão provi.unonte snhmettidas á u.pprov.ição do mesmo
director ;
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5. o Applicar todo o seu zelo e esforço para que os empregados
que lhe são subordinados e os alumnos, se conduzam com toda a
decencia e honestidade;

6. 0 Resolver sob suu responsabilidade toda e qualquer questão,
si for tão urgente a sua. decisão que não possa esperar pelo
director, devendo immediatumente dar parte a esto do occorrido
e da deliberação tomada;

7. o Informar opportunamente ao director de tudo quanto
occorrer na Escola, que mereça fixar regras para casos iden
ticos ;

8. o Propôr ao director as providencias que julgar necessa
rias para melhorar o systema de administração, a disciplina, o
fornecimento e a escripturação do estabelecimento ;

9. 0 Apresentar semestralmente ao dírector uma exposição
resumida dos serviços a seu cargo;

10. Verificar to.los os documentos de receita e despcza relati
vos a Escola, assignal-os e fazel-os chegar ás mãos do direetor ;

11. Policiar o estabelecimento e fiscalizar todo o serviço para
que este se façn. de conformidade com o que se acha prescripto
lUIS ordens do dia, regulamentos e instrucções dadas polo di
rector e pelo Governo;

12. Prescrever, depois de approvado pelo director, o serviço
dos officiaes da Arrnnrla quo o teem de auxiliar no desempenho
rlas funcçães de commandante do corpo.

Art. 142. O více-director é a unica autoridade do estabele
cimento quo se communica verbal e directamente com o director
em ohjecto de serviço militar.

Art. 143. O vice-director residirá na Escola, tendo aloja
mento decentemente mobiliado, fornecendo o Estado trem de
mesa, e de cozlnhn, cozinheiro e criados que de direito competem
aos offlciaes de sua patente commandando na vio solto.

Art. 144. O více-director estará no estabelecimento durante
o dia o maior tempo que for possível e nelle pernoitará alter
nadamente com o otflcial superior seu ímmediato.

CAPITULO XV

DO OFFICIAL SUPERIOR

Art. 145. Ao offlcial superior, immediato ao vice-dírector
comrnundante do corpo de aspirantes, cumpro:

1. o Substituir o více-director ;
2. o Auxiliar o vice-dírector em todas as attribnições que lhe

são prescriptas neste regulamen to.
Art. 146. O orflcial superior residira na Escola, tendo alo

jumento decentemente) mobi liado, for-noceudo o Estado t rorn de
mesa e de cozinha, e criado que de direito compete aos otllciues
de sua patente como immediato do navio solto.

Art. 147. O orflcial superior estará no estabelecimento du
rante o dia o maior tempo que for possivel, o nel le pernoitnrn
alternadamente com o vice-director .
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CAPITULO X VI

DOS OFFICIAES DA AR:'IIADA AO SEB. VIÇO DA E~COLA

Art. 148. Incumbe aos offíciaes ao serviço du Escola:
1. o Auxiliar o director e vice-director na manutenção da

disciplina militar e inspecção do comportamento dos alurnnos
no recreio, nos apo .entos, nas sedas de estudo e em todo e
qualquer lagar a que os mesmos alurnnos devam comparecer
reunidos; -

2. 0 Desempenhar todas as obrigações que lhes forem marca
das no detalhe de serviço, organizado pelo vice-director e aP
provado pelo rlirector ;

3. o Servir de ajudantes do corpo de aspirantes e guirdns
marinha, .iquelles que para esse serviço forem norn -alos, cum
prindo nesse serviço vigiar que os aspirantes e gurrdas-marinha
alumnos tenham orn boa ordem e ccnser vação os seus livros,
roupas o especialmente as peçis de uniforme; representar a
respeito das faltas que encontrarem na alimentação dos mesmos
aspir-antes e guardas-marinlta-alurnnos e TIO serviço do inter
nato, e detalhai' o ser-viço policial do corpo.

CAPITULO XVII

DO :'IIEnrco

Ar1. 149. Compete ao medico:
1. o Prestar os soccorros de sua protlssão que se tornim preci

sos por occasíão de qualquer acci-lmte, bem como tratar em suas
enfermidades os indivíduos pertencentes ú Escola o nel la resi
dentes;

2. o Proceder á inspecção de saudo nO.:3 Indivíduos quo o dlre
ctor designar;

:3.o Examinar a qualidade das drogns e remedios que receitar,
antes de applieados a03 enfermos, dando part.e ao vice-director
de qualquer abuso qUI) encontr-ar, não S') a esse respeito como em
relação as dietas e mais serviços da enfermar-ia ;

4. o Apresentar ao director-, por íntermedlo do vice-director,
no principio de cada moz, um mappa contendo os nomes dos
individuas tratados na enfermaria da Escola durante o mez an
tecedente, com a" respectivas observações;

5. o Examim.r diariamente o, aspirantes e os guardas-mar-l
nha-alnmnos quo derem parte de .loento, communicando, sem
demora, o resu ltulo desse exame ao vica-director ;

6. 0 Examinar mensalmente o esta-lo sanitarlo dos aspirantes
e guardas-rnat-inhn-alurnnos. e declarar por escrípto o nome
daquelles quo, por enfermidades, se achar-em impossihllltndos para.
o serviço da marinha d.. gll(~rt'a;
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7.° Visitar e inspeccíonar os aspirantes e guardas-marinha
alumnos em suas rosideuclas ou no hospital, sempre que lho
for determinado pelo dire-tor, a quem comrnuuicará o resultado
de taes inspecções, por interrnedio do vice-director ;

8. 0 Dar lnstrucções e pedir as providencias precisas para que
o serviço da enfermaria se faça do melhor modo possivel ;

9. 0 Participar ao viee-director qualquer indício de molestia
contagiosa ou epidemica, que se manifestar no estabelecimento,
indicando os meios para atalhar o mal;

10. Dar instrucções por escripto ao enfermeiro sobre a applica
cão dos remedios, dietas e o mais que convier ao tratamento dos
doentes;

11. Examinar todos os viveres fornecidos á Escola, os quaes
só poderão ser acceitos com a sua approvação ;

12. Inspeccionar os candidatos à praça de aspirantes;
1:3. Fazer parte do conselho economico.

CAPITULO XVIII

DO CO;Ul\USSARlO

Ar1. 150. Incumbe ao commíssario :
1.') Fazer a escripturacão da receita e despeza e mais serviço

que lhe compete, na conformidade das instrucções e ordens em
vigor;

~.o lnspeccionar diariamente o estado dos paíoos o a serviço
das coz inhas, pelos quaes é o principal responsável ;

3. o Ter a sou cargo todo o armamento e demais artefactos
para o ensino dos alumnos nos exercícios de artilharia, infan
taria, gymnastka, esgrima e natação, e bem assim a mobilia quo
não estiver sob a responsabilidade do porteiro, todo o trem do
mesa e das cozinhas do estabelecimento, e o serviço concernente
ú mesa. dos alumnos ;

4,0 Fazer parte do conselho economico.

CAPITULO XIX

DO SECH.ETAIUO

ArL 151. Ao secretar!o incumbe:
l.0 Redigir, expedir e receber Vida a correspoudencia offlcial,

sob as ordens tio director e sogundo as suas instrucções ;
:2.0 H,(~cebJr, dar as nccessarias informações e encaminhar todos

os requerimentos feitos ú directot-ia ;
3. 0 Assístír ás sessões do conselho de iustrucção, de disciplina

e econornico ;
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.1.0 Lavrar o subscrever, com os examinadores e com o conselho
de concurso, (}S termos das netas dos oxamos e dos concursos,
podendo SUl' auxiliado nesse serviço pelos outros empregados da
secretaria, com licença do diroctor ;

5.0 Escriptur-ar os livros espoclaos do assentamentos o regis
tros c livro-mostre do corpo;

ô , o Fazer mensalmente o pret dos aspirantes e a folha do paga
mento dos guardas-marínhn-njnmuos, do corpo ~locente e mais
empregados da, Escola, (lUO toem de ser remettidos para as re
partições tíscnes ;

7. o Cumprir o fazer cnmprir pelos seus subalternos as ordens
do director, distribuir o serviço que deve ser desempenhado pelos
roforidos seus suba.lternos, podendo, com licença do director, pro
rogar a hora do expediente, sempre que for preciso para trazel-o
em dia ;

8. () Propór ao direotor tudo que for n hem do serviço (la, se
cretaria e da celeridade elo expediente;

g. o Instruir com os necossurios documentos todos os negocias
que subirem ao conhecimento do director, fazendo succinta e
clnra exposição del los, com declaração do que a respeito houver
ocoorrldo e interpondo o seu parecer nos que versarem sobre
interesses de partes, quando lhe for ordenado pelo elirector;

10. Preparar os esclarecimentos que devam servil' de base aos
relatoríos do director.

CAPITULO XX

110 oFFICIAL DA SgCRE'rARIA BII:LIOTHECARlO

Art. 152. Ao offlcial da secretaria bibliothecario cumpre:
1. o Auxiliar o secretario em todos os seus trabalhos e substi

tuil-o em suas faltas ou impedimentos;
2. o Guard.rr e conservar a bihliotheca da, Escola, assim como

todos os instrumentos e modelos a ella pertencentes, excepto oS
(1110 fizerem parte dos gabinetes de physicu e chimica e dos
ouservntorios astronomíco c meteorologico.

CAPITULO XXI

nos Al\IANUENSES

Art. 15:30 Compete aos nrnanuenses :
I . o Cnmprir as ordens do secretario;

~" ~.o Registrar a correspondencia escolar;
. :~.o Coadjuvar o bihliothocario e substituil-o por designação do

dlrector;
~4. o Um del les, por designação do director, servirà de archivista,
cumprindo-lhe manter em boa ordem e bem conservados os li
vros, a correspondencia e mais papeis do archívo escolar.
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CAPITULO XXII

DO PORTEIH.O

127

Art. 154. E' u1lrig;lçi10 do porteiro:
I. o Tomar o ponto dos a.lumnos, em livro ou caderno para este

fim destinado, e to-los os dias apresentai-o ;:\0 respectivo docente
que o authenticarú ;

2. o Declarar diar-iamente ao vice-director qunos as aulas que
não funcciouaram ;

~~. o Conservar em estado de asseio :IS aulas, bem como a 1'e
spectlva rnotiilla o mais mn ter ial de ensino da Es-ola ;

4." Detalhar o serviço dos continuas, de conformidade com as
ordens elo director ou vicc-director ;

5. o Receber os requerimentos e papeis das partes para lhes
dar a conveniente direcção ;

6. 0 T'er a seu c.rrgo toda. :t mobilia que pertencer ao serviço
do ensino.

CAPITULO XXIII

lIOS CONTINUOS

Art. 155. Compete aos continues :
1. li Substituir o porteiro, mediante ordem do director ;
2. 0 Coadjuvar o porteiro na tomada do ponto dos alurnnos ;
:). o Reparar as salas das aulas para, as lições;
4. o Entregar a correspondencia da Escola;
5. o Ir diariamente, o por escala, receber na Secretaria de Es

taria a correspondencia para a Escola.

CAPITULO XXIV

DOS ;-;I~H.VENTES, IWIH)I~IH.O E ImSl'l~Nt:mIlW

Art. 15ô. Aos serventes, roupelro e despensoiro cumpre es
pecía lmente a cadu um a lim pezn dos gabinetes de physica e
chimica e limpeza e boa ordem dos alojamentos, boa ordem da
rouparía e do serviço na despensa do rancho escolar.

CAPITULO XXV

DA NOl\mAçÃo, VgNCIMENTOS E VANTAGENS

.\.1'1. 157. Serão nomeados por decreto o diroctor, o vice-di
rector, o secretario e (I orfícial da secretaria, e por portaria do
Ministro da Marinha os nrnnnuenses, o porteiro e OS continuos.
Os demais empregados serão nomeados pelo director, excepto
os offlciaes ao serviço da Escola, os medicas e o commissario,
cujas nomeações pertencem ao Ministro da Marinha, por solici-
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tnção do dircctor, ouvido O chefe de estado-maior general da
Armada.

Art. 15'3. 03 vencimentos dos empregados de que trata o
artigo anterior são os ílxudos na tabel la que acompanha o pro
seu te regnlamen to.

Art , 159. Os empregados na administração e economia da Es
cola, que vencem ordenado e gratificação, poderão ser aposen
tados com todo o ordenado, logo que completarem 30 annos de
serviço eftectívo.

Art. 160. Tumliem pod ~rão ser aposentados, com tantas tri
gesimas partes do ordenado, quantos forem os annos de serviço,
os empregados de que trata o artigo antecedente, quando forem
ínutillsados depois de 10 annos dl~ exercieio, a titulo eftectivo ,

Art. 161. Aos empregados da administração são extensivas as
disposições relativas aos membros do magistorio, nos casos de
faltas e licenças, e ficam sujeitos ao regimen militar.

'-I'itul0 111

DOS CO:\"SELIIOS VE DlSCIl'LI~A E ECONOl\llCO

CAPITULO XXVI

VO CONSl<jLHO DE DISCIPLINA

.A rt , lG2. Haverá na Escola um conselho de disciplina, que
se comporá :

Do director da Escola;
Do vlce-dlrector, commandunte do corpo de aspirantes;
De dous lentes, sendo um da secção de scienclas juridícas, ou

seu substituto, no CitSO de impedimento do cathedratico ;
Do ofllcial superior ao ser-viço da Escola;
Do secretario.
Art. 163. Compete ao conselho 110 disciplina:
1. o Consultar sobre 0:-; meios apropriados par» manter a po

licri g-eritl, a ordem interna e a moralílade do estabelecimento;
2. o Tomar conhecimento uns faltas g-raves que os a lumnos

nesta, qualidade commetterom, e pronunciar a pena que cabe aos
delíctos sujeitos a julgamento pelo mesmo conselho.

Art. 164. Quando o conselho de disciplina entender que o
delicto é da competencia elos conselhos de guerra, ou dos tribu
naes civis, o director communicará ao Governo a opinião do con
selho e remettcrú ao mesmo Governo as peças da accusação e o
processo do que tiver occorri.lo perante o referido conselho.

AI't. lG5. A reunião 110 conselho se realizará sempre que o
director o ordenar, devondo ser todos os membros avisados,
com a necessaria autecedoncin., e informados por escripto ou
verbalmente do objecto da reunião.

Art. 166. Não poderá tomar assento no conselho de disciplina:
I .o O signatario da parte accusatoria ;
2. o O secretario da Escola, quando se tratar (lo objecto que

lhe diga respeito.
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Paragrapho unico. Nos casos de que tratam os dous numeros
do presente artigo, as substituições serão feitas do modo seguinte:
o siguatario da parte accusatoria por um outro lente, e o secre
tario por um dos membros do conselho, escolhido pelo mesmo
conselho.

Art. 167. Servirá de regimento interno para as sessões do
conselho de disciplina o regimento interno do conselho de in
strncção, na parte que lhe for applicavel.

CAPITULO XXVII

DAS PENAS DOS ASPIRANTES E DOS GUARDAS-l\IAlUNHA-ALUl\INOS

Art. 168. As penas a que estão sujeitos os aspirantes e guar-
das...rnarinha-alumnos são as seguintes:

l .» Notas :-Zero:-Inhabilitação;
Z.a Reprehensão particular;
3. a Roprehensão em presença dos ~\IUmllOS na aula;
4. a Retirada da aula com ponto marcado;
5. a Reprehensão motivada em ordem do dia;
6." Impedimento na Escola;
7. a Prisão simples por um a oito dias em reclusão apropriada;
8. a Prisão rigorosa de 10 (lias em reclusão apropriada;
9. ~l Perda do anno ;
l O." Exclusão perpetua.
Art. 169. O corpo docente póde impor aos alumnos, por faltas

commettidas durante a lição ou exercícios, as quatro primeiras
penas.

Paragrapho unico. A primeira pena chegara ao conhecimento
do director na informação escripta do aproveitamento dos alu
mnos, dada mensalmente pelos membros do corpo docente para
advertencia do interessado. Da segunda, terceira e quarta penas
o membro do corpo docente que as impuzer, finda a aula, trabalho
ou exercício escolar, fará immedíata communicação por escripto
ao vice-director c, na nusencía, ao offlcíal de serviço, não só da
pena imposta, como do motivo della, afim de que, em qualquer
dos dous casos, scionte o vice-director, por el le chegue ao co
nhecimento do dírector ,

Art. 170. O aspirante ou guarda-mariuha-alumno que, escre
vendo sabbatina, themn, ou qualquer outro exorcicio, recorrer
a apontamentos seus ou alheios, ou acceitar auxilio estranho,
verbal ou escripto, relativamente ao ponto arguido, será punido
com a nota-zero-no trabalho plagiado e ainda com a pena que
lhe for imposta pelo director, conforme as circumstancias de tão
irregular procedímen to.

Si o caso exposto verificar-se por occasião de prova escripta em
exame, terá o delinquente a nota de - iuhabllitado .

Art. 171. O více-director poderá reprehender os aspirantes e
gllardns-marinha-alnmnos e ordenar a prisão no caso de faltas
contra a disciplina, dando opportunamente parte ao dírector,
para que este determine o tempo da prisão.

10 Fascículo - 18Ul \)
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Art. 172. Si os aspirantes e guardas-mal'inha-alumnos es
tiverem em viagem de instrucção, além do disposto no art. 65,
serão punidos com impedimento de baixar á terra, prisão no
alojamento e nos cestos de gavea, só podendo esta ser imposta
em casos excopcionaes .

Ar1. 173. Em neto flagrante de falta commettida pelos
alumnos contra a ordem, a disciplina ou a moralidade, os oífl
ciaes em serviço na Escola poderão advertir os delínquentes ou
prendel-os Ú ordem do díroctor, si :t falta for grave, dando oppor
tunamonte 1101' escripto parte ao vice-dlrector do motivo da
prisão, sendo dispensada esta formalidade si o correctivo em
pregado Cor de simples admoestação e neste caso bastará com
municução verbal para ulterior deliberação do referido vice
director.

Art. 174. As penas de reprehensão motivadas em ordem rio
dia, impedimento no estabelecimento e prisão simples até oito
dias, são de competenoia do director , As de prisão rigorosa,
perda de anno e exclusão perpetua só poderão ser impostas pelo
conselho de disciplina.

Ar1. 175. Nos delictos que polem motivar as penas de que
trata a n ltima parte do artigo anterior, os a.lumuos delinquentes
serão ouvidos á defesa, que será por elles escripta e asslgnada
sem intervenção de defensor, e, si do julgamento resultar a applí
cação de qualquer das citadas penas, o director da Escola re
metterà ao Ministro da Marinha, com a sentença do conselho de
disciplina, a exposição dos motivos da pena pelo mesmo con
selho couimíuada, para a contlrmação on não da referida. pena.

Paragrapho nnico. Tres prisões rigorosas dentro de Ulll anuo
importam em exclusão perpetua.

Art. 176 .. A prisão rigorosa só não dispensa o alumno de
comparecer as aulas.

Art. 177. Todas as penas soll"ridas pelos alnmuos serão re
gistradas orn livros 11l'op1'ÍOS, a ('argo do ajudante ou ajudantes
da companhia ; as sofl'ridus dur.uito o CIll'SO superior, serão 1,01'
cópia remettidas p310 diroctor, conjunctamente com as notas de
approvução e reprovação, ao Quartel General de Marinha, quando
os aI UIllIlOS terminarem o curso da mesma Escola.

Art , 178. Todos os domingos, em neto de formatura geral,
serão lidos pelo ajudante do corpo de aspirantes todos os artigos
constantes deste capitulo.

CAPITULO XXVIII

DO CONSELIlO ECONOl\IlCO

Art. 179. O conselho economico se comporá:
I . o Do director, presíden te;
2. 0 Do vico-director, vice-presidente:
:3.o Do oíllciul superior;
4. 0 Do commissario;
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5. lJ Do medico;
6. 0 Do secretario, que será o da Escola.
Art. 180. Compete ao conselho economico :
1. o Administrar os dinheiros destinados á compra de objectos

cujo f'nmecirr.ento não pertence ás repartições da marinha;
'2. o Conhecer do estado do cofre no fim de cada mez, fazer os

orçamentos, verificar os documentos de despeza e estabelecer os
processos p.ira se julgar de sua moralidade e legalidade;

3. o Consultar sobre todos os objectos concernentes ao materlal
do estabelecimento;

4.° Organizar as instrucções que devem constituir o regimcn
interno da Escola na parte economica ,

Art. 181. Depois de ouvir o conselho oconomico, o director da
Escola solicitarà do Ministro da Marinha autorização necessaria
para o recebimento na Pagadoria da Marinha pelo commissario da
Escola das quantias precisas, com antecipação de dous mezes. O
dinheiro recebido será g'uardado em cofre de que serão clavi
cularios o vice-director e o commissarío ,

Ar1. 182. De todas as compras realizadas pelo commissario
servira de documento de despeza uma relação authenticada com
a rubrica do director, quando não for possível justífícal-as por
meio de facturas ou contas de venda, e o commissario prestara
conta dessas .lespezas mensalmente na Contadoria da Ma
rinha.

Ar1. 183. Os saldos annuaes do cofre da Escola poderão ser
empregados em objectos e instrumentos para o ensino, bem
como no asseio e melhoramentos do estabelecimento e no mais
que o director julgar conveniente, ouvido o conselho economico.

As funcções commettidas ao commandante, immediato e official
de quarto, pelo art , 2° do decreto n. 4542 A, de 30 de junho de
1870, serão desempenhadas na Escola Naval pelo commandante
da companhia, pelo offlcial superior como seu immedíato, e pelo
ofllcial de serviço.

Ar1. 184. Para o serviço de rancho dos alumnos e dos offlciaos,
assim como para o de copa e cozinha do pessoal da Escola, haverá
o pessoal marcado no presente regulamento.

Paragrapho unico. Para regular as sessões neste conselho
servirá o regimento interno do conselho de iustrucção, na
parte que lhe for applicavel ,

CAPITULO XXIX

DAS DEPENDENCIAS E DO MATERIAL DA ESCOJ-JA

Art. 185. Para íustrucção theorlca o pratica dos alumnos da
Escola Naval, além das aulas e das salas para estudo, para
recepção do director e dos offlciaes e para secretaria e archivo,
haverá:

Uma blblíotheca o urna sala. para leítura, annexa á mesma
bihliotheca ;

Um gabinete de physica ;
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Um laboratorio com os ueeessarios appnrelhos o reactivos para
as manipulações chimicas ;

Um pequeno observutorio astronomico e meteorologico ;
Um terreno apropriado onde se possam fazer estudos praticos

com chronographos e exereicíos de artilharia com projectis ao
alvo;

Uma sala de modelos de navios e de machinas ;
Apparelhos para o ensino de gymnastica ;
Urna sala de modelos e respectivos accessoeios para o ensino

de apparelho ;
Um tanque murado, com capacidade para o ensino de natação

a todos os alumnos ;
Um pequeno navio, de systema mixto, para as evoluções á vela

e a vapor dentro da bahia ; .
O numero su1Iiciente de escaleres para as evoluções à vela e a

remos;
Dous escaleres para o serviço do director e do vice-director ;
Duas lanchas a vapor para o serviço da conducção diaria do

pessoal docente e demais empregados da Escola, servindo uma
das lanchas tambem para os exercícios dos alurnnos ;

Armas de fogo portateis para os exercícios de infantaria e de
tiro ao alvo, o canhões de campanha para a pratica do tiro de
artilharia, com os respectivos petrechos, reparos, palamenta e
munições e, bem assim, instrumentos topographicos, geodesicos,
astronomicos, meteorologicos, de sonda e tluctunntes para sal
vação de na uíragos ;

Uma enfermaria, com accommodações para os aspirantes, sepa
rada da dos marinheiros nucionnes ; uma pequena botica e uma
arrecadação, alojamentos para todos os alumnos, commodos
para os otficiaes ao serviço da Escola, quartel para as praças de
pret, alojamentos decentemente mobiliados para o vice-director
e ofllcial superior, rouparin, refeitoi-io e salas do lavatorio para
os a.lumnos;

Um navio de vela para as viagens de instrucção dos aspirantes;
Uma sala de armas para o armamento portatil, obiectos para

o ensino de esgrima, natação e gvmnastica, e modelos de todo o
armamento de mão conhecido.

CAPITULO XXX

Art. 18G. 0.-) mombros do magistcrio o os oíllciaes da Armada
que organizarem compendies ou escrevorem memorias apropria
das par» o ensino das doutrinas qU8 constituem o curso da Escola
Naval, e de conformidade com o quo for regulado pelos progrum
mas do ensino, terão direito a um premio pecuníario, que não
excederá de 2:000$, e a primeiru edição do compendio ou momo
ria será publicada Ú, custa do Estado.

Não se conferirà, porem, o referido premio nem se mandará
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imprimir a primeira edição, sem se ouvir o conselho de instrucção
sobre o merito dos compendias ou memorias.

Si o autor pertencer á Escola, como membro do maglsterio, o
Governo incumbirá. o exame dos compendias ou memarias ao
conselho de instrucção, ou a pessoas estranhas a ella e para este
fim habilitadas.

:\.1'1. IS7. O Governo providenciará sobre os casos omissos
neste regulamento, depois de ouvir o conselho de instrucção, po
dendo, no prazo de um anno, fazer as alterações indicadas pela
experiencia e que serão apresentadas pelo director, ouvido o
mesmo conselho.

Ar1. ISS. Na Escola Naval haverá, além de um livro-mestre
e outro de exames para os aspirantes e para os guardas-marinha
alumnos, livros para os assentamentos do pessoal do magisterio,
da administração e empregados, e para as actas dos conselhos de
ínstrucção, de concurso, de disciplina e economico.

O livro-mestre de termos de exames e de netas dos conselhos
serão escripturados pelo secretario da Escola.

Ar1. IS9. Nenhum aspirante ou guarda-marinha poderá ter
baixa a pedido, sem indemnizar as despezas feitas pelo Estado,
servindo de base para o calculo dessas despezas o quociente da
divisão da quantia que o Estado houver despendido durante cada
anno que o alumno tiver cursado, pelo numero de alumnos ma
triculados nesses annos.

Art. 190. Os paes, tutores ou correspondentes dos alumnos
são obrigados a indemnizar o Estado dos prejuízos e damnos
causados á. Fazenda Nacional pelos mesmos alumnos, assim como
a completar trimestralmente as peças de fardamento e demais
objectos marcados no enxoval, que se estragarem ou extra
viarem.

CAPITULO XXXI

TlISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Ar1. 191. Os alnmnos tlcam sujeitos ás disposições do presente
regulamento para os casos de baixa de praça, não só por motivo
de reprovação como por perdimento do anno por faltas.

Art. 192. Os alumnos que vão cursar, em IS91, o l° anno do
curso superior, estudarão algebra superior, leccionada pelo do.
conte da 1a. cadeira, além das materias que constituem o refe
rido anno, em virtude do presente regulamento.

Ar1. 193. Os alumnos que tiverem si.lo approvados no 2° anno
do antigo curso preparatorio cursarão o 3° anno do referido
curso e estudarão, mais, algebra superior.

Art. 194. Os alumnos que tiverem sido approvados no l° anno
do antigo curso preparatorio estudarão o 2° anno, do referido
curso, pelo regulamento de 9 de março de ISS9, e si forem ap
provados nesse anuo estudarão o 3° anno, de accordo com o ar
tigo anterior.

Art. 195. Os alnmnos do l° anno do extincto curso prepara-
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torio, que ainda não tenham sido approvados nas respectivas
materias, serão eliminados si forem reprovados ou deixarem de
comparecer aos exames da segunda opoca, e aqnelles que forem
approvados passarão para o 2° armo ao referido curso.

Art. 196. Os professores de línguas do curso preparatorio
continuarão a leccíouar as mesmas matérias durante os annos
de 1891 e 1892, devendo tambem os de írancez e inglez leccionar
no curso superior.

Quanto ao de portuguez, findo o anno de 1892, será jubilado,
com o ordenado por inteiro, si não puder ser aproveitado em
outro estabelecimento de ensino superior.

Art. 197. Os actuaes professores da secção de mathematicas
do curso preparatorio continuarão ,L leccionar no referido curso,
até sua completa extiucção ,

Art. H)8. O professor de hístoria e geographia do curso pre
paratorio passara para o curso superior como substituto da
secção de sciencias physicas ,

Ar1. 199. O adjunto de história e geographia do curso pre
paratorio continuará a leccionar as mesmas materias aos alu
mnos do 2° e :1° annos do referido curso, pelo regulamento de 9
de março de 1889, accumulando as funcções de adjunto às de
professor.

Ar1. 200. Findo o anuo lectivo de 1892 o adjunto de historia
e geographia do extincto curso preparatório, si não puder ser
empregado em outro estabelecimento de ensino, será jubilado
com o ordenado por inteiro. ..

Art. 201. O professor da secção graphíca do curso prepara
torio continuará a leccionar no referido curso, até sua completa
extincção ,

Art. 202. O actual lente da 2a cadeira do 4° anno será jubi
lado com o ordenado por inteiro, si não puder ser empregado em
outro estabelecimento de ensino superior.

Art. 203. () actual substituto da secção de scíoncías physícas
será nomeado lente cathodratlco da 2a cadeira do l° anno do
curso superior.

Art. 204. O actual lente cathedratico da cadeira de physica
passará a reger a 2& cadeira do 2° anno do referido curso.

Ar1. 205. O presente regulamento será posto em vigor até 10
de janeiro de 1891, excepto quanto á tabella de vencimentos, que
terá vigor de 1 de março do referido anno em deante ,

Art. 206. Os membros do corpo docente, que forem jubilados
em virtude das disposições transitarias do actual regulamento, o
serão pola tabella de vencimentos do regulamento de 9 de março
do 1889.

Ar1. 207. Os voncimentos de que trata o artigo anterior ces
sarão quando os membros do corpo docente forem aproveitados
em outro estabelecimento de ensino superior.

Art. 208. Trinta dias depois de promulgado o presente regu
lamento, o director da Escola sujeitará ao Governo um projecto
(le regImento interno para a mesma Escola.

Art. 209. Fica.m revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 10 de janeiro de 1891.-Eduardo Wandenkolk.
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'l'abella dos vencimentos (lo pessoal da Escola Naval

VENCIMl~NTOS

o
o .-(

EMPREGOS o-o <l TOTAL-(
~z

[.:J f:t<
o f::
~ jo

o

1 Director•.••......••.......•.. 7:200$000 7:200$000
11 Lentes cabherlru.ticos ...•••.... 4 000$000 2:000$000 6:000$U()0
tu Substitutos e professores ... , •• 2 SOO:jiOOO 1:400:$000 4:200$00U

Adjuntos .................... " 2 000$000 1:0lJO~000 :~:OOO$O(jlJ

Aux il iaves .............. .... 1 800$000 600$000 2:400:\:i000
1 Mestre ele esgrima •.....• 1 Ú66S000 534$000 1:GOO$01l0
1 Mestre ueg'ymnastica e nn taçiío 1 O(jG$OOO 534$000 1:6tlO$OllO
1 Secretario .•........•.......... 3 200$000 1:GOO$000 4:S00$OOO
1 Ofllcial. .. , ...........•........ 1 GOO$OOO SOO$UOO 2:4110:$000
2 Amau uenses ..•.............• 1 200$000 600$000 1:S00$000
1 Porteiro ..................•... 1 080$000 540$000 1:620$000
4 Continuas ..............•.••... SOO$OOO 400$000 1:200'Ui000
1 Roupei ro .•.•................. ~ 720$000 720$000
1 Despenseiro .................. $ 720$000 720.~0I)O

12 Criados ...................... $ 4S0$00~ 480:$000
1 Cozinheiro ..... .............. $ 1:200$000 1:200$000
2 Ajudantes ................... $ GOO$OOO 1:2OOtOOO
2 Serve n bes...•••.•••••.••••.••. $ 600$000 GOO·$IJOO
1 Ajudante de ordens ........... $ $ :i;l
1 Com mandante <lo corpo de <ts-

trantes .................... s $ $
1 Oi' cia l au perior .........•.... $ $ $
1 Cirurgião ..................... $ $ $
1 Ajudante elo corpo de aspi-

rantes ......•................ $ $ $
4 Offícíaes subalternos .......... $ $ $
1 Commissario .................. $ ~ $
1 l~nfermeiro ..............•.... $ s $;
1 Fiel .......................... $; s $
i Carpin teiro.. . . . . . . . . . . . . .. " $ s $
i Mestr-e ....................... $ $ $.
i Guardião ..................... s i $

47 In Ceriot'es e pl·aças ............ $ s

Observações

O ajudan te de ordens terá os vencimentos que lhe competirem pe las
tabellas em vigor.

O commandante do corpo de aspirantes, o commissar-io e o official
super í or (immedin to) terão os vencimentos de embarcados em navio
de ~Ilerra armado, de ia classe.
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Os ajudantes, officiaes subalternos, medico, enfermeiro, fiel, ofllciaes
marinheiros, art i lice mili tal' e demais ofllcines inferiores e praças, ven
cerão como embarcados em navio (lo g'llert'a armado .

Os venclnien tos -ordenado e gl'atiJiea<::i,o- S;I,O abonados indopen
dentemente dos soldos das patentes.

Todo ° pessoal que vence como embarcado tem direito a ração e se r á

pago pela r-ubrica do § 14 - F'orça Naval.
O preparador do curso de physica terá sómente os vencimentos Cu 1'

respondentes ao que percebe o 10 tenente embarcado.
Os serventes do gahinete de phYRica e chí mien terão direito á. ração.
Os Instructores perceberão, além dos vencimentos de embarque, a

grntlílcação annual de 1:200$, quando accnmularem o serviço (le o lllcla l
da J~~scola.

O cozinheiro, ajudantes deste, roupeiro, despense iro e criados teem
direito a ração.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1891,- Eduardo Wa.ndenkolk.,

DECRETO N. 1257- DB 10 DE .JANEIRO DE 1891

:\f:tnda executar o I'l1gulamento parn evitai' abalrnnmeutos no mal', cnnf'o rme

as deliberações da Conferencia ~rarHillla Iutet nncio nnl de Washington.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que foi deliberado na Conferencia Maritima Interna
cional, realizada em Washington a 16 de dezembro de 1889,
ácerea das medidas a adoptar quanto á segurança dos navios no
mar e da navegação em geral, resolve mandar executar o
regulamento para evitar a.bu lroamentos, que a este acompanha,
assígnado pelo Vice-Almirante Eduardo Wandenkolk, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocias da Marinha ; ficando revo
gadas as disposições em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorlo, 10 de janeiro de 1891,
3° da Repuhlica.

MA NOEL DEODORO nA FONSECA.

Eduardo lVandenholk.

Hegulamento para evitar abalroamentos no mar a
que se refere odecreto n, 1257 desta data

DISPOSIÇÕES PRELIl\IINARES

As disposições constantes deste regulamento serão observadas
por todos os navios, tanto no alto mar, como em aguns com o
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mar ligadas e que sejam necessiveis aos navios de mar, ou qu e
naveguem no mar.

Para os e üeitos deste regulamento todo navio de vapor, que
navegar exclusivamente ú vela, e não a vapor, será reputado
navio de vela, e tO:11, navio qu ~ navegar a vapor, quer faça ou
não uso do seu panno, será reputado navio de vapor.

Sob a denominação de navio de vapor estará compreheudido
todo navio movido por macliína.

Todo o navio está em movimento, no sentido deste regula
mento, desde que não se acha fundeado, amarrado á terra ou
encalhado.

DISPOSIÇÕES CONCERNENTES Ás LUZES, ETC.

o termo visível, quando empregado neste regulamento com
referencia a qualquer luz, quer dizer - visível em noite escura
e com atmosphera clara.

Art. 1.° As disposições concernentes ás luzes serão observadas
com todo tempo, desde o occaso até ao nascer do sol, e nesse
intervallo nenhuma, outra luz se empregará, que possa confun
dir-se com as luzes, que estão prescriptas .

.1.1'1. 2.° Todo navio de vapor em movimento dever.i trazer:
a) No mastro do traqueto ou em frente a elIe e na falta deste

mastro, á prôa, em altura não inferior a 20 pés acima da borda
ou quando a bocca do navio for maior de 20 J)éS, em altura igual
á mesma bocca, cornta Dto que nunca, cxce a de 40 pés - uma
luz branca e brilhante - construida por forma que illumine sem
interrupção um arco do horizonte de vinte quartas da agulha,
collocada de maneira que a sua claridade se projecte sobre dez
quartas para cada lado do navio, isto é, desde a linha da próa
até duas quartas para ré da linha do través de um e outro bordo,
e de tal natureza que seja visível á distancia de 5 milhas, pelo
menos.

b) Do lado de boreste - Uina luz verde, - construída de
fórma que íllumine, sem interrupção, um arco do horizonte de dez
quartas da agulha, collocada de maneira que a sua claridade se
projecte desde a linha da próa até duas quartas para ré da linha
do través desse mesmo bordo, e de tal natureza que seja vísive l ú
distancia de 2 milhas, pelo menos.

c) Dolado de bombordo - uma luz encarnada, - construída por
fórma que il lumlne, sem interrupção, um arco do horizonte de dez
quartas da agulha, collocada de maneira, que a sua, claridade se
projecte desde a linha da prôa até duas quartas para ré da linha
do través desse mesmo bordo, e de tal natureza que seja
visivel á distancia de 2 milhas, pelo menos.

â) As luzes - oertle e encarnada - dos lados serão providas
pela, parte interna do navio com anteparos dispostos em sentido
para11elo á quilha e que avancem pelo menos de 3 pés para
vante do foco luminoso, afim de impedir que qualquer dellas
seja vista do lado da próa opposto áque11e em que se acha
collocnda.
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e) Os navios de vapor em movimento poderão trazer addicio
nalmonte - Hlna sequnda lua branca brilhante - de construcção
ignal á da luz mencionada na secção a).

-Em tal caso, essas duas luzes serão collocadas no mesmo plano
da quilha, e de maneira que fique mais baixa uma do que outra
15 pés pelo menos, e a mais baixa sempre por ante-avante da
mais alta, a dístancía vertical en tre ellas devendo ser menor do
que a distancia horizontal.

Art. 3.° Todo navio de vapor que rebocar outro navio, de
verá, além das luzes dos lados, trazer - duas luzes brancas
brilhantes - dispostas em linha vertical e separadas por inter
vallo não menor de () pé;'); si, porém, rebocar mais de um
navio ao mesmo tempo, e o comprimento do reboque (medido
da p lpa do rebocador á popa do ultimo navio rebocado) exceder
de 600 pés, deverá então trazer addiclonalmente - uma terceira
luz branca brilhante, - G pés acima ou abaixo das outras duas
luzes jà referidas.

Essas luzes serão de identica construcção e natureza, e estarão
collocadas na mesma posição ela - lu : branca - mencionada no
art. 2°, secção a), oxceptun.ndo-se a-luz addicional- flue poderá
tlcar mais bnix.r, comtanto (1110 a nunca menos do 14 pés acima
da borda.

Para facilitar o governo do navio rebocado poderá o navio
de vapor, que reboca, ter - 'uma pequena luz branca - por ante
a-ré da chaminé ou do mastro da popa, com a condição, porém,
do que não seja visivel da parte d'avante da linha do través.

Art. 4.° (1,) Torlo navio que, em consequcncla rle algum ac
ci.lonte, estiver sem liberdade de acção, deverá trazer á mesma
altura da - luz branca - mencionada no art , 2° a), e si for
navio de vapor, em substituição dessa luz mas onde possam
ser vistas melhor - duas luzes encarnadas - dispostas em linha
vertical, com intervallo não menor de 6 pés, e de tal natureza
que sejam visi veis em toda a volta (lo horizonte ú distancia de
2 milhas, pelo menos,

De dia, deverá esse navio trazor em linha vertical, separadas
por intorval lo n:I,O menor de 6 pés, e onde possam ser vistas
melhor - duas csplieras pretas -, ou duas rlguras da mesma
Iórrna e cór, tendo cada urna dous pós I l[~ diametro ,

b) Todo navio, flue estiver occupado em lançar, roeegar ou
suspender algum cabo telcgraphíco, deverá trazer na mesma
posição da luz branca mencionada no art , 2° a), e si for navio
de vapor, em lagar dessa luz - t res luzes - dispostas em linha.
vertical e separadas por intervallos não menores de 6 pés.
Destas luzes, a de cima o :\, de baixo serão - encarnadas - e a do
meio - branca, - porém todas de tal natureza, que se tornem
visiveis em toda a volt.i do horizonte á distancia de 2 milhas,
pelo menos.

De dia, deverá esse navio trazer em linha vertical, separa
das por íntervallos não menores do 6 pés, e onde possam ser
vistas molhar - tres figuras -de 2 pés do diametro pelo me
nos cada urna, o das (]WWS, a do cima o a do baixo terão - a
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fôrma espherica - e a - côr encarnada, - a do meio a - forma
cubica - e a - côr branca.

c) Os navios a que se refere este artigo, quando estejam
estacionarias, não farão uso das luzes dos lados; porém, desde
que tenham algum seguimento, deverão trazel-as.

d) As luzes e figuras prescriptas por este artigo devem ser
tomadas pelos outros navios como indicação de que, aquelle que
as mostra, está sem liherdade de acção, e, portanto, não póde
afastar-se do sen caminho.

Estes signaes não são os de navio em perigo e que pede soe
corro. Taes signaes são os que prescreve o art. 31.

Art. 5.° Os navios de vela em movimento, e bem assim os
navios rebocados, deverão trazer as luzes que o art. 2° pre
screve para o navio de vapor em movimento, com excepção das
luzes brancas al.li mencionadas, das quaes nunca farão uso.

Art. 6.° Quando não seja possivel conservar nos seus com
petentes logares as luzes -verde - e - encarnada - dos lados,
como pode, por exemplo, acontecer nos navios de pequeno
porte em môvimento, por occasíão de mito tempo, essas luzes
estarão em todo caso u mão, accesas e promptas; e quando
taes navios se achem proximos de outros, deverão ser mos
tradas dos seus respectivos lados, a tempo de evitar o abalroa
mento, e de maneira que, não só se tornem bem visíveis, mas
também que a luz verde nua seja vista de bombordo, nem a
luz encarnada de lJoreste, e nem, tanto quanto praticavel, mais
de duas quartas para ré da linha do través do bordo respectivo.

Afim de tornar o emprego dessas -luzes portateis - mais
exacto e fácil, serão as lanternas pintadas exteriormente da
mesma cór da luz que contiverem, e providas de apropriados
anteparos.

Art. 7.° Os navios de vapor de menos de 40 toneladas (to
nelagem bruta) e bem assim os barcos de remos on de vela
de menos de 20 toneladas (tonelagem bruta), quando em mo
vimento, não serão obrigados a trazer as luzes mencionadas
no art. 2° a), b) o c) o (IUO respectivamente lhos con-espondom,
porém, uma vez que não façam uso dellas, deverão estar pro
vidos das luzes seguintes:

1. Os na vias de vapor de menos de 40 toneladas deverão
trazer:

a) A' vanto, na chaminé ou em frente desta, onde possa me
lhor ser vista, e em altura, nunca inferior a 9 pés acima da
borda, - uma luz branca e brilhante - construida e col locada se
gundo se preceitua no art. 2° a), e de tal natureza, que seja
visível á distancia de 2 milhas, pelo menos.

b) As luzes - verde e encarnada - dos lados, construídas e
col locadas conforme se preceitua no art. 2° b) e c), e de tal na
tureza, que sejam visiveis a distancia de uma milha. pelo
menos; ou; então - uma lanterna bicolor - que mostre uma
luz verde e outra encarnada, desde a linha da próa até duas
quartas para ré da linha, do través do horda respectivo. Essa
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menor de 5 nem maior de 10 pés, a mais baixa ficando sempre
por ante-avante da mais alta. Outrosim, deverão ambas ser de
tal natureza, que illuminem toda a volta do horizonte e se
tornem vlsiveis ú distancio de 3 milhas, pelo menos.

b) Os navios que estiverem occupados no arrastar, isto e,
em puxar ou colher apparelhos que arrastem pelo fundo do
mar:

I. Si -forem navios de vapor, deverão trazer na mesma
posição da luz branca mencionada no art. 2° a) uma - lanterna
tricolO1"-, constrnida e collooada de modo que mostre uma -luz
branca - desde a linha da proa até duas quartas para cada bordo,
e bem assim uma -l1tz »erde - e - outra encarnada - a partir
de duas quartas da próa, respectivamente para boreste e para bom
bordo, ate duas quartas para ré da linha do traves; e, a nunca
menos de G~ nem a mais de 12 pés abaixo dessa lanterna tricolor,
uma - luz branca - em lanterna construída por fôrma que a
sua claridade se projecte uniformemente e sem interrupção sobre
toda a volta do horizonte.

2. Si forem navios de vela de 7 toneladas (tonelagem bruta)
e dahi para cima, deverão trazer - uma luz branca - em lan
terna construída por forma que a sua claridade se projecte uni
formemente e sem interrupção sobre toda a volta do horizonte;
8, outrosim, deverão ter sulliciente provisão de - tigelinhas 
encarnadas e do 30 segundos pelo menos de duração cada uma,
para serem queimadas, quando outros navios se achem proximos,
a tempo de evitar o abalroamento.

No Mediterraneo, os navios a que se refere a secção 2 deste § b)
poderão empregar fachos em vez de tigelinhas.

Todas as luzes mencionadas neste § b) secções 1 e 2 deverão
ser vísiveis á distancia de 2 milhas, pelo menos.

3. Si forem barcos de vela de menos de 7 toneladas (tonela
gem bruta), não serão obrigados a trazer a luz branca mencio
nada na secção 2 (leste artigo; porém, desde que não façam
uso 110s5a luz, terão prornptu á mão - uma lanterna contendo
wna lUJ branca brilhante - que deverão mostrar quando se
achem próximos de outros navios ou barcos, donde possa melhor
ser vista e a tempo de evitar o abalroamento; e, outrosim, de
verão no mesmo CelSO queimar uma tigelinha encarnada, con
forme prescreve a secção 2 ou, em vez disso, mostrar um
facho.

c) Os navios o barcos empregados em pescar com linha, que
tenham as suas linhas fóra e a ellas estejam presos, porem não
fundeados ou estaciouarios, deverão trazer 0\1 mostrar as mesmas
luzes que os navios o barcos pescando com réde .

ri) Os navios o barcos do pesca podem em qualquer occasião
fazer uso do fachos, alem das luzes quo por este artigo são
obrigados a traze!' o mostrar. Nos navios e barcos occupados no
- arrastar - ou om pescar com qualquer genero do arrastão,
esses fachos deverão por via de regra ser mostrados da popa, salvo
si for pela popa que estej am passados os apparelhos, caso em
que serão mostrados da proa.
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e) Os navios (lo pesca o todos os barcos, quando fnnrlc.a~os,
deverão mostrar por-mnnontornonto -/U}/,(l lúz branca - visível
em toda a volta do horizonte, ~L distancía de uma milha, pelo
menos.

f) Os navios ou barcos que, occupados em pescar, ficarem ac
cidentalmente estacionarias por se terem os seus apparelhos
agarrado em algum rochedo ou obstáculo, deverão mos~rar a
luz e fazer o sizual de cerração prescripto par.i os navios ou
barcos da sua classe e porte, quando ancorados. (Vide art. 15,
§§ d), e) e i).

g) Em tempo de cerrnção, nevoeiro, qnéda de neve ou fortes
tormentas rle chuva, os navios pescando com rêde e que este
jam presos ás suas rêdes, os que se achem occupados 110 - arras
tar - ou em pescar com qualquer genero de arrastão, e os que,
pescando com linha, tenham as suas linhas fóra, si de 20 tone
ladas (tonelagem bruta) e dahi para cima, farão ouvir, pelo
menos do minuto em minuto, - um som de aviso -, os de vapor
por meio do apito ou sereia, e os de vela com a buzina de cerra
ção, cada som devendo ser seguido de rapido toque de sino.

h) Os navios de vela ou barcos empregados em pescar com
linhas, rédes, ou arrastões, quando em movimento, deverão, de
dia, indicar a sua occupaoão aos navios e barcos, que delJes se
approximcm, mostrando, donde possa melhor ser visto, - um
cesto - ou- balaio - ou qualquer outro sígual do mesmo genoro
e bastante distincto ,

Os navios a 'Iue se refere este artigo não serão obrigados a
trazer as luzes prescriptas no art. 40 a) e art. 11 § ultimo.

Ar1. 10. Todo navio, que estiver proximo a ser alcançado
pOL' outro, devorá mostrar da popa a esto ultimo - uma luz
branca - ou um - facho.

A luz prescripta por este artigo poderá mesmo estar fixa, mas
neste caso n lnnterna, que a contiver, devera ser por tal fórma
construída, disposta e provida. de anteparos, que a sua claridade
se projocte uniformemente e sem interrupção sobro um arco (le
horizonte de doze quartas da agulha, isto é, sobre seis quartas a
contar (la linha da popa para um e outro bordo; e, outrosim,
que seja visível ú distancia de uma milha, pelo menos. Essa luz
deverá também ílcar collocada, tanto quanto for possivel, no
mesmo nível das luzes dos lados.

Ar1. 1l . Os navios de monos do 150 pés de comprimento,
quando ancorados, deverão ter a vn nte, onde possa melhor ser
vista, mas em altura nunca excedente de 20 pés acima da borda,
- ttma lu» branca - em lanterna construída por fórma que a
claridade da mesma luz se projecte uniformemente e sem inter
rupção sobro toda a volta, do horizonte, e seja visivel iL distancia
de ] milha, polo menos.

Os navios de 150 pés do comprimento, e dnhi para cima, de
verão ter fi vante, oiu altura não menor de 20, nem maior de 40
pés acima da, borda. - uma luz branca -, como a que ficou jà
mencionada, o a popa, ou perto da popa, outra luz igual, porém
collocada em tal altura, que fique pelo menos 15 pés mais baixa
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do que a prirnelr.i, Accoitar-se-ha pelo exacto comprimento de
qualquer na via o fiue constar rlo seu cert itlcado de registro.

O navio, que estiver' encalhado proximo ou em meio de alguma
passagem frequentada, deverá içar - a luz ou. luzes brancas
acima mencionadas e mais as - duas luzes encarnadas - pre
scri ptus 110 art. 4°.

Art. 12. Todo navio, sempre que for necessário pura despertar
a attenção de outro, além das luzes que por este regulamento
lhe cumpre trazer, poderá, mostrar - um {acho -. ou empregar
qualquer sigual detonaute, comtanto que este não seja susce
ptível de confundir-se com algum sienal de soccorro .

1\1'1. 1:3. Nenhuma disposição deste regulamento poderá, ter
interfereucia com as regras especiaes estabelecidas pelo governo
de qualquer nação a respeito de luzes addicíonaes de posição e de
slg nal para, dous ou mais vasos de guerra, ou para navios nave
gando sob comboio, nem com o emprego de signaes de reconhe
cimento adaptados por armadores e que tenham sido autorizados
pelos respectivos governos, e devidamente registrados e pu
blicados.

Art. 14. Todo navio de vapor, quo, navegando exclusiva
mente a vela, tenha, entretanto a sua chaminé em cima, deverá,
de dia, trazer içada a vante, onde possa melhor ser vista - uma
esphera preta - ou qualquer figura da mesma fôrma e côr, com
:2 pés de diametro ,

SIGNAES SONOROS PARA TEMPO DE CERRAÇÃO

Ar1. 15. Todos os signaes que este artigo prescreve para
navios em movimento serão dados:

I. Pelos navios de vapor com o - apito ou sereia.
2. Pelos navios de vela com a - buzina de cerração.
S I. O - som prolongado ou longo - de que trata, este artigo,

deve ter de quatro a seis segundos de duração.
§ 2. Os na vio-: de vapor do ver-ão estar providos de um effl

caz ~ apito ou sereia - em que o som seja produzido pela aeção
do vapor ou de algum agente substitutivo do vapor, e, outrosim,
de tal maneira collocado que o mesmo som não venha a ser in
terceptado por obstáculo de especie alguma; de uma boa - bu
zina de cerraçlÍo -, em que o som seja tirado pela acção do ar
comprimido por meios mecanicos, e também de um adequado
- sino.

Os navios do vela de 20 toneladas (tonelagem bruta), e dahi
para cima, deverão estar providos de uma buzina de cerração
e de um sino, corno os descriptos acima.

Em tempo de cerração, nevoeiro, queda do neve ou fortes tor
mentas de chuva, o tanto de dia como de noite, os siguaes de
que trata este artigo serão usados pela seguinte fôrma:

a) Os navios de vapor, desde que tenham seguimento, deverão



144 DgCRETOS DO GOVERNO PIWVISORlO

fazer ouvir pelo menos de dous em dous minutos - Uln som
prolonqtulo (--).

li) Os navios de vapor em movimento, porem que estejam com
a, machina parada e sem seguimento, deverão fazer ouvir pelo
menos de deus em dous minutos - dous sons prolongados
espaçados de cerca de um minuto (-- --).

c) Os navios de vela em movimento deverão fazer ouvir,
pelo menos de minuto em minuto, quando amurados por boreste
- um som Ctwto (-), quando amurarlos por bombordo - dous
sons curtos successivos (- -), e quando mareados com vento
para ré do traves - ires sons curtos successioos (- - -) .

ti) Os navios ancorados deverão, pelo menos, de minuto em mi
nuto, - tocar o sino - vivamente, por espaço de cinco segundos,
pouco mais ou menos.

e) Os navios fundeados fora (los ancoradouros ordinarios, e que
por sua posição possam estorvar o caminho a outros navios, de
verão fazer ouvir: si forem de vapor, pelo menos de dous em
dous minutos - tlous sons prolongados suc cessinos (-- --)
dados com o apito ou sereia e seguidos de um toque de sino; si de
vela, pelo menos de minuto em minuto - doice sons - dados
com a busina de cerração e seguidos igualmente de um toque de
sino.

I) Os navios rebocando, em vez dos siguaes que lhes estão
respectivamente marcados nos §§ a) e c) deste artigo, deve
rão fazer ouvir pelo menos de dous em dous minutos - tres sons
successiooe - sendo o primeiro longo e os outros dous curtos (--
--)

Os navios rebocados poderão tamhem dar este signal, porem
nenhum outro .

.rI) OS navios de vapor, quo desejem dar a outros navios esta
indicação: -O caminho II por onrle está o meu navio; pode passar
ao meu lado. poderão fazer ouvir - Ires sons successivos - (curto,
longo e curto) espaçados cerca de um segundo (- -- -).

h) Os navios occupados em lançar, rocegar ou suspender algum
cabo telegraphíco, ao ouvirem o sígnal de cerração de outro
navio que se approxíma, deverão responder com - tres sons lon
gos successioos (-- -- --).

i) Os navios em movimento, que não possam entretanto des
viar-se do caminho de qualquer outro navio, por estarem sem
liberdade de acção ou impossibilitados de manobrar na confor
midade deste regulamento, deverão, ao ouvir o signal de
cerração de algum navio, que se approxima., responder com
- quatro S0118 curtos e successioos (- - - -).

Os na,vios do vela e barcos de menos de 20 toneladas (tonela
gem bruta) não serão obrigados a usar dos signaes acima men
cionados, porem, uma vez que os não empreguem, deverão fazer
ouvir, pelo menos de minuto em minuto, outro qualquer signal
sonoro bastante efflcaz.
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O ANDAR DOS NAVIOS DTWE snn MODERADO EM TEMPO DE
CERRAÇÃO

Art. 16. Todo navio em tempo de cerração, nevoeiro, queda
dê) neve ou fortes tormentas de chuva, deverá sellu1r com andar
moderado, tendo em consideração 3S existentes círeumstancías e
condtções da OCCfl sião .

Todo na vio de vapor, ao ouvir, apparentement« pela pfl.rte
d'avante do seu través, o slznal de cerração de outro navio,
cuja po.sição não lhe sejfl. possivel verificar, deverá, tanto qmnto
o permitt IIU as circnmstancins 110 caso, parar a 8tH mnchina, e
depois navezar com precaução até que haja desapparecido o pe
rigo de abn lroamento ,

REGRAS PARA GOVERNO E NAVEGAÇÃO

Adoertencia - Risco de abalroamento

o risco rle aha.lronrnento, quando as clroumstnneias o per
mittam, póde ser deduzido na cuidadosa observação 110 rumo a
que demora o navio, que se npproxima. Desde que eSSA rumo não
muda por maneira sensível, deve presumir-se que existe seme
lhante risco.

Art. 17. Todas ~s vezes qUA dous navios (le vela se approxi
marem um do outro, rIe maneira que possa haver risco de »bal
roamento, um del les deixará livre (I caminho ao outro na seguinte
conformidade :

a) Aquells flue navevar com vento folg'~vlo ou largo deverá
deixar livre o caminho ao CJu~ estiver á bolina coxada.,

b) Aquello que estiver á bolina enxada na amura ne bombor
do deverá deixar livre o caminho ao que estiver á bolina coxada
na amurn de boreste.

c) Quando ambos navegarem com vento folgado ou largo,
porém mareados por bordos di fferentes, aquelle que receber o
vento por bombordo deverá deixar livre o caminho ao que tiver
o vento por boreste ,

d) ouan.lo ambos nnveg vrern com vento folg-ado ou largo e
mareados pelo mesmo bordo, aquell« flue se achar a bu-l i vento
deverá deixar livre o c minho no que estiver a sotavento,

e) Aquelle que nuveg-i r com vento em popa deverá deixar
livre o cnrninho n qun lquer outro.

Art. 18. Todas as vezes flue dous navios de vapor se encon
trarem prón contra prôa, ou tão proximamente nessa dírecção
a ponto de haver rlseo de abalroamento, ambos deverão guinar
para horeste, de maneira. fi poderem passar safos por bombordo
um no outro

Este artig-o tão só-nente se npplic» aos casos em que dous na
víos tia vn por' se euoontre-n na realidade prôa contm pró I, 0'1 tão
proximamente nossa direcção a ponto de haver risco de '1 halroa
menta, e não áquclles em que os dous navios devem passar safas
um pelo outro, si conservarem Oi respeotívos rumos,

1" l'ani.elÜo -1.f9i lO
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Os casos a que O presente artigo se applica vem a ser, pois,
aquelles em que cada um dos navios 50 apresenta no outro do
próa, ou qlHl~i do próa , ou em outros t,ermos, quan.lo de dia ('a,Lla
um de llcs YU os mastros do outro, onüaudo com os seus proprios
mastros ou proxiuuuuente nesse alinhamento, o (lo noite, quando
cada um avista ao mesmo tempo pela proa ambas as luzes lute
raes do outro.

O artigo não tem a pp lic.icão do dia, nos casos em quo um dos
navios vó o antro pela prõa, cortando-lho o rumo; Ui) noite,
quando a luz encarnada de 11m dos navios cor-responde ú luz en
carnada do outro, ou a luz verde Ú luz varrle , ou quando pela
próa se percebe uma luz encarnada sem a luz verde ou vice
versa, uma luz verde sem a luz encarnn.lu. ou, ainda, quando
se avistam ambns as 111/'o~, encarnada o vorrle , em qualquer
direcção, quo não soja. poli), proa .

.Art. la. Todas as vezes quo dous navios de vapor se cruznrcin
de modo, quo lll)SS~1. haver risco de abnlroamonto, aquel le quo
avistar, ou tiver o antro por boresto, deverá deixar-lho franco o
caminho.

Art. 20. Todas as vezes quo dous navios, um de vapor o outro
do veln , so npnrox ium.rem em .lirccção tal, (1110 pos:;:t haver risco
de nbalroamento, o navio de vn por deverá deixar livre o
caminho ao navio de vcln .

Art. 21. Nos casos em quo, de conformidade com o disposto
neste regulamento, um de (low·; navios tenha de deixar livro o
cnminho ao outro, este ultimo conservará o seu rumo e o seu
andar.

Art. :a. Todo uu.vio quo, em virtude do disposto neste regu
lamento, IIOI1VOI' do deixar livro o caminho a qualquer outro,
devorá tumbeni, si as cu'cumstauciu: do caso o permi l.lircin,
evitar de cortar-lhe a prón..

Art. 2~L Todo navio de vapor quo, em virtude do disposto
neste rog~llalllento, tiver de delxar livre o caminho (!. qualquer
outro navio, deverá, ao approxumr-so desse outro c, si tanto for
preciso, moderar o sou andar, ou purar, ou mesmo tocar atrás.

A1'1. 24. Nilo obstauto tudo quo se acha disposto neste
regulamento, o navio que alcançar outro deverá deixar livre
o caminho ao navio alcançado.

Todo navio, que por outro ent r.u: de qualquer direcção mais
de (luas quartas para rô da linha do través rlosso outro, isto é, em
posícão tal, rclutivrunente ao navio quo estiver S011110 alcançado,
quo, de noite, não lhe seja ]Jossivol VOI' qnn lquer elas luzes
Internes deste ultimo, deverá tOI'-SO na, conta de - navio (1IcaH
çador ; - e nenhuma subsequento alteração do rumo corrente dos
dons navios poderá fazer com quo o n.lcauçndor soj,t con.ríde
melo n~lvio, que cruza com outro no sentido .loste rog'ulamento,
nem díspeusal-o-ha do dever do so conservar safo do - ua oio
alcançado - ate que o tenha passado o deixado livre.

De dia, entretanto, como nem sempre possa o navio, que por
antro vac ontrando, voriflcar com cxnccão si estú para V;1,11t,)

ou para ré da referida pu~)içúu ('·0111 ro1<II;;ío a esse outro navio,
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em caso de duvida deverá presumir-se - navio alcançador 
e proceder nessa conformidade.

Art. 25. Em cauaes estreitos deverá todo navio de vapor,
quando isso for s-guro e praticavol, encostar-se para aquel le
lado da zona navegnvol ou do eixo do canal, que lhe ficar por
boreste .

Art. 20. Os navios de vela em movimento deverão deixai
livre o caminho aos navios de vela e barcos, que estiverem
pescando com redes, linhas ou arrastões.

Este preceito, porém, não dará a nenhum navio de vela ou
barco occupado em pescar o direito de obstruir qualquer pas
sagem por onde costumem transitar outros navios, que não
sej am de pesca.

1\1'1. 27. Na observancia e applicação pratica dos preceitos
constantes deste regulamento, será preciso attonder devida
mente, não só a todos os riscos da navegação o de abalroamento,
mas, ainda, a quaesquer cirenmstancías especiaes, que possam
tornar necessaria alguma preterição dos mesmos preceitos, afim
de evitar perigo mais immediato.

SIGNAE:-3 SO~OHO~ PARA NAnos Á VJS1'A. UNS DOS Ol"I'ROS

Art. 28. O - som curto - a que se retere este artigo deve ter
um segundo de duração pouco mais ou menos.

Achando-se os navios a vista uns dos outros, o navio de vapor
que houver de pôr em pratica qualquer manobra autorizada ou
prescripta por este regulamento, deverá íudical-o, no momento
de iniciar a sua. execução, por meio dos seguintes signacs dados
com o apito ou sereia, a sabor:

Um som curto: (-) Estou guinando para boreste .
Dous sons curtos: (- -) Estou guinando para bombordo.
Tres sons curtos: (- - -) A. minha machina está andando

türâs a toda torça.

K'l cmcu.\lS1'A NC1.\. A r.oU1\IA DEVEM OS NA\' lOS DI~SC l'lL\ j{ A:-;
NECES:-:AH.L\S PRECAUÇÕES

Arfo 29. Nenhuma disposição deste regulamento PO{~Ol':'L

eximir qualquer navio ou seu proprietarlo, capitão ou equipa
gem, das cousequencias resultantes de algum descuido nas luzes
ou sígnaes, na necessaria vigllancia ou naquellas precauções,
que possam ser exigidas, não só pela pratica ordinaria da vida
do mar, sinão também pelas especíaes circumstancías do caso.

RESERVA DAS Rl~GltAS PARA PORTOS E NAVEGAÇÃO DE AGUAS
INTERIOIWS

Art. 30. Nenhuma disposição deste regulamento poderá ter
in terfereuclu na appllcação do qualquer regra especial, devida-
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mente estabelecida pela, autoridade local, com respeito á
navegação de portos, rios ou aguas interiores.

SIG='IAES DI<: SOCCOIUtO

Art. 31. Todas as vezes que algum navio se achar em perigo,
o tiver de pedir auxilio de outros navios on do terrn, farà uso
dos seguintes signaes, junta ou sepmadamente, a saber:

De dia :
1. Um tiro de peça, disparado de minuto em minuto, P0UCO

mais ou menos.
2. O sÍ!..('Il;11 de soccorro (lo Codivo Internacional representado

pelas bandeiras NC. .
3. O si;..mal de soccorro para gmnde distancia, formado por

uma bandeira quadrada, tendo por cima, ou por baixo uma esphera
ou qualquer objocto appareutando a forma de uma esphera.

4. Foguetes ou bombas, como abaixo se prescreve para a
noite.

5. Sons continuados, produzidos por meio de qualquer dos
Instrumentos com que se f'-zem os signae.s de cerração.

De noite :
1. Um tiro de peç I, disparado do minuto em minuto, pouco

mais ou menos.
2. Chummas a horda do navio, como as que, por exemplo,

polem S0r produzidas por um barril de azeite ou de alcatrão
ardendo.

3. Foguetes ou bombas, que arrebentem no ar com forte
estampido e lançando lagrim IS de qualquer cór ou espécie,
atirados um ou uma de c.ida vez e com pequenos intervallos ,

4. Sons continuados, produzidos por meio de qualquer dos
instrumentos com 'lue se Iazem os signaes de cerração.

APPENDlCE

DEVERES DOS NAVIOS EM CASO DE ABALROAMENTO

Em todos os casos de abalroamento entre dons navios, será do
dever do caprtão de cada um del les, ou de quem as suas vezes
f"ça, pod -ndo, e tanto qumto for praticuvel sem risco sério para
seu pI'OrrIO navio, equipagem e passag'eiros (si os houver),
permanecer junto do outr-o navio até assegurar-se de que elle não
carece mais de socc .rrn, e prestar-Ihe, bem como ao seu capitão.
equipagem e passageiros (si os houver), todo o auxilio possível e
necessário para sal vai-os de qualquer perigo proveniente do
mesmo a.ha.lro unento ; e, outrosim, dar ao eupitno desse antro
navio, ou a quem as suas vezes f.lÇ;l, o nome do seu navio, o do
porto do registro, ou do porto ou legar a que pertencer e os dos
portos ou logares da sua procedencia e destino.

Sec returla de Estado dos Negocias da Mar-inha, 10 de janeiro
de 1891.- Eduar-do Wn:ndenholh.

~~
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DECRETo N. 1258 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891

14~)

o Genera.lissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio fl'l República dos Estados Unidos do Bruzil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Na.ão, resolve
appro- ar. para a Escola de Minas, o regulamento que a esta
acompanha, nssignado pelo General de brig-aria Benjamin Cou
stant Botelho de Mugulhães, Ministro e Secretarie de Estado dos
Negocies da Instrucção Publica, Correios e Telegraphos, que
assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio, 10 de janeiro de 1891, 3° da
Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constara Botelho de Magalh(tes.

Regulamento da Escola de Minas

TITULO I

Da organização scientifica

CAPITULO I

DOS CURSOS

Art. 1.° A Escola de Minas, cuja séde continua a ser na
cidade de Ouro Preto, Estado -íe Minas Oeraes, tem por fim
preparar engenheiros para a lavra das minas, para os esta
belecimentos metallurgicus e para. os diversos ramos da enge
nharia civil.

Art. 2.° O:; cursos desta Escola são gratuitos.
Art. 3.° O ensino da Escola comprehende um CUl'SO funda-

mental unico e os seguintes cursos superiores :
1.° Curso do engenharia de minas;
2.° Curso de engenharia civil. .
Art. 4. o O curso fundamental é constituído pelas seguintes

cadeiras e aulas, distribuídas em quatro annos de estudos.
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1') (lJ/JW (nos dOHS períodos)

1" cadeira - Gi'ometria geral algebrica, di ífercucíal e inte
gT,I1, sendo a I:· parte seguida do seu complemento n.lgebrico e
as 2" e 3" precedidas das noções e theorias gerues (lo calculo
differencial e integral.

2:1. cadeira - Geometria c1escriptiva, perspectiva e theoria
das sombras, trabalhos grnphícos correspondentes.

Anla - Topographia e desenho topographico ,

l') porio.lo

1a cadeira, - Mecanica geral, limitada ás theorlas geraes
do equil ihrlo e movimento dos systemas ínvarlaveís e precedida
do calculo (las vru-iações reduzido ao que é rigorosamente indís
pensavel ;1:; suas npplícações mecanicns.

;?" cadeira - Astronomia, precedida da trigonometria esplie
rica. Geometria celeste c noções de meeanioa celeste (gravitação
universal).

Aula - Esterootomia. trabalhos graphicos correspondentes.

la cadeira (lo período) - Physica gemI.
2a cadeira (20 periodo) - Chimíca geral.
~~ L cadeir.i (nos dons por-iodos) - Mecaníci goritl (con ti n unção

(~ tt~l>millnçilo). l\Ii'f'H,nÍl:;l applic:uh :'tS mnchinas ,

lo anno

la cadeira (lo período) - Biologia.
2" ») (20 período) - Sociologia e noções de moral theoríca

e pratica.
33 cadeira - Economia política e finanças.

CUIlSO DE EXGENHAllIA DE :\IIXAS

1° anno

1" cadeira - Chimi?a inorganíca (estudo complementar) .
. 2a cadeira - Machínas motrizes e operatr izes, constmcção o

njnstngern das machinas ,
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:3 a cadeira - Metallurgia. Metal lurgia geral. Metallurgía
do ferro.

4a cadeira - Botanica o zoologia.
5a cadeira - Mineralogia, .
.Aula - Desenho, projectos elo machinns.
Calcules praticos sobre geradores o machinas a vapor.
Trabalhos pr.rticos do chimícn, mineralogia, botauici e

zoologia.

EXCURSÕE~ l\UNERALomCAS

.2° (/Imo

1a cadolra - (}eologi,l (la parte). Phenorneuos aetuaos, P3-
trographia. .,

2a cU'le1\'(1 - Lwr.. ele muras \1~ parte).
:3 a ca'leir,1- - l\I1.~Ltlllll'gi:t (2 1 parte). Metaes outros quo o

forro.
4a cadeira - l)ocimasia. Ph vsica e chlmica industrlaes.
fi:\ cadciru -- Mntcrlies dl.~· construcção , Estabi lídade das

construcções. Construcçõ is meta.llícas. Tochnologiu das pro
fissões 01e1118n taros ,

Trabalhos prn ticos de geolog'ict o docimasia .
ExcnrSÕ2S geologicas, visitas ús usinas o estabelecimentos me

ta Ilurglcos.

,70 ai/no

1a cadeira - Geologia (-2a parte). Descri p('ão dos terrenos o
princípaes fósseis quo 03 caracterísam ,

2" cadeira - Lavra de minas (2" parte).
:3 a cadeira -- Estl\1.das do forro e de rodagem, pontes c via-

duetos.
4' cn.lclra - Direito eoustitucionul o adminlstrati vo.
E,tatistica. I/)gi,la~':'ío do terr-as o <[e min.is.
An la - Topoirrn phin subterranea.
Trabalhos pr.iticos (lo zoologia e topographla. Redacção de

projectos sobre mctil lurgia explor.ição do minas, mocanica
applicada e estr.ula de ferro.

Excursões geologieas, visitas aos trabalhos de construccão de
ostrudns do f,'l'l'o, ás minas e ás usinas.

CURSO DE BNGBNHARIA CIVIL

1u anno

11\ cadeira - Revisão de astrouomii theorica , Astronomia
pratica.. Gcodesia o hvdrographia ,
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~- cadeira - Techníca telegraphlca e telephonicu.
::>- cadeira - A la. cadeira do l° anuo do curso de minas.
Aula - üosen ho, c.u-tographia ,

TRABALHOS PRATICOS DF. CHIl\IICA

2 0 anno

1a cadeira - A 3a ca leira do 10 anno do curso de minas.
2'" cadeira - A 230 cadeira do I" anuo do curso de minas.
3a cadeira - A 4a cadeira do l° anuo do curso de engenharia

de minas.
4a cadeira - Meteorologia. Mineralogia e geologia geraes.
Aula - Desenho: (lI ojectos de inachíuas, c.ucutos pratícos sobre

geradores e iuaehiuus a vapur.

TI{,ABALIIOS l'RA'rICOS DE llOTANICA g ZOOLOGIA

3 0 anno

la cadeira - A 5'" cadeira do 20 anuo de engenharia de minas.
280 cadeira - A 33 cadeira do 30 anno de engenharia de minas.
3a cadeira - Hydraulica, Abastecimento de ugua , Esgotos.

4 0 anno

Aula - Desenho: projecto de estradas, pontes e viaductos.
la cadeira - A 4a cadeira do 3" anuo de éugenharia de minas.
~a cadeira - Architecturu , Hygieno dos edlticius . Saneamento

das cida. les .
3a cadelra - Navegação interior. Portos de mnr , Pharóes.
Aula - Desenho: projectos de urchitectura e de obras hydrau

Iícas.

CAPITULO II

/)0 DIRECTOR DA T'~SCOLA

Art. 5.0 O director da Escola de Minas será lia livre nomeação
do Governo, podendo ser um dos lentes, o qual exercerá esta
funeção sem prejuízo da regencía de sua cadeíra ,

Em suas falt IS e impedimentos será substituído pelo lente
effoctí vo mais alltig'o ; e, no impedimento ou recusa ueste, cabe
a j ui-is.licção :1, outro lento e ücctivo em e xercicio, respeitada
sempre a ordem da antiguidade.
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Art. 6. 0 O .Iirector 8 o presidente da, congregaçã.o ; incumbe
lhe I' ~gULll' e dirigir, du couroriuídado com o presente regula
meuto e as ordens do GOVCl'IlO, tudo quanto pertencer Ú Escola e
não estiver especiahueuto ouc.u-reg.rdo ti, congregação.

Art. 7. 0 Compete ao director, além de outras prerogntl vas
meucionadas neste re~ulamellto,o seg-uinte :

1", Jirigit' as ~US:3()'S (L\, cougl'uguÇÜ,J, e con vocal-a não só nos
casos ex pressan lU11te dl)ICl'llJill<'l,lo.:l, cotno nuquel les em que o
jnlgill' uoccss.uio, pOl' dcl iuerução propria, on Ú requisição de
qua lquer lente, com de(~lal-,\(;ão do O!'jletO, marcnntlo a hora da
reuruâo, de forma quo não se prejudique o ser-viço das aulas e
dos OX\ mós, ou qU<lusquer trabalhos escolares ;

'.20, levar ao cOIlIlf)CIII)(~lltO da con grvgação os requerimentos
qu« ln» íorem dirigidos e (1'18 coutonh.un materia elacompetencia
da mesura cuUgl'('gHI:;lO, e düspadml' os de sua plena jn risd icçâo ;

0", exr-cut.u: o Cl./,IJI' eXI·CIlt.ll'I1S rlel iber 1~'õe8 da CO:lgl'egat.;ão,
aS::;I:lJ CUIIJO suspender a sun exoeuç.io, qu .ndo terem lllegues ou
in] uslus, propondo logn ao UOVUI'UO o ai vitre mais util ;

4", íazcr, de eonf irmid.ulo com as instr-ucçõos que receber do
Ministro da lnstrucção Publica, as rlespezus que tenham sido au
torizadas ;

5", orgunizar o orçamento annual das despezas da Escola,
inclui n-lo os ga~tos com os luhorutorios, gilbillüles, ot.scrvatorios,
exercícios práticos e ex"nl'Sõos ;

t)", nomear li vremcnte 0:1 empregados quo não forem de no
meação do GoVel'1I0 ;

7'.. mandar abrir a iuscripção para os concursos dos substitutos
e protessores ;

ti", visitar os cursos e assistir, sempre que lhe ror possível, aos
actos e e xercicios escolar '::;;

go, dar ao secreta 1'Ío, b'bliothcca rlo e demais empregados as
instruccoes e ordens relativas ao serviço da Escola ;

10, exercer a pnlicia 110 recinto do eliricio .ía Escola, proce
dendo nu Iórrna do r')g'uliul)(:llto contra os iul'r.cetores e pertur
badores da ordem e da disci l' Iinu ;

li, propór no Governo tnL10 quanto se referir ao aperfeiçoa
men to do eusíno e regimen da 1~:::ícuLl, não SÚ lia p.crte adrninis
tratíva qne lh« per teucc, como 11<1 l' i.rte scienti tica, ouvida pre
viamente a congr'e{.!·a,(;ão;

12, de.' iglHll' , IIOS cusos (Ie fa ltu ou impedimento, o lente effe
ctivo, substituto ou pl'ul'e~sl)i' que devo reger a cadeira ou aula,
de modo que o curso das lições seju feito com a muior regula
ridade;

13, enviar no fim de cada anno Icctivo um relr. tario circum
stanciado 801))'e os trabalhos do anno , com declaração do apro
veitamento dos alurunos e [,H~'II1aridi\lle do seu proceder, assim
como do desempenho U pontu dii.bdl' do s-rvíeo do pO::bO li da
I':~cula ;

l-I, susj-cu ler 1'01' 11m a 1)110 Ih}", oS olllpr:'garhs rh Escola,
privu.udo-os ato d(~s SUI\:; vonciuicn los, dando conhecimento ao
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00VOl'110, o bom assim conceder-lhes licença, atú dez diu s , com
tortos on parto dos seus vencimentos.

Art. 8." Os netos do director são ILt exclusiva inspecção (lo
Ministro dn lnstrucção Publica, O Goveruadnr do Estado de
Minas Geraes poderá exigir do mesmo dircctor infonuaçõos re
lativas ú Escola, (lno continúa a depender exclusivamente do
Govei-no Füclel'al.

CAPITULO nt

Art. D." A congrognção compõe-se 110 director o de tOl108
os lentes cnthedraticos, substitutos e professores cücctivos on
in tcriuos, nacionaes on estrangeiros con tr.ictados, enfio porlo
exercer as sU:1S Iuncçõas sem quo se reúna mais do metade
do seus membros, fino osti verem om o IIce ti \'0 cxorcicio .

Art. 10. J\8 del ibcrncõcs da congrogação serão tomadas poe
mniorla dos votos presentes o sempre por votação noruinal ,
mesmo quando ~e trato do assumpto do interesso pessoal.

Art. l l . O dircctor, quo tom voto em tod.is ;\5 delilJer<1I:():JS Ih
congregação, tem mais o voto de qualídado, des.lo que haja,
em l,a te -na votação.

Art. 12. Sempre (1118 as decisões da congregação versarem
sobre assnmpto importante, o díroctor as farú publicar na im
prensa diarla, sn lvo dalibcrução expressa d<t mesma congregação
em sentido con trario .

Art , 13. Sempr« (PW for convocada a congregação pelo
dircct or c que it hora ruarcada não estiver el la reunida, o
diroctor 1',lrit 11\'1'ar no livro das netas da mesm:i congreg.ição,
pelo respectivo secretario, tormo contendo os nomes dos quo
tiverem fult.ulo, quo sorú <1ssig'nado IHH' cllc, pelos lentos,
suhsf tutos o professores prosontos, o dcsi!~llar;1, logo outro dia
pnrn n reunião da congrogdção.

.u-t . 14. Somprc que algum lento, substituto ou professor,
em sessão dn cong'l'egaçi'ío, doi xnr de ,Q'uat'dal' a maior couve
nionciu, :-;'Jrit chaui.ul» Ú ordem pelo clirector, Jazendo-se disso
menção na actu, podendo o dircctor retír.ir-lho a palavra ou
suspender a sessão, conforme as oircumstancias : devendo dar do
tudo dota.lhada informação ao Ministro.

Art. 13. Compete it congregação, além ,lo OUÍl'<lS Iuuccões quo
lhe silo conferidas nestes estatutos:

lv, exercer a inspecção scieutiüca da Escola no tocante aos
motliodos do ensino, e conjunctumcuto com o directot- ernpregur
[t precisa vigiln ncia para quo os program mas das lições, tra
ln lhos de Iauoratorlos o g'aJlinotes não sojam modificados ;

2°, propor ao Ministro da Instrucção Publica todas as medidas
'lHO Iorom (lictarIas pela o xpci-ioncin , flUl'l' P:I1'<1 molhorur a ül'ga
l!iZ:l(;fio Sl~i')ltlilk(\ da Eseola, Q1Wl' 11;\1'(\ ;1()(\I'l'(~i(;ual' os 1l10tlll)i10)
fi" ensino ;
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;)0, informar ao Governo sobre omerito dORlentes contractados,
quando tiverem el les do ser submettidos aos mesmos ouus e
vantagens dos outros membros do corpo docente;

4°, informar ao Governo sobre a convenieneia e vantagem na
troca de cadeiras entre lentes etíectlvos do mesmo curso, ou
entre lentes elIectivos de cursos differentes, sempre que for
isto reclamado pelas necessidades do ensino; no caso de cadeiras
novamente creadas, poderá o Governo transferir som consulta
prévia à congregação ;

5°, indicar ao Governo, antes do annuncio da inscripção do
concurso, o nome de algum cidadão brnzileiro, ele al ta, compe
tencia, que esteja no c-aso de exercer o magisterio, indepen
dente de concurso; devendo tal indicação ser feita, pelo menos,
por dous terços dos membros presentes;

Go, propor ao Governo, quando ninguem se inscrever para o
concurso, ou não queira el le contractar o lente ou professor,
quem deva preencher a vaga annunciada ;

7°, prestar todo auxilio ao director para qu» se mantenha na
Escola um bom regimen disciplinar e para que a policia da Escola
seja exercida com a maior regularidade;

R'\ organizar no principio de cada anuo lectivo os program
mas de lições de cada cadeira e aula. Os referidos programmas,
antes de serem submettidos à deliberação da congregação, serão
examinados por commissões eleitas pela, mesma, as quaes darão
seus pareceres llor escripto ;

0°, organizar to.los os regulamentos especiaes e quaesquer
programmas que forem para boa inteltígencia destes estatutos;

10, regular o ho rario para as lições oraes das cadelras do
todos os cursos, para as aulas, trabalhos praticas de lahorato
rio, e gabinetes, tlcaudo Ú livro designação do respectivo lente ()
tempo para as observações e cálculos astronomicos ;

11, propor ao Governo as pessoas que possam interinamente
exercer o magisterio, quando haja deüciencia do pessoal e não
seja praticavel ou conveniente a accumulação entre os professo
res em exercicio .

A1'1. lG. A congregação SI) socorresponderá com o nOVArJlO
por íntormodío do dircctor ,

CAPITULO IV

no PEssOAr~ DOCF.NTE

Art. 17. O pessoal docente compõe-se do :

um lente de geometria geral, alg'obra [di O'arencial o inteeral
complemento nlgebrico, noções e theorlas . gel'aes do ca?cul~
(li üercucial e iutotrra.l ; .J_

um dito do geornetrin, descr-iptiva, perspectiva i« thcoria das
sombras, cstercotomía e trabalhos gmphicos eorrespoi1rlentés :
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um dito do mecanica gOl':) I (la par-te) e de astronomia, pre
cedida de tl'Íg'OIIOIllOU'i;t esphericu, geometria celeste e noções
de meon.nica celeste ;

um dito do mecnnica geral (2:1. parte), m canica applicada á
machlu.rs ;

um dito de physion o chimica geraes;
1I1ll dito de biologia;
11m dito de sociolog'ia e IlOÇÕOS do mor.rl theorica e pratíca :
um dito de economia politíci e tlumças ;
um dit.o de chimica illol'glllie,\. Technic t telegra.phíe:i e tele

phonica;
um dito de rnachinas motrizes e operatrizes, construcção e

ajustr.geru de rnuchiuas ;
. um lente de la vr.i de minas e de motallnrgi I ;

1IJll dito de bota nica e zoologia;
um dito d:l miuerulogta, geolog-ia e paleontologia;
um dito de materlues de construcção , Estabilidade das con

strucções , Coustrucções metal lioas . Technologia das profissões
eleruentares :

um dito do docimasia. Elementos de physica e chimlcn indus
triaes ;

um dito de estradas de ferro e de rodagem, pontes e viaductos ;
um dito de direito constitucional o administrativo, estatistica,

Iegislação de tonas (1 de minas;
um dito de hydraullca, abastecimento de agua, esgotos, nave

gação interior, portos do mal', pharoos ;
UUl dito de architecturn, ItY1-dene dos eliücíos 0 saneamento

das ci iades ;
um dito de m-teorologia., mineralogia e geolog-ia gemes;
um dito de revisão de astronomia theorica, astronomia pratica,

geodesia. e hydrogrnphin ;
um suustituto f Lo mathematica e astronomia ( p. secção do

curso fundamental);
um .lito do physic.i g'eJ'al, chimlca geral e biologia ( 23, secção

(lo CUI'SO fuudarnen tal) ;
um dito do sociologia, moral, economia politica e finanças

(3 ' secção do CIlI'::,O funda meut» I ) ;
um dito de chimicu inl1'g:llJica, doclmasía, elementos de phy

slca e chimica industri I es, lavra de minas e metal lnrgia ( la
secção (lo CllI'SO (lo engonhu-ía de minas) ;

Ulll dito de minoralouia, goologi:t, botn nica e zoologia (2a se
cção do curso de ellgcnhar'Ía do minas) ;

11m dito .lo m.ichiuas motrizes o operntrizes, construcção e
ajustagem das ruuclunas, techuologia das protlssões elementares,
constr-uccôes m.-tu lflc IS, cst.rbil i.lndc dns constr-nccões, mater'iaes
de C1'I1Stl'IICÇ:10, «st r ,d;.s .le CnIT' 1 e de rodagem, p.iutes e viadu
ctos ( ~i" secção do curso de mi nns ) ;

IItIl SI111sll11to I'(~ .st.-onomíu , goodo.;ia, hy.lrographi L, meteo
ro lo.ri«, J"I:Illli":t, tl'I'·g"I·;"II1IÍl'.1 I' t·d(~plJl)fli'~a, hydrn.ul ica, u haste
ciumul» .lo ;1~'ILl n e"got(ls ( l' socyiln do CIII'SO (lo engenharia
civil);
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um dito de archi tectura. hygione (las cidades, navegnçüo in
terior, portos de mar, pharóes, estatística, direito aduiiuist rnt.í vo
e constitucional, legislação de ter-ras (2R secção do curso de
engenharia civil) ;

um professor de topogr'aphia, desenho topographico e carto-
graphia ~

um dito de desenho de mnchínas e architectura.
Ar1. 18. Os lentes são obrigados :
l>, a reger SU<lS cadeiras conforme o horario e programrna

arloptndos ;
2°, a redigir no principio de cada auno lectivo, e a.presentar á

cong-regação. os progr« mrnas dos CllP~O~ flue lhes incumbem ;
3°, a rlsca.lizar os trabalho:'> prati -os rel.itlvos á sua cadeira e

dirigir as excursões scientítícas, que polerão ser feitas dnrante as
ferias.

Art. 19, São obrigações dos substitutos:
l", substituir os lentes das suas secções em seus impedimentos ;
2°, repetir as 111 I te das das suas secções, que forem designadas

pela congregação, conforme indicação (lo lente respectí vo;
3°, auxiliar os lentes nas excursões seíentitlcas dos ulumnos,

ou dirigil-as, si forem para isso designados;
4", dlrigit' ,os trah i lhos praticos e desenho dos alumnos, cori

forme as indicações dos lentes ;
5°, executar, com o au xilío dos empreg-ados sob suas ordens,

as preparações e demonstrações que o lente julgar necessnrias.
Art. 20. Os professores são onngados á regencia das respecti

vas aulas.
Art. 21. Nenhum lente será obr-lzndo a reger outra cadeira

que não seja a sua, Aqunl le que a r-gencia do s:m cadeira accu
mulir a de outra, tora .Hrelto, além do respectivo vencimento. a
uma gr,ttiticaçiío correspondente à d:\ cn.Ioira uocnmuludu.. lden
tica disposição se dará com o substituto em 1'o1;,ç110 à sua secção
ou cadeira de secção differente da sua. recebendo, quando substi
tuir o lente ou outro qU<I lquer substituto, umi gratificação cor
respondento Ú do substituído.

Art. 22. A antl ruí.lade dos lentes, substitutos e professores
será contada da data da pos-e desses cargos eITectiva ou iuteri
namenta.

Art. 23. Os lentes cathe.lrntioos, substitutos e os pr-ofessores
são vítalicios desde a data da posse e não poderão perder os seus
lagares sinão na fórrn» (biS leis pen.ies.

AI't. 24. O tempo de serviço effecti vo na Escola será contado
desde o dia da pos-e do cargo.

Será considerado como tempo de serviço etf'ectivo no ma
gist -rio:

lv, o tempo de serviço de guerra on de serviço publico em
cornurissio se «ntlrlca do Governo ou )HH' este autllrir.'ld,t ;

2°, o tempo de serviço gmtllito o obrig.rtorio p:lr lei ;
3°1 todo o tempo de suspensão juri.Iic.», qu indo rOL' o lente ca

thedratico, substituto nu professor julgado innooente;
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4°, o de exercício de membro da ropresentação da União ou de
qualquer Estado, o de ministro de estado, missão diplomatiea,
prosiden to ou vice-presklen te (la Uniiío ou governador de
Estado;

5°, o numero do ía ltns por moléstia que não exceder a 20 por
auuo ou a no em um triennio .

Art. 25. Os membros do corpo docente não perceberão as
respectivas grnüücações sem o exercido das suas cadeirns, exce
pto quando estiverem comprehendidos nos §§ l°, 2° e 3') do
art. 24.

A rt , 26. O membro do mil gísterío considera-se j ululado aos
70 n.n nos de idade.

§ 1.° Poderá 501-0 a requerimento, apresentando motivos pon
derosos, a .i uizo elo Governo.

§ 2.° Sel-o-lm independentemente de seu assentimento, a juizo
do Governo, por invalidez, molestia gra.ve provaveis, que o im
possibilitem para sempre de exercer o cargo, procedendo pro
posta do Governo, ouvida a congregação. Neste caso a j ubilação
será dada com todos os vencimentos.

Art. 27. Os lentes, substitutos o professores que contarem
vinte e cinco nnuos de efloctivo exercicio no mngísterio, ou trinta
de serviços reaos, terão direito it jubilação com ordenado por in
teiro : os que contarem mais d« trinta annos de serviço effecti
vo ou mais de quarenta de serviços reaes terão direito á jubilação
com tOl108 os vencimentos, cabendo aos que contarem mais de
trinta e cinco annos do exercício, ou quarenta e cinco de serviços
reaos, o direito á jlll,ilnl,'ilo co:n todos os vcuclmontos, o mais
GO 0/" do ordenudo.

Os Ieutos, substi lutes e professores que se jubilarem com
monos do vinte o cinco .umos, sal vos os casos previstos lIO § ~"

do art. ~ü, terão direito ao ordenado proporcional ao tempo do
serviço.

Art. 28. Aos lentos ti licito trocarem entre si as cadeiras que
regem, comtanto quo haja requerimento ao Governo e a congi-e
giu;ilo julgue vantajosa o conveniente a permuta.

CAP1TULO V

Art . 2D. U lagar do substit uto e de professor será preenchido
por concurso, podoudo SOl' el le dispensado nos casos seguintes:

lv, quando houver no paiz pessoa de notorín competencia e
reconhecido morito scioutiüco, comprovado no ensino das escolas
superiores ou em cscriptos importantes sobro as doutrinas da
~()(\'~0.em q no SÜ dOI' a yaga; neste caso, a nomoneão s"l'á da
iuiciati vn d« l,u\lJl'wJ, flllC pOllcdt ouvir a cOJ]gl'ogw;úo;
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2", no caso do lJl'otls:->ional contractado par(\, a Escob do Miuns
501' julgado idoneo pela congregaçiío, pela sua competencia do
inoustr.ula no ensino da ma teria paI';\, quo tiver sido contractado .

Art. 3U. No primeiro di.; util, depois (h declaração escriptn
(10 proüssionn.l contractado , elo preferir senil' com os mesmos
ouus e vantagens elos domais membros do corpo docente, será
convocada, a congregação para decidir si se veriüca a 2a hypo
theso do artigo precedcnto o apresentar ao Governo a infor
mação.

Art. :31. Si dentro de :VI dias, a partir da vaga, não se vorltlcru
a nomeação do protlsslonal, de conformidade com a 1" exccpção
do art. 2\). maridarú o diroctor nnnuncl.u: na rolha ofllcial do
Estado de Minas e 110 Diario Offic:ial da, Republica o respectivo
concurso, marcuudo-so n111 prazo para a inscripção, o qual será
de tros a sub mozes.

Ar1. :l!. Si liou ver mais de uma vaga, g'uarda.r-so-Im o inter
va l lo de :=lO dias, pelo menos, entro o encerramento de U1I1:1 o o
de outrn iuscripção, aüm do CIuO para cn.la vaga se estabeleça
concurso especia I .

.1\.1'1. :l:l. Serão a.huittidos n, concurso para o provimento dos
lagares do magisterto o.s cidadãos brazileíros que estiverem no
gozo do direitos civis o políticos, bem assim os estrangeiros quo
üillarem corrcctamonte o portuzucz ou francez , os quies, porém,
não serão n01118:\llo::; s-m quo tenham ncceitado a nacionalidade
brnzileira.

Os candidatos, ,Ilém disso, deverão possuir os requisitos ospo
cjlic,ldos nos paragraphos S'l,~'llill tos:

~~ 1. 0 Si o logal' pertencer a algllm dos CUl'SüS superiores, Ü
ueccssurio IIlH3 o c.uuli.luto tonita () diploma de engenheiro do
iuiuus ou do ciurenhcir» civil, passado pela Escola de Minas ou
Polvtochnicn, ou titulo oqni valente, obtido em escola estrangeira,
si mediante exame prévio feito na Escola de Minas 101' julgado
h.ilrilitudo pela ccng'rog;,çilo.

§ ~.o O caudidnl o a qualquer legar de substituto 110 curso
fuudrunental devo npre.cntur algum dos documentos scientitlcos
decla.rados no P;u,;\gL'allllO precedente, ou diploma do respectivo
curso passado Jh~L\ Escola de Minas ou Polytechnica da Cupitn l
Fcdera l .
~ 3." O candidato ao IOg',t]' tio professor npreseutarà igual

monte dlcstndo d(~ ap]lL'()\;)(·i\ll no curso fundamental dn, Escola,
do Minas ou Pol,\lcchnicl, 011 hulri litncâo cquí valonto, passadn
por c..cola ('str;Ill!~'Cil';), Sl'lIdo neste nl timo caso sujeito previa
mento a exame de sulllciencia .

Ar t , :)4. Para provar n:: condiçü8S exigidas par.i o concurso
os cnndidn tos aprcscn l.u-âo, no prazo marcado por lei, á secrc
ta!'in, d:t Escola. os t itu los do huhilitnção ou publicas-formas
destes, justificada n impossibí lidnrl« da apresoutução dos origi
unos, o mais folha Clll'I'Í(/;l. ti 1':1(1 a no logal' 0111 qun os cnudidutos
tcuh.un rosidklo nos tlou-: ultunos rumos.

o.: (';111<1idatos 1)(1I1nl':lo t'ql1'OSOl1 tar em seu abono quues.jucr
ou lru., .lovruucuto.i, do;.; Ijtl'l";'; :jC lhos P;\::'::·llJ'Ú reciho .
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teria importante relativa, á vaga em concurso, tirado á sorte
com 24 horas de antecodencía.,

Os pontos para as diversas provas de concurso deverão
abranger, tanto quanto possivel, assumptos relativos às diffe
rentes cadeiras da secção.

Art. 44. A duração da prelecção oral serà igual ao tempo
das lições das cadeiras ou aulas da Escola, a da prova es
cripta" que versará sobre ponto tirado á sorte na occasião,
nunca excederá de quatro horas, as epuras e a prova, pratica,
que também começarão logo depois de tirado o ponto, durarão o
tempo que for necessario, a juizo das com missões que tiverem
de assistir ás ditas provas.

Art. 45. O máximo do tempo das provas praticas, as mo
dldas de vigilancia, o numero de pontos de cada tabella, os dias
e intervallos das provas, opacas do publicação do tabellas e as
mais formalidades o solemuidades do concurso, serão fixados no
regulamento especial do concurso a quo se referem estes es
tatutos.

Art. 46. O tempo couce.lido para apreseutação das theses
será de 45 dias, a contar do dia seguinte ao da publicação dos
pontos para aquella prova, e perderá o direito ao concurso o can
didato que não satisfizer a tal exigencia.

Art. 47. A defesa de thes:»: será feita por arguição reciproca
entre os candidatos; e, no caso de lia ver um só concurrente,
será elle arguido por uma, commissão do tres lentes, nomeada
pela congregação deu tre os lon tes da secção a que pertencer a
vaga e dentr.: os lentos cujas cadeiras tenham mais relação
com a vaga em concurso.

Art. 48. No caso do arguicão reciproca nas theses de concurso,
ou de argulcão fni ta por um 1 comrnlssão da congregação, ne
nhuma arguíção e a respectiva defesi poderão durar mais de
uma hora.

Art. 4U. No neto da del'e:a das theses deverá prevalecer n mais
completa o reciproca, nrbnuidrule ; devendo logo ser chamado á
ordem, pelo director, quem se afastar de semelhante preceito.

Ar1. 50. Cada, uma (las provas de concurso será julgada se
paradamente pela, congregação, logo depois que for ella pre
sta/la, dando cada, um por escripto a nota.justiücativa a respeito
das differontes provas dos candidatos. Os professores só terão
voto nos concursos para preenchimento das aulas.

Art. 51. Concluído o j nlgamen to das provas pelo modo indi
cado no regulamento cspecii.l de concursos, procederá a congre
gação, PC)l' votação nominal, á clnssiílcação dos candidatos por
ordem de merecimento, tendo o l° lognr o candidato que mais
sutrragios reunir nu votação.

Ar1. 52. Hu,-orit t.unbom tantas votações para li classirlc.i
ção, por ordem do mereci men to dos candidatos, quau tos forem
os concurrentcs julgados habilltados ; 111\8 em caso algum po
der.t votar-se em dons candidatos 1)(1.1\1 o mesmo Iogar .

,\.1'1. 5:L SOmpi'(> quo hOUVOl' empate entro dous ou mais
candidatos sobre u lagar que deva occupar na lista, por ordem

ta Fnsciculo - t8D1 ti
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de merecimento, serão elles collocados em pé de igualdade;
fazendo-se desta circumstaucta menção na acta respectiva.

Art. 54. Em acto seguido á terminação da classificação dos
candidatos será lavrado pelo secretario o termo de habilitação
e classificação dos concurrentes, o qual deverá ser assignado
pelo director e por todos os membros da congregação que assis
tirem it sessão.

Art. 55. No primeiro dia util, depois de assignado o termo
de que trata o artigo antecedente, se reunirá a cong-regação para
approvnr a, neta da sessão anterior e assignar o oífleio (la apre
sentação dos candidatos habilitados.

Art. 56. O dírector fará acompanhar a lista dos candidatos
habilitados, na ordem de merecimento, de exemplares das theses,
das provas escrlptas, depois de impressas, de cópias, de todos os
termos do processo do concurso e de uma informação detalhada
sobre todas as occurrencias do concurso, sobre o comportamento
civil e moral de cada candidato, assim como sobre a reputação
Iítteraría de cada concurrente.

Art. 57. O Governo escolherá, entre os classificados nos dom;
primeiros logares, no C,),SO de urna só vaga, e entre os tres
primeiros, si houver duas.

Art. 58. Sempre que em favor dos classificados em l° logar
houver motivo de notável preferencia, a juizo da congregação,
deverão elles ser preferidos pelo Governo; devendo a prefe
rencia ser verificada por votaçío unanime dos membros do
corpo docente presentes, que não estiverem impedidos de votar.

Art. 59. Sempre que tiver havido preterição nas formalida
des essenciaes do concurso, poderá a questão ser levada ao co
nhecimento do conselho de Ministros e ser o concurso annullado
por um decreto do Governo.

Art. 60. O candidato que não comparecer a qualquer das
provas será considerado como tendo renunciado o direito ao
concurso, salvo si o não compat-ccimento for com antecedencia
justificado, caso em que a congregação poderá adiar o concurso,
sem nunca poder conceder prazo maior de dez dias.

Art. 61. Toda vez que ríndar o prazo de inscripção sem que
nenhum candidato se tenha apresentado, poderá o Governo con
tractar profissional habilitado para a secção ou aula.

'rITULO 11

Do regimen escolar

CAPITULO VI

DA MATRICULA

Art. 62. A inscripção de matricula, começará uo dia 15 de
agosto e terminará no dia seguínto àquelle em que finalizarem
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os exames da 2a epoca; não se admittíndo mais ninguem depois
<10 encerramento, qualquer que seja o motivo a allegar ,

Art. 63. Para ser admittído a matricula no lo anuo do curso
geral é necessarlo requerimento ao director, em que se declare
idade e naturalidade, juntando certidão de approvação em por
tuguez, francez, inglez ou allemão, historia, cosmographia,
história do Brazil , mathematica elementar completa, desenho
geometrico e elementar, noções geraes completas de physica,
chimica e historia natural.

Art. 64. A approvação nas materías de que trata o artigo
antecedente devera ser obtida em exame feito na instrucção
publica da capital do Estado de Minas perante commissões espe
cíaes nomeadas pelo Governo, ou em qualquer outro estabeleci
mento de instrucção superior da capital ou dos Estados Unidos
do Brazil, onde taes exames sejam praticados, salvo para mathe
matica elementar completa, desenho geometrico e elementar,
noções geraes completas de physica, chimica e historia natural,
cujos exames serão feitos na Escola de Minas perante uma com
missão de lentes, SUbstitutos ou professores, designados pelo di
rector, servindo nestes exames o processo adoptado neste estabe
lecimento.

Art. 65. Para qualquer outra inscrípção de matricula que
não seja a la, será mister certidão de approvação em todas as
matérias do anno anterior do mesmo curso; salvo si a matri
cula for em materia em que ja tenha sido matriculado, caso em
que ficara dispensado de apresentar esta certidão.

Ar1. 66. Para a matricula no l° anuo de qualquer dos cursos
superiores é necessarlo não só a approvação em todas as ma
terias do ultimo anno do curso fundamental, mas ainda a appro
vação do exame de madureza.

Este exame terá um programma organizado pela congregação
e constará de provas escriptas e oraes, comprehendondo o eou
j uncto elas ma terias ensinadas.

Ar1. 67. A inscripcão da matrícula será feita em livro es
pecial, com termos de abertura, e encerramento lavrados pelo
secretario e assignados pelo director, inscrevendo-se nelle o
candidato ou o seu procurador.

Diariamente () secretario encerrará com sua assignatura as
inscripções de matricula que houverem sido feitas ; lavrando no
ultimo dia um termo de encerramento, que será assiguado pelo
director ,

Ar1. 68. E' livre 3 qualquer pessoa freq uentar ns lições oraes
da Escola, mediante requerimento, que deverá ser feito dentro do
prazo marcado para a inscripção de matricula.

CAPITULO VII

DOS EXAMES

Art. 69. Haverá UH, Escola de Minas duas epoeus] •tle exames
para as díftereutes cadeiras dos diversos cursos, a. 1a a partir do
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100 dia de pois do encerramento dos cursos; a 2a a começar no
dia 1 de setembro, devendo üualísar, salvo caso de força maior,
durante este mesmo mez ,

Art. 70. A inscrlpção para os exames da la época se ette
ctuará duran to os lU primeiros dias que se seguirem ao encerra
mento dos cursos, e a inscripção para os da 2a epoca terá lagar
durante os 10 ultimas dias do mez de agosto, não sendo
absolutamente perrnittida iuscrlpção de exames fora das épocas
mencionadas.

Art. 71. As inseripções para os exames das duas opocas deve
rão ser nnnuneiadas com a precisa antecedencía pela imprensa e
por editaes nillxados na Escola de Mina s.

Art. 7'Z. Os alumnos dos differen tes annos do curso funda
mental não serão admittídos a prestar exames das matorlas
respectivas sinão quando houverem alcançado durante o anno
média não inferior a 8, apresentado desenhos e exercicios de que
tiverem sido incumbidos, e frequentado os laboratcrlos o gabinetes
respectivos.

Art. 7~1. Igual disposição se applica aos alumnos dos díffereu
tes annos (los dous cursos superiores, que deverão além disto
apresentar os projectos o relatarias de excursões scientitlcas de
que forem encarregados .

.\1'1. 74. Nos exames rlnaes do curso fundamental e no exame
de madureza serão u.pprovados os alumnos que tiverem notas
superiores a 5.

I'arngrnpho unlco . Igual disposição se applica aos exame:')
Iinaes dos diüereutes annos (los cursos superiores.

Art. 75. As notas dos exaures Ilnaes de que tratam os ar-tigos
untecedeutos, combinadas com as obtidas pelos alumnos durante
o anno, ser-virão pa rn determinar a sua classificação.

Art. 76. Os cxnmes tlnaos do curso fundamen tal e dos cu rsos
superiores são vagos; 03 examinndores argllirão os alumnos
sobre questões do progr.unma d;1, {',I <loira a seu cargo e escolherão
() assumpto da composição eseripta o (lo exame pratico,

A1't. 77. Os exames feitos em qualquer das duas épocas con
sistirão ou em prova oral e escripta, ou em prova oral e pratica
cousoanto Ú natureza da matcrin..

Consistirão em prova oral o prova escripta os exames das
seguintes cadeiras :

la cadeira elo lo anuo (lo curso fuudamcntal ;
I a e 2a cadeiras do 2° au no, idem idem;
~a cadeira do 30 anuo, idem idem;
2a e 3a cadeiras do 4° a.nno do curso fuudamentul
23 cadeira do l° anuo (lo CUl'SO de minas;
2" e 5" cadcirns do 2 r) anno, idem idem ;
:!", 3a o 4" cadeiras do ~~o anno, idem idem;
:la. cadeira do 3') anuo do CUl'SO de engenhm-la ci vil ;
2" e 3" cadeiras do ·to anno, idem idem.
Consistirão em prova oral o pratica, os exames das c.ule irus

o aulas seguintes :
2a cadeira. do lo o ~rJ aunos do CUl'::)O fundamental ;
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aulas do 1° e 2° an nos, idem idem;
ta e 2fl. cadeira" do 3° anuo, idem idem;
1a cadeira do 40 anno, idem idem ;
P, 3a, 4!\ e 5a cadeiras do l° anuo do curso de engenharia de

minas;
1a, 3a e 4a cadeiras do 2° anno, idem ;
1a cadeira do 3° armo, idem;
aulas do lo e :~o annos, idem;
JR e 2a cadeiras do I" anno do curso de engenhnria clvil ;
4t\ cadeira do 2° anuo, idem;
aulas (lo l", 2°, 3°e4° aunos, idem.
Art. 78. Os exames serão feitos perante com missões Ile tres

membros, nomeadas pelo director e presididas pelos lentes das
respectivas cadeiras.

Art. nL A prova escripta poderá ser feita no prazo de tres
horas, e é vedado ao examinando consultar livros ou notas.

A prova oral será feita paI' arguição do lento que reger a
cadeira, por tempo que não exceda a tres quartos de hora; po
dendo os mais examinadores arguir tambem os examinandos.

Art. 80. As notas serão expressas relativamente a cada exame
por algarismo de O a 20. Considerar-se-ha reprovado o alumno
que em qualquer das provas obtiver nota inferior a 5.

Ar1. 81. Os exames das aulas serão foitos perante commíssões
de tres professores julgados pelo mesmo processo.

Art. 82. O alumno inhahilltado na la época de exames po
derá requerer lnscrlpção na 2" época, para exame das respectivas
materias.

C.\ PITCLO VIII

DO:' EXE ItCICIOS ESCOLA ft I':S

Art. 83. O anno lectivo será de nove mezes contados do 1 do
setembro a 1 de junho. Os cursos da Escola deverão termlnnr
até ao dia 24 de abril; os exames finaes começarão no dia 4 de
maio e findarão no dia 31 (lo mesmo mez.

Art. 84. Além dos domingos considerar-se-hão feriados os dias
do festa nacional e os de carnaval.

Art. 85. As lições durarão, pelo menos, uma, o meia hora e os
lentes destinarão parte do tempo para arguirem os alumnos sobre
as matei-ias leecionadas anteriormente e lhes darem exercícios nu
mericos, assim como problemas concernentes no objecto d8S li
ções. Estes trabalhos deverão ser entr ogues pelos alumnos na
época que lhes for marcada.

Art. 86. Além das arguíções (le que trata o artigo antece
dente, todas as semanas nos dias determinados no horn rio os sub
stitutos examinarão os alumnos nas matérias ensinadas pelos
lentes.

Art. 87. Para cada cadeira e laboratorio haverá umllivro es
pecial, que antes de começar a lição ou trabalho'tprntlco o por~
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teiro ou continuo entregará ao lente ou substituto, afim de es
crever o ponto sobre que versará a lição ou o mesmo trabalho,
os nomes dos alumuos que faltarem, a nota conferida aos que
forem arguidos, e a dos ex ercicios e problemas a que se refere o
art. 8;").

A r-t, 88. Os professores terão tambem obrigatoria.mente tra
ha.lho nas horas estipuladas no horario, executando o pro
g-ramma que for approvado pela congregação.

e Art. 80. Haverá, segundo O horario e os prograrmnas que forem
approvados, trabn.lhos praticas em todos os Iaboratoríos e gabi
netes da Escola, duran te o armo lecti vo, que poderão verificar-se
também nos dias Ieriados ; assim como haverá pratica de astro
nomia correspondente ao curso no observatorio astronomico de
pendente da Escola.

Ar1. no. Qner no decurso do anno lectivo, quer durante as
ferias, haverá para os nlumuos exercicios praticas, excursões
sciontífloas, visitas ás minas, estabelecimentos metallurgicos e
usinas, que serão dirigidas pelos lentes ou substitutos.

Os lentes, substitutos e a lumnos terão direito ao transporte e
mais despezas que correrão por conta do Estado.

Art. 91. Os alnmnos são obrigndos a assistir a todos os cur
sos da Escola, aos trabalhos pra ticos e a tomar parte nos exer
cicios praticas e excursões scientifleas. No prazo marcado pelo
lente apresentarão um relataria, com desenho, sobre as minas,
vias férreas o estabelecimentos que tiverem visitado ou sobre a
constltuicão gcologicé"t o mineralogica da região (IUO houverem
percorrido.

Art. 92. Os nlurnnos deverão ter cadernos especiaes onde to
111:11'ão notas relativas ás lições de cada uma elas cadeiras dos
cursos da escola ou aos trahal hos praticas.

Quando {orem arguídos, apresentarão os cadernos aos lentes
ou substitutos para que el les corrijam os erros que tenham sido
commettidos na redacção das mesmas notas.

Art. m. Cs alurnnos devem munir-se dos objoctos necessa
rios para os traJ);l1I10S graphicos.

1\1'1. 94. O numero de fa ltas não justificadas igual á 5a parte
elas lições, aulas e traba.lhos praticas, determinará a perda do
anno .

Só serão justificadas as faltas por causa de molestia provada
mediante attestado medico, ou por causa de nojo.

Determinará igualmente a perda do anno o numero de faltas,
embora abonadas, correspondente a duas 5a s partes das lições,
nulas o trabalhos praticas.

CAPITULO IX

DOS GRÃOS, TITULaS Fi DEFES.\ DE THESES

Ar1. 95. Todo aquel le que se mostrar habilitado em todas as
materias de qualquer dos cursos especiaes terá direito ao diploma
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de - engenheiro - relativo ao curso respectivo; si todas as
approvações obtidas nesse curso e nas do curso fundamental ti
verem, pelo menos, grão 15, ser-lhe-lia conferido o titulo de ba
charel em seíencías.

A approvação em todas as mate rias do curso fundamental dá
direito ao titulo de - agrimensor.

O gráo de doutor será conferido aos bachareis que tenham sido
approvados em defesa de these e satisfeito as formalidades pre
scriptas nos programmas especiaes, que para esse fim serão orga
nizados pela congregação.

Art. 96. As theses versarão sobre doutrinas importantes re
lativas ás materias dos diversos cursos, e escriptas sobre pontos
tirados á sorte dentre os que forem approvados pela congregação;
devendo no respectivo programma. marcar-se a epoca em que de
vem ser organizados e approvados os ditos pontos, assim como o
prazo concedido par.i escrever-se as theses,

Art , 97. O bacharel que pretender defender these o requererá
ao director, por si ou seu procurador, juntando ao requerimento
a sua carta ou a respectiva publica-forma.

Art. 98. A defesa de these terá logar perante sessão publica
da congregação da Escola, sendo o doutorando arguido por uma
commissão de quatro lentes, presidida pelo director, que arguirão
segundo a ordem crescente de sua antiguidade.

Art. 99, O julgamento da these será feito logo depois de ter
minada a arguição, em sessão ordinaria da congregação, por
votação nominal dos membros presentes e que não sejam incom
patíveis na fórma da lei; a approvação será então feita por
maioria de votos.

Art. 100. O bacharel que for inhabilitado na defesa da these
não poderá defender nova these sinão depois de decorrido o in
tervallo de dous annos.

Art. 101. A collação do gráo de bacharel e doutor será feita
em presença da congregação.

Art. 102. Os engenheiros de minas e civis receberão diplomas
sellados com as armas da República e assignados pelo Ministro e
pelo director da Escola, segundo o modelo indicado pelo Governo.
O diploma deverá ser também assígnado pelo engenheiro.

Art. 103. Todas as cartas de doutor e bacharel, diplomas de
engenheiros e títulos de agrimensor serão registrados em livros
especiaes.

CAPITULO X

DO.;; EMPREGADOS DA ESCOLA, REPARTIÇÕES DEPENDENTES, GAB!
NÉTES, OBSERVATORIOS E LABORATORIOS

Art. 104. Haverá na Escola uma secretaria, que funccionará
durante o anno das 9 horas da manhã ás 3 da tarde, excepto aos
domingos e dias feriados. Na epoca dos exames, ou quando
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houver trabalho urgente, poderá o tempo de serviço ser proro
gado pelo dírector ou pelo secretario, com permissão do primeiro.

Art. 105. O pessoal da secretaria constirà de um secretario,
de um amanuense o de um continuo.

O secretario será nomeado por decreto, o amauueuse por por
taria do Ministro da Instrucção Pnhlie.r, e ambos propostos pelo
dírector .

Art. 106. A secretaria da Escola, alem do mais que for no
cessario para o respectivo sorvlço, terá os seguintes livros:

lv, para os termos de posse do diroctor, dos lentes e mais
em pregados ;

2°, para o registro dos tltulos de nomeação do pessoal da
Escola;

3°, os livros nocessru-ios Ú iusct-ipção de matricula o PaI';), os
respecti vos exn ines ;

4", os livros necessarios IHm o registro das cartas, diplomas o
titulas expedidos pela Escola;

5", para termo de defesa das theses escolares;
6°, para as netas dos concursos para os logarcs de substitutos

e profeSS01'0S ;
jO, para apontamento das íultus dos lentes, substituto» (\ pro-

fessores;
RO, para a pontarncnto das Iultas dos empregtulos ;
~)O, para termo das penas, admoestações impostas aos alumnos ;
l O, para lançamento do inventario do archivo ;
11, para in ventaria dos moveis dê\, escola, que deverá ser feito

pelo porteiro;
12, para registro das Jicenças concedidas pelo Governo e pelo

dircctor ;
13, para registro dos termos dos gràos.
Poderá além destes ter a secretaria outros livros, que, a juizo

do director, forem convenientes ao serviço da Escola.
AI't. 107. O secretario é o chefe (1ct secretar-ia e o secretario

da congregação.
Art , 108. Além da redac-ão (la~; netas das SOSSÕ()S da congre

gação da Escola e da policia da secretaria e do archivo, incum
be-Ilie mais, eutr: outros, os seguintes deveres ;

lv, redigir, UI fórma dus ordens do director, toda a corre
spondencía concernente aos diversos serviços;

2°, orgnnizar-, no fim de cada mez, as folhas de pagamento do
pessoal da Escola e das despezas realizadas;

3'\ dirigir e ordenar to.lo o serviço interno da secretaria;
4°, dar direcção conven iento ao archivo e mmtel-o na mais

completa ordem e asseio.
Art. 109. O arnanuense auxiliará o secretario, fuzondo toda

a escripturaeão que lhe for deterrninn.da..
Art. IlO. Haverá mais para o serviço da ndminístração da

Escola um porteiro e o numero de continuas, guardns e ser
ventes que forem precisos para os diversos trnba lhos, tolos tia
exclusiva nomeação do director.
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Ar1. 111. Compete ao porteiro, além do inventario dos moveis
e mais utensis da Escola, abrir e fechar diariamente o ediflclo nas
horas que forem determinadas, cuidando do seu asseio, em
pregando os serventes que forem precisos, velar pela conser
vação do editicio e dos moveis, receber todos os papeis dirigidos
á secretaria, distrlbutr a correspondencia que tiver de ser
expedida, e ajudar a policia da Escola, conforrne for ordenado.

O porteiro residirá no edificio da Escola.
Art. 112. Haverá na Escola uma bibliotheca destinada espe

cialmente para uso dos lentes, substitutos, professores e dos
alumnos, e que será franqueada a todas as pessoas decentes, que
quizerem consultar obras.

Art. 113. A hihliotheca estará aberta, todos os dias uteís, das
a horas da manhã, ás 3 da turde e das 6 as 9 horas da noite.

Ar1. 114. A híbliotheca estará a cargo de um bibliothecarlo
nomeado por decreto, mediante proposta do director e de um
guarda desie'n,tda pelo diroetor dentre os guardas da Escola ;
para o asseio n auxilio de outros serviços terá também um
servente.

Ar1. 115. Todos os li vros da bibliotbeca estarão catalogados
não só por matcrias, como pelos nomes dos autores, alphabe
tioamente collocados, devendo as publicações periodicas e os ma
nuscriptos ter catalogas ospecines.

Art. 116. Ao blbliothccario compete organizar os catálogos,
velar pela conservação das obras, exercer a policia em or
dem que se guarde o maior silencio nas salas, propor ao
.Iírector a compra do livros, o que também é facultado aos
membros do corpo docente, organizar o orçamento da des
peza mensa 1 e o ma ppa dos leitores e das obrus consul tadas,
devendo permanecer na biblíotheca emquanto esta estiver aberta.

Art. 117. Haverá nas salas da bibliotheca mesas e o mais
que for necessarlo á consulta e leitura das obras, assim como
os catalogos das obras existentes.

Art. 118. Mediante expressa licença do director e por tempo
d.vterminndo, poderão os Iunccionarios da Escola levar para fóra
desta as obras de quo tenham necessidade, exceptuados os
livros e mappas raros, os mauuscriptos, os diccionnrios e as
publicações periodicns, corntanto quo passem recibo, de que se
fará menção no registro das sahídas, e so rcsponsaoilísem
pelo preço da obra completa, ainda que só levem parte della.

Ar1. 119. Em dezembro de cada anno o bibliothecario dará
balanço na bihliotheca., sob as vistas do director, e organizará
a relação tios livros que se tiverem extraviado.

A respectiva importancia será proporcionalmente descontada
nos vencimentos do hihliothecm-ío, quando não houver razões
que o justifiquem.

Art. 120. Para. o deseuvol vimento do ensino experimental e
lnstrucção pratica dos alumuos, c para o trabalho de pesquizas
scieutirlcas, terá a Escola de Minas os seguintes gabinetes.
Jaboratorios e observatorios:

Gabinete e Iaborntorlo de physioi experimental;
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laboratorio de chimica geral;
laboratorio de docímasia ;
Iaboratorío e g-abinete de mineralogia e geologia;
gabinete de botauica e zoologia:
Iabora.torlo de biologia;
gabinete de materiaes de construcção, resistencia dos mate

riaes, hydraulica e machinas j
gabinete de archltectura., technologia, estradas, pontes, nave- .

gaçiTo e portos de mar;
gahinete de metallurgla :
gallinete de doscriptl va, perspectiva, sombras, estereotomia e

modelos para os di fferentes trabalhos gl'aphicos;
gabinete de topographia geotlesica e hydrographia ;
obser vatorio astronomico ;
obscrvator!o meteorologico,
Ar1. 121. Haverá para os trabalhos dos laboratórios e con

servação dos gabinetes os conservadores, auxiliares e serventes
que forem necese.u-íos. sendo todos de nomeação exclusiva do
dlrector .

Ar1. 122. Os conservadores e auxiliares de gabinete terão
todos os objectos a seu cargo catalogados e dispostos na melhor
ordem e estado de asseio: assim como farão o inventario geral,
logo depois de tomarem posse.

Ar1. 12~:L Todos os empregados da Escola, com exclusão dos
serventes e guardas, teem direito á aposentadoria, mas só
mente nos tres primeiros casos de que trata o art. 26 destes
estatutos para a jubilação dos membros do corpo docente.

CAPITULO XI

DA POLICIA ESCOLAR

Art. 124. Os alurnnos deverão guardar as leis da civilidade
jit entro si, já prra com os lentes e mais empregados da Escola.

Art. 125. O alumno quo proceder mal durante a aula ou
trabalho pratico será lmmediatamento advertido pelo lente,
substituto ou professor. Si não se contiver, o fará sahlr da sala
e dará conhecimento do occorrido ao director, o qual, conforme
a gravidade da falta, imporá a pena de advertencia na aula a que
o alumno pertencer, presentes o lente e os outros alurnnos, ou a
de reprehensão perante a congregação.

A estes actos assistirá o secretario, que lavrará o termo, o
qual será transcripto nas informações dadas ao Governo sobre
o procedimento dos alumnos.

Art. 126. Nas mesmas penas incorrerá o alumno que tiver
máo procedimento dentro ou fóra do edificio da Escola em re
lação aos lentes e mais empregados, ou que se desmandar em
acto de exame ou qualquer acto publico da. Escola, cabendo neste
caso ao presidente do acto providenciar nos termos da Ia parte
do artigo anterior.
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Art. 127. Si o director entender que o alurnno deve ter pena
mais severa do que as declaradas, mandará lavrar termo de
tudo pelo secretario, com as razões que o alumno allegar em
seu favor e com os depoimentos das testemunhas, que souberem
do facto, e o apresentará. a, congregação.

Esta, depois de empregar os meios necessários para se co
nhecer a verdade, condemnará o delinquente à perda de um até
dons annos, ou á pena de exclusão, conforme a gravidade do caso.

Nas mesmas penas incorrerão os alumnos que dentro ou fora
do edificio da Escola praticarem acto de injuria por palavras
ou por escripto ou por outro qualquer modo contra o director
ou contra os lentes substitutos ou professores, ou que dentro
do edifício commetterem actos offensivos á moral publica, ou
finalmente, em qualquer lagar ou por qualquer modo que seja,
dirigirem ameaças, tentarem aggressão ou vias de facto contra
aquellas pessoas.

Art. 128. Si os alumnos se combinarem entre si para não
ir ás aulas. a cada um será imposta a pena de cinco faltas,
e os cabeças serão punidos com a perda do anno ,

Art. 129. Ao alumno que desacatar o dírector, os lentes
substitutos on professores, realizando aggressões ou vias de
facto, será applicada a pena de exclusão dos estudos em
qualquer dos estabelecimentos de ensino superior da Republica .

As penas deste artigo e dos anteriores não excluem aquellas
em que incorrerem os delinquentes, segundo a legislação geral.

Art. 130. No caso de ser o delicto praticado por alumno do
ultimo anno, será elle punido pelo tempo de nm ou dous annos,
com a suspensão do acto, ou com a retenção do diploma, si
aquelle já tiver sido feito.

Art. 131. O alumno que chamado pelo director, nos actos
de que tratam os artigos anteriores, não comparecer sem motivo
justificado, será considerado como tendo abandonado a Escola e
não poderá mais ser admittido ámatricula.

Art. 132. As penas de suspensão do acto, de perda do anno
e de exclusão serão impostas pela congregação, da qual haverá
recurso para o Governo, sendo interposto dentro do prazo de oito
dias, contados da intimação.

O recurso será suspensivo, no caso de perda do anno ou de
exclusão.

O Governo Federal, a quem serão presentes todos os papeis que
formarem o processo, resolverá por decreto, confirmando, revo
gando ou modífícando a decisão da congregação.

CAPITULO XII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 133. O director, 03 lentes substitutos, professores e mais
empregados da Escola perceberão os vencimentos marcados na.
tabella que o Governo organizar.
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Art , 134. Os membros do corpo docente e mais empregados
terão direito aos ordenados, quando u ltarem por motivo justifi
cado ou molestia .

O director não lhes poderá abonar, independentemente de jus
tiflcação, mais de duas faltas em cada mez .

No caso de impedimento por s irviço obrigatorlo gratuito, não
se fará desconto.

Art. 135. O direetor da Escola ou qualquer membro do ma
gisterio que escrever tratados, compendias o memórias scientitl
cas importantes sobro as doutrinas professadas na Escola, terá
direito á impressão do seu trabalho por conta do Governo Fe
deral, si pela congregação for o trabalho julgado valioso e de uti
lidade ao ensino; n1,O podendo exceder ele tres mil o numero de
exemplares impressos por conta do Governo.

Ar1. 13G. Sempre que a obra apresentada for considerada
pela congregação, como sondo ele grande merito e incontestavel
vantagem para o progresso do ensino, além da impressão e nu
mero maximo de exemplares terá o autor direito a uma grati
ficação pecuniariu , arbitrada pelo Governo, mediante informa
cão do director. Em tal caso, a recompensa nunca será inferior
a 2:000S000.

1\ rt.137. O Goveruo poderá enviar como recompensa ao
merito, de dous em dons annos, um ou dons membros do corpo
docente, em viagem ele instrucção aos paizes mais adeantadós,
para estudarem os melhores methodos de ensino, as matérias
das respectivas cadeiras e em geral tudo que for de utilidade para
o ensino da Escola.

O Governo facultará aos co.umisslonados os meios necessarios
â sua subsistencla, transporto e pesquizas.

A indicação será sempre íeitn pelo director, a quem incumbe
da r as devidas Iustrucçoes.

Art. 1~{8. Dentre os alumnos brazileiros, quo completarem
qualquer dos cursos superiores, () Governo poderá mandar os
mais distinctos, até ao numero de tres, estudar ú custa da Repu
blica na America do Norte, ou Europa.

Art. I:m. Os -ilumnos que forem assim mandados em viagem
de instrucção SCI ;tll obrigados a remetter semestralmente um
relataria dos estudos que tiverem feito, o qual será julgado por
uma com missão nomeada pela congregação.

Nos casos de pouco ap oveitamento ou de impontualidade na
remessa do', relatarias, (I prazo concedido poderá ser reduzido
pela congregação, que t l ibern poderá dar por terminada a dita
commíssão ,

Art. 140. O alumno de grande aptidão e reconhecida pobreza
poderá obter do Govern J um auxilio para frequentar a Escola.

Ar1. 141. Para auxi Iiar as despezas feitas pelo Governo Fe
deral com a orgunlznção da Escola de Minas segundo este regula
mento, o Governo do Estado de Minas Geraes concorrerá annual
mente com a quantia necessaria para pagamento das cadeiras
espeeiaes do curso .do engenharia civil, aposentadorias futuras
dos respectivos lentes, substitutos e professores, pagamento dos
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demais empregados do mesmo curso e das despezas feitas com os
laboratorios.

Ficará tambern a cargo do Estado ria Minas Geraes fi despeza
destinada á creação de um pequeno observatório nstronomíco e
sua manutenção.

CAPITULO xin

l>l::iPOSIÇ(jgS TRANSITOIUAS

Art. 142. O Governo manterà, emquanto julgar conveniente,
a cadeira de revisão de arithmetica, algebra, geometria e trigo
nometria rectillnea, e a de noções da physica e chimica, que
formam actualmeute o lo anno do curso geral da Escola de
Minas, afim de facilitar aos alumnos a matricula do l° unno do
curso fundamental.

Art. 143. A actual reforma será posta em pratica gra
dualmente, de modo que os actuaes alumnos possam seguir os
respectivos cursos segundo o regulamento de 27 de junho de
1885.

§ I. o Os alumnos dos 2" 0:3° ar100S do CUI'SO geral e dos tres
annos do curso superior, que forem in habilitados no periodo
lectivo actual, poderão também seguir o curso segundo a lei
antiga. Nos annos futuros a ínhabílitação só lhes permittirá
prosegulr nos cursos adaptando-se ao novo regulamento.

§ 2.0 Qualquer alumno do lo armo do actual curso geral, que
for inhabilitado, fica sujeito á reforma, inclusive as disciplinas
exigidas para a matricula.

Art. 144. O Governo preencherá as cadeiras à medida das ne
cessidades do serviço, sempre mediante concurso, salvo os casos
previstos para 03 lagares de substitutos e professores nos §§ I li e
2° do art. 29 deste regulamento.

Art. 145. Os novos proparatoríos de que trata o art , 36 deste
regulamento só serão exigidos em 1892.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1891.-Benjamin Constara,
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Tabella dos -venci:rnentos dos e:rnpreg-ados
da Escola de Minas

5:200$000
4:000$000
2:800$000
2:800$000
3:200$000
2:400$000
1:600$000
1:800$000
1:600$000
1:200$000

960$000
920$000

J

Director '1
Lente•..........•.•..•
Substituto .
Professor ...........•..
Secretario .
Billliotilec<lrio " .
Amauuense '" .
Porteiro .
Conservador .
Continno .
Guarda .
Auxiliar de gabinete .
Gr(lti rícacão mensal ao

director de turma do
exercícios praticos .. ' .•..........

Gratificação mensal ao
director de trabalhos
do laboratorlo e ga-
bínete.........•....•..........•.

2 000$000
2 000$000
1 400$000
1 400$000
1 600$000
1 20U$000

800$000
900$000
800$000
400$000
420$000
400$000

20t)$000

100$000

7:200$000
6:000$000
4:200$000
4:20,$000
4:800$000
3:600$000
2:400$000
2:700$000
2:400$000
1:600$000
1:380$000
1:320$00Q

Rio ele Janeiro, 10 de janeiro de 1891.-Be~Vamín Constante

DECRETO N. 1259 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891

Df'cIrtl';t. ;t. en tr ancia da C()IlI~U'C:1 do n"LIISuccf'sSO, lIO Estado de Minas Gerries ,

e mn.rc.i o vencimonto do respectivo prruu ot or publico.

o Chefe do Governo Provisorio da Repnblica dos Estados
Unidos do Brnzil decreta:

Art. I. f) E' declarada de 1a entrancia a comarca do Bom Sue
cesso, no Estado de Minas Geraes, creada por acto de (dat.r).

Ar1. 2.° O promotor publico da referida comarca terá o ven
cimen to annual de 4; 400$, sendo 800$ de ordenado e 600~ de
gratiticaç'ão.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro

10 de janeiro de 1891, 3° da Republica , '

MANOEL DEODORO DA FONSECA •

.!lI. Ferraz de Campos Saltes
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DECRETO N. 1260 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891

175

Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Maragogy,
no Estado das Alagôas.

o Chefe do Governo Provísorio da República dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar o seguinte:

Ar1. 1.° Fica deslivada do commando superior da comarca de
Porto Culvo a força da Guarda Nacional qualificada na comarca
de Maragogy, e com ella crendo um commando superior do
Guardas Nacionaes, que se comporá do 11°batalhão de infantaria,
já organizado, e dos de ns. 39° do serviço activo e 12° do serviço
da reserva, ora creados, com sois companhias cada um, e que
serão formados nas frcguezias da referida comarca.

Ae1. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro da Justlça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro,

10 de janeiro de 1891) 3° da Republíca,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Fermz de Campos sau«.

DECRETO N. 1261 - Dg 10 DE .JANEIRO DE 1891

Eleva á categoria de batalhão a ia. secção de batalhão de infantaria do serviço
activo da Guarda Nacional da comarca de Penerlo, no Estado das Alagõas.

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica elevada á categoria de batalhão, com seis
companhias e a designação de 40°, a Ia secção de batalhão de
infantaria do serviço activo da uuarda Nacional da comarca de
Penedo, no Estado das Alagoas, devendo o mesmo batalhão ser
formado com os guardas nacionaes qualificados na frozuozia do
munici pio do Porto Real do Collegio; revogadas as disposições
em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 10

de janeiro de 1891,3° da Republiea ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos sau«.
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DECRETO N. 1262 - DE 10 DE JANrmW Dg 1891

Cl'êa lima soc.,;âo d e Il'lt;lJh~l,o d o se rv iç» da I'OSCITa da ',ual',h Nacional da

comarca di) Cu i-uri pe, 11'1 Estad,) ,Ias .\lag/'as.

o Chefe do Governo Provisório da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar o seguinte :

Artigo unico . Fiel, creada l',l, comarca de Cui-uripe, no Estado
das Alagôas, uma secção de batalhão do serviço da reserva,
com quatro companhias e a designação de çp, que será organi
zada na Ireguezia do municipio de Pinssabuçú ; revogadas as
disposições em contrario.

O Ministro dos Negocíos da Justiça assim o Iaça executar .
Sala da') sessões do Governo Provisório no Rio de Janeiro,

10 de janeiro de 1891: 3° da República .

.11. Ferra: de Canipos Solics .

UECltETO N. 126:~ - DE 10 flE.JAi\IWW fiE 18\11

COIll',,,I'J ~'1. (:'''111':111111;1. l'a!.JI'Íc;J,::i" ': (:<lllIlll"l'cio d,' .\SSllCII' :IIlL'Il'iz:I,:i!.<I par:!.

fllllCeioll:l r.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provlsoriotda Republica dos Estados Unidos do Brnzil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome (la Nação, at ten
dendo ao que requereu a Companhia Fabricação e Cornrnercio
de Assucar, devidamente representada, resolve conceder-lhe
autorização pam íunccionar com os estatutos que apresentou;
devendo primeiramente preencher as formalidades exigidas pela
legislação em vigor ,

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Gllvel'llo Provlsorlo, l O clo janeiro de 1801,
;)') da Repu bl ica .

Francisco (;{icerio.
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Estatutos da Companhia Fabricaeão e Commercio
de Assucar, a que se refere o decreto n. f263
de janeiro de 1891.

DA SOCIEDADE, SEUS FINS g DURAÇÃO

Art. l.0 Com a denominação de - Companhia Fabricação e
Commercio de Assucar - fica constituída uma sociedade anonyma
com sede na Capital Federal.

Art. 2. o Os rins da companhia são: explorar a fabricação,
reríuação e commercio de assucar, iniciando suas operações com
tros engenhos centraes e uma fabrica de reílnação, podendo
adquirir outros estabelecimentos congeneres e mesmo explorar
outros generos de índustria.

Art. 3.° O prazo para a duração da companhia é de 30 annos,
podendo ser prorogado.

DO CAPITAL, ACÇÕES E ACCIONISTAS

Art. 4.° O capital da companhia é de 3.000:000$, dividido em
15.000 acções de 200$ cada uma.

§ 1.0 As entradas serão de 10 "l «, com intervallos nunca me
nores de 30 dias, sendo chamados somente 50 % do capital que
será integralizado por meio da renda liquida excedente de 10 %

do dividendo.
~ 2. 0 A directoria poderá emittír titulos de prelação, ouvindo

o conselho fiscal.
Art. 5.° O capital poderá ser augmentado por deliberação da

assernbléa dos aecionistns, cabendo a estes prefcrencln na dis
tribuição pro rata.

Art. 6.° A falta, de pagamento de qualquer prestação na época
fixada onerará o accíonista com uma multa de 2 % por mez de
demora, sendo consideradas em commísso as acções cujas entradas
forem retardadas por mais de tres mezes.

§ 1.0 As acções que cahírem em commisso serão reemittidas e
seu producto levado ao fundo de reserva.

§ 2. 0 Allegando e provando motivo ponderoso, pode o accio
nista ser relevado da pena de commisso pela directoria.

Art. 7.° As acções depois de integralizadas podem ser ao por
tador ou nominativas, á vontade de quem as possuir.

DAS ASSEl\1BLÉAS GERAES

Art. 8.0 A assembléa geral é a reunião dos aecionistas, pos
suidores de uma ou mais acções e como taes inseriptos com ante
cedencia de 30 dias pelo monos.

jO Eascículo - 1~1'It U
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§ 1.° Todos os accionistas podem tomar parte nas sessões das
assembléas gemes, não tendo porém voto deliberativo sinão os
possuidores de cinco ou mais noções.

Art. 9.° !~' numero leg,ti o de accionistas que representem a
quarta parto do cupítal nos casos geraes e nos especiaes as duas
terças.

§ 1.° São casos especiues: l° o augmento de capital, 2° a rú
forma de estatutos, 3° dissolução ou liquidação da companhia,
4° prorogação de prazo de existencia da companhia.

Ar1. 10. Haverá em cada anuo no mez de outubro uma a8
sembléa geral, annuncíada com 15 dias de antecedeucia ,

§ 1.0 Nessa reunião serão lidos, discutidos e approvados, ore.
lataria dos tlscaes, o balanço u contas, inventario da directoria, e
eleitos o conselho fiscal e a directorta .

Art. 11. Si no dia aprazado para a reunião da assembléa não
comparecer numero legal, convocar-se-ha outra, declarando-se
quo nellu se de llherará qualquer quo seja a somrni do capital
representado pelos uccionistus presentes.

Ar1. 12. A assemblóa dos accionlstns pode ser convocada ex
traordinariamente não só pela rlireetoria e conselho tlseal, como
por sete ou mais acciouistas, representando pelo menos um
quinto do capita.l .

§ L" Si no prazo de oito (lias a directoriu solicitada pelos
accíonístas não convocar a assembléa extraordinaria, estes po
dem convocai-a direotamente.

Art. 1:3. As nssembléus gentes serão presididas por um accio-
nista ucolamado, o qual convidará os seoretnrios.

A1'1. 14. Podem tomar parte e votar uas assembléas gemes.
1.° Os tutores e curadores por seus tutelados e curatellados ;
2.° Os maridos por suas mulheres;
:3.0 O sacio da firma commercial pela mesma tlrma :
4.° Os representantes 1egaes de quaesquer instituições;
s. o O pae pelos filhos menores;
fl." Os inventariantes do ncervos o os roprosentautos de massas

fallidas ;
7.° Os procuradores de accionístus, sendo tamhern accionistas.
1\1'1. 15. A:-; deliberações serão tomadas por maioria de accio

nistas ; caso, porém, sejam propostas e acceitas pela assembléa,
sel-o-hão por acçõos, contando-se um voto por grupo de cinco,
não podendo nenhum accionista ter mais de 20 votos.

ArL lG. A companhia será ndministrada por tres directores.
AI'1. 17. A directoria, cujo mandato durará por cinco annos,

sera eleita pela nssemblén geral, em escrutinio secreto e por
maioria absoluta de votos, sendo permlttidu a reeleição.

Art. 18. Os directores não poderão entrar em exercício sem
cauoiouarom ["lI) aeç'/-ios da compauhia., quo não serão exoneradas
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emquanto não forem approvndas pela assemblóa geral as
contas dos referidos directores ,

Ar1. 19. Durante o impedimento de algum dos diroctores por
mais rle 11m mez funcoionrrá em sua snlut ituição algum dos
nccionistus, escolhido pelos outros dlroctores.

Art. 20. Os directores vencerão os ordenados que lhes Corem
estipulados pela 'tssemblé,t geral e mais a porcentagem do
a1'1. 2g.

1\1'1. 21. A' directorin, representada por sua maioria, incumbe
a resolução de todas as questões que interessem á companhia;
sempre, porém, qu: S8 tratar do ndquu-ir ou alienar hens ou
concessões, que impor-tem gmnclo responsabilidade, devera ser
consultado o conselho fiscal.

Art. 22. As funcções que competem á directoria colleotiva
mente serão distribuirias especlflcadarnente pelos tres directores,
por deliberação por elles tomada.

§ 1.° A assembléa geral, todavia, designará qual dos tres
directores deve ser o presidente e como tal representar a com
panhia em suas relações commerciaes e [udlcíarias, podendo con
stituir mandatarios.

DO CONSEf,1I0 FISCAL

A1'1. 23. O conselho fiscal se com porá de tres accionistas e
tres supplentcs, eleitos annunlrnento pela assembléa geral.

Art. 24. Ao conselho fiscal compete dar parecer sobre os nG
gocios e operações da companhia, tendo por base o balanço, in
ventario e contas da directoria e mais consultas sobre os
assumptos, quo lhe forem submettidos pela directoria, sempre
que esta julgar conveniente.

LUCROS LIQUIDaS, FUNDO DE RESEltVA E DIVIDENDOS

Ar1. 25. Só poderão f,lzer parte dos dividendos os lucros li
quidos, resultautes das operações eüectivamente concluídas no
semestre.

Art. 2f3. Dos lucros liquidas serão deduzidos semestralmente
5°/" para o fundo de reserva, até que este attinja a 25 % do
capital social, sendo o excedente destinado aos dividendos, juros
de dcbentures e porcentagem dos directores.

Art. 27. O fundo de reserva poderá ser constituído em quaes
quer títulos que oüereçam sufficiente garantia.

A1'1. 28. Do que exceder a, 10 °/0 dos lucros e mais 5 % para
o fundo d,\ reserva, deduzir-se-hão 5 % para cada um dos dire
ctores, sendo o remanescente nccrescído aos dividendos.

A1'1. 29. Os accionistas reconhecem e acceitam a responsabi
lidade que lhes é imposta pela lei, acceitam e approvarn os pre ,
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DECRETO N. 1265 - DE 10 DE .JANEIRO DE 1891
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Concede permissão a Antonio de Souza Riheiro para explorar míneraes no
Estado de Minas Geraes ,

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca. Chefe do Go
verno Provísorio da Republica dos Estados Unidos do Bra~il,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Naçao,
attendendo ao que requereu Antonio de Souza Ribeiro, re
solve conceder-lhe permissão para explorar mineraes no muni
cipio de Tiradentes, Estado de Minas Geraes, mediante as clau
sulas que com este baixam assignadas pelo Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 10 de janeiro de 1891,
3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Clicerio,

Clausulas a que se rerereo decret,on. 1205
desta data

Fica, concedido a Antonio de Souza Ribeiro o prazo de dous
annos, contado desta data, afim de proceder a pesquizas e explo
rações para o descobrimento de mineraes na fazenda Gonçalo, de
sua propriedade, situada no municipio de Tiradentes, Estado de
Minas Geraes.

II

Dentro 110 referido prazo o concessionario deverá apresentar it
Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e
obras Publicas plantas geologicas c topographícas dos terrenos
explorados, com per tis que demonstrem, quanto possível, a super
posição das camadas mineraes, acompanhadas de amostras dos
mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso rela
torio a possança e riqueza da mina, sua extensão e direeção, a
distancia dos povoados mais proximos e os meios de communi
cação existentes.

IH

o concessionarío será obrigado a indemnizar os damnos e pre
juizos que de seus trabalhos de exploração possam provir às
propriedades adjacentes; a restabelecer à sua custa o curso
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natura I tbs agnas que desviir para realiznção dos a lludidos tra
halhos ; a não perturbar os manancíues indispensaveís ao abas
tecimento do qnaesquer povoações; a dar conveniente direcção
ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que tizer,
quando destes serviços resultarem da.nnos a terceiros; e a
desecoar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao seu
antig-o estado, de modo a não prejudicar a saude dos moradores
da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferivel, nos termos do art. lodo decreto
n , 288 de 29 de março ultimo.

v

Satisfeitas as clausulas snpramencíonadas, será concedida
autor-Ização para a lavra da mina on minas descobertas e explo
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 10 de ja neiro do 1801.-Frrmcisco Glicerio.

DECRETO N. 12(i() - DE lO /)[~ JANF.1RO DF. 1891

Concede autor-iaaçâo a Jayme (f()III/~S de Souza Lemos e outr-os para organi

zarem uma sociedade ano nyrna sob a denominação ele Companhia Agricola e

Pastor-il Sul e Oeste de Minas.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
constituido pelo Exercito e Armada, elll nome da Nação,
attendendo ao que requereram Jayme Gomes de Souza Lemos
e Antonio Baptista de Oliveira Burros Junior, resolve con
ceder-lhes autorização para organizarem uma sociedade an
onyma sob a denominação de Companhia AgT'icola e Pastoril Sul
e Oeste de Minas, e com os estatutos que apresentaram; não
podendo, porém, coustituir-se definitivamente sem preencher as
formalidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro e Secreh"rio de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessõis do Governo Provisorlo, lO de janeiro de 1891,
3° da Republica .

MANOEL DEODORO DA FONSB:C.A..

Francisco Glicerio ,
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Estatutos da Companhia Agrícola e Pastoril Sul e
Oeste de Minas, a que se refere o decreto 11. 1265
de 10 de janeiro de 1891.

CAPITULO I

fJA COMPANHIA, SUA SF:nE, SUAS OPERAÇÕES, CAPITAL E DURAÇÃO

Art. 1.0 Fica, organizada na Capital Federal dos Estados Uni
dos do Brazil uma, sociedade anonyma sob a denominação
Companhia Agrícola e Pastoril Sul e Oeste de Minas, a qual se
regerá pelos decretos n. 164 de 17 de janeiro de 1890 e de 13 de
outubro do mesmo anuo, na parte que lhe for applicavel, e bem
assim pelas disposições que lhe são consignadas nos estatutos.

A sua duração será de trinta annos, antes dos quaes não poderá
ser disso Ivida, sinão nos casos previstos na lei. SU<1 séde será
na Capital Federal, com uma superintonrlencia na cidade de
P~lS-;OS, no sul do Estado de Minas Geraes,

Art. 2. 0 O capital da companhia será de 1.000:000$000 (mil
contos de réis) dividido em cinco mil acções de 200$000 (duzentos
mil réis) cada uma, podendo SOl' elevado a 2.000:000$000
(dous mil contos), independente da autorização da assembléa
geral.

Art. 3. o O capital será realizado em prestações, sendo a pri
meira de 30 % lIO acto (la, subscripção, e as seguintes de 10 %

no prazo nunca menor de 30 dias, mediante annuncios nos jor
naes, com antecedencia de 15 dias, sendo permittlda a anteci
pação das entradas pelos accíonístas. As acções uma vez inte
gralizadas poderão passar ao portador.

A1't. 4. o O accionista que não effectuar o pagamento das
prestações referidas no prazo annuucíado, incorrerá na multa
de 2 % (dons por cento), sobre a importancía respectiva, caso
realize o pagamento sohredito dentro de 40 dias subsequentes;
no caso contrario poderá a directoria, ouvido o conselho fiscal,
impór a pena de commisso, revertendo a quota do capital já
realizado em favor do fundo de reserva.

Ar1. 5.° As acções declaradas em commisso poderão ser
reemittidas pela directoria. Não sendo applicuda a pena de com
misso no caso de que trata o art. 4°, permanecerá a responsa
bilidade do accionista nos termos da lei, augrnentada com o juro
de 1 % ao mez, por todo o tempo da mora, até ao maximo de
tres mezes ,

Art. 6.° Os tins da companhia são:
1.° Explorar no sul e oeste do Estado de Minas, especialmente

no município de P,lSSOS, a industria de engorda de gado vaccum
e suino, destinado aos mercados consumidores ;

2.° Arrendar e comprar sitios e fazendas que tenham pasta
gens apropriadas ao engorde do gado;

3.° Promover a introducção do gado de qualidade, afim de me
lhorar a raça;
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4,0 Fazer, por meio de colonos nacíonaes e estrangeiros, plan
tações de fumo, café, algodão, canna de nssucar, mamona e
cereaes, nas fazendas da companhia, em terrenos que não
est-jam em pastagens, e que se prestem ás culturas indi
cadas;

5. o Extrahir as madeiras de lei encontradas nas mattas das
fazendas, e vondel-as para construcções e outros misteres, bem
~()1l10 fabricar o vender telhas e tijolos para construcções ,

CAPITULO II

DAS AC(:i}E~ E nos ACCIO:'\I~T,\~

Art. 7. () As acçõos ou cautelas serão nominativas, assignadas
aquellas por dous directores e estas por um, e em cada uma
deltas se fará expressa menção (lo valor nominal que repre
sentam, bem como da irnportancia das prestações pagas e de
mais exígeneias da lei.

Art. 8. o .A tro.nsferencia das acções só pórle ser etrectuada
na sede da companhia, ou na superintendencía em Passos, por
termo assignado pelo cedente e pelo cessíonario ou seus legiti
mos procuradores, revestidos dos necessnrlos poderes, e por um
director ou representante da companhia.

Paragrapho unlco , Nilo são transferíveis as acções qne não
tiverem 40 % de seu valor nominal realizados.

Art. g. o Os accíonistcs da companhia são responsaveis pelo
valor das entradas de capital não realizadas das acções que
subscreverem ou lhes forem transferidas.

CAPITULO III

Art. 10. A companhia será administrada por uma dírectoria
composta de tres membros, residentes na sede da companhia, e
de dons superintendentes residentes no municipio de Passos,
eleitos uns e outros pela nssembléa geral dos accíonlstas, de
seis em seis anuos, á maioria relativa de votos, por escrutínio
secreto, decidindo a sorte no caso de empate.

Art. 11. Só podem ser eleitos directores e superintendentes
os accionístas que possuírem suas acções inscriptas tres mezes
antes da eleição; mas não poderão entrar em exercicio do
cargo, sem depositar na companhia trinta (30) acções, pelo
menos, cada um, c as quaes servirão de caução á responsa
bilidade emquanto durar o mandato.

A caução Iur-so-ha por termo no livro de transferoncías, e
declaracão no registro de accões ,

§ 1.° Os membros da directoria ou da superintcndencin po
derão ser eleitos no todo ou em parte ; emquanto não o sejam,
servirão até que os novos eleitos tomem posse.

~ 2." Nua poderão exercer coniunetamente os cargos de dire-
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ctor ou superintendentes os parentes até 20 grào., e OSmembros
da mesma nrma social.

§ 3. o No impedimento ou ausencia por mais de quatro
mezes, renuncia ou fa.llecimento de qualquer membro da
directoria ou superintendencia, aquella chamará um accio
Dista que exerça as funcções de director ou superintendente
até á primeira reunião ordínaria ou extraordinaria da assembléa
geral, na qual o cargo será definitivamente provido, servindo o
eleito pelo tempo que faltar ao substitui do, respeitado o que se
acha disposto no § I f) •

A' ausencia em serviço da companhia não é applicavel o dis
posto neste paragrapho.

§ 4. o Para deliberar hasta a presença de dous directores, si os
seus pareceres forem concordes.

§ 5. 0 Os directores ou superintendentes vencerão annual
mente 6:000$ cada um, que serão pagos mensalmente.

§ 6.° A directoria escolherá dentre si,no acto de tornar posse,
o presidente, vice-presidonte e o secretario. ,

As funeções de thesoureiro ou caixa serão exercidas por um
dos directores para isso designado pelo presidente.

~ 7. 0 Osdirectores reputam-se revestidos de amplos poderes
para praticar todos os actos da gestão relativa aos fins e objecto
da companhia, representando-a em juizo aetíva e passivamente.

Art. 12. São attribuições da dírectoría :
§ I." Administrar todos os negocias da companhia, effectuar

operações ele credito e bem assim os que comprehendem o
art. 37.

§ 2. 11 Tratar com os poderes publicas.
§ 3. o Celebrar contractos para qualquer fim social.
§ 4. I) Nomear na séde ela companhia os empregados, fixar o

numero, categoria, funcções e vencimentos, multal-os e dernit
til-os.

§ 5.° Autorizar os lucros liquidas, os dividendos semestraes.
§ 6. ° Apresentar á assemhléa geral ordinaria dos acclonístas,

que se verificará no mez de março, um relatorio circumstanciado
das operações da companhia, o qual será acompanhado do balanço
geral, da demonstração da conta de lucros e perdas, e bem assim
do parecer (lo conselho fiscal, relatorios, contas apresentadas e
a situação da companhia.

§ 7. o Organizar os regulamentos que forem precisos.
§ 8;° Escolher o estabelecimento bancarlo a que devem ser

recolhidos os dinheiros da companhia, não podendo ser retirados
sinão por cheque, assignado pelo director que exercer as funcções
de thesoureiro e o presidente.

§ 9.° Chamar, nos termos do § 30 do art. 11, o acclonista que
tiver de substituir o director ou superintendente impedido por
falta 0\1 renuncia.

§ 10. Tomar em commum e por maioria de votos as delibera
ções necessarias ao bom andamento dos negocios da companhia,
lavrando a acta de taes deliberações em livro especial .

§ 11. Ouvir o conselho fiscal e a superintendencia todas as
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vezes que se tratar de objecto importante ou quando o mesmo
conselho 011 superintendencin julgur conveniente.

§ 12. Prestar ao conselho fiscal ou superintendentes todos os
esclarecimentos que forem reclamados.

§ 13. Prover a, bem da companhia em todos os casos urgen
tes e não previstos, ouvindo o conselho tíscal.

Art. l~~. Compete ao presidente, alem das attribuições do cargo
de direotor:

§ 1. 0 Ser orgão da directoria e represental-a em juizo.
~ 2.° Presidir ás reuniões da, directoria, da assembléa goraI e

do conselho Iíseal , quando esto funccionar com aquella, em sessão
conjunta.

§ 3. o Assignar todos os papeis, inclusive escripturas e
contractos, depois que tenham sido approvados em sessão da di
rectoria.

§ 4.° Rubricar, abril" encerrar livros em que forem regis
tradas as netas das assembléas geraes dos accíonístas e das
reuniões da directoría e do conselho fiscal, e das transferenclas
das acções, e bem assim as que servirem para, lançamentos im
portantos o não forem rubricadas pela Junta Commercial.
~ 5. 0 Convocai' as reuniões da director-íu e as de secção con

juuta com o conselho fiscal, c dar cumprimento as deliberações
respectivas.

§ 6. o Asstgnar com o director-thesoureiro os cheq ues ou re
cibos, para o movimento em conta corrente com estabelecimentos
bancarios, e hem assim letras e quaesquer papeis de credito.

§ 7. o Convocar as nsseuibléas goraes ordinarias, na fórma da
lei, como preceitua o art. 25, o as extraordinarias sempre que,
por daliheração da directoria ou do conselho fiscal, forem julgadas
necessárias ou requeridas por sete ou mais accioni... tas, que repre
sentem, pelo menos, um quinto do capital social, na forma do
art. 26.

§ 8. 0 Superintender em geral todo o serviço da companhia,
nomear, suspender, demittir e multar os empregados.

Art. 14. Compete ao secretario, além das attribuições inhe
rentes ao cargo de director :

~ I. o Redirrlr tod» s as netas das reuniões da directoria e as de
sessão conjunta com o conselho ílsca.l, consignando em taes actas,
que assignará com os dcmnis membros presentes, as deliberações
que forem tomadas.

§ 2. 0 Authcntícar a transferencia de noções o hem assim assi
gnnr com o presidente OS titulas respectivos.

~ 3. o Assignar us certídões que forem requeridas.
§ 4. o Velar mais particular-meu te pela boa ordem do archi vo

e pela regularidade da escripturação da companhia.
§ 5.° Substituir o presidente e vice-presidente em seus impe

dimentos rnornentunoos ,
Art. 15. Compete ao vice-presidente, além das funcções inhe

rentes a seu cargo de d irector, substituir o presidente ou o se
cretario em seus impedimentos mornentaneos 0\1 não.

Art. 16. As funcções do thesoureiro serão exercidas por em
pregado de confiança, com a rlança que a direetoria fixar.
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CAPITULO IV
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Art. 17. Aos superintendentes compete:
§ 1.0 A administração das fazendas da companhia e a gerencia

de todos 05 negocies da companhia no sul (' oeste de Minas, e
muito especialmente no municipio de Passos.

§ 2. o A compra de gado magro, destinado a engorda, e sua
remessa depois de gordo para os mercados consumidores.

§ 3.° Saccar contra a directoria, por meio de cheques assi
gnados pelos superintendentes, toda e qualquer quantia que for
uecessaria para a compra de g-ado magro destinado á engorda e
bem assim para pagamento de salarío aos empregados, collocação
de colonos e mais despezas com o custeio agrícola e pastoril das
fazendas da companhia.

§ 4. o Nomear, demittir o fazer despejar os empregados e
colonos.

§ 5.° Fazer trimensalrnente remessa collectiva de um ba
lancete das transacções de compra e venda, relação dos empre
gados e colonos admittidos ou demittidos, e bem assim da mor
tal idade 011 nascimento do gado existente.

§ 6." Será esoolhid.i pelos superintendentes um» 11<,S fazendas
da companhia, para nella se reunirem no fim de cada mez e ahi
fazerem em um livro, rubricado pelo presidente da companhia,
todos os lançamentos e declaracões que tenham de fazer sobre
sua administração.

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 18. A asscmbléa geral olegerú, annualmente tres flscaes
e outros tantos supplentes aecionistas encarregados de dar parecer
sobre os negocias e operações da companhia no anno seguinte,
tornando por base o balauço, inventario e contas da administração,
servindo de reluto:- uquelle que de entre si escolherem.

§ 1. o O parecer- do conselho tlscal acerca das contas e balanço
annnaes será entregue á directorin :t tempo de poder ser pu
hlicado pol I imprensa no prazo da lei.

§ 2." O conselho fiscal pód», em qualquer tempo, convocar ex
traor.llnarlaments a assembl 'a geral, desde (Iue occorram mo
tivos graves e urgentes, e a directoria se recuse a fuzer a eon
vocação.

§ 3. o E' applica vol aos membros do conselho tisca.l o disposto
no art. 11, § :30 •

§ 4. 0 Os membros do conselho tísca1 durante a effeetividrule
vencerão 1 % de 1:000$, cida um pago semestralmente.

Os supplentes terão o mesmo honorario quando substituírem
os membros do conselho fiscal.
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CAPITULO VI

TlA ASSEMRI.I;:A OBRAI. DOS ACCrONrSTAS

Art. 19. A assombléa geral será composta de accionistas cujas
aeções se acharem averbadas no registro da companhia, pelo
menos, 30 dias antes da data em que se verificar a reunião.

Paragrapho unico. Nos tres dias que antecederem ao da
reunião da assembléa geral ordinária ou extraordinaria ficará
suspensa a transferencia elas acções, salvo para constituição ou
extincção de penhores.

Art. 20. A mesa da assembléa geral será composta de um
presidente e dous secretaríos, sendo aquelle o presidente da
directoria e estes nomeados pelo presidente.

Art. 21. A assembléa geral representa a totalidade dos
accionistas, e as deliberações, conforme as disposições destes
estatutos, obrigam a todos, quer ausentes quer dissidentes.

Art. 22. Todos os accíonistas podem fazer parte da assembléa
geral, quer possuam as suas acções livres e desembaraçadas,
quer as tenham dado em penhor mercantil.

Paragrapho unico , Os accíonistas que comparecerem as assem..
bléas gemes inscrever-se-hão em um livro de presença, de
clarando o numero de acções quo possuirem, ou as que repre
sentarem como procuradores.

Art. 23. A ordem de votação será de um voto por dez aeções,
Os aoclonistas podem se fazer representar por procuradores

que sejam accionistus e que se achem nas condições fixadas no
art. 19.

O mandato a que se refere o presente artigo não póde ser
conferido aos membros da dircctoria , da superintendencia ou
do conselho fiscal.

Fica limitado a 50 o numero de votos, no maximo, que poderá
ter cada accionista, embora possuidor de acções em numero su
perior a quinhentas.

Paragrapho uníco , Os aecíonistas que possuírem de uma até
nove acções poderão assistir ás.assembléas geraes, propôr o que
lhes parecer conveniente aos fins sociaes, tomar parte nas dis
cussões, mas não terão voto.

Art. 24. A votação dos assumptos sujeitos á discussão será
por mníoría de socios presentes, o só a requerimento por escripto
de tres ou mais aoclonistns se fará por acções .

Art. 25. Haverá uma sessão da assernbléa geral ordinaria
em cada anuo, no m07: de março, para tratar dos assumptos que
lhe são commettidos pelos presentes estatutos, e bem assim dos
objcctos que forem propostos e apresentados para discussão.

§ I. o Esta sessão poderá durar, em caso de necessidade, tres
dias, adíando-se os trabalhos de uns para outros, com determí
nação de hora certa.

§ 2. n As convocações desta assernbléa serão feitas com antece
dencia de 15 dias, por annuncios publicados pela imprensa e com
indicação de lagar c hora.
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§ 3.0 Nenhuma deliberação poderá ser tomada pela assembléa
geral relativamente a contas e balanços, si não tiver sido apre
sentado o parecer dos flscaes.

§ 4. o Osdirectores não podem votar nas assernbléas geraes
para apresentarem os seus balanços, contas e inventarias, nem
os físcaes para seus pareceres.

Art. 26. Haverá tantas reuniões da assembléa geral extra
ordinária quantas forem julgadas necessarias pela directoria,
pelo conselho fiscal, ou requeridas por sete ou mais accionistas,
que representem, pelo menos, um quinto do capital social.

§ 1.0 A convocação será sempre motivada e feita por annun
cios nas folhas publicas, com uma antecipação 110 15 días, pelo
menos.

§ 2. o Nestas assembléas só se poderá tratar do assumpto IIUO
tiver determinado a convocação, e os trabalhos poderão ser
adiados, nos termos do § lodo art. 28.

Art. 27. A assembléa geral só poderá constituir-se e deliberar
achando-se coinposta de um numero de accionistas que repre
sentem, pelo menos, a quarta parte do capital social.

§ 1. 0 Si o numero dos accionistas já referidos não se reunir,
far-se-ha nova convocação para dahi a cinco dias, pelo menos,
por meio de annuncios pelos jornaes, cem a declaração de que se
deliberará qualquer que seja a somma do capital representado
pelos accionistas que comparecerem.

§ 2. 0 Tratando-se, porém, da reforma dos estatutos, de au
grnonto do capital e demais hypotheses consignadas na lei, a
assembléa só poderá deliberar validamente achando-se presen
tes accionistas que representem, pelo menos, a quarta parte do
capital social .

Si nem na primeira nem n. segunda convocação se reunir o
numero requerido de acciomstas, far-se-ha para dahí a cinco
dias, pelo menos, declarando-se o mesmo que preceitua o final
do § lo deste artigo.

Art. 28. São attribulções da assembléa geral:
§ 1. oResolver todos os negócios da companhia que não estive

rem expressamente commettidos á directoria.
§ 2. o Eleger a directoria, superintendencia e o conselho fiscal.
§ 3. o Reformar os presentes estatutos, achando-se constituída

nos termos do § 2° do art. 27.
§ 4. 0 Deliberar àcerca do relataria e contas apresentadas pela

directoria e do parecer do conselho fiscal.
§ 5.0 Resolver àcerca do augmento do capital da companhia,

dissolução e prorogação della, nos termos aqui fixados:
§ 6. o Deliberar acerca de qualquer proposta iniciada por ac

cíonístas, pela directoria ou pelo conselho fiscal;
§ 7.° Autorizar a directoria para, de accordo com o conselho

tlscal, contrahir emprestimos, garantidos com hypothecn e pe
nhor dos valores da companhia.

§ 8.0 Exercer todos os aetos previstos nestes estatutos e deli
berar nos casos omissos ou imprevistos, respeitadas as prescri
pções legaes.
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CAPITULO VII

DO FUKDt) DE RESERVA E DOS DIVIDI~NDOS

Art. 29. O fundo de reserva será for-mado de ~~ % tirados
dos lucros liq uidos de cada semestre.

l'aragr,qJllO unico , Estú íuudo é excl usi vamente destiuado a
fazer Cace às perdas do capital e para o substituir.

Art. 30. O fundo de reserva será empregado conforme a
assernbléa geral determinar.

Art. 31. 'l derlucção a quo so refere o art. 29 cessará desde
que o fundo de reserva attingil' :1 somrna de 50:000$000.

Ar1. 32. Não se fará distri buição do dividendos a que so refere
o § 5° do art. 12, emquanto o capital social desfalcado, em virtude
de perdas, não 101' integralmente restaurado.

Ar1. ~~3. Os dividendos que não forem reclamados no prazo de
cinco (lImOS, contados rio primeiro dia fixa/lo p.ira seu paga
mento, serão considerados renunciados a faVOI' da companhia.

Art. J1. Qnando os lucros liquidas da companhia excederem
de 12 "/0' depois de deduzidos de llos os 3 % de que trata o art. 29
e o dividendo, o restante será dividido em tres partes iguaes,
sendo uma para auzmento do fundo de reserva, outra para ser
distribuida pelos acciontstas e :1 outra pelos incorporadores, como
bonificação pelos serviços de incorporação.

CAPITULO VIU

mSl'OSIçÕES GERAES E TH.ANSITORIAS

Art. :l5. A companhia üca sujeita ás leis em vigor na parte
que lhe for applicavel em todos os CflSOS omissos nestes esta
tutos.

Art. 36. O anuo ndmínistrativo da companhia serà o anno
civil.

Art. ~n. Fica a direetoria autorizada para, de accordo com o
conselho ílscal, fazer as transaoções que facilitem e augrnentern
o desenvolvírnento da companhia.

Art. :38. A primeira directorin e superlntendencía pelo tempo
de seis annos é composta dos Srs , (1)

Capital Federal, 27 de novembro de IS90.
O conselho flscnl para o primeiro anno é composto dos Srs.: (!)
Supplentes do mesmo eonselho, os Srs.: e)
Os incorporadores:
Por procuração, Leandro Chaves M. Ratisbona, AtLtonio Ba

ptista de Oliveira. -s-Barros Junior,

(1) Conforme co mhinação ulterior.
(~) Idem OH requerentes.
(~) Crmfo r me cmubinn câo ulterior.
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DECRETO N. 12ô7 - DE 10 DE JA~EIRO DE 1891

191

Autoriza o coronel Dionysí o Cerqueira e outros a transferi!' á Co iu pnnhia

Estreito e S. Francisco :tn Ch opim a concessão ,la estrada de ferro entre o

Estrei~o, no Esta,ln de :':Ulta Catharina, c o v.ill« do Iti» 19l1aS!!I'I, 11. (1'10 M

rerflre n dcc ret.o 11. R)ll de I" d o outu br o dn V·;VO.

O Geuerallssluro :\1n noel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorío da Itepuulíca dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao quo reqnereram o coronel Dionysio Cerqueir-n, Carlos
Napoleão Poeta e capitão João do Rego Barros, concessíonarios
de uma estrada de ferro, que partindo do logar denominado Es
treito, no littoral do Estado de Santa Catharina, e passando pela
villa de Blurnenu u e pela colonia militar do Chopim, termine em
frente á foz do rio Chopim, nos termos do decreto n , 896 de 18
de outubro de 1890, resol ve autorizal-os a transferir seme
lhante concessão á Companhia Estreito e S. Fr-tnclsco do Chopim,
ficando esta subrogada !lOS direitos e obrigações constantes das
clausulas que baixaram com o referido decreto.

O cidadão Prancisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim
o faça, executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 10 de janeiro de
1891,3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio,

DECRETO N. 1268 - DE 10 DE JANlmW VE 18m

Aut or ixa os cidadãos Dr'. Carlos Jos~ da Costa Pimentel Junior e Augusto

,José Fer-reira a transferir ;'[ Companhia da Estrada de Ferro de Peçanha

ao Arax.t a concessão de uma e strada de ferro, liganrlo Ara:d. ,1 linha de
ltabira a Jatobú,

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Gover
no Provisorio d.i Republíca dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereram os cidadãos Dr. Carlos José da Costa
Pimentel Junior e Augusto José Ferreira, concessionarios de uma
estrada ~e ferro que, partindo de Peçanha, se dirija a CurveUo e
ao Araxa, nos termos do decreto n. 1082 de 28 de novembro de
1890, resolve autorizal-os a transferir semelhante concessão à
Companhia da Estrada de Ferro de Peçanha ao Araxà, para
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leval-a n efteito, ficando ella subrogada nos direitos e obrigações
constantes das clausulas que baixaram com o citado decreto.

O General Francisco Glícerio, Ministro e Secretario de Estado
dos Negócios da Agricultura, Comrnercio e Obras Publicas, assim
o faça executar.

Palacio do Governo Provisório, 10 de janeiro de 18m, 3° da
Republica.

l\IANOFlT, DEODORO DA FONSECA.

Francisco Gliccrio,

DECH,ETO N. 1269 - J)l.j 10 DE JANEIRO Im 1891

Abre 11111 credito especial de 179; 174:-; ús verbas - Escola Polytechnicn - e-Se

cretaria e Gabinetes (la Escola Polytechnica - do Ministeiio da Instrucção

Publica, Correlos c 'l'elegraphos .

O Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados Unidos
do Brazil, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,

Considerando que a reforma da Escola Polytechnica, mandada
executar pelo decreto n , 1073 de 22 de novembro de 1890, trouxe
augmento justiflcavel de despezas, que não foram previstas no
credito anteriormente ·distribuido á. mesma Escola;

Considerando que por tal motivo não deva soffrer a regulari
dade elos trabalhos escolares, máxime tendo de vigorar a nova
reforma.

ícesol ve abrir um credito especial ao Ministerio dos Negocias
da Instruccão Publica, Correios o 'I'elegrnphos, da quantia do
cento e setenta e nove contos cen to e setenta e quatro mil reis
(179: 174$), para ser applicado às diversas despezas do cor
rente exercício de 1891, e assim especificado: á verba - Escola
Polyteclmica- a quantia de oitenta e dons contos e quinhentos
mil réis (82:500$), e a verba - Secretaria e Gabinetes da Escola
Polytechnica-a de noventa e seis contos seiscentos e setenta e
quatro mil réis (96:674$000).

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 10 de janeiro de 1891,
3° da Republíca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjarnin Consuin: Botelho de MafJat/u(~s.
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DECRETO N. 1270 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891

Reo rganizn as Faculdades de Medicina dos Estados Unidos do Bruail,

19;)

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
resolve reorganizar as Faculdades de Medicina dos Estados
Unidos do Braxil, de accordo com os estatutos que a este acom
panham, assignados pelo General de brigada Benjamin Constant
Botelho de Magalhães, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Instrucção Publica, Correios e Telegraphos, que assim o
Iuça executar.

Pnlacio do Governo Provisorio, 10 de janeiro do 1891, 3° da
República.

MANOl~L DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constara Botelho de Ma!/alhiles.

Eslatuto~ das Faculdades de Medieina e de Phar
macia dos Estados Unidos do Brazil

CAPITULO I

CO~:-;T1TVlÇÃO nxs FACULDADES E SEUS FINS

Art. 1. 0 As Faculdades do Medicina c de Pharmacía são in
stituições publicas entretidas a expensas do Thesouro Federal e
subordinadas, em tudo que lhes for concernente, ao Minlsterio
da Iustrucção Publica, Correios e Telegraphos.

Art. 2.° Sohre todas as questões que entendem com o reconhe
cimento de habilitações, tanto para o exercício profissional como
para o magistorio respectivo, as Faculdades decidem com plena
autonomia.

Art. 3. o A parte executiva e economica das Faculdades in
cumbe ao director, quer na qualidade de delegado do Ministerio
da Instrucção Publica, Correios e Telegraphos, quer na de orgão
da congregação.

Art. 4. o As congregações compreliendem os professores catho
draticos e substitutos.

Art. 5.° Os dircctores e vice-direotores são pessoas da con
fiança, do Governo Federal, nomeadas dentro os eathedraticos das
Faculdades respectivas.

i O Fascículo - i8(11. 1~
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Art. 6.° As Faculdades teem por fim principal ensinar a medi
cina em to.los os seus ramos, dando-lhes o maior desenvolvimento
pratico.

Art. 7.° E' de sua exclusiva competencía não só conferir
diplomas de doutor em scíencias medico-cirurgicas e de pharrna
centicos, como tumbern examinar os profissionaes formados no
estrangeiro, afim de lhes ser permittido o exercicio no paiz ,
Além deste..; encargos, as Faculdades conferirão tit ulos de par
teira e de cirurgião dentista.

(a) § Nesta conformidade ninguém poderá exercer nos Esta
dos Unidos do Brazil qualquer ramo da arte de curar, não
sendo graduado ou licenciado pelas Faculdades federaes,

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO DOCENTg, PESSOAL g MATERIAL

Art. 8. 0 O curso proflssional comprehende as seguintes ma-
terias, a cargo do vinte e nove cathedraticos:

I Botaníca e zoologia medicas.
2 Chimica aualytica e toxícologia.
3 Physicn medica.
4 Histologia.
5 Anatomia descríptíva.
6 Physiologia.
7 Anatomia medico-cirurgica e comparada.
8 Patholo~ia geral e histeria da medicina.
9 Anatomia e physíología pathologícas.

10 Obstetr-ícia.
11 Operações e apparelhos.
12 Medicina legal.
13 Hygiene e mesologia.
14 Therapeutica e materia medica.
15 Chimica inorganica medica.
16 Clínica propedeutica.
17 Clinica medica, Ia cadeira.
18» » 2a »
19 » cirurgica, Ia cadeira.
20 ~ »2a »)
21 » obstétrica e gynecologica.
22 ») psyehiatrica e de moléstias nervosas.
23 » pedíatríea ,
24 » dermatologica e syphiligraphica.
25 » ophthalmologica.
26 Chimica organica e bíologtca.,
27 Pharmacologia e arte de formular.
28 Pathologia medica.
29 » círurgíca,
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Art. 9.· Haverá 12 professores substitutos, discriminados pelas
secções, a saber:

ta secção

Physica medica.
Chimica inorganica medica.

» organica e biologica.

2 a secção

Botaníca e zoologia, medicas.
Pharrnacologia e arte de formular.
Chimica analytica e toxieologia.

3a secção

Anatomia descriptiva.
Histologia.
Anatomia medico-cirurgica e comparada.

4a secção

Physiologia.
Anatomia e physiologia pathologícas.
Materia medica e therapeutica ,

5a secção

Pathologia geral e historiá da medicina.
Medicina legal.
Hygiene e mesologia.

(ia secção

Pathologia cirurgica.
Operações e apparelhos,
Clinica cirurgica.

7a secção

Pathologia medica.
Clinica propedeutíca .

» medica.

s- secçüo

Obstetricia.
Clínica obstetrlca e gynecologíca ,

9a secção

Clinlca pediatrica.
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10<1 secçt%o

Cliuica ophthalruologica .

lia secç(io

Clínica, dermatologica e syphilígraphica.

12a secçeio

Ctiníca psyohiatríca e de molestias nervosns,

Ar1. 10. Como auxiliares do ensino pratico haverá em cada
Faculdade 16 preparadores distribuídos como se segue:

a) § As cadeiras de botaníca e zoologia, chimica analytica,
histología, physiologia, anatomia e physiologia pathologicas,
anatomia medico-cirurgtca e comparada, pharmacia, physica,
chimica inorganica, chímica organíca, operações e a)?parelhos,
medicina legal, hygíene, therapeutica e matéria medica, terão
um preparador cada. qual.

b) § A cadeira de anatomia. descriptíva terá dous prepara
dores.

Art. 11. Para o serviço das clinicas as Faculdades admittírão
10 medicos assistentes e 20 alumnos internos, na proporção de
um assistente e dous internos para cada cliniea.

Ar1. 12. O ensino pratico se fará em hospitaes e laborutorlos
apropriados.

Ar1. 13. Segundo o artigo precedente, o Governo dotará as
Faculdades com hospitaes de clínicas e Maternidades, que reunam
as condições indispensaveis ao desenvolvimento do ensino.

A1'1. 14. Incorporadas as Faculdades, contam-se os seguintes
Iaboratorios :

Botanica e zoologia;
Medicina legal;
Chimíca analytica e toxicologia ;
Hygiene e mesologia ;
Hístologia :
Anatomia pathologica;
Anatomia descriptíva ;
Anatomia medíco-cirurgica e comparada ;
Operações e apparelhos ;
Physiologla ;
Therapeutícn e matéria medica
Chimíca Inorganíca ;
Chimica organica e bíologica ;
Pharrnacía :
Physica ; ,
Odontologia.
Paragrapho unico. Cada professor de clínica terá da mesma

sorte um gabinete com o material que for preciso.
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Art. 15. Haverá em cada Faculdade um museu, cujas se
cções comprehenderão as collecções necessárias á ínstruccão
dos alumnos e cuja direcção ficará ao chefe dos trabalhos ana
tomicos, profissional nomeado pelo Governo mediante concurso:

Art. Iõ . Possuirá tambem cada Faculdade um instituto odon
tologico, dirigido por um preparador que se incumbirá especial
mente do ensino da prothese aos alumnos do curso.

CAPITULO m

PLANO DF. ENSINO

Art. 17. O ensino em cada Faculdade consta das seguintes
disciplinas classificadas como se seguem:

Sciencias physícas e naturaes ;
Physíca medica;
Chimica inorganíca medica;
Chimica organica e biológica j
Chlmica analytica e toxicologiu ;
Botanica e zoologia medicas;
Pharrnacologia e arte de formular.
Sciencias que entendem com a estatica e dynamíca do homem

são:
Anatomia descriptiva;
Anatomia medíco-cirureica e comparada ;
Physiología ; "
Histo logía.
Sciencias que entendem com a estatica e dynamic.i do homem

doente:
Pathologia círurgica;
Pathologia medica;
Pathologia geral e hlstorla da medicina;
Operações e apparelhos ;
Anatomia e physiologia pathologicas ;
Medicina legal;
Clínica propedeutica,
Clínica cirurgica ;
Clínica medica;
Clínica gynecologica ;
Clinica pediatrica ;
Clínica dermatológica e syphiligrapnlca ,
Clinica ophthalmologica;
Clinica psychíatrica e molestias nervosas.
Sciencias que entendem com a estatlca e dynamíca do homem

são e doen te :
Obstetricia e clínica obstetrica ;
Hygiene e mesología.
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Art. 18. O alumno doutorando é obrigado a exames successivos
das materias constantes do artigo precedente, dispostas em series
no art. 20.

Paragrapho unico. Exceptuam-se as cadeiras de chimica ana
lytica, clinica propedeutica e as de clinicas especiaes, a saber:
;;'ynecologica, pediatrica, dermatologica e syphtligraphiea,
ophthalmologiea, psychiatrlca e de moléstias nervosas, cujas
.irovas de habilitação serão os attestados a que se referem os
art. 21 e paragrapho unico.

Art , 19. O alumuo do curso pharmaceutico é obrigado a
exames snccessivos das materias constantes da secção de scien
elas physícas e naturaes, e mais ao de materia medica, dispostas
em series no art. 22.

Art. 20. As series 11e exames para os alumnos doutorandos. em
numero de seis, são:

1a serie

Physiea medica.
Chimica inorganica medica.
Botnnica e zoologia medicas.

Anatomia descriptiva..
Histologia,
Chimica orgnnioa e blolozica.

8 a serie

Physiologia.
Pharmacologia e arte de formular.
Pathología ctrurgica.,

4a serie

Anatomia medico-cirurgica e comparada.
Operações e apparelhos.
Pathologia medica,

Anatomia e physiologia pathologica,
Matéria medica e therapeutíca.
Obstetricia.

6a serie

la parte:
Medicina legal.
Hygiene e mesologia.
Pathologia geral e hístoría da medicina.
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2a parte:
Clinica cirurgica.
Clinica medica.
Clínica obstetrica.
3a parte:
Defesa de theses.
Art. 21. Nas cadeiras a que se refere o paragrapho unico do

art. 18 o alumno doutorando apresentará, no acto de requerer
exame da 3a serie, attestado de frequencia durante um anno no
laboratorio de chimica analytica, além do de relatorios da ana
lyse toxicologica a que tiver procedido por indicação do professor
da cadeira; e, no acto de requerer exame da 6a serie, attestados
de igual frequencia em todas as clinicas especiaes no mesmo
paragraPho classificadas.

Paragrapho unico. Todos os attestados a que se refere o
artigo anterior serão passados pelo proprio cathedratico ou
quem suas vezes fizer nas respectivas disciplinas.

Art. 22. As series de exames para os alumnos do curso de
pharmaeia em numero de tres, são:

t» serie

Physica.
Chimica inorganica.

2a serie

Botanica e zoologia.
Chimica organica e biologica.

.']a serie

Chimica analytica e toxicologia.
Pharmacologia.
Materia medica.
Art. 23. Nenhum alumno das Faculdades poderá requerer

exame de uma serie sem estar habilitado em todas as cadeiras
da série anterior.

Paragrapho uníco, No caso de inhabilitação em uma ou mais
cadeiras da série, a commissão examinadora marcará o prazo no
qual o al umno poderá prestar novo exame dessas disciplinas.

Arte 24. As theses dos doutorandos serão escriptas sobre todas
as materias do curso e constarão de uma dissertação sobre uma
das cadeiras, á discrição do candidato, e de proposições sobre
todas as outras.

Art. 25. Serão admittidos á primeira serie de exames de phar
macia os individuos que apresentarem certidões de approvação
nos exames de portuguez, francez, arithmetica, algebra e geo
metria elementares e noções de trigonometria, elementos de
physica, ehímíca e historia natural.
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flcam obrigmlos a exames nas Faculdades para livre exercicio no
paiz .

Art. ~35. No acto da primeira. inscripção de exame deverão
esses proflssionaes apresentar á secretaria da Faculdade:

a) diplomas ou títulos originaes e, na falta por motivo plena
mente justiticado perante a congregação, documentos authen
tícos que os suppram ;

b) prova de identidade ele pessoa, devidamente authenticada ;
c) prova de moralidade.
Art. 36. A habilitação para o exercicio da, medicina exigirá

exames feitos na seguinte seriação:
La Sclencias physicas e naturaes ;
2. a Anatomia, physiologia e operações;
3.a Clinicas geraes.
Art. 37. Qua,ndo esses protlssíonaes pretenderem obter o gráo

da Faculdade apresentarão ainda á defesa theses confeccionadas
de accordo com o disposto no art. 24.

§ Só o poderão fazer, entretanto, tendo obtido a nota de
approvados plenamente em todas as cadeiras daquellas series.

Art. :38. Os profissionaes estrangeiros que não forem doutores
em medicina prestarão, para habilitarem-se ao exercicio no paíz,
os exames constantes (las series (los respectivos cursos da
Faculdade.

Art. i{9. Os membros effectivos ou jubilados das instituições
medicas do estrangeiro, acreditados no conceito da congregação
da Faculdade, poderão ser dispensados de qualquer prova de
hnhilitnção afim de terem exercicio profissional no paiz.

CAPITULO VI

)lOS 1\lEMBROS no 1\IAOISTERTO

Art. 40. Os membros do magisterío são os cathedraticos e
seus substitutos, a titulo generico de professores ela Faculdade.

Art. 41. O membro do magísterlo é vi talicio.
§ Perderá, porem, o cargo, si for condemnado por crime

infamante.
Art. 42. O membro do magisterio que, dentro de tres mezes

a contar da sua nomeação, não entrar em exercicio, deixando de
justificar-se perante o Governo, perderá o logar, considerando-se
de nenhum effeito a nomeação.

§ Incorrerá na, mesma pena aquelle membro do magisterio
que se ausentar da. sédo da Faculdade, durante o anno lectívo,
sem licença. do Governo, ou não motivar suas faltas por mais de
tres rnezes, perante a Directoria.
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Art. 43. Dadas simultaneamente as vagas de cathedratico e
de substituto de uma secção, :1, Faculdade tratara de preencher a
do primeiro, si não houver 11;).mesma secção cathodratico que peça
transfercncia, a juizo da, congregação.

Art. 44. A permuta de lagares entre os cathedraticos será
permittida pelo Governo, havendo accordo entre os interessados
e assentimento da. congregação.

Art. 45. O membro do magisterio que não cumprir suas obri
gações e não desempenhar o programma de ensino a seu cargo,
salvo motivos plausíveis, a juizo da congregação, so1frerá a pena
de suspensão, por espaço de tros mezes a um anno, imposta pelo
Governo, precedendo proposta da Directoria.

Art. 46. Os membros (to magtstorlo contam antiguidade para
varias eífeitos a datar da posse.

a) § Dada a hypotheso de ser empossado mais de um func
cionarío 110 mesmo dia, se attenderà às seguintes circumstan
cias: data do decreto de nomeação, data do diploma, de doutor,
a idade do Iuncclonario.

Art. 47. O membro do magisterio considera-se jubilado aos
70 annos de idade.

a) § Poderá sel-o a roquerimento, apresentando motivo pon
deroso, a juizo do Governo.

b) § Sel-o-lm, independente do seu assentimento, por inva
lidez ou molestín, a juizo do Governo, precedendo proposta da
Directoria, ouvida a congregação.

Art. 48. O membro do magisterio tem direito á jubilação com
todos os vencimentos, depois de 30 annos de exercicio; com o
ordenado por inteiro aos 25 annos, e, si for jubilado antes deste
prazo, proporcionalmente ao tempo que contar, na forma
da lei.

Art. 49. Os lentes cathedraticos e substitutos, os secretarias
e sub-secretarias, bibliothecarios e sub-biblíothecarios que ti
verem bem cumprido suas funcções, terão direito a um accres
cimo de 20 % dos vencimentos no tlrn do 10 annos de exercicio,
mediant.e requerimento ao Governo; os flue tiverem concluido
20 annos de e xereicio ou 30 annos de serviços gora,es terão di
reito a mais 1/3 do vencimento inicial; cabendo aos que tiverem
mais de 30 aunos de exorcicío ou mais de 40 de serviços ao paiz
o accrescimo do 50 % do vencimento primitivo.

Art. f)O. Aos membros do maeisterio so levará em conta como
tempo 110 serviço efl'ecti vo par:i. sua. jubilação:

a) § O serviço de guerra,;
b) § O tempo que exigirem as sessões legislativas para os

que Corem eleitos seundores ou deputados;
c) § Os cargos de presí.lente ou vice-presidente da Repu

blica, de secretario de estado, de governador, de agente diplo
matico extraordinar-io ;

ri) ~ Cornmissõos em proveito da scíencia e do ensino medico,
autorizadas pelo Governo Federal;



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO 203

e) § O tempo de suspensão judicial por motivo crime, uma
vez que o julgamento lhe for favoravel ;

f) § Faltas " por molestí.i provada, não excedendo a 60 por
triennio;

g) § Serviço publico gratuito e obrigatorio por lei.
Art. 51. O substituto é nomeado por decreto do Governo Fe

deral, precedendo indicação nominal da congregação, depois de
provadas em concurso suas habilitações, conforme as secções
do art , 90

•

Art. 52. Os substitutos são promovidos a cathedraticos, por
decreto do Governo Federal, a medida que so derem as vagas
nas respectivas secções.

Arte 53. A carreira do rnagisterio é privilegio dos doutores
pelas Faculda.les da República.

a) § Nesta conformidade não ficam excluidos os médicos
estrangeiros que passarem pelas seis series de exames do dou
toramento e defesas de theses.

Art. 54. Os membros do magisterío são obrigndos a lecciouar
pelos programmas adoptados annualmente pela congregação,
cingindo-se rigorosamente ao regimon escolar.

Art. 55. Nenhum cathedratlco é obrigado a leccionar matér-ia
estranha á sua cadeira.

Art. 56. Aos substitutos, além das funeções geraes do cargo,
fica commettido o ensino especial das matérias que nas respe
ctivas secções comprehendem as series de exames dos cursos de
parteiras e dentistas.

Art. 57. Ao membro do magisterio não é permittido entreter
cursos particulares retribuidos, dentro ou fóra da Faculdade,
sobre es disciplinas de que estiver incumbido o1ficialmente.

Art. 58. O substituto accumula aos vencimentos do cargo a
gratificação do cathedratico impedido.

§ O cathedratico terá direito a uma gratificação igual a dons
terços dos vencimentos da cadeira que reger interinamente.

CAPITULO VII

DOS PREPARADOIW:;;:, ASSISTF.NTES E INTERNOS DE CLINICA

Art. 59. O preparador é nomeado pelo Governo Federal, me
diante concurso, a juizo da congregação.

Art. 60. Serve vitaliciamente, salvo causa especial allegada
pelo lento cathedratico e julgada pela, congregação, que a le-
vará ao conhecimento (lo Governo. .

Art. 61. Tem applícação aos preparadores o art. 42 relativo
aos membros do magisterio.

Art. 62. Para o provimento dos cargos de preparador obser
var-se-ha o disposto nos arts. 188 a 191.

Paragrapho unico. Aos cargos de preparadores das cadeiras
de sciencias physicas e naturaes poderão concorrer os indivíduos
diplomados pelos cursos uacionaes de pharmacía.
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Art. 63. O assistente de cliuíca é de nomeação do director ,
precedendo escolha do cathedratico.

Art. 64. Como pessoa da confiança do cathedratíco, o assis
tente será conservado ernquauto bem servir.

Art. 65. O internato de clínica é privilegio do alumno ma
triculado. da 4a serie em dean te.

Art. 66. O interno é de nomeação do director e escolha do
cathedratico.

a) § Seu exercicio terminará ao prestar a defesa de theses,
b) § Sua funcção durará' ernquanto servir a contento do cathe-

dratico. '

Art. 67. Como auxiliar do serviço da Maternidade, haverá
uma parteira de provada habilitação, pessoa da confiança do
cathedratico e nomeação do director ,

CAPITULO VIII

REGIMEN ESCOLAR

Art. 68. O ingresso é livre nas aulas theoricas da Faculdade;
nos lahoratorios, porém, só é permittido ao alumno matriculado
na série respectiva.

§ Nas aulas de clinica, salvo aos alumnos matriculados
ou livres, que houverem prestado exames da 2a série, o ingresso
só é facultado aos doutores em medicina, com anuuencla do ca
thedratico ou quem suas vezes fizer.

Art. 69. A inscripção de matricula abre-se a 15 de março.
§ Em caso de impedimento justificado, a inscripção poderá

ser feita por procurador.
Art. 70. Os doutorandos se distinguem em alumnos matri

culados e alumnos livres.
Art. 71. O alurnno matriculado goza das seguintes regalias:
a) § Servir-se dos apparelhos e de tudo que for preciso nos

Jaboratorios e cliuícas para seus exercícios praticos ;
b) § Preferencía na ordem dos exames;
c) ~ Direito aos promíos da Faculdade.
Ar1. 72. O alumno matriculado é obrigado a frequentar os labo

ratorios, as clinicas medica, oirurgica, obstetrica e especíaes, em
summa a assistir aos cursos pratícos e tomar parte nos exercícios
respectivos, respondendo às argnições do professor ou quem
suas vezes fizer.

Art. 73. Nenhum candidato, alumno livre ou matriculado e
profissional estrangeiro, será adrníttido a exame sinão depois de
paga no Thesouro Nacional a taxa respectiva ao acto.

Art. 74. Ao alumno matriculado ou livre se consente prestar
tantas series de exames por anno, observando-se a ordem do
nrt. 18, quantas requerer, comtanto que seja approvndo succes
sívamente ,
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Art. 75. Quando soflrer alguma reprovação, poderá repetir o
exame depois do prazo marcado pela commissão examinadora.

Art. 76. As pessoas que quizerem prestar exames das materias
de uma ou mais series fóra da epoca a que se refere o arte 251 e
se acharem nas condições legaes, farão para esse fim um requeri
mento ao director, juntando os necessarlos documentos e cer
tidão de haver pago a taxa de 80:l!; por materia ou serie de
materias.

Art. 77. Verificadas as condições legaes do peticíonario, o
director deverá adrnittil-o immediatamente á inscripção e mar
car para o respectivo exame hora em que não se prejudiquem as
aulas e os outros trabalhos da Faculdade.

Art. 78. Por este serviço extraordinario cada um dos exami
nadores receberá do Thesouro, por exame, a gratificação
de 15$000 e o secretario a de 5$000.

Art. 79. O examinando que for reprovado na prova pratica não
proseguírà o exame.

Art. 80. As provas de sufficiencia constantes da 6a. serie serão
praticas; consistindo no exame dos doentes, apresentação, acto
continuo, de uma observação por escripto e arguição immedíata
sobre os mesmos casos •
. Ar1. 81. E' permittido, tanto ao alumno matriculado como ao
livre, o requerer defesa, de theses em qualquer época do anno,
apresentando á secretaria 36 exemplares do suas theses, com
an tecedoncia de 'Iuinze dias.

Art. 82. Não é permittida a transferencia dos alumuos
matriculados de uma para outra Faculdade, sínão em casos
excepcíonaes, por motivo de força maior, a juizo da congre
gação.

Art. 83. Nos exames de profissional formado no estrangeiro
se observarão as re8'ras concernentes ao alumno livre, assim
como as disposições (10 artigo precedente.

Art. 84. Respeito as habllítandas ao offlcio de parteira, se
exigirá:

a) § Frequencia nas cadeiras de obstetrícia, e exercícios
pratieos de anatomia descríptlva e topographica, concernentes
ao programma da, la serie de exames do curso respectivo.

b) § Um internato na Maternidade, pelo prazo de dons annos,
terminando por um exame pratico.

Ar1. 85. E' igualmente obrigatoria aos examinandos em
odontologia a frequencia no instituto odontologico, provada com
attestado do prorlssioual incumbido dos trabalhos de clinica
e prothese .

CAPITULO IX

ADMINISTRAÇÃO

Ar1. 86. O director terá como auxiliares da administração os
seguintes funccionarios:

O secretario.
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o sub-secretario.
O bibliothecario.
O sub-bibliothecario.
O chefe dos trabalhos anatomicos e do museo anatomo-patho-

logico.
Amanuenses em numero de tres,
Bedeis em numero de cinco.
Continuos em numero de tres.
Conservadores em numero de 17.
O porteiro.
Art. 87. São funccionarios providos por decreto do Governo

Federal o secretario e o biblíothecario,
Art. 88. Os funccionarios de que trata o artigo precedente

serão doutores em medicina pelas Faculdades da Republica e
bem assim o sub-bibliothecario, o sub-secretario e o directo.
do museo.

Art. 89. Na vaga dos legares de secretario e bibliothecarí )
terão accesso o sub-secretario e o sub-bibliothecario.

Art. 90. Os demais empregados enumerados no art , 86 são
nomeados por portaria do Ministerio da Instrucção Publica
Correios e Telegraphos, sob indicação do director.

Art. 91. Salvo os conservadores, que, como pessoas da confiança
immediata do director, são de sua escolha e nomeação.

Art. 92. Os empregados do corpo administrativo teem direito
á aposentadoria, com todos os vencimentos no fim de trinta
aunos de exercício effectivo, e antes deste prazo com os venci
mentos proporcionaes ao tempo de serviço, na fôrma da lei.

Art. 93. Para o serviço interno da Faculdade o director
admittírá, como auxiliares do porteiro, os serventes que forem
precisos.

CAPITULO X

DA CONGREGAÇÃO

Art. 94. Os membros do magisterio se reunirão sob a presi
dencia do director, em sessão ordinária, no primeiro dia de cada
mez, e extraordinariamente quando for preciso.

Art. 95. O substituto não tomará parte nas discussões e vo
tações que entenderem com o regimen das subetltuíções.

Art. 96. A' congregação compete:
a) Designar o substituto que deve ser promovido a cathedra

tico, a medida que se derem as vagas, guardadas as fórmas
estatuídas ;

b) Julgar os concursos aos lagares de substituto ou de prepa
rador e escolher o candidato mais habilitado, observando o
disposto nos estatutos;

c) Regular as substituições nos impedimentos doscathedraticos;
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d) Processar ejulgar as infracções dos estatutos, commettidas
pelos membros do magisterío, seus auxiliares e os alumnos ;

e) Aconselhar a Directoría sobre materia que não esteja esta
tuída ;

f) Resolver sobre quaesquer questões de ensino;
g) O.fferecer á consideração do Governo as modiflcações dos

estatutos, que entender necessarías ao melhoramento do ensino;
h) Eleger todas as commissões que não forem de mera forma

lidade.
Art. 97. Compete-lhe a distribuição de premies, assim como a

designação dos membros do magisterio para investigações scion
titicas e viagens ao estrangeiro.

Art. 98. E' de sua attribuíção conceder licença para cursos
particulares no edificio da. Faculdade, apreciando as condições de
idoneidade do pretendente e seu programma de ensino.

Art. 99. Dous dias depois de findos os exames terá logar a
sessão de encerramento dos trabalhos da Faculdade, afim de a con
gregação nomear uma commissão para rever o horario das aulas
e uniformizar os programmas do proximo anno lectivo, eleger o
redactor da memoria historica, da Faculdade e conferir os pre
míos escolares.

Art. 100. No dia 15 de março terá logar a sessão de aber
tura dos trabalhos da Faculdade, cumprindo á congregação
approvar o horario das aulas, os programmas de ensino, a me
moria histórica, e eleger a redacção da revista dos cursos da
Faculdade.

Art. 101. Nesse mesmo acto, ou no dia immediato , a congrega
ção nomeará os substitutos que devem reger as cadeiras cujos
proprietarlos estiverem impedidos, assim como lhes designará as
funcções complementares, observando as disposições do art. 56,
de conformidade com os programmas.

Art. 102. As decisões da congregação serão publicadas sem
demora com o expedien te da Directoria.

Art. 103. As decisões da congregação e de suas commissões,
quaesquer que sejam os actos escolares, serão votadas nominal
mente.

Art. 104. Si na sessão da congregação o professor se portar
de modo irregular, o director o advertirá, e si reincidir, o convi
dará a retirar-se; em ultimo caso, levantará a sessão, dando de
tudo conhecimento ao Governo.

Art. 105. O professor que tomar parte nas sessões de congre
gação, ou em qualquer commissão escolar, não deixará de votar,
salvo impossibilidade absoluta.

Ar1. 106. As faltas dos professores ás sessões de congregação
serão contadas como as que derem nas cadeiras.

Art. 107. As sessões da congregação durarão o tempo neces
sario para se resolver os assumptos da ordem do dia.

Art. 108. Quando algum membro da congregação tenha de
submetter á discussão matería estranha á ordem do dia, fal-o-ha
antes de se encerrar a sessão.
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CAPITULO XI

no DIRECTOR

ArL 109. No impedimento do director e do vice-ilirector,
servirá o cathedratico mais antigo.

Art. 110. Ao director devem ser endereçadas a correspoudencla
oíllcial, petições, etc.

Art. 111. O director preside os nctos rla congregação, assim
como os trabalhos das commissões em que figurar na, qualidade
de professor.

Art. 112. Ao director ou quem o substituir incumbe:
a) § Assignnr todos os termos e decisões lb congregação ;
b) § Convocar a congregação, ordinaria e extraordinaria

mente, sempre que julgar necessario ou lhe 101' requerido, com
urgencía e declaração de motivo plausível, para algum membro
do magisterio ;

c) § Dirigir os trabalhos da congregação, decidindo sobre as
questões de ordem que se suscitarem ;

d) § Nomear as commissões de mera formalidade;
c) § Dar cumprimento ás decisões da congregação, salvo

havendo evidente iufracção dos estatutos, e neste caso communí
carà o occorrido ao Governo.

Art. 11:3. Como orgão da congregação, compete ao director :
a) § lnspeccionar os exercicios escolares, visitando as aulas,

os laboratorios, as clinicas, sempre que entender;
b) § Submetter ao juizo da congregação toda e qualquer in

Iracção em que incorrerem os membros do corpo docente, seus
auxiliares e os alumnos da Faculdade.

Art. 114. Propór ao Governo as medidas que julgar condu
centes de melhoramentos da Fnculdado, na parto economica e
ndmínístrativa..

Art. 115. Suspender at,' oito (lias, com desconto ou privação
dos vencimentos, os conservadores, umn.nueuses, porteiro, bedeís,
continuos e serventes, quando commettam alguma falta, e
conceder licenças até 15 dias aos mesmos empregados.

Art. 116. Representar ao Governo contra as faltas em que, no
cumprimen to de seus deveres, incorrerem o secretario, o sub
secretario, o bibliothccar!o, sub-bíbllothecario e o director do
museo.

Art. 117. Compete ao director organizar o orçamento an
nual das despezas da Faculdade, sujeitando-o á approvação do
Governo.

Art. 118. A correspondencia (lo director com os membros
do corpo docente e destes entre si será feita por escripto.

Art. 119. O director é o canal de representação ao Governo,
para os funcclonarios do corpo docente e do corpo administra
tivo, assim como para os alumnos da Faculdade,
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CAPITULO XII

EXERCICIO DOCENTE

20U

Art , 120. Cada lente ou quem o substituir deverá apre
sentar nu. sessão da congregação do ultimo dia de novembro
uma exposição do modo segundo o qual desempenhou o seu pro
gramma c das circumstancias mais notáveis que occorreram na
cadeira a seu cargo, notando a frequencia média dos alumnos e
nomeando os mais applicados e distinctos ,

§ Outrosim apresentará o programma de ensino para o
proximo anuo lectivo.

A1'1. 121. Os oathedratlcos e seus suhstitutos darão tantas pre
lecções quantas lhes furem marcadas nos programmas, cingin
do-se ao horário escolar.

A1'1. 122. Além das prelccções, os cathedraticos ou seus suhsti
tutos darão as lições praticas que o ensino requerer, segundo o
programma de cada cadeira.

Art. 123. As prelecções e os exercicios pratícos devem ser
em dias alternados, particularmente nas cadeiras de clinicas.

Art. 124. Nos exercícios dos laboratorios e clinicas, o cathedra
tico, ou quem suas vezes tlzer, dividirú os alumnos em turmas,
que alternativamente se applícarão ao trabalho que lhes for
especificado.

Art. 125. Nas sessões ordinurias da congregação, o professor
encarregado de curso pratico apresentará, sob sua respon
sabilidade, o sumiuario dos trabalhos executados nos laboratorios
e clinicas, com o mnppa da Irequeucia e aproveitamento dos
alumnos.

Art. 126. No impedimento ou vaga (lo substituto, os cathedra
ticos da respectiva secção serão convidados a supprir os logures,
por ordem de antiguidade.

§ No caso que os designados não acceitem a interinidade:
a congregnção resolvorú como julgar mais acertado.

Ar1. 127. Além de supprirem as faltas dos cathcdraticos, os
professores substitutos sito obrigados a fazer cursos complemen
tares, conforme determinar a congregação, som prejuízo
daquella attribuição.

§ A congregução attouderá quanto possivol ú conveníencia
do substituto percorrer na roda dos annos as cadeiras da
secção respectiva.

Ar1. l2t). Quando em qualquer secção se derem impedimentos
ou vagas de catliodruticos om numero superior ao dos substitutos,
deve-se observar o disposto no art. 126.

Ar1. 129. São incumboncias do preparador:
a) § Dispór (planto for necossarlo para demonstrações em

aula e lnvestigucões do cathedratíco ou quem o substituir ;
li) § Exercitar os ul umnos no munojo dos instrumcutos ;

1') Fnsciculo - 18\)1 li
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r,) :~ l)i!'i:.~'J1·'

<,'(-k'S c)ll pro!': ~:-;>(l;'

:l""j, ,:-) [lI':' l.ieos. :,ep'lln!lo as instruo-
'~) :L·; :'~l "

'\1'1. UI). '1 :.I'()!lli':dili dt'\'I~ n.presontn.r--se no laboratotio
ante:'> dI) clw:_~'ai II pl'ld'(:,:';Ot' () ~:ú rotirur-sc no riudnr o tempo
preciso P;\I';} os »xcrcicio» do.: a.luumos ,

Art. UI. No u lti.uo dia do ,::ul:\, mez o preparador apresentará
ao proC's:-: n l ' o :::Ull'il'!"[i) do:> tl';\,I,:dl1O,:" execut.ados p,:los a1umn.os
sob sua dil'oel,"o, !lu ;C~\'\'I)ll.\<l as oceurrencuis mais notáveis,
acouipauüud« riO m: PP I ,lI: l'r'l'qtwncia O oomp.u-ticipnção dos
a.lumuo« IW: .,<:,,:{:i,,~i(): p;'::! il,'os.

\l't. 1::-2. i'~ll :1)l!\::dil1W'do do pt':~pal'<lr.lor, o diroctor nomeará
quem o :,uil:;lítll:l iutot-in.unou tn, dentro os runccíouarios da
lllCsnl:l !'\;IS:C('. ; UGI~dllndo (I:; ccuuoxõos tia", c.uleirus, conforme
<);" :-~(~{.:(.I-ij8:~ (lo. ~111)Jsi ituros.

,\d I:U. ,\11 assiste.itc IL, cl inica compete:
u) ~ ,''';;)1 lod:s ·:s m;,nki.·; ;1. visita ao" doontes, antes c1:l,

clll\,rn'!:l, ,\0 i11l)!"':~,'II', ;\iiI11 ,li: liu)--.! ':'); 1\111 un iC:l j' :\S occurrencias
rl(I , '~' v i, 'f I; ,

l~) R lll,,;c"()':,:i' ;IP ! ogi.;llo 111\,"; o!):,;cL'VW;Õl)S as considerações
ill1pnrbn[.·c' <[Ill } Iore:n sll"l-,il:d:~s, 1t1011Ciol1:IIHlo systcm.rticarnonte
a.; P;II.·tiell l ;11'ida,!es de cllia ca~;o morhulo ;

c) § AilC'strar o,~ alumnos no ex.une dos doentes ;

d) 8 Prescrever () (lHO ('OI' couvonient« ao doente, na ausoncia
do profossor ;

e) § Praticar ourativos o :IS oponv;ões do urgoncia, na, auson
ciu tio pl'oCtJSSOI" ou qumdo este detcrminnr ;

O § Visitar a ("I Iernuu-i I 111'1is de uma voz no .lia, quando o
pt'O['8S:-;Ut' ordon.u- .

.\1'1. 1:;1. () :l::iSi:;tl)I1tI) d:~ cl in ica., á parte :13 att ribuicões cou
Si!;:Tl:ul<lS no al'l.igo prcoodcn to, não substitue n profosscr .

Art . I:;;). () !iltl'J'tlO dI) «li nic». I'~ oln'igado:

rr) ~~ A e(\IllI';Il\'(~()r n:v; (~llr"!'Itl:,!'ias antes dn ehegnua (lo pro
fessor o .loseurponh.u- as incumhcucin« que lho forem arredas, dia
a ;li", ]\I_~lo ;Is-;Ltc'nt!) ;

iJ) ~ \. vi';i!:!]' ;IS on (' 1'111;'1'1<1.:, no nnoitcooi-, desempenhando as
or,í811S quo lho t'OI'OIll (f,d:!s, 11:1 visita (b lIlimhã,- pelo assis
tente;

c) S A pcruoi lar no nospital ond« tiverem oxercicio ;
11):::: .\ acudit-, :1 qun lqucr hora eb noite, ás occurrencias do

serviço :l seu 1~;.I.'go ;

I:) § Est:> r di) pl.urtão n.os doentes gl'a.vl~s, observando as in
Stl'IlC~'Õ:'~; dll ussistontc (te clinica ,

\l't. l:m. O profosso.: ilosig'nal'it o intOL'110 mais habílitado, a.
ti tuh) do ct' "I).;;~i.:tünte, a su Pl'l'ir as Ialtas e veutuaes do asslstente.



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

CAPITULO XIII

DO ENSINO LIVRE

211

Art. 137. São perrnittidos nas salas da Faculdade, com au
diencía da congregação e inspecção da Directorin, cursos parti
culares, gratuitos ou remunerados.

§ Silo excluídos desta permissão, as clinicas, os gabinetes e
laboratorios, salvo o theatro das dissecções cadavéricas, conce
dendo a Directoria, sem prejuízo do ensino offlcial, os cadaveres
que forem precisos para o estudo da anatomia deseriptiva, me
dico-cirurgíca, pathologicn e a pratica de operações.

Ar1. 138. Os professores livres com exercício no edifício da Fa
culdade devem SOl' doutores em medicina, formados ou licen
cíados pelas Faculdades (la. Republica, conforme o disposto nos
arts. 34 a :~g.

Ar1. 139. O professor livre deverá apresentar, no começo do
a11DO loctívo, tI. congregação o programma do seu curso, afim do
que se lhe designo logar e hora para executal-o.

Ar1. 140. Oprofossor livre responde pelas despezas, perdas o
damnos que causar ú Faculdade, assim como se obriga a gratí
flc.u- o porteiro e serventes quo requisitar pelos serviços extra
ordinarios destes empregados.

Art. 141. Ao professor livre que encerrar seu curso antes de sa
tisfeito o programma., snlvo motivo plausível, a juizo da congre
gação, não será permittido reabril-o no edificio da Faculdade.

Ar1. 142. A permissão para entreter curso no edifício da Facul
dade não constitue titulo de que o particular pOS8<t usar, nem
lhe confere regalia alguma offlcial ,

CAPITULO XIV

nos J~XA]\lES

Ar1. 143. No neto ,la. inscrlpção de ex.une em qualqu -r serie
estabelecida por estes estatutos o alumuo npresentn.rà attostado
do í'roqueucía nos respectivos cursos praticos, oülcíaes ou livres,
autorizados pel» cougregação .

(I) P:\I'i1. o n lumno do curso medico, o attestado deverá referir-se
á frequencia do umanuo nas seguintes cadeiras: physíca medica,
chimicu luorgturíca, pluu-macología., chimica orgnnica e biologica ,
chimica analytíca e toxlcologíu, botuulcn o zoologia medicas,
histologia, physiologi.r, auutomíu Illotlic\-cirlll'gica e comparada,
operações e apparelhos, anatomia e physiologia pathologicas, ma
teria, medica o thcrapeutica, medicina legal, hygieue e mesología
e em todas as clinicas especíaes ; e de dous anuos nas de anatomia
descriptiva e de clinicas gemes medica, cirurgicu o obstetrica.
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b) para os alumnos do curso do pharmacia o attostado deverá
referir-se i1, frequencia do um anno nos cursos pratícos das
cadeiras de physica, chímíca inorguníca., botunica, zoologia,
chimíca organica c bíologica e materia medica; e de dous annos
lIOS das de chimíca analytíca e toxicologia o de pharmacologia,

Art. 144. Na, inscripcão de exame para as clinicas o alumno
apresentará, além dos attestados do frequencia, uma, observação
sobro um caso de cada, clínica das Faculdades.

Ar]. J.15. As mesas de exames serão constituidas pelos pro
fessores ou quem os substituir, conforme as cadeiras designadas
na, serie.

§ Só na fa.lta do cathedratieo ou quem suas vezes fizer serão
chamados outros membros do magistério, afim de completar a
mesa.

Art. 146. O exame em cada serie constará do tros provas: es
cripta, pratica e oral.

Ar1. 147. () exame pratico consistirá na solução de questões
technicas, sobre toda disciplina quo comportar exercicios práticos.

a) § Para esse tlm a mesa ex.uuiuadora Iorrnulnrà, cada, dia,
listas de 10 pontos, que serão sorteados, um para cada exami
nando.

b) § Si os exames se realizarem em dias snccessivos, os
pontos pratícos variurão quanto possível de (lia ]I rra dia.,

c) ~ Os nssumptos, o tC'IllPO o o modo de roa lizur o examí
nando as provas praticas ficam ao arbitr io da mes.i examina
dora.

Art. 148. A prova, escripta precederá as outras, podendo servir
de motivo ás arguições ,

§ 1.0 Os pontos da prova escripta, em numero de 10 para cada
cadeira, serão tiradas á sorte discriminadamente pelo exami
nando.

§ 2.° Observnr-se-ha quanto possível, em relação aos pontos
desta prova, o disposto nos paragruphos a, b O c do artigo ante
cedente.

§ 3.° As provas serão no mesmo dia annotadas o subscriptas
por todos os examinadores.

AT'1. 14D. Na prova, oral o candidato será argüido nunca mais
de quinze minutos por cada um dos professores presentes, cada
qual sobro a matei-la a seu cargo.

Art.150. O julgamento, tanto das provas praticas como escriptas
e oraes, será collectivo e a votação nominal, sobre cada uma das
disei plinas da sorie.

A1'1. 151. O candidato que não comparecer a algumas das
provas, salvo motivo de força maior, devidamen te compr-ovado
perante a Director-ía, perderú a ínscripção ,

Art. 152. Haverá exame pratico em todas as cadeiras que
teem Inboratorios, excepto na de cliimica analytíca e toxicologia
par« os alumnos do curso medi-o.
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Art. 153. Além das disciplinas mencionadas no artigo prece
dente, silo objocto de exame essencialmente pratico as clinicas
geraes ,

Art. 154. Será considerado reprovado o examinando que não
obtiver da mesa, examinadora a maioria dos votos sobre cada,
disciplina de per si. Terá a nota de approvado plenamente, si
obtiver o voto dos examinadores, sem discrepancia, sobre todas as
disciplinas da seria; no caso contrario, terá. a nota de approvado
sim plesmente.

§ 1. U Ao alumno approvado plenamente será conferida a nota
de distincção, por proposta de algum membro da mesa e accei
tação u nanime.

§ 2.° No caso de empate, prevalece a opinião mais favoravel ao
cxarnínando .

Ar1. 1:)5. Nos exames do clínica, constantes da Ga serie,ros
ponderá o examinando sobro um caso de clinica medica do
adultos, outro do clínica oirurgica, um terceiro de cliníca do
partos.

§ Consistirá o acto na exploração dos pacientes na presença
(los examinadoros ; redacção em seguida de observações a
proposito ; por fim arguição immediata sobre os casos.

Art. ]56. As mesas examinadoras de clínica procederão de
modo que os casos escolhidos para prova, sejam sempre novos, á
medida que se succederem as turmas de examinandos.

Art. 157. A mesa examinadora será presidida pelo cathe
dratico mais antigo, quo decidirá sobro as questões de ordem,
observando os estatutos.

§ Ao presidente cumpre levar ao conhecimento da, con
gregação, por intormedio da Dírectoria, qualquer Irregularidudo
que haja observado no neto de exame.

Ar1. 158. As mesas examinadoras do theses serão con
stituídas cada qual por cinco professores, eleitos pela congre
g'ação. Das de clinica f<1rão parte, os professores de clínica me
dica, os de clínica cirurgica, o de clínica obstétrica.

Ar1. 1:)9. Nos exames de theses, o julgamento versará não
só sobre o mérito do trabalho, como sobre os conhecimentos que
o candidato revelar com o defendel-a.

§ Nesta conformidade se procederá. á votação, observando-se
o disposto no art . ]50.

CAPITULO XV

DA~ TIlESES E COLLAÇÃO DE GRÃO

Art. lGO. Prestadas torlas as séries de exames, na ordem em que
são mencionadas, o candidato é obrigado a defender theses, afim
de obter o gráo de doutor em sciencias medíco-cirurgicas.

Art. 161. A these não e sujeita fi, censura prévia.
Art. 162. A rejeição da these importa a obrigação do douto-
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rando apresentar outra sobre assnmpto diverso da primeira, em
prazo nunca menor do tres mezes,

Art. J(tt Depois de approvudo na defesa de thoses, o candidato
receberá o gr,\o de doutor em sciencias medico-cirurgicas, per
ante a congregação, em acto solemne e publico.

Art. 164. O doutorando é obrigado a apresentar 100 exem
plares de suas theses atlm de receber o diploma.

CAPITULO XVI

DOR PRE1\!IOS l~ DAS PENAS ESCOLARES

Art. 165. De quatro em quatro nnuos a congregação tratará
de conceder o premio do viagem ao alumno matriculado mais
notável entre »quelles que obtiverem a nota de - approvado
com distincção nos exames de clinica e na defesa de theses
durante esse tempo, levando-se «rn conta, em igualdade de cir
cumstancias, todos os precedentes escolares dos premiandos.

§ A Directoria ofllcíará ao Governo, a tlm de solicitar os
meios poeuníarios que forem precisos.

Art. 16G. De conformidade com as inclinações scientificas do
premiado, a congregucão lhe marcará o itinerario e o pro
gramma de seus estudos, obrigando-se el!« a desempenhar do
melhor modo a sua commissão, da qual dará conta em relatorio
detalhado.

Ar1. 167. Ao premiado que relatar suas excursões, mostrando
por seus escriptos, a juizo da congregação, flue hem mereceu o
premio de viagem, será conferido ao terminal-a o titulo de lau
reado da Faculdade.

Ar1. 168. Além do premio de viagem, a congregação concederá
mais as seguintes dlstincções : -

§ Premios Gunuing, DI'. Manoel Feliciano e Alvarenga,
segullfln as instrucções estabelecidas pelos instituidores.

§ O titulo de laureado ao interuo de clinicá que tiver nota
de distincção na 6~' seria e houver desempenhado o internato
com louvores do professor da cadeira.

§ Pantheon, ou galeria. de photographías dos alumnos ma
triculrulos, .lístínctos pelo talento, applicação e comportamento
moral, conforme o balanço de suas notas escolares.

Art. 16H. O Governo concederá a impressão gratuita de theses
na Imprensa, Nacional, aos cinco mais distinctos doutorandos da.
Faculdade, por seu talento, applicação e virtudes, sob designação
da congregação no ílm de cada anno ,

Art. 170. O alumno que proceder mal no edificio da Faculdade
será passível, conforme a gravidade do delioto, a juizo da con
gregação. das seguintes penas:

a) § Perda da inscripção do matricula;
b) § Suspensão de exame de tres mezes ri, dons annos ;
c) § Exclusão dos premios escolares;
d) § Expulsão da. Facuklado.
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CAPITULO XVII

215

DAS COl\Il\HSSÕES Im l'P.OFESSOltES, El\1 PROVEITO no ENSINO

Ar1. 171. A Faculdade rle.;igI1al"\, quando a congregação re
solver, do aecordo com o G<WOI')]I), 11m de seus iuembros para
estudar nos pnizos (~;:itl',;n'.!,'eil'm, os progressos realizados na
orgnuizucão o ~,yst('Ill,t do ensino nos iristítntos <tllnlogos, paTil o
que ser-lhe-hão d.'l(bs todilS :IS instrucções ,

Ar1. 17:2 O connníssario devorá : proseutar ao termi nar a
tarefa um 1'8L1 toiio clrcumstauciado do COIllO so houvo : oum
prindo-Ihe mnix, "In'l'wlll0 durar a counníssão, Ioruocor <l:-;

intorm.vões q110 ;: [lil'octol'in lho pedil, !'e:-'I't:'ito :', qUitt<Q1WI'
questões que possam in loressar a Facul.l.ulu, cornpreheulidas
nus instrucções quo IU\';!l'.

:\.1'1. 17:). O professor que, salvo moti vo plausívol o devida
mente comprova.lo, não desempenhar sua commissão a contente
da congregação, será rcspousalnlisndo na íórma do art. 45.

CAPiTULO X VIU

DOS CONCURSOS

Art. 174. O prazo da lnscripção paru o concurso de substituto
será de quatro 1l1OleS, precodeudo annuncio pelos jornaes ,

A1'1. 175. Todo cidadão fotmndo pelas Faculdades da Repu
blíca e no gozo de seus direitos civis e pol iticos, pode so inscrever
a concurso.

o) § No acto da inscripcão o candidato apresentará á Di
rectoria da Faculdade seu diploma ou publica-fôrma do mesmo o
qnaesquer publicações ou titulas seientiücos ;

b) § No impedimento do candidato, a insoripcão poderá 3('"
feita pur procurn.ler ,

Art. 176. Havendo um só candidato ú vaga, si, antes de come
çarem ns 11l"OYaS, Cor alio acommettido de molestiu, a congre
gação poderá adiar o concurso p310 tempo quo julzar conve
niente; qu.uulo porém houve,' mais do I!'ll cn.ndi.l.itu iusci-ipto, o
adiamento não oxce.lerú de oito (lias.

\.1'1. 177. Começado o concurso, o candidato que não comp;l
recer a qualquer prova, ou se retirar em meio del la, ainda fIno
seja por motivo (lo molostin, perderá todo o direito.

A1'1. 178. No dia sl:Jguintu ,lO encerramento (la inscrlpção ha
verá uma prov: 1, escripta.

§ Esta prova, sobre um ponto tirado á sorte, conslstirà em
um trabalho esci-ipto no espaço do tempo não excedente a sois
horas, a port..s Iechudns, sem livro de consulta, e sob a riscali
zução rigorosa de dons membros (lo rll<lg'istedo no.ueado, Jvl:t
congregação, os ClWi:.:S, do hoi-a em hora, a.ltcrntu-ão com outros
tantos.
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~ Os pontos sobre que versarão as provas escriptas entrarão
na urna em numero de dez de cada cadeira, da, secção respectiva
ao logar vago, excepto as de clínica.

§ Os pontos serão organizados de momento pelos cathedra
ticos da secção, na presença, da congregação, que os discutirá e
modi flcará como entender.

Art. l7U. Terminada a,prova escripta, será rubricado cada tra
balho por todos os candidatos, os dons membros do magisterio
que houverem fiscalizado o neto durante a ultima hora, e o di
rector cltt Faculdade ; em seguida encerradas em. uma urna a tres
chaves, sendo clavicularios o director o os dous membros do
magisterio de plantão na ultima hora.

Art. 180. Alem <la prova escriptn, o candidato é obrigado a das
outras na seguiu to ordem:

a) § Prova oral sobre uma das cadeiras da soccão ;
b) § Provas praticas sobro as materias afloctas a todas as

cadeiras da secção, inclusive as de clínica ;
c) ~ Defesa de theses;
d) § Argui<:ão sobro os assumptos das provas oral e es

cripta, pelos lentes das culeirus sobre as quaes versarem
nquelles assumptos.

Art. ]81. A prova oral, que durará uma hora, será feita sobre
um ponto tirado á sorte com 24 horas de antecedencia,

§ Em primeiro lagar a congregação sorteará a cadeira
sobre que deverá versar esta prova; depois os cathcdraticos da
secção respectiva organizarão uma lista do vinte pontos, dentre
os quaes o primeiro candidato inseripto tirará à sorte.

Art. 182. Os pontos ,In prova pratica, em numero de dez para
cada cadeira, cousistirão em questões technicas e serão tirados á
sorte. Do mesmo modo será sorteado para prova de clínica de
cada cadeira um doente, dentre cinco escolhidos adrede.

Ar1. 183. A orgnnização do pontos para a prova pratica, ou a
escolha dos doentes para a prova do clinicá, será feita, por uma
commíssão composta dos onthcdraticos da secção, ouvida a con
gregação, á qual será communicado por escripto o juizo medico
formulado sobre 03 doentes escolhidos para assumpto do concurso.

Art. 184. As tlieses constarão de uma dissertação sobre qual
quer cadeira. da secção o proposições em numero de tres sobre
cada cadeira da Faculdrulo ,

(I) ~ As thcsos serão entregues em numero de 100 á Directoria
no dia do encerramento ela inscripção ;

lJ) § O candidato que não sntisfizer as condições deste ar
tigo considera-se excluído do concurso.

A1't. 185. As thosos serão a1'guiclas pelos concurrontes entre si.
a) § Havendo um só candidato á. vaga, será. a these arguída

por uma commissão composta dos cathedraticos da, secção ou
quem os substituir;

b) § Cada concurronte nrguirà por espaço de meia hora,;
c) § Cada membro do magísterio terá. o mesmo tempo

para, arguir o candidato, na hypothese do paragrapho a).
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Art. 186. Na defesa de theses se respeitara a ordem da, in.
scripção ,

Art. 187. Os pontos para prova escripta, oral e pratica devem
ser os mesmos para todos os concurrentes; do mesmo modo
será sorteado um caso clinico para todos os candidatos.

Art. 188. Toda e qualquer prova de concurso se effectuará
perante a maioria dos membros do magisterio em sessão publica
da congregação.

§ Os membros (lo magistério que não estiverem em gozo
de licença ou com participação de molestia, são obrigados a
acompanhar todas as phases (lo concurso, sob pena de rosponsa
bilidade, segundo o art. 45.

Ar1. 189. O jnlgamento do concurso se fará acto continuo ú
leitura da prova, escripta ,

Art. 190. O voto do membro do maglsterto, que não houver
assistido a qualquer das provas, salvo a leitura da oscripta., será
tomado em separado, não influindo no julgamento do con
curso.

Ar1. 191. No dia do encerramento da inscrípção ao concurso,
para preenchimento do logar de preparador, a congregação no
meará uma commissão de cinco membros, para formular os
pontos sobre que deverão versar as provas, a saber:

§ Prova escripta sorteada entre vinte pontos, dando-se o
tempo de tres horas para esse fim.

§ Prova pratica especial ao laboratotío affccto ao cargo,
marcando a congregação o tempo que for necessatio para e~:

ecução do trabalho.
§ Prova oral sobre um assumpto concernento ao cargo,

sorteado dentre vinte pontos, com vinte e quatro horas d~ ante
cedencla.

Ar1. 192. Em tudo que for applicavel ao concurso de prepa
rador, as formalidades serão as mesmas estabelecklas para o
concurso rle substituto, desde que não esteja oxplicita disposição
em con trarío .

Art. 193. No dia immedinto h conclusão dos concursos, a Dire
ctoria levará ao conhecimento do Governo o resultado, segundo
o resolvido pela congregação, cumprindo-lhe informar no to
cante ao preenchimento das formalidades legaes.

Art. 194. No concurso para o cargo de chefe dos trabalhos ana
tomícos e do museo anatomo-pathologíco se observarão as se
guintes disposições:

a) No neto da inscripção, o candidato deverá apresentar uma
peça anatomica secca, que será classificada pela commissão
examinadora;

b) Exhibição de seu diploma e de quaesquer titulos que com
provem sua idoneidade e moralidade.

Art. 195. O concurso para aquelle cargo será feito perante
uma commissão composta dos cathedratícos de anatomia de
scriptíva, anatomia medico-cirurgica e comparada, anatomia e
physiologia pathologicas, histologia, clínica cirúrgica e patho-



218 n IWRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

logia cirru-gica, sob a presídenciu do mais velho, servindo o
mais moço <In secretario.

A1'1. 1U{>. O concurso constará do quatro provas praticas, feitas
em dins successivos e na seguinte ordem: lo, anatomia descripti
va ; 2'\ unntomia rnetlioo-cirurgica e comparada ; 3°, anatomia
patbologícn ; '1", lustologia.

.vrt., 1~)7. Pnr» ;l execnção destas provas disporá o candidato
do tuupo qno ror nWI'C;H]O pela commlssão .

.Art.I~8. Apos u execução de cada pl'ovn, o candidato, em breve
disscrtacão, Iará a exposição do processo snguido e a dernonstra
ç:I.O ela prep.iraçã« feitn..

Ar1. 1~lU. Terminadas as provas, completa-se o processo do
concurso nprosentnnlo a commissão relatorio circumstancindo á
COfJ!!I'og;:ção, d.is occur-rcncins havidas e do julgamento rlnal,
PI'O",:t!olldll-se Olll :-;egllid;t de conformidade com o alto 193.

CAPITULO ."-IX

1)1)8 I'ISTJTllTOS 1)]<: I':"\SI'IO PRATICO

Art. 200, 0:-; Iuboratorios são exclusivamente destinados á

lnstruccão pratica dos alumnos matriculados e aos estudos dos ca
thedraticos ou quem os substituir, auxiliados pelos preparadores,
afim de armarem demonstrações das cadeiras respectivas e adean
tarom f;tCÍ<H novos a sciencin .
~ No g'abinotl~ do cathe.lr.rtico so terão ingTosso os <1111111110S

mais distinctos, soh sua pormissão . '
.\.1'1. 201. Nos Inboratorios o clinicas o cathe.Iratico, on quem

sna-: vezes Iizor, cousider.i-so um nuxiliar innuediato do director,
no tocante ao roguncn escol.rr e policiamento dos a lumnos.

§ Ao cathc.lrntico rlca suhordinndo () preparador e a uiuhos o
conservador, respeito ao exerci cio de cada um ,

.xrt. ~()'? Nenhum objoc!o pOllol'ú SOl' rotir.«lo do laboratorio
sinão :-;01) l'ospolls;li,i!ic!a!c' do \~;ILl)(~dl';ltico ou I'nrmissã') expressa
do .lirector.

Art . 20:L Pelas perdas o .lamnos occurrentes no Iahorntorio
íloa immodin t.uucuto rosponsavcl o consetvnrlor , a juizo do di
roctoi-, a quoiu communi.-uru iucoutiuonte o occorrido ,

.n-t , :!04. 1lI11 livro ospecí» l ;';(~1';LO .ipontudas as faltas dos
n.lnmnos matriculados, S1I1ISC1'ipt;t:-; dia a dia pelo cutheurntico ou
quem o suhstituír-, tanto nos l.tboru.torios COIlIO nas cl iuic.rs.

Art , 20;'). :\0 pr'(~par;\lllll' incumbe li\z"I' os podidos em livro
do talões, p:lra occorre r às necessid.ulos tio Iahorntot-io e dar
entrada um livro especial uo r"r'Jlccilllento.

§ A mesma ntt.ribnição terão os assistentes de cl inicn.
1\1'1. :'?()(). ,\0 consor v.ulor cumpre balancear no 11m de cada

mez os III;Ü(~!'LII)S do lahorn.torio (~ IH'ostar informnções it Dire-
ctori a.. .

Art, 2m. ,\.0 pl'OrOSSOl' e un xil inr da cudeirn de chimiea
auulytica incumho o (]IJeal'go do proceder ao exame das vísceras,
otc. quo lho forem enviadas pelo professor do medicina legal,
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não só como elemento de ensino daquella cadeira, mas também
como instrucções judiciarias.

§ Nesta conformidade devera communicar ao professor de
medicina legal o resultado das suas analyses toxicologicas,

Art. 208. Ao lulxn-atorío de anatomia pathologica, a cargo da
cadeira deste nome, Iícam uffectas as autopsias de todos os ca
daveres provenientes das cadeiras de clínica, sob a dírccção do
professor de anatomia pathologica ou de seus auxiliares.

§ 1.0 Será facultado ao professor de medicina legal ou quem suas
vezes fizer, Ú testa de pequenas turmas de alumnos, o proceder na
chefatura de policia, ou ando lhe for designado pela autoridndo
policial, aos exames medíco-Iegaes de caracter tanatologico ou
hiologico.

§ 2.o Ao professor (1:1 cadeira, ou quem o substituir neste mister,
cumpre fornecer relatorios e todos os esclarecimentos qUI' a
autoridade policinl exlglr, respeito aos exames tnuatologicos ou
biológicos em que toiuur parte,

Art , 209. li serviço externo da cadeira de medicina leg,l1
será r('gulamontado entre os Minísterios da Instrucção Publica,
Correios e Telogruphos e dos Negocios da Justiça.

Art. 210. O musoo destina-se ao ensino de todas as cadeiras
da Faculdade, com particularidade às de anatomia normal e Va
thologica e merlícína legal, cujas secções devem ter o maíor do,.;
cnvol vimen to.

Ar1. 211. Ao chefe dos trabalhos anatomicos e do museo ana
torno-pathologico cumpre organizar Ih catalogos e providenciar
para a consrv.icão em hoa ordem de todas as peças colleccio
nadas.

Art. 212. Farão parte das colleocões do museo, das poças pre
paradas pelos alumnos, aquel las que forem julgadas pela congro
gação dignas desse destino, e hem assim os ol.iectos o(lerccidos Ú
Faculdade.

Ar1. 21:3. Emquanto for necessario ao engrandecimento do
mnseo, o director da Faculdade incluirá annuu lmonto no orça
mento da Faculdade os vencimentos do um rnodelador em CÔI'<I,

cujos trabalhos serão executados segundo as instrucções dos n
thedru ticos.

ArL. 214. O mUSGO da Faculdade pôde SOl' visitado mediante
licença (10 d ircctor ,

Art. 215. Nenhum objecto poderá ser retirado do mnsoo,
sinão à requisição dos professores par:» demonstrações em uulas,
precedendo licon ça do diroctor .

CAPITULO XX

DA MEMORIA IlISTORlCA, RELATORIO 'DA DIlmCTOTUA E REVISTA
DOS CURSOS DA PACULDAJ)l~

Ar1. 216. O professor Aleito para redigir a memoria historica,
salvo caso de força maior, não poderá esquiva.r-se ao cumprímeu to
deste dever, sob pena. de responsabilidade, segundo o art. 45.
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c) § Especial de theses, segundo as classiâcaçães dos §§ a)
o b);

d) § Especial de revistas e gazetas por ordem alphabetica.
Ar1. 230. Os catalogas serão annualrnente modificados de sorte

a acompanhar pari lwSSH o desenvol vimento da bibliothcea.
Art. 231. O pessoal da biblíotheca consta de :
Bibliothecario ;
Sub-bibliothecario :
Um bedel, que fará o oílleio de guarda da bihliothcca ;
Dois serventes.
Art. 232. Ao híbliothecario incumbe a flscalização do serviço

interno da biblíotheca, a organização e modíücação dos cata
logos, a correspondencia com as demais bibliothecas da Republica
e dos paizes estrangeiros, a escolha de livros, etc. necessarios ao
ensino da Faculdade, (1, permuta de theses, jornaes, etc., a direcção
da publicação da revista dos cursos da Faculdade.

Ar1. 233. Ao sub-bibliothecarlo cumpre auxiliar o biblíothe
cario em todos os seus misteres, substituindo-o nos impedimentos.

Art. 234. Ao bedel, a cuja guarda fica o edítlcio o tudo que
contiver, compete:

a) § Attendcr aos leitores, inscrevendo-lhes os nomes a par
dos pedidos num livro especial ;

b) § Auxiliar o sub-bibliothocario nos trabalhos do oxpe-
diente; .

c) § Fiscalizar as salas de leitura auxiliado pelos serventes,
de modo a impedir o extravio e estrago dos livros, etc; .

d) § Expedir por intermédio da secretaria a correspondencia
da bibliotheca.

Art. 235. O livro do ponto dos empregados da hibliot hoca ('l o
mesmo elos da secretaria da Faculdade .

."1.1'1. 23G. A's hibliothecas das Fuculdados cabem os mesmos
direitos concedidos á Bibliotheea Nacional, da Marinha e do
Exercito; cumprindo ao bibliothecario requisitar as obras á
medida que forem dadas ú publicidade.

CAPITULO XXII

DA SECRETARIA

Art . 2:17. A secretaria estará aberta todos os dias uteis das 10 .
horas da, manhã ús 3 da tarde, durante o anuo lectivo .

§ O direct or , ou o secretario, poderá prorogar as horas do
serviço, snnpro flue for necessario ,

Ar1. 238. Haverú na secretaria, alem do indíspensavcl ao ex
pediente diario, livros em que se lancem - os termos de posse
dos fuucciouaríos. o registro dos respeotivos titulas, a matircnla
dos alumnos nas dill'urüntos series dos cursos, a inseripção do
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exames, o registro dos diplomas expedidos pela Faculdade, os
termos de exames o de defesa de theses escolares, os actos rela
tivos a concursos de substitutos ou de preparadores, os termos
de penas impostas aos alumnos, a Iroquencia do pessoal docente
e administrativo, o inventario dos moveis, o registro das li
concas concedidas pelo Governo, os termos de gráo e registro dos
diplomas ou títulos .le protlssionaes formados em escolas estran
gcÍl''':';, quo se huhí li turern para o exercicio da profissão.

§ Outros livros poderá ter a soerotaria., quando o director,
pm' proposta do secretario, [ulgnr necessario ao serviço.

At-t , 239. A entrada da secret.u'iu será facultada aos alumnos,
o ás pessoas ostrunhas, em caso de necessidade.

Art . 240. As certidões passadas na, secretaria só constarão do
quo tiver sido requerido. As de approvação em exames serão
passadas om papel impresso e som dopendencín de despacho e as
domais nos requerimentos das partos, precedendo despacho do
direetor .

Ar-t. 241. Os requerimentos despachados serão entregues aos
interessados, s.ilvo quruulo pela natureza do assumpto for neces
surio archivu.l-os.

Art . :2,12. ClllCl'elHLo alguom retirar da secretaria os docllmen-·
tos com q1l') houver instruido qualquer petição, ficarão as cópias
no archi vo, pelas quaes paga,r8,(J as partos os respectivos emolu
mentos.

Art , 24:3. 1\0 secretario compete:

1." Faze!' 011 mandar Iu.zer a escripturação própria da secre
taria;

2.° Mandar no rim do cada :1l11l0 encadernar os avisos do Go
veruo, as minutas dos editaes, (1:ls portarias e oílloios expedidos
pelo director, as netas das sessões da. congregação;

3,0 Exercer a policia dentro (La, secretaria, fazendo sahir os
que perturbarem a t'Og'llLari1hdo dos trabalhos, e velar pela boa
ordem em to.lo o edirlcío (la Faculdade, afim do dar circumstau
cíadns informações ao director ;

4." Redigir e fazer expedir :t corrcspondencia do dírector ;
;:).0 Comparoc.vr ÚS sessões da congregação, cujus netas lavrarà

o das qu.ios ('at';t leitura nns occnsiõcs opportunas ;
ti.o !\III'ir e cuccrrar-, ,lssigtl<lIlILo-os com o director, toclos os

termos referentes a concursos o insct-ipções para matricula e
exaure do alumno.s ;

7.° Luvrur ou mmd.u- lavrar e assignar com o director todos
os termos (L(~ collacão do grúo e habilitação de protlssíonaes es
trangoiros ;

R.O Lavrar on muurlar lavrar os termos do posso de todos os
Iuucuiouurios ;

9." organiZei!' a Iolha dos vencimentos do director, dos lentes
e mais emprcgudos, apreseutando-n no primeiro do mez seguinte
e :dfi:'\ando-a. num quadro durante vinte e quatro horas, para co
nheciruento dos interessados;

l O. Informar sobre todas as petições que tiverem de ser sub-
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mettidns a desp.u.h-: do director ou da congregação, quando o
seu p.irecer 1I18 L>l' po.lido, verbalmente ou por escrípto ;

11. Prestar nas sessões da congregação os esclarecimentos
que lhe Corem pedidos, pft[',t o flue o director lhe dará a palavra
quando for necessu-io ;

12. Avisar os lentes pOl' ordem do director para todos os
netos escolares ;

1:3. Encerrar () ponto dos ernprogudos, notando a hora do com
parecimento e ti ch suhida dos (!tIO se retirn.rem antes do tempo,
podendo deste serviço eucarregar o sub-secretario.

Art . 244. Os uctos do secretario ficam sob a, lmmediata in
specção do director da Fnculdude, a quem dará o motivo das
suas faltas.

Art. 24;). Ao sub-secretario compete auxiliar o secretario no
desempenho elas suas a.tti-ibuições, observando as instrucções que
deUe receber.

§ Na, falta, e impodunento do secretario, todas as suas Iuuccões
passarão para o sub-secretarío .

Ar1. 2,16. Aos arnauuenses compete fazer toda a escriptu
ração que pelo secretario ou sub-secretario lhes for determinada;
cnheudo ainda :1.0 mais antigo urchivnr os papeis, segundo as
lustrucçõos que reccber ,

Art. 2,17. Na ausencia do director, ou de quem suas vezes tizer,
nenhum empregado d:l, "'ulministração poderá deixar o serviço
antes de terminal' a hora, sem consentimento do secretario, a
quem apreseutarà escusas.

1\.1'1. 248. Incumbe ao porteiro guard~\r as chaves do edificio,
nbriudo-o e fechando-o nas horas marcadas ; cuidar do asseio de
todas as suas dependencias, empregando para isso os serventes
que forem necess.irlos ; receber os requer-imentos, orflcios e mais
papeis dirigidos ;L socretaria e entregn.l-os às partes quando
assim lhe 101' ordenado ; arrecadar todos os moveis e objectos
pertencentes ú Faculdade e zelar pela sua guarda o conservação,
com ctccepção dos da bibliotheca, emquanto esta [unccionar em
edificio separado do da Faculdade; entregar ao secretario no 11m
do cada anno a relação dos mesmos para a transmittír ao director,
o cumprir todas a..; ordens que deste ou do secretario receber

Art , 240. Aos be.lols incuinhe manter o silencio nas salas em
que se estiver procedendo ,\, algum neto escolar, e SlWS vizi
nhança" e Ih,zOL' em snmma a policia da Faculdade.

Art. 250. Aos continuos compete faz81, a entrega de orfícios, c
mais commuuicaçõcs couccruentes ao expediente da F. ..culdade ,

CAPITULO XXIII

DISPOSIÇÕES GEH,AI<:S

Art. 251. Os trabalhos começam a 15 de março e terminam no
dia, que o director designar, depois do concluidos todos os
exames do anno .



224 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORlO

As aulas funccionam do 1 de abril a 14 de novembro; os exames
começarão no primeiro dia util depois do encerramento das aulas.

Art. 252. Consideram-se (lo nenhum effeito quaesquer certi
ílcados ou títulos da Faculdade, conseguidos por embuste ou
documcn to Iulso ,

Art. 25:l. 1\8 taxas de matricula. e de exames, bem como os
emolumentos respectivos aos diplomas, constam da tabella a11
nexa sob n , 1.

Art. 254. Os vencimentos dos funccionaríos do corpo docente
e administrativo constam lh tabolla annexa sob n . 2.

Art. 255. As formulas dos diplomas e certificados constam do
annexo.

Art. 25li. Todos os netos da Faculdade são públicos, salvo as
sessões da cougreguoão (lue pelos estatutos Hão tiverem este
caraoter ,

Art. 257. Durante o tempo feriado, o pessoal do corpo docente e
administrativo, salvo os funccionarios que estiverem com licença,
perceberão seus vencimentos integraes, a despeito (lo quaesquer
impedimentos occasionaes que OCC01'1'e1'em no unno lcctivo ,

DISPOSIÇÕES TRANSITOIUAS

Art. 25~. Emquanto não estiver em execução o exame de
madureza no Gymnasio Nacional, os prcparatorios exigidos para
a matricula do CUl'SO medico serão os seguintes;

Portuguez.
Francez,
lnglez ou allemão, ú. vontade do matriculruulo.
Latim.
Geogra phia, especialmeute do BraziL
Hístoria uni versal e em particular do Brazil ,
Arithmetica (estudo completo).
Algebra, até equações do 2° grão.
Geometria elementar e trigonometria rectilinea.
Phvsíc.i e chimica geral (estudo concreto).
História natural (estudo concreto dos elementos de botaníca,

zoologia, e geologia).
Art. 259. Os actuaes adjuntos efle rtivos serão providos por

concurso nos lagares de substitutos de secção a que se refere o
art. 9'\ com a seguinte regalia: direito exclusivo de concorrer só
ou entre si e os preparadores ao lognr de substituto na primeira
Inseripeão aberta para todas us secções da Faculdade.

Paragrapho unico. Essa inscrlpção durará o prazo de 00 dias,
dopois que for annunciada.

Art. 2GO. Os actuaes adjuntos, que não concorrerem para. sub
stituto, continuarão a perceber todas as vantagens pecuniarius
quo lhes cabiam ató ú, datai da. promulgação destes estatutos.

Art. 201. Terminado o prazo da inscripção a que se refere o
art. 174, não havendo se inscripto nenhum dos actuaes adjuntos,
será a inscrípção novamente aberta com o mesmo prazo para
todos os habilitados 1\(1 íórma do art. 175.
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Art. 262. No caso de não ser provido ao legar de substituto,
apezar do concurso, o adjunto não perderá as vantagens pe
cunlarias a que se refere o art. 260.

Art. 263. As cadeiras de pathologia geral e histeria da medi
cina, pathologia medica e pathologia clrurgica serão supprimldas
á proporção que vagarem, incorporando-se então o ensino de
cada pathologia ás cadeiras de clínica medica e cirurgica e
propedeutica..

Art. 264. Os candidatos ao doutoramento que contarem appro
vações, antes da promulgação destes estatutos, serão admittidos
a completar as series do art. 20 sem tornar atrás para prestar
exame de disciplina nova, constante da serie que hajam per
corrido.

§ Neste numero ílcam também comprehendidos os matri
culados nos cursos de pharmacia e de odontologia, observando-se
o disposto nos estatutos de 1884.

Art. 265. Emquanto a Faculdade não for dotada de hospital
de clinicas, o ensino continuará a ser feito no hospital geral da,
Misericordia, onde cada cadeira terá serviço sedentario e ambu
latorio, e os internos respectivos aposentos condignos.

a) O mesmo entender-se-há a respeito de clínica obstétrica,
até que se promptíâque o edifício em construcção para a Mater
nidade, que flcará sob a direcção do respectivo cathedratico :

b) A clínica psychiatrica e de molestias nervosas continuará
affeeta ao Hospícío Nacional de Alienados.

Art. 266. Emquanto o ensino clinico estiver installado no
hospital da Miserieordia, os casos de morte occorridos nas en
fermarias serão objecto de estudo do laboratorío anatomo-pa
thologíco ,

Art. 267. Mediante accordo com a administração da Santa Casa
de Mtserícordia e emquanto as clinicas funccionarem no hospital
geral, o enfermeiro a serviço em cada uma perceberá a grati
ficação da tabella n. 2.

Tabella 11.1
FJn~Olu.lnentO'<;l

Diploma de doutor cru sciencins uiedico-cirm-gícas .
Apostilla de medico est rnngei ro .
Titulo de phn.rmaceutico ..
Titulo (1e cirru-gião dontistn .
A pos.tilla de pharmnceutico estrnugeu-o .•....•. , ......••.•••.•...•..
Certífi.cado de hah~lita(:ilo de pn.rteii-a .••..•••••.••..••• , ...••• " .•.
A post.il ln de parteirn e,tt'angm I'a •••••••••••••••••••••• ' ••••••••••••

Ce:tíf!cado dos exames de clinicas geraes para o exercicio da Pl'O-

11S~:.l()••.•.••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••.. •
Cer-tidão de appi-o vnção em uma ou todas as cadeiras de cada se ríe

Taxa de matriouln .••••.•.••••.•....•......••••....•.••..•.•.•.•..••
Taxa de exame lH\I'a que'n tiver pago matricula .•••..•.••.••.•......
E para quem não tiver J,ago mntriculn •..•••...••••.•.••••••..•••••
Iuscripçáo para defesa e theses fõ ra da epoca marcada pelos esta-

tutos •...•.•.•.••••.•••••.•.••.•.••.•••••.••.•••.•••.••••... , . ' •...

200~000

200$000
1-,0$000
B)$OOO
150$000
100$000
100$000

10~%000
~)~OO

/10MOO
40$000
80$000

1'50$000

15
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TabelIa 11. 2

OltDE:'i.\IlO GRATIFICAÇAO

----- ------

Dirr-ct.o r .
Lente ca the.l rnt.ic o , ' " .••..
Snhst itut.o ....•....• ,. _.. ' o o o.· ••

Grn tiücncii» ao lente '\l1e diJoige .. ln ho rn.t .. rio
Chefe dos t rnlm lh os anatomíoos o d" IlI11SeO

nnn.toui o-path .. lorrico o, •• ' ••.• , • " ••••• , •• o.

Pro purrul or , .
Professo)' de cl inicn .. .l ont.olop icn .•..... o ••••

C I) usorva d I) I'es .••......••....•....•••.... o •••

Assistente d(l «linicn _ .
Grn.t i tlcnçiio ao lente de clinica "0 •••••

lru-toi rn •.•..•.. o. o • o .' , o •••••••

Iu to rn o d,o clinica .•....... o o o o ••••• o" o ••••••

E;ecl·et~lrit-'." .•....•.. '" . . . • • . . ' o • • • • • • • • •

Sn b-socret.ui» '., , ' , o' •••••

Biblio theoru-io •. " ....•. o" o" ••••••

S1Ib-hihlio tnecru-io ... o o oo..•• o.•.....•.•..•.•.
Arunnuense , ..••..•......•..•. o •••••••••• o ••••

Porteiro o ..

Continuo ' . " •••.•.•....••... o" o •••••

Bedel ..• o •••• 0 •••••• o ••••• o ••••••••••••••••••

G rn tiücacão ao enfermeiro Ih clini.:n .
Grntificaçâo ao c on tinuo da b ib Iio thccn ....••

;):20()~000

4:000$000
2:"00;000

3:GOO$000
2:40,;$000
1 .coosooo
1:1\00$000
1 :800.:000

1:200~000

................
4:000~000

2:400~000
3:20il~OOO

2:'J00~000

1 .ooosooo
1:i)OO~OOO

\180:::000
\)SO.~OOO

2:000.,000
2:000$000
1:·'100$000
1:200.)000

1:200$000
1:200~000

800$000
800$000
1i00,,000

1:200;(000
(\OO~OOO

i20$OOO
2 0000)000
1 200.~000

1 600$000
1 200~000

SOO~OOO
\J00:)f000
420$000
420$000
000$000
600$000

MODELO DO DIPLOMA DE MEDICO

Estados Unidos do Brazil

Em nome do GOV(~1'1l0 (In, Republicn on F... (nome o titulas)
dlrector da Fnculdarle de Medicina de .... usando da autorídade
que me conferem Osestatutos o tendo presente o termo de col
Iação do grito de DOUTOlt El\I SCIENCIAS l\IEDlCO-cm.URGICAS confe
rido ao cidadão F .... natural de .... filho de .... nascido a ....
mandei passar este diploma que lhe dá direito de exercer qual
quer ramo da arte de curn.r nos ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL, com
os privilegias constantes dos estatutos das Faculdades de Medi
cina da Repuhlica,

Local e data.
Assiguatura do director da Faculdade.

Assiguatura do doutorado.

Asslgnatura do secretario da Faculdade.

Sello da Faculdade.
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DIPLOMA DE PHARMACEUTICO

Estados Unidos do Brazil

227

Em nome do Governo da Repuhlica eu F ... (nome e titulas)
director da Faculdade de Mcdlcinu e de Pharmncia de .....
usando da autoridade que me conferem os estatutos e tendo pre
sente os termos de exames prestados pelo cidadão F .... " na
tural de ." filho de ... nascido a .... mandei passar este
diploma (le Pf[ARMACl~UTICO que lhe da direito de exercer a phar
macia, e ter commercio de drog-as medicinaes, com os privilegios
constantes dos estatutos das Faculdades de Medicina e de Phar
macia da Republica..

Local e data.
Assignatura do Director da Escola.
Assignatura do Pharmaceutico ,

Assignatura do secretario da Escola.

CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO DE PARTEIRA

Estados Unidos do Brazil

Em nome do Governo da República eu F .... (nome e titulos)
director (la Faculdade de Medicina de. " usando da autoridade
que me conferem os estatutos e tendo presente os termos de ex
ames prestadospeln senhora .... natural de .•.. filha de ....
nascida a .... mandei passar este certificado de habilitação que
lhe confere o direito de exercer o offlcío de PARTEIRA, na, forma
dosjestatutos das Faculdades de Medicina.

Local e data.

Assignatura do dírector da Faculdade.

Assíguatura da parteira.

Assigua.tura do secretario da Faculdade.

MODELO DOSTITULOS DE DENTISTA

A Faculdade de Medicina da cidade de. . . . . considerando
que o Sr .•.. , nascido a .... (naturalidade e nacionali
dade a que pertence) foi examinado e approvado em todas as
materias do curso de odontologia, lhe conferiu o titulo de cirur
gião dentista, em virtude do que lhe foi passado o presente
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diploma, com o qual gozará de todos os direitos ínherentes ao
referido diploma. E eu ..•• secretario da mesma Faculdade,
o subscrevi.

Rio de Janeiro (ou Bahia) em .• ' . de ..•. de ..•.

Assígnatura do presidente do ultimo exame,

(Assígnatura do dlrector-.)

(Assiguatura do sccretarlu.)

APOSTILLA DO DIPLOMA DE MEDICO, PHARMACEUTICO,
PARTEIRA E DENTISTA ESTRANGEIROS

Considerado habilitado ao exercício da profissão nos Estados
Unidos do Brazil, na Iórrna dos estatutos das Faculdades de
Medicina e do Pharmacia da Repuhlica .

DECltETü N. 1271 - DE 10 DE JANEIRO DE 18UI

Alte rn o art. 28 e >:011>: parngrnphos <lo decreto 11.2,,7 A. <lo iJ de março de 18!JO,

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
á convenlencia do serviço da Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha, resol ve alterar o art. 28 e seus paragraphos do
decreto n. 2G7 A, de 15 de março de 1800, que deu regulamento
:'t mesma Secretaria de Estado, pela. fórrna seguinte:

Ar1. 28. As nomeações de directores de secção, los e 2CJ S of
ficíaes são sujeitas a accesso em quo só prevalecerá o me
recimento, quanto ao conhecimento do serviço da Secreta
ria, e, unicamente no caso de igualdade de merecimento, recor
rer-se-ha ú antiguidade.

Si, porém, por qualquer círcumstancia extraordinaria, não for
possível verificar-se o accesso, nem por merecimento, nem por
antiguidade, taes nomeações serão feitas por livre escolha do
Gov~rllo entro o~ empregados de igual categoria das outras re
partições da Mariuha,

§ 1.° Não econdição de merecimen to para, accesso o exercicio do
logar de offlcíal de gabinete, nem de cornmíssão alheia ao Mi
nisterio da Marinha.

§ 2.° Nenhum amanuense poderá ser promovido a 2° official
sem que tenha pelo menos um anno de exercício no lagar, e
mostro em concurso que tem a necessaria pratica do serviço da
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repartição, conhecimentos geraes de direito administrativo e
especiaes da legislação de Marinha.

Ficam revogadas as disposições em contrario.
Sala das sessões do Governo Provísorio, 10 de janeiro de 1891,

3° da Repuhllca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

EdlUtrdo 1Vandenkolh.

DECRETO N. 1272 - DF. 10 DF. JANEIRO DF. 1891

Concede nutol'Íz[u:iio a Julio Antonio Bart'eir os e outr-o para orgnniznreru lima

sociedade an ony ma sob a denouiinaç.lo de Ooo parntivn Fhnuincnse ,

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazll, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao que requererem Julio Antonio Barreiros e Luiz
Adolpho de Souza Araujo, resolve. conceder-lhes autorização
para organizarem uma sociedade anonyrna sob a denominação
de Cooperativa Fluminense e com os estatutos que apresentaram:
não podendo, porem, a mesma constituir-se definitivamente sem
preencher as formalidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro e secrotarlo de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio c Obras Publicas assim o façi executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 10 de janeiro de
1891, 3° da Republica.,

MANOF.L DEODORO DA FONRECA.

Francisco Glicerio ,

Estatutos da Companhia Cooperativa Fluminense,
a que se refere o decreto 11. 1272 de 10de janeiro
de 18~H.

CAPITULO I

FUNDAÇÃO, S]:~DF., DURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 1. 0 Sob a denominação de - Cooperativa Fhnnínensi 
fica constituídn uma sociedade anonyma que se regerá pelos
presentes estatutos.
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Art. 2. o ;-;01':'1 sua s("l.1e a Capital Federal, onde também
existirão o fóro juridic.r e a admtnístração ,la companhia para
todos os eff'eitos legaes ,

Art. 3. o Será a sua duração de 30 «unos, a contar da data
de sua installacão, podendo, porém, ser prorog.uío este prazo
por deliber-ação da assernblé.i geral e sauccão do Governo, de
con formídade com aS leis das sociedades anonyrnas.

Art. 4.° Quando a companhi \ tiver de entrar em liquidação,
só o poderá fazer de uccordo com as hypotheses previstas na
legislação em vigor.

Art. G." No caso de prorogação do prazo, os accionístas
que não anuuirem serão i ndemuizarlos do capital realizado de
suas accõcs e dos lucros quo lhes couberem, verl tlcados do ba
lanço ultimo, inclusive o fundo de r-oservu..

A1't. 6.° 1\' companhia é licito ell'ectuar a compra de um
ou mais predios adequados aos seus estabelecímentos, logo que a
directorta e o conselho fiscal o julgarem conveniente ou mais
economico que alugai-os ou arrendai-os o bom assim tudo quanto
fOI' indispensnvel á sua installacão.

CAPITULO II

DO CAPITAL E DAS ACÇÕES

Art. 7. 0 O capital da Cornp uihia Cooperativa Fluminense será
de 200:000$ representados em 4.000 acções do valor nominal de
50$000 cada uma e será elevado a I.O()():(}()O~ quando a assembléa
geral (los accíonist.s, sohre proposta de SUl dtrectoria, o entender
uecessnrio ao alargamento de s-us interesses e gyI'U de suas
transncções, na conformidade da lei.

Ar1. 8. 0 O capital será realizado por ch.unadas de 10 % ou
5$ por acção no acto da ussignnturu dos estatutos e as demais
a arbitrlo da diroctoria , com interval los nunc.i menores de 30
dias.

Art. g.1) As acções ou cautelas SOJ'<1o uomlnutí vas ornqua.nto
não {orem íntegmlizadas ,

Pa,ragraplto unico . Deverão S81' assigllalLts pelos tros directo
)'0:;, fazendo-se menção .io valor noruiun I o da lmportancin o
numero das prestações reul izadus ,

CAPITULO III

DOS FINS DA COMPANHIA

Art. 10. Esta associação, cujo fim principal é auxiliar os
empregados da Estrada de Ferro Central do Brazil , tem como
objectivo, como se vê dos al'tigo~ subsequontes, 1'l'Opol'cionar
aos seus nccionístas a dupla vantagem de pôr ao alcance de sua
bolsa, por preços modíeos, g enoros o objectos de uso immediato,
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assegurando-lhes ao mesmo tempo lucros certos e remuneradores
do emprego dos seus capitaes ,

§ 1.° A companhia se propõe:
L Desenvolver e auxi lis.r o credito pessoal em suas variadas

manifestações, pondo em proveito toda a actívidade dos empre
gados da Estrada do Ferro Central do Brazil e de seus accionis
tas em geral;

ll , Mauter e ahastecer em larga escala e variadas condições
um ou mais armazens de generos do primeira necessidade e de
boa qualidade que venderá aos seus aeoionistas, cobrando a mo
dica porcentagem do 10 "/0 e a prazos razoaveis, si assim
convier;

UI. Fornecer ou abonar, segundo as necessidades do accio
nista, calçado, roupa, fazendas em geral e objectos de uso indis
pcnsavel ; obrigacõos estas que a companhia mais commoda e
economicamente cumprirá, estabelecendo o mantendo dírecta
mente, no mais breve pl'a zo, oülcinas o depósitos especial
mente adequados a este serviço;

IV. Abonar ou emprestar os fundos necessarios para acquísi
ção de prédios a juro módico e prazo longo, mediante ajuste
prévio, bem como para. satisfação das necessidades urgentes do
accionista, em condições menos onerosas do que as da praça;

V. Afflançar o aluguel ou arrendamento de casas para uso ou
habitação dos acciouístas, mediante a contribuição de 3 0/" ao
mez elo valor das cartas; .

VI. Aflanç.u- perante a Administração da Estrada de Ferro
Central do Brazil ou qualquer outra, publica on particular, os
accionlstas que pretenderem empregar-se, mediante a contribui
ção de 1 1/2 % ao auno do valor da fiança prestada, salvo a
reducção ou augmonto que a experiencía aconselhar.

CAPITULO IV

DOS ACCIONISTAS

Art. 11. A companhia não reconhece mais de um proprietario
para cada acção .

Paragrapho unico , Os propríetarios das acções primitivas terão
preferencia, até no numero igual ás que houverem tomado,
em qualquer subscripção ue acções a que se proceda para au
gmento do capital social.

Art. 12. Os accíonístas gozarão de todos os direitos, van
tagens e Interesses da companhia na~ condições estipuladas
ne3tes estatutos.

CAPITULO V

DAS TRANSFERENCIAS

Art. 13. As transrerencías das acções só serão effectuadas na
companhia, em livro especial rubricado pela administração, e
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encerrar-se-hão 30 dias antes do dia marcado para a reunião das
assembléas gemes ordinarias ,

§ 1.0 Não serão transferiveis as acções que tiverem menos
de dons quintos do seu valor realizado.

§ 2.° Não e permittido ao accíonista transferir suas acções em
quanto estiver em debito it companhia.

Ar1. 14. O accíonista não terá direito sobre o capital rea
lizado, quando no prazo determinado da chamada não fizer a
respectiva entrada, salvo motivos que serão julgados pela
directoria.

§ }.O Si a dlrectorla julgar acceitaveis taes motivos, cobrará
pela móra de 30 (lias 2 o e pela do 60 dias, que não poderá ser
excedida, 4 %.

§ 2.° As acções que assim cahirem em commisso serão reemit
tidas e as entradas reverterão para o fundo de reserva.

Art. 15. A directorla ó autorizada a emittir novos titulos em
substituição dos fi ue forem inutilisados, conservando o mesmo
numero das cabidas em commisso.

Ar1. 10. Os accionístas que tiverem transferido suas acções
por caução poderão representar-se ou fazer-se representar nas
assembléas gemes com o direito de receberem os dividendos
respectivos, salvo, quanto a estes, si houverem estipulado o con
trario, o que deverá ser connuunicado pelos interessados.

CAPITPLO VI

FI'NDO DE HE:'!F.RVA F. nrvmnxnos

Art , 17. Ha verá UI11 fundo de reserva, para cuja constituição
se rlednz irà dos lucros liquidas a quota de 10 "I«,

~ 1.0 Este fundo, é exclusivamen te destinado, pela sua insti
tuição, a fazer filce ás perdas do capital social e à sua
substltuição .

§ 2.° D2S'le que o fundo de reserva attingir it quarta parte
do capital realizado, cessará a deduccão da quota de 10 %

sobre os lucros llquidos.
Art. 18. Os lucros liquidas que se realizarem semestralmente,

deducção feita da porcentagem do fundo de reserva, serão dis
tribuidos do seguinte modo:

Dez por cento para os incorporadores ;
Dez por cento para resgate de acenes, conforme o art. 19.
Paragrapho unico. 05 remanescentes serão distribuidos em

dividendos entre os accionlstas.
Art. 1\:). Em cada semestre proceder-se-há ao sorteio das accões

quo teem do SOl' resgatadas, pagando-se 250S por acção, de que
será deduzida uma quota de 10 % para o fundo de reserva.

Art. 20. No caso de morte ou insol vencia do accíonlsta, antes
de realizidas todas as entradas de suas accões, a directoria, de
uccordo com o conselho fiscal, venderá em leilão na Bolsa, por
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corretor de sua confiança, as respectivas acções, devendo o
producto liquido ficar em deposito no baneo, sem vencer juros,
á disposição de quem pertencer.

CAPITULO VII

DA DlR[~CTORIA E :;:UA ADMINISTRAÇÃO

Art. 21. A administração da companhia ficará a cargo de uma
directorla composta de tres membros, presidente, secretario e
thesoureiro, a qual incumbe exercer os poderes e actos de gestão,
nomear procuradores para todos os etreitos, demandar e ser
demandada em nome da companhia, e praticar tudo quanto lhe
é J)ermittido pelas leis em vigor e for conveniente a prosperi
da e dos negocios socíaes.

Art. 22. A dírectoria será eleita para servir no periodo de
seis annos, pela assembléa geral dos accíonístas em escrutínio
secreto e por maioria de votos.

§ I. o Na falta de maioria, proceder-se-há a novo escrutínio
entre os mais votados em numero duplo dos que tiverem de ser
eleitos e serão directores OS que obtiverem maioria relativa.

§ 2. 0 A sorte decidira em caso de empate.
Art. 2;L A reeleição da directorià é facultativa a assembléa

geral.
Art. 24. Para ser eleito director é mister possuir, pelo

menos, 25 acenes, que serão caucionadas á companhia durante o
tempo de exercicio de seu mandato, para garantia de sua respon
sabilidade, e esta caução só poderá ser levantada depois que lhe
forem tornadas as contas.

Art. 25. O director que deixar de exercer o seu cargo durante
seis mezes, será considerado resignatario.

Paragrapho uuíco. O que por força maior não puder com
parecer durante 30 dias, será substituido por um membro do
conselho fiscal.

Art. 26. A falta de um director em virtude de resignação,
incompatibilidade ou morte, será preenchida por um accíonlsta
que reuna as condições de elegibilidade, á escolha dos demais
directores, até que se verifique a primeira assembléa geral ordi
naria, na qual se fará a eleição para preenchimento dessa vaga.

Paragrapho unico. O director assim nomeado terá as mesmas
vantagens e responsabilidade como si fosse eleito pela assembléa
geral, e o que, depois, for eleito, terminara suas funcções ao
mesmo tempo que os outros.

Art. 27. São deveres da directoria, além das prorogativas
que lhe cabem por lei:

I. Transigir, renunciar direitos e acções, comprar e vender
ou receber a consignação, celebrar accordo e acceitar quaesquer
contractos com o Governo e com os Estados federaes, Munici
palidades e particulares; arrendar, comprar ou construir os edi
rlcios necessarios ao serviço da companhia;
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11. Fa zer deposito .los dinheiros da compauhia em qualquer
haueo desta prac \ ou e.strangcira, crcanrlo contas correntes ou
o que molhar lho a.prouvor ;

lIl. S()licitflr ou nccritar dos poderes publicas ou do pnrti
culares qU·IC'SqUOl' auxilias. Iuvores, privilegios o concessões que
possam SOL' elo utilidade paI a :t companhia;

IV. Nomear e demittu- «rnprogudos, marcar vencimentos e
tíaucas úquolles flue, pela natureza do cargo, sejam obrigados a
preslal-as :

V. Velar pela rigorosa. observuncia destes estatutos e bem
assim cuiuprir o rtwr cumprir as deliberações da nssernliléa
gel';\l;

VI. I{efligil' um 1'1)gnlallJOllto interno pelo qual se regulari
sem as a ttr-ihuiçõos o deveres do c.ula um e o ser-viço em geral;

VII. Decretar as enl.r.ulus 110 capital e designar a época do
sorteio das acções ;

Vl l l . H«sol Y()I' as questões relativas ao cornmísso das acções ;
IX.. ConVOC;II' a as,oml,léa g'c'l'nl or.lina.ria ou oxtruordinarin

dos accionist.is o del ihcra r SOIH'I) o movimento do to.los os t\S

suiuptos de interesse commum ;
X. ,\ proscn tal' ,11l111\(\ lmou te o rolatorio de sua gestão it as

soml.léa goml, com o respectivo p.ucccr do conselho tlscal .
1\1'1. 28. Os actos lla dircctorla dovem ser sempre assignados

por dons (los sons membros, pelo menos.
Art , 29. 1\ d irootoria se reunirá om sessão orJinaria urna

vez por semmn., lavrando-se 0111 l ivro proprio uma, acta das oc
.currencius qW1 80 derem !1 por sua importancía rlev.un SOl' meu
ciounclas, e cru-sessão 0;\ traor.liuur-ia todas as vezes quo 101' caso
do 1l1'~·()lleia.

Art.' 30. lJurante o seu exorcicio, o director não po.lerà acceitar
cargo igual (le esta hclecimeuto congenere, importando ;1 accei
taçüo em renuncia do cargo.

1\ rt , :31. A directorin não rlcarà obrigada individual ou soli
dariamonte pelos cont raetos o ubl'igações que contrahir no exer
cicio do seu m.uulato ,

Art. 32. Uma voz approvrul.is as contas annuaes, os admínis
tradores ou mnndutut-ios Iicurão exonerados de respousn bi lidade
quanto ao per-iodo que a, :1I)j';lllger.

1\.r1. :)3. 1\8 nttribulcões IIW~ especialmente incumbem ao
pessoal da director-ii ~Ol':l() dcteriniua.las 110 regulamento
III torno.

CAPITULO VIII

no CONSELHO FISCAL

Art. 34. Serão eleitos annualmentc pela assernbléa ge~aI

ot'dinar-ia tros Ilscaes o tres suppleutos, devendo SOl' estes aceto
nistns 110 qualquer numero de acções ,
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"1'1. 35. As attribuições e deveres do conselho fiscal são os
seguintes:

1. Examí nar o balanço, escri pturação e contas da companhia,
interpondo por es-r-ipto seu parecer , que será reunido ao rola
torio aunuu l e üscalíz.ir em qualquer tempo os interesses, livros,
dooumontos e oscri ptumç:1o LI companhia;

11. Prestar o seu concurso ;L dn-ectorla, todas as vezes que for
solicitado;

UI. Convocar n assemhlé.i geraL Quando julvar conveniente
aos interesses sociaes, fundamentando sua requisição ;

IV. Usar dos poderes que lhos confere a lei elas sociedades:
anonymas de 17 dI) j":18il'o ti.') 1890, em todos os seus ofleitos .

Ar1. :~Ô. O con.clh» tísca l é reelegivel :
§ 1.° Na el-ição do conselho fiscal serão observadus as dis

posições do art. 2:~.

§ 2.° Os membros cio «onselho ríscal escolherão de entre
si aquelle quo 1IIes (leva \:'esidir' quando reunidos.

§ 3.° Os membros effoeti vos do conselho fiscal ser ío, nos
casos de renuncia ou va-ras, substituidos pelos supplentos, na
ordem da votação o, no caso de empato, pelo possuidor do m I ior
numero de acções .

CAPITULO IX

riAS ASSEl\[nLI;~AS, VoTOS E ELEIÇÕES

Art. 37. A assemLI();). g'oril! () h reumao dos accíoni stus
cujas accões tiverem s.do regístrarlas na companhia tros
mozes antes de sua co.rvocação .

§ I." As reuniões serão annunciadas pela impr« "SLL

quinze dias antes, co.n decln.ração do" motivos de sua
con vocação.

§ 2. 0 Trinta dia,; antes de se reunir <1 assembléa geral o",li
naria e extraordiuarin , S lrú .iuspensa a transfercncia das aC(,õ:lS,
o que tamberu "o unnunciar».

1\.1'1. 38. Haver;', a.inurlmente no mez de março uma ass 'm
Lléa gorai ordinaria, con voc.rda com antecedenci.i de 15 dias. na
qual serão apreseutudos I) l'nLanço annual , reln.torío, contas lia
administração e p.irecer To conselho rlscal ,

Paragrapho unico , Depois de approvadas as contas da admi
nistração, proceder-sc-Iiu á eleição dos membros do conselho
rlscal e, na época determinada por estes estatutos, á da directoria
ou de algum de seus 111e111bros, no caso do art. 26.

Ar1. 39. A mesa <h assembléa geral será composta de um
presidente o dous secretaries, sendo nqnel lo eleito na occasião
por acclamação e estes por escolha do presidente eleito.

§ 1.° Presí.lirá nesta eleição o director-prcsidente.
§ 2.° Não poderão fazer parte da mesa os 11181'l1bros da dire

ctoria e conselho riscul , nem votar aquel lu as contas e l'L'1atol'io
que apresentar e este o parecer que ti ver emittido ,
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Art. 40. A assembléa geral não poderá funccionar ou deli
berar validamente sem a presença de tantos accíonistas quantos
representem, pelo menos, a quarta parte do capítal social.

Art. 41. Si não se reunir este numero, convocar-se-ha outra
reunião por meio de annuncíos pela imprensa, com antecedencia
de cinco a oito dias, declarando-se que a assembléa funccionará
qualquer que seja o numero de accionístas que concorrerem ou a
somma do capital representado.

Art. 42. Quando a reunião da assembléa geral tiver por ob
jecto a reforma destes estatutos, augmento do capital ou liqui
dação da companhia, observar-se-ha o disposto no arte 15, §§ 41}
e 5°, da lei das sociedades anouymas de 17 de janeiro de 1890.

Art. 43. As deliberações da assembléa geral de que tratam 0.3
arts. 40, 41 e 42, serão adoptadas por maioria de votos.

Art. 44. A' assembléa geral compete:
1. Alterar ou reformar os estatutos, quando assim convenha á

prosperidade e bem da companhia, devendo ser as alterações ou
modificações que ílzer levadas ao conhecimento do Governo para
sua approvação ;

11. Augmentar o capital social;
IlI. Deliberar sobre as contas da administração;
IV. Eleger a directoria de seis em seis annos :
V. Eleger, annualmente, o conselho fiscal;
VI. Alterar as quotas destinadas ao fundo de reserva ;
VII. Deliberar sobre a prorogação do prazo de duração, dis-

solver ou liquidar a companhia de accordo com a lel das socie
darles anonyrnas;

VIll. Fina.lmente, tomar conhecimen to de todos os assumptos
de interesse da companhia.

Art. 45. As assembléas geraes extraordínarias serão convo
cadas com cinco dias de antecedencia, quando a directorla ou o
conselho fiscal julgar conveniente; outroslm poderão ser convo
cadas a requerimento do sete accíonistas que representem, pelo
menos, um quinto do capital social, justitlcados os motivos da
convocação.

Paragrapho unico . Nas assembléas geraes extraordlnarias só
se tratará do assumpto para qus forem convocadas.

Art. 4(;. Os accionístas, ainda mesmo os ausentes e os dissi
dentes, ficam sujeitos ás deliberações da. assembléa geral que
não violarem as disposições dos estatutos, salvo si se tratar de
sua reforma ou alteração.

Art. 47. O accionista póde fazer parte (Lt assemhléa geral,
ainda mesmo que as acções que possuir caucionadas sejam em
penhor mercantil.

Art. 48. Só tem voto na assembléa geral o accionista que
possuir cinco ou mais aeções, cabendo-lhe um voto por série de
cinco acções.

~ 1.° O accíonista que possuir mais de 100 acções ou represente
uma ou mais procurações, não poderá dispor de mais de 20
votos.

§ 2. ° O accionista possuidor de monos <10 cinco acções poderá
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tomar parte nas deliberações, propôr e discutir os assumptos
sujeitos, mas sem direito de voto, salvo como procurador de
outrem.

Art. 4~. A eleição se fará sempre por escrutínio secreto e
maioria de votos; quando, porém, se tratar da reforma dos esta
tutos, augmento do capital,' liquidação da companhia ou qual
quer outro assumpto, será a votação symbolica, .

Art. 50. As deliberações, no caso de votação symbolíca, serão
adoptadas pela maioria do, accíonístas presentes individualmente
contados.

Art. 51. E' vedado aos dírectores e membros do conselho fis
cal tomar parte nas votações referentes ás contas ou actos de sua
administração, assim como para qualquer effeito aceeitar pro
curação de accíonistas.

Art. 52. Para todos os effeitos é facultado aos accionistas fa
zer-se representar por procuração especial nas assembléas ge
raes, sendo esta procuração apresentada no acto ou ao terior
mente.

CAPITULO X

llISI'OSIÇÕES TRANSlTOIUAS

Art. 53. A companhia só poderá ser dissolvida quando termi
nar o prazo de sua duração, deliberando a assembléa geral ou em
qualquer das hypotheses mencionadas nos arts. 17e 19 da lei das
sociedades anouyrnas de 17 de janeiro de 1890.

Art , 54. Qualquer que seja o tempo da incorporação da com
panhia, o anuo social terminará a 3l de dezembro e o primeiro
semestre começará por occasíão da assembléa geral de constitui
ção e terminará em junho.

Art. 55. Os accionistas approvam estes estatutos assim como
se acham organizados e, usando da faculdade que lhes confere a
lei, nomeiam para directores da Companhia Cooperativa Plumi
nonso.no primeiro período de seis annos, os incorporadores:
. . . .. .

Art. 56. A directorla é autorizada. a acceítar toda e qualquer
alteração ou motliflcação que o Governo entender fazer destes
estatutos.

Art , 57. Os acclonístas reconhecem e acceitam a responsabili
dade que lhes cabo pela lei das sociedades anonyrnas de 17 de ja
neiro de 1890, hem como as estipulações destes estatutos que ap
provam e para os effeitos de direitos subscrevem.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1890.- Luts Adolpho de
Souxa Araujo.-Julio Antonio Barreiros.
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DECRETO N. 127~~ - DI'] 10 DE JANEIRO DE 1891

ConcI~dn P"l'llIiss:t'l :1 Errwstn Cnnn.c o outros pal'a «x plo rnrcm herva matte

no [';st:lIio .lo ~:lnta Cutha.ri nn..

o Marechal Manoel Deodoro Ih Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorlo da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Braz il,
constituído p,'lo Exercito e Armada, em nome (la Nação,
attendendo ao que requereram Ernesto Cannc, Dr. Abdon
Baptista I) Procopio Gomes de Oliveira. resolve conceder-lhes
pormissão para explorarem herva matto om torrenos devolutos
no Estado do Santa Cn.tharinn, mediante as clausulas que com
este haixnm , nssignu.las pelo Ministro e Secretario do Estado dos
Negocias da Agl'icnlturtl, Conuncrcio e Obras Publicas, que assim
o faça oxecutnr ,

Sala dus sessões do Governo Provisorio, 10 de janeiro de 1891,
;{n da Republíca .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio ,

Olausulas a que se refere o decreto
u. 'l;o:l'/'a desta data

R' concedida [\ Ernesto Cannc, Dr..Abdon Baptista e Procópio
Gomes do Olivcira, resalvando-se os direitos do terceiros, per
missão ]),11':1, por espaço do vinte nnuos, explorarem horva matte
nos terrenos dovolutos dos municípios de S. Bento, Blumenau,
Curityuauos, Campos Novos, Tuhnrão, Lages o S. Joaquí:n, no
Estado 110 Santa Catharlna; tendo a área da concessão por
limite do norte, a linha traçada entre o referido Estado e o do
Paraná para a concessão Ieita a Tertuliano Ramos e José de
Azevedo Silva.

n

Fica entendido que em caso nenhum poderão os concessíona
rios, ou a companhia que organizarem, estorvar a creação de
colonias ou nucleos que hajam de ser fundados pelo Governo
Federal ou do Estado, no territorio a que se refere a presente
concessão.
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Os concessíonarios só poderão u tilisar-se dos terrenos devo
lutas comprehemlídos na, área da, clausula la para o fim de
colher herva matto, não podendo derrubar as mattas, nem
cortar madeiras, excepto as flue fore:n necessarias para con
struccão de casas para si e seus trahal hadores den tI'O da zona
concedida.

Fica-lhes, outrosírn, expressamente vedado o commercio das
madeiras de lei.

IV

Apresentarão nnnualmonte ao Ministerio dos Negocies da
Agricultura, Conuuercio e Obras Publicas, por intormedio do
Governador do Estado, nrn relatório ch-mstancí.ido do desenvol
vimento que tiverem dado á sua industria; da quantidade e
qualidade da herva preparada e exportada ; do numero de braços
empregados; do processo da fahr-icnoão e dos Jogares em que
eftectuaram a colheita, não podendo e! la ser repetida no mesmo
herval sinão com in tervallo de quatro aunos,: e declarando-se
os lagares onde no anno seguinte houver ella de ser feita.

V

Os concesslonnrios serão obrigados a remetter para o Museo
Nacional, convenientemente ncondícionndos, todos os espeeimens
vegetnos, anirnaes e míneraes, Casseis ou não ; bem assim os arte
factos indígenas antigos ou modernos, esqueletos, 03S0S dispersos
e quaesquer outros objectos pertencentes ás raças aborígenes
que encontrarem o lhes parecerem utois á sciencía, procedendo
em tudo ele aceordo com o director daquol la repartição.

VI

Os concessíouarios não poderão, dírect.i nem indirectamente,
inpedir a colheita da herva ma.tte pelos moradores do terrltorlo
de que trata a presente concessão que, nos terrenos comprohen
dídos nesta, jà exercerem semelhante industria e della tirarem
exclusivamente os meios de subsistencía.,

VII

Os coucessíonaríos só poderão exportar herva matte pelas
estações fiscaes.
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ceder-lhe autorização para funccionar com os estatutos que a
este acompanham, devendo primeiramente preencher as forma
lidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 10 de janeiro de 1891,
3° da República.

MANOEIJ DBODOIW DA FONSECA.

Francisco Glicerio,

Estatutos da Sociedade Anouyma Padaria Luso
Brasileira, a que se refere o decreto n. 1274 de
10 de janeiro de 189t.

CAPITULU I

\lA SOCIEDAJ)E, SUA SI~Dl~, FIN:; E ilUl{AÇÃO

Ar1. 1.0 i\.. Padaria, Luso-Braz.llelra e uma sociedade anonyrna
flue tem a sua sede e fóro jnridico na Capital Federal.

Art. 2.° Os rins da sociedade são:
Manuíacturar e vender nesta Capital pão de primeira qua

lidade, adquirindo por compra as melhores padarias.
Art. 3.° A sociedade durará 30 annos, contados da data em

flue se verificar a sua assembléa constitutiva, podendo havei'
prorogação si a assemblóa geral dos aecionístas o resolver.

Paragrapho unico. Antes desse prazo, porém, poderá ser dis
solvida por deliberação da assemhléa geral, 110S casos previstos
em lei.

CAPITULO Il

no CAPITAL SOCIAL

Art. 4.° O capital da sociedade é de 1.500:000$ divididos em
7.500 acções do valor de 200S cada uma, podendo SOl' augmcn
tado.

Art. 5.° O capital será realizado do seguinte modo: lO % no
<teto da asslgnntura (los presentes estatutos e 10 "/0' no mínimo,
eom íntervallos de ~w dias, pelo menos, do uma a outra en
trada, até á integralização.

ia Fnscicul o - t89t tii



242 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

CAPITULO III

nAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS

Art. 6.° As acções ou cautelas serão nominativas, assignadas
aquellas por dous directores e estas por um, fazendo-se em cada
uma dellas expressa menção <lo valor nominal que representar,
bem como da importancia das prestações pagas.

ArL 7.° Cada acção é indivisivel em relação à sociedade, a
qual não reconhece mais de um proprietario para uma acção ,

Art. 8.° A transferencia das acções só póde ser effectuadn no
escriptorio da séde da sociedade, por termo, assignado pelo ce
dente e pelo cessionario, seus legitimos representantes ou pro
curadores, e por um director ,

§ 1.0 São transferíveis as acções que tiverem 40 % do seu
valor nominal realizado.

§ 2.° O nccíonista que não pagar as prestações no prazo au
nunciado, perderá em prol do fundo de reserva a quota de ca
pital já realizado, salvo relovação do commisso, a juizo da dire
ctoria, sob allogução de força maior.

CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO.

ArL 9.° A sociedade será administrada por uma direetoria
reelegivel, composta de tres membros eleitos pela assembléa
g.era1 dos accionistas, de seis em seis annos, á maioria relativa
de votos, por escrutinio secreto, decidindo a sorte no caso de
empate.

§ 1.0 Só podem ser eleitos directores os accionístas que pos
suirem no mínimo 50 acções; não podendo, porém, entrar no
exercicio do cargo sem depositar na sociedade 50 acções, como
caução á sua responsabilidade ernquan to durar o mandato.

§ 2.° Não poderá ser director quem for empregado da socie
dade, ou estiver por si ou por seu preposto ligado (1, ella por vir
tude de contractos, de que auferir vantagem, nem o que estiver
impedido de negociar; bem como não poderão exercer conjun
ctamente o cargo de director : pae e filho, sogro e genro, irmãos
ou cunhados durante o cunhadio, parentes consanguineo até se
gundo gráo e socios da mesma firma.

§ 3. o No impedimento ou ansoncia por mais de quatro mezes,
renuncia ou fallecimento de qualquer membro da directoria,
esta chamará um accionísta, que exerça as funcções de director,
até á prirnoíra reunião ordínnría ou extraordinar-ia da assembléa
geral, sendo en tão o cargo .Ieflnitivamen te provido, servindo o
eleito pelo tempo quo ainda restar ao substituido, observando-se
o disposto do § 1".

A' ausencía ou falta de exercicio em serviço da sociedade não
é applicaveI o disposto neste paragrapho ,
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§ 4.° Os directores vencerão os seguintes honorarios :
Presidente, 12:000$ annuaes ;
Secretario, 6: 000$ idem ;
Gerente, 6: 000$ idem.
§ 5.° Para deliberar basta a presença de dous directores.
§ 6. ° A directoria escolherá de entre seus membros no acto de

ser empossada o presidente, o dírector-secretario e o director
gerente.

§ 7. ° Reputam-se os directores revestidos de amplos po
deres para praticar todos os netos de gestão relativa aos tins
e objecto da sociedade, representando-a em juizo e fóra delle,

Art. 10. São attribuições da directoria :
§ I. ° Administrar todos os negocios da sociedade, effeetuar

operações de credito, inclusivo as que se comprehendem no art. 20.
§ 2.° Celebrar contractos, ouvindo o conselho fiscal.
§ 3.° Fixar os dividendos semestraes.
§ 4.° Apresentar it assembléa geral ordínaria dos accionistas

um relatorio circumstuncíado das operações da sociedade, o qual
será acompanhado do balanço geral, e do parecer do conselho
üscal relativo ás contas apresentadas e á situação da sociedade.

§ 5.° Organizar os regulamentos que foram precisos.
§ 6. ° Chamar, nos termos do § 30 do arte 98 , o accíonísta que

tiver de substituir o direetor impedido por falta ou re
nuncia.

§ 7.° Effectuar, quando assim o resolver a assernbléa geral, a
emissão de obrigações (debentures),

§ 8.° Tomar em commum, e por maioria de votos, as delibe
rações necessarias ao bom andamento dos negocios da sociedade,
lavrando acta de taes deliberações.

§ 9. o Prover a bem da sociedade, em todos os casos urgentes o
não previstos, ouvindo o conselho fiscal.

Art. 11. Compete ao presidente, além das attríbuíções ínhe
rentes ao cargo de director :

§ 1.° Ser orgão da diroctoria, represental-a em juizo ou fóra
delle por si, ou por procurador.

§ 2.° Presidir as reuniões da directoria e as do conselho fiscal,
quando este funccionar com aquelle em sessão conjuncta.

§ 3. o Fixar o numero, funcções, categorias e vencimentos dos
empregados, nomeai-os, suspendel-os, multai-os e demittil-os,
ouvindo a directoria ,

§ 4.° Rubricar as folhas de pagamento do pessoal da sociedade,
depois de conferidas pelo thcsoureiro ,

§ 5. 0 Assignar todos os papeis, sendo as escripturas e con
tractos assignados tam bem pelos dírectores ,

§ 6. ° Rubricar, abrir e encerrar os livros, em que forem re
gistradas as actus das assembléns geraes dos accionlstas e as das
reuniões da diroctoria e do conselho fiscal, os das transferencias
e registro de obrigações (debentures), si estas forem nominativas.
e bem assim os que servirem para lançamentos importantes é
não forem rubricados na Junta CommerciaI.
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§ 7." Assig?ar~com outro ,director as acções e obrigações
(debencures), ~."{•.,.:~,.--;"," ""~,,- . "-,-,.

§ 8. o2Convocar 'as reuniões dal'directoria, e as de sessão con
juncta com o conselho tíscal, eldar cumprimento ás delibera
ções respectivas.

§ 9.° Assignar, com outro director, os cheques ou recibos, para
movimento em conta corrente com estabelecimentos bancarios,
e bem assim letras ou quaesquer papeis de credito.

§ 10. Convocar as assembléas geraes ordinárias, na forma
preceituada no art. 20, e as extraordinarias sempre que por Lle
liberação da directoria, ou do conselho fiscal, for julgada neces
saria a convocação ou requerida por 10 ou mais accionistas, que
representem pelo menos um quinto do capital social, na forma
do art. 21.

Art. 12. Compete ao secretario, alem das a.ttribuições inhe
ren tes ao cargo de director :

§ I. o Redigir todas as actas das reun ioes da directoria e as de
sessão conjuncta com o conselho fiscal.

§ 2. o Authenticar a transferencía de acções e de ohrigaçções
(debentwres), si estas forem nominativas, o bem assim assignar,
com o presidente, os titulos respectivos.

§ 3. ° Assignar as certidões que forem passadas.
§ 4.° Superintender <'1. escripturação da sociedade.
§ 5.° Snbstituir o presidente quando impedido.
Art. 13. Compete ao geren te, além das attribuições inherentes

ao cargo de director :
Paragrapho unico , Occnpar-se da, direcção e fiscalização de

todo o serviço interno e externo das padarias, nomeando e
demittindo todo o pessoal dellas e marcando-lhe os respectivos
salarlos, de accordo com os outros directores.

Nos impedimentos temporarios do director-gerente serão as
respectivas Iuncções exercidas por outro director ou pessoa
escolhida pela directoria.

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 14. A assembléa geral elegerá annualrnente cinco fis
caos e outros tantos supplentes, accionístas, que darão parecer
sobre os negocias e operações da sociedade no anno seguinte:

§ }.o O conselho fiscal pÓLIe, em qualquer tempo, convocar
extraordinariamente a assembléa geral.

§ 2. o E' applícavel aos membros do conselho fiscal o disposto
no § 2° do art. 9°.
~ 3.° Os membros do conselho tlscnl vencerão o honorario

uunual ele 2:400$ cada um, pago mensalmente.
~ 4.° Até completar-se a organização da sociedade, o conselho

fiscal será especialmente encarregado de arbitrar o valor das
padarias, que convenha il sociedade adquirir.
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CAPITULO VI

DA ASSEMBLF:A GERAL DOS ACCIONISTAS
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Art. 15. A assembléa geral será composta dos accionistas,
cujas acções se acharem averbadas no registro da sociedade pelo
menos 60 dias antes da data em que se verificar a reunião.

Paragrapho unico , Nos tres dias que antecederem o ela reunião
da assembléa geral ordínarta, ou extraordínaria, ficará suspensa
a transferencia de acçoes, salvo para constituição ou extíncção
de penhor.

Art. 16. A mesa da assembléa geral será composta de um
presidente e dous secretarios, sendo aquelle eleito por acclama
cão e estes nomeados pelo presidente.

Paragrapho uníco . Os membros da directoria e os do conselho
flsca1não poderão fazer parte da mesa da assembléa ,

Art. 17. Todos os accionistas podem fazer parte da assembléa
geral, quer possuam as suas acções livres e desembaraçadas, quer
as tenham dado em penhor mercantil.

Art. 18. A ordem da, votação será de um voto por 10 acções,
Os accionístas podem fazer-se representar por procurador que

seja accionista e que se ache nas condições fixadas no art. 15.
O mandato, .a que se refere o presente artigo, não póde ser

conferido aos membros da directoria nem aos do conselho fiscal.
Art. 19. A votação dos assumptos sujeitos á discussão será

por maioria dos sacias presen tes, e só se fará por acções a req ue
rimento escripto de tres ou mais ncclonistas.

Art. 20. Haverá uma sessão da assembléa geral ordinaria em
cada armo no mez de fevereiro.

§ 1.° A convocação desta assembléa será feita 15 dias antes
por annuncios publicados na imprensa e com indicação de lagar
e hora.

§ 2. o Nenhuma deliberação poderá ser tomada pela assembléa
geral, relativamente a contas e balanços, si antes não tiver sido
apresentado o parecer dos tlscaes.

§ 3. o Os directores não podem votar nas assembléas geraes
para approvarem os seus balanços, contas e inventarios, nem os
fiscaes para approvação de seus pareceres.

Art. 21. Haverá tantas reuniões da assembléa geral extraor
naría quantas forem julgadas nocessarias pela directoria, pelo
conselho fiscal, ou requeridas por 10 ou mais accíonistus, que
representem, pelo menos, um quinto do capital social.

§ 1. 0 A convocação será sempre moti vada e feita por annun
cios nas folhas publicas, com uma antecipação pelo menos de
oito dias.

§ 2°. Nestas assembléas só poderá tratar-se do assumpto que
tiver determinado a convocação.

Art. 22. A assembléa geral só poderá constituir-se e deliberar
quando composta de um numero de accíonístas, que represente
pelo menos a quinta parte do capital social.
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§ 1.° Si não se reunirem accíonístas em numero sutficiente,
far-se-ha nova convocação para dahi a tres dias, pelo menos, por
meio de annuncios nos jornaes, com a declaração de que então
se deliberará, qualquer que seja a somma do capital represen
tado pelos accionístas que comparecerem.

§ 2.° Tratando-se, porém, da reforma dos estatutos, de au
gmento de capital e demais hypotheses consignadas na lei, a
assembléa só poderá deliberar achando-se presentes, pelo menos,
accíonístas em numero que represente dous terços do capital
social.

Si á primeira convocação não comparecer numero sufflciente,
far-se-ha segunda com interval lo de tres dias; si asegunda não
comparecer ainda numero sufllciente, far-se-ha terceira com
oito dias de intervallo, dirigindo-se convites por meio de cartas
aos accionístas, além do annuncio pela imprensa.

Art. 23. São attribuições da assembléa geral:
§ 1.0 Resolver todos os negócios da sociedade, que não estive

rem expressamen te commettidos á directoria.
§ 2.o Eleger a directoría e o conselho tlscal.
§ 3.° Reformar os presentes estatutos quando constituida nos

termos do § 2°. do art. 22.
§ 4.° Deliberar acerca do relatório e contas apresentadas pela

dírectoria e do parecer do conselho fiscal.
§ 5.° Resolver acerca do augmento do capital da sociedade,

dlssolução e prorogação del la,
§ 6.° Deliberar acerca de qualquer proposta iniciada por accío

nistas, pela directoria ou pelo conselho fiscal.
§ 7." Autorizar a directoria para, de accordo com o conselho

fiscal, emittir obrigações nominativas ou ao portador (debeniw
res) , garantidns com hypotheca e penhor dos valores da so
ciedade.

§ 8.° Exercer todos os actos previstos nestes estatutos e deli
herar 1I0S casos omissos ou imprevistos.

CA PIT [lLO VII

no FUNDO DE rW~EJtVA E nos DIVIDENDOS

Ar1. 24. O fundo de reserva será formado de 10 "l», tirados dos
lucros liquidos de cada semestre.

Paragrapho unico . Este fundo é destinado a fazer face ás
perdas do capital social e snbstituil-o, depois de integralizados por
el1e 40 % do mesmo capital.

Art. 25. A deduoção a que se refere o art. 24, paragrapho
unico, ultima parte, cessará desde que () fundo attingir a 40 % do
capital.

A1'1. 26. Não se fará distribuição do dividendo, a que se
refere o ~ 30 do art. 10, si, porventura, o capital social desfal
cado em virt nd e de perdas não for integralmente restau
rado .
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Art. 27. Os dividendos que não forem reclamados no prazo de
cinco annos, contados do primeiro dia fixado para o seu
pagamento, considerar-se-hão renunciados a favor da socie
dade.

CAPITULO VIII

IHSPOSIÇÕBS TRANSITORIA~

Art. 28. O anno administrativo da sociedade principia no dia
1 de janeiro e finda em 31 de dezembro, com excepção do pri
meiro, que começara quando constituída a sociedade.

Art. 29. A directoria fica autorizada a effectuar a acqui
sição das padarias, na fórma determinada no art. 2°.

Art. 30. A primeira directoria, pelo tempo a que se refere o
:1 rt. 90

, é composta dos accíonístas :
Barão de Paranapiacaba, presidente.
Dr , Eduardo Ferreira França, secretario.
João Boaventura Allen, gerente.
ltio de Janeiro, 22 de dezembro de 1890.- Barão de Parana

piacaba ,

DECRETO N. 1275 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891

Concede permissão a Edwin Gracie Wiyatt para explorar veeiros auriferos

no município de R. Se pé , Estado do Rio Grande do Sul.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu Edwin Gracie Wiyatt, resolve conceder-lhe permissão
para explorar veeiros auríferos no municipio de S. Sepé, Estado
do Rio Grande do Sul ,mediante as clausulas que com este baixam
assi~nadas pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas que assim o faça
executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 10 de janeiro de 1891,
3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Giiaerio ,
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OlauFlu.lns a que se refere o decreto
n. 1~7'õ desta datu

Fica concedido a Edwin Gracie Wiyatt, resalvados os direitos
de terceiros, o prazo de dous anuos, contados desta data, afim
de proceder a pesquisas e explorações para o descobrimento de
veeiros aurlferos no 2() dístricto do municipio de S. Sepé, Estado
do Rio Grande do Sul.

11

Dentro do referido prazo o concessionario deverá aposentar ú
Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, plantas geologicas e topographicas dos terrenos
explorados, com perfis que demonstrem, quanto possível, a super
posição das camadas míueraes, acompanhadas de amostras
dos mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso
relatório a possança e riqueza da mina, sua extensão e direeção,
a distancia dos povoados mais próximos e os meios de communi
cação existentes.

IH

o conccssíouario será obrigado a indemnizar os damnos e
prejuízos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer á sua custa o curso
natural das agnas qu : desviar para realização dos nlludídos
trabalhos; ti, não perturbar os manancíaes indispensaveis ao abas
tecimento de quaesquer povoações ; a dar conveniente rlirecção ás
aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer,
quando destes serviços resultarem damnos a terceiros; e a
deseccar os terrenos que rlcarem alagados, restituindo-os ao
seu antigo estado, de modo a não prejudicar II saude dos mora
dores ela vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferivel, nos termos do art. l° do de
creto n. 288 de 20 de março ultimo.

v

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida
autorização para a lavra da mina ou minas descobertas e explo
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1801.- Francisco Glicerio.
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DECRETO N. 1276 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891
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Declara a caducidade da concessão feita a Boris Frêres para expIo rarem ouro,

prata, cobre e outros mineraes no Estado do Ceará.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Repu blica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
que Boris Freres não deram cumprimento ao que determina a
clausula 2a das que baixaram com o decreto n. 9969, de 20 de
junho de 1888, pelo qual lhe; foi concedida permissão para
explorarem ouro, prata, cobre e outros rnineraes no município
da Viçosa, Estado do Ceará, resolve declarar a caducidade da
mesma concessão.

O Minlstro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorlo, 10 de janeiro de 1891,
:~o da Republicn..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio:

DECRETO N. 1277 - ng 10 DE JANEIRO I)E 1891

COllcelle permisa.io n Vale ntíui cios Reis Cnr-nei r« pneu explorai' 0111'0. prata

.. out ro s mi ne raus lia Capital Feder-nl ,

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republíca dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
ao que requereu Valentim dos Reis Carneiro, resol ve conceder
lhe permissão para explorar ouro, prata e outros mineraes nos
morros do Nheco, Pinto e Formiga, da Capital Federal, mediante
as clausulas que com este baixam assignadas pelo Ministro e
Secretario.de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala daS sessões do Governo Pro vísorio, 10 de janeiro de 189I,
3° da Republica. .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glice,'io.
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Olausulas a que se refere o decreto n. :I2?"?"
desta data

Fica concedido a Valentim dos Reis Carneiro, resalvados os
direitos de terceiro, o prazo de dous annos, contados desta data,
afim de proceder a pesquizas e explorações para o descobri
mento de minas de ouro, prata e outros mineraes nos morros
do Nheco, Pinto o Formiga, da Capital Federal ,

II

Dentro do referido prazo' o concessionario devera apresentar
á Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas, plantas g-eologica e topographica dos ter
renos explorados, com perfis que demonstrem, quanto possível,
a superposição das camadas mínernes, acompanhadas do amostras
dos mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso
relatorío a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção,
a distancia dos povoados mais proxímos e os meios de com
muníoacão existentes.

UI

O concessíouario será obrigado a indemnizar os damnos e
prejuízos que de seus trabalhos de exploração possam. provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer á sua custa o curso na
tural das águas que desviar para realização dos alludidos tra
valhas; a não perturbar os mananclaes indispensaveis ao abaste
cimento de quaesquer povoações; a dar conveniente direcção
ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer,
quando destes serviços resultarem damnos a terceiros; e a desec
cal' os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao seu
antigo estado, do mario a não prejudicar a saudo dos moradores
da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferivel, nos termos do art. lodo de
ereto n , 288 de 2Ç) de março do armo proximo passado.

V

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida au
torização para a lavra da mina ou minas descobertas e explo
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1891.- Francisco Glicerio,
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DECRETO N. 1278 .: DE 10 DE JANEIRO DE 1891
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Concede á Companhia Economia. Publica autorização para reduzir o numero

de suas acções e para augmentar o valor das mesmas.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca. Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos' do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
ao que requereu a Companhia Economia Publica, devidamente
representada, resolve conceder-lhe autorização para reduzir a
numero de suas acções de 100.000 a 20.000 e para augmentar a
valor das mesmas de 20$ a 100$, conforme foi votado na
assembléa geral dos accíonistas celebrada a 20 de setembro
ultimo.

O Ministro e Secretario .de Estado dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim a faça executar.

Saia das sessões do Governo Provisorío, 10 de janeiro de 1891.
3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio •

..~

DECRETO N. 1279 - DE 10 DE .JANEIRO DE 1891

Altera a classificação da comarca de Itajubá., no Estado de Minas Geraos ,

O Chefe do Governo Provisorio da Republíca (los Estados
Unidos do Brazil decreta:

Artigo unico , Fica elevada á segunda entrancia a comarca
de ltajubá, no Estado de Minas Geraes.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Justiça
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 10 de janeiro de 1891,
3° (la Repuhlica.

MANOEL DIWDORO DA FONSECA.

M. Fermz de Campos Saltes.
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DECRETO N. 1280 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891

CrAa UIll bntalhão da reserva de Gua.rd as Nncionaes na comarca de Penedo, no

Estado das Alagôas.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica crendo na comarca rle Penedo, no Estad o
das Alagóas, um batalhão da reserva com seis companhias e a
designação de 13°, que se formara com os guardas nacionaes
desse Estado qualiJicados na villa do Tliumpho; revogadas as
disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorío, no Rio de Janeiro, 10

de janeiro de 1891 t 3° da Republica ,

:MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Fe,'ra;; de Campos sat«.

DECRETO N. 1281 - DE 10 DE JANEIRO DE 1891

Crf~a UIlI c onuun nrlu su perio r de Guardas Nncionaes na comarca de Pinheiro .

no Est:lflo ,lo :'I!aranhão.

O Chefe do Governo Provisorio da R.epublica dos Estados
Unidos do Brazil resol ve decretar o seguinte:

Art. I. ° Fica desligada do commando superior da comarca
de S. Bento a força da Guarda Nacional alistada na comarca
Je Pinheiro e com ella creado um commando superior da mesma
(illurda e que se comporá do 8') batalhão de ínfantaría, já
organizado, do 12° batalhão da reserva e da lOa secção de
batalhão do serviço activo, ora creados, o primeiro com seis
e a segunda com quatro companhias.

Art. 2. 11 Os referidos corpos serão org.inizados :
O 12° batalhão da reserva, na freguezia de Santo Ignacio do

Pinheiro;
A 10:1. secção da activa, na de Santa Helena.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 10

de janeiro de 1891, 3° da Repnblica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferra:.~de Campos Solles ,
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DECRETO N. 1282- DE 10 DE JANEIRO DE 1891
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Eleva á categoria de batalhão a ja secção de batalhão da Guarda Nacional da

comarca de Vigia, no Estado do Pará.

O Chefe do Governo Provisorio da Repuhlíca dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica elevada á categoria de batalhão, com seis
companhias e a designação de 43°, a 5a secção de batalhão do
serviço actívo organizada na freguezia de S. Caetano de Odivel
las, na comarca de Vigia, no Estado do Para; revogadas as
disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça, assim o faça executar.
Sala, das sessões (lo Governo Provisorio. no Rio de Janeiro, 10

do janeiro de 1891, 3° da Republíca ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferras de Campos Salles.

:AA:A:f\:fl.:A:AP

DECRETON. 1282 A - DE 13 DE JANEIRO DE 1801

Eixa M im po r tancius lias ajudas de cust o de ida e volta para os oüíciaes do

Exercito que, não send o gener:les, to rem nomeados co nunandantes das armas

011 de districto 111ilih I' no Estad o de Matto Grosso.

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, con
stituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, re
solve fixar em 2:000$ a importancia da ajuda de custo de
ida o orn 1:000$ a do volta, para os offlciaes do Exercito quo,
não sendo generaes, forem nomeados commandantes das armas
ou de districto militar no Estado de Matto Grosso; ficando nesta
parto alterada a tabella de que trata o art. 43 das instrucções
approvadas pelo decreto u . 946 de I de novembro do anno pro
ximo passado.

O Marechal Floriano Peixoto, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias da Guerra, assim o tenha, entendido e expeça os
despachos necessarios.

Palácio do Governo Provisorio, 13 de janeiro de 1891, 3° da
Republíca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Floriano Peioioto ,
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DECRETO N. 1283 - DE 15 DE JANEIRO DE 1891

Concede autoriza.ção ao Dr , Henrique Sales para organizar uma sociedade

anonyma sob a dencminaçiio de Companhia Industrial e Agricola de Villa

Rica.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, con
stituido pelo Exercito n Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao qne requereu o Dr , Henrique Sales, resolve con
ceder-lhe autorização para organizar uma sociedade anonyma
sob a denominação de Companhia Industrial e Agrícola de
Villa Rica, e com os estatutos que a este acompanham; não po
dendo, porém, constituir-se definitivamente sem preencher as
formalidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 15 de janeiro de 1891,
:3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio ,

Fstatutos da Companhia Industrial e Agrícola de
Villa Rica, a que se refere o decreto n. t283
de f5 de janeiro de '1891

CAPITULO I

(lA OIWANIZAÇÃO, sÉ I)\<; E DUItAÇÃO DA COl\1PANHIA

Art. I. o E' estabelecída nesta cidade de Ouro Preto uma socie
dade anonyma, sob a denominação de Companhia Industrial e
Agricola de Villa Rica, para os fins consignados nestes esta
tutos.

§ I. Q A sua duração será pelo prazo de 60 anuas, salvo sua,
Iiquídação e dissolução determinadas por occorrer algum dos
CilSOS previstos na lei.

~ 2. 0 Findo o prazo de sua duração, si não for este prorogado
por determinação dos ncclonístas, em assembléa geral, entrará a
empreza em liquidação, dando-se partilha aos nccionístas, pago
o seu passivo, de todos os valores existentes em dinheiro, títulos.
hens devidamente avaliados e quaesquer effeltos.
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§ 3. 0 A empreza terá sua séde na cidade de Ouro Preto, centro
de suas operações, e que será o fóro competente para o processo
e jul~amento de quaesquer questões judiciarias em que se veja
envolvida.

Art. 2. 0 A empreza operará de accordo e sobre o eontracto de
14 de março de 1890 celebrado com o Governador deste Estado de
Minas Geraes e mais actos expedidos sobre o mesmo objecto,

Art. 3. ° Para todos os effeitos, o anno social decorrerá de
1 de janeiro a 31 de dezembro, sendo que o primeiro exercicio
terminará a 31 de dezembro de 1891.

CAPITULO Il

00 CAPITAL DA COMPANHIA

Art.. 4.° O capital e de 500:000$, dividido em 2.500 acções do
valor de 200$ cada uma, e poderá ser elevado, nos termos e con
dições do contracto celebrado com o Governo, por meio de novas
emissões ou emprestimos.

Art. 5.0 Realizados 50 % do capital, serão dados aos accionís
tas os titulos definitivos de suas aeções, sendo que os restantes
50 % se irão realizando com os lucros liquidos que excedam o
dividendo annual de 8 «t.:

Paragrapho unico. Realizado todo o capital cessará a Iími
tação do dividendo de 8 «t.:

Art. 6. 0 A primeira, eutr.ula de capital será de 10 "'/0 e as se
guintes em prestações successivas de 10 a 20 u/o, com um inter
vallo nunca, menor de :30 dias uma da, outra, precedendo aviso
prévio de 15 dias pelos jornaes.

Paragrapho unico. Ao uccionista e facultado entrar de uma.
só vez com todo o capital de suas acções, ficando a parte do ca
pital assim realizada equiparada á que se realizar - em presta
ções.

Ar1. 7.0 Oaccionista é legalmente responsavel pela quota do
capital de suas acções, qualquer que seja o titulo por que as haja
adquirido.

§ I. o O accionista em móra pagará, além da entrada ou en
tradas que não houver realiz ido, o juro á razão de 10 % sobre
o valor dellas.

§ 2. 0 O accionísta que dentro de seis mezes, a coutar do dia
em que devia realizar a primeira entrada, em mora, deixar de
eifectuar o pagamento nos termos do paragrapho anterior, será
accionado pelo valor das entradas não realizadas e juros da
móra até real e effecti va solução de sua responsabilidade.

Art. 8. 0 As acções integrulizadas poderão ser substituídas por
titulos ao portador, á vontade do accionista e vice-versa, me
diante o pagamento de uma pequena commissão, marcada, pela
dírectoría.
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Art. n." A companhia, terá no Rio de Janeiro, a cargo de pes
soa idonea ou estabelecimento de credito, um livro para o re
gistro dos accionistas allí inscriptos e para ~ransf~r~ncia de
acções, sendo pagos na mesma praça os respectivos divldondos.

CAPITULO III

DAS Ol'T~H.AÇÕES DA COi\Il'ANHIA

Art. 10. A empreza estabelecerá successiva ou simultanea
mente usinas para o preparo e fabrico de chá, conservas, doces,
licores, vinho e outros productos da uva, lacticinios e mais ge
neros facultados pelo contracto que tem com o Governo e auto
rizações subsequentes.

Art. 11. Na fundação das usinas e fabricas terão preferencía
na adopção as destinadas ao preparo e manufactura de generos
de resultados mais immediatos o jà conhecidos como remunera-
dores. '

Art. 12. A empreza fará acquisição das materias primas que
devam ser manufacturadas em suas fabricas por compras nos
seus estabelecimentos, ou por contractos com os cultivadores, e
bem assim se encarregará de beneficiar os generos por conta
alheia.

Art. 13. A empreza adiantará aos cultívadores, seus fre
guezes, as quantias necessarias a occorrer ás despezas de re
ducção até ao maximo de cinco contos de réis a cada um e a juro
de 8 %, correndo por conta da empreza as avaliações, escripturas
e sellos necessaríos para a realização dos emprestímos.

§ 1.0 Os juros destes emprestimos serão pagos semestralmente
ou accumulados na conta do mutuario ,

§ 2.° Do terceiro armo em deante pagará o mutuario com o
juro do emprestimo uma taxa de amortização que será fixada de
modo que a divida se extinga no prazo do artigo seguinte.

Art. 14. Os emprestímos serão pelos prazos de 1 a 10 annos,
conformo convencionarem mutuario e directoria da empreza ,

Art. 15. A empreza emprestará sobre hypotheca de immoveis
urbanos, ou ruraes que estejam sendo cultivados, penhor agrícola
de fructos pendentes, títulos publicos ou bancarios, letras endos
sadas por pessoa, idonea.

Arte 16. Reputar-se-ha vencida a divida desde logo exequiveis
os respectivos títulos, si o mutuário deixar tres semestres conse
cutivos de pagar ou a quota de juros ou a (la amortização, ou
ambas, Das épocas ajustadas.

Art. 17. As avaliações dos bens dados na garantia dos e111
prestimos serão feitas por peritos da empreza e servirão de base
ao emprestimo que nunca excederá de 3/5 do valor dado pelos
avaliadores.

Art. 18. Realizada a acqnisição de terras devolutas e dos pro
prios naciouaes o do Estado-Jardim Botanico e Asylo Agricola-
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a ompreza dividirá em lotes de 5 a 20 hectares os respectivos
terrenos para nelles collocar famllias de COl0110S uuclonues ou es
trangeiros que ahi se queiram estabelecer.

§ 1.0 Divididos os lotes, a empreza construirá. casas em boas
condições para a iustallacão dos colonos.

§ 2.° A estes fornecerá a empreza Instrumentos arator-ios,
adubos e matérias fertilisantes, plantas, mudas e sementes de
que carecerem elles para o cultivo e exploração das terras.

§ 3.° Durante seis mczes receberá o colono em quotas mensaes
ou semanaes, á sua escolha, e a titulo de installação ou prlmeiro
estabelecimento, a quantia necessária á sua subslstencia e de sua
familia, a qual será fixada tendo a dlrectoria em attenção o nu
mero de pessoas da familia do colono.

§ 4.° Ao ser installado firmará o colono um titulo de divida á
empreza, do valor total das despezas de sua installação, compre
hendidos 03 gastos da medição do lote, construcção de casa e
todos os fornecimentos dos paragraphos anteriores.

§ 5. o Nestes titulas se estabelecerão o juro de 6 % a que ficará
sujeito o devedor e a taxa e systema de amortização que poderá
começar do 3° an110 em deante; de modo, porém, que D, divida se
extinga no prazo máximo de 18 an110S.

§ 6. o Paga ou extincta a divida, ficara o colono subrogado nos
direitos da empreza sobre o lote de terras, casas e instrumentos
fornecidos. Para este eüeíto a empreza dará ao colono um titulo
de transferencia do seu dominio, nos mesmos termos e condições
em que houver adquirido.

Art. 19. O colono, emquanto não S9 mostrar quite com a em
preza, será freguez desta dos productos de sua lavoura venden
ao-os a empreza, ou levando-os ás suas fabricas para allí serem
beneficiados, tudo pelos preços ordinarios das fabricas; pena
de se considerar devedor em móra e poder ser executado pelo
total do titulo do § 4° e juros. Fica entendido qU9 a prohibição
de levar- os productos a outras fabricas ou de vendel-os por
conta propria só se refere aos generos que devam ser benefi
ciados pelas fabricas da empreza, e as materias primas de sua
manufactura , Esta disposição se applicará igualmente aos culti
vadores que contrahirem emprestlrnos nos termos do art. 13 e
seus paragraphos.

Art. 20. Poderá a empreza cultivar por si as terras devolutas
do art. e arrendar para o mesmo fim propriedades agricolas na
zona de sua concessão.

CAPITULO IV

DA ASSEMBLEA GERAIJ

A1'1. 21. A assembléa geral ea reunião elos accionistas da com
panhia possuidores de cinco ou mais acções, inseriptas com ante
cedencia de 30 dias, convocada na fórma legal.

§ 1.° Os possuidores de acções convertidas em títulos <10 por
tador só poderão fazer parte da assembléa geral qnaudo teu ham

:10 Fasciculo- :18Ç)1 17
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depositado os seus títulos na companhia oito dias antes do das
reuniões.

§ 2. o Os accíonístas de menos de cinco acções não teem o di
reito de votar nem o de concorrer para a formação da assembléa
geral, mas lhes é permittido comparecer ás reuniões, discutir o
assumpto sujeito a deliberações e propôr o que entender conve
niente.

§ 3. o A caução não impede o accíonísta de fazer parte da as
sembléa geral e votar.

Art. 22. A convocação da assembléa geral, seja ordinária, seja
extraordinariu, será feita por annuncios no jornal official do Es
tado e nos do maior circulação, com 15 dias de antecedencia, que
se reduzirão a 5 si, mallograda a primeira, se houver de convocar
novas reuniões.

Puragrapho unico. Nos annuncios declarar-se-ha o objecto da
convocação.

Art. 23. Reunir-se-há ordinariamente a assembléa geral todos
os annos nos mezes de fevereiro 011 março, e extraordinariamente
sempre que a directoria entender necessario, ou o requererem
sete ou mais accíonistas.

Art. 24. As assemblêas geraes serão presididas pelo membro
da directoria na occasião investido no cargo de presidente que
constituirá a mesa, convidando dous accionistas para 10 e 20 secre
tarios,

Art. 25. A votação na assembléa geral será assim regu
lada:

Cada cinco acções dá direito a um voto.
Podem votar os tutores por seus pupíllos, os maridos por suas

mulheres, um dos socios pela firma, os prepostos de corporações
e os procuradores, sendo accionistas.

As procurações devem ser entregues no escriptorio da compa
nhia oito dias antes do da ruunião, sob pena de não produzirem
e freito algum.

A votação para eleição será sempre por escru tinio.

CAPITULO V

DO FUNDO Dl<i RESERVA B UlVIDENDO

Ar1. 26. O fundo de reserva será constituido com dez por cento
sobre os lucros Iíquidos de cada semestre e com os dividendos
não reclamados depois de cinco annos.

Art. 27. Dos lucros liquidos resultantes das operações feitas
em cada semestre se fará o dividendo, deduzida a quantia desti
nada ao fundo de reserva.
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CAPITULO VI

DA DIRECTORIA

259

Art. 28. A administração da companhia será exercida por uma
directoria composta de tres membros, eleitos de seis em seis
annos, revogáveis e reelegiveis, os quaes designarão entre si o
presidente.

Paragrapho unico, Os eleitos antes de entrarem em exercicio
caucionarão cada um vinte e cinco acções da companhia, como
responsabilidade de sua gestão.

Art. 29. Não poderão exercer oonjunctamente cargos na admi
nistração, pae e filhos. sogro e genro, irmãos e cunhados durante
o cunhadio, socios da mesma firma.

Art. 30. Salvo licença concedida pela assembléa geral, en
tende-se haver renunciado o cargo o director que deixar de exer
cer as fuucções por mais de tres mezes.

Art. 31. A vaga de director será preenchida provisoriamente
por um accionista, .desígnado pela directoria até a primeira
reunião da assembléa geral, que proverá sobre a nomeação defi
nitiva.

Art. 32. Nas assembléas geraes ordinarías, a directoria apre
sentará o relatorio e balanço das operações da ernpreza, realiza
das no anno anterior.

Art. 33. Além das attribuições que lhe são conferidas pela
lei, á directoria compete :

§ 1.° Celebrar contractos em nome da companhia.
§ 2.° Resolver sobre quaesquer operações que interessem a

empreza, sobre acquisição ou alienação de bens, e sobre quaes
quer despezas necessárias á boa execução dos serviços e opera
ções da empreza.

§ 3. 0 Emittir quaesquer títulos em casos de operações de
credito autorizadas por estes estatutos e pela assembléa geral.

§ 4. o Fixar no fim de cada semestre o dividendo a distribuir.
§ 5.° Fazer chamadas de capital e promover nos termos do

artigo as execuções contra os accionistas remissos.
§ 6.° Saccar sobre os capitaes da empreza depositados em

qualquer estabelecimento bancarlo, devendo os cheques ser as
signados por um director, com o visto de outro.

§ 7. ° Cumprir e fazer cumprir estes estat utos e as resoluções
da assembléa geral.

§ 8.° Solicitar dos poderes publicos quaesquer favores, privi
legios e isenções.

§ 9.° Nomear um gerente, que poderá ser um de seus
membros.

§ 10. Nomear e contractar todos os empregados necessarios ao
bom andamento dos negocios da empreza e marear-lhes os ven
cimentos e honorarios,
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DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 40. A dlrectorla e autorizada a fazer nestes estatutos as
modificações que forem indicadas pelo Governo por occasíão de
sua approvação nos termos do contracto.

Paras-rapho unico. Estas modificações entrarão logo em ex
ecução Independentemente de approvação pela assembléa geral
dos accionistas.

O incorporador, Henrique Sales.

DECRETO N. 1284 - DE 15 DE .JANEIRO DE 1891

Eleva o muno ro dos cout innns da ~l'ct'ct(tI'ia (le Estnd» dos NI'g'oci()~ da

Guerrn ,

\

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chofe do Go
verno Provism-io -da Republiea dos Estados Unidos (lo Brnzll ,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
rlendo ás exigeucias do serviço publico, resolve elevar a mais
um o numero dos continuas da Secretaria de Estado dos Negócios
da. Guerra,

O Marechal Floriano Peixoto, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Guerra, assim o tenha entendido e expeça os
despachos necessari os.

Palacío do Governo Provisorio, 15 de janeiro de 1801, ~" da
Repnblica ,

MA NOEL DEODORO DA FONSECA.

Floriano Pcitcoto .

DECRETO N. 128;) - DF. io DE JANErRO DF. 1891

D"clal';l caduca a concessão f(~it:t no Visconde de llnrhaceun 1'''1'.1 "XId,) 1'.11'

carvão de pedra no E~tado de Santa Cathn rinn .

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazll, consti
t nído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação:

Considerando que não foram observadas as clausulas annexas
no decreto n , 7m~n d~ 4 de dezembro de 1880, qUI3 concedeu per...
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missão ao Visconde de Barbacena para explorar carvão de pedra
nas cabeceiras do rio Tubarão, do Estado de Santa Catharina,
resolve declara r caduca a mesma concessão.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricul
tura, Commercio e Obras Puhlica s assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provísorío, 16 de janeiro de
1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio ,

DECRETO N. 128() - DE 17 DE JANEIRO DE 1891

Transfere á Companhia Industrial e Agrícola Sul Mineira a concessão constante
tl I) decreto n. Gj4 .Ie \) de agosto de t890.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provísorío da República dos Estados Unidos do Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao
que requereram os cidadãos Juvenal Damasceno e Augusto Cesar,
concessíon» rios, por decreto n . 654 de 9 de agosto de 1890, da
garantia de juros para um engenho central ae assucar e alcool
de canna, no municipio de Lavras, Estado de Minas Geraes,
resolve perrnittlr que a referida concessão seja transferida á
Companhia Industrial e Agricoln Sul Mineira.

Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891, 3ll

da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.
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DECRETO N. 1287 ... Dl<.l 17 DE .JANEIRO DE 1891
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concede a Eugenio Lopes d~ Souza autoriz l~ão para montar uma rêde

telephonica na cidade da Parahyba do Norte, ligando-a ao porto e cidade

de Cabedello e á cidade elo Recife.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
considerando de utilidade publica a rêde telephonica que o ci
dadão Eugenio Lopes de Souza se propõe montar na cidade da
Parahyba do Norte,éapital do Estado do mesmo nome, ligando-a
ao porto e povoação de Cabedello e à cidade do Recife:

Resolve conceder autorização ao referido proponente para, por
si ou companhia que organizar, levar a effeito o estabelecimento
das citadas rêde e ligação telephonicas, mediante as mesmas
clausulas da concessão a que se refere o decreto n. 936 de 24 de
outubro de 1890. -

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

P'),lacio do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891, 3° da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constant Botelho de Maqalhãe«,

DECRETO N. 1288 ...... DE 17 DE JANEIRO DE 1891

Concede permissão ao engenheiro Joaquim (la Costa Chaves Faria para

transferlr a concessão constante do decreto n . 93(j ele 2\ de outubro (le 1890

:L Empreza de Obras Publicas no Brazil ,

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, resolve,
attendendo ao que requereu o engenheiro Joaquim da Costa
Chaves Faria, concessionario das linhas telephouicas constantes
do decreto n. 936 de 24 de outubro de 1890,conceder-lhe a neces
saria permissão para a transferencia daquel1a concessão á Em
preza de Obras Publicas no Brazil ,
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o Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891, 31) da
Repu blica.

MANORL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constan: Botelho de Mo.galh(ies.

DECRETO N. 1280 - DR li DF: JANRIRO DE 1891

Concedo permissão ao ddar!ii,o .Ioiio Ilernarrl o .!a Cl'UZ Junior para estahelecer

centl'os tele phnnicos uns ci dn.les de Victor-In, R. ~rathells, Benevonto, Itapn

mir-ím e Linhnres, no Estndo do Espirito Santo, ligando-as entre si.

o Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, constituiria pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, considerando que as rodes telephonicas que se propõe
fundar o cidadão João Bernardo da Cruz Junior nas cidades de
Victoria, S. Matheus, Benevente, ltapemirim e Linhares, no
Estado do Espirito Santo, ligando-as entre si, são destinadas a
prestar importantes serviços a essas localidades, resolve conceder
ao referido proponente autorização para, por si on companhia
que organizar, levar a effeito a construcção (las citadas rêdes e
ligações telephonícas, mediante as seguintes clausulas:

l.a O prazo da concessão e de 15 annos.
2.a O concesslonarlo ou companhia pagará a Federação dez

por cento da renda bruta da empreza.
:1. a No caso de querer o Governo proceder a resg-ate, o paga

mento será feito em apolices da divida publica que produzam
juro equivalente á receita liquida média annual da empreza,
nos cinco annos anteriores á data do resgate, ou sómente nos
annos anteriores, si o resgate tiver logar antes do primeiro quin
quennio.

4. a Fica ao Governo o direito de fiscalizar a emproza, do modo
que entender conveniente.

5. a A concessão caducará si não forem começadas as obras
antes de seis mezes,

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos assim o faça executar,

Palaeío elo Governo Provísorío, 17 ele janeiro de 1891, 3° da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Beniamin Constant Botelho de lIftr.!I{/,11/(7e.~.
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DECRETO N. 1290 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1891

~65

Confirma a concessão feita pela Intendencia Municipal da cidade da Fortaleza
ao cidadão Arnulpho Pamplona p:tra o estabelecimento de linhas telephonícas
no munícipio daquella cidade.

O Chefe do Governo Provisorío da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, considerando de utilidade publica as linhas tele
phonícas que propõe estabelecer o cidadão Arnulpho Pamplona
na cidade e munlcipio da Fortaleza, capital do Estado do Ceará,
resolve confirmar a concessão feita para o alludido fim ao referido
cidadão pela Intendencia Municipal da dita cidade, obrigando-se,
porém, o ooncessionario as seguintes condições:

1. a O prazo desta concessão é de 15 annos.
2.& Oconcessionario pagara ao Thesouro Federal dez por cento

da renda bruta da empreza,
3. a No caso de querer o Governo Federal proceder ao resgate

da mesma, o pagamento será feito em apólices da divida
publica que produzam juros equivalentes á renda liquida média
annual da empreza, nos cinco annos anteriores á data do resgate,
ou somente dos aunos anteriores, si o resgate tiver logar antes
do primeiro quinquennio , .

4.& Fica ao Governo Federal o direito de fiscalizar a empreza
do modo que entender conveniente.

5. a A concessão caducara si não forem começadas as obras
an tes de seis rnezes ,

O Ministro e Secretario ele Estado dos Negócios da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Palacío do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891, 3° ,la
Repnblíca .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constant Botelho de Magalhães.

DECRETO N. 1291 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1891

Concede permissão a Edmundo Perimon e José Ramos Pena para explo

rarem um systema destinado a pô!' ao abrigo das intemperies quaesqner
conductores electrícos.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, ~onRil1()raJldo que o svstema cuja descrlpção e planos
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apresentaram Edmundo Perimon, cidadão francez, é José Ramos
Pena, cidadão braz ileíro, e que tem por objecto pôr ao abrigo das
intemperies quaesquer conductores clectricos, póde servir aos
fins a que se destina :

Resolve, attendendo ao que lhe requereram os referidos cida
dãos, conceder-lhes, sem onus ou privilegio algum, permissão
para explorarem no Brazil o alludido systema.

Palacio do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891,30 da
Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constatü Botelho de Magalhães.

DECRETO N. 1292 - DE 17 DE .JANRIRO DE 1891

Concede a Benito Nich ols permissão para correr fios de arame na cidade (10

Rio de .laneir-o , COIII o lim de transmlttír noticias commerciaes.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil , constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, considerando de utilidade pubtica a proposta apresentada
por Benito Nichols, representante de Aloys Wirsching, pela pa
tente concedida nos Estados Unidos da America do Norte sob
n. 327.911 de 6 de outubro de 1885;

Resolve conceder permissão ao referido Benito Nichols para
correr fios de arame lUL cidade do Rio de Janeiro, com o fim
de fornecer ao commercio e a particulares informações de ca
racter commercial, como sejam: vendas, compras, cotações de ti
tulos publícos, oamhiaes, mercadorias, movimento do porto. ete .,
e bem assim noticias sobre o resultado das corridas de cavallos
e todo o movimento sportlvo, obrigando-se o concessionarío ás
seguintes condições:

la A presente concessão é feita sem onus para a Republica
nem privilegio para o concessionario ;

2a Os fios serão collocados nas casas, depois de obtido o con
sentimento dos proprietarios ;

:3a Os fios serão ligados a uma estação central situada na
Bolsa ou proximidades;

4a Todos os fios serão isolados;
5a () numero de fios metallicos será de quinze;
6a Em caso nenhum serão collocados postes ou columnns nas

ruas e praças da cidade ;
7& A estação central só poderá transmittlr as noticias aos

assignantes e nunca receber dos mesmos, 0\1 de quem quer que
seja, recados ou noticías de qualquer ordem;
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8a O Governo Federal fiscalizará, como e quando entender, o
concessionario ou empreza ,

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da I ustrucção
Publica, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Palacío do Governo. Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, 17 de janeiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constant Botelho de Magalhries.

DECRETO N. 1293 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1891

Apprnvn a reforma dos estat.utos da Companhia Naeio nal de Seg'IIl'os :\[utUO:4

Contra Fogo.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituído
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu a Companhia Nacional de Seguro Mutuo Contra Fogo,
devidamente representada, resolve approvar a reforma de seus
estatutos, de accordo com as alterações que com este baixam e que
foram votadas em assemblé.i geral de acclonistas effectuadn no
dia 12 de dezembro do anno proximo passado.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891,
3° da Reptiblica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glice1'io.

Alteraeões nos estatutos daCompanhia Nacional de
Seguro Mutuo Contra Fogo, a que se refere o
decreto n. 1293 de 17 de janeiro de 1891.

Onde diz: Imperial Companhia, diga-se: Companhia Nacio
nal, ele.
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CAPITULO I

DA COl\IPANHIA, SUA DURAÇÃO F. FINS

Art. 1.° Ond« diz: A Imperial Companhia, diga-se: A Com
panhia Nacional, etc., e onde diz: por mais 20 annos, diga-se:
por mais 50, etc.

Art. 2.° Onde diz: e a de Nitheroy, diga-se: e as do Estado
do Rio de Janeiro, onde convier.

CAPITULO II

DA A;}~UNISTRAÇÃO

Art. 6. 0 Onde diz: o governo e administração da companhia
reside, diga-se: residem, etc., e onde diz: e na directoria,diga-se:
(~ no director, etc.

Art. 7. o Onde diz: e assignados pela directoria, diga-se: pelo
director, ete.; e no por-iodo em soguidn, onde diz: uns e outros,
diga-se: todos, etc.

AI'f., ~.o Onde diz: a dlrectoria., diga-se: o director .

CAPITULO nr

Art. 10. Onde diz: nos arts. 20 e 47, diga-se: 20 e 50.
Art. 11. Onde diz: arts. 20 e 47, diga-se: 20 e 50.
Art. 13. Onde diz: sobre proposta de um dos directores, di

gase: director, etc.
Art. 15, § 1.'1 Onde diz: Governo Imperial, diga-se: Go-

verno.
§ 6.° Onde diz: directoria, diga-se: do director, etc.
Art , 16. Onde diz: a directoria, diga-se: do director, etc.
Art. 19. Onde diz: a directoria, di8'a-se: o director, etc.
Art. 20. Onde diz: da dlrectoria, diga-se: do director, etc.

CAPITULO IV

DO CONSI~LHO DE ADl\UNISTRAÇÃO

Art. 23. Onde diz: escolhidos, diga-se: eleitos, e onde diz:
logo que entrarem, diga-se: logo que entre, e onde diz: esco
lherá de entre si dous membros que constituirão a directoria que
Ip.ril, etc., dip'i\~s0 : oJeger;\ de entre ~i nm director qno trwft, etc.
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Art. 25. Onde diz: pela dírectoría, díga-so : pelo direetor ,
Art. 26, § l-, substituído por: nomear um gerente, sobre pro-

posta do director.
§ 2.° O primeiro dos estatutos.
§ 3.° O segunde dos estatutos.
§ 4.° O terceiro dos estatutos.
§ 5.° O quarto dos estatutos.
§ 6.° O quinto dos estatutos.
§ 7. ° O mesmo dos estatutos.
§ 8.° O mesmo dos estatutos.
Substituindo-se nelles a palavra directoria pela - direotor 

e supprimíndo-se o § 6° dos estatutos.
Art. 29. Onde diz: pela dírectoría, diga-se: pelo director.

CAPITULO V

DO DlRECTOR

Onde diz: da directoria, diga-se: do director ,
Art. 30. Substituido pelo seguinte:
O director será nomeado pelo conselho, na fôrma do art. 23, o

as suas funcções terão a duração das do conselho.
Art. 31. Onde diz: os directores achar-se-hão, diga-se: o

director achar-se-ha; e onde diz: para resolverem e fiscalizarem,
diga-se : para reso Iver e fiscalizar.

§ 5. ° Accrescente-se depois das palavras-empregados da com
panhia: propôr ao conselho a nomeação do gerente, de entre os
empregados ou os associados da companhia, quando de entre
aquelles não houver idoneos.

§ 8.° Aecrescente-se depois de-dinheiros da companhia: con
junctamente com o gerente.

§ 13. Onde diz: dírectoria, diga-se: director.
Art. 32. Onde diz: cada director vencera o honorario de

4:800$ annuaes e mais, igualmente repartida pelos dous, a por
centagem de 4 %, diga-se: o director vencera o honorario de
600$ mensaes e mais a porcentagem de 3 % dos dividendos, etc.;
e onde diz: a quantia de 6:000$, diga-se: 9:000$000.

Art. 33. Em logar de dírectores, diga-se: director.
Art. 34. Onde cliz: qualquer dos directores, diga-se: quando

o director deixar, etc.
Art. 35. Substituido pelo seguinte :
No impedimento do director, o conselho nomeará um dos seus

membros para substituil-o ,

CAPITULO VI

Em Jogar - da commissao de exame de contas, diga-se, do
gerente.
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Art. 36. Substituldo todo o artigo e seus parugraphos pelo
seguinte:

O gerente será nomeado de conformidade com o § l° do art. 26,
e prestará, para entrar no exercício do seu cargo, a fiança de
5:000$, cujo processo será regulado pelo conselho.

Compete-lhe:
§ 1. ° A inspecção do escri ptorio.
§ 2.° A guarda dos livros, a conservação dos moveis e mais

objectos pertencentes á companhia.
§ 3. o Agenciar seguros e tratar de todo o serviço externo da

companhia.
§Lo Assígnar conjunctamente com o director o expediente,

as apolices, os contractos e os cheques para () levantamento dos
dinheiros.

A1'1. 37. Substitua-se por este:
O gerente vencerá 400$ mensaes e terá como remuneração a

porcentagem de 2 % dos dividendos que forem distribuidos aos
associados, não podendo exceder os vencimentos e porcentagem
da quantia de 6:000$000.

CAPITULO VII

Em vez de dividendos e retornos, diga-se:

DA COMMISSÃO DE EXAME DE~CONTAS

Art. 38. O art. 36 dos estatutos, e onde diz, no § t-: a dire
ctoria, diga-se: o director, etc., bem como no § 2°.

CAPI TULO VIU

Em legar de fundo üe reserva, diga-se:

DOS DIVIDENDOS E RETORNOS

Art. 39. O art. 37 dos estatutos.
Art. 40. O art , 38 dos estatutos.
Art , 41. O art , 39 dos estatutos. '
Ar1. 42. O art. 46 dos estatutos, e onde diz: pela directoria,

diga-se: pelo director, etc.

CAPITULO ;IX

Em Ioga r da dissolução e liquidação, diga-se:

DOS FUNDOS DE RESERVA E ESPECIAL

. Art. 43. O a1'1. 41 dos estatutos. Em logar de 300:000$,
diga-se : 200:000$000.
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Art. 44. O art. 42 dos estatutos. E depois das palavras: da
somma de 200:000$, diga-se: 100:000$, devendo elevar-se a de
200:000$ com accumulação sómente dosjuros que vençer ,

Art. 45. O art. 43 dos estatutos como esta, e onde diz: no
§ 10, art. 37, diga-se : 39.

No § 3°, onde diz arte 40, diga-se: arte 42.
Art. 46. O art. 44 dos estatutos.
Art. 47. O arte 45 dos estatutos. E em vez das palavras: e

apolices da divida publica, etc., diga-se: em títulos da divida
publica ou em acções do Banco do Brazil integralizadas.

Art. 48. Quando o fundo de reserva tiver attingido a impor
tancia de 100:000$000, será destinada a quota do § l° do arte 45
à constituição de um fundo especial, destinado a auxiliar a inde
mnização dos sinistros dos annos seguintes, limitado, porém, no
máximo de 50: 000$000.

CAPITULO X

Em logar de disposições geraes, diga-se:

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 49. O arte 46 dos estatutos e seus paragraphos,
Art. 50. O art. 47 dos estatutos.
Art. 51. Oart. 48 dos estatutos.
Art. 52. O arte 49 dos estatutos.

CAPITULO Xl

( E' o X dos estatutos)

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 53. O art. 50 dos estatutos, e onde diz; a directoria,
diga-se: o director.

Art. 54. O art. 51 dos estatutos.
Art. 55. O arte 52 dos estatutos e accrescente-se, depois de

contracto de seguro: na conformidade (lo art. 26 § 80.
Art. 56. O art. 53 dos estatutos. R depois das palavras: sen

do assignadas, substitna-se por: pelo director e gerente.
Art. 57. O art. 54 dos estatutos. E onde diz: 25:000$, diga-se,

30: 000$ para cada segurado.
Art , 58. O art. 55 dos estatutos.
Art. 59. O art. 56 dos estatutos.
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Arte 60. O art. 57, que fica subs ti tuido pelo seguinte:
Os impedimentos temporarios dos membros do conselho, do

director, dos membros da commíssão de exame de contas e do
gerente, serão todos preenchidos pelo conselho, o qual nomeará
um associado, nas condições do art. 22, para os primeiros, um
dos seus membros para o segundo, o que se seguir na ordem da
votação para os terceiros, e um interino, na. conformidade do
art. 31 § 5°, para o ultimo.

As vagas, porém, definitivas de membros do conselho e da
commissão de exame de contas serão preenchidas, na fôrma da
parte primeira deste artigo, somente até á primeira reunião da
assembléa geral da companhia, em que se tarà a respectiva elei
ção.

O art. 58 dos estatutos foi supprimido.
Ar1. 61. O art. 59 dos estatutos, substituido por:
O director fará depositar diariamente as quantias, que não

forem necessarias ao expediente, em conta corrente em um banco
desta praça, á escolha do conselho.

Ar1. 62. O art , 60 dos estatutos; onde diz: directores, di
ga-se: director; onde diz: especialmente escolhidos, diga-se:
designados, etc.

Ar1. 63. O art. 61 dos estatutos, substituido por :
Quando o director, por ter deixado o carg-o, houver prestado

suas contas e estas tiverem sido approvadas pela assembléa
geral, poderá com uma certidão da acta dar baixa da fiança ou
hypotheca ; devendo-se no respectivo contracto declarar que o
onus cessa, com a approvação das contas do ultimo anno da sua
administração.

Art. 64. O art. 62 dos estatutos.
Supprimidos os arts. 63 e 64 dos estatutos.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 65. Fica a actual directoría autorizada a impetrar do Go
verno a approvação das presentes alterações dos estatutos, a
acceitar as modificações que o mesmo fizer, uma vez que não
alterem substancialmente as idéas nellas contidas, adaptadas
pela assembléa geral.

Ar1. 66. Só depois de approvadas estas alterações e regular
mente Incluídas nos estatutos, se reunirá a primeira assembléa
geral ordínaria da companhia para a sua reorganização, de ac-
cordo com os mef;mos estatutos. -
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ngCRETO N. 1294 - Dg 17 DE JANEIRO .I)[~ 18tH

Crúa no Instituto) i\acional dos Ceg-os a oadeira de ge ogruphia universal e

especialmente ~,Io) Brazil e ch orog raplrin do Brnzil c a do CUl'SO priururio ,

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe ti" Go
verno Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil ,
resolve crear no Instituto Nacional dos Cegos as seguintes
cadeiras:

A de geogrnphiu universal c ospeelalmente do Braz.il e choro
graphía do Brazil, separando-a da cadeira du história, quo pa::i
sará a ser de histeria universal o ospeciahneute tio Brazil ;

A do curso primario, abrangendo todas as uiuterias do ensino
primário, inclusive noções elementares de geographia geral.

Estas cadeiras terão seus respectivos professores com os
mesmos vencimentos dos nctuaes, de nccordo com a tabella an
nexa ao reg-ulamento que baixou com o decreto n , 403 de 17 de
maio de 1890.

Palaeío do (;U\OI'IlO Provisorio 17 de janeiro de ]89], :lo da
Republic.i .

l\LDlOgr.. lJEODORO D1\ FON:mcA.

Benjamin Consiant Botelho de Magallu7es.

DECRETO N. 1~95 - DE 17 DE ,JANEIRO llb1 18~H

Pruro ga por s..is mezes U praxo marcado 110 art. 62 do decreto 11. 6J~ (k

31 de julho de 1800, parn ol'ganizar;iio do Banco Nncio nnl Hy po thecru-í o

c arl'e~enta~ão dos ]'(',;pectivo,; estatutos.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos da Brazil,
constituido pelo Exercito a Armada, em nome da Nação,
n ttendendo ao que requereu o DI'. Antonio Follolo dOK
Santos, por si e como cessíonario dos direitos dos Drs. E. Pie
rantoní, Henrique Lisboa e Salvatori Nícosia e de S. Questa n
D. S. de Pai va, coucessionarlos do Banco Naciona I Hypothe
cario, crendo pelo decreto u. 612 do :n de julho de 1890.
resolve prorogur por seis mezes igual prazo marcado no
art . 62 do 1:1e8mO decreto, para organização do l".;feridu
Lance e apresentação dos respectivos estatutcs.

f) Fa~(l(,l\lo~ 1:<·1 til
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o Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Fazenda
assim o r ça executa,'.

Sal» elas sessões do Governo Pr-ovisór-io, 17 de janeiro de
IR91, 3" d;~ !(,ei'llhli~a.

l\lANlmL DI':ODOIW DA FONSECA.

Ruy Barbosa.

J)ECiU~T() N. 129ô - DE 17 DE JANEIRO Dl<l 1891

\111'li' I a cb;;;;ilic;u:~í,,) da cu urarca de l timnnntinn , no Estado de Minas Geraes

o Chefe do Governo Provisorio da Republica tios Estados
(Judas do Bra zil decreta:

Artigo uulco , Fica elevada :'t ~~a entrancia a comarca de Dia
mautiuu, no Estado de Minas Geraes.

O Ministro e Secretar-io de Estado dos Negocias da Justiça
assim o faç \ exccuti r.

S~t1(1. das sessões 110 Governo Provisorio, 17 de janeiro de
1891, 3° da Republ ica .

~,IANOEL DEODORO DA FONSECA.

Jl;I. Ferras de Campos Salles.

DEClt8TO N. 12~)7 - DE 17 ns JANEIRO DE 1891

o Chefe do Governo Provisorio da Republicn dos Estados
Unidos do Brazll decreta:

.\rtigo unico. Fica elevada á 2a eutrancia a comarca de Amar
~!'osa, IlO E::;tado da Bahia ,

. () Ministro e Seeretn.r io de Estudo dos Negocias da Justiça
nssirn U faç;\. exocnta.r.

";,da das s ~:::süe~ do Governo Pro visorio, 17 de janeiro de 1891,
::;,; da H.epuIJlica.

\IANOEL DEODOJW DA FUNSECA.

M. Ferra; de Campos Saltes.
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DECRETO N: 1298- DE 17 DE JANEIRO DE 1891

275

Crêa. o coinmando superior de Guardas Nacíonaes na comarca de Oururupú,

no Estado do Maranhão.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar o seguinte:

Art. 1.0 Fica desligada do commando superior da comarca.
de Guimarães fi forç» da Guarda Nacional qualificada na de
Cururupú, ambas no Estado do Maranhão, e com ella crendo um
oo.omau.lo superior da mesma Guarda, que se comporá do 10°
batalhão de infuntaríu, já oJ'ganizado, e dos de ns. 44 da actíva
e 13 da reserva, or.v creados, com l'P,;S cotnpunhins cada um,
e Q1W serão org-,nizado.,; n.is frevuezias da ref'erida comarca.

Ar1. 2.° Ficam revog.ulas as disposições em contrario.
O Miuístro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 17

de janeiro de 1891, 3° da H.epublica.

MANOEL DEODORO DA {t'ONSECA.

M. Ferraz de Campos Saltes.

DECRETO N. 1299 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1891

Crêa mais UI\1 batalhão da Guarda Nacional na comarca de Guimarães. no
Estado do Maranhão , e eleva á. categoria de batalhão a 3a secção da reserva

da mesma Guarda tia referida comarca.

o Chefe do Governo Provísorio da República dos Estados
Unidos do Brazil resol ve decretar:

Art. 1. 0 Fica crendo na comarca de Guimarães mais um bata
lhão de infantaria. do serviço uctivo, com seis compnnhíns
e a designação (lo 45'1, que se orgêlníz:lT'h 11<1:-\ frcguezius til
mesma comarca.

1\1'1. 2.° FL'n. eleva.lu á categoria de bata lhão, com seis com
panhias e a designacão de l-í. :l ~3a soccão de h.itn lhão da I'CS() v.i
da, mesma Gunrdu Nncionu Lda referida comarc.r .

Ar1. :1.0 Fic.nn rovogalas ;\s dL"i'osiçÔdS em contr.u-lo .

O Ministro dtl~ NlJg'ocios da Justiça assim o íuca executar ,

Sala <1n:-, sessões 110 Governo Pro visorio, n» IUo (lu Janeiro, 17
de janeiro de 1891~ 3° da Republica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA,
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DECRETO N. 1300- DE 17 DE JANEIRO DE 1891

(:I"~'I IlIt,j" 11111 ht.kdIJitl) l1e infantaria de Hu:n'uas Naclo nncs na comurca rle

Cint rn , uo Estado uo Pal'ú.

O Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados
Unidos do Braz il resolve decretar o seguinte:

Artigo unieo . Fica creado na comarca de Cintra, no Estado
do Pará, mais um batalhão de infantaria do serviço actívo,
(~OIl1 sois companhias c a designação de 44°, que se formará com
os :S'lUU'UUS uaciouaes alistados na freguezía de Nossa Senhora
do SO('C01'I'1) do Salinas; revogadas HS disposições em con
trarío ,

O Minlstro dos Negócios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 17

de janeiro do 1891, 3° da Republica.

MANOEL DJ:10DOIW DA FONSECA.

N. Ferra::. de Campos Saltes.

DECRETO N. 1301 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1891

(""I"a iuais 1I1lJ batulhã o do infantaria de (;'uarlltts Nac ionaes nas COIIJ:\I",';lS oi.!

s"nt'll'lilll n "\[OIÜ" :\l"gl'.~. no E~t:1rll) (lo Pa rú ,

o Clll}l't~ do Governo Provisol'Ío da Ropublica dos Estados
11 nídos do BI'il7,il resolvo decretar o seguinto :

Artigo unico . Fica crendo 1.!3S comarcas de Santaréui o Monte
Alegre, no Estado do Pará, mais um batalhão (10 infantaria,
com seis companhias o :J designação do 45°,que so comporá dos
guardas alistados na freguozla de sant' Anna de Itnítuba ; revo
gadas as disposições em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 110 Rio do Janeiro, 17
de [aneíro fIe 1891, s- da Republica .

]\L\ XOl':L DEOf)OltO ]lA FONSECA.
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DECRETO N. 1302 - nE 17 DE .1ANBIRO DE 1891

277

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go·
verno Provisorio da Republlca dos Estado~ Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Arrnadr, em nome da. Nação, consi
derando :

Que a inspeccão o fiscalização das empresas ele viação geral
te em sido feitas até ao presente por engenheiros nomeados pelo
Governo e exercendo suas Iuncções Isoladamente, segundo in
strucções que recebem pela Secretaria da Agricultura, por esse
mesmo CaJU I prestando contas de S('\lS netos ao respectivo
Ministro;

(jue por esse meio tem sido impossível dar ao serviço de 115 4

calização a uniformidade e energia indispeusaveis para que
sejam rigorosamente cumpridas as disposições dos contractos
feitos com as emprezas pela accumulncão de trabalhos que pesam
sobre a referida Secretaria;

Que desde muito acha-se reconhecida a necessidade de dar or
ganização propría ao dito serviço, tendo sido expedido com tal fim
o regu lamen to que baixou com o decreto n , 8947 de I9 de maio
de 1883, o qual não teve aU agora execução sinão em algumas
de suas disposições menos importantes;

Que organizado o plano de viação geral da República, e es
tando já. contractada a maior parte das linhas que o compoem,
ainda mais se impõe a urgencia de submetter o alludldo serviço
:1 urna organização rczulnr, uniforme e cülciente ;

Decreta:
Fica creada uma Inspectoria Geral incumbida do iuspeccíonar

as linhas de viação geral e flscalizar a execução dos respectivos
contractos, com a organização de pessoal e as attribuições a este
conferidas no regulamento que com este baixa assignado pelo
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da, Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que expedirá as ordens precisas
para que o mesmo regulamento tenha desde já plena execução,

Sala das sessões (lo Governo Provisório, 17 de janeiro dn
IRÇ)I, ~o da Republlcn .

T\f ANOEL DEODORO nA FONSF.C.\.

Francisco Gticerto,
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Ilcgulamento para a Ilsealizneão (lo serviço das
estradas de ferro e linhas de navegação fluvial
contractadas C0l11 oGoverno Federal, a que se
refere o decreto n. 13U2 desta data.

TITULO I

Da inspecção e físcalízação da. viação g-3ral da. Republica

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO DO snnvrco

j\ rt. 1." Ficn creada uma Inspectoria Geral, destinada a in
snecciona r e rlscalizar a construcção e trafezo das vias férreas e
tfu viaes pertencen tes à ré.le da vinção geral rIa Repuhlica a cargo
do Gover-no Fe .leru l .

.A inspecção e rlscallzação comprehenderão:
§ 1. (l As estradas de forro concedidas pelo Governo Federal,

cOJU ou sem garantia de juros, ü.u.ça, subvenção e outros fa
V01·i~S.

§ 2. 0 As concedidas pelos Estados, quando gozarem de ga
rantia O~ tíunça do juros pelo Estado Federal.

§ 3. o As que, concedidas pelos Estados, vierem a ser incorpo
radas na rêde de viação, passando para a jurisdicção do Governo
Federal.

§ 4. o As vias de navegação fluvial, com ou sem garantia de
.inr-os ou subvenção, que fizerem parte do systema de viação
geral.

Art. 2.° A Inspectoria Geral, que terá sua, séde na, Capital
Federal, se comporá:

l°, do um engenheiro inspector geral;
2', de quatro engenheiros inspectores de dlstricto e quatro

engenheiros ajudantes de districto;
3u, de um pessoal de escriptorío.
Paragrapho unico , Poderá funccionar junto á Inspectoria, em

quanto o Ministro ria, Agricultura o julgar conveniente, um
otllcial superior do corpo de engenheiros militares, no caracter
de nddirlo ,

Art. 3.° A Inspectoría será auxiliada por um corpo de eng-e
nheiro.. flseues juuto às omprezus slljJiL:::; á sua iuspceção e
fiscal izução ,

Art. 4.° A Inspectoria Geral funccionará em Junta, com
posta pelo inspector geral, inspectores de districto e addido
militar.
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Art. 5.° As emprezas dA viação ferrea e fluvial, sujeitas á
lnsp-cção p, tlscaliznção do Governo Federal, serão grupudas em
quatro gl'<llldt3~ di trict o- fOl'n,,'dns:

O l", pelos Estudos de 1\1.tto Grosso, Goyaz, Amazonas e
Po rà ;

O 2°, pelos Estados do Maranhâo, Piauhy, Ceará, Rio Grande
elo Norte, Paruhyba, Peru.uubneo e Alagoas ;

O 3°, pelos Estados de Sergipe', Bahia, Espírito Santo, Rio de
Janeiro e Minas Geraes e pelo Districto Federal ;

O 4°, pelos Estados de S. Paulo, Paraná, Santa Catharina e
Rio Grande do Sul.

Paragrapho unico , Quando a llnha de viação ferrea ou fluvial,
pertencente á mesma empreza, ficar comprehendida em mais de
um districto, a sU:1, flsca lização pertencerá ao districto que em
maior extensão for por ell.i percorrida.

CAPITULO 11

DA INSPECTORIA (1BRAL

Art. 6.° N Inspeotoria Geral compete:
1. o Decidir todas as questões que pelo presente regula rnento

forem de sua competencia, e informar no Govorno sobre tudo
quanto relativamente á viação geral e .SU<l tlsoalização delle
depender ou por e lle fur consultada;

2.° Disoutir e votar todas as questõe.: submettídas á sua deli
beração, por qualquer de seus membros, que tenham caracter
geral em relação á viação gera l ;

3. o Discutir e votar todas as questões submettidas á sua deli
beração pelos inspectores de rlistr icto, concernentes ao respectivo
districto ;

4. o Discutir' e votar as questões propostas pelo addido militar
e que forem de sna competencía ;

5.° Computar o capital quo em definitiva tiver de gozar da
garantia, fiança ou subvenção, e propor ao Ministro, depois dA
approvadas as con tas, a fixação dejlnitl 'la desse capita I ;

6,0 Informal' ao Governo -obre as modiflcaeões que as empre
Z:lS propuz-rem, a ffect.mdo o orco mento geral, e approvar as
alterações por ellas suggerí.las nos projoctos de obras, typo,
qualidade ou quantidade de materiaes, quando dahi resultarem
vantagens p11':t o Estado o pora o serviço da viação, compu
tando no capital gara,ntido, afiançado ou subvencionado o all
gmento d» despeza, flue resultnr, até ao limite do capital fixado,
ou descontando as economias que resul tarem, salvo disposição em
contrario 011 especial nos respectivos contractos;

7. tl In fortuar ao Ministro sobre a conveniencia de ser ?lt"rdo
qualquer trecho do traçado em execução ou já construi.Io, para
que, no caso de economia dos dinheiros publicas, possa solicitar do
poder competente o auzmento do capital g-arantido ou afiançaria:
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districto e do addido militar, sob a presídencia do inspector
geral.

§ 1.° A Junta Iuuccionarà com o numero de seus membros
que se acharem na sede da Inspectoría.

§ 2.° A Junta fc\rá ordiuuruunente duas sessões por semana,
e extraordinariamente sempre que for preciso, em dias e horas
previamente marcados.

§ 3. 0 As suas decisões serão tomadas por maioria de votos,
tendo o presiden te voto de qualidade no caso de empate de
votação, cabenío ao Ministro, caso não se apurar maioria, de
cidir, para o que 111e será submettida a questão com os funda
mentes de cada voto.

§ 4. 0 Na ausencía do inspector de districto, tomará parte na
Junta o respectivo ajudante na qualidade de informante,podendo
discutir somente os assumptos concernentes aoldistricto emquo
servir e sem direito de votar.

§ 5. o O addido militar pode tomar parte om discussão do
qualquer assumpto, mas só terá voto nas questões que interes
sarem sob o ponto de vista da engenharia militar.

§ 6. ') A Junta só tomará deliberações sobre materia concernente
a um districto, no caso de nusencia do respectivo inspector,
quando o assumpto for urgente, ouvindo-o, entretanto, sompl'e
que for possivel.

Art. 9.° A Inspectoria, em tudo quanto concerne no servico]«
seu cargo, se entenderã dtrectamento com o Ministro e por in
termedio d.o inspector geral. ou quem suas vezes fizer.

Art. 10. Em seus impedimentos o ínspector geral será sub
stituído na presidencia da Junta pelo mais antigo dos inspecto
res de districto presentes, e, em igualdade de antiguidade, pelo
mais idoso dos que se acharem presentes na séde da lnspeetorlu,

CAPITULO III

110 IN"PF.C1'OI: nTm\L, l"~PF.C1'ORF.S DE lllS1'H/l'1'1) E'\llllll\t)
\\11 LITAH

Art. 11. Ao inspector geral cumpro

§ 1. 0 Presidir as sessões ordinarias e con vocard a~, ex traord i·
narías da Junta da lnspcctoria Geral.

§ 2." Dirigir o escriptorio central e distrlhuir aos inspectores
de distr!cto e ,ao addido militar trabalhos que por seu caracter
geral nao estiverem comprehondldos nas attrlhuições privativas
de cada um delles pelo presente regulamento.

§3. o Transmi.tUr ao Mini~tro as decisões pareceres e consul
tas da Inspectoria e cornmumcar a esta as ordens, instruccões e
resoluções do Governo.

§ 4. o No caso de empate de votação, o voto do inspector gorai
.lecido a maíorín pela qualidade. '
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.'\ 1'1. 12..\08 insp-etores (le distr-icto compete :
§ 1.° Insp-ecionar as linhas de viacão geral, rio seu riistrirto o

o respectivo serviço Ilscn l, sellqJl'(~ que for necessa.río , o nunca
menos de umu VuZ por anno ,

§ 2.° Examinar, afim de sujeitar á a pprovação da Inspectoria,
a. planta. geral do traçado das estradas e o respectivo orçamento,
aconselhando o estudo de variantes do traçado, o as alterações
que devam ser fcihs no orçamento.

§ ~Lo Examinar os projcctos detalhados do alinhamento e
nivelamento, os projectos, seríes de prO(:08 e orçamentos de
obras d'arto , leito, edillcios o dependencias ; typo, qualidade e
quantidarle de material fixo e rodante dns estradas, e fluctuanto
e accessorios da navegação fluvial, cabendo-lhes exigir dns em
prezas as alterações que forem resolvidos pela Inspectoria , com o
fim de garantir a segurança, regularidade, presteza e barateza
dos transportes; melhoramento das condições technicas e eco
nomicns de primeiro estabelecimento, e trafego das vias que
;':'O:i':arem da garantia de juros, fiança ou subvenção.

§ 4. o Examinar as modificações que as ernprezas propuzerem
no traçado geral ou solicitarem no orçamento geral, para,
submettel-as á approvação (la Inspectoria..

§ 5. o Examinar a planta dos terrenos a desapropriar, precisos
para a estrada ou linha de na veiração, sms obras, estações,
nrrnazens, dependencias e ofllcinas, e propôr á Inspoctoria a sua
npprovação com ou sem modificações.

§ 6. 0 Examinar, rubricar e submetter á Jnspectoria as relações
de materiaes e mais objectos, que gozuudo de isenção de direitos
de importação, em virtude de cont.ractos ou decisões do poder
competente, tenham do sei' importados em o.ida anno ,

§ 7.° Examinar os pedidos das emprezn.i para levantamento
de fundos e a sua retirada dos bancos em que forem depositados.

§ 8. 0 .vcceítar definitivamente, de accordo com a deliberação
ria Inspector!n, por tr.chos, secções on em gloho, as estradas,
suas obras, materlaes c dcpeu.Ienclas, o PI'OPÔ!' á Inspectoria a
sua franquia.

§ 9.° Acceitar definitivamente por trechos.secções ou em globo
as vias do navegncão, suas 0/)1',18, material tluctuunte e dependeu
cias, propondo <l. Iuspectoria a sua franquia.

§ 10. Exnminar as propostas IIH tarifas, suas mo.lificncões e
condições regulamentares, e propór a Jnspectorin a sua appro
vnção ,

§ 11. Approvnr o estnhe lechnento (~ suppressão de estações, os
horários e veloeílades dos trens n vapores, e os l'Pgulamentos
para (18 srl'vic;l '8 (b s estradas e lin luis de na vegação, tudo de
accordo com as resoluções .10 OOVOI'IIO.

§ I:!. ApflI'OV<ll', dl3 aecordo com as deliberações da lnspectorla,
o quadro e vencimentos do pessoal dus em prezas com g":raIJOa1
flança e subvenção, e bem assim as modificações que de futuro
forem propostas pelas ernprezas ou engenheiros tlscaes.
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§ 13. Pronôr á Inspectoria, sempre que julgar opportuno, a
revisão das tarifas de trnnsporte, com audlenciu das respectivas
emprezns, e prouór as modificações que forem convenientes.

§ 14. Estudar, para nsemprezas com garantia de juros, fiança
ou subvenção, os meios de diminuir as despezas de custeio e de
desenvolver as fontes de receita do trafeg-o.

§ 15. Decidir em todos os casos de duvida ou desaccordo entre
as emprezas e os respectivos engenheiros fiscaes.

§ 16. Resolver, quando em viagem pelo seu districto, nos
casos urgentes, communicando á Inspectoria a sua decisão acom
panhada dos fundamentos, tudo por escripto ,

§ 17. Dirigir a secção do escriptorio central correspondente
ao seu dístrtcto,

§ 18. Relatar as questões concernentes ao districto de sua
inspecção.

Art. 13. A correspondencia e transmissão de ordens, ema
nadas da Inspectoria, as reclamações das emprezas, consultas e
correspondencía de qualquer natureza entre a Inspectoria Gorai
e as emprezas e fiscaos se farão por intermetlío do iuspector do
respectivo districto ,

Art. 14. Quando em visita no seu dístricto, o inspector poderá
assumir, si o julgar necessario , as attrlbuições dos engenheiros
tlscaes, passando estes a funccionar como immediatos au xihurcs.

Art. 15. Ao addido militar compete estudar e propôr as me
didns concernentes á l,iaçiio geral que tenham connexão com o
serviço de guerra.

Art. 16. Ao addido militar cumpre:
§ }.o Fazer parte da Junta da Inspectoria, podendo dis

cutir todos os assumptos, mas com voto somente nas questões
da sua especialidade.

§ 2. 0 Relatar em todas as questões que tenham connexão com
o ramo da engenharia militar.

§ 3.° Auxiliar o inspector geral nos trabalhos a cargo da
secção central do escri ptorio da Inspectoria Geral.

CAPITULO IV

DO F.SCRIPTORIO DA INSPECTORIA

Art. 17. O escriptorio se comporá de cinco secções. das quaes
uma, a central. sob a immedlata direcção do ínspector geral. e
quatro correspondentes nos quatro districtos sob a direcção dos
respecti vos inspoctor-es de dlstrlcto ,

Art. 18. A' secção central incumbe :
1.0 A escripturação das despezns realizadas com o primeiro es

tabelecimento e que tenham de constituir fi, conta do capital ga
rantido, afiançado OII subvencionado pelo Governo Federal;
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a escrlpturação da receita e despeza das estradas e linhas de
naveg-ação íluvlal em trafego, com garantm.flança ou subvenção ;
a escripturucão do serviço de guruntia de j uros, fiança e sub
vonções, tudo ú vista das contas e documentos approvados pela
Inspectoria o das decisões do Governo ;

2.° A escripturação das quantias revertidas para o Governo
Federal como índemnização da garantia, fiança ou subvenção;

3.° O historico de cada ompreza, á vista do que constar nessa
secção, do que lhe ror couuuuulc,ulo pelas outras e d03 netos do
Governo ;

4. o n registro, por extracto, de todas as decisões do Governo
o netos legislativos referentes a cada uma das emprozas ;

~).o O registro, por extenso, de todas as decisões o lnformaoõea
da Inspectorla, e bem assim dos votos discordantes dados com a
respectiva fundamentação;

(j.o A organização das estatistloas geraes, ú, vista das esp--
ritos para cada distrlcto organizadas nas respectivas sec(~ões ,_

7.° () archivo e expediente do escriptorio central.
Art. la. Constará osta secção do seguinte pessoal
I secretario;
;? aman uenses ;
I archivista ;
I desenhista ~

1 continuo.

Art. 20. Ao secrotario.ou em seus impedimentos a um dos en
genheiros ajud.mtes do districto, designado pelo inspector geral,
cumpro servir ele secretario da .J unta da Inspeetoria,

:\1'1. :'!l. A's secções do distrlcto incumbe:
1.° O estudo e preparo de todas as questões e papeis eoncer

110n tos ao distrícto respect ivo ;
'!.o A contabilidade relativa a cada uma das ernprezas Ilscali

zadas ;
:l.0 A correspondeucia relatlvn aos negocias do distrlcto ;
Lo OrganiztH:ão dos dados relativos no distrlcto, para o rela

IOI'in annna l ;
::.0 Organização das estatistlcas relativas ;'15 linhas 11e viacão

g'oral do dístricto .
Art. :!2. O pessoal do (~nda uma das s(1l~ções de districto

compõo-Re de :

Um inspector do distrieto ;
em engenheiro ajudante de districto ;
Um amanueuse .

Pül'ag-rnpho nnico. Haverá mais 11m continuo para o serviço
.lns quatro secções do distrícto .

J\I't. 2~L Aos ajudantes de dístricto compete:
~ 1.° Desempenhar os trabalhos que lhos forem d istr-ihuhlos

pelo rospecl.ivo lnspcctor .
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~ 2. n Substituir O respectivo inspeclor na direcção da secção,
de accordo com as íustrucções deste e resoluções da Iuspectoria
Geral.

~ 3. 0 Tomar parto na Junta da Iuspectoria, na auseucia ou
impedimento do inspector de districto, para esclarecer' os a~

sumptos concernentes ao districto, mas sem direito de voto.
§ 4. 0 Servir de secretario da Junta da lnspectorín Gera l,

sempre que para isso for designado.
Art . 24. O escriptorio central funccíouarà todos os dias uteis

das ü J/2 horas da manhã ás 3 da tarde.

C.\I'ITUI.ü V

/1.\::> :\O.)lEA\,'(Jj,;,;, \ E:\\.'L\/ L~Nl'úS, F,\ LTA~ I': SLTBSTITl11'--OES Il0

E;\ll'REl~AllOS

Art. 25. O inspector geral e inspectores de districto serão
nomeados por decreto oestes designadamente para cada dístrícto ;
o addido militar, por indicação do Ministro da Guerra e portaria
rio da Agricultura. Todos os demais empregados serãonomeados
por portaria do Ministro da Agricnltura, com desígnação da ca
tegoría ou classe, cabendo á Inspectoria designar-lhes o districto
o emprezas em que elevam funocionar .

.\Tt. ~2G. Os logares de inspector geral, ínspeerores de di
strícto, físcaes, aj udanto (lo distrieto e aj udantos de ílscaes são
considerados de accosso,

~ 1. o O inspector geral será de livre escolha do Ministro, de
entro os inspectores de districto; os inspectores de districto
serão tirados da classe dos e ngenheiros fiscaes ; os ajudantes d(~

t1istricto, da classe dos ajudantes de flscaes ; osrlscaes da classe,
dos ajudantes de districto e ajudantes de flscaes indistinctamente.

§ 2. n Para, os accossos prevalece a antiguidade e, em ig'ual-
rlade desta, o merecimento. ....

Ar1. 27. Só podem ser nomeados para os cargos da Inspoctorla
Oer<11 cidadãos hrazilelros, exlgindo-so para os cargos de inspe
ctores, ajudantes, tlscaos o ajudantes de flseaes, engenheiros
legalmente hnbilitados.

Art. ~S. O p,>ssnal porl'clx'l'á os vencimentos poguintcs an
nuaes:

Inspector gel'al ...............•..•....
I nspoctor de districto .
Engenheiro flscal , •......•..•.•.•....•.
Dito, ajudan te de districto ...•..•......
Dito, ajudante de flscal , ..
Secretario ..............•...•..•..•....
Aman uenStl .......................••...
Archívista , ..•. , .
Desenhista .' , , , , , . , ..
c'cntlnllo " ...............•.

15:OOO~~OOO
10:000$000
7:000$000
4:800$000
;3:750$000
4:800$000
~:400$000

;~:400$001l

5:600$000
I :2l:C$lJOO
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§ 1.0 Dous terços destes vencimentos serão considerados orde
nado, e um terço como gr.itiücação.

§ 2. 0 A titulo de ajuda de custo pu-a viagens e comedorias,
se abonará muis, aos inspectores de dístricto quando em viagens,
a diaria de 10$000; aos engenheiros ti -eies fim serviço
activo a diaria de 6$000 e aos ajudantes de fiscaes adiaria
de 3$000.

§ ;~.o Ao rddido militar, independente dos vencimentos de sua.
patente pelo Míulsterio da Guerra, será abonaria pelo Ministerio
da Agriculturu (\ gratirlcação mensal de 400$000.

§ 4.° A um dos continuos, servindo de porteiro, se abonará a
grutitlcação 11e 50$000 mensaes.

§ 5.° Ao descnlnsta, accumul.m.Io o cargo de arclrivistn, se
abonará a gratitlcacão correspondente a este cargo.

Art. 29, O insuector, eugeultelros flscaes e aj-idantes de
engenheiros fiSC,t8S, quando em exercicio, terão passagem livre,
aquelle- nas e~tl'~ltlas e vapores sob sua inspecção, e estes nos
sujeitos ú sua Ilsca.lização.

Paragrapho unico. Os inspeetores, quando em viagem de
inspocção, e os tlscaes e ajudantes, quando em serviço da Inspe
ctor ia Geral, terão passagem por conta do Estado para sua pessoa,
tanto nos vapores em que tiverem de viajar, como nas estradas
de ferro que houverem de percorrer e em que já não gozem de
passagem livre, nos termos do presente artigo.

Art. 30. Os empregados da Inspectoria gozarão de todas as
vantagens de que gozam os empregados da Secretaria da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas; e ficam sujeitos ao
respectivo regulamento quanto as licenças e penalidades.

TITULO II

Do exame e ajuste de contas das emprezas com garantia de
juros. e üança ou subvenção do Governo Federal

CAPiTULO VI

DllCIDlENTO::; I~ \<~~TATI:)l'ICAS

AI'L :~I. As despezas serão Iusfirícadas com os projectos ap
provados, a utorizacões recebidas, con tas, Iuctru'as, certiflcados,
folhas de pag.unen to e, em geral, recibos devidamente legali
zados.

Art. 32. A receita será demonstrada com os bilhetes de
passagem, guias e recibos da fretes 8, em geral. . fiA qnaesquer
rendas, ordínaría, oxtraordlnaria 011 eventual.
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Fica bem entendido que, para os effeitos de ajuste de contas,
considerar-se-hão ar-recadadas ou recebidas as rendas, desde que
houverem sido emittidos os bilhetes ou despachadas as cargas
consignadas nas guias.

Art. 33. As despezas que se erfeotuarem nas praças estrau
geiras, quer por conta do ca-pital, com garantia de juros,
fiança ou subvenção, quer por conta do custeio, serão justifi
cadas com documentos devidamente legalizados, visados pelos
agentes do Governo Federal naquellas localidades e para. isso
autorizados. Fica bem entendido, que o visto daquelles agentes
nesses documentos não importa approvação das despezas a que
e lle se refere, e sim unicamente uma formalirladé indispen
savel para serem taes documentos tornados em consideração
no ajuste de C0l1t3S, juntamente com os de despezas feitas no
Brazil .

Art. 34. Com os documentos do receita e despezas devem
as empresas apresentar tambem os seguintes documentos de
monstrati vos e estatisticos, para completo conhecimento da
discriminação das despezns e receita, movimento e economia
do; serviços (h estrada ou linha de navegação fluvial.

1. Com as contas mensaes :
In, um balanço da receita, e despeza do trafego, correspondente

ao mez anterior;
2°, uma demonstração da receita e dospezn (lo trafego, cor

respondente ao mez anterior;
:jO, uma relação especificada dos documentos de despezas, com

menção de cada verba, por conta do capital garantido;
4°, uma relação especificada dos documentos de receita e des

peza, com menção ele cada verba, por conta do custeio.
11. Com as contas semestraes apresentará a empreza uma

discriminação e classitlcação das despezas e receitas, mencionando
a:) respectivas verbas por especies e mais:

11 I. Os documentos de que trata o art. 34, parte Ia, depois de
visados pelo ongenheiro fiscal, serão remettírlos a Inspectoria.

IV. Das conferencias da tomada de contas mensaes se lavrará
ucta , que deve ser assignada pelo engenheiro rlscal e pelo repre
sentante da ernpreza , e que será enviada á Inspectoría.

V. Os p.ipeis e documentos que devem ser presentes á Inspe
ctorla serão remettidos mensalmente por intermedio do enge
nheiro fiscal.

VI. A Inspectori.r, ú medida que for recebendo e examinando
os documen tos relu tivos as despezas por conta. do capital, irá
,Ipurando estas despezas, afim do ser feita no escriptorio central
a escripturação da conta do capital com gurantía de juros, fiança
ou subvenção do I~::;tado, 8, sempre que não approvar qualquer
desses documentos, dar á disso conhecimento ao representante da
ernpreza, afim de, com as razões desta, si com ellas não concor
dar a Inspectoría, ser por esta sujeita a duvida á decisão do Go
verno e deste ao nrbitramento, si fOl' caso disso. h Vista da. dís
posição do eontraeto.



VIl. No 11m de cada semestre o engenheiro tlscal e o represen
tante da empreza se reunirão em conferencia, parao exame do
balanço semestral da receita e despeza da estrada em trafego ou
1iuha Iluvial ; nessa occasião se fará a rectificação de quaesquer
erros ou omissões hividos n-s tomadas de contas mensnes e as
alterações resultantes das decisões du luspectoria e do Governo
sobre as dívergeucias que se houverem levantado naquellas to
madas de contas, devendo tudo constar da, neta da conferencia,
que serà assiguada pelo engenheiro fiscal e pelo representante
da empreza ,

vIll . ,\ nela da coníereucia, de quo trata o pamgrapho prece
deute, coui o bn.lauco do semestre o os doeumeutos exigidos pelo
art. ~H. parte 11, depois de examinados e authenticados pelo en
genheil'o Iiscal, serão remeti idos à lnspectoria, a quem compete
exnminnl-os e approvar o referido balanço, e com elle e com os
documentos de despe:/3s feitas nas praças estrangelras, que
tambem ficam sujeitas á sua approvucão, organizar a conta
semestral do que se deve pagar á empreza como garantia de
juros, ou da empreza receber como indemnizacão (la garantia. ,

Art. :17. A upprovação das contas mensaes pelos engenheiros
ílscaes não importa, decisão tiual, pois no exame e approvação
dos balanços sernestraes a Inspectoria póde glozar despezas que
entenda terem sido indeuitamente computadas, assim como in
cluir verbas que, devendo sel-o, não hajam sido.

§ I. o A con ta semestral para pagameuto ou indemnização da
garantia será organizada, levando-se em conta as glozas e
accrescimos feitos pela Inspectoria ,

~ 2. o Ao Governo compete decidir sobre essas glozas e accre
scimos, si contra elles reclamar a empreza ; e si forem elIes
dosapprovados, a Inspectoria organizará, som demora, uma conta
nddicioual para os devidos o ffeitos,

§ 3.° Das glozas c accrescimos que fizer, a lnspectoria durá
conhecimento :'l emproza, para que esta, si entender conve
niente, possa reeorrer para o Ministro, dentro do prazo legal.

Art. 38. Para que os pagamentos da garantia de juros possam
ser feitos no prazo marcado no contracto, o balanço semestral
com OR documentos do quo tratam os ns. 1, 2 o:{ do art. :lJ,
parte Il, e os documentos de despezas feitas nas praças estra \1
geiras, devem ser apresentados it Inspectoria, nquelles dentro
dos primeiros vinte dias e estes dentro dos prímoíros t ríntn (lias
que se seguirem a cada semestre.

Art. 30. E' livre ás emprozns cüectuar os depll)itn:'t dos
capitaes com garantia de juros ou ílnncn em cstabe lecímentos
bancarias de sua confiança, uma vez quo por seus contractos não
~e,iam obrigadas a renlizal-os nas :1gencias üuanceiras do Governo,
ti. os estabelecimentos bancai-ios, pelas mesmas emprezas prefe
ridos, sejam casas que Se occupem exclusivaiueute de operações
bancarias, Fica, porem, Lein entendido que, no caso de não serem
cs depcsitcs frites nr.s ng,,'u-·in;:.; li!wIl2Gii'as do Governo, este não
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se rcsponsahilisa pelos capitaes depositados e seus juros, que
forem consumidos por motivo de Iullencia daquclles estabeleci
mentos.

Art. 40. Tanto os depositos como a sua retirada ílcam depen
dentes da expressa autorização do Governo.

§ 1. u Os deposi tos serão autorizados de accordo com as neces
sídados da construcção das' obras e acquísição do material em
cada, anno ,

§ 2. o Os depositas serão previamente fixados para cada se
mestre, á vista da requisição das emprezas e informação da ín
spectoria e de modo que as emprezas possam occorrer em tempo
ás despezas que tiverem de fazer.

§ 3. 0 Terminado cada semestre, as emprezas apresentarão ao
Governo uma conta corrente dos depositos e retiradas o dos
juros vencidos, organizada pelo banco depositado e visada pelo
agente financeiro do Governo na localidade.

§ 4.0 A' vista das autorizações para os deposites e retiradas e
das contas correntes dos bancos depositarios, de que se dará co
nhecimento á inspectoria, esta organizará a escrípturação cor
respondente ao movimento de fundos por conta do capital
garantido.

§ 5. 0 Não obstante a ríxação prévia das retiradas para, cada
semestre, podem ser autorizadas, em casos extraordinarios,
outras para pagamento de despezns que não tenham sido pre
vistas. Em regra geral ainda para essas autorizações é o Governo
competente; em C,lSOS urgentes, porém, o delegado do T'he
souro em Londres, as Legações da Republíca nos outros paizes
e os agentes especiaes do Governo, quando os haja e para isso
estejam autorizados, podem autorizar essas retiradas extraordi
narías, quando a necessidade for devidamente justificada, com
munícando logo o seu aeto ao Miuistro, com a competente justifi
cação.

Art. 41. As contas correntes de quo trata o § 3° do artigo
precedente, devidamente visadas e Iegalísadas, serão pelas em
prezas remettidas ao Governo em tempo de poderem ser por este
recebidas até ao fim do primeiro mez seguinte a cada semestre,
para serem tornadas em consideração pela inspectoria na organi
zação da conta semestral de juros garantidos.

Art. 42. Nos casos de força maior devidamente comprovados,
a juizo do Governo, as contas correntes dos bancos depositarios
e os documentos de despezas feitas em praças estrangeiras,
recebidas pelo Governo depois do prazo acima fixado, darão Iogar,
si forem apresentados dentro do segundo mez, depois de findo o
semestre, a uma conta addicional, que será organizada, pela
inspectoria , tendo em vista a conta geral do semestre já encer
rado, para que o Governo possa autorizar o pagamento do que
for devido á empreza ou esta repór ao Estado o que de mais
houver recebido.

10 Fasciculo - 1891 1U
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TITULO III

Dos documentos e est i ttsüícas que as em prezas sem garantia d9
juros, subvenção ou fíanç r do Estado devem apresentar- r-ela
tivamente ás vias ferreas e :tluviaes, em construcção e em
trafego.

CAPIT ULO VIU

J lÜS VOCU1\1 ENTOS E ESTA TISTICAS

Art , 4:L As emprezas sem garantia do juros, subvoução ou
/lança do Estado devem apresentar até ao fim do primeiro mcz
seguinte a cada semestre, e do accor.lo com os modelos fornecidos
pela inspectoria :

1.° Um relataria clrcumstancia.lo do estado dos trubalhos om
coustrucção ;

2.° Uma conta, rc.sumi do custo do pr-imeiro e.stabelecimeuto
da parte em trafego;

3. 0 Um balanço da receita o dospezn da vi l em trafego ;
:1. 0 Quadros demonstrativos e estatist icos.
Art. iU. os documentos exigidos no art. it:~ devem S)1' ex

aminados pelos engenheiros nscaes, quo poderão exigi!' a. sua
rectífícação.

Art. 45. Os documentos de que trata, o art. 43 serão remettidos
it inspectorta pelos engenheiros fiscaes com o relataria semestral
que estes devem apresentar.

Art. 46. Os documentos da recei ta do trafego e mais serviços
da via em trafego 5:1,0sujeitos ao exame dos engenheiros ilscaes,
para conhecerem do modo como são applicadas as tarifas e ex
ocutadas as respectí v.is condlções regulamentares. Esse exame
será feito mensalmente, e para el le as emprezns deverão fornecer
03 documentos acompanhados de uma relação especificando as
verbas, a qual será remettida á inspectoria pelos engenheiros
tlscaes, depois de a conferirem.

Art , 47. As em prezas apreseu tarão mensalmen te aos enge
uhoiros físcaes uma noti mencionmdo, em relação á estrada em
trafego ou á via fluvial S9m garantia ou tlança de j Ut'OS, no que
for applicavel a estas, no rnez anterior:

] • o O tota 1 da receita ;
2. o O total da despeza ;
:~.o O numero total de viajantes transportados;
4. o O peso total das mercadorias despacluulas a peso;
5. o O volume total das mercadorias despachadas por volume;
6. o O numero de animaes despachados;
7. ° O numero de carros despachados;
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8. 0 O numero de telegrammas particulares transmittidos ;
g. o O numero e percurso total dos trens;
10. A extensão de estradaou via fluvial em trafego.
Essa nota deverá acompanhar o relatorio mensal, que o e11

genheiro fiscal deve apresentar ao inspector do distrícto ,

DISPOSIÇÕES nRRAES

Art. 48. Poderão ser admittidos no serviço da inspecloria
engenheiros militares como addídos á ríscallzação das estradas
de ferro e linhas de navegação fluvial, cumprindo á ínspectoría
distribuir-lhes serviço de preferencia na fiscalização das vias
férreas situadas nas fronteiras da Republica .

Paragrapho unico. Aos engenheiros militares admittidos no
serviço de rtscalízacão poderá ser abonada uma gratificação pelo
Mlnisterio da Ag-ricultura, além dos vencimentos que lhes com
petirem pela sua patente, por conta do Ministério da Guerra.

DISPOSIÇÃO TH.ANSITORIA

Art. 49. Na primeira organização serão comtemplados de
preferencía os engenheiros flscaes actuaes, seus ajudantes e :111
xiliares quo tiverem as habilitações exlgldas flor este regula
mento.

Art. 50. O quadro do pessoal só será preenchido it medida
que as necessidades do serviço o exigirem, a juizo do Ministro
da Agricultura, Comrnercio e Obras Publicas.

Capital Federal, 17 de janeiro de 1891.- Francisco Glicerio,

DECRETO N. 1303 - I>l~ 17 Dl~ JANElIW lJE 18\)1

Abre UII1 credito exh-aor.Iintu-io de 200:000.'; para occo t-rer ás dospexas

com o pessoal e run.tor ial necossai-ios ao molho rruuonto do porto (10 Estado

(la. Parahyba do Norte ,

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituído
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, tendo ouvido o
Conselho de Ministros, autoriza a abertura de um credito extraor
dínario de 200:000$ para occorrer ás despezas com o pessoal e
material necessarios ao melhoramento do porto do Estado da
Parahyba do Norte, de aecordo com a demonstração inclusa.

Sala, das sessões do Governo Provisório, 17 de janeiro de 189),
3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Gliccrio ,
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Demonstraçao das despesas com. o pessoal e material para as
obras de mclhoramenio do porto da Parohuba do Norte, e a
que se refere o decr-eto n. 130.3 desta data

Pessoal .
Material ' .
Despet,as (liversas ..

40:000$000
145:000$000
15:000$000 200:000$000

Sala das sessões do Governo Provisorio da Republica dos
Estados Unidos do Brazll, 17 de janeiro do 1801.- MANOEL
DEODORO DA FONSECA.- Francisco Glicerio ;

DECRETO N. 1:104 - m~ li DE JANEIRO DE 1801

,\lt'~I·:t a clnusul.; :1" n.nnux a ali II"t~rnto!l. 10.20; .lo 1G de março de IS8:J, 'lne

a.u í.or i zon a cdelll'aç:i,) do 1l1l\"1I elllltracto COltl a Co m pn nh in L'oruamhucnnu

de Na\'('ga<:,:io aVapur.

o Marechal Manoel Deodoro ela, Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, constituído
pelo Exercito () Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu a Companhia Pernambucana de Navegação a Vapor,
resolvo que a clausula :3a , anncxa ao decreto n. 10.208 de 16 de
março de 188~1, que autorizou a celebração do novo contracto com
a, referida companhia, tique assim redigida:

A companhia empregará neste serviço os vapores que aetual
mente possue, mas os que se inutilisarem serão substituídos no
mais curto prazo possivel , a juizo do Governo, por outros inteira
mente novos, que satisfaçam as seguintes condições: accom
modações para 40 passageiros de 1'6 c espaço debaixo da coberta
para 00 passageiros de ~~a classe ou de proa, capacidade para.
receberem 200 toneladas métricas de carga e marcha nunca
inferior a 10 milhas por hora, tendo o calado necessarío para
trauspõr as barras em quo devem entrar. Estes navios deverão
ter todos os melhoramentos ultimamente adaptados.

Francisco Glicerio, Ministro o Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricul tura, Conunorcio o Obras Publicas, assim o
faça. executar,

Sala das sessões do Governo Provisório, 17 de janeiro de 1891,
2° da Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio,
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DECRETO N. 1305- DE 17 DE JANEIRO DE 18m
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Cnnced e per-míssfi» a .lotío Vieira de Souza Neves para explorar minns de
ouro (\ outr os iuiu.u-aes no munici pio de Buquira, Estado do S. Pnu!o ,

O Marechal Manoel Deodoro da. Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, constituído
pelo Exercito o Armada" em nome da Nação, attendendo ao que
requereu João Vieira de Souza Neves, resolve conceder-lhe per
missão para explorar minas de ouro e outros minero.es em terrenos
devolutos do municipio de Buquira., Estado de S. Paulo, mediante
as clausulas que com este baixam assignadas pelo Minístro e
Secretario de Estado (los Negocios da Agricultura, Commercio e
auras Publicas, quo assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provlsorío, 17 de janeiro do 18~H'

3" da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Gücerto,

Clausulas a que se refere o decreto
n.laO~desta data

fê: Fica concedido a João Vieira de Souza Neves, resalvados os
direitos de terceiros, o prazo de dous annos, contados desta
data, afim do proceder a pesquizas o explorações para o desco
brimento de minas de ouro e outros minemos em terrenos do
volutos do municipio de Buquira, Estado de S. Paulo.

II

Dentro do referido prazo o concessionario devera apresentar á
Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, plantas geologicas e topographicas dos terrenos
explorados, com pertis que demonstrem, quanto possivel, a
superposição das camadas mineraes, acompanhadas de amostras
dos mineraes encontrados, bem como declarara em minucioso
relataria a possauça e riqueza da mina, sua extensão e direcção,
a distancia dos povoados mais proximos e os meios de commu
nicação existen teso
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III

o concessionario será obrigado a íudemnizar os damnos e pre
juizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjaeentes ; a restabelecer á sua custa o curso
natural das aguas que desviar para realização dos alludidos
traballios ; a não perturbar os mananciaes indispensaveis ao
abastecímento de quaesquer povoações; a dar conveniente di
recção ás a~uas que hrotarom das cavas, poços ou galerias. que
tizer, quando destes serviços resultarem damnos no terceíros ;
e a deseccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao
seu antigo estado, de modo a n11,0 prejudicar a saudo dos mo
radores da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferivel, nos termos do art. l° (lo de
ereto n . 2RR de 20 do março ultimo.

Satisfeitas as clausulas supramenciouadas, será concedida au
torização para a lavra da mina ou minas descobertas e ex
ploradas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 17 de [aneíro de 1891. - Francisco Gltcerto,

DECRETO N. 1306- DE 17 DE JANEIRO DE 18\11

Conoedo permissão a .João Vieira de Souzn Noves parn oxplorar mina!'! de

onro e outros min- rnos n o inunicipio <10 Patr-ocini» rle ~anta Isabel, Es

tado t1n S. Paulo .

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazíl, constituído
pelo Exercito o Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu João Vieira de Souza Neves, resolve conceder-lhe per
missão para explorar' minas de ouro e outros mineraes em terrenos
devolutos do municipio do Patroeínío de Santa Isabel, Estado de
S. Paulo, mediante as clausulas que com este baixam assígnadas
pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891,
3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.
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Clausulas a que se refere o decreto
11. 1306 desta data

Fica concedida a João Vieira de Souza Neves, resal vados os di
reitos de terceiros, o prazo de dous annos, contados desta data,
afim de preceder a pesquizas e explorações para o descobrimento
de minas de ouro e outros míneraes em terrenos devolutas do
munieipio do Patrocinio de Santa Isabel, Estado de S. Paulo.

II

Dentro do referido Pl\\ZO o concessiouarío devera apresentar á
Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, plantas geologicrs e topographícas dos terrenos
explorados, com per.ls quo demonstrem, quanto possível , a s8per
posição das camadas miucraes, acompanhados de amostras dos
mineraes encontrados, bem como declarara em minucioso rela
taria a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção, a
distancia dos povoados mais proximos e os meios de eommuul
cação existentes.

III

O concessíonario será obrigado a iudemnizar os damnos e pre
juizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer á sua custa o curso na
tural das aguas que desviar para realização dos alludidos tra
balhos j a não perturbar os mauanclaes indispensaveis ao abas
tecimento de qu iesquer povoações; a dar conveniente dírecção
às aguas quo brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer,
quando destes serviços resultarem damnos u terceiros; e a de
seccar os terrenos que Jicarem alagados, restituindo-os ao seu
antigo estado, de modo a não prejudicar a saude dos moradores
da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferlvel, nos termos do art. l° do de
creto n. 288 rIo 29 rle março ultimo.

v

Satisfeitas as clausulas suprameuclonadus, será concedida au
torização para a lavra da mina ou minas descobertas e expIo
r.idas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 17 rle janeiro de 1891.-Francisco Glicerio ,
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DECRETO N. 1307 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1891

Concedo pormíssão n .loiio Vieirn de So uz a Neves para explorar minas de onro

e on tros mí nornes no mu nui pi o de 8 •.10s(\ (los Crun pns , Estn.t!o de S. Paulo.

O Marechal Manoel Deodoro da, Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, con
stituido pelo Exercito o Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao quo requereu João Vieira de Souza Neves, resol ve con
cedor-Ihe permissão para explorar minas de ouro e outros
mineraos em terrenos devolutas do municipio de S. José dos
Campos, Estado do S. Paulo, mediante as clausulas que com este
baixam assigun.lns pelo Ministro e Secretario do Estado dos
Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, flue assim
o faça executar.

Sala (las sessões do Governo I'rovlsorio, 17 de janeiro de 1891,
3" da Repu hlica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio .

ClauFll.1.1a~ fi que se refere o <lecreto
11. 130!7 desta data

Fica concedido a João Vieira de Souza Neves, resalvados os
direitos de terceiros, o prazo do dous annos, contados desta data,
afim de proceder a pesquizas e explorações para o descobri
mento de minas de ouro e outros míneraes em terrenos devolutos
do municipio de S. José dos Campos, Estado de S. Paulo.

II

Dentro do referido prazo o concesslonario deverá apresentar á
Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas, plantas gl)ologicas e topographicas dos ter
ronos explorados, com perfis que demonstrem, quanto possivel,
a superposição das camadas mineraes, acompanhadas de amos
tras dos mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso
relatorio a possança e riqueza da mina, sua extensão e dírecção,
a distancia dos povoados mais proximos e os meios de com
munícação existentes.
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o concessíonario será obrigado a indemnizar Os damnos e
pejuizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer à sua custa o curso
natural das aguas que desviar para realização dos alludidos
trabalhos; a não perturbar os mananciaes indíspensaveís ao
abastecimento de quaesquer povoações; a dar conveniente di
recção ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias
que fizer, quando destes serviços resultarem darnnos a terceiros;
e a deseccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os
ao seu antigo estado, de modo a não prejudicar a saúde dos
moradores da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferivel, nos termos do art. l° do de
creto n . 288 de 29 de março ultimo.

V

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida au
torização para a lavra da mina ou minas descobertas e explo
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1891 ~-Francisco Glicerio.

DECRETO N. 1308 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1891

Eleva o soldo dos aspirantes nlumnos da Escola Naval.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, decreta
que, a contar de 1 do corrente, o soldo marcado aos aspirantes
alumnos da Escola Naval seja elevado a 7$500 por mez,

O Vice-Almirante Eduardo Wandenkolk, Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Marinha, assim o tenha entendido e
expeça os despachos necessarios.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 189],
3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Eduardo Wandenkolk.
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DECRETO N. 1309 - DF, 17 DE JANEIRO DE 1891

C mcele P lr.lli~~:L I a :\Ltn iel Ali ;n,;to Pf't'()ir';1. rle Amorhn para estabelecer
r-entros teleph onicos e n Podo Novo do Cunha, Cautagallo e Le rpoldin n e nos

cou t ros po pulosos '11If' osti vero Il UIl pcrurei», ligando-os entre si.

o Chefe <lo Governo Provisorio da República dos Estados
Unidos do Brazil , constituído pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, considerando que a concessão solicitada pelo cidadão
Manool Augusto Pereira de Amorim, para estabelecer linhas
telephonicas om Porto Novo do Cunha, Cantagallo, Leopoldina
e nos centros populosos que esti verem de permeio, seguindo o
percurso da Estrada de Ferro Leopoldina, e ligando-os entre
si, é de iucontestavel vantagem para essas localidades :

Resol ve fuzer-lhe a referida concessão, me Ilante as seguintes
clausulas:

o prazo da concessão Ó de 15 anios,

Il

o concesslounr-io pagilrit ao Estulo 10 % da renda bruta.

III

No caso de querer o Governo proceder a resgate, o pagamento
será feito em apolic is da divida public.t que produzam juros
equivalentes á receita liquida, média annual da empreza nos
cinco annos nuteriores á data do resgate, ou somente dos au
no~ anteriores, si o resgato ti ver 10g',tr antes do primeiro
qumquenmo,

IV

Fica ao Governo o direito de flsnn.lizar a empreza do modo que
entender conveniente.
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A concessão eulucará, si não forem começarias as obras antes
de seis mezes,

O Ministro o Seeretario de Esta-lo dos Negocios da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos assim o façn exo.iutar.

Palacio do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891, 3° da
Repnblica.

l\IANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constani Botelho de Magal1uies.

DECRETO N. 1310 - DE 17 DE JANEIRO DE 1891

Estabelece ns gratificaç ice; que rlevem perceber o!'! oülcínes da Armada e classos

annexns,

O Generalíssimo M..uioel Deodoro (h" Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorlo da. Republicn dos Estados Unidos do Brazil,
tendo ouvido o Vire-Almirante E(luar(lo Wandenkolk , Ministro
o Socreta rlo de Estado dos Negócios (la, Marinha, sohre a nÜCl~S

sldade de oquíparar as gratificações de exercício dos olJ1ciaes da
Armada e classes annexas nas differentes commissões de mar e
terra ás de que gozam os offlcines do Exercito, em virtude do
decreto n. 946 A de 1 de novembro de 1890, resolve que sejam
postas em execução, com e ffeito desde 1 do corrente, as tabel
las que a este acompanham, nssignadas pelo referido Ministro,
que assim fará executar; ficando "revogadas as tabellas aunexas
ao decreto n. 4885 (lo 5 de fevereiro de 1872.

Sala das S9SSÕSS .10 Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891,
8° (la Republlca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Eduardo Wandenlwlk.
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OOMMA.NDANDO NAVIO

Secretaria de Estado dos Negocias da ~Iarinha, ti de janeiro de 1391.- O directo r geral. Car['JS .1iiluiciJ d'JS Reis.
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j COllllllandanclo transportes., navios (le-.;arruados
ou elll disponibilidade
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Secretaría de Estado dos Negocies lb Marinha, 17 de janeiro de 1sU1.- O directo r geral, Cai'los Americo dos Reis.
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~ Subalterno o na navios de guerra
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Secretaria de Estado dos NeE!'0cios da :\Iarinha, 17 de janeiro de 1891.- O director ge:'ai, Carlos Amer'Íco do« Reis.
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~
SUBALTERNO
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~ O disponibilidade
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Secretaria de Estado dos Negocias (la :'Iarinha. fi de janeiro de 1'-01.- O d irec t o r geral, Cadu.~ Americo elos Reis.
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N. 6 - Commissões de terra
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~ecl·et:ll·i:l. <1p E:'Itar!o rlo« Neg'ocills 11a Marinha, J7 do janeiro de 1S\li.
O director geral, Carlos Aí,lITico do~ Reis.
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Secretaria de Estado dos Negocios da :\1arin11a, 17 de j-uieiro de B9L - I ) dire·~tJl' geral, Carlos Aiiw'ico dos Reis.
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N. 8 - Conselho Supremo Militar

307

--r.
~
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c"

~ ..-:
--r. ~
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o c,

~ ~
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~
o

DI.\RIA IDI :Jli") Q llANTIT.\TIVOU DE
~ DIAS pARA CRIADO
~ EXERCICIO

Z
-- --

~
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<:l

~
--r. Grn tifi cação ....•..• 2:400$0008 ~
'-:::l
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e- (lia .••....•.•..•.• .............. 3:6:;0$000
o

U Criado .............. ..... ........ . ............. :JGO.)O(JO

~ecretari:t de Estado dos Negocias d:t Mnr-inha, 17 de janeiro de f,"U1.
O director gOi'al, Carlos ArlWriCO dos Reis.

N. 9 -Conselho Naval
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o Capitães de Frag:tta•.•.•..•......•••• 5:000;;000 4Hi$fjü!j
o

I
Secretar-in (lo Esta.lo ,lns Negocias da Marinha, 17 de janeiro de iS01.

O director geral, t'arto« ~lll1rrÍtJ() tto« Reis.
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N. 10 - Hospital de Mnrinha
o
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u

Secretaria de Esta(lo dos Negocios dn "'lai'illhn, 17 (]e janeir-o de ISV1.
O direc tor geral, Carlus ,tiHa ieu Ilvs Reis o

N. 11 - Quartel General
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~ Chefe (l;t 2a Secçá o ....................................... Í:~U()$()O() 'ílJ()~OOU
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Observações

O chefe do Estado-:'I{ai()i' General tCI'Ü, os vencimento!'> de co nuuando em chefe
na. capital da Repubhca , correspondente <t sua patente.

O sub-chefe do Estud u-Mai oi- General perceber-á os veucirueutos de counnan
-Iante de navio de ia classe na Capital Ferlei-al ,

S~cretaria de Estado l/o:~ ~l~gi)cic,; <1.1 ~i:n;lIll:'. 1~ ,I-' í~."<:Íl·'J "i", l;ii'di.--
o dhect.or "fOral. Cl'lj';,); .t,ill'I"1('1) ,{('~ N'·".
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N. 12 - Arsenaes
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8 Vice-Iuspcctnr...••••••.•••••. 3:60U$01)() 300~000 s
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Ü

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 17 dé\ janeiro de 1891.
O director gcrD I, Carlos Americo dos Reis.
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~ecretaria de Estado dos 0:egocios da Marinha, 17 de janeiro de 1891. - O dí rccto r geral, Cartos Aii1ei'ico dos Reis.
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N. 14 - Pharoes
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-- --
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'"O
d

Dlrector geral. •••.• , 2:850$000 237$")00a;;
Ajudante do director14 d geraL ............. . 1:\)40$000 161$6(J!J.-,:

o
Inspoc to r de pharoes, $ :; 1:200$000 100$ODOE'

o
Ü

Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha, 17 de janeiro (le lX!l1.- O
direc to r geral, Carlo« .\rtwrico dos Reis.

N. 15 - Hydrngraphia

o

~

..::l

..::l
ril O GRATlFICAÇÃOCO l~

< Ü"
E-< ~

-e ~
O O El\fPRRGOSc,
O çdo:: O
r:il Ü 1'01' mez 1'01' anno....
""t>
Z

-----

d Diroctor t:;eral •••..•..•.••••.•.•.•..•.. 237$.')00 2:850$000
'"O

o o:S
ajudante .••••..•.....•.••.... 125$000 1:500$000'E'ê Primeiro

15 ,8 ~
o:S

Segundo ajudante .•.•..••••......•.•... H6$c,66 1:400$000
"O

Terceiro ajudante...................... H6$666 1:400$00

Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha, 17 de janeiro de 1891. 
() director geral, Oartos Americo dos Reis.



;:12 l,gCRgTOS DO ClOVEItNO PROVISOHlO

N. 16 -l\leteorologia

~ o

1-

o~
,~ GRA TIFICAÇÃOc-~~ ~:.z.Jtil cc--.04 F,l\[PREcrn:"

..."'1~ o I
~t-<

c,

z~ cc POR ;\n-;Z POR ANNO
C

O U,--_.
~

-------------- - ~_ .._._--- ------._-------
c:l Director g:et·al .••.•.• '~'.' •• ""._"""'" 237$500 2:850$000g.-g

ih .. 8 Primeiro ajudante •. t •••••••••••••••••• HG$ôGG 1:-i00$OOO
r3~

c-; S(J(l,'IlTIdo ajudante...................... U6$GGô 1:qOO~OOO
'Cl

Secretaria de Estado dos Ncgocios da Mn.r inha, 17 dI' jnneh-o de 1S91.
- O t1irf'ctor gf'ral, (forlos ;\merf{~n tto» RI'Í.~.

N. 17 - Escola Naval

~ o
GRATIFICAÇÃOo~ l~

~...4
c»

til:.z.J
...r,

.....C!l ~
El\[PHEGO~

G~
oo..

Y;.-.j ~o r-on ~IEl, POR AN:'\O'
A U

---- -----..

Direct.o r .................................... 600$000 7:200$000
Lentes cathedraticos....................... 500~000 6:000$000
Snbstitutos f' professoras.................. 3;JO$OOO 4:200$000
Adjuntos................................... 25~000 3:000$000

c:l Auxiliares••.•.•..••..•••.•••••••.•••....... 200$000 2:400$000
~
c:l Secretario (ordenado e gratificação) .•••••• 4~OOO /1:800$000a
'" Cornmandante do C,"PO)~

17 c:l de Aspir:lntes........ Vencimentos de

"" Ajudante rio mesmo Cor- embnrqne , 0. com-
o po ••.........•••..•.• mandante e lI11111e-c..
; Ajudante de ordens•••. diato , como em na.
u Ottic al super-io r ('mm'-ro de l' 01."",. O

diatu) •••. ' ........... ajudante de ordens,
Offlciaes subalternos•.•. 00 commandante de
I'reparlad~r do gahinete navio de -ia classe.

de pnysicn .••..••.•.•

SecretnrIa de Estarlo dos Negocios da Marinha, 17 de janeiro de 1891.
O direct or- gt'ral, Carlos AilIl'rfGf) do« Reis,



nl<i(mRT()~ no GOVERNO PIWVISORIO

N. 18 - Bibliotheca e Museo de Mal,juha

Ob<;orva"torlo As"tronoInico

~
...:l
...:l

rntATIFlCAÇÃOti:l oQ
.-.j l.-.j

c-
~ -~ Cà El\IPRF:r,.O:-;o o

o c,
p:: Cà
E:3

o ;'OR ,\!F;;r, POR vxxoC,,)..,..
::>
7.--

nIflLJ(lTHE(,,\

<l Dicector............................... 216~ô6(j 2:600$000
't:l
t'.la Ajudante .............................. 136lt6M l:MO~OOO

~
t:;: ~

't:l onSERVATaRIa
o
o-
:..
o Ajudante ••••••••••••••.••.•••••••••••• 215$16U 2:582~OOO:.J

Secretaria de Efltallo dos Negocias da Marinha. 17 de janeiro de 1891.
O director ~eral, Carlos. Ameril'o rio,," RI'i."'.



N. 19 - Cirurgiões e phannaeeutieos

-< o GRA1'IFICAÇIo DE K\LB.\.RQUE1<0:3 Ç".""'"
~~ < Em xlutto Grosso ,
t'il~ ~ CLASSES E 1';)81'OS Amnz onas (l Pará Em outros Estados Em pa iz estrangeiro
;:g<' O
pF-< ::..
Z< ~

1'0' ,nnnll'o>' me,Q 8 Por ann o 1'01' mez Por anno Por mez

Inspector de saude naval - Capitão de :\Iar e Guerra .•• , •. 7:236:-:000 ii03~000 6:30 )$000 533t800 8:004;:;000 G67~00
C!rurgiªo de 1: classe - Cap~t~o ?,e Fragata .............. 5:328~000 íít 000 4:605$000 384,,000 5:628~000 '';''f'<l) 4:632$000 3~(i~00O 4:0:3:2$000 33G$000 4:980:5000 H) 000"O Cirurgiáo de 2 cla~se.- Capitão- I enente .•..•.•......•..

==' Cirurgião de 3a classe.- Pi-in.el ro Tenente •...•...•....... 3:492;-:000 201~00 3: 132$000 231$000 3:8()i$000 322 000
=:l

'lJ. Pharmaceutico de la classe.- Primeiro 'I'enente .....•.. '" 2:892:3000 211~OOO 2:592~00O 21ô$000 3:1S0,,;000 265000

19 <l) Pharrnaceutico de 2a c1asse.- ~egundó Tenente ........... 2:-Aí~000 212$000 2:2í1$OOO i87iOOO 2:832~000 236;;:000
"O Pharmaceutico de 3a classe. - Guarda-Marinha .•... , .•.... 1:848$000 1;-,\$000 l:ilt\~OOO 143000 2:1Cüi;OJO lS0jOOOo Enfermeiro naval. ......................................... 720$000 130<:000 720~000 1)0$000 81O;30JO 70.0000:>.0

'"' Chefes de saudeo
O

Cirurgião de ia classe •.•.....••.....•......•.....•..•.•..• 6:2S8:;,0 ~O 524$,)00 5: "4SiOOO [15íSOOO 7:056:3000 5381°00Cirurgião de 2a classe ........•.........•...............••. ;'):028$000 119·000 4:30' 000 3.:i9$000 5:316$000 4.13 000

Observações
O inspecto r de saude naval, quando embarcar, poderá perceber mais uma gratificação arbitrada pelo Governo.
Quando embarcarem dous 30s cirurgiões em um navio, o mais antigo servira de 1 J e terá a respectiva gratificação.
Nos navios que não tiverem pharrnaceuticos o cirurgião que reunir as duas funcções perceberá a gratificação mensal de 12:3000 pelo

accrescimo de trabalho e para as quebras dos medicamentos.
A navio em disponibilidade não se dará cirurgião.
Os cirurgiiJes desembarcados, por se acharem sem commissão, independentemente de sua vontade, serão addidos ao Hospital de

Marinha, com 03 vencimentos e vantagens marcados no decreto n , 429 de 2D de maio de 1800.
Os pharmaceuticos privados de empregos, por motivo alheio á sua vontade, serão addidos ao Hospital de Marinha, percebendo a

gratificação de 1:000$000 annuaes.
Os enfermeiros desembarcados, J?or motivo alheio á sua vontade, teem direito á ração e a dous terços da sua gratificação.
Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha, 1i de janeiro de 1')91. - O director geral, Carlos .-lmerico dos Reis.
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DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

N. 20 - Cirurgiões e pharmaeeuticos

COIUIuissões de "terra

315

GRATIFICAÇÃO

20

EMPREGOS

No Batalhão Naval e Corpo de Mari-
nheiros N ncl onaes ' .• . ..••...

Nas Escolas de Aprendizes Marinheiros
Nos Arsenaes - {u ordem - Capital

Federal .....................•.•......
No Hospital de Mnrin hn - 10 medico •.

2 J medico ..
31) medico .•

Enfermarins - Copacabana - Director.
Medico •.

Bahia, Pernambuco e Pará.....••....••
Matt« Gl'OSSO •..••..•.••.••••.••••..•••
Hospital - Pharmaceuticos - Chefe de

phn.rmacia•..•.••.•..•. " •..•..•••.••.
Pharmnceutíco de 1a classe ......•.....
Dito de 2' classe..•.......•.•...•..•..
Escola Naval - vencimentos de emhar-

cado ......•............••......•.•..••
Enfermarias de Copacabana e do La-

dario ..•....•..•.•.......•..•.•.•..•.
Enfermeiros navaes- Corpos- Escolas

de aprendizes marinheiros, arsenaes e
enfermarias .

No Corpo de Marinheiros Nacionaes
drurgiii.n de 3a classe .•.....•..•.•••.

POR A~NO

2:900$000
2:400$000

2:900$000
3:800~000
3:400$000
3:000.~OOO

3:800:$000
3:100$000
2:800..:000
2:900$000

3:000$000
2:400$000
1::->00.~OOO

S

1:ROO$000

600$000

2:400$000

POR lIlE7.

241$6()õ
200.$000

241f~6ô

~~~~~
230;,;000
:U(1$5(jÔ
283:jf3:l:l
2:33$3:1:1
2H:jfôliô

250$000
200$000
1~)0$00J

150$000

50$000

200$000

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, 17 de janeir-o de 1891.- O
director Heral, Carlos Arnet'ico dos Reis.
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N. 21 -C0111n1issarios

--

Gratificação de eID.barqlle eID. navio

~ DE la CLASSE DE 2a CLASSE DE 3a CLASSE DE 4& CLt\SSE CHEFES DE FAZEi'WA.
~
~
r:::J O
~ '-.:
~ C>
E-< <
~

o:
CLASSES E PJSTOS Em

~
O Iim Em Em ,- IO- "atto IOrosso. Em outros Em palz ~Iatto Grosso, Em outros Em paiz ~Iatto Grosso, Em outros Em pair. !Iatto Grosso, Em nutros Elu paiz MatteGrosso. Em ontns Em paiz

O ~ Amazonas e listados estrangeiro Amazonas c Estados estrangeiro Amazonas c Estados cstrllllgciro Amluonas c Estados estrugeiro !maJonas EstadOi estrauzeir»~ O
t:3 o

I Paríl Pará Pará PilrlÍ. c Pará
.....
l:J

Iz ---- ----
I o o o

'"
o '" o

'"
o

'" o
'"

o
'"

o '" o
"

o
'"

o
.. o o

'" o
"'" c '" '" c '" c '" c c c '" c c c " c " c cc '" ç: '" ã c c = c ç: '" c '" c = c '" c '" C '" C o cc e g 3~ 2 c:: :: c:: c:: c:: c:: c:: c:: 5 ol ol ol = c:: ol c::

I ... ... ;..
;..

;..
... ... ... ... ;.. ... :.. .. :.. :.. ... ... :.. ... ... .. ... ;.. :..

...
:.. ..;

~ ~ o o o o o o o o o o o ; o o oo O- o :lo o o
~

o c, o o c o.. o o
c, c... o:. c, c, o.. O- e, e, c, c, c, c, c,

--- I

I
--------

ICHi>FES DE F.\ZENDA

Commi~sario de la
classe, Capitão-Te-

4:773$ 3)811 3:335$ 273$ 4:2i!~ 3:51$nente .......••..••• , ...... ....... ...... ....... ...... o" '" ...... ....... . ..... ....... . ..... ....... ....... . ...... ...... . ...... ...... ....... ...... ....... ...... . ...... . ...... .......
Commissario d,~ 2a

classe, 10 Tenente •. ...... ..... .......... .... '1' ....................... ....................................... ....... ...... ....... ......

:))~J)~ I~~' ,',::,

....... 4:038.41 33J$ 2:52,13 2iO$ 3:575$ 293$

SUB\LTERNO
ol
-e Commissario de ia
~ classe, Cap·tão-Te-

\
o! nente ............... '1:303;; 3;9,00) 2:838;; 239$000 3:816$ 3i8$000 3:5~'$ 2H.)OOO 2:5D,~ 20)$"0 3,310$'''')003 "3\8; 279)00'I" 1301 BO$))O 2:880$ 2iO.~)0) 2:858, 21()~OOO

r::.. Co mmissar io (le 2,'
2,0.;000 2:Tiô~ lJ8~OO)13.0:))lm300012:750~ 2D$i):)() 1:S93$ l;8$00') ~:)2d:HJ~0)0 2:íJ3$ 2)'$)00 1:i3í$ 130~O))Ii:; iO~I nO~OO) 12: t12,2i

'" classe. ia 'I'enent s .. 3:3,0, lí7~):)O 2:DO$ 2))$')0) 1:()~0~ t/3$OO) r'"::::
Commissario de 3" I ' I I ' l53$00) 2:-)20$12LO:;DOI2:352;:;110,$0)0 1:7::>2$ ISO"":I. 1103 uasoooIL"'"~

clnss», 2) Tenente .. 2:952~ 3\alOOO ,,"'" 120.'100 i ";"03
1

2306.''1'00'''1 '_OI "872$ l4 >$):)) 2: 3iO$ 19;)$00) 1:,,0)' t35$OO)
Co mnnssario de 'I"

U8$)()) 12:0n~11iO~') J01i :120) i30$')0) 1:413$
o classe, Guarda-Ma-

eoosooo L,,,,, ""$0031,,,00,' 1'0;010 ',110, IW$)OO[ 1:6'li LíO,)OO 1 2i210PO)') 1:70í,rinba ...••.•.•...... 2: íDOS ussr» 1:l:H8$ l5í.$OX) l:'3303 1\.2~)O(}

Aspirante a Co mmis-
603000 720:; 60$)0') 720$: ,,0)000

I
sar-io , Piloto ....... 720,

FI8IS

31$36ô 330$ 31$055 620;1 :>1$<363 3,0$ 31$353 3,0$
FiE'1 de ia classe, P

380$ 31$,33 520$ 5t$i63 3,0$, 31$353 33)$ 3l$ i33 (2)$ 51$B3 3,0 ; 31$m :B(}'$ 3l~33ô G20.$ 51~3(i3
Fi~lrren~~. ·dl~s;~;· 2')

21$356 250$ 21$556 50>$141:313331 230$ 21$353 230$ 2l$335 50n 41$153 2103121.3335 23:)$ 2l$333 ,,0')$ 4l}333 2303 21$333 lB03 !1$366 500$
I

Sargento ........... 2GO.) 4f$355

Observações

1.a O Co-nruíssario Geral e-n c )mmi~são e-n qualquer Estado d.::t República perceber.i , além de seus venc,i'llentos, a gr:ltiticaçào de 10')$ 'D?nneS, li do rnes-no ms-l o, !J!1'\ltd') e-n I"ill estr1Ils~ir:), a dJ 200$ por ~z.
2.a Os officiaes do Corpo de Faze~rl1. da .~rmada, e n co mnnssoes especiaes, ter~0.os vencunentos que tor_en marcados na. tabella que o (y )vertl~ .prJ !1ul!:~1.r pua. r:~:':l1la.1' a sua tix'\ção.
3.a Os enpregad os no serviço de lO'I'ent'lrl),S e os de~e nb'lr~1.ios yor motivo alheio a ~:l'l ,vontade perr-e're r ã r, aLI n. do s rldo , d lUS tero rs d:l g-ratll1 ~'\ç:\') de e nbrrqne , p ela classe correspeu Ieate á. sua patente.
4.a O Co.nmíssarto empre::l'ado na Esco li Naval ,tera a gratdicaçao de e~nb lrque en navIO de ia class~, e h?'ll aS~lm o d) E,t'lhe!ecI nent;) Nav\l de Lhqll1.
5.!lo Os Fieis desembarcad)s pn causa estranha a sua v,)nt'ldJ, percahera o, al';:ll do soldo, u n t~rç ') da gr:J.tdic\ça ') de e 'nh·\rque.
Alén das g'"ll.titicações con'ltantes desta t'lbella. te~·n os o~ici'les d<l Corpo de Fazenda da Arn'\da dire:to a') 'I o!'I o c orre,p )n'.1ente lis su'\s p'ltentes.
Os Comrnissarios de 3' e 4a classes sr\ poderão servir n?s nwios de i.a e ~~ c_hsses n'\ falta ahsol.llta de Conmisnrios de i' e 2' .elas,es; do mes no m)1i) est'H s5 poderá!) e:nbarcll.r nos na.v:ios de 3:1. e ia classes na falta. daquel1es.
Esta .regra cllmprehende t'l·nh~.:u os e'llpregados de'l~mados por dlSpllslçoes re;:rlll'lmentares as ,dlffer.entes chsses de Co n-nIS'l\rlClS. . . _
ConSIdera-se tempo de prest'wao de ClUtas o decorrido entre o dI:!. e'll qu.e se r'~c.Jh~re n n'l.S F,'ltaç. )8, fi<c'\.es os livros e d)C;I nent<l~ d~\'l c:mt:l.S e i) '.11 D.1t;I:l.C:l<1.'. p,li) alcan~e, o que se ,menciou&rá. n&s cali~r:lletas.
Os Commissari,1s e Fieis e:nbarcados e o~ e:npre~ad,)s nos C)rpo~ de y.h~tn'J.a e F,sc)las de ,\p"e:lilze~ ~Ilrtn'lell'J.S te~l1 dLrnt) a r\ç leSo
Os CO:TIOlissari)s de navios de instrucç:io e n viage·.n no estrangeir,) p~rcHberã:1. aH n de S~I13 ve:J.~i n8:1t,oS. a g~atlncwi) mennl d~ ')0$')0).

Secretaria de Estado dos Kegocios d:l :-'Iarinha, ii de janeiro de 1SJ1.- O dire~t'Jr garal, Cai·los A;nei'i~o drJs RC(l.

10 Fascículo de i ;91 - pago 31)



})ECRETO~ DO GOVERNO PIWVlSORIO

N. 22 - Commissarios

Ell1pregos de "torra

317

~
~
..:l
r.il o
~ 1~ GRATIFICAÇÃO
~ O>
E-< <
-'lj ~ I~l\fPREGOS
i=l O
O o..
~ ~

O
f:3 Q

"'" POR ANNO POR !\IEZ
::J
7.

\secretario ................. 1:8oo,~000 150$000

No Counníssai-lado ,
2:4.00$000 200$000Geral da Armada. (Enc~~regado•. , .••••••••••

.Auxiliar ................... 1:600$000 133$333

~EnCarregado ••••••••••.••• 1:680$000 140$000
Corpos de Marinha,

Auxiliar ••.•••••••.•••.•••• 960$000 80$000

c,j
Escolas de Aprendizes Marinheíros ••.•••••••••• 1:420$000 118$333

"O
~ ArsenaI- Encarregnd o do trem bellicov. •...••• 2:400$000 200$000s
<>l

Hospital - Almoxarífo ••••••.••.•••••••••••• , ••. 1:800$000 150$000~

22 ~

"O Enfermaria da Co paoabaua - Vencimentos de
o embarque e m navio co rrespondonte Asua classe S $~

;
Estabelecimento ua-}v

val de Itaquí ...... <Jratiticuf;ão de embarque
1'11I navlo di) la elasso .••. SI ~

E-;euh 'J~Tnl.... , ••.

~t'OqIO" '-' Escolas tle Apren-
~liOS)OOdize.. Mnríuhciros••.••.•• ;.!J~}.",(;l)

Fi.'>' ................(,"'h Nn;al • Commissa-
380$000 31800(;iiruí o ...................

l l os pita l ••..••.•.••••••••• , 380$000 31$66G

:-:eCl'etar'b de Estado dos Negocias da Mar-inha, 17 de janeiro di 1891,-
O direct o r l!er'[l,I, t tarlo» Amer'Íco d()~ Rl'ic~,



N. 23 - Machinistas navaes

o GRATIFICA.ÇÕES

~~
,~

ª~
;; . DE E~lDAR~UE E~l :>AVIO AR~IADO OU TR.\XSPORTE

"" .... CLASSES E PO~TOS Em ~Iattu Grosso,
-"-< Amazonas e Pari Em outr-os Estados Em p-iiz estrangeiro
Z:." S.;

Ü Pdr anuo Por mez Por anno Por mez Por anno Por mez

----
u:

.~ Eng-enheiro machinistn , capüão-tenente,.,." .• 4 303~000 33~),~000 2 SJS~OOO :230.;;00:) 3 816$000 318$000
Machinista de 1-' classe, 10 tenente. ". '" •. , .•.. 3 iJ24~000 232~000 2 OJ:í 000 1i2~000 2 064:3000 222$000

23 ~~ ~Iachinista de 2' classe, 2) tenente ... '" ; .•••.•• 2 820'000 2:35~000 1 ()20~000 100$000 2 í60$000 205$000
Machinisbn de :3' classe. pil oto ...• '" ." ..•....• 2 (j1O$UOO 220.;:000 1 800$000 150~000 2 280rOO 190~000

u~ Machinista de ·1' classe. sargento ajudante ..•.•. 2 520000 210$000 1 800$)UO t::i0..5000 2 lôO' 000 180000
<ll Praticante mac hinistn , 1 J su-gento ...•.•....... 2 2:0~000 100.;:000 1 'j80$000 1íO$OOO 1 9~0 )00 1 iO$OOO

":l

Ob'3ervações

L.;' Os machinistas e praticantes e nbarcados em navios armados, e.u disp onibilid ade , dcsirna.lo s ou eu trnns po r tes. tocn direit o á
ração do porão em generoso

Todos os favores de que gozn.m peIa tabella de .) de fevereiro de 1872 as classes anuexas e o COI'PO da Armada são extensivos aos
machinistas e praticantes, no que lhes for n.pplicavel .

2.' Os machinistns desembarcados independente:uente de sua vontade vencerão , alén di s old o, 2/3 dl, gr,üificaçã) de embarqns , de
accorc1o com a tabella do 5 de fevereiro de 1872 e poderão ser ohamados a trabalhar nas otticinus de machims e nestas distribuí dos
pejo respectivo director, conforme suas aptidões.

3.a Os machinistns embarcados nos navios em d ispornbilldade ou desarmados sotfrerão na sua gratificação u.n desconto de 1:> %.
Empregados em estabelecimentos ou corpos dd ma rinha, terão os vencimentos segundo as respectivas tabellas e, na faltn destas, os de
embarcn.dos em navios de guerra.

4.~1. Os machinistas de 2' e ;3-' classes. quando forem chefes ou encarregados das machínas, vencerão o soldo da sua classe e a gratí
ücacão da immediatamente superior.

5.~1. O machinísta de 4" classe que, accidentalmente ou por circumstancia extrao rdinarla, for chefe 0\1 encarregado das machin as,
perceberú a gratlrloacã» de 2' classe, desde que tenha nomeação ou seja ella confirmada p~r autoridade competente.

::::ecretaria de Estado dos Xeg ocios da Marinha, 17 de janeiro de 1891.- O dírector geral, Carlos Americo c/as Reis.
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02U D~CltETOS DO GOVERNO PltOVlS0RIO

N. 25 - Escreventes

~ o GRATIFICAÇÃO,
'...-:c::5 c..;"cG:J:J ...-:

W::::l
~ CL.\SSE NA REPUllLIC,\ IDI PAIZ ESTRAN"GIURO

~~
::J~ O-
~~ ~

o Por Por Por Por mezQ o anuo mez anno

--
23 111' i g' a da de
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Observação

Os escreventes embarcados teem direito ao abono r!;t I':l,:,ão.
Hecretar'ia de Estado <los Negocios rlu Ma rinhn , 17 de jauciro de 1891.

O tlirector geral, Corlos Allwricu do« Reis. '



N. 26 - Carpinteiros, calafates, serralheiros e caldeireiros de cobre
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Observação

~ .. Além <los vencimentos dosignados nesta tabella , teem os artíâces militares, quando embarcados, direito ao abono da ração
l:·.~_i.·la.

Seoretaria de Estado dos ?\egn(::os da :\Iarinha, 17 de janeiro de 1811.- O director geral, Carlos Amei"ico dos Reis.
~
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OBSER VAÇÜES GElL\E S

TABELTJi\S xs. I A 7

1.:\ Os chefes de est ido-maior das esquudrus perceberão a
gratincaçã,o correspondente ÚS su is patentes commaudando
força.

2." Os chefes de estado-maior das forças, secretarios e ajudantes
do ordens vencerão como comrnandantes .le navio compa
tivel com fi sua piteute, .lo harmonia com a classificação dos
commandos.

3. a Os oíílci-ies di Arrmdn e das class '8 nnne xas, embarcados
em navios armados, em disponibilidade, desarmados ou trans
portes e os empregados nos corpos de marinha e escolas de
aprendizes mnriuhoiros, teem direito á ração do porão em gene
ros c aos criados estipulados na tabella de 20 de abril de 1883,
ficando entendido que teLeS vantagens 111l11Ca lhes poderão ser
abonadas em dinheiro.

4." Aos oíllci .es da, Armada e das classes nnnexas, Independeu
temente rle tianr}a e nos ex trrmumerurios e de commissões, me
diante tianç,\, é perrnittido, si estiverem quites com a Fazenda
Nncional :

n) Consignar ú sua íamilin ou a seus procuradores o soldo e
até metade da g'l'ntificnç..-io mensal;

b) Reeeher ndoantado, si forem servir fórn da Capital, um mez
de vencimen tos, si porventura não tiverem sido designados para
log.ir a que compita o abono de njnrlu de custo, de que trata o
decreto u. 890 de R de outubro de 1890;

c) Receber- ndlantados, si requererem, até tres mezes de soldo
p:lra fazerem uniformes. quando admitti-los aos corpos, promo
vidos, ou se der o caso de mudança geral de uniformes.

Nos tres casos antecedentes (c) tar-so-hn o desconto pela quinta
parto (11) soido.

5." A dívida á Fazondn Nacional não implica a possibilidade
de consignar vencimentos, por isso que todos os débitos, com
oxcepção dos de ndeantamentos de soldo para, fardamento, serão
lndemnizados por meio do descontos da quinta parte dos venci
mentos.

6." O pedido de a.Ioantumeu to do soldo para confecção de uni
formos só poderá ter legar dentro ele um anuo contado da data
da ndmissão ao C01'pf1, promoção ou rlo decreto quo ordenar a mu
(Innca do, mesmos uuiforrnes .

7. a Ao contador da, mar-inha, em vista. (10 requerimento dos
interessados, compete fazer OS udeantameutos de soldos e per
m ittir o cstabclccimonto de consignações, ainda mesmo as que
tenham do ser' rl~itns nos rliffereutes Estados da, República, sendo
quo p:tl'a. a o freeU vidado diverà opportunamoute pe.lu- o." croditos
que porventura forem precisos.
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8.a Aos offlciaes de ré que estiverem eífectivamente embar
cados em navios armados e transportes se adeantará para a sua
alimentação a terça parte da gratiticação de cada mez, descon
tundo-se a do mez an terior ,

9. a Conceder-sc-hu aos oülcíaes da Armada e das classes an
nexas licença com todos os vencimentos por ferimento ou con
tusão em comhnte ; com soldo e metade du gratificação por
molestía adquirida em serviço; com o soldo por motivo de mo
lostia ; com meio soldo ou som vencimento algum em outro
qualquer caso.

10. :\s ajudas .le custo, passagens e gru.tiflcações de exercicio
de com missões especiaos continuarão a ser abonadas nos casos
previstos no decreto n . 890 de 18 de outubro de 1890.

11. Aos oíflcia-s commaudantes lnter-íuos se abonará a grati
ficação que lhes competir como efIectivos, desde o dia. em que
assumirem os commandos; m~IS si o navio não for compitivel
com a sua patente, a gratificação será a que lhes competir no
navio de maior categoria.

Os otílciaes que, por Iorç» de necessidade do serviço, comman
durem navio di) classe inferior á que lhes compita, vencerão a
gI'ittiticação de comm.mdo (lo navio da categoria que lhes couber
pelas suas patentes e classiflcação de commandos.

12. 0:-; oíflciaes de tolas as classes da Armada, transportados
em navios (lo Estado, serão consí.lerados como pertencentes ás
guarnições prtra o abono da ração, concorrendo para o rancho
respectivo proporcionalmente aos dias de viagem.

l~. Para indomnização das despezas que fizerem com o seu
tra tamento nos hospitues e enfermarias do Estado ou parti
culares, perderão os officiaes da Arma la e das classes annexas
metade do soldo, 011 da gratificação, si o não tiverem.

Os extranumeraríos de todas as classes sofl'rerão igual des
conto, o qual será deduzido cios seus vencimentos futuros, si
estiverem desembarcados.

Os feridos e contusos em combate não soffrerão desconto
algum.

Os offlciaes embarcados que baixarem ao hospital ou enfer
marias do Estado ou particulares serão considerados desembar
cados para o of1'eito do perdimento da gratificação de embarque,
depois de 60 dias de estadia ou tratamento no hospital ou en
fermaria,

Não aproveita o prazo de tempo acima mencionado aos offi
ciaes que estiverem no hospital ou enfermaria por occasíão da
sahidn do navio do porto em que se achar, de cuja data em
denote serão, para o efíeito do perdimento da gratificação de
embarque, considerrulos dese-nbarcados, cireumstancía esta que
deverá ser lançada nos assentamentos dos livros de soccorros e
na caderneta sul.sidlaria .

14. Os offlciaes (la i\ rmada e (las classes an nexas que recebe
rem em boa {',j vencimentos indevidos, poderão nmortizar a
divid-i pela quinta parte da gratificação de embarque ou do soldo,
si estiverem desembarcados.
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15. Aos officiaes da Armada o das classes annexas nomeados
para serviços no mar ou em terra, se abonarão, durante a via
gem de ida o volta, nos navios de guerra, transportes ou paque
tes do commercio, os menores vencimentos de offlcines do corpo
da Armada embarcados, correspondentes às suas patentes ou
graduaçíios.

16. Os oülcínes da Armada, desembarcados quo funccíonarem
em conselhos do guerra, vencerão, omquauto servirem, dous terços
da g'raUtlcação do embarque.

17. Os ofllciaes da Armada quando desembarcados e sem com
missão, por motivo independente de SU(1 vontade, perceberão,
além do respectivo soldo, um terço das gratitlcações de com
mando de força os generaes, o os demais dous terços das de em
barque, devendo os oülciaes superiores e subalternos servir
como addidos ao Quartel General. Este vencimento será regulado
pela tabella de 5 de fevereiro de 1872.

18. Os otllclaes Ch1 Armada e classes annexas que seguirem ou
regressarem ele com missões que lhes tenham sido designadas, e
que, por falta de conducção, tenham de ficar depositados a bordo
de qualquer navio ou em estabolecimento de marinha, serão
considerados corno embarcados) e justificarão a demora perante
o ounrtel General, quando houver excesso.

A ctrcumstancl« do deposito do otllcial será sempre mencionada
na caderneta su usidínria.

1g. Além (los vencimentos aos olliciaes ímmediatos elos na
vios do la e 2[t classes, se abounrà mensalmente a quantia de
20$000, e aos do 3a e 4a classes, também mensalmente, <'1 de
15~OOO.

Os ímmediatos dos navios de Ia O 2" classes serão sempre
offíciaes superiores.

20. Os commnndos de navios serão assim regulados:
Navios do 1:t classe - capitães de mar e guerra;
Ditos de :!" classe - capitães do frag'nta;
Ditos de :3a classe - capitães-tenentes;
Ditos do ,i" classe - primeiros tenentes.
Os contra-almirantes não podem commandru: navios.
21. Os pilotos omlmrcndos vencerão como s8g'llndos tenentes

de cnmmissão,

22. As vantagens e concessões desta tabella abrangem todas
as classes que constituem a corporação da Armada, e não preiu
dicam as consignadas no decreto n . 890, ele 18 de outubro
de IR90.

2:3. O c ilculo do soldo e outros vencimentos sorà feito sem
pre na razão (lo 30 dias por moz, salvo quando for vencimento
diario, em cujo caso contar-se-ha os dias que tiver o mez
respectivo.

24. Para obviar duvidas c resumir explicações, tlca estabe
lecido quo na tochuologia oíllcial a palavra - vencimentos 
exprime o conjuncto dus quantias quo orn diuheiro percebe o oífl-
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cial, quaesquer que sejam as denominações das verbas especíaes,
que a formarem, e a palavra, - vantagens - exprime tudo mais
que é devido por lei, casa, criados, rações em generos e
outros.

Secretaria de E-:;tado dos Negocias da Marinha, 17 de janeiro
de 1891. - O director geral, Carlos Americo dos Reis.

DECRETO N. 1:311 - DE 17 DE .JANEIRO nE 1891

Concede o pruzo de ruu a nn o a Antonio ClI1dido de Siqucirn pn rn enceta r

os trabalhos de pe,ca, :nl!:;'l c sécca (lo peixe, a 'luo se refcro o ,lo(~t'do

II.U7Jido 21 de outub r o de 1'\''7.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorlo da Republica elos Estados Unidos do Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu Antonio Caudido de Siqueira, resolve conceder-lhe o
prazo improrognvel de um anno, contado da presente data, pari\'
encetar os trabalhos de pesca, salga e sécca do peixe nos mures
o rios interiores da, parte elo terceiro districto da Repuhlica ,
compreliendí.ia desde os Alcatruzes, no Estado de S. Paulo, até ao
Chuhy, no do Rio Grande do Sul, nos termos do decreto u . 9794
de 21 de outubro do lH87.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias (h Agricultul\l,
Commercio e Obras I'ubliois assim o ftlÇ\ executnr ,

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891,
:1° lla Repuhlioa ,

l\fA.NOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio ,

DECRETO N. 1312 - DE 17 DE .JANEIRO DE 1801

Pl'ot'og-a u ovruncute o pru zo oo nce.l i.l o l':ll'LI:I ill'tug\tl'a{:~t:o ,las O"l'~í" da
E~tl';lIh ,I,) Fl'l'i'O (1,) Pelotas ;'lS co lo nins di) S. Lo nrenr-o .

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Bopublica d03 Estados Uu'dos do Brnz.il, attendcndo
ao que requereu a Companhia Pelotas anâ Colonics Railway, limited,
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devidamente representada e a que se referem os decretos
IIS. 10.151, 101,315,448 e 863, de 5 de janeiro e 30 de dezembro
de 1889, 11 de agosto, 31 de maio e 16 de outubro de 1890,
resolve prorogur novamente até II de maio do corrente anuo
o prazo rlxado na clausula 8'" do mencionado decreto n. 10.151
para a inauguração das obras th referida estradu.,

O cidadão Fraucisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Agricultura, Cornmercio e Obras Publicas,
assim o fa<,~a. executar.

Sala (las sessões do Governo Provísorio, 17 de janeiro de 1891,
3° d:l Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Gticerio .

DECRETO N. 1313 - DE 17 DE ,TANEIRO DE 1891

Flstnbe lecc pt-ovl.Iencins para regulnrisnr o trabalho d os menores e mprega.los

na s fabr-icas da Capital Fude rul ,

O Generalisslmo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Repubilca dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo á conveniencia e necessidade de regularísar
o tr.rbalho e as condições dos menores empregados em avul
tado numero dl1 fabrlcas existentes na. Capital Federal, afim
de impedir qne, com prejuízo proprio e da prosperidade futura
da patría, sejam sacrificarias milhares de crianças, decreta:

Art. 1.0 E' instituída a fiscalização permanente de todos os
estabelecimentos fabris em que trabalharem menores, a qual
flca.rá a cargo de um inspector geral, iuunerliatamente subordi
nado ao Ministro do Inter-ior, e ao qual incumbe:

1.0 Velar pela rigorosa, observancia das disposições do presente
decreto, tendo para osse rim o direito de livre entrada. em todos
os estabelecirneutos fabris, otflcinns, lahoratorios e deposites de
manufacturas da C<lpítal Federal ;

2. v Visitar cada estabelecimento ao menos uma vez por mez ;
podendo, quando entender conveuiente, requísltar do Ministério
do Interior a presença de um engenheiro ou d(~ alguma autori
d.ide santtaría ;

3.° Apresentar, no mez de janeiro, ao Ministro do Interior, o
relatorio das occurrenclns mais notáveis do anuo antecedente,
relativamente ás condições dos menores, indicando as me
didas que julgar convenientes para a realização effleaz da Assis
tencia,
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Acompanharão o relataria quadros estatistícos, em que se men
cionem os estabelecímentos lnspeccionados, e, quanto aos me
nores, o nome, idade, nacíona.lidade propria e paterna, nota de
analphabeto ou não, e outros quaesquer esclarecimentos.

Art. 2." Não serão admittidas ao traba lho effectivo nas Ih
bricas crianças de um e outro sexo menores de 12 annos, salvo,
a titulo de aprendizado, nas fabricas de tecido..; as que se acharem
comprehondidas entre uquel la idade e a de oito annos com
pletos.

Art. 3.° Em cada es tabelecimento f'abri I haverá um livro,
aberto e rubricado pelo inspector , para a matricula dos menores,
no qua I se exct-everão as notas e dados indivi-luaes de cada 11m
e a data da admissão.

Art. 4.° Os menores do sexo feminino de 12 a 15 :111l10S o os
do sexo masculino df' 12 a 14 só poderão trabalhar no máximo
sete horas por dia, não consecutivus, de modo que nunca exceda
de quatro hOl\IS o tra lJ,\I Iro continuo, e os .10 sexo masculino de
14 a 15 aunos r té novo horas, nas mesmas condições.

Dos admittidos ao upreudizado nas fabricas de tecidos só
poderão occupar-se durante tres horas os de 8 a 10 annos de
idade, e durante quatro horas os de 10 a 12 annos, devendo pat'a,
ambas as classes ser o tempo de trabalho mter-rorn pido por meia
hora no primeiro caso e pOI' uma hora no segundo.

Ar1. 5.° E' prohibido qualquer trabalho, compreheudido o da
limpeza das oíflcinns, aos domingos e dias de 1'8..,1<1, nacional,
bem assim das 6 horas da tarde as G da m uihã, em qualquer dia,
aos menores de ambos os sexos até 15 aunos,

Art. 6.° As otflcinas destinadas ao trabalho serão sufflciente
mente espaçosas e sua cuba rem tal que cada operario ten lia,
p810 menos, 20 metros cubicos de ar respira vel,

Art. 7.° A ventilação das otflclnus será franca e completa, a
juizo do inspector, o qui l poder-a obrigar () !.l0110 da Iubrica ,
quando for preciso,;I, empregar qualquer dos d i íferentes pro
cessos rle ven tilacâo ar-tlrlciul , de modo que nunca haja risco do
confinamento e impuritícação do meio respirutorio.

Art. S." O solo elas otlíeinas será porfeltn.men te secco e impor
meave l, os detritos incon venientes promptnrneute removidos e
as aguas servidas esgotadas.

Art. 9.° O iuspector geral aeonsel hará , conformo a qualidade
da fabrica, as demais coudições que convenha observar /lO

interesse da hygiene.
Ar1. 10. Aos menores não poderá s ir commettida qu a.lquer

operação que, dada sun inexperiencia, os expou ha a risco de vida,
tues corno: :1, I illl"eza o rlir-eccão de machinas em movimento, o
trabalho ao l.ulo elt~ vol.m tes, /'Od,IS, engrcnager-s, corretas em
acção, em PUll111l1, qualquer trabal ho que exiju ch p.ute de lles
esforço excessi vo ,

Ar1. li. Não poderão os menores ser empregados em deposito
de carvão vegetal ou animal, em quaesquer manipulações directas
sobre fumo, petroleo, benzina, acidos corrosivos, preparados de
chumbo, snl phureto de carbono, phosphoros, uitro-glyceriun,
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algodão-pólvora, fulminatos, polvora e outros misteres preju
diciaes, a juizo do inspector,

Art. 12. Ao infractor de qualquer disposição do presente de
creto será imposta pelo inspector, com recurso para o Ministro,
dentro do prazo de cinco dias, a multa de 50$ a 100~, conforme
a gravidade do caso, sendo do dobro na reíncidencia.

Na imposição e cobrança das multas se observarão as regras
estabelecidas relativamente ás que são impostas por infracção
das disposições do regulamento do serviço sanitario.

Art. 13. Também haverá recurso para o Ministro do Interior
das intimações do inspector relativas ás medidas que importem
avultada despeza por parte dos donos dos estabelecimentos ou
alteração do plano do edirlcío, ainda que á ordem daquelle func
cíonarío tenha precedido o parecer de profissional technieo.

Art. 14. O vencimento do inspector será de 4:800$ nnnnaes,
sendo 3:6QO$ de ordenado e 1: 200$ de gratiâcação, levada a des
peza á conta do producto dos impostos creados com applícação
especial aos serviços da Assistoucía pelo art. 10 da lei n, 3:195 de
24 de novembro de 1888.

Ar1. 15. Em todas as fabriens em que houver menores será
aülxado um impresso, contendo as disposições do presente de
creto.

Ar1. 16. E' concedido o prazo de seis mezes para que os donos
dos estabelecimentos fabris os adaptem ao regimen deste decreto.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrario.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891,

:~o (la Repulilica.

MANOEl, DEonORO DA FONSECA.

Jose Cesario de Faria Alvim.

DECRETO N. 1314 - DE 17 DE JANEIRO DE 1891

Ueorg:'lnlza o servle o do Lnb o rnt.o r!» (!tI Physioluela oxperlmentnl, dando
lhe a deno miunc.í o rI.> Ln.b orntrn-lo de Biologia do Mlnister!o da Agrt
cultura,

o nell(~ralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republlca dos Estados Unidos do brazi l,
constituído pelo Exercito e Armada, em nomi da Nação,
attendendo á convcnícncia de serem completos os estndos
sobre a peste de cadeiras, devastadora 7.00n08e que não



DECRETOS DO GOVERNO PROVISOIUO 320

permitte a propagação da raça equina ; estudos sobro beri-béri,
que muitas analogias offerece com aquel la peste, e outras doen
ças proprias do gado vaccum e suino, assim como das que atacam
plantas uteis do nosso paiz, resolve reorganizar o serviço do
Laboratório de Physiologia experimental, creado por decreto
n. 10.418 de 30 de outubro de 1889, deuominando-o-e-Laboratorio
de Biologia do Mlnisterio da Agricultura-«, de accordo com o re
gulamento que com este baixa assígnado por Francisco Glicerío,
Ministro e Secretario da Estado dos Negócios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Palácio do Governo Provisorio, 17 de janeiro de 1891, 3° da
Republíea.

l\JANOEL DEODORO DA FON3ECA.

Francisco Gucerto :

Regulalllento approvado pelo decreto
m , 1:31.4 desta data

Art. 1.0 O Laboratorio do Physiologia experimental, que foi
desaunexado do Museo Nacional, passa a ser denominado La
boratorio de Biologia do Ministerio da Agricultura.

Art. 2.° Nesse laboratorio se procedera a estudos e pesqui
zas scientíflcas com relação ás doenças que atacam os animaes,
especinlmente aquel les que constituem objecto da indnstria pas
toril, procurando conhecer a origem e causa deltas, assim como
os meios de debellal-as.

Art. 3.° O estudo das doenças que acommettern as plantas
uteis, cultivadas no Brazil, ficará também a cargo do mesmo
laboratorio.

Art. 4.° Fica o mesmo laboratorio encarregado de preparar e
fornecer a vaccinação anti-carbunculosa ao Governo Federal
para satisfazer ás requisições dos Estados, em proveito de esta
belecimentos publicas.

Art. 5.° O laboratorio preenchera as funcções de instituição
consultiva do Mínisterio da Agricultura, em todas as questões
relativas ás doenças que atacam os animaes e as plantas.

Art. 6.° Poderão ser estudadas no mesmo laboratorio as pro
priedades de plantas do Brnzi], que tenham appllcação it me
dicina ou ú indústria.

1\rt. 7.0 Ao director do Iaboratorlo incumbe mandar impri
mir e distribuir circulares, nas quites devem ser indicadas mi
nuciosas informações sobro () methodo operativo da, inoculação
da vaccina e tudo mais que a esta for attinente.

Art. 8.° O mesmo director poderá requisitar dos Governadores
dos Estados, mas por intermedio do Ministerio (In, Agricultura,



330 DIWRETOS DO GOVERNO PROVISO RIO

íuformaçõos exuctas sobre as epízootias alli reinantes, e a remos
sa de visceras extrauídas aos auimaes doentes, afim de sujei
tal-as a est udo .

Art. 9.° O pessoal do laboratorio compor-se-há de um díre
ctor, um assistente e um servente, os quaes perceberão os ven
cimentos constantes da tubel la junta.

Art. 10. O director e o assistente terão transito li vre nas
estradas de ferro do Estado, ou garantidas pelo Estado, arím de
visitarem os estabelecimentos rurues um que estiver assolando
alguma epizootia ,

Art. 11. () director apresentara no 11m de cada, anno ao Ml
nistorio da Agricultura relator-lo de todos os trabalhos realizados,
propondo as medidas que julgar convenientes pilra melhorar
as condições da íudustrí.i pastoril nos Estados da República, no
tocante ao desenvolvimento das epizootías ,

li rt. 12. A correspondenciu elo dírector do laborá torio com
qualquer autoridade será considerada de serviço publico, e,
corno tal, isenta da taxa de porte.

Art . 13. O director do laboratório será nomeado por de
creto, e o assisten te, por portaria do Ministerio da Agricultura.

Art. 14. O pessoal do Iahoratorío se regera pelas disposições
do regulamento da Secretariu de Estado do Ministerlo da Agri
cultura, e gozará de todas as garanti<ts que, por lei, sito con
feridas aos empregados do mesmo Ministorio ,

Capital Federal, 17 dejaneiro de 1891.- Francisco Gticerio .

T'abella dos vencimentos que competem aos empreqados do Labora
torio de Bioloqia do Ministcrio da Aqricultura; a que se refere
o decreto n. 1314 desta data.

o Empregados OrJenado Gratificação Total
Z
--

I Director ..... ,. 4:000$00ú 2:000$000 6:000$000

I Assistente..... 1:200$000 600$000 1:800$000

1 Serven te ...... ........... -. 600$000 600$000

Despezas com o muterlal, reagentes, concertos de apparelhos,
instrumentos, etc. 1:000$000.

Capital Federal , 17 de janeiro de 1891.-Fmncisco Glicerio ,
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DECRETO N. 1315 - DE 17 DE JANEIRO DE 1891

331

Prorogn por mais um anno o prazo para n. organização da companhia que tem

de Iovar a etfeito a abertura de uma avenida em substituição da rua do

Senhor dos Passos ,

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio, da Republlca dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu o Dr , Antonio Brissay, decreta:

Art. 1. o E' novamente prorogado por um anno o prazo conce
dido pelo decreto n . 9707 de 29 de janeiro de 1887 para a orga
nização da companhia que tiver de executar as obras de abertura
de uma avenida, em suhstituicão da rua do Senhor dos Passos,
ficando em pleno vigor os favores mencionado" no citado de
creto e nos de ns. 10.351 de 14 de setembro de IS89 e IOGG de 22
de novembro do anno passado. ,

Art. 2.° Revogam-se ~1S disposições em contrario.
Sala das sessões do Governo Prov isorio, 17 dejaneiro de 1891,

3° da Republíca..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Jose Cesario de Faria Alvirn.

DECRETO N. 1318 (") - DE 17 DE JANEIRO DE 1891

Concede pei-mtssâo ao engenheil'o .Iosé Alioni e outros para. oxplo r.u-oru ouro
e outr-os miue rnos no F1sta,lo da Bahia.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go~

ver-no Provisorio, da Republica dos Estados Unidos do Bruzil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que requereram S' engenheiro José Alionl,
Augusto Frederico de Lacerda, Manoel Francisco UI'1 Al
molda Brandão, Frederico Augusto Hasselrnan e Fernando
Antunes da Luz, resolve conceder-lhes permissão para explo
rarem ouro e outros mineraes no município do Rio de Contas,
Estado da Bahia, mediante as clausulas que com este baixam
assígnadas pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da

(') os decretos ns.13tü e 1317 não foram publicados no Diario O/ficial.
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Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o faça
executar.

Sala das sessões do Governo Provlsorro, 17 de janeiro de 1891,
3° da Ropublica.

MANOEL DEonORo DA FONSECA.

Francisco Glicerlo ,

Clausulas a que se refere o decreto
11. 1.:::J18 desta da-ta

Fica concedido ao engenheiro José Alioni, Augusto Frederico
df~ Lacerda, Manoel Francisco de Almeida Brandão, Frederico
Augusto Hasselman e Fernando Antunes da Luz o prazo de dous
annos, contado desta data, atlm de procederem a pesquizas e
explorações para o descobrimento de minas de ouro e outros
miueraes em terrenos devolutas do valle do Rio de Contas, no
municipio do mesmo nome, Estado da Bahia.

II

Den ira do referido prazo os concesslonarios deverão apresentar
á Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
o Obras Publicas, plantas g'oologicas e topographicas dos
terrenos explorados, com perfis que demonstrem, quanto possível,
a superposição das camadas mlnernes, acompanhadas de amostras
dos mineraes encontrados, bem como declararão em minucioso
relatorio a possauça e riqueza da mina, sua extensão e direcção,
fi, distancia dos povoados mais próximos e os meios de commu
nicação existentes.

III

Os concesslonarlos serão obrigados a indemnizar os damnos e
prejuízos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer á, sua custa o curso
natural das aguas que desviarem para realização dos alludidos
trabalhos; a não perturbar os mananciaes indíspensavels ao
abastecimento de quaesquer povoações j a dar conveniente
direcção ás aguas quo brotarem fias cavas, poços ou galerias que
fizerem, quando destes serviços resultarem damnos a terceiros ;
e a deseecar os terrenos que ficarem alugados, restituindo-os
ao seu antigo estudo, de modo a não prejudicar a saudo dos
moradores da vizinhança.
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IV

333

Esta concessão ó intransferivel, nos termos do art. lodo decre to
n , 288 de 29 de março do anno próximo passado.

v

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida.
autorização para a lavra da mina ou minas descobertas e ex
ploradas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 17 de [aneiro de 1891.-Fl'ancisco Glicerio.

DECRETO N. 1318 A - m<j 17 DE JANEIRO DE 1891

Concede permissão a Frcderico Lopes Branco para cxplorru: cobre c outroa

mineruos no Estado do Paraná.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provísorio, da República dos Estados Unidos do Brazü ,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que requereu Frederico Lopes Branco, resolve
conceder-lhe permissão para explorar cobre o outros mi
nerues no munici pio de Guarapua'la, Estado do Paraná, me
diante as clausulas que com este baixam assignadas pelo
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 17 de janeiro de lSfP,
3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FO;-;SECA.

Fr ancisco Gucerto .

Clau~l.llas u, que se rerere o decre-to
ll. 1:318 ..i\. .. de~ta da-ta

Fica concc.tido a Frederico Lopes Branco, resalvados os direitos
de terceiros, o pr<1zode dous annos, contado desta data, afim
de l'r·ce:ler n. pesquizas e explorações para o descobrimento de
l.,; lias de cobre o outros mluerues no município de GuarapuaV<1,
Isstado do Paraná.
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li

Dentro do referido prazo o concessíonarto devera apresentar
á Seet-etaria de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas, plantas geológicas e topographícas dos terrenos
explorados, com perfis que demonstrem, quinto possivel, a SU
perposição das camadas mineraes, acompanhadas de amostras
dos rnineraos encontrados, bem como declarara em minucioso
relataria a possanca e riqueza da mina, sua extensão e direcção,
.1 distancia dos povoados mais proximos e os meios de commu
nicação existentes.

III

o coucessiona.rio será obrigado a indemnizar os damnos e
prejuizos que de seus trab.ulios de exploração possam provir
as propriedades adjacentes; a restabelecer a sua custa o curso
natural das aguas que desviar para realização dos alludidos
trabalhos; a não perturbar os mananciaes indispensaveis ao
abastecimento de quuesquer povoações ; a dar conveniente dire
cção as azuas que brotarem das cavas, poços ou galerias quo
fizer, quando destes serviços resultarem damnos a terceiros;
e a deseccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao
seu antigo estado, de modo a não prejudicar a saude dos mora
dores da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferível, nos termos do art. lodo decreto
n. 288 de 2Ç) de março do armo proximo passado.

v
Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida

autorização para a lavra da mina ou minas descobertas e ex
pioradas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1891.-Francisco Gücerio,

DECRETO N. 1318 B - DE 17 DE JANEIRO DE 1891

COIlCC'].) Jl"rlllissão :1 Raphael Descí o para explorar onro, chumbo e outros
m inarnos no Estado de S. Paul o ,

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca Chefe do Go
verno Provisorio , da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constituiria pelo Exercito" e Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que requereu Raphael Descia, resolve con-
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ceder-lhe permissão para explorar ouro, chumbo e outros mi
neraes em terrenos de sua propriedade e nos de terceiros, si
tuados no municipio de Iporanga, Estad , de S. Paulo, mediante
as clausulas que com este baixam assignadas pelo Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio c
Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorlo, 17 de janeiro de 1891,
3° da Republíca.

MANOEL DEonORo DA FONSECA.

Francisco Gucerio ,

Clausulas a que se reCere o decreto
n. 1318 13 dest,~" data

Fica concedido a Ra phael Descia o prazo de dons annos, con
tado desta data, afim de proceder a posqnizas e explorações para
o descobrimento de minas de ouro, chumbo e outros míneraes em
terrenos de sua propriedade e nos de terceiros, situados no mu
nícipio de Iporauga, Estado de S. Paulo.

11

Dentro do referido prazo o concessionario deverá apresentar á
Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, plantas geologicas e topographicas dos terrenos
explorados, com perfis que demonstrem, quanto possível, a su
perposição das camadas mineraes, acompanhadas de amostras dos
mincraes «ncontrados, hem como declar-ará em minucioso rala
torio fi, possanca e riqueza da mina, SUi1 extensão e direcção, a
distancia dos povoados mais proximos o os meios de communica
cão existentes.

In

o conoesslonarío será obrigado a índemnlzar os damnos e pre
juizos quo de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer it SIW, custa o curso na
tural das aguas que desviar para realização dos alludklos tra
balhos; a não perturbar os manancíios indispensaveis ao abas
tecimento de quaesquor povoações; fi, dar conveniente direcção
às ag>nas que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer,
quando destes s-rv iços resultarem damnos a terceiros; e a de
sec-ar os terrenos que ficarem alagarias, restituindo-os ao seu
uutizo estado, de modo a não prejudicar a saude dos moradores
da vizinhança.
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IV

Esta concessão eintransferivel , nos termos do art. l° do decreto
n. 288 de Z0 de março ultimo.

V

Satisfeitas as clausulas supramenclonadas, será concedida au
torização para. a lavra. da mina on minas descobertas o explo
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio do Janeiro, 17 do janeiro de 18m ,- Francisco Glicerio,

DECR.ETO N. 1318 C - DE 17 DE JANEIRO DE 1891

Renova a concessão feita ao bacharel Carlos nanado Benedicto Ottoni pal'a

explorai' ouro e outros mincrn cs no Estado (lo Minas neraes.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonsoca , Chefe do Go
verno Provlsorio, da Republica dos Estados Unidos do BraziJ,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dando ao que requereu o bacharel Carlos Honorio Bene
dicto Ottoni, resol V lê) renovar a concessão que lhe foi feita
por decreto n , U729 de 26 de fevereiro de 1887 para explorar
ouro e outros mineraes no municipio de Minas Novas, Estado
de Minas Geraes, mediante as clausulas que baixaram com o
mencionado decreto; sendo, porém, a concessão intransferivel
nos termos do art. l° do decreto n . 288 de 29 de março ultimo.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo I'rovísorio, 17 de janeiro do 1801,
;~o da Icepuhllca.

MA NOEL DEODORO DA FO:"/SECA.

Francisco Glicerio.

DfWRETO N. 1~1l8 D - DE li DE JANEIRO DE 1801

Regnla:l~ obrig:lI.:i)(~~ e fnvo rcs (1Ppcndentos ']0 Xlinistet-ío da Fazenda na
concessão feita jleh Tntnll,lpncia Munici pnI ao Dr, ,João Luiz ,los Sn n to s
'I'it.irn e oun-o s,

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provísorío, da, Republica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo EXürcllo c Armada, em 1101110 lb Nação, aI tendendo,
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ao que lhe requereram o o Dr , João Luiz dos Santos Titára.,
Coriolano Augusto Alves de Oliveira e Christovão José Martins
Penha, resolve que seja realizada, de accordo com as clau
sulas que com este baixam, a concessão que lhes foi feita,
pela lntendencía Municipal desta Capital para abrir cinco
grandes avenidas, ou maior numero, conforme os estudos a que
vão proceder, e 00 prazo .lo um unno apresentarão ú approvaçã»
do Governo, na ÚL'Oll. limitada pela Estrada de Ferro Central
do Brazil, entre as estações do Rocha e do Encantado, e por uma
recta tirada desta ultima estação ate á t'l'lZ do ri o Irajá; e pelo
littoral, deste ultimo ponto até tt ilha do Bomjardim, no portu
de lnhaúma : e dahi POI' outra recta alé t't estação do Rce!la ;
bem como construir 11m caes eiu toda a extensão do porto de
luhaúma.

O Ministro e Secretario de Estado dos Nt'goeius da Fazouda
assim o íaçu executar.

Sala, das sessões 1I0 <-lOVOI'OO Pro visorio, l7 de jauciro (lo ].':::UI,
:30 da, Republica.

l\1ANoBL DEODORO DA FONSECA.

CluusuLa~ a (lue ~e refere ... decreto
11.. 1a1s D desta data

Por si, ou pela empreza que organizarem, os concessionarios
obrigam-se :

A construir o manter na arca da concessão todos os serviços
de caracter urbano, como sejam : canulísação e dist ribuição
de agua potavel, ou para tlns industriaes; illuminação publica
ou particular pelo systema que for adoptado ; canalísação de
aguas servidas, pluvíaes e de materias fecaes, arborização das
ruas e praças, inacadamisando as avenidas, e podendo esta
belecer linhas Ierreas por tracção animal, a vapor, ou por
qualquer outro systoma mais adiantado; linhas telephonicas,
ou tubos pueumaticos, com próvin nntorizacão da Intendoncia
Municipal.

n

~\ ouootar os tmb(tlllO~ no prazo de seis mozcs, depois d..
approvados os planos pela luteudencia Municipal.

I? Fasc iculo - i8~1 22
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III

A deseecar os puntauos da área da, concessão, conservando
o promovendo o plantio de mangue em todos os pontos do Iittoral
que se prestarem a este serviço.

IV

A entregar ao Estado, no fim do trinta e cinco annos, as
ohras de utilidade publíca, que houverem realizado na área da
concessão.

Ficam concedidos <'t empreza ou aos concessionarios :
1." Direito de desapropriação, segundo a lei n . 816, .lo lU

de janeiro de 1855, de toda a área dos pantanos, que tiverem
de dosecoar, bem como de uma facha de duzentos metros de lar
gura para cada lado das avenidas, e de uma igual ao longo do
caes ;

2. o Isenção por vinte e cinco annos de impostos predíaes e
direitos de transmissão de propriedade para os edificios que
construirem;

:3.° Isenção por dez annos dos direitos de importação para as
machinus, uteusillos e para os matertaes necessnrios aos melho
ramenros da área da concessão.

xecretaría do Estado dos Negócios da Fazenda, 17 de janeiro
de 1891.- Ruy Barbosa, -

DECRETO N. U18 E '-~nE 20 Dl<j .JAN«jIRO m; 1891

1";1." «xtoustv» an~ 'lIIlf)(·"g-adnfl dvi~ ,Jn Millistlll'in ,Ja (;wwr:l. fi m onte-pi«
oh"ig·atorto, (~l'('ado POI' ,lccl'ct'J JI. \!'12A de 31 de outnhl'O do anuo passado.

() Geueralissimo Manoel Doadora da Fonseca, Chefe do Go
vemo Provisorio da Eepublica dos Estados Unidos do Brazil,
coustituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
110 intuito de também prover a subsistencia e amparar o futuro
das famílias dos empregados civis do Ministerio da Guerra,
quando estes fallecerem ou ficarem ínhabilitados para susten
tal-as decentemente,

Decreta:
Ar1. 1. 0 E' extensivo aos empregados civis do Ministerio da

Guerra, activos ou aposentados, o monte-pio obrigatorio creado
por decreto u , 942 A de 31 de outubro de anno passado, que
será executado de accordo com o presente, na parte que diz
respeito ao mesmo Ministerio.

Art. 2. 0 E' considerado fuuceionurio do Minísterio da Guerra,
para o etreito do art. lo, todo o empregado civil de nomeação
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lJiWiU:n'O N. 1319 - DE 20 DE JANElH.O DE l8Vl

Fixa os vencimentos dos membros do Conselho Supremo ;\Iilital' quando mio

exer-cete.u OIÜt'O emprego,

o Oeneralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, CheCe do Go
verno Provisorio da República dos Estados Unidos do Bra~il,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
resolve que os membros do Conselho Supremo Militar,
officiaes effectivos ou reformados do Exercito, quando não exer
cerem outro emprego, percebam, além do soldo e etap~, .u~a
gratificação igual á que compete aos commandantes de dIVIsa0.

o Marechal Floriano Peixoto, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios tb Guerra, assim o tenha entendido e Caça ex
ecutar.

Palacio do Governo Provisório, 20 de janeiro de 1801, ~~o da
Republica .

MA Nm:L Dnonono nA FONSEC,\.

Floriano Peixoto.

DECRETO N. 1:320 - Dg 24 DI'; .JANli.llW J)g 1801

justitue ho urus c homeungens (t memo ria do emiueu te cidn.dâo o ~ellel'i\1 ri e

hl'iga(la Beuj.uní n Constuut Botelho de :\[a/ralhi'ies.

o (toneralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do 00
verno Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil :

Considerando os muitos e cxtraordinarios serviços que em sua
vida prestou ao paiz o eminente cidadão e patriota, general de
brigada Benjamin Coustant Botelho de Magalhães ;

Considerando que esses assignalados serviços, quer concernen
tes á cansa tia diffusão do ensino e tia melhoria tia educação
nacional, quer referentes a propaganda da grandiosa reforma
politica que trouxe a reconstituição do paiz sob fl forma repu
blicana, quer finalmente relativos Ú ordem admlnistrativa pelo
reorganização pn.trloticn e crlteriosamente emprehondída das
diversos ramos de servlço quo soh sim il lustre I' sollcitn dil'('c-çãn
leve aquel le grande cidndão, ao passo que de lle ;do g-Ioria e lus
tre, constituem preelosissimo patrimonio naciona I, pc)/' elle creado ;

Considerando o geral apreço e entranhada, estima de que
do paíz intelro por Isso se tornou credor ; e

'rendo em vista, as mauifestaçoes flue nesse »eutido Iorain
hoje feitas 1'810 CoUgl'fj;;SO Nacional;
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Resolve, apressando-se em converter em acto os votos do
mesmo Congresso e do paiz, expedir o seguinte decreto:

Art. 1.0 Será erigida na praça da Republica a estátua
do cidadão Benjamin Constant Botelho de Magalhães.

Art. 2.° Passar-se-ha a denominar Instituto Benjamin Con
stant o Instituto dos Meninos Cegos, desta, Capital.

Art. 3.° Será, em honra do mesmo i11ustre brazileiro, cunhada
uma medalha commemorativa de seus ingentes serviços, a qual
se distribuirá aos membros do Congresso Nacional, do Poder
Executivo, da alta magistratura e fi, todos os estabelecimentos
publicas de instrucção, do Exercito e Arrnnda , bem como aos
membros destas duas grandes classes.

Art. 4.° Será erigido, no cemiterío onde foi o eminente ci
dadão ínhumado, um mausoléo em que se recolherão suas pre
ciosas cinzas.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias do Interior
assim o fará executar.

Sala das sessões do Governo Provísorío , 24 de janeiro de 1891,
~3° da Republica.- MANOEL DEODORO DA FONSECA.- Barão de
Lucena.- João Barbalho Uchôa Caoalcanti c-« Tristão de Alenca)'
Ar-arilJe. -s-Fortunato Eoster Vidal.- Antonio Nicotão Falcão (la
Frota.

DECRETO N. 1321 - DE 31 IH~ ,JANEIRO DE 1891

\f:1I1/1:1 ol.servnr 11 (I".~('nho do distiuctív» pal'a Oi':unifo rme-, dos 6m[lI'I'l'nd .."

<'ivis do" A rsenaes de Marinhn da Capital Felernl P. dos Estnd os ,

O Ganeralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da República dos Estados Unidos do Brazil, attendendo
a que o decreto n , 745 de 12 de setembro do anno passado con
feriu aos empregados civis dos Arsenaes (le Marinha honras
militares, obrigando-os ao uso da farda em serviço, resolve que
nos uniformes dos mesmos funcclonarios seja observado o desenho
(lo .lístinctívo que a este acompanha.

O Contra-Almirante Fortunato Foster Vídal, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da Marinha, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 31 de janeiro de 1891,
~3° (la Repuhl ic!\.

MANORL DRODORO DA FONSECA.

Fortunato Foster V idal:
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DECRETO N. 1322 - DF, 31 DE JANEIRO D1'J 1891

Prnr-oga por' mais trinta. dias o prazo para os corretores de "uudos pubücos

da pl'aça do Distr icto Federal prestareui a üança C':dgida pelo decreto

n , i02ii deU de uov omb ro ultiuro .

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorío da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que expoz o Ministro e Secretario de Estado
fios Negocias da Justiça -obre i1 representação em que di
versos corretores de fundos publicas desta Capital solicitam nova
prorogação de prazo, arlm de prestarem a tlança exigida pelo
art. )0, § lv, do .lecreto n . 1026 de 14 de novembro do anno
lindo, resolve decretar:

Artigo nnico , E' prorogado por mais trinta dias o prazo fixado
aos cor-r otores de fundos públicos da praça do Districto Federal
pan prestarem a tíança exigida no art. l°, § l°, do decreto
n , 1026 de 14 de novembro do unno passado; revogadas as
disposições em contrario.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça assim
o faça execu tal' .

Sala das sessões do Governo Provisório, 31 de janeiro de 18~H,

:~" d:], Repuhlicn .

MANOEL DEODORO DA B'ONSEüA.

Barão de Lucena.

UI';CltETO N. 1323 - IH};n DE JANrmW DF, lRHl

Declara caduca a cnncessâo da garantia de jUl'O!! ao coronel Vicente Luiz

J~ Oliveira l{iueü'l) para estabeleciruent« de d ous engenhos centrnes no I~s

tud o de Sergipe,

o Generallssirnoj, Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe .10 Go
verno Pro visaria da Republica dos Estados Unidos do Brazil
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação;
resolve declarar caduca a concessão da garantia de juros
de 6 o ao anno sobre o capital de 1.500: 000$ ao coronel
Vicente Luiz de Oliveira Ribeiro vara o estabelecimento de
dons engenhos ceutraes de assucar e alcool de canna , no Estado
de Sergipo, visto não ter esse cidadão cumprido as condições esti
puladas no respectivo decreto de concessão e regulamento
approvarlo pelo decreto n. 10.393 de 9 de outubro de 1889.
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o Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o taça
executar.

Palaoio do Governo, Provisorio, 31 de janeiro de 1891, 3° tia.
Republica ,

MANOEl, DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 1324 - DE 31 DE ,JANEIRO DE 1891

Declara caduca a co ncessào feita por decreto n , 716 rle 12 de setemlu-o

ue 1800.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do (i·overno
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, resolve declarar
caduca a concessão feita. aos cidadãos Augusto Silvestre de Faria
e Fortunato Pinho, Avellar & Comp., por decreto n. 746 de 12
de setembro de lSgO, para o estabelecimento de um engenho
central de assucar e álcool de canna no municipio de Arathunype,
comarca de Nazareth, Estado da Bahia, por não terem cumprido
o que dispõe o § 2° da clausula 3a do mencionado decreto.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, oommercto e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palácio do Governo Provisorio, 31 de janeiro de 1891, 3° da
Republica.

MANOET, DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 1325 - DE 31 DE JANEIRO DE 1891

Declara caduca a e oncessú o feita por decretos ns, 10.433 do \) de novemlu-o

d e•. 188\l e 642 de \l de agosto de 1890.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provísorio da República dos Estados Unidos do Brazll, con
stituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, re
solve declarar caduca a concessão feita a Haupt & Cornp,
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1'a,r<1. O estabelecimento de doze engenhos centraes de as
sucar e aleool de eanna nos Estados do Maranhão, Pernam
buco, Bahia, Espirito Santo e Rio de Janeiro, por não terem
cumprido as condições estipuladas no respectivo decreto de
concessão e regulamento approvado por decreto n. 10.393 de 9
.le outubro de 1889.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario <te Estado dos Nego
cios da Agr-ícultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faca
executar.

Palaclo do Governo Provlsoriov S! de janeiro de 1891, 3° da
Icepnblica.

MANOEL DEODORO DA FONRECA.

Ran70 de Lucena.

DECRETO N. 1326 - DE 31 DE JANEIRO DF. 1891

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
veruo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constltuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
nt tendenrlo a que não foi cumprido o ~ 10 da clausula 3a do
decreto n . 692 de 28 de agosto do anno passado, que concedeu
garantia de juros sobre o capital de 1.500:000$000 aos cidadãos
Antonio Guedes Ya.lentc, DI'. Burtholomeu Leopoldino Dantas e
Joaquim Garcia de Castro para o estabelecimento de dons eu
genho:; coutraes do assucar o alcoo l de canua, no Estado da
1',lrnhyh;l, resolve declarar caduca a mencionada concessão.

O H;trão de J.ncena, Ministro e Secretario (Ie Estado dos Negocias
d;t Agrklllllll'n, Connnercio e Obras Publicas, assim o {',Iça
«x-cutar .

Pnlnclo do l1overno Provlsorio, 31 de janeiro de IR91, 3° da.
l~lJlllllll ir-a,

:\L\ :\'OEL DEODORO DA F'oNSF.CA.
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DECRETO N. 1327 - DE 31 DE JANEIRO DE 1891

Declara caduca a concessão feita pelo decreto n. 215 de 22 de fevereiro de 1800.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provísorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, resolve de
clarar caduca a concessão da garantia de juros de fi % ao armo
sobre o C:1fital de 1.200:000$ para um engenho central de assu
cal' e aleoo de canna, em Serinhaem, Estado de Pernambuco, de
que trata o decreto n. 215 de 22 de fevereiro de 1890, visto não
ter a cessíonarla, Companhia Assucareira de Pernambuco, cum
prido as condições estabelecidas no mencionado decreto.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provisorio, 31 de janeiro de 1891, 30 da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECR.ETO N. 1327 A - flF. 31 flF. .JANEIRO DF. lSÇl1

M::II1,Ja vig-orRI' n» f'xf>l'cicill .1.. l~~H o o r-çnun-ut o munloipnl n(l(ll·()yad .. P:ll'C\

o de i8\lO.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio, da. Republica dos Estados Unidos do Brazll, atten
dendo ao que representou o Conselho de Intendoncía Municipal,
resolve mandar vigorar no exercício de 1891, até ser npprovada
a. respectí va proposta, o orçamento municipal do exercício de
1890, approvado pelo decreto n , 517 de 23 de junho de 1890.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do Interior
assim o fará executar.

Sala das sessões do Governo Provísorio, 31 de janeiro de 1891,
:1-' ela Repuhlica ,

MANOEL DEODORO nA FONSECA o

Joãa Barbalho Uch/ia Caoolconti o



~46 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

DECRETO N. 1327 B - DE 31 DE .JANEIRO DE 1891

Promulga a convenção, firmada em Bruxellas em :> de julho de 1890 entre varios

I~sta(lo~, croando uma União Iuternacional para a publicação das tar-ifa s

nduanairns , e bem assim o respectivo I'eglllamentn de execução,

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
em virtude da declaração, feita por parte do Brazil , de
adherir it convenção, firmada em Brn xellas em 5 de julho de
1890 entre varias Estados, creando uma União Internacional
para a publicação das tarifas aduaneiras, e ao respectivo regula
mento de execução, resolve:

Que a dita convenção e regulamento, que serão annexados ao
presente decreto, sejam observados e cumpridos tão inteiramen te
como nel les se contém.

O Ministro e Secretario de Estado, abaixo assignado, assim o
tenha entendido e faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 31 de janeiro de
IRÇ)I, ~"da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Tristão de Alencar Arm·ipe.

DECRETO N. 1327 C - DE 31 DE JANEIRO DR 1891

f)e~i.c;;ra ,.s (listrictns (los actunes Consulados nos Estados Unidos da Americn

O Generalíssimo Manoel üeodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio (la Republtca dos Estados Unidos do Brazil, attendendo
ao que lhe representou o Ministro e Secretario de Estado das
Relações Exteriores, decreta:

O districto do Consulado Geral; do Brazil em Nova York com
prehende os Estado.'; da Nova Inglaterra, os do Pacifico e os do
norte e centro até aos limites do Maryland.

O districto do Consulado em Baltimore comprehende todos os
outros Estados da União, desde o Maryland até ao Texas, ao
longo da costa do At1antico e Golpho do Mexico.

Sala das sessões do Goveruo Provisorio, 31 de janeiro de 1891,
30 da Republicn..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Tristão de Alencar Araripe ,
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DECRETO N. 1327 D - DE 31 DE:JANEIRO DE 1891

Altern provisoriamente a tabella dos emolumentos consulares.

347

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, ernlvirtude
da disposição do m-t . 17 do decreto n. 997 B de 11 de novembro
de 1890, que organizou o Corpo Consular, resolve que os emolu
mentos a que se refere o dito artigo sejam provisoriamente
cobrados pela tabella annexa a este decreto desde o l° de .la
neiro de 1892.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e
interino das Relações Exteriores assim o raça executar.

Sala das sessões do Governo Provisol'io, 31 de janeiro de
1891, 3° da República. .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Tristão de Alencar Araripe.

Tabella dos emolumentos que competem aos Consulados Era
zileiros por legalisação de documentos ou contr,actos con
sulares.

Legalisação do manifesto ou manifestos da carga de
um navio, calculada a tonelagem segundo a legis
lação dos respectivos paizes, até 500 toneladas, por
tonelada.....•........•.........................

Pelo que exceder até 3.000 ....................•...
Certificado de vir um navio em lastro ... '" .......•.
Visto de cada conhecimento de carga ......•........
Legalisação de facturus consulares (quando forem

adoptadas) .••.....•••..••.•.••...•••. , •.•••.•.•.
Carta de saude de cada navio nos logares onde não

houver Repartição que as confira ..............•..
Sendo simplesmente visada .... " .............•.•.•
Visto na matricula da equipagem•..............
Endosso no passaporte de. u~ !lavio........ " ..••...
Passaporte expedido a. individuo ..........•.......
Sendo simplesmente visado ...•.............••.....
Inventario de um navio .
Vlstot-ia de um na vio ., .•.................•.•.....
Idem de fazendas a bordo .................•......
Idem em terra .
Testamento ...•..........•.......••..•.....••...•
Approvação de dito.........•...........•....•.....
Termo de abertura de dito .....•.... " .•...........
Inventario de bens por fallecimento ............•...

$100
$010

12$000
1$000

G$OOO

10$000

51
000

3. 000
:3 000
6$000
3$000

24$000
24$000
24$000

15ioO
20 000
10 000
10 00
30$000
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Uma procuração ou substabelecimento .•...•..•....
Escriptura de compra e venda. e acto de sociedade •.•.
Protesto ou declaração ........•..•.....•.•....••••
Interrogatorio de testemunhas, cada uma .. " " ....
Attestado do Consulado vara servir em qualquer

estação '" ., .•...•.
Registro de qualquer documento nos livros do Consu

lado, que não seja o manifesto, carta de saude,
matricula da equipagem e passaportes, por pagina
OH parte de pagina.•......... , ' , .

Reconhecimento de assignatura ou legalisação de
qualquer documento não passado no Consulado ...••

Certidão, por pagina ou parte de pagina .
Traducção de qualquer documento, por pagina ou

parte de pagina.........•........•...•........••
Asslstencia do consul a actos que exijam a sua

auseneia do Consulado, por cada dia ou cada tres
milhas de distancia, além das despezas da jornada,
si as houver ....•.....•....•...•.............•.•

Dinheiro recebido ou depositado por conta de parti
culares, uma commissão ..••.......•... :•...•..•..

Assistencía do consul a qualquer venda, sendo reque-
rida, uma commissão ......•....•...••.••..•....•.

Arrecadação de objectos pertencentes a carga e casco
de um navio naufragado, sobre o valor ou somma ..

Nova matricula da tripolação ..•....•..••..•.•.....•
Autorizar um novo diario de navegação e rubricar

todas as suas folhas, cada uma•.......•...•......
Nomeação de peritos, cada um .
Mudança de bandeira nacional a estrangeira, incluiudo

o registro e a recepção em deposito dos papeis do
navio, além da síza ..............••......•..••.•.

Pela mesma operação de bandeira eatr.mgelra a na-
cional, além da, siza ....•.......•..........•.....•

Mudança de bandeira nacional a estrangeira, incluindo
o registro e a recepção em deposito dos papeis do
nnvie, sobre o preço do arrendamento annual .....

Pela mesma operação de bandeira estrangeira a na-
cional, sobre o preço do arrendamento .. : .

Nomeação ?u approvação da nomeação de um capitão
e sou regtst 1'0 •••••.••••••.•••••.•••••••••••.••••

Escripturação e registro de qualquer con tracto até
5:000$000............•.•.............•......••..

Pelo excedente ..•............•.......•..•...••. ' ..
Visto na certídão de nacionalidade .•.........•......
Certidão de vida ......•.........•........•..•......

Sentença arbitral, sendo de valor determinado:
Até 500$000......••...•..••........•....•......
Até 1:000$000 ....•...•••..•..•.....•.•••••••.••..
;\ tl! :~ :1)00$001 I. . • . • . • . • • . . • • . • . • . • . • • • • . • . • • • • • . • •

10$000
10$000
10$000
10$000

4$000

2~000

3$000
2$000

5~000

10$000

2 .~~ %

2 %

2 I~ °jo

10$000

$100
5$000

30$000

10.Í:~0()O

1 0/, o

1 %

5$000

1 %

1/4 %

2$000
5$000

2~000
4,,000
~$OO()
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10$000

2$000
1$000
5 %

12$000
20$000

2tiOOO

5$000
2$000

20$000

$
2$OUO
1$000

10$000

1\.té 5: 000$000.• • . . . . . • . . . .. . ..•.....•.....•..•..
L\te 10:000$000••...•..•.•..........•..••••........
De 10:000$ para cima, por cada 1:000$000 .•.....•...
Sendo de valor indeterminado ou sobre objeclo que o

não tenha.•..............•••...........•....•..•
Despacho de mercadorias por via terrestre-como 09-

portunamente se determinará .
Visto em um díario nautico•.... ' .•.•.•.•.•........
Mudança na lista da equipagem, por onda homem....
Carta de fretamento .........•......................
Venda publica de mercadorias avariadas ou outras

pertencentes it carga de um navio, ate 1:000$000...
Pelo que exceder .....•.........•.......•..........
Qualquer documento oíllcíal, ou instrumento não no-

meado ou enumerado nesta tahella, que não exceda
a 100 palavras ~ ....••..•...•...

Por cada 100 outras addiclonaes ..............•......
Contracto de dissolução de sociedade ...........•....
Cópia de qualquer documento escripto em lingua es-

trang-eira, pela 1a pagina .
Por cana uma das seguintes ..•.....•..•...•.......•
Dinheiro despendido por conta de particulares•••.•...
Legalisação de cópia ou conferencia de traducção de

qualquer documento feito Ióra da chancellaria, pela
1a lauda. . • . • . • • . . . . • • . . . .. . • . . . • . . • . . . • • . • . . . . • . 2$000

Por cada uma das seguintes ... " .•...••.• , . . . . ..•.• 1$000
Sala das sessões do Governo Provisorio, 31 de janeiro de

1891.-Tristão de Alencar Araripe.

FIM DO PRDIEIRO FASCICULO DE 1891



DECRETOS

TIO

GOVERNO PHOVISOHIO
I ....

ltEPU 1>,IJICA

.~STADOS UNIDOS DO BRAZJL

SECUNDO F ASCICULO

DE 1 A 23 DE FEVEREIRO DE 1891

J{)O DE JANEIRO

I~PREN"S.A. N"ACION A L



INDICE
DOS

DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO
DE

1891
(~EGlJNDO F.\SCICULO)

N. 1128 - AGnICULTlJH.A - Decreto de .2 de fevereiro de 1891
-Conce(le au loriza('iío a Frll ncisco Ferreira da Varzea
e outros para orga.nízarem .nu a sociedade anonyrna sob
:1 d(!I1oJllilla~',lo de Cornpanhia Conunercinl Industr in l
de (iell('l'os A li moutlclos .•••.•.•.•.•.••••.....••••.. ' :1,11

N. 1:~2(l - AO HIClJL'l'llltA-Decl'elo de.2 de fevereiro de 1Hrll
-1'1'0\,()!!;1 os prazos coustan tes do d"c1'('\'o n. lHO de :H
(le julho de 1~~)ü .• 'O'O 'O.'O •• 'O'O 'O :~!}7

N .1110 - Ul'l·;lUL\. - Decre to (le2 de fevero iro de 18\.11- Ahre
ao Ministerio da Guerra um credito supplernen tar de
\l li,,! :020~()..t"l pura occorrer ás de spezas de diversas
ve rha s no exerc.ie io de 18\.10..... . .. ...•.•.•........•..• 3~)S

~. 1:131 - ACTlUCULTURA - Decreto de .2de feve re iro de 1891
-Conl'ede a utor izaçâo a Francisco José ('úrl'ea (~uintella

para or cn nizur uma sociedade a no nyma sob a denomi-
nação de Companhia de Cerveja Brazil •........•..... 3GO

N. 13:32 - AGIUCULTUR;\. - Decreto de 2 de fevere iro de 18~\1

- Extingue a Commíssâo Ger31 de Viação Ferren f}

Fluvial ....•. ; ......••...•...•..••.•••.•....•.•..•..•. :165
N, 1~~:t! - AGRICCLTURA - Decreto de 2 de fevereiro de 18~1

Revoga o decreto n. 1302 de 17 de janeiro do corrente
anno que creou uma Inspectoi-ia Ger-al para flscal izncíio
das linhas ferre as é rluv iues da {{epuhlica............ 3fJ6



4 TNDICE nos J)ECH/El'O~

Pngs ,

N. l:nl-A<aW~ULTUR.\. - Decrebo de z de fevereiro de 1~\)1

- Altera a tabellu de venci iuen tus e outras despezas do
Jardim 13 )tanico.................... .••.•...... .•. ..•• 3(i/i

N. l=ní - AGlUCULTU1L\ - Decreto de 2 de fl'v"reil") de 18\)1
- Concede auloriz,tçii,) ;10 llanco Ile Penhor (~ l lvpotheca
para organizal' 11111;1, sor iorl.ulo a nonvma sob <lo cleuomi-
naçào de Coru pau h i:i Com morcio e l n.lrstt-i i I do Braz í l , . 3tlS

:'J. l:J:1G - c\.GIUCrTL1'UH,A - Decreto de :2 de (,'vereil'o de lSUl
- Concede ,'t <>JJupanhia Com merci al e li,' Pun i ílcaçâo
Paulista atllc,riza\,to para Iuu ccio nn.r '" . :nl

N. t:1:n - AGIUCULTUlt \. - Decrvto rle ;) II,~ fevereiro de 1891
- Approva os estudos definitivos da J<::;trada de Perro
tio IUo Bonito a Ca h i Ft·i,)........... ......•. 382

N. 1:tl8 - FAZI<;ND,-\ - Dec re to dc ;) rle fevereiro de 18\J1
Isenta de di re itos li<' í mportacão di ver-sos at·tigos proce
dentes dos I<~sl;ldos Unidos da Amor-ica , e estabe lece a
reducçâo de 25 °,0 em id en ticos d ire i L'1S, a Ilue estão
sujei tos outros ar ugos lia mesma pt'oce:lencia.. 382

N. 1:l:1\1 - AGRICULTURA - Decreto de (i de feverriro de 1891
- Proroga 00, prazos coustn nte . tio decreto n . 704 de :~I)

de agosto d,· 18DO _.••.••..•..•.....• , . . . . . . :IS:1

~. 1:~W - I:-ISTIU;Cc,<io l'UBLlC,\ - Decreto Ile 6 de feve.
re iro de 18\11 - Man(1a suspender provisor-iame nts as
d ispos içúes dos .ictuaes t'egnlamontos dos Institutos
Olllciaes Ile rnstruoçúo.....•...... '" _. . . . . . 381

~. 1341 - I:-.iSTRI'Cçlo l'UBLIC.\. - 1>'~creto de 7 de fevereiro
de 1801- Al tr-ra d isposiçóc s do r<'g,damenlo que ha i xo u
com o dec'c[11 n. 1:23! F di' '2 dejaue i ro de 18\;11 e as do!';
Cllt'SOS de i ns brucçáo superior e tech n ira e cursos n n ue-
xos, relati vas a nOlll(';II;'I('8., ..•.• , •• . ••.••• .••.. •••••. :~8G

N. I:H2- .\<iH.JClJLTI]J{,\' - Il(~('reto de 7 11e reverl'Ít·o (1,,1801
- Concede alllorjz:l(~:ío a J ul io Soat"':;; da Silva (' outros
para orgali iz.u-om uina socil·d:lIlo :1I1on.Ym:, sob a do no
m i naçún de Cruu pan h i.r COJllllll't'ci<J de Corda Propría t'

(,unlnltSROt·S........ :18-;

:'\. U43 - .\1 flUe! ILTI TR\. - Decreto Ih~ 7 de Ievere iro de 18\.11
- Concede alttOt'iZ1JÇ;LO ao Banco d e Santos para orga
nizar lima sociodadc n uo nym a sob a denominação do
Companhia Sllll,ista do l'unilic,tI;i"io........ :1\1;;

N. 1:311 -l\l.\IU:'JII.\. - /)('Ct'etll d,' 7 dl~ Ievereí ro dl' 1891-
'I'urn a ex tcn siva s ú. Arui.uln as disposiçúes do nr t, 7u do
derreto n , U:~2 E de 31 de dezembr-o de ltmo........... "101

N. 1315-l\L\.IUNIL\ -Decreto de -; de fevere i ru Ile 1891
TOt'IIa ex tens ivns á Armada as dísposíçôes do decreto
n. 1:J!V de 20 de jan ei ro do ('ot'rente u n no Ilxa ndo os
venci mentos dos membros do Co nse Iho Supremo Militar,
quand o não exercerem outro cmpt'",;.:o ...•...•.•.. ,... 404

N. 1311)- MARINHA - Decreto de 7 de fevereiro de 1891 - Faz
extens lvas aos offlciaes elas e!;I<;;:;PS arinexas ao Cot'po da
Armada as dispos ições do decreto n . <i41 do {f, dA j ulho
<11' 11');'2 I'plativai'! ao mon/p-pio da Marinha, cum as
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cond icôes do paragrapho un ico do decreto n , 475 de 11 de
junho de 18lJO, art. 8" .........•...•..•.•• o ••••• o • • •• •• 405

N. 1317 - .\GRIC\iLTLTlU. - Decreto de 7 (h fevereiro de 1801
- 'I't-an sfcre a coice ssão feita pelo decreto no 219 de 25
de feverei ro de 1~~).) Ú Companhia Indus tr ial de Me lho-
ru mon tos da B I hia o o, o •••••••• o •• o ••••••. o • o' o 40li

No 1348 - .\.GIUCI TL'J'UltA - Decreto de 7 de fevereí ro d,~ 1891
- Decl ara caduca a concessão cons tan te do decreto
n . 10.411 ele 9 do fevere iro de 1SS\) o • o •••• " o o. 406

N. 134~) - AGFIClJLT\JltA - Decreto de 7 de fevereiro de 1S~H

- l icclara caduca a ocru-essâo da garantia de jur-os para
o crure uh o central dfl Pá.o d'.\lho, de que truta o decreto
n. 245 de 5 de III arço de 18~)O o' •••• o o •••• o o •••• o o 107

N. 1:~50 - AUH.ICITLTliItA - Decreto de T de fevereiro de 1891
- Declara ca d ucu ;1 conceasâo feita por decreto n . 1049
de 21 lle 11OVelldJl'0 de 18\)1) ... o" ....... o.............. ·107

N. 1351- GlTI·:IUU. - Decr.rto lle 7 de fevere iro de 189L - R'-
gula o nccesso aos postos de ofílciaes das difl'erentes
<lrmas e COI'POS do EXCI·cito...... o o •••••• o o •••• o •••• o o. 108

N. 135L A - .\GIUCULTmU. - Decreto de 7 de f vereiro de 1891
- Approva I) plano e orçamento das obras pr-ojectadas,
rlese nh o dOR n.ppa re lhos e descr-i p~'iio dos methorlos da
fabricação do engenho central de Mur ibeca , no Estado
de l'el'IU1111b1lCO. o ••• o o ••••••••• o o o o ••••••••••••••• o _" 411

N, l:1:'í1 B - AnH.ICl:L'l'TJR.\ - Decreto de 7 de fevereiro rlo 1891
- COII(~E'dc {I Companhia Ccn t ral do Hrnz il autorizaçâo
para fuucclo nar . o •••• '" o •••••••••••••••••• " o ••••• o.. .j 11

N. 1~~,1 C - INTL~IUOR - Decreto ele 7 de fevereiro de 1891
Crê a nin ia um Iogar de pr i me iro offlcial e 11m de ter
CCil'O na Ad ur i n is trucâo dos Corr-eios do ]<;,;tarlo da Bahi:l.
c d01ls do primciro o-meial na de l'ernalllh1lco.......... ·121

)j. 1302 - JUS'l'I< ~.\ - DCCl·e!.O de 12 de fevcre iro de 18~H -
Cl'ila u m com mn nr!o super ior de (Iuarrla-, Nacionues na
comare.1 de Palmas. no Estado do Ceará... o ••••••• " o. -121

N. 1:153 - JCSTIÇ.\ - Decreto de 12 de fevereiro de 1M\lL -
Crêa 11m batn lhâo de i nfantar ia de Guardas Nacion acs
na cOlllarca de (lranjl, no Estado do Ceará. "0 o.' o o' •• o 422

N. 1:1:-d - .JU:-;'L'IG:\ - Decreto cle 12 de fevereiro do 1891 
Crên 11m hatalhão (le r escrvn e dons esquru lrôes de cn.
val Ia ri n do C;un r da s Nacio n.res na coma rra de Ln rau-
jo irus, 111) I':stallo de Sergipe o" • ••••• 422

No l:l:J:J - ,JOSTIÇA - Decreto de 12 de fevereiro de> 1891-
Crê I o com m a nd o superior de Guardas Nacion aes da
comarca (lI' Capcl l a., no ERtado de Sel·gipe .. o... o....... ·12:1

N. 1:J:-,ô - JUSTICA - Decreto de 12 de fevereiro de 18~11 -
Cr éa 1I1ll 1;alal1:lo de i n fa uta r ia de Guardas Nacionaes
na cornn.rcn de Ca.mam ú, no Estado da Bahia. o........ 123

N. 1~;:;7 - JUSTIÇ,\ - Decreto de 12 (le fevereiro de 1S9L -
Cril:l (I cnm m ando superior (In Guarda Nncional da co
marca de 'I'í m l.ruihn e um hatalhii.o de infantaria da
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441
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mesura f;l:al'l1a na ,1(\ II:lIu!J(;, amuas JlO I':st:lllo de Pe r-
nalll buco .• , , , , , , , , , , " . " , , . , , , .. , •• , , .... , .. , . , . . . .. . . t24

I:GS - .TUSTICA - Decreto ele 12 de íevere iro de 18~)1 - Cl'êa
UIIl corpo' de cava Il.u-ia de Gua.rdus ~aeiOIl;le!; na co-
marca de l 'aen tuba , no Estado do Coarú , , ..• ,.

135;1- ,\C,IUCI;LTI;IL\ - Decreto de 12 de I',~vereir,) de 18U1
- Transfere do Ha uco Ccnt,'ai :'Ilineil'o a concessâo feita
POI' decreto 11. ~)27 Ile Zt (I(~ outubro de 181JO, para um
eng.. -nh o ec n trn l em l\lillas (;i'l':les." .. " ,',.,'

1:~1;0 - AGlUCULTI;IU. - Decreto d,~ 12 de fevereiro de i~91

- Concede autot-lzn.cúo a Frauc iscn Manoel Garcia e
outros para Ol'g-;tlliz:',relll umn sociedade anonyma sob a
dcuorn iunc.io de Cotupauh ia Omn ihus .•..... , , ... , .....

1:~lil - AGH.ICUL1'UR.\ - Decre b . de 1~ de íeverei ro de 1891
- Concede a SallllL'I .\. das Neves autorização para 01'

ganizal' uma sociedade allunj'JIIa so h a denominação de
Companhia Iniciadora Paulista ,

Uli2 - FAZEND.\ - lh:I'I'Lo 11" 11 de fevereiro de Ig9I
Providencia subl'e a ot'ganiz:I(:iio du s sociedades all~

onyurns . .. , , . , .. ' , ' •.......... , , , ,

1:3li3 - .\UIUCULTUR.\ - lJeel'du de 11 do fevereiro dl~ 1891
- Approva a "lanta uprescnt ada pela Companhia Rio
de Janeiro Git!! l nipro ceinent» para a desapr-opriucão,
por utilidade puhl ica , do terreuo da rua dn Dr , Dias
Ferr-ei rn , necessnrio ao c-italJelecimenLo da casa de
mach iuus par.. o se r viço de e~g()to tIo hau-ro do Jardim
BotanicfI., .. , . " ., . , , ..•. ' ..• ,., •• ' , .•.....

~.

N.

N.

x.

N.

N.

N.1:~(i,f-l\L\ltE\IL\-lh'cl'et'l de U de Ievereiro de l~tH

AIJl'e ao i\1ini"terio da M:lI'jnha um credito extraordi
nario de c i nco mil con tos de reis para renovar o matertal
tlucbuan te da .\l'Jl1ada................................ ·!l8

:'\. l:lfiG-:'IIAIU\II.\- Deer- to de 14 de fevcreh-o de 18JI
Suspende t -mpor.uiuu.onte as baixas das pruvas (lo
COl'PO de :\1:1rilliJl'il'OS l\'aciullaes............... ....... l l-]

'\. 1:\l)fi- ?lL\ltL'\IL\ - J)!'CI' ·1" de II de fevet-ei ro de 18\11
Collt,()de ao .\lillist.(ll'io dos Nng'e)l'ie):'; lla .\Ial'inha IIJIl c rc
ditl' de 1.-,. (l()():()O l:::) 10 parn as despez.is di) cxet-cicio
de 1891, Ilc.uulo revogado o decrete) de i~ de novembro
qlle concedeu () de I1.Ü;-)\): l~).'$'n:L.......... 4.4:)

N. l:3jjj - AUIUC(;LTlJltA - Decreto de 14 de feverei rn 111' 18\11
-- Declara eadlJ('a a concessúo (pita por rlccveto n. jlil
de 19 de sdemlJl'o de 1890 ,................. ·11:';

N. 1:~(jK - ACHUCL'LTlJ1U. - 1>ecl'eto deU de tevere i r o de 18\)1
- ~)e(:lal'a caduca a co ucessâo da g.u-u n tin de juros e
mars fu vores para () engenho ce ntra l de .Tacarépa;;;I;'I... 44G

N. I:~(W- .\GRICULTlJIL\-DecreLo llt' 11 de fevereiro l:e 18U1
- Declara caduca a concessão feita Jlor decreto n . 728
de ô de setembro d(\ J~no ....•.•..•......•....• ,....... ,f.H)

N. l:nO - AoIUcr LTURA - Decreto de 14 de fevereir-o de 18~11

- T'r-ansfere Ú J~mpreza Induatr-íal de Melhoramentos no
Br a z i l a concessão consf.a n te do decreto n. 7G~ dI' 18 de
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setembro do l8~IO e 11. 70:) de n de setembro de 18«JO,re-
l a ti vos ao at-rusaruen to do 1ll00'l'O do Cast,·llo.... ....•.. 417

N. Uil -JUSTIÇ.\. - DCL:I'eb Ib 1-t de fevereiro de hlVl
Declara que 0 urch ipelago de Fernando de Noronha
continúi a pert mcer ao (<':st,ul,) de Pernambuco.,.,.... 447

\'.1372 - JUSTIÇ.\. - Decreto de H de feverei ru de 1891 - Crê a
um comma udo super-ior lle Guardas Nacionaes nas co
marcas de) ltaba ia nna e l lmbuzeiro, n') I~stado da
Parahyba ...••..... , ,. , .. ", ..•...• , , , , 4:íO

N. 1313- JUSTIÇA - Decreto de 14 de fevere iro do 18\)1 -Crêa
uma secçâo de bata.lhã« do serviço da reserva d.r Guarda
Nacional na comarca do Pi lar , no Estado da Parnhyba 4:)0

N, 1374 - JUSTIC.\. - Decreto de 14 de fevereiro de 1891
Eleva o numero de comprnhius do batalhão n. lO! da
Guarda Nacional da comarca de Cannavieirus, no Estado
da Bahia..•..••...• , , , ••.. , " . • • . 151

N, 137:) - JUSTIÇA - Decreto de 14 de fevereiro de 1891
Ol'ea uma seccãn de bata lhão do servico acti vo da (Iun rdu
Nacional na comarca de Ca n uav ieirus, no Est:\do da
Bahia. , .•...• '" .•..•.•.... ,,' .. , •..•••..• , .••..••. •• 4;:;1

~. 137G - AGRICCL'LTIL\. - Decreto de 14 de fevcreiro de 1891
- Concedo antoi-iz aeão a :\I. Frc.itaa Paranhos para
organizar lima sociedade a no nyma sob a denomlnacão
de Companhia de Disü llaçâo e .\gnas :\Iinel'aes Chi-is-
tom~l & Stupak otl'. ••...••••• ,.. " .•..••..•• ' .' ••. ,.. 4:íZ

N, 1377 - AGlUCULT(~J~.\. - ])2CI·..·tfl ll~ 11 de Ievere..r-o de 18U1
- .\.pl'rova os estudos deliui t.ivos do primeiro trecho da
Est.rada de Ferro de Botafogo a .\.lIg1'a (los Re i s ....•.. , 4;:)7

N. 1318-l\L\.IU:\IL\.-lh~retode 14 de Ievereiro de 18!)1
- .\.uLori2.U o Minisü'o e Secretar-io de Estado dos Ne
godos da J\lal'illlla a mod i ílcar o regulamento do COI'PO

(l(~ 1':ngen!wil'li'I \'nv:le~, Pl'Oll:lIlg,lIlo 1'(11' decreto n , :t~7

de 12 de <Ibril dI' 1.'\!IO ..•••••.•••. , " •. "....... ,\;:;R
:\. 1:17Q - :\IAIUNIL\. - Decreto de 14 de fevere iro de 18\)1

Revoga o decr-eto 11. 1O~)() deiS de novembro Ile 18VO, que
concede ao e:I;.!·c'n1teir" naval mn is antigo, (lue contar
:m an n os de sei-viço, a grad uução do posto immed iata-
nien te superior, .... , .. , .....•.. , •....•.. ,., •..•.... ". 4:J8

\'. 1:380 - :\IARI:\II.\ - Decrer« de 14 de fevereiro de 18!)1-
Fixa a FOI'ça Naval para 18U1......................... 4:J\)

:\, U81 - Decreto de l! (le f:>,yereÍl'u de 18~H - Abre um credito
e xt r aot-d i ntu-io de 50:J:00 );SílO!) para occorrer {lS dospezns
com ti pe~"oaI l, \11'1 ter iu l (ias Inspcctor ius de portos
mnri t.imos . •......•.••.• , •... , , ...••••. , , • ••• . • . . • • . . . 459

N. 1382 - AmUe11 LTlJIU - Decreto de H) de fevere iro de 1891
- Altera clausulas do decreto 11. 597 A de 10 de julho
de 18\)0 e concede gara.ntia de jUI'O armual de seis por
cento ao capital necessar io ás obras de que tI·ata. o
IllllsnlO decreto •.•.•. , •..••. ,." ..••.••.••••••• , .•• ,... 4ii2

\". 1383 - ,Hi!UCULTURA - Decreto de 19 de fe vere i ro de 18Dl
- Concede as vantagens e regalias de paquetes aos va-
pores pertenceu tes a Lage Ir m.i os , , , , • • • 470
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~. 1:181- A<1lUCCLTrUL\ - l iecreto de 1\) dl\ fevc re i ro de 1891
- Antoriza a \"l·;;da da Fabr-ica de Fel' L" i de S. João de
lp ancma ...••.........•....... ,., ..... , .......•. ,.... 411

:-;. 1:3:->;) - A(; JUCULTUI{.\ - Decreto ele 19 (le fevet'e ir-o de 18~)1

- Alter-a a t abrl la do pessoal da IIlSpeeLliria (horal da
l llu m inucâo desta Capital. annexa ao rep:IIIanH'nto appro-
varlo pelo decreto n. ~)m de 8 de novem hL'O de lS9 ). . . . . . 472

N. 188(; - F.\ZI<~NDA - Decreto de zü de fevereiro de 1891
nevop:a os arts. 11 n 1:2 (lo decreto d" 14 do corrente
m oz 'Ino provi(l"nei:t snlrro :1 organizaç:lrl d as soci,·(l:tdes
anoll.YIII:IS ...••......•. , ..... ,........................ 41:!

N' 1:187- A( ;JUCUL'JTIU - l iccrct.o (I... 21 de fevereiro de lS91
- Al tci-a as c.lau s u lus 1"c ·i" das (111e baixaram com o
d,>t'l'eto 11. ro 18:3 de 9 de fever-eiro de 18..;\).,........... 471

N. 1:188 - ti U '·;H.IL\ - l iecreto de :21 d o f"HH"iL'O ele 1891
,\ppl'OVa, :\8 i nst.ruccões para execuçà.o do decreto n. 13::>1
de "/ do (\OL'I'ente..... 475

:-;. U8\l - J:-;STIU :CC:\'O 1'lmuC.\.. - Denoto de z I de t"\voreiro
de I.'WI - ,\j',pli('a aos In s t ituf.os de "Iisino secundar io
dos ":sl:ldns o dispns((, no aL'I. ,t30 do r''g"lIlamento appl'O-
v, rI,) 1"'1' den to 1l.12:l2 F d,~ "2 di' janeil'o d' [1'191.... ,n7

N. U\U - 1'\'n;IU()I~ - Decreto (In 21 (k Ie ve rri ro de L~~ll-

Itel)l'~',llliz:l a SeeL'I>tal'i:1 111) Senadl)....... .....•.. ..•.. 47~

N. I :3~)l - I\XI'IU1(Y'\0 1'l'BLIC.\ - Decr-eto d ~1 lIe fc\"e
r.u-o lln '<-,\1I ....:.... ('ollL:nde alltl)l'izaC:1,1) a Yil~ -nto \',ceL'nl'rk
I"'l'f'i 1':1 .la Si l vn , COIIlO proourador d:1 ":lII)1rcza de Te
1")11Ioll('~ dI) 1'aL':'I, par.: h-an sf'er i r ;\ 1~l1lpl',za l ndu s trin.l
do t1r:lll-l\ll,;'t a t'llIL"IIS,;ão f{1W l~le lo i !ra'ISf''l'itla por
dccret.o 11. 9:lj~ de :ltl til' maio I\;' 1,~88, ......• ,........ 419

N. 1:3\)2 - .lUSTIe\ - Doer-Lo fIe 21 de fl'\"ereiro tle 1;;;91- Cl'<~a

I) ev-uuun nclo suporior da (i'Janla ~acioll" da comarca
dI' (;ra";J.L;"I, ILI) l':~lado de ['eL'II:ILll!>"CI)........... ..... ,l~il

N 1:!\1:1 - .Tl'STIÇ.\ - Decl'\'til d.: 21 de I'n\"(H'eil'o de lK\H
CL'I~a o co m m n m lo s upr-r io r dI' Guu rrl as Nucioua cs das
co mar-cn a 111' CacIIIWir,) LI,' Itn pcm iri m, I~io Pardo e It a-

hap••ann., no I~,;tado do Espirit.o S'l n to , . .••.... ...•..•. 'ISO
N, 1:3\11- J('STI(',\ - l lccre lo di' 21 111' ('(',,('rniL'o d<' IK\ll-

l :l'l~a I) r om mu.udo s upe rior rIn Ctllal'l/as :'\aciol1aes na
co uuu-cn do lt iachuolo, (lo !·:,;tano de Seri-dpe ..•... ,... ,181

N. l:1\lj - .rOSTIÇ.\ - Decreto de 21 tio Icve re i ro de 1891-
Crê a o com ma nclo sup.u-ior ti" (}IJarrIas N:\ciollaefl na
co nuu-cn de Vi lla Nova, do Estado de Sergipe ,. 482

N, 1:m:; - .JUSTIe.\.. - Decreto ,h 21 rIe [e vere i ro de 18\11- CL'Pa
I) 1~l)lIIJllall·doslll)'.'l·iol' de (}llardas Nn.c ionn ee na comarca
d,· S. Ch r i -LO\":lO, do I~sta;/o de SOl'g-ipe .... ,......... ,1~2

N. l:t17 - .JlTSTICA - D"ereto de 21 de Ie vr rr-i r .. de 1891-
Cl'(~a "e(lJ'IIII1:lI1d" supe ri or d e Guardas Nac io n ae s na
comarca dI' :-li']]:lo Dias, do J':stado ele Sergipe ..... ". 183

:s- . 13V~ - .H1STIC_\ - "l.)f'crelo de 21 rle fevereiro de 1891- Crêa
um (>';'llJa(II';Io dI' ca vn llarin 110 cormnn.n do suporior ela
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Ollarda Nncional da co m arcn de' Campo Mnior. no Es-
tado do Pi auhy , , .. " ,... '11'1:l

~. 1:mU- JU1'5TIÇ\. - l Iccret» de 21 fie I vvere iro de 18\)1
Crêa O corumando su per lor de Guardas Nacio naes das
comarcas de Conceição da Sarru e de Santa Cruz, no
K;tado do l<':spil'ito Sallto , ,... 48·1

N. '1400 - JUSl'II;.\. - Decreto de 21 d« fevere ir-o de 1891- Crêa
um corpo' de c.ava llar ia de Guar.Ias Naciouaes na co
marca de Bom Jartluu , do Estado de Pernalllbuc,).. .• 4~:,

N, 1401- JU8TI(:.\. - Decre o de 2L de fevereiro de 18~H - Crêa
o comrnruul o superior da Glar(!a Nacional da comarca
da Game l Iou-a , no J<:"Lado de Pernamhuco............. 4K;-,

N, 1402 - ,JU.-,TIC.\. - Decreto de 21 de fevereiro de 189L -
Crêa o co 111111a no \ superior da Guar.Ia Nacional da co-
marca de Beze ..'OS, no Estado lle Peruambuco , , . . . . . . . • 48()

N. UO:3- JU1'5TIÇ:\. - Decreto do 21 d : fevereiro de 1891
Crea mais um bnta lhâo de infantaria da Guarda Na
cional na comarca de Chique-Chique, (lo Estado da
Bahia , ,.............. 486

N. 1,11)1 - JU~TI<;A - Decrut-. de 21 tI, fever-e iro de 18D1 - Crêa
lima seccáo (le ba t.r lhfío da Guurda :\Iacional n a co-
marca (lé l Iru hu, tlo l':stado da Bahia., ...........• ,.. . 487

~, 110;) - Jl }STIC.\. - D.~:Tet\ ele 21 de feVl'l'eiro do 18\)1
Crêa o couuu.uidc supor iur da Guarda Nacional da eo
iuarca da Barra rle Sel'g-ipe do Conde, no I';stado da
Balda. o ••••• o. o ••• o ••••••• ' ., ••••• o. o ••• o •• ,., o" o.... ·187

X. llOG - .J(:STI~~.\. - Ilecr'l'lotie 21 de feve re ir» de 1891- Crêa
um b"talh:l.o de infan tar ia de Guardas Nacionaes na
c.unarca Ih cupi ta l , do J';staclo de Santa Cathar inu .... ' 4;-;8

:\' o 1107 - J [;~Ol'((;.\. - Decreto de 21 de fevereit-o rle 18\)1 - Crê a
o com rnarul o SIII'CI'jO[' da Gu.rrrl a Nac.io na l da comarca
ele Ibaja.hy , no i';fll,;tilo do Sana Ca thnr in a .... o. o".,... ·l~;K

N. 1408 - JUS'!'I!.:.\. - U(~el'('[o de 21 de Ievvre i ro de 18~ll - Crêa
o r-onnu.r ndo slIp.n'iol' ela n .arda Nacionn.l da «r m a.rca
Iloltio L'IU'ÚS, IIIl J';sLado dI) Amazonas .... o o., o. o,.... 48,1

N. 14i)\) - J{;~T\(,~:\. - Decreto de 2L (I, feverei ro de lHV1 -Crea
mais 11m ';atallt:lo de i nf'au tar in da Guar-d a Naciouul na
comarca do Crn t«, do I';stado do Ceur á. o o. o ••••••• , •• o. 48~)

N. 14LO - :\.UH.ICULTUlL\.- Decreto de 21 rle Ievere i ro de 1891
- Concede ;'t C')Jllpanhia .\.g'l'il~ola ,lo Alto Para hy ha
autor iznçâo para Iu ncciuuav.. o ••• o ••••••• o.' o •• o ••• o'. 49.)

X. lH1- AUlUCCLTU1L\' - Decr-eto de 21 d" fevereiro de 1891
- COUt'''''!' aHt(,['iz<t~'ito a Pedro 'Í'o m ás y Mar t in para
organizal' um.i sociedade a nou y ma des tiua.da a inde
m niz ar as v ict.i mn.s de des.i st.res 011 suas Ia m i l ia s, sob a
denomí nacâo .lo Co m pa n h ia Secur itna o.... 4\1

N. 1112 - AUlUClii,'IT le\. - Dee re;o de 21 de fever-eir-o de 1891
-- Concede pel'miss;ll) a l~l'n(>sto Cybrâo para lavrar n i
Ll'(,it'as e x iste n us n.i bacia do r io elas Contas I' no va lle
do rio Si nco rú (Brejo (h'ande), J~staclo da Hah i.i ... ,.,. 502

N. (41:3 - :\G1UCCLTlT1L\. - Decreto de 21 de feverei ro de 1891
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- Concede á COlllplnhia Confo itur i a Nacion a! autori-
zação pal'a f'nuccio nn.r ,... . :íl):í

N. HI4 - AGRICI :LTCR.\ - Decreto do 21 (Ie ft~\"erejro <le i8\.11
- \)ptermina que todos os ca.val los in troduz idos na Re
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Estatutos da Companhia Commercial Industrial de
Gcneros Alimentícios, a que se refere o decreto
n. 1328 de 2 de Iovoroiro de 1891.

SI~Dl~ OA Cü:\IPANIIIA NA CAPITAL FEDERAL DOS E::iTADOS UNIDOS
DO BRAZIL

Capital 1.000:000$, representado em 5.000 acções do 'valor
nonunal de 200~ ctula uma, podendo ser elevado

CAPITULO I

DENOMINA<.~ÃO, DURAÇÃO E FINS

A1'1. I. ti Com a denominação do Companhia Commereial l In
dustrial de Goneros Alimentícios, Ilca oonstituida uma sociedade
auonyma, com sede nesta Capital, que será regida pelos presen
tos estatutos, e, nos casos omissos, pela lei n . 164 de 17 de
janeiro de ISg0 e de 13 de outubro do mesmo a.nuo,

Art. 2. tl A duração da companhia será de 30 annos, a contar
da, data em que forem, pelo Governo, approvados estes estatutos.

Art. 3. o A companhia tem por fim :
1. o O commercio de vinho nacional, carne de porco e seus

preparados de qualquer espécie, cebollas, alhos, louro, batatas,
peixe secco e salgado, e mais outros generos, nacionaes e
estrangeiros, que couvier á companhia;

2.° Estabelecer fabricas nos Estados que julgar conveniente,
para preparo, conservação e fabricação, em larga escala, de
diversos generos, para, quo possam competir com os importados
do estrangeiro ;

3. o Estabelecer, tanto nesta Capital como onde convier, de
positas, para venda de seus productos;

4. o Vender, por conta de terceiros, toda, a especie do generos
agricolas e industriacs, podendo adeantar dous terços do valor
dos generos embarcados, á vista, do conhecimento de embarque,
que servirá de garan tia ;

5. 0 Montar orllcinas de funilaria, carpinteria, tanoaria e
outras, que forem precisas, em suas fabricas, para o acondicio
namento dos diversos productos de seu commercio ;

6.0 Adquirir, por compra, terras, em lagares apropriados para.
criação de porcos, e outras onde possa cultivar vinhas, das me
lhores qualidades europeus.
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CAPITULO 11

CAPlTAES, ACÇÕES, ACCIONISTAS
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Art. 4.° O capital da companhia será de mll contos de réis
(1.000:0008), representados em cinco mil acções (5.000), do valor
nominal de duzentos mil réis (200$) cada uma, podendo este
capital ser elevado, e, neste caso, os accíonistas então inscriptos
nos registros da companhia terão preferencia :1 distribuição
proporcional das novas acções.

Art. 5.° O capital será realizado pela fórma seguinte: 30 %,
no acto da subscrlpção destes estatutos ; 10 %, 30 dias depois, e
as restantes, tambern de 10 %, quando a directoria julgar con
veniente, com intervallos, nunca menores, de 30 dias, annuncía
dos com antecedencia de oito dias nos jornaes de maior
circulação.

Art. 6.° O accionista que deixar de fazer as entradas no
prazo estipulado ficará sujeito ao que determina o art. 4° do
decreto de 13 do outubro de 1890.

Art. 7. ° Inscrever-se como accionista, importa approvar estes
estatutos.

Art. 8. ° Podem ser accionistas quaesquer pessoas, sem dis
tincção de S'JXO e nacionalidade, assim como qualquer compa
nhia, ou sociedades anonymas legalmente constituídas.

Ar1. 9. ° Dos lucros Iiquidos da companhia serão semestral
mente tirados 10 % para dividendo, e o excedente para integra
lização das acções, até preencher o capital da companhia, e,
preenchido que seja este, dos lucros semestraes se retirarão 5 %

para o fundo de reserva, e o excedente dos lucros ficará para
distribuir 3 % para a directoria e conselho fiscal, em partes
iguaes, e o excedente para dividendo dos accíonístas, .

CAPITULO III

AmIlNISTRA(ÃO DA CO~IPANHIA

Art. 10. A companhia será administrada por uma directoria
composta de quatro membros, eleitos por maioria de votos, em
escrutinio secreto, os quaes, entre si, nomearão o presidente,
secretario, thesoureiro e gerente.

Art. 11. A primeira directoria íunccíonarà por espaço de seis
annos, podendo ser reeleita durante o mandato das futuras, pelo
espaço de tros annos, procedendo-se então annualmente á eleição
de um director para preencher o legar do que terminar o
mandato.

Art. 12. O dírector será obrigado a garantir, no prazo de 30,
dias, a. responsabilidade de sua administração com 50 aeções da
mesma companhia, que tlcarão Inalienaveis emquanto exercer o
cargo e serem approvadas as respectivas contas.
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Art , 13. RI, vilga. do um direotor, por morte, renuncia, ausen
cia pOl' mais de quatro mozes, os outros dircctores, de accordo
com o conselho tiscal , escolherão um accíonista para preencher a
va,ga, fa.zeudo este a caução (lo artigo antecedente, e servirá até
it primeira assembléa geral ordinaria, que confirmará a escolha
ou elegerá outro director.

Art. 14..\. dircctoria representa a companhia, em todos os
netos publicas ou particulares, para. o que lhe são conferidos
poderes sem reserva, em direito porrnittldos ,

Paragrapho unico , Fica desde já ,), diroctorln autorizada para,
de accorrlo com o conselho tiscal , effeot uar a compra de um ou
mais estabelecimentos nesta Capita 1, em pontos commerciaes,
afreguezndos, o com os respectivos pertences, utensilios, otc., otc.,
para ínstallacão de depósitos dos goneros de seu conunercio.

1\1'1. 15. Compete á dircctoria :
1.° Nomear, suspendi-r e dornittir os suh-gerentes, adrnínis

tradores das fabricas, deposites, o mais empregados da companhia,
sobro proposta. do director-zercute , por ser este o que, pela qua.li
dado do cargo quo OCCUPi\', tem a razão do conhecer da necessi
dado ou uti li.lndo (]llG ha 110:-\ cstabelecímentos ;

2.° Fixar, -le nceordo com o director-gerento, os vencimentos
o ílanças elos ctuprogndos ucuu.i iueuciouados ;

3. ° Organizar os rclatorios, balanços e contas da admi
nistraeão :

4.° Fixar 110 fim de cada semestre o dividendo a distribuir;
;1.0 Contrailir ermu-estimos por meio de emissão de obrigações

de proícrcucia (dcbcruurcs), seja por outro meio qualqner, com
hypothec» e penhor, mediante autorizaoâo (la, assernbléa geral;

6. o Fiscn.lizar todas as transaccões o escripturacão, fazer a
chamada de capit.ios, executar o art. ,1" 110 decreto de 1:3 do
outubro de 1890; convocar a assemblén geral ordinaria e extra
ordi nariamon to, de Ii horn.r sobre todos os negocies da companhia
e, ílnalmento, executar 0:-\ presentes estatutos o fnzol-os executar
o as resoluções Ih asscmblóa goraI, disposições das leis e seus
regul.uuon tos em vigor ,

Art. lü. 1\ directoi-ia so reunira uma, Y8Z por semana, lavran
do-se no respectivo livro as netas, que serão assiguadas pelos
presentes, devendo os directores presidente e secretario se revo
sar no serviço eüectivo di-u-io da companhia.

Art. 17. Ao director-gcrentc, além das obrigações que lhe são
inberentes, compete:

1.0 Snperlutcuder todos OS depositas e falrricas da companhia,
viajar a fa.zer compr.is (le g'eneros ainda mesmo em colheita,
adcantar dinheiro por conta, tias mesmas, e tomar qualquer me
dida ou providencii qne julgar conveniente aos interesses da
companhia, par ticiparulo ;', directot-ia ou consultando-a mesmo por
telegrarnmn, para, seu governo;

2.° Dar S\H), opinião em todos os negocias da companhia, sobre
que [OI' consultado, 8, principalmente, nos adeantamentos que a
dlrectoria.queira fazer sobre geueros, em consignações de navios,
etc. ;
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:Lo Formular as obrizações de todos os empregados de sua
competeneia e numero de fabricas, depósitos o respectivos loga
ros, submettendo-o it approvação da dírectoria.

Ar1. 18. Os dircctores presidente, secretario o thesoureiro
vencerão annualmeuto cada um 6:000$, e o dlrector-gereute
9:600$ annualmente.

Art. 19. Os membros (lo conselho fiscal vencerão annnalmente
2:400$ cada um. -

CAPITULO IV

\10 CONSELHO FISCAL

Art. 20. O conselho fiscal compor-se-há de tres membros
effectivos e tros supplentes, eleitos dentre os accionistas, an
uualmente, pela assembléa geral ordinaría.

Ar1. 21. o conselho fiscal tem por obrigneão :
1. 0 Examinar a escripturação da companhia, de conformidade

com a lei;
2. o Dar parecer escripto sobre os negocios da companhia e suas

transacções, o qual parecer entregará à directoria para puhlícur,
imprimir e ser apresentado ú assembléa geral ordinaria ;

:~. o Convocar extraordinariamente a assernbléa geral, quando
seu pedido feito it directoria não for satisfeito.

CAPITULO V

DA ASSEMBL]:;A GERAL

Ar1. 22. A assemliléa geral é constituida por aoeionistns
em numero 10g.lI, o rcgularmento convocados o inscriptos llO

registro da companhia.
Ar1. 23. Será ínstallnda pelo director-prosídente, e em sua

falta o secretario, ou outro; em seguida, será acclamado o
presidente da assembléa que nomeará os secretar-los.

Art. 24. A assembléa geral ordinaria será convocada com 15
dias de antecodcncia, e as extraordínarias com oito dias de ante
cerlencia, por meio de annuncíos repetidos.

Na reunião ordiuaría delibera-se sobre o relataria, contas da
administração, parecer do conselho tlscal e qualquer assumpto
q ue possa interessar á companhia.

Na reunião extraordinaria delibera-se sómente sobre o aSSUll1
pto que a motivou, constante da ordem do dia, declarada nos
ann uncios de convocação.

Art. 25. As resoluções da assembléa são tomadas por
maioria de votos, sendo cinco acções para cada. voto, não ca
bendo mais de 20 votos a nenhum accionista, seja qual for o
numero de accões que possua ou represente.
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Ar1. '2ô. Não podem votar os accionlstas que forem directo
res ou flscaes na upprovação de contas e do parecer respectivo,
e bem assim qualquer accionista em negocio de seu particular
interesse.

Art. 27. O accíonista pode fazer-se representar nas assem
bléas, mas devem as procurações ser passadas a accíonistas que
não oceupem cargo na directoria, como também no conselho rlscal,
e devem ser apresentados no escriptorio da companhia, oito dias
antes do designado para a reunião ordluaria e quatro para a
extraordinaria ,

Art. 28. As eleições para os cargos da direetorla e conselho
fiscal far-se-hão por escrutlnio secreto, e não poderá votar nem
ser votado o accionlsta que, 90 dias antes da eleição, não tenha
seu nome no registro da companhia.

Ar1. 29. Para constituição legal da assemblóa geral observar
se-lia o que determina a lei.

Art. 30. As assembléas geraes ordinarias terão lagar semes
tralmente, até aos dias 10 de julho e 10 de janeiro de cada anuo,
servindo de base para n, primeira reunião o dia 10 de janeiro
de 1892.

Art. 31. A assernbléa geral, no cumprimento de seus deveres,
observará a lei e mais regulamentos em vigor e resolverá sobre
tudo que respeite aos interesses e propriedude da companhia e it
fiel execução destes estatu tos.

CAPITULO VI

DISP05IÇ'ÕES TRANSITaRIAS

Art. 32. Em todos os casos omissos nestes estatutos obser-var
se-hão as disposições dos decretos ns. 164 do 17 de [uneíro e
de 13 de outubro de lS\)O, e hem assim suas mocliftcações e regu
lamentos respectivos.

Ar1. 33. Fica a directorin autorizada a pag,u' todas as despezas
de incorporação e installacão da companhia.

Ar1. :34. A directoria, conselho fiscal e supplentes ficam
desde já e por espaço de seis annos, e conselho fiscal por um
anuo, constituídos pelos seguintes 81'S.:

P residen te

Joaquim Antonio de Souza Ribeiro.

Secretario

Major Luiz Augusto de Carvalho ,
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Thesoureiro

Jeronymo Ribeiro de Freitas Guimarães.

Gerente

Francisco Ferreira (la, Varzea,

Fiscaes

Manoel Vaz Mndeíra .
Antonio de Aguiar Teixelra.
Tenente Joaqnim Xavier Coelho Bittencourt.

Supplentes

Dr. Francisco de Carvalho Figueira de Mello.
Manoel de Castro Palma.
DI'. Caetano Agripiano de Faria Castro.

Art. 35. A companhia reconhece como seus fundadores: Fran
cisco Ferreira da Várzea, tenente Joaquim Xavier Coelho Bit
teneourt e João José Gomos, podendo qualquer um dos tres
assignar a petição e submetter a approvação ostes estatutos.

Art . 36. Os acciouístas, subscríptores dos presentes estatutos,
acceitam e approvarn todas as suas prescrípções ,

Capital Federal, 21 de janeiro de 1891.-Francisco Ferreira da
Var;::ea. -Joaq~(i In Xavier Coelho Bittencourt ,-João Jose Gomes.

DECRETO N. 1329- DE 2 DE FEVEREIRO DE 1891

Pr or opn os p rnz os constantes do docrnto n. GiO de 31 de julho de 18\)0.

o Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, aUendendo ao
que requereu a Empreza Industrial de Melhoramentos no Brazil,
cessionarla da concessão de dons engenhos centraes de assucar,
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no Estado do Maranhão, feita pelo decreto n. 610 de 31 de julho
de 1890, resolve prorogar por mais quatro mezes os prazos
constantes do mesmo decreto.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provisório, 4 de fevereiro de 1891, 3°da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 13~W - DR 2 DR FRVRREIRO DE 1891

Abre ao !lIilll~t"rio dn GUAI'l'a 11111 credito supplernentar de 9.661:020$94~) para

IH'C'll'l'e[' ;'IS despezns .I" .livetsns verbas no exercicio de 1890.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da, Nação, consi
derando que íoi insufflcieute o credito de 13.517: 108$904mandado
vigorar paTa as despezas do Minísterio da Guerra, no exercício
de 1890, pelo aviso de 30 de dezembro do anno anterior, por isso
que em diversas verbas do orçamento houve accrescimo sensível
de despeza, pelo uugrnento de vencimentos do pessoal do Exercito
e dos tuncclonarlos das repar-tições do mesmo Ministerio e pOI'
outros serviços de nrgencia inadiavel, resolve abrir ao dito
Ministério um credito supplementar da quantia do 9.664: 020$945,
distri huido pelas verbas do orçamento, mencionadas na demon
stração que r., este acompanha.

Palacio do Governo Provisorio, 2 de fevereiro de 1891, 3° da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

A.ntonio Nicolrio Falcrio da Frota.
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DECRETO N. 1;1:=)1 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1891

Concerle ll11torização a Fl'llnf'isf'o ,Jof;e Crll'l'r~1 Quintnl ln para organizar uma

sof'Íedad" nno nymu ~"h a dr'IlOJllin:v::tn rlr~ Companhia r]f' Cotvojn n,'azi\.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca Chefe do Governo
Provisorío da Republica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada,em nome da Nação, attendendo ao
que requereu Francisco José Corrêa Quintella, resolve con
ceder-lhe autorização para organizar uma sociedade anonyma
sob a denominação de Companhia de Cerveja Brazil e com os
estatutos que apresentou; não podendo, porem, a mesma socie
dade constituir-se detlnitívameute sem preencher as formalidades
exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Ohras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 2 de fevereiro de 1891,
3° da Republica,

l\IANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

Estatutos da Companhia de Cerveja Brazil, a que se
refere o decreto n, '1331 de 2 de fevereiro de t891

CAPITULO I

SiWE, ORGANIZAÇÃO, FINS E Dl'RAÇÃO

Art. 1.0 Fica creada nesta Capital Federal uma sociedade
anonyma com a denominação de Companhia de Cerveja Brazil ,
que terá sua séde e Ióro juridico nesta mesma Capital Fe
deral.

Art. 2.° A companhia tem por fim:
§ 1.° Fundar nesta Capital Federal ou Estado do Rio de Ja

neiro um ou mais estabelecimentos com apparelhos aperfeiçoados
para o fabrico da cerveja, malt e acido carbonico fluido para. ser
applícado á conservação da cerveja, de forma a tornal-a prefe
rivel ás mais acreditadas marcas estrangeiras.

§ 2.° Fundar no Estado do Rio Grande do Sul (Porto Alegre)
um estabelecimento semelhante ao da Capital Federal, que seja.
a elle filial e que trate com especialidade do fabrico do malt
com a direcção que lhe convier, podendo adquirir a fabrica al li
estabelecida de Frederico Schmidt e terrenos adjacentes.

~ 3.° Applícar o systema Pasteur á cerveja que se fabricar.
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~ 4.° Obter o privilegio concedido pelo decreto n. 778 de 18
de outubro de 1889 para o fabrico de acido carboníco fluido com
applicnção acerveja e bebidas fermentadas.

§ 5.° Adquirir ou annexar qualquer fabrica de bebidas, que con
venha, quer na Capital Federal, qner nos Estados.

§ 6. ° Desenvolver nos Estados do sul a cultura, da cevada,
dando a esta o fim que julgar conveniente.

Art. 3.° A companhia durará por 30 annos contados da data
de sua tnstallação definitiva, podendo ser prorogado este prazo
quando convenha, aos accionistas e seja resolvido em assembléa
geral.

Paragrapho uuico , O anuo social se contará de julho a junho e
a nssembléa g-eral terá logar em agosto do cada anno ,

Art. 4.° Não sendo prorogado o prazo, entrará a companhia
em liquidação na íórmi da legislação em vigor c disposições dos
estatutos.

CAPITULO II

CAPITA L, SUA REALIZAÇÃO E ACCIONISTAS

Art. 5.° Ocapital da companhia (i de 1.OOO:OOO~, representados,
em 5.000 acções de 200$ cada uma.

§ 1. 0 As entradas serão effeetuadas em prestações successlvas
sendo de 30 % no neto da assignatura dos estatutos e 10 o 30
dias depois da sua installação e as outras quando se tornarem
precisas, sendo sempre de 10 %, e com intervallo nunca menor
de 30 dias, até final realização.

§ 2.° Os accionlstas que não fizerem suas entradas de capital
nas epocas prescriptas e anuunciadas, incorrerão na multa de
2 % sobre o valor das mesmas entradas até 60 dias depois, o es
gotado este prazo incorrerão na pena irrevogavel de commisso,
salvo o caso de força maior, a juizo da dírectoria ..

§ 3.° A pena ele commisso não isenta o accíonlsta da responsa
bilidade legal quanto á integridade do valor total rlns acções,

§ 4. ° As acções cahidas em cornmisso poderão ser reemit tidas,
entrando o valor realizado para o fundo de reserva.

Art. 6.° O capital da companhia poderá ser augrnentado a
5.000:000$, si a administração o julgar conveniente, ficando
para este tim desdejá autor-izada, independentemente de consulta.
á assembléa geral.

CAPITULO 111

DO DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA

Art. 7.° O dividendo far-se-ha em janeiro e julho de cada
rumo, do producto liquido dos lucros da companhia, depois de de
duzida a quota destinada ao pagamento de juros (los emprestimos
contrahklos c fundo de reserva.
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Parazra.pho unico , Nenhum dividendo se fará quando houver
perdas que desfalquem o capital social, atô que este tique re
staurado.

Art. 8.° O fundo de reserva, será constituido com 5 a lO "lo
tirados do producto liquido dos lucros de cada semestre até attin
gir 50 °10 do capital primitivo.

Art. D.O O capital realizado vencerá o juro de G % ao auno
até ao funcciouamento das Iabricas.

CAPITULO IV

lIAS AmIINISTRAÇÕRS

Art. 10. A admiuistruçâo da companhia se comporá de umi
.lírectorta com um conselho fiscal, nesta Capital Federal.

Art. 11. A directoriu funccionurá pOI' sois aunos, podendo ser
reeleita; compor-se-ha do quatro membros, de entre os quaes será
um o uresidente, outro o secretario, o terceiro serú o thesonreiro
e () quarto será o du'ector-techuico. Serão eleitos em »ssemhléu
gel'al por escrutinio secreto.

Art. 12. A' directori I, compete:
§ 1. ° Representar a companhia na pessoa de seu presidente,

ou de quem suas vezes íizer, em todos os netos publicas e parti
culares, para o que se lhe confere por este:") estatutos todos os
poderes, inclusive o de procurador om causa propria.,

§ 2. ° Solicitar e acceitar dos poderes puhlicos quuesquer au
xilios, privllegios e concessões que possam ser utilisadas pela
com pan hia.

§ 3. o Fundar em qua lquer Estado, com especialidade no Rio
Grn ndo do Sul, Porto Alegre, uma agencia. quando assim COIl

vier aos interesses da compnnhia.
~ 4.° Fixar os vencimentos dos empregados da. companhia, e

sua, ngencias.
~ G.o Estabelecer ,L íórma do suas escripturaçõcs e regula

mentnr o serviço interno e externo ria companhia.
:::; G.o Contrn hir emprestimos pOI' meio 1113 debentures. realizar

contractos c os execu tur COIII .ompnnhlas, bancos, associações c
pat-ticulurcs, no sentido dos interesses d;l companhia.

§ 7,° Apresentar em assembléa geral o relatorio sobre os ne
gocios da companhia; convocar a assemblóa geral dos accionistas
orclinaria 8 extruordinurla.

Art. 1~3. Ao dírcctor-technico compete:
§ 1.° A administração e montagem das fabr-icas.
§ 2.° Escolha das machinas mais aperfeiçoadas.
~ :3.0 Empreitar , de accorclo e harmonia com a administração

geral, as ObY';1S dos estabelecimentos e tlsoalizal-ns.
§ 4. o Coutr'actar os opera rios e proílssíonaes necessarlos para

a fabrica e estabelecimentos da companhia debaixo de sua re
sponsal .illdad«,
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§ s. o No impedimento do director-techuíco ou fallecimento, os
outros membros da dírectoria o substituirão até a primeira re
união da assembléa geral ordlnaria que nomeara um profissional
de sua conílança ,

Ar1. 14. Da ausencia ou impedimento dos membros da dire
ctoria será sua substituição feita pela forma seg-uinte: o presi
(lente pelo secretar-io o este pelo thesoureiro ,

Pnragrapho uuico . Pela aüluencía de negocies, ausencía ou
impedimento do algulll director, os outros poderão chamar um
uccíonista para suustituir nquel le ,

Ar1. 15. Cadn um do.') directores vencerá annualrnente um
honorarío estabelecido em ussernbléa geral e a primeira directo
ria vencera o que for estabelecido na assemhléa geral de instai
lação.

A1'1. l ô • O conselho íiscal se com porá de quatro membros ef
Iectivos e quatro snpploutos, nomeados annualmente em assem
bléa geral; e a elle competem os direitos e deveres exarados no
decreto n. 164 de 17 do janeiro de 1890.

§ 1. o O conselho rlscal se reunira sempre que for convocado
pela directoría.

§ 2. 0 A clle se darão os esclarecimentos que exigir, cópias o
documentos sobre o que tiver de dar esclarecimentos ou pare
cer e que tenha de SOl' apresentado á assembléa geraL

Ar1. 17. Cada um membro do conselho fiscal vencera um ho
norario fixado em assembléa goraI, e os supplentes só vencerão
quando em exercício.

CAPITULO V

AI't. 18. A assombléa geral e a autoridade soberana (la com
panhia, achando-se legalmente constituida por accionistns possui
dores de uma ou mais ac(;õüs e suas deliberações são obrígatorias.

Art. 19. A assombléa goraI consíderar-se-ha legalmente
constituída, quando em virtude de sua, collocação se acharem
reunidos accionístas que representem pelo menos um quarto do
capital realizado em acções inscriptas no registro da companhia
com 30 dias do nntecedoncía ao da reuníão .

Pn.ragrapho unico , Assim constituida, a assemblóa geral po
derá resolver' sobre tudo que for de sua compotencía, excepto
sobre reforma de estatutos, prorogação do prazo de duração da
companhia, disso lnção e modo de liquidação, que exigem pelo
menos a. representação de dous terços do capital.

Ar1. 20. No caso de não se reunir o numero de aceionistas
para constituir a assombléa geral, observar-se-ha o disposto no
decreto n. 164 do 17 de dezembro de 1890.

Ar1. 21. A convocação das asscmbléas geraos ordinarias e
oxtruordinarias se íarú pela imprensa; as ordinarías com 15
dias de antecedencía e as extraordinarias com cinco a oito dias,
declarando-se o motivo da convocação.
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Paragrapho unico. Haverá reunião de assembléa geral ex
t raordtnaria sempre quo a directoría entender necessario, ou
quando requererem accionistas que representem um quarto do
capital social.

Art. 22. A somrna de 10 acções dá direito a um voto e
nenhum accíonista poderá dispór ele mais de 25 votos, soja qual
for o numero de acções que possua.

§ 1. o Podem votar os tutores e curadores por seus pupillos e
curatellados, os maridos por suas mulheres, um dos socios pela
firma, os prepostos de corporações, os representantes legaes
e procuradores, sendo accionistas.

§ 2.° Não podem votar em assemblóas gemes os gerentes para
a.pprovarem seus balanços, contas e inventarias, e os fiscaes, na
approvação de seus pareceres.

Art. 2:~. As deliberações e resoluções da assembléa geral serão
tomadas per capita e as procurações devem ser entregues ao
director presidente da companhia.

Art. 24. O presidente da assembléa geral será eleito por
acclamação e este chamarà dons secretarios que serão dous
uccíonistas.

Art. 25. Ao lo secretario compete:
Paragrapho unico. Lançar em livro apropriado as resoluções

du asscmbléa geral, em resumo.
Art. 26. Compete á assemblóa geral:
§ I. o Alterar ou reformar os estatutos.
§ 2.° Prorognr o prazo de duração da companhia, dissolver e

Iiquidur . .
§ ~~. o Eleger os membros da directoria, conselho fiscal e mar

car-lhes os vencimentos e porcentagens.
Art. 27. Nus reuniões ordlnarias annuaes da assembléa geral

será apresentado o relataria da dircctoria acompanhado do
balanço, conta dos lucros, despezas, perdas ou prejuízos, com o
parecer da comrnissão üscal, para ser tudo discutido e approvado
ou não.

Paragrapho unico. Nessa reunião permíttír-se-ha tratar de
todos os assumptos que possam interessar a companhia.

Art. 28. Nas reuniões extraordinarías só se tratara do as
sumpto para que for convocada.

CAPITULO VI

DIS1'OSIÇÕES GERAES l~ TRANSITORIAS

Art. 2\). A primeira directoria e conselho fiscal e supplentes
serão acclamados pelos accionistas em assembléa geral de
install ação.

Paragrapho uníco , Os directores deverão ser acclouistas de 50
ucçõcs pelo menos e o conselho üscal, de 40 pelo menos, inalie
11aveis durante o exercício.

A1't. 30. Os votos em sessão da dlrcctoria são deliberati vos
em casos de empate.
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Art. :n. A directoría fica autorizada a pagar aos incorpora
dores todas as despezas com a incorporação da companhia.

Art. 32. Sempre que os dividendos excederem a 12 0/" o
excesso será levado a uma conta de lucros suspensos, podendo a
todo tempo ser distribuidos como bonus aos accionistas.

Art. 33. Nos casos omissos nestes estatutos, resolver-se-Ira
pelas leis vigentes que regem as sociedades anonyrnas.

DECRETO N. 1:332 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 18VI

Extingue a CO!1lI11i-;-;iiú Ger-al de Vinçâo Fel'l'ea e Fluvial.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da República d03 Estados Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação:

Considerando que a iuspecção e fiscalização das emprezas de
viação geral foram sempre feitas por engenheiros nomeados pelo
Governo, em virtude de preceito estabelecido na clausula 12a das
que baixaram com o decreto n , 6n95 de 10 de agosto de 1878;

Considerando, ainda, que, além das funcções incumbidas, em
tal sentido, quer aos engenheiros üscaes, quer á commissão de
que trata a alludidu clausula, existe nu Secretaria de Estado dos
Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas uma di
rectoria por onde correu, desde sua organização, sem pertur
bação e com regularidade do serviço, o exame final dos diversos
assumptos inherentes á viação geral e dependentes de resolução
do Governo;

Considerando, finalmente, que as actuaes condições financeiras
reclamam a mais bem entendida economia na decretação das
despezas publicas, mantendo-se só aquellas que entenderem com
o desenvolvimento e progresso do paiz , decreta:

Art. 1.° Fica desde já extincta a Commissão de viação gera!
oreada pelo decreto n. 159 do 15 de janeiro de 1890.

Ar1. 2.° Todos os papeis, documentos, mappas, plantas, bem
como o material a cargo da dita commissão, serão recolhidos à
directoria competente do Ministerio da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos No

gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o
faça exec utar .

Sala das sessões do Governo Provlsorlo, 2 de fevereiro de 1891,
3° da Repu blica,

r-.IA:'fOEL DgODORO DA FONSECA;

Barao de Lucena.
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Dl~CRETO N. 13:3:J - Dg 2 DE FEYlmEIRO DE 1891

]{,rwoga Il decreto n , 130.2 de 17 de janni r-o do c orronte anno que creou uma

lns pnr.Lor i.i (}el'al pal'a lis(~:tliz:I':;lOdas linnns rcrreas e tluviaes da Rcpnblica,

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da. Republíca dos Estados Unidos do Brazll, consti
tuido pelo Exercito o Armada, em nome da Nação :

Considerando não se tornar necessária á marcha regular do
serviço da inspecção e tis('.alização das emprezas de viação geral
a creacão da Inspcctoi-iu Gorul a que allude o decreto n. 1302 de
17 de janeiro do corrente anno, á vista das razões em que se
basóa o decreto I}, 1332 (1esta mesma, data, decreta:

Art. 1.° Fica de nenhum efIeito e como tal revogado o de
ereto citado n , 1:W2do 17 de janeiro do corrente anuo que creou
uma Inspectoria Geral para flsca.lizar as linhas férreas e fluviaes
da Republica,

Art. 2. 0 A mesma fiscalização será feita pelo modo estabelecido
na clausula 12" das que baixaram com o decreto n , 6995 de la
do ago~)to de 1878, sujeito este ramo do serviço ao estudo e exame
quo incumbe á clirectoria competente do Ministerio dos Negocios
da, Agricultura, Commercio e Obras Publicas, nos termos do § 1°,
n , 2, a1'1. 14 do regulamento em vigor promulgado pelo decreto
11. 449 do;31 de maio de 1890.

Art. :LO Revogam-se as disposições em contrario.

O Barilo de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocios da Agl'icultul'a, Commercío e Obras Publicas, assim o
ntç,t executar.

Sa,ht das sessões do Governo Provisorio, 2 de fevereiro de 1891,
:~o da. It.epulrlica.,

l\IANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena:

DECRETO N. 1334 - l>E 2 DE FEVEREIRO DE 1891

Al tci-n a t abell., de venci n.ení.o s e out.rns despcaas do Jai-dim Botanico.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio lia República dos Estados Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, jul
gando conveniente alterar a tabella de vencimentos e salaríos
do pessoal elo Jardim Botanico, approvada por decreto n. 518
de 23 de junho de 1890, e de outras despezas, para bem da
importancía daquelle estabelecimento, determina que seja ella
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substituida pela que com este baixa assignada pelo Barão de
Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercío e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisório, 2 de fevereiro de 1t3\Jl, ;3" da
República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena,

'I'ahella de vencimentos, salarios e outras despesas,
approvada por decreto n. 1334 desta data

f=; ~ ::.'.'

o ..., :;..:

.:::. ~. ... .~

-. ~
..,;; ~t

t:m'REllADOS E ITm:ORWi ...,
i>: ..... :-""l o r;..

.:::. e::: ~
o ~

~ .... ~o ..... .....
~ "'"~ ~ o

---- ---~ ---- ---- ----

I d irecto r •.••.•. "., .. , Li:OUO~OOO :3:000$000 .......... \):000;;000

1 ajudante-secretario, .• :I:~OO$OOO 1:600$000 .......... 4:800.~QOO

J natu rnllsta-viajante.•• .......... 2:400$000 .......... 2:iOOSOOO

1 j.u-dineiro ........... " .......... .......... 1GG$G66 2:000$000 Diai-ia

1 chefe de cultut-as ; , .•. .......... .......... 16GSljGG 2:000$000 »

1 feitor ................. .......... .......... JOO$OOO 1:200$000 v»

1 porteiro .............. .......... .......... GO~OOO 720S000 »

1 curpiuteiro •....•.....• .......... .......... 00$000 1:080$000 »

J pedrei rn ............. .......... .......... 90$000 1:080$000 "
2> trabalhadores •.•.•.•• .......... .......... 60~0()0 JS:OOO$OOO »

----
H:2S0$000

o director, logo que saia desta Capital para excursões scientiflcn.s, terú mais
a din.ria de 8$ no maxim o, nâ.o excedendo a 75 dias no anno, sendo os ti-ans
portes pagos pelo Estado.

O naturalista-viajante em snhinrlo da série de sua connnissâ o per('eberú mais a
diarín de ;lX no max imo , não excedendo a 240 dias no maxinio , co rrr-nd o os
transportes por conta do Estado.

Flxpediente e despezas miudas 1:200~OOO.

Sustento de nnímaes , madeira lJara' encaixotrunent.o , terra.mentns, materiaes
para conservacâo de casas, pontilhões, cascatas, livros e revistas 5:000$000.

Capital Federal, ~ de revereiro d,\ ISVl,-B(~n71) do LUCCilU.

~u Fascículo ._- 1:':\11 2
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DECRETO N. 1~~35 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1891

Concede autorização ao Banco de Penhor e Hypotbeca para organizar uma

sociedade auo nvma "oh a d"nomin:v:.ã'l (Ie Co mpan hia Commercio e Industrial

do Bi-a.zi!,

o Marecha.l Manoel üeodoro da Fonseca, Chefe do Governo P1'O
visorío da República dos Estados Unidos do Brazí l, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu o Banco de Penhor e Hypotheca, devidamente represen
tado, resolve conceder-lhe autorização para organizar uma so
ciedade anonyrna sob a denominação rle Companhia Commercio e
Industrial do Brazil, e com os estatutos que a este acompanham;
não podendo, porém, a mesma sociedade constituir-se definitiva
men te sem preencher as formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 2 de fevereiro de 1891,
:3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

Estat.utos da Companhia Commeroio e Industrial
do Brazil, a que se refere o decreto n. 1335
de 2 de fevereiro de 1891

TITULO I

nA Co:\I1'ANHIA g SEUS FINS

Art. I." E' oonstituid» a Companhia Commercio e Industrial
do Brazil, de conformidade com as leis que regem as sociedades
anonymas, tendo por fim :

L ° O fabrico em grande escala de chocolate e a moagem de
canella, pimenta da India e outros generos ;

2.° Estabelecer uma grande fabrica a vapor para a manipula
ção de velas de cera e de composição, Iam pari nas diversas e
artigos congeneres ;

~~.o Importação, compra (~ venda de chá, sementes, vinhos,
comestíveis, etc. j

4.° Recebei' geuerosv à conslguação, dos diversos Estados do
Brazll e do estrangeiro;
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5.° Explorar, comprar 0 vender cacáo, baunilha, cera, etc., nos
locares productores, animando (1, agricultura desses productos
nacionaes.

Art. 2. 0 A sede (la companhia e nesta, Capital Federal ,
Art. 3.° Seu capital e de 1.000:000$, dividido em 10.000

acções, do valor nomlnal de 100$ cada uma; e poderá ser ele
vado até 2.000:000$, por deliberação da assernbléa g-eral, inde
pendente de reforma dos estatutos.

Art. 4.° O capital da companhia será realizado da fórma se
guinte : 30 °jo no acto da inscrípção, e o restante quando a
directoria j ulgnr conveniente, com intorvallos, nunca, menores,
de 30 (lias.

Art. 5. 0 Os aceíonistas que dentro do prazo determinado nestes
estatutos, não obstante os convites feitos pela directoria nos jor
naes desta Capital Federal, com antecedencia, pelo menos de 15
dias, tornarem-se impontuaes no pagamento de suas entradas,
perderão, em beneficio da companhia, as anteriormente feitas,
cahindo suas acções em commisso, salvo participando causas de
força maior, perante a dírectoría que, attendendo, cobrara, além
da importancia da prestação, mais o juro da móra de I % ao mez;
e a directoria poderá reemittir as acções que oahirem em com
mísso, sendo seu producto levado a fundo de reserva.

Art. 6. ° O prazo de sua duração será de 30 annos, podendo
ser prorogado J?or deliberação da assernbléa geral extraordina
ria, para esse fim convocada.

TITULO II

DOS ACCIONISTAS

Art. 7. o São aceionístas todos que possuirem uma ou mais
acções da companhia, devtdamente registradas no livro com
petente.

Art. 8.° Todo o accionista terá direito de fazer qualquer
proposta e discutir em assembléa geral, porém, só terão o direito
de ...roto os accíonistas que possuírem legalmente dez ou mais
accões inscriptas, com dous mezes de antecedencia.

Art. 9.° O accionísta que tiver 10 acções tem direito a um
voto; 20 acções, a dous votos, e assim por deante, até ao numero
de 20 votos no maximo ,

TITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. lo. A companhia será, administrada por uma directoria
composta, de tres membros: presidente, secretario e thesoureiro.

Art. 11. Esta dírectoria será eleita de cinco em cinco annos,
por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, sendo per
míttida a reeleição.
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Art. 12. O accionista eleito para o cargo de director, que
deixar de assumir o cargo dentro do prazo de 20 dias, ou que
depois de assumil-o deixar de exercer por mais de tres mezes
consecutivos, subentende-se quo o resignou.

Art. 13. Nas hypotheses estabelecidas no artigo antecedente,
ou de fallecimento de nm dos directores, os outros com o con
selho fiscal escolherão de entre os accionistas um para exercer
o cargo até á primeira reunião da assembléa geral.

Art , 14. O accíonista eleito para, o cargo de director será
obrigado a depositar 50 aeções nos cofres da companhia, as
quaes serão inalienaveis até que a assembléa geral dê plena e
geral quitação á sua gestão.

Art. 15. Compete á directoria:
a) Deliberar sobre todos os negocies e assumptos de in teresse

da companhia, ouvindo, quando julgar conveniente, o conselho
ílscal ;

b) Dirigir a escripturação e todos os negocies da companhia,
estabelecer o di videndo das acções semestralmente; nomear,
suspender e demittir os gerentes e empregados necessários ao
serviço dos estabelecimentos, marcar-lhes os ordenados e
gratiJicações e tudo fazer para a boa gestão da companhia;

c) Transigir, apenhar, omittir tlebeniures, contrahir em
prestimos, hypothecar e alienar bens e direitos da companhia;
tinalmente fazer toda e qualquer trunsacção que convenha aos
interesses da empreza ,

Art. 16. As deliberações tomadas pela directoria serão men
cionadas nas actas respectivas, lavradas pelo director-secretario .

Art. 17. Os directores perceberão mensalmente: o presidente
e o secretario 500$ cada um, o thesoureiro e director technico
~33$333, á razão de 10:000$ annuaes ,

Art. 18. Compete ao dlrector-presidente:
1. o Representar a companhia em juizo ou fóra delle, sendo-lhe

facultado o direito especial de constituir mandatarios com todos
os poderes neoessarios em direito, inclusive o de transigir;

2. 0 Convocar extraordinariamente a directoria e conselho
fiscal, e a assembléa geral sempre que julgar conveniente;

3. o Assignar os balanços e balancetes, assim como pór o-pa
glle-se-em todas as suas dividas passivas;

4. o Apresen tal' it assem bléa geral, em sua reunião ordinaria,
em nome da directoria, o relatorio annual do estado da com
panhia;

5. o Executar e fazer cumprir tíelmente estes estatutos, os re
gulamentos internos e as decisões tomadas em sessão (1<" dire
ctoria e da asse mbléa geral.

Art. IH. Compete ao dlrector-secretarlo:
I. o Substituir interinamente o presidente e exercer as suas

Iuncções, nos casos de ausencía ou impedimento temporario ;
2. o Fiscalizar toda a escripturação da companhia, e assignar a

correspondeucia ;
iLo Zolar o archivo da companhia 0, do accordo com a dírecto

ria, confeccionar o relutorio auuual;
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Art. 26. O nccionista poderá fazer-se representar em assem
bléa geral por antro accionista com poderes especíaes ; não po
dendo este, como procurador, ter mais de vinte votos seja qual
for o numero de acções que represente.

AI'1. 27. A assernbléa geral será presidida pelo presidente
da directoria, escolhendo a assembléa os dous secretarias.

Ar1. 28. A reunião ordinária será convocada com ante
cedencia de quinze dias e a extraordinaria com a de oito dias.

§ 1.° Na, reunião ordinaria deliberar-se-ha sobre o relataria,
contas da administração e parecer do conselho fiscal, assim
como sobre quaesquer assumptos que interessem a com
panhia.

§ 2. o Nas extraordinárias, só se deliberará sobre o assumpto
que as motivar, constante dos annuncios da convocação.

Art. 29. As deliberações da assembléa geral serão tomadas
por maioria absoluta de votos.

Art. :10. A ussembléa geral estará legitimamen te constituida
sempre que concorrerem accionistas que representem um quarto
do capital social, sal vo nos casos em que a lei exige a representa"
Çã0 de maior capital social.

Paragrapho unico, As deliberações da assembléa, aecordes
com estes estatutos e a lei, obrigarão a todos os accionistas, ainda
que ausen tes ou dissidentes.

Art. 31. A reunião ordinaria da assembléa geral terá lagar
até ao ultimo dia do mez de março de cada anno ,

Art. 32. Compete á assembléa geral:
§ L" Exercer as nttriuuíções que lhe são conferidas por lei e

nestes estatutos.
§ 2.° Deliberar livremente sobre todos os negocias da companhia

e actos que lhe interessarem.
§ 3." Eleger a directorla, conselho fiscal e quaesquer commis

sões especíaes ,
§ 4." Resolver os conflíctos entre os directores.

TITULO VI

DOS LUCROS, DIVIDENDOS 1<J FUNDO DE RESERVA

Art. 33. Dos lucros liquidas da companhia, depois de feitas
as deducções determinadas nestes estatutos e as que para o futuro
sejam deliberadas pela assembléa geral, será tirada a somrna
que for tixadu para dividendos semestraes dos accionistas, pas
sando a lucros suspensos o saldo que houver.

Art. 34. Crear-se-ha um fundo de reserva, a que todos os
annos se levará 10 % dos lucros liquidos da companhia, desti
nado ás perdas do capital e <L reconstltuil-o .

Art. 35. Sempre que o dividendo a distribuir pelos accionís
tas attinja a 15 % ao anuo do capital realizado, à directoria
será dístribuida ig-ual porcentagem, sendo de 5 % a cada di
rector.
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TITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAES

373

Art. 36. Os casos não previstos nestes estatutos serão regu
lados pelo decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890.
H' Art. 37. Fica a directoria autorizada a adquirir quaesquer esta
belecimentos, direitos e favores que á companhia convenham; e
de tudo ncceitar os respectivos contractos, ouvindo o conselho
fiscal, quando julgar conveniente aos interesses da com
panhia.

Art. 38. Quando 03 lucros suspensos no semestre se elevarem a
5 % do capital realizado, o excedente será levado a uma conta
especial, atim de ser dlstribuida pelos accíonistas, a titulo de
bonus.

Art. 39. O::; accíonistas da companhia reconhecem e acceitam
a responsabilidade que lhes é attribuida pela lei, acceitam e
npprovam estes estatutos, assim como nomeam para o cargo de
directores da companhia, membros do conselho fiscal e suppleu
tes, os cidadãos seguintes:

Presidente

João Manoel Gonçalves, negociante, rua dos Arulradas
n. 21.

Secretario

Francisco Gonçalves de Carvalho, industrial, rua da Miseri
cordia n , 68.

Thesoureiro e director technico

José Manoel Teixeira, negociante, rua do Rosario n. 127 A.

Conselho fiscal

José Ribeiro de Farias, negociante, rua de S. Christovão
n. 202.

Jardim Vianna & Comp., negociantes, rua do Ouvidor
11. 151.

Diogo José da SiIva, negociante, praça das Marinhas.

Supplentes

Francisco Lopes Ferraz Sobrinho.
José Barbosa Leal.
Joaquim Francisco dos Santos.
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1891.
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DECRETO N. 1330 - DE 2 DF, FJWF,RF,IRO DE 1891

Co nced o ,i Corupnnhin COIllIIlPI'"ial e (le Paniflca çiio l'anlista aut o riaaeão p~ra

funccioua.r ,

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da, Repuhlica dos Estados Unidos do Braz il, constituído
pelo Exercito e Armaria, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu a Companhia, Commercial e do Panificação Paulista, de
vidamente representada, resolve conceder-lhe autorização para
funccionar com os estatutos que apresentou, devendo primeira
mente preencher as formalidades exigidas pela legislação em
vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Cornmercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio,2 de fevereiro de 1891,
::lo da Republica ,

MANOEl, DEODORO DA FONSECA.

Bar(10 de Lucena.

Estatutos da Companhia Commeroial e de Pani
l1cação I'aulista, a que se 1'0101'0 o decreto n, 1336
de 2 de fevereiro de 1891

CAPITULO I

s,::rlF., FINS F. lHJRA0ÃO nA CO:\IPANITTA

AI't. 1.0 Sob a denominação do Comp.uihia Commercial e de
Pauiilcação Paulista, com séde e Ióro jur-idlco nesta Capitn l, rica
orgunizada uma sociedade anonvrna que se 1'ogo1'h pelos pro
sentes estatutos e pela lei n . 1G4 de 17 de janeiro de 189(),
tendo por rins:

a) montar armazéns 8 estabelecimentos apropriados para,
explorar cru grande escala e de maneira mais vantajosa o
comrnerclo de Iarinhas de trigo e de outros generos alimen
ticios nacíouaes e estrangeiros :

b) estabelecor- com mn ximo desenvolvimento a panificação
paulista" montando grande fabrica com aperfeíçoadissimos ma
chínismos movidos a, vapor para o fabrico especial de todos
os preparos da far-ínha cle trigo.

Art. 2.° A duração da companhia será de ~30 annos da data
de sua íustallação, antes do qual não poderá ser dissolvida,
salyo nos_casos previstos pela lei, podendo ser pro rogado por
cliheração da assernblén gAral.
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Ar1. 3.° O armo social decorre de 1 de janeiro a 31 de
dezembro.

CAPITULO II

no CAPITAL, f'lTN()O nFl RFlSFlRVA F. LUCROS

Ar1. 4.° O capital social será de 400:000$ divididos em 4.000
acções de 100$cada uma, podendo ser elevado até ao dobro, inde
pendente de autorização da assembléa geral.

§ 1. o O capital será realizado em prestações, devendo ser a
primeira de 30 -t, no acto da subscrípção e as seguintes de 10 %

de conformidade com as necessidades da companhia, porém com
intervallo nunca menor de 30 dias.

§ 2. o As ímportancias da primeira entrada serão depositadas
em um banco desta Capital, ou provisoriamente em mão do ge
rente e incorporador, sob a responsabilidade da firma social de que
o mesmo faz parte actualmente nesta Capital.

Art. 5. o Serão considerados lucros os effectivamente realizados
no semestre.

§ 1. o Dos lucros liquidos serão deduzidos 10 % para o fundo
de reserva, hem como os juros não reclamados em tempo, o pro
dueto das acções que cahirem em commisso, o agia que houver na
occasião da reemissão das mesmas e outras rendas extraordina
rias determinadas pela dírectoría.

§ 2. o O fundo de reserva deverá ser constituído em titulas
que mereçam á directoria sólida garantia.

§ 3.0 Os dividendos ou juros não reclamados no prazo de tres
annos reverterão em favor do fundo de reserva, bem como os
juros dos titulas pertencentes a esta conta do fundo de reserva.

A1'1. 6. 0 Deduzido o fundo de reserva, o saldo até 12 %

será distribuido como dividendo aos accionistas e o excedente
será para integralização das acções ,

§ 1. 0 Integralizadas as acções, a deducção para o fundo de
reserva poderá ser e Ievada ajuizo da directoria, sendo o restante
di vidido entre os acclonistas.

Ar1. 7. o Em caso de desfalque do capital social por qualquer
accidente não se distribuirá dividendos aos accíonistas até que
aquelle seja integralmente estabelecido.

CAPITULO III

ACÇÕFlS E ACClONISTAS

Art. 8. 0 As ncções serão nominativas e assignadas pela dire
ctoría.,

Art. 9. o As transferencias de ficções se operará por termo
lavrado em livro especial da companhia, assígnado pelo cedente,
cessíonario e qualquer diroctor.
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Art. 10. E' accíonista da companhia todo o possuidor de acção
devidamente inscripta na fôrma do artigo antecedente.

Ar1. 11. A companhia não reconhece mais do que um pos
suidor em cada aeção, 0, quando uma acção pertencer a mais de
uma, pessoa, rlcarão a respeito daquella acção suspensos todos
os direitos até que uma só pessoa ou entidade jurídica legal
mente constituída represente todos os comparticípantes da
mesma.

Ar1. 12. Os accíouístas que transferirem acções em caução ou
penhor mercantil, conservam os direitos de representação em
assembléas geraes, assim como de receberem os dividendos,
salvo estipulação em contrario devidamente communicada á
compl nhia pelos in teressados ,

Art. 13. O accionista ':~ responsavel pelo capital que subscrever
em acções, e o que não realizar as SU'lS entradas nos prazos
annunciados pela directoríu perderá o direito ás mesmas.

§ I. o As prestações realizadas pelos accionistas, uma vez de
clarado o comrnisso, reverterão em favor do fundo de reserva.

§ 2.° A directoria poderá relevar a penalidade do artigo ante
cedente, urna vez provado que a falta Ioi motivada por força
maior, feita dentro de 60 dias da expiração do prazo marcado
para a entrada, pagando o accionista , alem das prestações em
debito, mais o juro de 2 o/v ao mez pelo prazo da móra ,

Art. 14. São direi tos dos accionistas :
Tomar parte em todas as deliberações das assembléas geraes.

Votar e ser votado, para qualquer cargo da dlrectoria ou con
selho flsoal, desde que possua numero legal de noções em tempo
registradas;

Entrar em todas as depeudencias o finanças aos estabelecimen
tos da, companhia, de accordo com o regimento interno;

A' partilha dos bens sociaes l1<L liquidação da companhia;
Comprar com abatimento de 5 % dos preços da companhia,

os generos fabricados na, secção de panniflcação fabricados pela
companhia, qUU!' sejam paI';t seu consumo ou para revender.

TITULO tu

DA ADl\f1NISTRAÇÃO

Art. 15. A companhia sorà administrada por uma uirectoria
de quatro membros, a saher : presidente, v.ce-presidente , geren
te e secretario, eleitos nomeadamente pela assernbléa geral dos
accíouístas de cinco em cinco annos, por miio. ia relativa
de votos, decidindo a sorte por escrutínio secreto, si houver
empate.

§ l .v Qualquer acciouista possuidor de 30 ou 20 acções poderá
ser eleito director da companhia.

§ 2. 0 O dírector eleito não entrará em exercicio do cargo sem
depositn.r na companhia 50 ncoões dn meSI1L\, companhia, as
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quaes servirão de caução á sua 'responsabilidade, até que as
contas relativas a sua gestão sejam approvadas pela assernbléa
geral .

.'\. caução se fará com registro no livro dos accionistas e decla
ração ou termo no livro das transferencias de acções,

§ 3.° Os membros da directoria poderão ser reeleitos e quando
não o sejam servirão até que a nova directoria se apresente para
tornar posse.

§ 4.° Quando um director se achar impossibilitado de exercer
o cargo por mais de 60 dias, os outros em exercicio cha
marão um accíonista para o substituir interinamente; quando,
porém, se der o caso de uru segundo rlcar impedido, o conselho
ríscal será ouvido para a escolha do segundo substituto e assim
por deante .

§ 5.'1 Si algum director não acceitar o cargo depois de já. se
haver dissolvido a assernbléa geral que o houver nomeado ou
eleito, resignar mais tarde ou fallecer, c, tlnalmeute, tlcar
impossibilitado de o exercer, se procedera como no paragrapho
antecedente, exercendo o accíonista que for chamado para
substituil-o o tempo que decorrer-se até á primeira reunião da
assembléa geral, na qual será detinitivamente nomeado o ~ub

stítuto, que servirá o tempo que faltava ao substituído,
§ 6.° Os dírectores se reputam revestidos de amplos poderes

para praticar todos os actos de gestão relati vos aos ríus e
oblectos da companhia, especificados ou não nestes estatutos,
representando-a em juizo uctíva e passivamente.

13 7.° Como mandatarios os directores são solidariamente
responsaveis por sua gestão nos termos Ja legislação vigente,
cessando essa responsauilidade quando forem approvadas pela
assem bléa geral as suas con tas prestadas, salvo as cspeciâcações
da lei.

Art. 16. São attrihníções da directoria :
Organizar e fazer executar os regulamentos internos G in

strucçães para boa marcha dos interesses sociaes, administrar
todos os negócios da companhia; fazer operações de credito ne
c~ss~rias ao seu objecto e fins, 'podendo transigir, .reuunciar
direitos, hypothecar os bens sociaes, contrahir obrigações ao
portador e alienar bens, mesmo immoveis ;

Tratar com os poderes puhlicos ;
Fixar o,') dividendos a distribuir-se semestralmente;
Fixar o numero, categoria, ordenados, funcções e tínanças do

pessoal empregado na companhia, norneul-os, suspendel-os, mnl
tal-os e demittil-os;

Apresentar na nssembléa geral ordinaria, que se veritícará de
seis em seis ruezes, o relatorio das operações da companhia, o qual
sera acornpanhulo de um balanço geral, demonstração da conta de
lucros e perdas e bem assim do parecer do conselho fiscal relativo
as conta~ apresentadas e situação da' companhia;

Depositar em estabelecimento baucario os dinheiros da com
panhia, sendo os cheques para as retiradas de quantias necessa
rias assignados por um dírector e pelo presidente da companhia.
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Art. 17. Só serão válidas as decisões da directoria tomadas
por maioria de votos, inclusive o do presidente, que terá o voto de
qua.lidade para o caso de empate, devendo todas estas decisões
ser lavradas em um livro especial para esse tim, escripturadas
pelo guarda-livros e assignadas por todos.

Art. 18. A directoría reunir-se-há no menos duas vezes em
sessão ordinária por mez e extraordinariamente todas as vezes
que for necessario, lavrando-se acta que será por todos assí
gnada.

Art. 1g, Compete ao presidente, além das attribuições inhe
rentes ao carg-o de director:

a) ser orgão da directoria, representando-a e a companhia em
juizo e fóra del le, bem como em todas as representações oíll
ciaes ;

b) presidir as reuniões ordinarias e extraordinarias da dire
ctoria e conselho üscal quando este funccionar em sessão con
junctamente com aquella e bem assim os trabalhos preparatorios
das assembléas dos aeciouistas, até proceder-se á eleição do pre
sídente respectivo ;

c) assignar com os demais directores as aeções e cautelas;
d) assignar as escripturas e contractos autorizados pela dire

ctoria, sendo que nos contractos de construeção, acquisição e
venda de bens de raiz e compra de machinismos em grossa
escala é sempre indispensavel a ru brica de outro qualquer di
rector :

e) rubricar os cheques firmados pelo director-gerente para
retirada de dinheiros do banco afim de fazer pagamen tos aos
operarios ;

/) convocar as assernbléas geraes ordinarias ou extraordiua
rias e a directoríu, bem como o conselho tlscalvsernpre que julgar
necessario ;

g) convidar ao vice-presidente e na falta deste ao secretario,
para substituil-o nos seus impedimentos.

Art. 20. Compete ao vice-presidente, além do cargo de director,
substituir o presidente nos seus impedimentos.

Art. 21. Compete ao secretario, além do cargo de dírector :
a) redigir as actas das assembléas g-oraes e cxtraordiunrias

(los accíonistas c ter sob sua guarda todos os papeis e livros ela
companhia;

b) assíguar e extrahir todas as certidões psdidns á companhia
e autorizadas pelo presidente ou pela directoria ;

c) colligir os dados neeessarios á organização do relatorio
semestral;

d) assistír aos exames do conselho fiscal, auxiliando-o e for
necendo documentos e informações que forem a elIe necessarlos ;

e) substituir o vice-presidente nos seus impediman tos tempo
rartos.

Art. 22. Compete ao dircctor gerento, além das attribuições de
director:

a) a adrninistração technlca da companhia e das suas fa
hrlcas ;
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b) direeção e fiscalização immediata das fabricas, depositos e
armazens da companhia;

c) gestão e fiscalização da parte financeira commercial das
negociações por atacado e a varejo, desenvolvendo-as em grande
escala ;

d) prestar mensalmente contas a directoria da sua gerencia,
demonstradas em um balancete claro que será archivado ;

e) propôr a demissão e a admissão de empregados, bem como
suspende l-os quando se torne necessario para a boa marcha do
serviço.

Art. 23. Os directores perceberão os ordenados seguintes:
O presidente e gerente perceberão 800$ mensalmente;
O secretario e vice-presidente perceberão 600$mensalmente.
§ 1.0 Nos impedimentos temporarios do presidente ou vice-pre

sidente nenhuma. alteração se fará nos seus ordenados; porém,
quando for de mais de 15 dias, a directoria resolverá de fôrma a
remunerar os substitutos de maneira a compensar o excesso de
trabalho. O mesmo se dará quanto aos demais directores, secre
tario e goren te.

§ 2.0:::;i forem substitutos simples accionistas,adirectoria resol
verá si estes perceberão o ordenado por inteiro ou si parte será
para o substituído.

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art ..24. O conselho fiscal da companhia será composto de
tres membros e tres supplentes eleitos todos os annos pela as
sembléa de acclonistas, podendo ser reeleito, e será tirado de entre
os accionistas que possuam 25 ou mais acções ,

Art. 25. Perceberá cada membro do conselho fiscal 50$ men
sues, passando este ordenado ao supplente que porventura venha,
a substituir qualquer um dos membros que deixe de comparecer
por mais de um mez .

Art. 2G. Qualquer membro do conselho fiscal e seus supplen
tos tem attribuíçõos para em commissão ou fóra della entrar
nos estabelecimentos da companhia, pedir explicações, examinar
e finalmente fazer a fiscalização que julgar conveniente, tudo de
accordo com o regulamento interno.

Art. 27. O conselho fiscal reunir-se-ha as vezes que a lei
prescreve e mais quando for convocado pela directoria afim de
dar qualquer parecer.

~ 1.0 Ouvirá a directoria quando esta necessite o seu valioso
apoio.

§ 2.° Examinara as contas da directoria, livros, caixa, la
vrando o seu parecer e convocando a assembléa de accíonístas
quando achar que os interesses da companhia isso uecessitam.
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§ :3. 0 Por morte ou ausencia de qualquer membro do conselho
rlscal, os restantes chamarão um supplente para substítuíl-o e
assim por doante pela ordem dos mais votados.

CAPITULO VI

DA AS~L'~l\IHLI~A GI~l{,AL DOS ACCIO:'JISl'AS

Art. 28. A nssemblóa geral serú composta de todos os accio
nistas possuidores de 10 ou mais acções em dia com as suas en
tradas e que hão de estar pelo menos averbadas nos livros da
companhia com trinta dias de antecedencía, sendo inditrerente
estarem ou não caucionadas ou em penhor.

Art. 29. A mesa da assembléa será composta de um presi
dente eleito ou acclamado o dous secretarias escolhidos pelo pre
sidente que for escolhido.

Paragrapho unico. Os membros da, directoria e do conselho
ílscal poderão fazer parte da mesa da assembléa geral.

Art. 30. Os accionistas terão voto por cada 10 acções que
possuírem até 500, ücando as excedentes prejudicadas. A vota
ção dos assumptos sujeitos á discussão será por acção quando
algum aocionista reclamar, devendo nos mais casos ser pelos
accíonistas presentes por si ou por procuradores.

Art. :11. O accionista póde se representar por procuração
especial que não será con ferida aos directores, membros do
conselho fiscal e a pessoas não accioulstas.

Art. 32. São legalmente representados, para todos os effeítos,
as corporações pelos seus prepostos, as firmas sociaes por um
sacio, a mulher pelo marido, os menores pelos paes, bem como
interdictos, pupillos e monte-pio pelos tutores, curadores e in
ventariantes.

Art. :~2. A assembléa geral só póde se constituir e deliberar
achando-se presente pelo menos um terço do capital social, sal vo
os casos previstos na lei já citada.

Art. 33 As sessões de assernbléa geral ordinaría terão lagar
nos mezes de fevereiro e julho de cada, armo, podendo passar
para o moz seguintü quando a affluoncia (le serviço a isso obri
gue e tratará dos assumptos referidos a ellas nestes estatutos.

Art. 34. As assembléas extraordinarias terão lagar sempre
que a dlreotoria julgar necossario ou quando pedidas pelo con
selho fiscal ou pelos accionistas em numero nunca menor de
sete e que representem pelo menos um quinto do capital social.

Paragrapho unico. Nestas assembléas extraordinarias só se
tratará do assnmpto para o qual for el la convocada.

.vrt , 35..\' assernbléa geral ordínarín serão apresentados
para oxamo o deliberação o relatório da directoria, balanço geral,
conta de lucros e perdas, e o parecer do conselho fiscal. -

Al'L 36. Nas assernblóas geraes de começo de anno, depois
da. apresen tacão o deliberação dos documentos constantes do
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artigo antecedente, se procederá a eleição do conselho fiscal, que
terá de servir durante um anno ,

Art. 37. De cinco em cinco annos contados da installação da
companhia em assembléa geral de começo do anno serão eleitos
quatro directores que servirão cada um os seus cargos du
rante cinco annos.

Art. 38. São attribuições da, assembléa geral;
a) resolver todos os negocios da companhia que não estiverem

bem especificados nestes estatutos e commettidos á dírectorla ;
b) eleger a directorla e consel ho fiscal;
c) reformur os presentes estatutos;
d) resolver e deliberar sobre o relataria, contas prestadas

pela directoria e parecer do conselho fiscal;
e) resolver sobre qualquer proposta ou indicação apresentada

por accionísta, conselho flscal ou dírectoria ,

CAPITULO VlI

DISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Art. 39. Os dírectores, como todos os empregados, são re
sponsaveis por todos os abusos que praticarem no exercício de
suas funcções ,

Art. 40. A companhia, quando a directoria julgar opportuno
e por unanimidade de votos dos directores, poderá adquirir pre
dias e terrenos para seus depositos e fabricas, prlvil-gios, de
senhos, plantas, etc. etc.

Art. 41. Fica a primeira directoria autorizada a fazer acquisíção
de um terreno e construir ahi a sua primeira fabrica, bem como
a compra de machinas, contractar operarios, construir o predio,
carrocinhas e tudo mais que necessarío for ao desenvolvimento
de seu commercio e fins.

Art. 42. Pela derogação das disposições dos presentes estatu
tos, a primeira directoria desta companhia durara por cinco
annos e será composta dos incorporadores abaixo nomeados:

Claudio Justiniano de Souza.
João Nogueira de Camargo.
Estevão Marcolino de Figueiredo.
Alfredo de Araujo Neves.

Alfredo de Araujo Neves, por si e por procura
ção dos demais incorporadores.
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DECRETO N. 1337 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1891

A1'I'I'o,-a os estudos deflnitivos da Estrada de Ferro tio Rio Bonito a Cabo

Frio.

o Gcneralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisaria da Republica dos Estados Unidos do Brazll, attendendo
ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro do Rio Bonito a
Cabo Frio, a que se referem os decretos ns. 10.409, 267, 877 e
1048, de 19 de outubro de 1889, 15 de março, 18 de outubro e 21
de novembro de 1890, resolve approvar os estudos definitivos
da mencionada. estrada.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario do Estado dos Ne
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 5 de fevereiro de 1891,
3° da Republíca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena;

DECRETO N. 1338 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1891

Isenta de direitos de importação diversos a rtigos procedentes dos Estados

Unidos da America, e estabelece a reducção de 2') % em identicos direitos

a que estão sujeitos outros al'tigos da mesma pr ocedencia.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provísorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituído
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, considerando que o
mesmo Governo e o dos Estados Unidos da America, em virtude do
accordo celebrado em 31 de janeiro de 1891 por seus plenipoten
ciarios, Salvador de Mendonça e James G. Blaine, estipularam [lo

concessão de favores reciprocas a alguns productos dos respectivos
paizes, decreta:

Art. 1.° Do 10 de abril do corrente anno em deante, na forma
do dito accordo, gozarão de isenção de direitos de importação no
Brazil os seguintes artigos americanos:

Trigo em grão;
Farinha de trigo;
Milho e manufacturas de milho, inclusive farinha de milho e

gomma de milho (maizenn) ;
Centeio e farinha de centeio, trigo mourisco e farinha de trigo

mourisco, cevada ;
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Batatas iuglezas, feijão e ervilha;
Feno e a veia;
Carne de porco salgada, inclusi ve carne de porco em salmoura

e toucinho, excepto presuuto ;
Peixe salgado, seeco 01I em salmour,i ;
Oleo de semente de algodão;
Carvão de pedra anthracite e betuminoso;
Breu, alcatrão, pez e terebenthíua ;
Ferramenta, instrumentos e machínas para agricultura;
Ferramenta, instrumentos e rnachiuas para mineração e meca-

nica, inclusive machinas a vapor estacionarias e portateis, e todas
as machinas para manufactura e indústria, excepto machínas de
costura;

Instrumentos e livros para artes e sciencías ;
Material de estradas de Ierro ,
Art. 2.° Do l° de abril do corrente anuo em deaute, gozarão da.

reducção de vinte e cíneo por cento sobre 03 direitos de impor
tação no Brazll os seguintes artig-os americanos:

Banha e substitutos de banha;
Presuntos;
Manteiga e queijo;
Carnes, peixe, fructas e legumes, em latas e de conserva ;
Manufacturas de algodão, inclusive roupas de algodão;
Manufacturas de ferro e aço, só ou mixto, não incluídas na

lista antecedente de artigos isentos de direitos;
Couro e manufacturas de couro, excepto calçado ;
Taboado, madeira o manufacturas de madeira, inclusive obras

de tanoaria, mobilia de todas as classes, carros, carroças e
carruagens;

Manufaeturas de borracha.
Art. 3. ° Ficam revogadas as disposiçõas em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda

assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorlo, 5 de fevereiro de

1891, 3° da, Republicu.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.•

T. de Alencar Araripe.

~

DECRETO N. 1339 - DE 6 DFl FEVEREIRO DE 1891

Prorogn 03 praxos constantes do decreto 11. 704 de 30 de agosto de !890

o Generalíssimo Manoel Deodoro da. Fonseca, Chefe do Go
verno Provlsorio da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da. Nação,
attendendo as razões apresentadas pt310 engenheiro Antonino

~e Fasciculo - i I( l1
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Fialho, eoncessionarlo, por decreto n , 704 de 30 de agosto de
lB90, de nove engenhos centraes de nssucar e alcool de canna no
Estado de Pernambuco, resolve prorogar por dous mezes os pra
zos estipulados no mencionado decreto.

O Barão de Lucena.Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça ex
ecutar.

Palacio do Governo Provisorio, 6 de fevereiro de 1891,3° da
Republica.

MANOEL DEODO R o DA FONSECA.

Barão de Lucena.

Generalíssimo .. - Os diversos regulamen tos expedidos ultima
mente para o serviço o administração dos institutos de instrucção
publica, prímaria e secundaria, technica e superior, na parte
referente ás condições do pessoal docente, gratificações, premios,
vantagens e jubilações, precisam de ser uniformizados.

E' obvio esta necessidade.
Dessa uniformização resulta vantagem para o processo dos

negocios attinentes ao objecto de que se trata.
A expedição delles se tornará muito mais facil e sí-nples, si

forem regulados pelos mesmosprlnciplcs.si regidos por disposições
legues não dissímiles.

Além disso, será uma medida de justiça, peln equiparação
(tanto qun nto possivel se possa estabelecer) das condições de
provimento, exercício. licenças, vuntageus e direitos do magis
tarlo offlcia.l, que assim não m.iis se comporá de corporações, sob
esse ponto de vista, separadas e sujeitas á legislação desigual,
mus constltuirà uma só e g'l'ltl1de classe com direitos e aspirações,
quanto ser possa, igualadas e uni tormes,

Nestas condições tenho a honra de propor-vos a suspensão das
disposições regulament.ires de que trato, permanecendo em vigor
as anteriores, até que se expeçam actos, regulando a matéria de
conformidade com o que acabo de expôr.- João Barbalho Uchõ«
Cavalcanti.

DECRETO N. l:l4Ü - DE ti DI<~ FEVEREIRO DE 1891

Muuda s'.l';pendel' l'l'ovi:w l'i~t:nente as d lsposiçôes dos actuaes regulamentos

d os Institutos Otliciaes de I nstrucção .

o Generalíssimo Manoel Deodoro d.i Fonseca, Chefe do Go
verno Provisório da República dos Estados U11idos do Brazíl,
tendo em vista, o quo lhe expoz o Ministro e Secretario
de ~s~ado dos ~agoeios da. lnBtrudQio Publíea, CO'rreiol e Tele-
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graphos, relativamente á necessidade de se estabelecerem regras
uniformes, quanto ser possam, relativamente ás condíções, direitos
e vantagens do magistério oíflcíal, primarlo, secundarío, especia
e superior, resolve:

Art. 1.0 Ficam provisoriamente suspensas as disposições dos
actuaes regulamentos dos institutos otflciaes de instrucção de
qualquer gráo ou natureza, relativas ao provimento, exercicio,
licenças, faltas, penas, premias e jubilações, devendo no entre
tanto reger-se esta materia pelos regulamentos, que estavam
em vigor por oceasíão de se expedirem os de que se trata.

Art. 2.° O Ministerío dos Negocias da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos fará comolidar as disposições dos actuaes
regulamentos, relativos ao objecto a que se refere o artlzo ante
cedente e medi I nte audlencia do Conselho de Instrucção Superior,
do Conselho Director da lnstrucção Primada e Secundaria e de
quassquer autorídades e corporações que lhe pareçi dever ouvir,
expedirá, com as moditlcições e suppressões que forem necessarlas,
decreto regulando a materia ,

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos, assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio, 6 de fevereiro de 1891, :3° da
Republica.

MANOEL DEODORo DA FONSECA.

Jo!io Barbalho Uchôa Cavalcanti.

Generalissimo.- (} ensino nas faculdades de direito acaba de
ser reorganizado pelo regulamento que baixou com o decreto
n, ]232 F de 2 de janeiro deste anno ; e pelo desenvolvimento que
se lhe deu, com a creação de novas c ideiras e pelas jubilações
de alguns p1'01;3880I'e:::, ha necessidade de preencherem-se varias
Iogares ,

Mas si forem postas 0111 concurso :I s cadeiras novas o :1:-> vagas,
somente pelo melado do anuo poderão ficar providas, em vista da
morosidade própria daquel le meio de provimento, o nssim muitas
das aulas ter-se-hão de abrír e Iunccionn.r sem os sons cathedra
ticos, iniugurando-se a reforma com muitas interinidades, o que
é um mal.

Por isso, 0111 occasião de reorganizações do cursos de ensino tem
prevalecido o expediente de se fazerem desde logo, sem as for
malidades ordinarias, as primeiras nomeações. E isto tem applí
ca,?io a todos os curses de ensino superior o seeundario ,
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Quanto ao pessoal adminístrati vo, o citado regulamento con
sagra di,sposições que em certo modo tolhem a ucção do Governo,
re luzindo o circulo de sua escolh.i, o quo, quanto á direcção e
inspecção, ó grave e inconveniente.

Nestas condlções, tenho a honra de apresentar-vos o seguinte
decreto:

.\ltél'[l, di sposicoos do regulanlrJuLu lJue baixou I;OlJl (J de:I'uL:) n , 1232 F de 2 de

jansu-o de 18\)t f\ as d os CUl'~O~ de in.sLl'u,',;:(·) su pe ri or e L''!clinic:l (~ curs os

unuexus, relativas a uo mear-oe s ,

o Generalíssimo Manoel Deodoro du Fonseca. Chefe do Go
verno Provisoi'ío da Republin dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, tendo
em consideração o que lhe cxpoz o Ministro e Secretario de
Estado dos Negocias da Iustrucção Publica, Correios e Telezra
phos sobre a conveniencia de «Iterar-se o regulamento que baixou
com o decreto n . 1232 F de 2 de janeiro deste anuo e os dos
outros cursos do ensino superior e technico ;

Resolve:
Art. 1. n As primeiras nomeações que se ti verem de fazer para.

preencherem-se os legares vagos ou novamente creados quer do
pesso il docente, quer do admlnistr.u lvo das faculdades de direito
13 dos CUl'50S de preparatorios anuexos, bem como dos demais in
stitutos d) ensino superior o technico. poderão realizar-se inde
p311 leutern into das clausulus estabelecidas pelos respectivos re
gulamentos .

Art. 2.° E' facultativa a disposição do art , li 110 regulamento
que baixou com o decreto u. 1232 F' de 2 de Janeiro ultimo.

Os directores de quo tra ta o art. 45! poderão ser nomeados de
cu tre os funccíouarios mencionados no citado art. 17.

O Ministro e SecI'etario de Estado dos Negocios da Iustrucção
Publica, Correios eTelegraphos assim o faça executar.

Palacio do Governo Pro visorlo, i ele fevereiro de 1891, 3° da
Rcpnhlica.

MANOEL Dl~ODORO DA FONSECA.

JO({O Barbalho Uchõa Cacolconti ,
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DECRETO N. 1342 - DR 7 DR FEVEREIRO DE 1891

387

Concede :tutoríz:t,:iio a Julio ~n:tres da Silva e outro para o i-ganí zarem uma

sociedade nn onyrua sol. :t d enu.ninaçâ o de Companhia Commercio de Oonta

Pr oprin e Co mmissIes ,

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provlsorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, con
stituido pelo Exercito o Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao que requereram Julio Soares da Silva e Arnaldo
Soares da Silva, resolve conceder lhes autorização para or
ganizarem uma sociedade anonyrm sob a denominação de
Companhia Commercio de Conta Própria e Commissões, e com os
estatutos que apres iutar.un ; não podendo, porem, a mesma
companhia constituir- se definitivamente sem preencher as 101'
ma.lldades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro o Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Comm .rcio e Obras Publicas assim o taça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorlo, 7 de fevereiro de
lR91, 30 da Republicn . -

MANORIJ DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

Estatutos da Companhia Commercio ;de Conta Pro
pria e Commíssües, a fiue se refere o decreto
n. 1342 de 7 de fevereiro de 1891

1)'\ ORGANIZAÇÃO

Arf., l.o A Companhia Commercio de Conta Propria e Com
missões é uma soeiedade anonyrna fundada na cidade do Rio de
Janeiro, regendo-se por estes estatutos e pela legislação em
vigor.

Art. 2.° A sédo ó nesta mesma Capital Federal, onde tem ()
seu fôro jurídico.

Art. 3. o A duração será de 20 annos, e antes de findo este
prazo só poderá ser dissolvida fi, sociedade nos casos previstos
em lei.

Art. 4. 0 O armo socíal decorre de 1 de janeiro a 31 do rle
zemhro ,

DO onrrcro

Art. G.() O objecto da, companhia é principalmente o negocio
de conta propria e commissões em genero de commercio de
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seccos e molhados, creando para isso tres secções, a de arma
zens, a do interior e a de norte e sul, e nesse intuito:

a) comprará o venderá, de sua ou alheia conta, assucar, café,
xarque, cereaes, vinhos e mais artigos rluquelle commercío ;

b) adquirlrá por compra uma couceitunda e bem afreguezada
casa oommorcial, estabelecida com esse mesmo ramo de negocio
nesta praça;

c) realizará as transacções quer com a praça, quer com os
Estados dn República o com o estrangeiro.

Art. G.o Desempenhará, outrosim, a companhia todas as in
eumbencías que lhe forem confiadas e praticará tudo mais que
for connexo com o negocio do conta própria e commissões, inclu
sivo operações de carteira, e quanto n[\ mesma espeeie de nego
cio concorra para augrn-nto dos proventos sociaes,

DO CAPITAL

Art. 7.° O fundo social é de 1.000:000$, .dlvidido em 5.000
a.cções de 200$ cada uma, podendo ser elevado a 5.000:000$ por
deliberação elos accionistas.

Art. 8. o As entradas serão realizadas pela fórma seguinte:
30 % no acto da subscripçâo, 10 % um mez depois de consti
tuida a companhia e os restantes 60 % a arbitrio da directoria,
mas não em prestações maiores de 20 o e sempre com inter
vallos de :{O o aviso prévio ele 10 dias no minimo.

DAS ACÇÕES Fl DOS ACCIONISTAS

Art. 9. 0 O accionlsta é responsável pela quota de capital das
acções quo subscrever ou Ih] forem cedidas por qualquer titulo,
e obr.gado a realizar esse c.i.pltal pela fórum determinada nestes
estatutos, sendo-lhe permittida a antecipação de entradas me
diante premio que se convencionar.

Art. 10. Em falta de pontualidade nas entradas subsequentes
it da. subserípção, poderão ollas ser feitas até com 11 demora de
dous mezes, mas com a multa de I 1~ % em cada rnez sobre o
montante das mesmas estradas. r

Art. li. Com demora de entradas além de dous mezes decla
r-ar-se-hão em commísso as respectivas aeções, que se substi
tuirão por outras de igual numeração, passando a beneficio da
companhia e á conta de fundo de reserva as entradas feitas
daquellas acções e qualquer premio que as reemíttldas ob
tenham.

Art. 12. As acções serão nominativas até a integralização e
transfertveís, em livro para isso destinado no escrlptorio da
companhia, por termo asslznado pelos contractantes ou seus
legitlmos procuradores munidos de plenos poderoso

Art. 13. Integralizadas as acções, poderão passar ao por
tador e vice-versa, á requlsícão do possuidor.
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DA ASSE~1BLÉA GERAL

389

Art. 14. A assembléa geral é a autoridade soberana da com
panhia, achando-se legalmente constituída por acclonistas pos
suidores de cinco acções pelo menos, e as suas deliberações, to
mando-se de conformidade com o disposto nestes estatutos, são
obrlgatorias.

Art. 15. Estará legalmente constituida a assernbléa, quando
em virtude <la sua convocação se acharem reunidos accíouistas
que represen tem pelo menos a quarta parte do capital social em
acções .inscriptas no .~egistro da companhia, com 30 dias de ante
cedencia ao da reuu.ao ,

Paragrapho un'co , Assim constituída a assembléa geral po
dera resolver sobre tudo que for da sua competoncia, excepto
sobre reforma dos estatutos, dissolução, liquidação e auginento
do fundo social da companhia, para o que é necessaria a repre
sentação de dous terços pelo menos do cupitaI.

Art. 16. No caso de não se reunir o numero de accíonistas
exigido para constituição da assembléa geral, observar-se-ha o
disposto no decreto n , 164de 17 de jlneiro de 1890.

Art. 17. A convocação das assembléus gerae::) será feita por
annuncíos nas folhas, com 15 dias de antecedencia, declarando-se
nos annuncíos o obiecto da convocação. O prazo de 15 será
reduzido a cinco dias, quando, mallograda a primeir.. reunião, íor
mister convoc..r segunda e terceira.

Paragrapho unico. Quando o julgue necessário, a dírectoria
poderá reduzir a cinco dias o prn.zo da primeira convocação.

Art. 18. A reunião ordinaría da assernbléa gerd terá lagar
annualmente no mez de março e as extraordinarias far-sa-hão
em todo o tempo e todas as vezes que a directoria julgar neces
sario ou quando forem requisitadas pelo conselho tlscnl ou por
sete ou mais uccíonístas que representem um quinto pelo 1Il0110S
cio capitI da comp<l nhia ,

Art. 19. Cada grupo de cinco noções da direito a um voto;
não podendo, porém, exceder de vinte o numero de votos de
cada aecíomsta, seja qual for a quantidude de noções que possua.

Ainda que sem direito de votar, o accionista de menos de cinco
acções poderá comparecer á reunião da assembléa geral e dis
cutir o objecto sujeito á deliberação.

Art. 20. Podem votar os tutores e os curadores pelos menores
e pelos lnterdictos, os maridos por suas mulheres, um dos socios
pela firma social e todos os mais representantes legaes, contanto
que sejam accionístas e os representados tenham direito a fazer
parte da assernbléa geral.

Art. 21. Não podem votar: os administradores na approvação
dos seus balanços, contas e inventaríos, os rlscaes nas dos seus
pareceres, e os nccionístas na de avaliação de seus quinhões ou
de qualquer' vantagem estipulada nos estatutos.

Art. 22. Para a eleição dos administradores e flscaes e para
as deliberações de qualquer natureza serão admittidos votos por
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procuração com poderes especiaes a maudatarios accionístas, mas
que não sejam administradores e flscaes,

Art. 23. Os possuidores de acções ao portador não poderão
fazer parte das assembléas, nem en vol ver-se nas discussões,
votações e deliberações, quando não depositarem as mesmas
acções na companhia até 31 de janeiro referentemente i.t reunião
ordínaria e até tres dias antes dos rlxados para as sessões extra
ordinartas.

As aeções que estiverem caucionadas ficam dispensadas do de
posito, mas é nocessario aviso por escripto nos prazos especí
ficados.

Art. 24. As procurações devem ser entregues no escriptorio
da companhia tres dias antes da reunião das assembléas geraes,
sob pena de não produzirem etreito algum, e a prova do deposito
ou aviso das ncções e da entrega das procurações eftectuar-se-ha
unicamente mediante recibo firmado pelo director secretario da
companhia.

Art. 25. Reunidos os acclonlstas no dia, hora e legar annun
ciados, o presidente da companhia e na sua falta um dos outros
directores, depois de veriflcar quo a ínscripção dos accíonístas
presentes constitue numero legal, convidará a assembléa a que
nomeie por acclnmação o aocíonísta que deve presidir os tra
balhos, e assim designado o presidente, designara este os secre
tarios para se constituir a mesa.

Paragrapho unlco , Não comparecendo nenhum dos directores,
a assembléa será. installada pelo maior accionista pro-ente, e
quando dons ou mais accionistas o exijam, a eleição do presi
dente da reunião se fará por escrutinio secreto.

Art. 26. Na reunião annual da assombléa geral apresentar
se-ha o relatorio da directoria acompanh-rdo do balanço, conta de
lucros e perdas e parecer do conselho flseal para ser discutido e
votado pela mesma assembléa ,

Paragrapho unico , Nessas reuniões se poderá tratar de tudo
quanto interesse á. companhia, mas nas reuniões extraordinarias
só se tratará de assumpto para quo forem convocadas.

ArL 27. As deliberações da assembléa geral serão tomadas
per capita, salvo quando tres ou mais accionístas, possuidores de
50 acções, pelo menos, cada um, reclamarem que o sejam pela
representaç'ío de capital, em cujo caso correrá a votação por es
crutinio secreto, na razão estabelecida.

Paragrapho uníco , Em caso de empate na votação das deci-
sões tem voto de qualidade o presidente da assembléa ,

Art. 28. A' assembléa geral compete:
Alterar ou reformar os estatutos;
Eleger ou destituir 03 membros da directoria e do conselho

fiscal;
Julgar as contas anuuaes ;
Resol ver, nos limites de sua competencía, todos os assumptos

que lhe forem propostos.
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§ 4.° Approvar regulamentos internos que se organizem sobre
servtço e deveres de auxiliares ~ empregados.

§ 5. 0 Examinar os balancetes mensaes e os balanços annuaes;
§ 6.° Determinar as porcentagens de dividendos aos accío

nistas.
§ 7.° Convocar a reunião da assembléa geral ordinarla e as ex

traordlnarins que julgar neeessarias ou forem requeri.las.
§ 8.° Resolver propostas, questões e em geral todos os assum

ptos que lhe forem suhmettidos pelo gerente.
§ 9.° Adaptar e fazer executar todis as medidas convenientes

aos interesses e á boa gestão dos negocios da companhia e velar
pela observancia de todo o determinado nestes estatutos.

Art. 39. Ao presí.lente compete especialmente:
§ 1. o Presidir as sessões dn directorío e convocal-as extraor

dinariamente quando assim julgue ou seja preciso.
§ .~. ° Assignar com o secretario as acções e cautelas respe

ctivas e com o gerente os balancetes e balanços que se orga
nizarem.

§ 3. ° Substituir qualquer dos outros directores no impedimento
temperaria menor de dous mezes e emquanto se não tenha ex
ecuta do o disposto no art. 33.

§ 4.° Apresentar á assernbléa gernl o relatorio uuuual das
operações da companhia.

Art. 40. Cabe especialmente ao direetor-secretario:
§ I. o Assignar com o presiden te as acções e cautelas.
§ 2. o Lavrar as netas das sessões da directoria.
§ :Lo Assignar os recibos de que trata o art. 24.
§ 4.° xnbstituir os outros rlirectores nos S(3U8 impedimentos

menores de dons mezes e quando a substituição não esteja feita
de accordo com o art. 33.

Art . 41. O gerente é uutoríza.Io a representar a companhia
perante os poderes publicas e em juizo activa e passí varnente e a
praticar to-los os aetos de gestão, a dirigir e fiscal Izar as opera
ções, serviço, expediente e mais movimento relativos aos fins da
companhia.

E com pete-lhe :
§ 1.0 Em sessão da directoria dar conta da marcha dos nego

cias, apresentar propostas, questões e em geral qualquer as
sumpto que não tenha quer-ido ou podido resolver por si.

§ 2.° Exhíblr mensalmente nessas sessões um balancete da
escriptur.icão da companhia e fornecer annualmente todos os
dados necessaríos á confecç'ío do relataria que terá de ser apre
sentado á assembléa geral.

Art. 42. São arbitrados em 8:000$ annuaes os honorarlos de
cada um dos r1irectores.

DAS ~ECÇÕES

Art. 43. As tres secções da companhia serão dirigidas por auxi
liares da dírectorla aos quaes cumpre:
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§ 1.0 Estabelecer de accordo com o gerente a disposição e o
andamento dos trabalhos das respectivas secções.

§ 2.° Executar e fazer executar as instrucções do gerente.
§ 3.0 Olhar pelo exacto cumprimento das obrigações dos em

pregados nas correspondentes secções.
§ 4.° Levar ao conhecimento do gerente as faltas que os

mesmos empregados commettnm, para. serem remediadas ou pu
nidas, bem como os bons serviços que prestem para serem aqui
latados e recompensados pela direetoria.

§ 5.° Manter na maxima regularilade o serviço das secções
que dirigirem.

§ 6.° Ministrar ao gerente todos os esclarecimentos que por
elle forem requisitados.

§ 7.° Tomar parte, sem voto, nas sessões da directoria quando
para isso sejam chamados.

Art. 44. Os casos não previstos nestes estatutos com respeito
aos auxiliares de que trata o artigo precedente serão resolvidos
pela directoria.

DO CONSELHO FISCAL

Art. 45. Haverá na companhia um conselho fiscal de tres
membros effectivos, accionistas de 50 ou mais acções e de tres
suppleutes, accionístas de 25 ou mais acções, todos eleitos na
reunião ordinaria annual da assembléa geral, os quaes exercerão
o mandato por um anno e poderão ser reeleitos.

Art. 46. O conselho fiscal do primeiro anno compor-se-ha de:
José Ribeiro de Faria, José João Torres e José de Souza Castro,
membros effecti vos; e de Francisco Guedes de Oliveira, Zosimo
Silva Werneck e Lafuyette da Silva Maia, supplentes.

Art. 47. Todos os annos até ao dia 31 de janeiro receberá o
conselho fiscal cópias oxact.is do balanço e quaesquer contas que
tenham de ser apresentadas á assembléa geral para que o mesmo
conselho as examine e em seu relatorio dê parecer que conclua
propondo á assernbléa geral a approvação ou rejeição das contas
annuaes.

O parecer do conselho fiscal será entregue ao presidente da
companhia até ao dia 15 de fevereiro, afim de se imprimir e an
nexar ao relatado da directoria ,

Art. 48 Para os necessarios exames serão sempre franqueados
ao conselho fiscal todos OS livros de escrípturaçãó da companhia,
dando-lhe os respectivos empregados todos os esclarecimentos
que o conselho lhes exigir e delles dependerem.

Si no processo de exame o conselho julgar necessarlo ouvir a
directoria a respeito de qualquer objecto, sollcitar-Ihe-ha uma
conferencia em que a dírectoría dará todas as explicações e es
clarecimentos, habilitando o conselho a redigir o seu parecer
com o mais pleno conhecimento dos assurnptos.

Art. 49. O conselho fiscn1 .issistirú ás reuniões da directoria,
com voto consultivo, quando para tal for convidado e nesse
caso assignarà tambem as respectivas actas.
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Art. 50. Os membros do conselho fiscal perceberão, cada um,
a gratificação de 2: 400.~ annuaes quando em effecti vidade.

Art. 51. No primeiro anno da companhia, a substituição por
impe.llmento de qualquer membro etrectivo do couselno será
feita. por accordo dos outros rlseaes sobre 03 supplentes indicados
e nos annos seguintes a substítuição se felrá pe,los supplentes
mais votados em assernbléa geral n com numero Igual de votos
decidirá a sorte.

)lOS LUCROS I,IQUIOOS, PONJ):) DF. HESFlRVA E DIVIDENDOS

Art. 52. Serão consideradas lucros socíaes as rendas auferidas
das operações especificadas nos arts. r>') e 60 destes estatutos,
abutldas as respeetlv.is despezas ,

Art. 53. Dos lucros llquidos sedednzirão scmestralmoute õ "

para fun-lo de reserva até a quarta parte do capital nominal,
feito O que se applicara o restante ,I dividendo aos accíonistas até
12 % annuaes do capital realizado.

Art. 54. O excedente de lucros será assim dlstrlbnllo ; 20 %

aos accionistas freguezes da companhia, 40 % mais a to los os
acclonistas com bonús ou dividendo supplementar ou a uma
conta de lucros suspensos ou a uma e outra cousa como a dire
ctoria melhor entender e 40 % a tojo o pessoal da companhia
na razão dos vencimentos -le cada pessoa.

1\1'1. 55. A companhia na partilha. de lucros que faz ao seu
pessoal não lhe ClJl1 fere direi tos de partes bilateraes ; mas
sim apenas o bonlflca em recompensa dos bons serviços que
preste.

Art. 5G. Quanto aos empregados, S('I participarão dessa. boni
flcação os que na oceasião do balanço ti verem seis mezes de ser
viço, pelo menos, a contento da directoria.

Art. 57. Nenhuma divisão de lucros será feita quando se
tenham dado perdas que desfalquem o capital social e este não
tiver sklo integralmente restaurado.

Art. 58. Os dividendos não reclamados no prazo de cinco
annos considerar-se-hão renunciados em favor do fundo rie
reserva nu d,l conta de lucros e perdas.

DISPOSIÇÕES GERAE8

Art , 59. A companhia poderá possui!' edificios próprios para
seu estabelecimento.

Art. no. Par» dirigirem as tres secções ela companhia, e
melhor ser assim auxiliada a dlrectoria nos trabalhos geraes,
flcrm nomeados durante os primeiros cinco :U1l10S, com os venci
mentos annuaes do 0:000$ cada um o mediante fiança que
prestem:

Eduardo .José de Azevedo, P,U\t a secção de armazena.
Antonio Francisco Valentim, pura a secção do interior.
Arnaldo Soares da Silva, para a secção de norte e sul.
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Art. 61. A fiança, de que trata o precedente artigo será pre
stada. no quantum que a directoria fixar até ao maximo de dez
contos de réis, por cada um dos nomeados, em dinheiro ou
acçõ s da companhia.

Art , 62. Os honorarios e vencimentos estipulados nestes esta
tutos serão P;)gos mensalmente.

Ar1. 63. A directoria procurará sempre ultimar por meio de
arbitres as questões que 8B suscitarem na gestão dos negócios da
companhia.

Art. 64. As disposições do Código Comrnercial, do decreto
11. lô4 de 17 de janeiro de 1890 e demais leis em vigor regu
larão tortos os casos omissos nestes estatutos.

Art. 65. A liquidação da companhia, no tlm do prazo da sua
duraç'ío, será feita por uma. commissão eleita pela assembléa
geral e de preíerencia composta de accíonistas.

1\1'1. 66. A posse de uma ou m.us acções importan-lo adhesão
"plena a estes estatutos, as prescrípções nel les contidas ficam
àpprovadas e acceltus pelos accionlstas ,

Capital Federal, 15 de janeiro de 1891.- Os Incorporadores,
Julio Soares da Silo« - Arnaldo Soares da Siloa ,

DECRETO N. 1343 - DB 7 J)B FEVgH.[<l1l{,O Dl~ 18Vl

Co uve de auto rixução afl Brtll<'(l de Santos pal'a ol'gallix:tl' uma soclodu.lo nu

on.vllla 8,)11 a ,!en')·llill'l';.ii,·) ,Je C ,rllpan11i;t Santistu ,te PanitiCt1.,.ito •

o Marechal Manoel Deodoro da. Fonseca, Chefe do Governo
Provtsort- da, ltepublicn (los Estados Unidos do Brazll, con
stituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao que requereu o Banco de Santos, devidamente
representado, resol ve conceder-lhe autor-ização para organí
zar uma sociedade anonyrna sob a denominação de Companhia
Santista de Paniflcação o com os estatutos que apresentou; não
podendo, porem, a mesma companhia constituir-se definitiva
mente sem preencher as formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

O Ministro e Secretario tio Estado dos Negocias da, Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio,7 de fevereiro de
1891, ~o da Repnblicn ,

M.\NOEL DY'l())lOnO nA F'ONi'I~CA;
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Estatutos da Companhia Santista de Paniíleação,
a que se refere odecreto n, 1343 de 7 de fevereiro
de 1891

CAPITULO 1

FUNDAÇÃO, SEDE, DURA(~'ÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 1.0 Com a denominação de Companhia Santista de Pani
ficação fica constituida uma sociedade anonyma, que se regera
pelos presentes estatutos.

Art. 2.° Sua sé.le e fóro juridico serão na cidade de Santos,
Estado de S. Paulo.

Art. :3.° Será a sua duração de 30 annos, a contar da data de
sua install.rção, podendo porém, este prazo ser prorogado por
deliberação da assembléa geral, de conformidade com as leis das
sociedades anonyinas ,

Art. 4.° Antes deste prazo a companhia só poderá entrar em
liquidação nos casos expressamente estabelecidos pela lei.

CAPITULO II

1>0 CAPITAL E DAS ACÇÕES

Art. 5.° O capital da companhia será de 1.000:000$ divididos
em lO. 000 acções de 100$ cada uma, podendo ser elevado ao
dobro quando ti, assembléa geral dos accionístas, sobre proposta de
sua dlroctoria, entender necessarío ao desenvolvimento o pro
speridade da mesma companhia.

Art. 6.° O capital será realizado em prestações do modo se
guinte: 30 % ou 30$ pOl' acção no acto da snbscripção, de
accordo com o decreto n. 850 de Iz de outubro de 18UO; as demais
prestações de 10 % ou 10$ por acção, quando a dírectorla o
entender e sempre com inter-val los nunca menores de :~O dias.

§ 1.° O accionista que não effectuar o pagamento das presta
ções reterídas, no prazo anuuncindo, incorrerá na multa de 2 0/"
sobre n ímportaucía respectiva, caso realize o pagamento sobre
dito dentro dos :~O dias subsequentes ; no caso coutrarlo poderá a
directorla lmpór a pena de commisso, revertendo a quota do
capital já realizado em f ivor do fundo de reserva.

§ 2.° As acções declaradas em cornmísso poderão ser reemit
tidas pela dlrectoria .

Art. 7.u As acções 0\1 cautelas serão nominativas emquanto
não forem integralizadas, depois do que serão ao portador, e só
poderão ser transferidas ou negociadas depois de realizados
·iO "'/,. do capital subscrlpto .



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO 397

Paragrapho unico. Deverão ser assignadas pelo díreetor pre
sidente e pelo gerente, fazendo-se menção do valor nominal e
da importaneía e numero das prestações realizadas.

CAPITULO III

DOS FINS DA COMPANHIA

Art. 8. 0 Os fins da companhia são:
L Manufacturar e vender todos os preparados da farinha de

trigo, fazendo acquísíção, por compra, das padarias existentes
nesta cidade, e fundando as que forem necessarias.

11. Importar por conta propría, tanto a farinha de trigo, como
os demais generos relativos ao seu commereío,

III. Explorar por conta propria a industrla da extracção de
lenha, comprando, arrendando· ou aforando as martas precisas
além da demarcação urbana.

IV. Montar moinhos para o trigo a importar, si as conve
niencias o aconselharem.

CAPITULO IV

DOS ACCIONISTAS

r : Art. 9. n A conipahía não reconhece mais de um proprietario
para cada acção.

Paragrapho unico. Os proprietários das. acções primitivas
terão preferencia ate ao numero igual ás que houverem subscrito
em qualquer subscripção xle acções a que se proceda para au
grnento do capital social.

Ar1. 10. A transferencia das acções só poderá ser effectuada no
escriptorio da séde da companhia, por termo assign rdo pelo
cedente e pelo cessiouario, uu procuradores legalmente consti
tuidos.

Ar1. 11. Os accionistas gozarão de todos os direitos, vantagens
e interesses da companhia nas condições estipuladas nestes es
tatutos.

CAPITULO v

DA ADMINISTRAÇÃO

A1't. 12. A companhia será administrada por tres directores.
Art. 13. Os directores serão eleitos pela assembléa geral dos

accíonístas de quatro em quatro annos, por maioria de votos em
escrutínio secreto, decidindo a sorte no OQ,so de empate.. .. . .
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(j: OUO:t;UOO annuaes
4:000$000 »
4:000$000 »
G:OOO$OOO »

Pal'agl'UlJho unira. Só podem ser eleitos directores os accíouis
tas que possuírem pelo menos 100 acções inscriptas seis mezes
antes da eleição, as quaes serão caucionadas no escriptorio du
eompanhía, para que POSS;Ul1 entrar em exercido. A caução
far-se-Iia por termo no livro das trausferencías e no registro de
acções.

Art. J.1. A reeleição tia directoria e Iucu ltatlva à assembléa
geral.

Art. 15. O director que deixar de exercer o seu cargo durante
.lous 1113zes, será considerado roslgnatario.

Paragrapho unico , O que por força maior não puder compa
recer durante 30 dias, será substituído por um membro do con
selho fiscal que a sorte designar.

Art. lG. A Ialt, de um dírector em virtude de resignação, in
compatibilidade ou morte, será preenchida por um accionista.que
reúna as condições de clegibilidide, a escolha dos demais directo
res, até que S3 verifique a primeira assernblén geral, ordiuaria,
na qual ~e fara a eleição para preenchimento dessa vaga.

Paragrapho uuico , O director assim nomeado terá as mesmas
vantagens e responsabilidade, como si fosse eleito pela assembléa
geral, e o que depois for eleito terminará suas funcções ao mesmo
tempo que os outros.

Ar1. 17. Além dos tres directores, terá a companhia um ge
rente de livre nomeação da directoría.

Art. 18.~' perrnittído a um dos directores exercer cumulati
vamente o lagar de gerente, percebendo neste casa os vencimen
tos dos dous cargos.

Art , 19. Os tres directores eleitos di vidlrão entre si os encar
gos, escolhendo um presidente e um secretar-lo.

Art. 20. A directoria se reunira, pelo menos, uma vez p01'
semana, e deliberará por maioria de votos, cabendo ao presi
dente o voto deliberatl vo; e de tod.is as suas reuniões e delibe
rações lavrarão actas assiguadas pelos membros presentes

Art. 21. Os dlrectores e o gerente vencerão os seguintes ho-
norarros:

Presidente .
Secretario .
Outro director .
Gerente ...•................

Art. 22. Os dírectores reputam-se revestidos de amplos pode
res para praticar todos os netos de gestão relativa aos fins e
objectos da companhia, representando-a em juizo activa e pus
sivarnente.

A1't. 23. São attribuições da directoria :
§ 1.0 Administrar e deeldlr to los os negocios da companhia,

effectuar operações do credito, inclusive as que estão comprehen
dídas no art. ·lU, e satisfazer todas as proscripções legues a cargo
"as sociedades auonymas e applíeavois l\, esta companhia.

§ 2. o Celebrar contl'<'t'.:f·-IS l'ant 'pal'l'l':U' rimsocial , ouvludo u
conselho ãscat.
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§ 3.° Velar pela fiel execução dos estatutos, promover por
todos os meios i\ prosperidade da, companhia, fiscalizar as despe
zas, limitando-as ao estrictamente necessario, observar a exacta
arrecadação da receita e autorizar tudo quanto for preciso ao
desenvol vimento e interesse social.

§ 4.° Fazer a chamada dos capitaes, decretar o commisso das
acções, organizar semestralmente o balanço, as contas e o rola
torio e apresental-os ~t assembléa geral, acompanhados do pare
cer do conselho üscal e tlxar no rim de cada semestre o dividendo
a distribuir.

Ar1. 24. Ao presidente da directoria compete, além das attri
huições inherentes ao cargo de director:

§ 1. o Ser orgão da directoría e represental-a em juizo ou fora
delle.

§ 2. o Presidir as reuniões da direotoria e as do conselho fiscal,
quando este funccionar com aquella em sessão conjuncta, e bem
assim os trabalhos preparatorlos da assembléa geral dos accio
nistas até proceder-se á eleição do respectivo presidente.

§ 3.° Fixar o numero, funcções, categorias e vencimentos de
todos os empregados, uomeal-os, suspendel-os, multai-os e de
mittil-os, ouvindo a directoria.

Não se comprehende nesta disposição o gorente, quando este
lagar for exercido por um dos directores.

§ 4. o Rubricai' as rolhas de pagamento do pessoal da compa
nhia, depois .le conferidas pelo thesoureiro.

§ 5. o Assignar todos os papeis com excepção das escripturas e
contractos que serão sempre assignados por todos os directcres.

§ 6. o Rubricar, abrir e oncerrar todos os livros da companhia
que não forem rubricados na Junta, Commercíal.

§ 7. o Asslgnar com outro director as acções e obrigações (de
bentures) .

§ 8.° Convocar as reuniões da directoriu e as de sessão con
juncta com o conselho fiscal e dar cumprimento ás deliberações
respectivas.

§ 9. o Assignar com o gerente os cheques ou recibos, para o
movimento em conta, corrente com estabelecí.nentos bancários, e
bem assim letrus ou qunesqner papeis de credito.

§ 10. Convocar as ussembléas geraes ordinárias, na fôrma do
art , 37, e as extraordinarias sempre que por deliberação da dire
ctoria on elo conselho fiscal for julgada necessaria a convocação,
ou requerida por 10 ou mais aceionistas que representem pelo
menos 1/4 do capital social na, forma do <11'1. 40.

Art. 25. Ao dlreotor-secretnrio compete, alóm das attribulçõe s
inllerentes ao cargo ele director :

§ 1. o Redigir todas as netas da reunião da directoria e as de
sessão conjuucta com o conselho fiscal.

§ 2.° Authenticar as transferencias de acções e de obrigações,
si estas forem ncmi nati vas, e bem assim assignar com o presí
(lente os titulos respectivos.

§ 3. o Assignar as certidões que forem passadas.
20 Fascículo - t891 4
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§ 4.° Velar mais particularmente pela boa ordem no archivo e
pela regularidade da escripturação da companhia.

§ 5.° Substituir o presidente em seus impedimentos momenta
noos ou temporarios ,

Art. 26. Ao gerente compete :
§ 1.0 Dirigir os estabelecimentos e todos os serviços da com

panhia, subdividindo-os entre si e üscalizando as suas ope
rações.

§ 2.° Admíttir e demittir empregados que não forem da no
meação da directorla, oüectuar a compra da materia prima ne
cessaria ao serviço da companhia e flscalízar as despezas de cus
teio e reparos indispensaveís. São empregados de nomeação do
gerente, os caixeiros, forneíros, vendedores, carregadores e ser
ventes dos estabelecimentos da companhia.

§ 3. ° Fornecer em seS3[0 semanal da directoria informações
sobre o desenvol vimento dos estabelecimentos a seu cargo, e pro
pôr as medidas necessirlas á prosperidade dos mesmos.

§ 4.° Apresentar todos os mezes um balancete da receita e dos
peza.

§ 5.° Estabelecer, de accordo com a directorin, a quantidade e as
diversas qualidades dos preparados da companhia o mais modi
camente possivel ern benetlcio do consumidor e da companhia.

Nos impedimentos elo gerente serão as respectivas funcções ex
ercidas pelo sub-gerente e na falta deste pela pessoa escolhida
pela directoria.

Ar1. 27. Ao sub-gerente compete:
§ 1. o Fiscalizar em todas as pad.u'ias o fabrico de seus pro

duetos para que estes sejam confeccionados de modo uniforme,
cornmuní znndo de prornpto ao gerente tojos os casos que exijam
immediatas providencias.

§ 2,0 Substituir o gerente em seus impedimentos, ao qual tam
bem auxiliará nas occasíões precisas nos trabalhos de eseriptorio,

Art. 28. As attribuições que especialmente incumbem ao pes
soal da administração, aqui não consignadas, serão determinadas
no regulamento interno.

CAPITULO VI

no <OX8ELHO FISCAL

Art. 20. Serão eleitos auuualmente pela assembléa geral 01'
dinaria tres físcaes e tres supplentes, todos os quaes deverão ser
accíonlstas de qualquer nnmero de acções.

Art. 30. Ao conselho ilscal compete:
§ 1.° Examinar o balanço, escripturação e contas da companhia,

interpondo por escripto o seu parecer que será reunido ao rela
torlo annual e fiscalizar em qualquer tempo os interesses, livros
e documentos da companhia.
~ ~.o Prestar o sou concurso á directorin todas as vozes flue for

solicitado.
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§ 3.° Convocara assernbléa geral quando julgar conveniente
aos interesses soeiaes, fundamentando sua requisição.

§ 4.° Usar dos poderes que lhe confere a lei das sociedades
anonymas em todos os seus atreitos.

Art. 31. A reeleição do conselho ííscal é facultativa á as
sembléa geral.

§ 1.° Os membros do conselho fiscal escolherão de entre si
aquelle que lhes deva presidir quando reunidos.

§ 2. o Os membros eflectivos do conselho fiscal serão, nos casos
de renuncia ou vagas, substituidos pelos supplentes na ordem da,
votação, e no caso de empate, pelo possuidor de maior numero de
acções ,

§ 3.° Os membros do conselho fiscal vencerão o honorario
de 2:40(1$ cada um, pago mensalmente.

CAPITULO VII

DA A8SEl\IBLÉA GERAL DOS ACClONISTAS

Art. 31, bis A assernbléa geral será composta dos acciouistas,
cujas acções se acharem averbadas no registro da companhia
pelo menos 30 dias antes da data em que se verificar a reunião.

§ 1.° As reuniões serão annuncíadas pela imprensa 15 dias
autos, com declaração dos motivos da convocação e com indica
ção do lagar e hora.

§ 2,0 Tres dias antes de se reunir a assembléa orJinaria será
suspensa a transferencla das accões, o que tambem se annunolarà.

Art. 32. .A mesa da asserubléa geral será composta de um
presidente e dous secretarias, sendo aquelle eleito por acclama
ção e estes nomeados pelo presidente.

Paragrnpho unico , Os membros da dlrectoria e os do conselho
fiscal não poderão fazor parte da mesa da nssembléa.

Art. :1:L A assomhléa geral representa no totalidade tios ac
cionistas e as suas deliberações, conforme as disposições destes
estatutos, obrigam todos, quer dissidentes ou ausentes.

Art. 34. Todos os accionístas podem fazer parte da assembléa
geral, quer possuam as suas acções livres, quer as tenham dado
em penhor mercantil.

Art. 35. A ordem da votação será de um voto por 10 acções ,
Os accionistas podem se fazer representar por procurador,

quo seja acclonlsta e que se acho nas condições fixadas no
art. 31, impedidos para esse mandato 03 membros da dírectoria
e do conselho flscal .

Art. 36. Os possuidores até nove acções polerão assistir ás
assembléas geraus, propor o que lhes parecer conveniente aos
fins sociaes e tomar parte nas discussões, mas não terão voto.

Art. 37. Haverá uma sessão da assemblé t geral ordinaria em
cada anuo no mel, de fevereiro para tratar dos assumptos que
lhe são commettldos pelos presentes estatutos, e hem assim de
outros que forem propostos c apresentados á discussão.
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Art. :~8. A votação (los assumptos sujeitos á discussão será
por maioria, dos accionistas presentes e só a. requerimento por
escripto do dons ou mais accíonistas se fará por acções.

Art. 39. Nenhuma deliberação poderá ser tomada pela as
sembléa geral, relativamente ás contas e balanço, si antes não
tiver sido apresenta.lo o parecer do conselho fiscal.

Paragrapho uníco, Os dírectores não podem votar nas assem
bléas geraes paru approvarem os seus balanços, contas o inven
tarias, nem o conselho rlscal pelos seus pareceres.

Art. 40. Haverá tantas reuniões de assembléa geral oxtraordi
naria, quantas forem julg.ulas necessarlas pela dírectoría, pelo
conselho ílsca.l, ou requeridas por dez ou mais aocíouistas, que
representem pelo menos um quarto do capitn.l social .

§ 1.0 Nestas assembléas só poderá tratar-se do assumpto que
tiver' determinado a convocação.

§ 2.° Si não se reunirem accionistas em nnmero sufflciente
far-se-ha nova convocação para dahi a. tres dias, pelo menos,
por meio de aununcios nos [oruaos, com a declaração de que
então se deliberara qualquer' que seja a somma do capital re
presentada pelos accionistas quo comparecerem,

§ 3.° Tratando-se, porém, da reforma dos estatutos, de au
gmento do capital e de mais hypotheses consig-nadas na lei, a
asscmbléa só poderá deliberar validamente achando-se pre
sentes, pelo menos, accíonistas (IUO representem dous' terços do
capital súcia 1.

Si, ó. primeira convocnção, não comparecer numero suffíclente,
íar-se-ha segunda, (lOI11 intervallo de tres dias; si ú segunda, não
comparecer ainda numero sutllcionte, far-se-ha terceira com oito
dias de iutervallo, dlrigiu.lo-se convites por meio de cartas
clrcula.res aos accionistns, além (lo annuncio pela imprensa,
declarando-se o mesmo que preceitua o § 2°.

Art. 41. São attríbuicõcs da assombléa goraI:
§ I. o Resol ver todos os negocios Ih companhia, que não esti

verem cxpressuuente conuuettidos á directoria.
§ 2. o Eleger a directoria e o conselho üscal,
§ 3. o Reformar os presentes estatutos, quando constituída nos

termos do § :3° do artigo antecedente.
§ 4.° Deliberar acerca do relataria e contas apresentadas pela

directoria e ncompanhadas "do parecer tlscal .
§ 5. ° Resolver acerca do augmento do capital da companhia,

dissolução o prorogação del Ia ,
§ G.o Deliberar acerca de qualquer proposta iniciada por ac

cionistns, pela diroctoriu ou pelo conselho fiscal.
§ 7. o Autorizar a diroctorin., para, de aecordo eom o conselho

tlscal, ernittir obrigações nominativas ou no portador, gar.mtídas
com hypotheca e penhor, dos valores da companhia.

§ 8.° Exercer todos os actos previstos nestes estatutos o deli
berar nos casos omissos ou imprevistos.
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CAPITULO "VIII

no FUNDO DE RESERVA E DOS DIVIDENDOS

403

Art. 42. Dos lucros liquidos verificados semestralmente se
deduzirão:lO % para constituição do fundo de reserva e 5 o

para o fundo de deteriorarnento.
Do excedente se deduzirá o dividendo, salvo o caso de estar

desfalcado o capital, não podendo então haver dividendo.
Art. 43. Cessara. a accumulação do fundo de reserva quando

elle attingir a. 4a. parte do capital.
O fundo de reserva é destinado exclusivamente a fazer face

às perdas do capital social ou para substituíl-o .
Art. 44. O fundo de deteríoramento é expressamente crendo

para delle serem retiradas as quantias necessarias para con
certos e reparos e substituição do material da companhia.

Art. 45. Quando os dividendos excederem a 20 % annuaes,
sobre o capital realizado, é facultado a. directoria levar parte
ou todo o excesso a uma conta de fundo especial, destinada a
amparar a regularidade dos dividendos, podendo em qualquer
occasíão distri buil-o aos accionístas, no todo 0\1 em parte.

Art. 46. Os dividendos que não forem reclamados no prazo de
cinco annos, contados do primeiro dia fixado para o seu paga
mento, serão considerados renunciados a favor (In, companhia.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS

Ar1. 47. A companhia fica sujeita as leis em vigor, na parto
que lhe for appllcavel , em todos os casos omissos nestes esta
tutos.

Art. 48. O anuo administrativo da companhia principia no
dia 1 de janeiro e finda no dia 31 de dezembro.

Art. 49. A dh-ectoria fica autorizada para, de accordo com o
conselho tiscal, effectuar a acquisição elas padarias desta cidade,
na forma determinada no art. SO.

Ar1. 50. A primeir-a directoría fica autorizada a fazer todas as
despezas necessarias com a incorporação da companhia.

Ar1. 51. A primeira directoria e bem assim o conselho fiscal
pelo tempo a que se refere o art. 13 compor-se-ha dos accio
nístas nomeados pelos incorporadores.

Santos, 23 de janeiro de IS91.- Pelo Banco de Santos, Ernesto
F. Gomes, presidente.
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DECllE TO N. 1344 - DF. 7 DF. FRVRRETRO ng lS91

TOI'!1[t ext~m:h'~;: :'t \:'Jllad~ as dis posiçies do art. 7° ,I.. <lecl'/'t,) n , 12:1:2 F: ria 31

,Ie (Ie?~mbl'" <1(\ '1S00.

o Generallssimo Manoel Deodoro da Fonsec.i Chefe do Governo
Provisorio da Republíca dos Estados Unidos do Brazil , conside
rando que os o1fJciaesdo Exercito, reformados de accordo com o
art. 7° do decreto n . 1232 E ele 31 de dezembro de lS90, gozam de
tantas quotas quantos forem os annos de serviço que excederem
de trinta, si for general, e do 25, si for oíflclal superior ou subal
terno, e que deve haver completa harmonia entre os pro
ventos dos oíllciues do Exercito e os da, Armada; resolve tornar
extensivas aos offlclaes do corpo da Armada e das classes annexas
aquellas disposições, afim de que, os que contarem os annos de
serviço indicados no art. 7° do decreto n. 1232 E de 31 de dezembro
ultimo, tenham HS vantagens consumadas no art. 5° do decreto
n . lOS A de 30 de dezembro de 1880, independentemento da idade
para a reforma voluutarlu ,

O Contra-Almirante Fortunato Foster Vid.il, Ministro e SeCI'e
tarío de Estado dos Negocias da Marinha, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 7 de fevereiro de
1891,3° da Republica

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunato Fostu vu.a.

DECRETO N. 1:145 - DE 7 DE FEVRREIIW DR 1891

Tu rua extensivas :'t .\I'lllada ns (lisposi~éies do .lecret.o n. t~lD dI) 20 de jn.nei ro

<I,) co rrnnte a nu o üxan.lo o;.;v('!1(~illlentos aos mernb ros rio Conselho SIlPI'(JlllO

Mili tru-, quaud o niio c xerce rem outr-o em pl'ego.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provísorio da Republica dos Estados Unidos rlo Brazil, resolve
tornar extensivas á Armada as disposições do decreto n . 1319
de 20 de janeiro ultimo, para quo os ofllclaes effectivos ou
reformados, membros do Conselho Supremo Militar, sem outro
emprego, percebam, além do soldo e etapa, as g-ratitlcações
fi bonarlas aos offlciaes do Exercito em identicas condições.
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o Contra-Almirante Fortunato Foster Vidal, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da iMarinha, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio 7 de fevereiro de
1891, 3° da Republica

MANOEL DEODOHO DA FONSECA.

Portunoso Foster Vidal.

DECR.ETO N. 1346 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1891

F:lZ extensivas [tos offlcíne s das classes annexas ao Corpo da Armada as

disposições do decre to n , 64í de i3 de julho de 1R52 relativas ao mo nta-pio

da Marinha, com as co ndiçúes d o parngrnphc unic o do .1ccl'cto n , 475 (lo 11

de junho de 1890, a rt , so.

oGeneralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, conside
rando que pejos decretos n , 866 de )3 de agosto de 1856 e n , 1940
de 30 de junho de 1857 fez-se ,extensiva aos officiaes do Corpo
de Saude e Fazenda a percepção do monte-pio da Marinha, e que,
tendo essas classes todas as garantíus e privilegias estabelecidos
para o Corpo da Armada, torna-se antagonica com os principias
de igualdade a resolução de 10 de junho de 1861, que lhes nega
o direito de continuarem a contribuir para o mesmo monte-pio,
depois de demittidos a seu pedido; resolve que sejam applicadas
aos offlciaes das differentes classes annexas ao Corpo da Armada
as disposições do citado decreto n. 6t4 de 15 de julho de 1852.

O Contra-Almirante Fortunato Foster Vidal, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da Marinha, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 7 de fevereiro de
]891 3° da Repuhlicn .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

ForlHlwlo F'osler vuua.
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DECRETO N. 1347 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1891

'I'rnnsfer« a concessão feita pel o decre to n. 219 de 2:> de feveroiro de f~90 á
Cnllll':whi:l Iudust rin! (' dI) :\[I)lhol':lltlelltos da Bnhfn ,

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazíl,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que requereu o Barão Muniz de Aragão, con
cessíonaiío, por decreto n , 219 de 25 de fevereiro do anuo
passado, da garantia de juros de 6 °/0 ao auno sobre o capital de
750:000$ para um engenho central de assucar e alcool de canna,
em sua propriedade denominada - Maracangalha - situada na
comarca da Barra de Sergipe do Conde, Estado da Bahia, resolve
permittir que o dito engenho seja estabelecido na fazenda - Mu
tupiranga - no termo da villa da Nova Boipeba, comarca de.
Taperoà, naquelle Estado, e que seja transferida a mesma con
cessão com todos os favores e obrigações á Companhia In
dustrial e de Melhoramentos da Bahia, de accordo com as
clausulas que acompanharam o mencionado decreto.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
g'ocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o
faça executar.

Palacio do Governo Provisorio, 7 11e fevereiro de 1891, 3° d;t
Republioa ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bar/to de Lucena:

DECRETO N. 1348 - DE 7 DE FIWEREIRO DE 1891

Declara. Ca(illCrI ri cOI)('e"":I.O constante rio decreto n, IO.Hl rio \l de n ovembr o

de :1889.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provísorío) da Republíca dos Estados Unidos do Brazil ,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
resolve declarar caduca a concessão da garantia, de juros á
companhia que o bacharel Heraclio Vespasíauo Fiock Romano
organizasse para I) estabelecimento de um engenho central de
assucar e alcool de canna, no munícipío de Iguarapé-mlry, Estado
do Pará, e de que trata o decreto n. 10.441 de 9 do novembro de
1889, visto não terem sido cumpridas as condições do regula
mento approvado, pelo decreto n.1O.393 de 9 de outubro de 1889.
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o Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provisorio,7 de fevereiro de 1891, 3° da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucna .

DECRETO N. 1349 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1891

Declara caduca a concessão (la garantia de juros para o engenho central de

Pão d'Alho, de (lue trata o decreto n.2'1:) de 5 de março de 1890.

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republíca dos Estados Unidos do Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, resolve declarar
caduca a concessão da gurantín de juros de 6 % ao atino sobro o
capital de 750 :000$ para o estabelecimento de um engenho central
de assucar e álcool de canna no municipio de Pào d'Alho, Estado
de Pernamhuco, de que trata o decreto n. 245 de 5 de março de
1890, por falta de cumprimento das condições do regulamento
approvado pelo decreto n . 10.393 de 9 de outubro de 1889.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Comrnercio e Obras Publicas, assim o façu
executar.

Palacio do Governo Provisorio, 7 de fevereiro de 1891, 3° da
República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena,

DECRETO N. 1350 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1891

Declara caduca a concessão feita por decreto n , tO'í9 de 21 de novemb ro

de 1890.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo que os
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cidadãos Visconde de S. Laurindo e Dr . Rodrlgo Pereira Leite,
concessionarios, por decreto n. 1049 de 21 de novembro de 1890,

de dous engenhos centraes de assucar e alcool de cannn no muni
ci pio do Bananal Estado, de S. Paulo, não cumpriram o § lo da,
clausula 3a do mencionado decreto, resolve declarar caduei a
mesma concessão.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provlsorío, 7 de feverelro de 1891, ~o da
Republíca,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bania de Lucena.

DECRETO N. 1351- DE 7 DE FEVERI~IRO DE 1891

Regula o accesso nos postos de otllciaes das dírfe rentes n nnas e COl'pOS

do Exel'cito.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil , constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação.

Considerando quo a fixação e composição do quadro per
manente do Exercito corresponde á satisfução de indeclinaveis
exlgenclas do servico militar, quer proflssionaes, quer technicas,
pelo que cumpre rnantol-o sempre om estado completo;

Consideraudo que a lei da reforma compulsória, promulgada
pelo decreto n. 193 A de 30 de janeiro do 1890, lei que teve em
vista o rejuvenescimen to do Exercito, torna ímpratícavel, em
conseqnencia do numero consideravel de vagas que abre no re
ferido quadro permanente, a observação dos iuterstícios exigidos
para o accesso e fixado no art. 40 da, lei n. 585 de 6 de setembro
de 1850 e regulamento approvado por decreto n. 772 de 31 de
março de 1851. salvo interinidades nos exercícios, interinidades
sempre prejudiciaes á boa, marcha do serviço;

Considerando que, em virtude do preceituado nu art , 13 da.
citada lei n. 585, o preenchimento das vagas quo occorrerem no
quadro permanente do Exercito não deve ser demorado por
mais de um anuo ;

Considerando que, em virtude do determinado pelo decreto
n . 3158 de 29 do outubro de 18G3, as promoções devem ter lagar
á proporção que se verificarem as vagas nos corpos e armas do
Exercito; preceito de lei quo não poderá ser observado em
quanto subsistirem os interstícios ainda exigidos pela referida
lei n . 585 ;

Conslrlerando, finalmente, que convem reunir 0111 uma só lei
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as diversas que regulam materia tão importante, como a pro
moção militar, e em que venham consigna-las as moditlcações
reconhecidamente neoessarias ;

Decretu :
Art. 1. ° O accesso aos postos de oülciaos das differentes armas

e corpos do Exercito será. gradual e successlvo, desde alferes ou
2° tenente até marechal.

Art. 2.° Os postos da lúerarch ia militar são:

Alferes ou 2° tenente;
Tenente ou 1° tenen te ;
Capitão;
Major;
Tenente-coronel;
Coronel;
General de brigada;
General de divisão;
Marechal.
Art. 3. ° Nenhuma praça de pret, seis annos depois da publi

cação do presente decreto, porlorà ser promovida ao posto de
alferes ou 2,) tenente S3m que ao curso da arma de infuntnrla
reuna b;)111comportamento civil e militar.

Art. 4. ° Metade das vagas, que se derem nesses postos, será
preenchida por ordem de antiguidade, por alferes-alumnos, si os
houver em numero sutllcíeute, e a outra metade, ou a restante,
também por ordem de antiguidade, por praças de pret habili
tadas na fórm.i do artigo anterior.

Ar1. 5.° O preenchimento das vagas de tenente ou l° tenente,
e o do posto de capitão, lias armas combatentes, será feito por
ordem do antiguidade, sendo conrl.ção imprescindlvel pam o ac
cesso o curso da arma.

Paragrnpho uníco , Ernquanto existirem nas armas de infau
taría e cavallaria alferes e tenentes sem o respectivo curso, o
preenchimento de dous terços das vagas, flue se derem, daquel los
postos, continuará a ser feito por antiguidade, e o outro terço,
pelos subalternos que tiverem o competente curso da arma.

Ar1. 6. o As vagas de tenente elo estado-maior de la. classe
serão preenchidas, por promoção e por ordem do antiguidade,
p810s2rs tenentes do artilharia e alferes de lnfu ntar ia e caval
Iarlu, leg',dmente habilitados.

Art. 7.° O preoucuimen to das vagas de capitão do corpo de
engenheiros será feito por transferencia, e por ordem de antigui
dade, pelos capitães do estado-maior de la classe, de artilharia,
cavallaría e Infantariu, legalmente habilitados, não sendo per
mittida a. renuncia :'t referida transferencía.. Na deficiencia de
capitães, ns vagas serão preenchidas, por promoção, e por ordem
de antiguidade, pelos tenentes ou 10ll tenentes do Exercito, que
estiverem legalmente habilitados.

Art. 8. 0 As vagas que se (lerem de capitão no estado-maior de
1a classe serão preenchidas, na razão de dous terços, por pro
moção, pelos tenentes do corpo, e o terço restante, por transfe-
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rencia dos capitães das armas combatentes, que estiverem legal
mente habilitados; tanto em um como em outro caso, por or
dem de antiguidade, não sendo perrnittida a renuncia á transfe
rencia.

Paragrapho unico. Os officiaes transferidos, obrigatoriamente,
em virtude do presente decreto para os corpos de engenheiros e
estado-maior de 1" classe, nenhum prejuízo soffrerão em suas
antiguidades.

Art. 0.° A promoção aos postos de major a coronel inclusive,
será feita em todos os corpos e armas, metade das vagas por
antiguidade e a outra metade por merecimento; e a dos offlciaes
generaos, sempre por escolha do Governo e independentemente
de intersticio.

Art. 10. Constitue merecimento militar:
Subordinação;
Valor;
Iutolligencia e illustração comprovada;
Zelo e disciplina;
Bons serviços prestados na paz e na guerra.
Art. 11. O Interstício para o accesso em todos os corpos e

armas do Exercito, de um para outro posto, desde alferes ou 2° te
nente até coronel inclusive. será de dous annos, Não havendo,
porém, nos mesmos corpo' e armas oíflciaes com o intersticio
completo, o Governo poderá promover aquelles que contarem
pelo menos o de um anno ,

Art. 12. A antigui.lade para a promoção dos offlcíaes arregi
mentados será contada sórnente pelo tempo de serviço effectivo
da fileira, e a dos offlciaes de corpos especiaes pelo exercieio,
effectivo de qualquer commissão ou cargo no Ministerio da
Guerra, com oxcepção unica de licença para tratamento ou
restabelecimento de ferimentos recebidos em combate ou de
desastre occorrido em acto de serviço.

Art. 13. Actos de bravura, assim considerados pelo COll1
mando em chefe do Exercito, em operações activas, dão direito á
promoção, que será feita. pelo mesmo cornmando em chefe,
independentemente dos principias acima estabelecidos.

Art. 14. As vagas que se derem nos corpos em campanha
serão preenchidas pelos ofllciaes que nella se acharem, segundo
os principias estabelecidos no presente decreto.

Art , 15. Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Guerra

assim o tenha entendido e faça executar.
Palácio do Governo Provisorio, 7 de fevereiro de 1891, 3° da

Republicn ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Nicolrio Falctlo da Frota.
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DECRETO x, 1351 ;~ - DE 7 DE FEVEREIRO r.s 1891

411

Appro va o plano e orçnucn t» d:t<: ohl'a~ projectadas, desenho dos apparelh os

e d.iscri pção .h" meti.id», <1 t fahricaçiio (lo engenho cent ral de Mur ibeca.,

no Estado de Pernambu 'o.

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio, ela Republtca dos Estados Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao que requereu a Companhia Assucareira de Pernam
buco, oessionaria, por decreto n . 10 .43G de 9 de novembro de
1889, resol ve approvar o plano e orçamento de todas as obras
projectadas, desenho dos apparelhos, descripção dos methodos da
fabricação do encenho central de Muribeca, 110 municipio do
mesmo nome, Estado de Pernambuco, de accordo com o art. 20,
§ lv, do regulamento approvado por docreto n. 10.39:3 de 9 de
outubro de 188ge a clausula unica, que com este baixa, assignada
pelo Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim
o faça executar.

Palácio do Governo !-'rovisorio, 7 de fevereiro de 1H91, da 3°
Republlca,

MANOEL DEODORO llA FONSECA.

Bm'l(o de Lucena,

Clausu.la a, que so refere o decreto
u. 18:;1 A desta data

Unica. A Companhia Assucareira de Pernambuco tlca respou
savel perante o (ToVeI'110 l;ela effectlvidude do fornecimento da
materia prima contraotada, sendo suspensa a gurantia de juros
si o dito fornecimento não se elevar it metade de sua importancia,
isto é, i.1 quinze mil toneladas por safra, salvo caso de força
maior, '-1 juizo do Goveru o ,

Capital Federal, 7 do Iovereiro de 1891. - B. de Lucena:

DECRETO N. 1351 13- DE 7 DE FEVEREIlW DE 1891

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorío, da Republica dos Estados Unidos do Brazil , consti
uido pelo Exercito o .u-maua, em nome da. Nação, attendendo
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ao que requereu a Companhia Central do BrazH, devidamente
representada. rezol vo conceder-lhe autorização para íunccionar
com os estatutos que apresentou; devendo previamente pre
encher as formalidades exigidas pela legislaoção em vigor.

O Ministro e Secretario de ]~ta.do dos Negocios da. Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas assim o fuça. executar.
'"" Sala das sessões do Governo Provisorio, 7 de fevereiro de 1891
3° da Itepnblíca ,

MANOEL DEODORO DA FO~SECA.

Ba)'ffO dJ Lucena.

Estatutos da Couipanhia Central do Brazil

CAPITULO 1

AI't. 1." A Companhia Central do Brazil, sociedade unonyma
ora constituída de conformidade com as leis vigentes, rege-se
pelos presentes esta tutos e tem a sua séde e Ióro juridico na Ca
pital Federal.

Paragrapho uuico , A dlrectoria, de accordo com o conselho
fiscal, poderá erear agencias onde julgar conveniente.

Art. 2.° Os fins da companhia são:
1.° O commorcio de commissões de café e de assucar, ou de

outros quaesquer productos nacíonaes ou estrangeiros;
2.° A acquisição ou fundação, no municipio de Campos, de 10

ou mais engenhos contraes de assncar, de conformidade com a
concessão feita pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro ao en
genheiro J. S. Castro Barbosa, conformo o decreto n. 81 B de
13 de maio do 1800 o contracto de 18 de agosto do mesmo anuo,
em virtude da qual e garantido ° juro de 6 % ao anno, por es
paço do 25 annos, sobre o capital de 3.000:000$000;

3. 0 Adquírrr, por compra ou outro modo legal, estabalecimeu
tos do commercio o industr-ii que se propõe explorar, o quaesquer
bens o dir-eitos necessários aos tln s aqui autorizados;

4.° Abrir relações directas com os mercados estrangeiros;
;).0 Encarregar-se de quaesquer obras ou construcções j

6.° Estabelecer colonos e immlgrantes nas terras que ad
quirir;

7.° Adquirir on fundar enzenlios centraes para café;
8.() Eü'ectuar, com as precisas garantias e cautelas, operações

bancarias.
Art. 3.° O prazo da duração da companhia é de 30 aunos, con

tado" da data em que se verírlcar a ussemhléa constitutiva, 1'0,
dendo SOl' prorogndo si a ussouiuléa geral assim o rcsol ver.
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§ 1.0 Antes, porem, da época referida, poderá a companhia ser
dissol vida por deliberação da assembléa geral, nos casos e
termos que a lei preceitua.

§ 2.0 O anuo social decorre de 1 de janeiro a :31 de de
zembro.

CAPITULO Il

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 4.° O capital (la companhia é de ô.OOO:OOO$ dividido em
30.000 acções do valor de 200$ cada nma .

Paragrapho unico. O capital poderá ser augrnentado nos casos
e termos em que a lei o permitte, por deliberação da assembléa
geral, sendo preferidos, na distribulcão das novas acçõ.is , os
accionistas então inscriptos.

Art. 5.° O capital será realizado, até 50 %, em prestações do
seguinte modo: 30 % no acto da assiguatura d03 presentes es
tatutos, 10 <1/0depois de constituída a companhia, 10 0/" quando
a directoria entender conveniente.

Os restantes 50 0 ' 0 do valor nominal das aeções serão inteira
dos pela companhia, conforme é estabelecido nos presentes esta
tutos. (Art. 38.)

§ 1.0 O accíonista que não effectunr o p<.g'<tmento das presta
ções referidas no prazo anuunciado, incorrerá. na multa de 2 %

sobre a Importancia respectiva, caso realize o pagamento sobre
dito dentro dos 30 dias subsequentes, no caso contrario poderá a
directoría impor a peni de commísso, guardado o disposto no
art , 40 do decreto D. 850 de 1:3 de outubro de IS9(), revertendo a
quota do capital já realizado em favor do fundo de reserva.

§ 2.° As acções declaradas em com missa poderão S0r reemit
tidas pela directoria ,

§ 3.° Não sendo applicada a pena de commisso, no caso de
que trata o § 1°, permanecerá a efíectíva responsabilidade do
accionísta , nos termos da lei, augmentada com o juro de 1 %

ao mez por todo o tempo da mora.
Ar1. G.o A companhia poderá, com o fim de alargar as ope

r:tç5es a que se refere o art , 2°, emittir obrigações (tleberüures)
nominativas ou ao portudor, at) á importancia do capital nomi
nal, ficando a directoria investida de todos os poderes necessa
rios para effectuar a emissão e regular-lhe os effeltos.

Paragrapho unico , As obrigações a que se refere este artigo
serão garantidas com hypotheca o penhor ele todos ou parte
elos haveres sociaes.

CAPITULO UI

DAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS

Ar1. 7.° As acções, antes do integradas são representadas
por cautelas assignadus por dom; directores j em cada uma deltas
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se fará expressa menção do valor nominal que representar, hem
como da unportancia das prestações pagas o demais exigencias
rla lei.

Art. 8. 0 Cada acção ó indivisivel com relação à companhia, a
qual não reconhece mais do um propriotm-io para uma acção.

A1'1. 9.° A trnusferencia elas acções só pode ser erfectuada no
escriptorio da sórle da companhia, por termo assignado pelo ce
dente e pelo cessionn rio, seus legitimos representantes ou pro
curadores revestidos dos poderes ncccssarios, e por um director.

Paragrn.pho un ico , Não são transferi n?is as noções que não
ti verem 40 0/" do seu valor nominal realizado.

A1'1. 10. Os accionlstas da companhia são responsaveis, de
conforniidade com a lei, pelo valor das entradas de capital não
realizadas (las acçõos quo subscreverem ou lhes forem transfe
ridas.

Art. 11. Qualquer pessoa, nacional ou estrangeira, associação
ou sociedade, pode ser accionista da, companhia.

CAPITULO IV

lIA A/ll\IlNISTH,A~~:\O

At'Í. I'!. 1\ companhia será administrada por uma diroctoria
composta de Ires membros, eleitos pela assembléa geral dos ac
ciouístas, de cinco em cinco antros, i\, maioria relati va de votos,
por osorutinio secreto, 0 decidindo a sorte no caso de empate.

~ 1.0 Os directoros (deitas não poderão entrar no exercício do
c;\rgo sem depositur na companhia )00 accões, pelo menos, cada
um, ns qnres servirão de caução ú sua responsabilidade e111
quanto durar o mandato.

A caução será feita por termo, no livro de transfercncins, e
declarução no registro de acções .

§ 2." Os membros da directoriu poderão ser reeleitos, e, quan
do não o sejam, ser viriío até que a 110va directoria se apresente
para tornar posso.

§ 3.° N:1o poderá ser director individuo que estiver impedido
de negociar segundo as disposições do Codigo Coiumercin l ; bem
como uão poderão exercer conjunctameute o cargo de director:
pao e tilho, sogro e geliro, irmãos ou cunhados durante o cunha
dio, parentes por consanguinidade até ao segundo grilO e sacias
da mesma rlrma.

§ 4.° O diroctor que tiver interesse opposto ao da companhia,
em qualquer operação, não poderá deliberar a respeito, sendo
obrigado a fazer o nocessario aviso aos outros dlrectoros, que
disso furâo menção na actu respectiva.

§ 5.° No impedimento ou nuseucía de 11m membro da, directo
ria, por mais de 60 dias, os que estiverem em exercício chamarão
um uccionista que exerça as respectivas funcções até que o di
rector etrectivo compareça; no caso, porem, do impedimento ou
ausoncia oxcedcr de quatro mezes, renuncia ou fallecimento, a
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vaga será preenchida conforme se estabelece neste paragrapho
até á primeira reunião, ordinaria ou extraordinaria, da assernbléa
geral, na qual o cargo será definitivamente provido, servindo o
eleito pelo tempo que faltar ao substituído, respeitado o que se
acha disposto no § lo.

A' ausencia em serviço da, companhia não é applicavel o dis
posto no final doste paragrapho ,

§ 6. o Os directores vencerão o honorario mensal de um conto
de réis cada um, e mais 2 %, repartidamente, sobre os lucros
divisiveis em cada semestre.

§ 7. o A directoria terá, pelo menos, uma reunião onliuaria
cada mez; bem como reunír-se-ha extraordinariamente tantas
vezes quantas for necessario.

§ 8.° A dírectoria escolherá dentre si, no acto de ser empos
sada, o presidente e director da secção commercial, o director da
secção agrícola e o director da secção technica.

§ 9. o As deliberações da dlreetoria serão tomadas, em geral,
por maioria de votos. Nos casos, porém, de acquisição de im

moveis e de iuachiuismos, ou levantamento de emprestimos com
garantia de bens, é ímproscíndí vel a unanimidade ; e não a ha
vendo, será chamado o conselho fiscal, decidindo então a maioria.

Art. 13. São attribuições da dlreetcria:
§ 1.° Administrar todos os negocios da companhia; adquirir

quanto for necessario aos fins constantes do arte 2° e alienar
tudo que for dispensavel ; effectuar operações de credito e bem
assim as que se comprehendem no disposto no arte 6° ; exercer o
mandato, que é pleno, dentro dos limites dos estatutos e da lei,
e nelle se inclue o direito de transigir, ou de resolver amigavel
mente as questões com terceiros, demandar e ser demandada.

§ 2. o Tratar com os poderes publicas.
§ 3.° Celebrar contractos para qualquer 11m social.
§ 4. o Fixar o numero, categoria, funcções e vencimentos

dos empregados; nomeal-os, suspendel-os, multal-os e de
mittil-os.

§ 5.° Autorizar, dos lucros liquidas, os dividendos somes
traes.

~ G.o Apresentar á assombléa geral ordlnariu o relataria
cireurustanciado das operações da companhia" () qual serú aeom
panhado do balanço geral, da demonstração da conta de lucros e
perdas e bem assim do parecer do conselho fiscal relativo ás
contas apresentadas e à situação da companhia.

§ 7. o Organizar os regulamentos que forem precisos.
§ 8.° Escolher o estabelecimento bancaria a que devam ser

recolhidos os dinheiros da, companhia, que serão retirados por
cheques ou recibos assiguados pelo director da secção commercial
ou pelo queo substituir.

§ 9.° Chamar, nos termos do § 50 do arte 12, o accíonista que
tiver de substituir o diredor impedido por falta ou renuncia.

§ 10. Nomear, na qualidade de seus delegados, os gerentes,
sub-gerentes e superintendentes que julgar convenientes, demito
til-os e marcar-lhes os respectivos vencimentos.

:2!l Faociculo·- 1>',) l 5
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§ 11. Tomar em commum as deliberações necessárias ao bom
andamento dos negocias .la companhia, lavrando actas de taes
deliberações em li vro especial.

§ 12. Ouvir o conselho tlscal nos casos em que julgar ueces
sarío o concurso delle,

§ 13. Prestar ao conselho fiscal todos os esclarecimentos que
elle reclamar para o desempenho do encargo que lhe é commet
tido pelo art. 17.

§ 14. Prover a bem da companhia em todos os casos urgentes
o não previstos.

Art. 14. Compete ao presidente e director da secção comrner
cíal, além das attribuições inherentes ao cargo de adminis
trador:

§ 1. o Ser orgão da dlrectoria e represental-a em juizo ou fóra
delle, podendo, para este effei to, constituir mandatarios .

§ 2. o Presidir as reuniões da directoriu e as do conselho fiscal,
quando este funccíonar com aquella em secção conjuncta, e bem
assim os trabalhos preparatorios da assembléa geral até proce
der-se á eleição do presidente respectivo.

§ 3. o Assignar todos os papeis de responsabilidade, compre
hendidos escripturas e contractos.

§ 4.° Ter sob sua immediata administração e fiscalização o
escriptorio central e tudo quanto for attinente á secção com
mercial.

§ 5." Rubricar, abrir e encerrar os livros em que forem regis
tradas as netas das assemliléas geraes e as das reuniões da di
rectoria e do conselho tiscal, os das transferencias e registro de
obrigações (debentures), si estas forem nominativas, e bem assim
os que servirem par;L lançamentos importantes e não forem ru
bricados na Junta. Commercial.

§ 6.° Assignar, com outro director, as acções ou cautelas e as
obrigações (debentures);

§ 7. 0 Convocnr as reuniões da directoria e as de sessão con
juneta com o conselho ríscal, e dar cumprimento as deliberações
respecti vas.

~ 8.° Assig-Ilar letras ou quaosquer papeis de credito.
§ 9. o ConVOC;Lr as assembléas geraes ordinarias e extraordina

rias na fórrna dos arts. 24 e 25.
Art , 15. Compete ao director da secção agrícola, além das

attribuições inherentes ao cargo de administrador:
§ 1. o Administrar e fiscalizar mais directamente tudo quanto

disser respeito á secção agrícola no municipio de Campos ou em
outro.

§ 2. o Substituir o presidente nos seus impedimentos tempo
rarios ,

Ar1. 16. Compete ao director da secção technica, além das
attribuições inhereutes ao cargo de administrador:

§ 1. 0 Occupar-se mais especialmente da acquisição de machi
nismos e apparelhos o da montagem destes, e bem assim de tudo
quanto for relativo á parte technica dos engenhos centraes.

§ '2. o Redigh: todas as actus das reuniões da directoria e as de
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sessão conjuncta com o conselho flscn.l, consignando em taes
actas, que assíguarà com os demais membros presentes, as de
liberações que forem tomadas.

§ 3. 0 Substituir o director da secção agrícola nos seus impedi
mentos mornen taneos.

CAPITULO V

1)0 CONSELHO FISCAL

Art. 17. A assemblea geral elegerá annualmente cinco fiscaes
accionistas, aos quues, além (los encargos que lhes são commet
tidos nos presentes estatutos, incumbe especialmente dar parecer
sobre os negocias e operações da companhia. no armo seguinte,
tornando por base o balanço, inventario e contas da administra
ção, servindo de relator aquelle que dentre si designarem.

§ 1. o O conselho poderá funccionar validamente com tres
membros.

§ 2. o O parecer do conselho fiscal àcerea das contas e balanço
annuaes será entregue á díreetoria a tempo de poder ser publi
cado, com o reln torío, no prazo da lei.

§ 3. o O conselho fiscal pôde, em qualquer tempo, convocar
extraordinariamente :t assombléa g-el'al, desde que occorram mo
tivos graves e urgentes e a directoria se recuse a fazer a con
vocação.

CAPITULO VI

DA ASSEI\lBLÉA GERAL DOS ACCIONISTAS

Art. 18. A assernbléa geral será composta dos possuidores de
aeções que se acharem averbadas no registro da companhia, pelo
menos, 30 dias antes da data em que se verificar a reunião.

Paragrapho unico. Nos cinco dias que antecederem ao da re
união da assembléa geral, ordinaria ou extraordínaria, ficará
suspensa a transferencía de acções, salvo para a constltuição ou
extíneção de penhor.

Ar1. 19. A mesa da assembléa garal será composta de um
presidente e dous secretarias, sendo aquelle eleito por acelamação
e estes nomeados pelo presidente.

Art. 20. A assembléa geral representa a totalidade dos aecío
nistas : as suas deliberações, conforme as disposições destes esta
tutos, obrizam a todos, quer ausentes ou dissidentes.

Art. 21: Todos os acclonistas podem fazer p irte da assembléa
geral, quer possuam as suas acções livres e desembaraçadas,
quer as tenham dado em penhor mercantil.

Paragrapho unieo , Os accionistas que comparecerem ás as
sembléas geraes inscrever-se-hão em um livro de presença, de
clarando o numero de acções que possuirem ou as que repre
sentarem como procuradores.
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Art. 22. A ordem da votação será de um voto por 10 acções
ate 500, que terão 50 votos.

Alem deste numero de votos nenhum mais se contara, seja
qual for o numero de aeções que o acclonista possua ou repre
sente por procuração, mandato este que aliás só pode ser com
mettido a accíonísta que se ache nas condições fixadas no
art. 18.

O mandato a quo se refere o presente artigo não póde ser con
ferido aos membros da directoria, nem aos do conselho fiscal.

Paragrapho unico. Os aocíonístas que possuirem de uma até
nove acções poderão assistir ás assembléas geraes, propôr o que
lhes parecer conveniente aos fins sociaes, e tomar parte nas
discussões, mas não terão voto.

Art. 23. A votação (los assumptos sujeitos á discussão será
por muíorin dos socíos presentes e só a requerimento, por es
cirpto, de tres ou mais nccionistas, se fará por acções.

A1'1. 24. Haverá uma sessão da nssemhléa geral ordinaria em
I'ada anuo, 1lO inoz de ahrit, para tratar dos assumptos que lhe
::-;[0 comuiettidos polo:) presentes estatutos, el1üm assim mais
dos ohjectos quo I'Ol'('1ll propostos Ü apresentados para discus
são.

§ 1.° Esta sessão poderá, em caso de necessidade, ser proro
g-ada para, o dia que o presidente da assembléa annunciar, dentro
do prazo de oito dias.

§ 2.° A convocação será feita com autecedencia de 15 dias,
por annuncios publicados pela imprensa, com indicação do lagar
e hora, não podendo esta assembléa funcclonar com menos de
tros accion istas capazes de constituil-a, atóra os direetores e os
ílscaes.

§ 3.° Nenhuma deliberação poderá ser tomada pela ussembléa
geral, relativamente a con tas e balanço, si antes não tiver sido
upresen tado o parecer dos rlscaes.

§ 4. o Os directores não podem votar nas ussembléas gerues
para approvar os seus balanços, contas e inventaries, nem os
tlscaes pelos seus pareceres.

Ar1. 2;-). Hn.verú tantas reuniões da assombléa geral extraor
dinru-ia quantas Corem julgadas necessarias pelu directoria, polo
«onsolho fiscal, OH requeridas por sete on mais accionistas quI.'
representem, pelo menos, um quinto do capital social.

~ 1.0 1\ ('011 vocação será sempre motivada e feita, por an
núncios, nas folhas publicas, com uma antecipação, pelo menos,
de oito dias.

§ 2.° Nestas assembléas só poderá tratar-se do assumplo que
tiver determinado a convocação e os trabalhos poderão ser pro
rogados nos termos do § lodo art. 24.

Ar1. 26. A assembléa geral só poderá constituir-se e deliberar
nchando-se composta de um numero de acclonlstas que represen
ÍI', pelo menos, a quarta parte do capital social.

sI." Si o numero de accionistas já referido não se reunir,
Iur-se-ha nova convocação para dahi a tres dias, pelo menos,
P01' meio do unnuucios nos [oruaes, com H declaração de que se
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deliberará qualquer que seja a somma do capital representado
pelos accíonístas que comparecerem.

§ 2.° Tratando-se, porém, de reforma dos estatutos, de au
gmento 110 capital e demais hypotheses consig-nadas na lei, a as
sembléa só poderú deliberar validamente achando-se presentes,
pelo menos, acclonlstas que representem dons terços do capital
social.

Si nem na primeira, nem na segunda convocação se reunir o
numero requerido de accionistas, far-se-ha terceiro. convocação
por annunclos e por ea.rtns-circulares, para rlahl a tros dias,
pelo menos, declarando-se o mesmo que preceitua o tlual do ~ Lli

deste artigo.
Art. 27. São attribuíções da assembléa geral:
§ 1.° Resolver todos os neg-ocios da companhia que não esti ve

rem expressamente cornmettidos á directoria.
§ 2.° Eleger a directoria e o conselho fiscal.
§ 3. ° Reforrni r os presentes estatutos, achando-se constitnlda

nos termos do § 2° do art. 26.
§ 4. 0 Deliberar àcerca elo relatorio e contas apresentados pela

directoria e do parecer do conselho fiscal, importando a appro
vação serem os mandatarios exonerados de toda e qualquer re
sponsabilídade, nos termos da lei vigente.

§ 5.° Resolver ácerca do augmento do capital da companhia e
dissolução della, nos termos aqui fixados.

§ 6. o Deliberar acerca de qualquer proposta iniciada por acclo
nistas, pela dírectoría ou pelo conselho fiscal.

§ 7. ° Exercer todos os actos previstos nestes estat utos e deli
herar nos casos omissos ou imprevistos, respeitadas as prescri
peões Ieznes .

CAPITULO VIl

Art. 28. O fundo de reserva será formado de :l % tirados dos
lucros liquidas de cada, semestre. '

Paragrapho uuico , Este fundo é excluslvamente destinado a
fazer fuce as nordas do capitnl social o para, o substituir.

Art. 29. O fuudo de deteriorameuto será constituído com 5 n/o
tirados dos lucros liquidos de cada semestre, podendo ser au
gmentado, por deliberação da assembléa geral.

Paragrapho unico. Este fundo é expressamente creado para
delle serem retiradas as sommas necessn.rlas aos concertos e re
paros importantes ou para reconstrucção do material da com
panhia.

Art. ~~O. O fundo de reserva sorà em pregado con forme n as-
sembléa geral deterrninar . L

Art. 31. A deducção a que se referem os arts. 28 e 29 ces
8a1';\ desde que os -lous fundos nttingircm a. sornma de
20():OOO~OOO cada um ; continuando, porém, ~ oO'cctuar-so na,
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proporção estabelecidn, desde que houver reducção na somma
referida.

Paragrapho uníóo, No primeiro anno de exploração dos en
genhos poderão ser divididos todos os lucros verificados, dei
xando de effectuar-se as deducções de que trata este capitulo.

Art. 3:!. Não se Iará distr-ibuição do dividendo a que se re
ferem o!:l 5° do art. 13 e o art. ;~3, emquanto o capital social,
desfalcado em virtude do perdas, não Iot: integralmente restau
rado.

Art. 3:3. Os lucros Iiquidos, verificados em cada semestre,
deduzidas as quotas dos fundos de reserva e deterioramento,
serão dístt-ibuidos aos accionistas em dividendos..até ~IO maxirno
de 10 % ao anno do capital realizado.

O excedente será applicado á integração do capital. (Art. 5.°)
.IU'1. ;34. Os dividendos não pago~ não vencem juros, e os

que não forem reclamados no prazo de cinco annos, contado do
primeiro dia fixado para o seu pagamento, serão considerados
renunciados a favor da companhía.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAE8 E TRANSITORIAS

Art. ::l5. A primeira directoria, pelo tempo a que se refere o
art. 12, é composta dos accionistas :

Commendador Antonio Ferreira da Silva, presidente e director
da secção commercial .

•João José Nunes de Carvalho, director da secção agrícola..
DI'. Luiz de Castilho, director da secção technica.
O conselho fiscal para o primeiro anno é composto dos

aceionístas :
Commenrlador Podro, Gracíe .
Conde ,de Flgueiredo.t-
Btrão de Salgado Zenha,
Commendador Manoel José de Faria.
DI'. Joaquim Silverio de Castro Barbosa.
Os acclonistns em seguida assignados reconhecem e acceitam

a responsatrilidade que lhes é attríbuída pela lei; approvnm
estes estatutos, hem corno todos os actos praticados pelos incor
poradores ; e concedem á directoria os precisos poderes para o
caso de ser necessario requerer a approvacão dos mesmos esta
tutos e para acceitar quaesquer alterações que possam ser de
terminadas pelo Governo.
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Crêa mais um Iogn.r de primetr o otllcinl e um de terceir-o na Adminlstracã«

dos Co r-reios .1" E"ta"o dr\ Ihhia ,~ ",)\\"1 de prirnei r-» otftcinl na de 1'''1'

nambuco ,

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe rio Go
verno Provisorio da Republicn dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dendo ás necessidades do serviço, resolve crear mais um lagar
de primeiro ameiaI e um de terceiro na Administração dos
Correios do Estado da Bahia e dons de primeiro offlcíal na
de Pernambuco.

O Doutor João Barha.lho Uchôa Cavalcante, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias do Interior e interino da Instrucção
Publica, Correios e 'I'elegraphos, assim o faç , executar.

Palacio do Governo Provísorio, i de fevereiro de 1891, 3° da
República .

MANOEL DEODORO DA FONSECA •

João Barballio Uchõa Cavalcanti.

DECRETO N. 1352 -DF. 12 DE FEVEREIRO DE 1891

Crea um corrunan í o superior deGuardas Nacionnes na comarca (le Palma, n»

Estado (lo Ce-i r á,

o Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados Unidos
do Brnzil resol ve decretar o seguinte:

Art. 1.0 Fica desligada da comarca de Granja, no Estado do
Ceará, a força da Guarda Nacional qualificada na de Palma e com
ella creado um commando superior da mesma Guarda e que se
comporá dos batalhões ns, 7 do serviço activo e 4 da reserva.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 12

de fevereiro de 1891, 30 da Republica.

MANOF.L DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.



U2 nRCIU~Tn~ no (10VER~0 PROVISOIUO

DECRETO N. 1153 - ng 12 DE [o'F,VlmEIRO Dl') 1891

CJ'P1l. um !Jat:tlhiío de i nfu nttu-ia de Guarrlas Nacionaes na comarca de (1I'unja'

no Estudo do Ce:1l'iL.

o Chefe do Governo Provísorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, resolve decreta!' o seguinte:

Artigo unico. Fica creado no com mando superior da Guarda
Nacional da, comarca de Granja, um bntalhão de infantaria da
mesma Guarda, com siis comp.uilüas e a designação de 77° e que
se formara com os guardas nacíonnes qualificados no termo de
Camocim; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça. assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 12

de fevereiro de 1891, 1° da, Republica.

l\L\X('EL DEODORO DA FOXSECA.

Barão de J.ucena.

TJECRETO N. l;~;;,t - nF~ 12 DF. FRnm,p.mo j)E 1891

("":' 11111 /'al:1I1':11) d" "f'~'·I'\·:1 f' ,j,,"~ nS'J":ldl'íif'~ d,~ f':1x:lllal'i:l ll,~ (\111I'lb~

.\"a,'i"ll:"·~ IIIt "IlIl):l!'C:1 d,' L:I!':lII,!:·(·II':t~. 1111 J,:~t:l.tl" de :"(~l'gjJle.

() Chefe do Governo Provisorio (la Repul dica dos Estados
Unidos do Brazíl resolve decretar o seguinto:

Ar1. I. ° Ficam creados na comarca do Larangeiras, no Estado
de Sergipe, um batalhão de reserva e dons esquadrões de ea
vallo rln de Guardas Nacionaes o que serão organizados:

§ 1.° O lmtn.lhlo da reserva, que terá seis companhias e a
designação de Iv, nas fregnezias da comarca.

~ 2. ° O esquirlrão no mnnicipio de Ríachuelo ,
~ :1.n O esquadrão nos termos de Divina Pastora e SiriI'Y.,
AI'/. 2. n Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministrados Negocias da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 12

de fevereiro de 1891, 1° da Republíca ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.
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Crêa o command o superio r <1'1 Guardas Nacionaes da cornurca de Capella, no

Estndn de Serg-ipe.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar o seguinte:

Art. 1. o Fica desligada do commando superior da Guarda
Nacional das comarcas de Marolm e Japaratuba a força da mesma
Guarda qualificada na de Capella e com ella creado um commando
superior, que se comporá do 150 batalhão de infantaria, do 25°
batalhão, jà organizados e do 26° batalhão, ora creado, com seis
companhias,que se formarão com os guardas nacionaes do serviço
activo qualificados nas freguezias da comarca.

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 12

de fevereiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

fl(ml0 de Lucena,

DECRETO N. 1:l:->G - DE 12 DE FJWF,Rl~IRO DF. 1891

f'I"~a ruu hntalhilo d,' inLlIlI:tl'ia .I,' (}llal'dn:'l Naciounos na ,'nln:lrca d,~ Ca mruuú ,

1\0 Est:1.l1n da Hahi:l.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica creado na comarca de Camamú mais um bar
talhão de infan tarlu do serviço aetívo, com seis companhias e a
designação de 11.1°, flue se comporá com 03 guardas nacionaes
qualificados nas freguezias da comarca da Barra do Rio de Con
tas; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provísorlo, no Rio de Janeiro.

12 de fevereiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ra1'iio de Lucena.
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DECRETO N. 1357 - DE 12 DE FIWEREIRO DE 1891

CrA:\ o counuando superior dn GuardaNncionn.l da co marcn de 'I'Irnbaúba e um
batalhão de infantaria <in uresuia Guarda nn de Itamb ', runbas no Estado de
Pernambuco.

O Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar o seguinte:

Art. 1. 0 Fica desligada da, comarca de Itamhé a força da
Guarda Nacional da de Tlmbaúba, ambas no Estado de Pernam
buco, e com ella creado um cornrnando superior du mesma Guarda,
que se comporá do 481) batalhão de infantaria c do de n. 76, ora
creado com seis compan hias, que so formarão nas freguezias da
referida comarca.

Art. 2.° O commando superior da comarca de Itambé se com
porá do 47° batalhão de infautaria. da 12a secção da reserva e do
batalhão n , 77, ora crendo com seis companhias, que se organi
zarão lias freguezias da comarca.

Art. ~~.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisor!o, no Rio de Janeiro,

12 de fevereiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECR.ETO N. 1358 - DF, 12 DE FEVEREIRO DF, 1891

Crêa U"I corpo d,~ I; tV:t1hri~1 d' (tInI' las ;\[:lcion'lf)~ n-i CO'lI:trc,'l. rle Pncntubn ,
no Est~.rlo do Ce,'l.r:i.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Repuulicn dos Estados Unidos do Braz í l, resolve
decretar o seguinte :

Artigo unico , Fica crendo na comarca de Paoituba, no Estado
do Ceará, um corpo de cavallaria do Guardas Nacionaes com dons
esquadrões e a designação de HO, o qual se comporá de guardas
qualificados na mesma comarca; revogarias HS disposições em
contrario.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorío, na cidade do Rio de

Janeiro, 12 de fevereiro de 1891, ~)o da Republica.

MA NOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.
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Transfere do Banco Central Mineiro a concessào felt a por decreto n , 927 de
2i de outubro de iS90, para um engenho central em Minas Geraes .

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republ ica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao
que requereram os cidadãos João Carlos de Mendonça Furtado e
Ananias Barbosa, concessionarios de um engenho central de as
sucar e alcool de canna no município de ltajubá, Estado de
Minas Geraes, com garantia de juros de 6 % ao anno sobre o
capital de 750:000$00\1, resol ve conceder-lhes autorização para
transferirem aquella concessão, com as respectivas clausulas, ao
Banco Central Mineiro

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o fd,ça
executar.

Palacio do Governo Provisorio,)2 de fevereiro de 1891, ~o da
República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 1360 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1891

Concede autorização a Francisco Manoel Garcia e outros para organiztu-em
uma sociedade anonyma S!Jb a denominação de Companhia Omnibus.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio,da Republica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao
que requereram Francisco Manoel Garcia, José Panlo Nabuco
Cirne, Francisco Baptista Diniz e Silva, Antonio Joaquim de Re
zende, Felishino Alfredo Guimarães, Seraphim Luiz Duarte e
Antonio Mendes de Almeida, resolve conceder-lhes autorização
para organizarem uma sociedade anonyma sob a denominação de
Companhia Omnibus e com os estatutos que a este acompanham;
não podendo, porém, a mesura companhia constituir-se detiniti
vamente sem preencher as formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 12 de févereiro de 1891,
3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barllo lU Luc~.
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Estatutos da Companhia Anonyma Omnibus, a
que se refere o decreto UI 1360 de 12 de feve
reiro de 1t<91

CAPITULO I

DA COl\IPANTlfA, SÉDF" FINS E DURAÇÃO

Ar1. 1.0 A Companhia Anonyma Omníbus é coustituida de
accordo com o decreto n . 164 de 17 de janeiro de 1R~)O e demais
disposições relativas a sociedades ídenticas.

Art. ,2. o A séde da companhia é na Capital Federal, com fi
liaes em todos os pontos dos Estados Unidos do Brazil.

Art. 3. 0 A companhia tem por fim :
§ 1. o Estabelecer armazéns ou bazares na Capital Federal e

nos pontos do Brazil, onde a companhia julgar conveniente,
para vender, a preços resumidos, generos nacíonaes e es
trangeiros; podendo importar e exportar taes generos para,
supprimento dos mesmos armazéns.

§ 2. o Montar ou comprar otllcinas para o fabrico de mate
riaes de construcção e louça de barro; bem como, construir
carros especíaes para transporte de materiaes ou outro qualquer
genero, caso ao seu inventor convenha ceder á companhia, em
ig-ualdade de vantagens, o privilegio que obtiver do Governo
da República para os carros de SU1. invencão.

§ 3. 0 Esta companhia terá uma secção bancaria, para reali
zar emprestimos a juro de 10 % annuaes, sob caução de titulos
de cotação na praça e fructos remettidos ú mesma companhia;
e bem assim, emprestírnos sob objectos de ouro, prata e pedras
preciosas. Aos accionístas fará, quando precisem, ernprestírnos
a juro de 7 (Jjo (sete por cento) annuaes, devendo elles caucio
nar, para garantia da companhia, acções da mesma ou outros
quaesquer titulas de cotação na, praça.

§ 4. o Receberá generos nacionaes e estrangeiros, á consi
gnação, mediante a commissão de tres por cento; e dinheiro, a
prazos fixos e em conta corrente a juros convencionados.

§ 5. o Mediante valor recebido, saccará ao cambio do dia
contra as praças da Europa e America, bem como fornecerá car
tas de credito, a juizo da directoria.

§ 6.° O prazo da duração da companhia seráde 30 annos, a
contar da data em que tiver lagar a assemhléa constitutiva,
podendo ser prorogado si assim convier aos interesses da com
panhia o for resolvido pelos nccíonistas em assembléa geral.
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CAPITULO li

DO CAPITAL SOCIAL
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Art , 4. ° O capital da companhia é de 500: 000$ dividido em
5.000 acções do valor de 1O(J$ cada uma. Este capital poderá
ser elevado a 5.000, por deliberação da assembléa geral dos ac
cionistas e de accordo com a lei.

Arte 5.° As entradas para a realização do capital serão do
seguinte modo :

15 % no acto da subscripção ;
15 % por occasião da ínstallação da companhia, e as outras de

10 % com intervullo, nunca menos de 30 dias; sendo as cha
madas feitas por annuncios pela imprensa com 15 dias de ante
cedencía.

Paragrapho uuico, Ao accionista que deixar de effectuar a en
trada correspondente a suas acções no prazo annunciado, se lhe
concederão mais ;W dias de espera, cobrando-se por isso mais um
1101' cento da itnportancia da e11trada.

CAPITULO III

l>.\.~ ACC;ÕES E DOS ACCIONI~TAS

Art. 6.° As acções ou cautelas serão nominativas e assigna
das pelos directores.

Art. 7. 0 Os quatro membros da directoria assumirão a respon
sabilidade de 626 acções da companhia; e os tres do conselho fis
cal e seus supplentes, 416 cada um ; considerando-se todas estas
acções subscriptas e os mesmos obrigados a fazer as respectivas
entradas quando for annuncíado : ficando-lhes o direito livre de
poderem transferi l-as, caso assim lhes convenha.

Art. 8. o A transíerencia das acções será feita no escriptorio
da séde da companhia, por termo assignado no respectivo livro
pelos cessionarios, seus legitimos representantes, ou procurado
res revestidos dos uecessarios poderes, e por um dos directores.

Art. ~).I) Serão oonslderndas em conunisso e reemittidas as
noções cujas entradas forem demoradas, além dos :~o dias após a
chamada.

Art. 10. O capital realizado das acções em commisso reverterá
em favor do fundo de reserva.

CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 11. A directoria será composta de quatro membros (presi
dente, secretario. thesoureiro e gerente), eleitos pelos accionistns
em assembléa gemI de cinco em cinco unnos.
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Art. 12. Poderá ser aleito director da companhia qualquer
accionísta ; por 'm só eu trará em exercicio depois de depositar na
eompanhia 100 acções, que servirão do caução á sua responsa
bilidade até que sejam approvadas as contas relativas á respectiva
gestão. Esta ca ução será feita por termo no li "'1'0 do transferen
eias, declarando-se também no registro dos accionistas.

Art. 13. A directoria chamará um accionísta para exercer as
funcções de director, no impedimento ou ausencía não justificada,
renuncia ou 'lllecimento de qualquer membro da mesma, ser
vindo este substituto até que seja definitivamente provido o cargo
pela assernbléa geral. Tnmbem não poderá entrar em exercício
este novo director sem quo se faça o deposito exigido pelo
art. 12.

Art . 14. Os direetoros reputam-se revestidos de amplos pode
res para todos os actos relativos aos fins da companhia, repre
sentando-a quer em juizo, quer fora delle ,

Ar1. 15. Aos directores se dará, como honorarios, a quantia
de quatrocentos mil réis (400$) mensaes, podendo ser estes
augrnenta.los quando for elevado o capital da companhia, a
quantia superior a dous mil contos de réis.

Ar1. io. São deveres da directoria:
§ 1.° Administrar todos os interesses da companhia, contrahír

obrigações, effectuar operações de credito necessarias aos rins da
companhia.

§ 2. ° Tmtar com os poderes publicos.
§ 3.° Fixar o numero, categoria, funcções e vencimentos dos

empregados; nomsal-os, suspendel-os, multai-os e demittil-os.
§ 4.° Autorrzar torlos os pagamentos e bem assim os dividen

dos, ouvido nesta parte o conselho fiscal;
§ 5.° Apresentar á assombléa geral ordinaría de accionistas, no

mez de fevereiro de cada armo, um relatorio de todas as apara
ções da companhia, o qual será acompanhado de um balanço ge
ral e uma minuciosa demonstração do estado da mesma e do pa
recer do conselho fiscal.

§ 6. ° Indicar, de accordo com o conselho fiscal, qual o estabe
lecimento bnncarío onde (levem ser depositados os dinheiros da
companhia; sendo dalli retirados por cheques, assignados pelo
thesonreiro e rubricados pelo presidente ou quem suas vezes
fizer.

§ 7. 0 Chamar o accionista que ti ver de substituir o director
impedido pelos motivos mencionados no art. 13, dando preferen
cia a um dos membros do conselho Hscal ou dos supplentes que
julgar apto para exercer as funcções de director ,

§ 8.° Lavrar e assignar em livro especial as netas das delibe
rações em beneficio dos interesses da companhia, tomadas em
commum e por maioria do votos.

§ 9.° Prover o bem da companhia em todos os actos ingentes
e não previstos nos presentes estatutos.

§ 10. A directoria reunir-se-há ordinariamente uma vez por
semana, e extraordinariamente sempre que o presidente ou o con
selho rlscal entender convocai-a.
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Art. 17. Compete ao presidente, além das attrlbuições inhe
rentes ao cargo de dlrector:

§ 1.0 Convocar as assembléas geraes ordinarias e extraordina
rias e presidir as reuniões da directoria e as do conselho fiscal,
quando este funccionar com aquella, em sessão conjuncta; e bem
assim, os trabalhos preparatorios das assembléas geraes dos ac
clonistas até eleger-se o respectivo presidente.

§ 2. ° Rubricar os cheques e mais documentos firmados pelo di
rector-thesoureiro ; e bem assim, os termos de abertura e encer
ramento de todos os livros da escripturacão geral da companhia,
excepto aquolles que deverem ser rubricados pela Junta Com
mercial,

§ 3. ° Assiznar todos os papeis da administração geral da com
panhia, com excepção das escripturns e contractos, que serão
tambem assignados por mais de um director.

§ 4.° Velar pela fiel execução destes estatutos a bem dos in
teresses geraes da companhia.

Art. 18. Compete ao secretario, além das attribuições inhe
rentes ao cargo de director:

§ 1.° Redigir as actas das reuniões da directoria e das sessões
conjunctas com o conselho fiscal, consignando as deliberações
tomadas.

§ 2. ° Authenticar as transferencias das acções no respectivo
livro.

§ 3. ° Assignar todas as certidões mandadas passar pela díre
ctorla ou seu presidente.

§ 4.° Coordenar os dados necessários a organização do rela
torio annual ,

§ 5.0 Fornecer os documentos e informações de que o conselho
fiscal carecer, auxiliando-o nas suas averiguações e assistindo
aos exames do mesmo.

§ 6.° Substituir o presidente nos seus temporários impedi
mentos.

Art. 19. Compete ao thesoureiro, além das attribuições inhe-
rentes ao cargo de director:

§ 1.0 A guarda dos valores e titulos da companhia.
§ 2.° Receber e pagar qualquer quantia devida.
§ 3.° Depositar nos estabelecimentos bancaríos, designados

pela companhia, os saldos que existirem em caixa.
§ 4.° Assignar os cheques para os pagamentos autorizados

pela director-ia.
§ 5.° Rubricar mensalmente o balancete da receita e despeza,

depois ele examinar as respectivas contas.
§ 6.° Assig nar com o presidente os titulos de acções.
§ 7.° Promover a venda, compra e as transacções commer

ciaes dos productos das explorações da companhia.
§ 8.° O thesoureiro será substituido, em seus impedimentos mo

mentaneos, por qualquer dos outros directores.
Art. 20. Compete ao gerente, além das attribuições inherentes

ao cargo de director:
§ 1.0 Dirigir e fiscalizar o serviço geral das offícínas, constru-
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cções e fabricas de materíaes, para que sejam executados todos os
trabalhos com a maxima regularidade, e bem assim os estabele
cimentos e interesses de que trata o art. 3° e seus paragraphos.

§ 2.° Propor á directoria a nomeação do pessoal necessario ao
serviço das offlcinas, fabricas e construcções.

§ 3.° Dar inteiro e fiel cumprimento ás deliberações da dire
ctoría, á qual prestará as informações referentes a todos os tra
balhos sob sua direcção.

§ 4.0 Apresentar mensalmente as ferias e as contas das des
pezas, afim de ser autorizado o devido pagamento.

§ 5.° Propôr á directoria todas as medidas que julgar conve
nientes aos interesses da companhia.

CAPITULO V

IlI) CONSEI,I!O FLSCAL

Al't.:~l. O conselho fiscal será composto de tres membros effe
ctivos e tres supplentes, eleitos pela assernbléa geral, e servirão
por um anno, excepto os primeiros membros do conselho fiscal e
seus supplentes, eleitos pelos accionistas incorporadores, que
servirão durante cinco annos com a directoria incorporadora.

Art. 22. Aos membros effectivos do conselho fiscal se darão
duzentos mil réis (200$) de ordenado mensalmente. Nos seus
impedimentos serão substituidos pelos seus supplentes, que per
ceberão o ordenado que competia ao substituído.

Art. 2:1. Além das attribuições que a lei confere ao conselho
fiscal, tem elle o direito da fiscalização sobre todos os negocios
da companhia; podendo, quando julgar preciso, solicitar da dire
ctoria a convocação da assernbléa geral dos accionistas.

CAPITULO VI

Art. 24. A assembléa geral será composta dos accionístas,
cujas aeções se acharem averbadas no registro da companhia.

Paragrapho unico. Ficará suspensa a transferencia de acções
durante os trinta dias que antecederem ao da reunião da assem
bléa geral ordinaria ou extraordinaria.

Art. 25. A mesa da assembléa geral será composta de um pre
sidente e dous secretários, sendo estes nomeados pelo presidente
e aquelle por acclamação ,

Art. 26. Os membros da directoria e os do conselho fiscal
não poderão fazer parte da mesa.

Art. 27. A totalidade dos accíonístas é representada pela as
sembléa geral e as deliberações desta, conforme as disposições
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Art. :31. As uttrlbulçocs Ih ussembl.ia geral são as seguintes:
§ 1. o lcesolvcr todos os necoclos da, eompuuhia que não esti

verem ex oressameu te commottidos á dlrectorla.
§ 2. 0 Eleger a direetoria e o conselho fiscal.
§ 3. o Reformar os presentes estatutos, achando-se legalmente

constituída, conforme exig-e o art. 35.
§ 4. 0 Deliberar acerca do relatório e contas apresentados pela

directoría e do parecer cio conselho tiscal; e bem assim, de qual
quer proposta que for apresentada.

§ 5, o Resolver sobre o capital da companhia quando tiver de
ser augmeutado, dissolução ou prorogação della, nos termos fixa
dos nestes estatutos.

§ 6. o Exercer todos os netos previstos nestes estatutos e deli
berar nos casos omissos e imprevistos, respeitadas as prescri
pções legues.

CAPITULO VII

DO FUNDO DE ltESERVA E DOS DIVIDENDOS

Art. :38. Serão considerados lucros socíaes os que annualrnente
se liquidarem da, exploração dos objectos declarados no art. 30 e
seus paragraphos.

Art. 39: Os quatro membros da directoria, os tres do conse
lho fiscal e os supplentes deste, que assignrun estes estatutos
como incorporadores, terão o direito a 5 % sobre a importancia
das acções, cuja responsabilidade assumem, de accordo com o de
terminado no art. 7°.

Art. 40. Dos lucros liquides serão deduzidos ann ualmente:
§ I. o Dez por cento (10 "/0) para dividendo aos accíonístas ;
Cinco por cento (5 oI o) pua fundo de reser va ,
O restante será dividido em quatro partes iguaes, sendo: duas

partes addicionadas ao dividendo dos accionístas, uma repar
tídu pelos quatro membros da directoria e a ultima para au
gmento do fundo de rOSHrV<l.

§ 2. n Attiugindo o fundo de reserva a cincoenta por cento
(50 %) do capital realizado, esta ultima quota será repartida em
duas partes iguaos, sendo uma para os accíonistas e a outra
para a directoría e o conselho ríscal .

CAPITULO VUI

Il/SPOSIÇÔES GERAES E TRANSITaRIAS

Ar-t. 41. De accordo com as disposições destes estatutos, será
a.primeira directoria ela companhia, composta dos cidadãos:

Francisco Manoel Garcia, presidente.
José Paulo Nabuco Cirne, secretario.
Francisco Baptista Diniz e Silva, thesoureíre ,
Antonio Joaquim de Rezende, gerente.
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Conselho fiscal

Felisbino Alfredo Guimarães.
Serafim Luiz Duarte.
Antonio Mendes de Almeida.

433

Supplentes

Guilherme Antunes Baptista.
Caetano Gonzaga de Souza Amorím,
Art. 42. A' companhia pertencerão todos os direitos e vau

tagens dos privilegios e concessões que adquirir.
Art. 43. Fica desde já a directoria autorizada a satisfazer as

despezas convenientes, bem como as da incorporação da com
panhia.

Art. 44 e ultimo. Os aocíonistas, em seguida assignados, incor
poradores desta companhia, reconhecendo e acceítando a respon
sabilidade que lhes é attribuida por lei, approvam estes estatutos.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1890.- Francisco Manoe;
Garcia.-Jose Paulo Nabuco Cirne.-Francisco Baptista Diniz e
SUva.-Antonio Joaquim de Resenâe i-« Felisbino Alfredo Gui
marãesi-s-Serafim. Luiz Duarte.-Antonio Mendes de Almeida.
(Seguem as assignaturas dos accíonístas.)

DECRETO N. 1361 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1891

Concede a Samuel A.. das Neves autorização p;1!'a organizar uma so ciedad e

anonyma sob a denominação de Companhia Iniciadora Paulista.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Braz il, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
ao que requereu Sarnuel A. das Neves, resolve conceder-lhe auto
rização para organizar uma sociedade anonyma sob a deno
minação de Companhia Iniciadora Paulista e com os estatutos que
apresentou; não podendo, porém, a mesma companhia consti
tuir-se definitivamente sem preencher as formalidades exigidas
pela legislação em vigor. O Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas assim o
faça executar.

Sala das sessões do Governo Provísorio, 12 de fevereiro de
1891,3° da Republíca,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.~

Bat'60 d8 Luoét'aa.
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Estatutos da sociedade anonyma - Companhia Ini
ciadora Paulista- a que se refere o decreto
n, 1361 de 12 de fevereiro de 1891

CONSTITUIÇÃO, FINS, SJ:mE, CAPITAL DA CO:\IPANHIA E SUA
nlJRAÇÃO

Art. }.o Sob a denominação de - Companhia Iniciadora
Paulista - tlca constituida uma sociedade anonyma industrial o
agrícola, tendo por fim :

1) Iniciar e explorar, em gorando escala, a industria da ex
tracção de féculas, de óleos vegetaes e míneraes, de fibras textis
e de materíaes de construcção ;

25 Explorar e melhorar as tudustrias que teem por base a cauna
de assucar, mormente quanto á producção do alcool.

Art: 2. (l A sede da companhia é a cidade de S. Paulo, po
dendo ter agencias, succursaes e escrjptorios filiaes em diversos
pontos deste Estado e nos Estados do Rio de Janeiro e Minas
Geraes.

Art. ;3.0 () capital ó de duzentos contos de róis, dividido em
III il acções do valor do duzou tos mil réis cada uma, podendo ser
elevado a mil contos de reis, por série; de duzentos contos cada,
uma, a juizo da, dlrcctoria , á proporção que o desenvolvimento
da companhia ou a exploração de novo ramo de industría a
torne necessaria.

Art. 4.° No caso de elevação do capital, os accíonístas terão
preferencia na distribuição das novas acções, na proporção do
numero das que possuírem ao tempo da emissão.

Art. 5.° As entradas do capital serão feitas, a primeira na
razão de trin la por cento, dentro do prazo de quinze dias, depois
da chamada; as demais entradas serão feitas na razão de dez por
conto cada uma, com in tervallo nunca mono!' do trinta dias.

AI't. (i." g. facultada a intogralização antecipada das noções,
pag;uHl0 os accionistas, no a «'1o, o juro de nove por cento ao
:1l1110 pelo tempo quo JIOIIV(']' decorrido do semestre em que se
roa lizru- a.integrn.llzacão.

Ar1. 7." Os actkmistas impontuacs ücam sujeitos it multa de
dous por cento por mez de demora.

A adrninístracão poder-á declarai' em commisso as acções cujas
entradas forem demoradas por mais ele sessenta dias, contados da
data da chamada. As acções assim declaradas serão reemittidas
e o producto dellas será levado ao fundo de reserva.

Art. 8.° As acções serão inscrlptas em um livro de registros e
asslgnadas pelos dírcctores presidente, thesoureiro e secretario, ~

em cada uma será mencionado o valor nominal que represen
tarem e.a importnncía das prestações realizadas.

Art. ~I. o As noções serão nominatí vas até it sua integralização,
podendo ser depois convertidas em titulas ao portador; essas
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acções ao portador, por sua vez, poderão ser convertidas em
nominativas. Em ambos os casos será. paga pelo accionista , por
este serviço, uma taxa razoavol , estabelecida pela administração
e cuja importaucia será levada, à, conta de lucros socíaes.

Art. 10. A transferencln <las acções só poderá ser effectuada
por termo no competente livro da companhia, assignada pelo
cedente e cessionario ou por procuradores com poleres especíaes
para o acto .

Art. 11. A duração será de 30 rumos salvo prorognção, de
accordo com dC'lil)o~;l,çrtO ela assembléi geral.

DA '\SSlümÜ~A GERAL

Art. 12. A assembléa geral será constítuída por accionistas,
que representem um quarto do capital social, no mínímo , Si, no
dia designado, não se reunir numero legal de accíonlstas, haverá
nova convocação, com declaração expressa de que se deliberará
com qualquer numero, seja qual for a somma do capital repre
sentado pelos accionistas que comparecerem.

Art. 13. A sessão, porem, da assembléa geral, que tiver de
deliberar sobro alteração dos estatutos, prorogação do prazo da
duração da companhia ou dissolução antecipada dclla e sua liqui
dação, deve ser constituída por numero de accionlstas que repre
sente dous terços do capital social.

Art. 14. Si, porém, na primeira reunião não comparecer nu
mero de accíonlstas que represente aquella somma de capital)
será convocada segunda, e si nesta segunda ainda não compa
recer o numero necessario, será convocada terceira, por meio de
anuuncíos e cartas a cada um dos accionistas, com a declaração
expressa de que a assembléa deliberará com qualquer nu
mero de accionístas, seja qual for a somma do capital repre
sentado.

Art. 15. Cada accionista terá tantos votos quantos forem o
numero de cinco acções que "possuir. Os possuidores de menor
numero de acções ou portadores de obrigações da companhin
(tlebeniures) poderão assistir à reunião. fazer propostas e (lis
cutir, mas não terão voto.

§ 1. 0 Os possuidores de acções ao portador, para poderem
fazer parte da assembléa geral, discutir, deliberar e votar,
depositarão suas acções no escríptorío da companhia, com dez
(lias de antecedencia ao dia marcado para a reunião.

§ 2.° 08 possuidores de acções, quer ao portador, quer nomi
nativas, que as tiverem caucionadas, e por esse motivo não
possam deposital-as, farão por escripto aviso dessa circumstancia
dentro daquelle prazo.

§ 3.° Servira de prova do deposito ou do aviso o recibo ou
declaração do dírector-secretario ou de quem suas vezes fizer.

Art. 16. As deliberações da assembléa geral serão tomadas
1)01' maioria de votos presentes.
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Art. 17. Podem deliberar a votar:
1) As sociedades anonymas, por um dos seus mandatarios;
2) As firmas sociaes, por um de seus membros;
3) As corporações, por um de seus prepostos;
4) As heranças pro indiviso pelo inventariante;
5) As mulheres casadas, por seus maridos;
6) Os menores ou interdictos, por seus tutores ou curadores;
7) Os fallídos, pelo curador fiscal ou administrador;
8) E os procuradores, sendo acclonlstas, e uma vez que o man

dato confira poderes especiaes 8 os representados possam tomar
parte na assembléa geral.

Todos os documentos comprobativos destas representações
deverão ser exhibidos em assembléa geral no acto de subscrever
o livro de presença.

Os administradores e físeaes não podem ser mandatarios.
Art. 18. Não podem votar:
1) Os administradores para approvarem balanços, contas e in

vontnrios ;
2) Os flscaes os seus pareceres;
3) O accionísta a avaliação, ou quaesquer vantagens, que pri

vada e exclusivamente lhe interessem.
Art. 19. Compete á assem bléa geral:
1) Discutir e deliberar sobre as contas e relatórios da directoria

o sobre os pareceres do conselho fiscal;
2) Eleger a directoria e o conselho fiscal;
3) Resolver sobre todos os assumptos de interesse social, que

não estiverem expressamente commettidos á directoria ou ao con
selho fiscal;

4) Deliberar a respeito do maior augmento do capital da com
panhía dissolução ou prorogução do prazo della e reforma de
estatutos;

5) Delibernr a respeito de qualquer proposta offerecida por
algum accíonísta, pela directoria ou conselho fiscal.

Art. 20. Haverá uma sessão ordinaria annual da assembléa
geral no moz de agosto para tomar conhecimento das materías,
que lhe são affectas pelos presentes estatutos, e das propostas,
indicações e assumptos, que forem submettidos ao seu conheci
mento e que não forem da competencla exclusiva da directoria
ou do conselho fiscal.

Art. 21. No caso de não ter sido convocada a assembléa geral
ordinaria até tres rnezes depois do prazo marcado no artigo an
terior, qualquer accíonista poderá exígil-a da administração; e,
no caso de não ser attendido, poderá fazer a convocação, decla
rando isso mesmo nos annuncios respectivos.

Art. 22. A admínístr.cção apresentará á assembléa geral 01'
dinaria o relataria, contas (la administração e parecer da com
missão fiscal, para serem discutidos e approvados,

A approvação das contas importa plena e gem1 quitação para
a administração da companhia.
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Art. 23. Haverá tantas reuniões da. assernbléa geral extraor
dinaria quantas forem julgadas necessarias pela dírectoria, con
selho fiscal, ou requeridas por um numero de accionístas, que
represente um quinto, pelo menos, das acções emittidas.

Paragrapho unico , Nestas reuniões só se poderá tratar do as
sumpto para que tiver sido convocada a assembléa ger.rl ,

Art. 24. A convocação da assombléa geral será sempre fun
damentada e annunciada pela imprensa, por mais de uma vez,
sendo a primeira vez com nnteeedencia nunca menor de 15 dias.
Este prazo será reduzido a cinco días, quando se tratar da, se
gunda ou terceira convocação.

Ar1. 25. As assembléas g-era.es serão presididas pelo direetor
presidente da companhia, ou seu substituto, o qual chamara para.
secretarias dous aocíontstus presentes e constituirão a mesa di
rectora dos trabalho».

ADMINISTRAÇÃO

Art. 26. A companhia será administrada e dirigida por uma
directoría composta de quatro membros, que se denominarão
directores, sendo um presidente, outro director technico, outro
thesoureiro e outro secretario, eleitos em assembléa geral de
entre os accionlstas que possuírem 50 acções pelo menos.

Art. 27. O director-presidente será substituído em seus impe
dimentos pelo dírector-secretario, thesoureiro e technico, se
gundo a ordem em que estão mencionados.

Art. 28. O mandato da directoria durará por quatro annos,
podendo ser reeleita em todo ou parte.

Art. 2g. Antes de entrar em exercício, cada director é obri
gado a garantir a sua gestão mediante a caução de 50 acções da
companhia, que ficarão innliennveís emquanto exercer o cargo e
não forem approvadas as respectivas contas.

Ar1. 30. "\ rlirectoria não poderá funccionar sem a presença
de tres ele seus membros. As suas decisões serão tomadas por
maioria, de votos, No caso de empate o director-presidente terá,
além do seu voto, voto de qualidade.

Art. 31. No caso de vaga ou impedimento justo, por mais de
dons mezes, de algum dos membros da dírectoría, os demais dire
ctores em e:tercicio designarão, de entre os accionístas que pos
sam ser directores, um substituto para exercer o cargo.

No caso, porém, de vaga compete a assembléa geral em sua
primeira reunião fazer a eleição derinitíva .

Art. ·32. Presume-se ter renunciado o cargo o director que,
sem motivo justo e por mais de tres mezes consecutivos, deixar
de exercei-o.

Art. 33. Tnrnhem se dá renuncia do cargo no caso do dire
ctor eleito ou designado dentro do prazo de 30 dias, depois da
eleição ou designação, não prestar a devida caução.

Ar1. 34. Não podem servir conjunctamente na administração
pae e filho, sogro e genro, cunhados durante o cunhadio, paren
tes até ao 2° grilo e os membros da mesma firma SOCIal.
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Art. 35. A' administração tlcam conferidos os poderes neces
sarios para praticar todos os netos de livre gestão, relativos aos
fins e objectos da companhia - para represental-a em juizo e
fora delle , em todas as questões em que ella for interessada,
podando transigir, celebrar coutractos, hypothecar ou empenhar
bens sociaes, coutrahlr emprestimos por meio de obrigações
ao portador (debcntl·wes), realizar quaesquer operações de
credito e todas as mais que julgar de vantagem e Interesse
pwa a companhia, adquirir e alienar bens, transferir direitos e
privilegias da companhia, dispor e ordenar todos os serviços
e operações com plenos, geraes e ospeciaes poderes.

Art. 36. A companhia terá um conselho tiscal, composto de
tres membros effectivos e tres supplentes, eleitos annualmento
na primeira reunião da assembléa geral ordina ria, dentre os ac
cionistas que possuírem, pelo monos, 20 acções.

Art. 37. A administração poderá ouvir o parecer do conselho
tlscal e pedil-o mesmo por escripto em todas as questões, que
lhe são affectus e que lhe incumbe resolver.

Art. 38. Qs honorários annuaes da administração ficam ar
bitrados em 6: 000$ ao director technico, 4: 000$ ao director
presidente e em 3:000$000 aos demais. Estes honorarios serão
pagos mensalmente, a comeear da instaIlação da companhia.

LUCIWS E D1STHIDUIÇÃO

Art. 39. Serão considerados lucros sociaes: os productos
liquidas das operações mencionadas no art. lo e os das operações
flue forem realizadas pela directoria, em virtude das disposições
rIo art. 35.

Art. 40. Estes lucros, eüectivamente verificados em cada
semestre, serito dlstríbuídos do seguinte modo : dez por cento
serão levados a fundo de reserva até completar vinte e clnco
por cento do capital social, computando-se nesta quota o
producto das acções cahídas em connnisso, se8'undo o art. 70 •

O excedente dos dez por cento será destinado aos dividendos,
sal va a disposição (lo art. 38.

Art. 41. Os dez por cento destinados ao fundo de reserva
serão divldidos em duas partes iguaes: a 1a será sempre desti
nada ao fundo (18 reserva; a 2a poderá ser applícada á reg-ula
rízação dos dividendos, quando estes não attíugirem a seis P0l'
cento.

Nestes casos o fundo de reserva será reconstítuído nos se
mestres ímmetliatos com o excesso de renda, ou como for de
terminado pela assembléa geral ordinaria em SUA, primeira
reunião.

Art. 42. Os dividendos não reclamados não vencem juros e
no fim de cinoo annos reverterão em beneficio do fundo de re
serva.

Art. 43. O fundo de reserva poderá ser consti tuido, a juizo
(a dírectoría, em títulos que oüerocam g arantla real e Ü
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destinado a fazer face ás perdas que venha a soffrer o capital
e a quaesquer outros prejuízos supervenientes, devendo sempre
ser reconstituido, quando desfulcado ,

Il\SI'OSIÇÕ\':S PEIC\IANENTgS

Art. 44. A administração fica constituída com poderes amplos
e especiaes para requerer aos poderes públicos quaesquer me
(lidas que considere convenientes aos interesses da cornpanhia ,

Art. 45. A companhia, além dos estabelecimentos agrícolas e
industriaes, necessarios para a realização de seus fins, poderá
possuir edirícíos proprios para estabelecimento de sua adminis
tração e de suas agencias, succursaes e escriptorios flliaes.

Art. 46. Os casos não previstos nestes estatutos serão regidos
pelo decreto 11. 164 de 17 de janeiro de 1890 e mais disposições
em vigor, que regulam as sociedades anonyrnas.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 47. Os acclonístas acceitam e reconhecem a responsabi
lidade legal que lhes ad vem pela fundação da sociedade an
onyma, denominada Companhia Iniciadora Paulista, approvam
estes estatutos, e nomeam para o primeiro quatríénnto os
accionistas :

Dr , Samuel das Neves, engenheiro, director-presídente,
Dr, Guilherme Candído Xavier de Brito, engenheiro, director

techníco ,
Dr , Delphim Carlos Bernardino Silva, advogado, rlírector

secretario.
Dr , João Ribeiro Marcondes Machado, ndvogado, director

thesoureíro.

Conselho fiscal

Cicero Bastos, capitalista.
Manfredo Meyer, capitalista.
Dr , Bento Ribeiro dos Santos Camargo, ad vogado,

Supplentes

Dr , Paulo Ferreira Alves, capitalista.
Dr .•Joaquim Prado de Azambuja, capitalista.
Camillo José de Sampaio, capitalista.
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Generalíssimo -Si os meios díspouíveís d'entre as attribuições
do Governo para acudir aos males provenientes da agiotagem
são Iimitados e indirectos, não lhe sendo licito attentar contra
os principios de liberdade em que se molda o regimen das socie
dades anonymas, como em outra oceaslão já foi ponderado em
vossa presença, não é menos exacto que deve o Governo repri
mir, quanto possível, os abusos que podem advir e que de facto
ha em muitas destas transacções, eorn manifesto prejuizo da
riqueza publica e particular.

Entre estes abusos, o mnís reprelrenslvel é o que comrnummente
se verifica no modo por que St3 incorporam a maior parte das
companhias.

Publica-se um prospecto attrahente, mas conciso, omittindo-se
cautelosamente a importancia da commissão e outras despezas
em vantagem dos fundadores ou incorporadores, ordinaria
mente tirados sobre a totalidade do capital subscripto, impor
tando ás vezes em centenas ou milhares de contos de réis, con
forme o valor nominal das subscripções.

Omítte-so o preço ou o custo dos contractos, concessões e favo
res adquiridos para base das operações das companhias.

Os incorporadores adquirem dos coucessíonarios de qualquer
contracto ou serviço, por um determinado preço, a transferencia
para a companhia, mas pelo decuplo ou mais do preço que real
mente pagam.

Assim, lucram não só a pingue porcentagem da incorporação,
como também a di fferença do preço da cessão de taes contractos,
propriedade, fazendas, fabricas, caS8S commercíaes, etc.

Raramente o incorporador assume a responsabilidade da com
panhia por elle incorporada, porque sabe que, onerada ella com
o excessivo preço das acquísições, não pode rlar grande vanta
gem aos accionistas.

Estes, por.un, que subscrevem as acções com o proposito de
vendol-as, antes mesmo de realizar a primeira entrada, não
indagam ";18 condições onerosas das companhias incorporadas,
nem teern meios de fazel-o, porque nem mesmo o projecto de
estatutos é submettido ao seu exame. slnão mediante rapída
leiturn feita pelo secretario da assembléa de ínstallação ,

Assignam previamente listas avulsas approvando estatutos
que não conhecem nem lhes são apresentados no acto em que
subscrevem as acções. E atú muitas veZ8S taes estatutos se
organizam depois de cnccrrnda a subscripção das acções e appro
vades previamente os projectos de estatutos que devam ser
organizados.

Os dividendos de 20 e 30 o annunciados por algumas com
panhias no fim do semestre, sem que nad» assentassem, é facto
que demonstra provirem elIes do jogo e não do legitimo proveito
tIe operações, a quo essa" companhias se destinavam,

O incentivo do taes dividendos procedentes de semelhante
origem constituo pürigo publico, acarretando desastrosas Jiqui
dacoos, sem proveito eíllcaz para o progresso ren 1 do paiz.

A febre da agiotagem proporciona, é verdade, rapida fortuna
para. alguns individuos ; mas desvia do verdadeiro emprego
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capitaes enormes, e produz crises que, de envolta com gravis
símos prejuizos particulares, abalam o credito publico.

A riqueza publica e o progresso, que esse movimento parece
indicar, são flcticíos, ephemeros e ruinosos.

As vendas a prazo exigem providencius para reprimir abusos,
que se praticam no aventuroso svstema de agiotagem presen
temente inaugurado.

A differença nas cotações entre a venda a prazo e a venda
a dinheiro apresenta excesso condemnavel ; e taes são as despro
porções no preço, que não guardam relação entre o juro razoa
vel do desconto e o lucro das operações effectuadas a prazo.
Não deve continuar tal estado de cousas sem que o poder pu
blico procnre melhorar as condições do negocio, para que a
Inexperiencia e a ambição de rápida fortuna não produzam vi
ctimas.

Estas ligeiras considerações bastam para demonstrar a neces
sidade de acautelar a desidía de incautos e temerarios subscripto
res de acções e reprimir um dos maiores abusos praticados na
organização das companhias.

Tenho, pois, a subida honra de apresentar it vossa consideração
o decreto junto.

Capital Federn.l, 14 de fovereíro de 1891. - T. de Alencar
Araripe.

DECRETO N. 1:~62 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1891

Pr-ovidencia sobre a organisacão das sociedades anonymas.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provísorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, decreta:

Art. 1.0 As sociedades anonymas, para abrirem subscrlpção
publica, formarão os seus prospectos, nos quaes se deverão de
clarar os nomes das pessoas que preliminarmente se associarem
para constituíl-a,

Art. 2.° Nos mesmos prospectos se mencionarão por suas datas:
1.° Os contractos em que se basearem, si os houver, e os que

tiverem sido feitos com incorporadores, syudicatos ou outras
quaesquer entidades civis;

2. o AS sommas que se devem desembolsar por compras, com
missões, porcentagens ou quaesquer outros encargos.

Ai-t • 3. 0 Os prospectos serão acompanhados do projecto de
estatutos.

§ I. o Todos os documentos a que se referirem os ditos pro
spectos ficarão depositados no esct-lptorio do incorporador, para
serem examinados por quem deseje subscrever.

§ 2. (j A subscri peão só poderá e fleotunr-se oito dias depois de
feito esse deposito.

Art. 4. (l Os documentos serão assignados pelo incorporador e
interessados, e servirão para ínstrucção do registro na Junta
Commercial.
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Art. 5.° Os documentos de que tratam os artigos antecedentes
serão exhibidos na assembléa constituinte da sociedade; e com a
acta da sua constituição, e certidão (10 deposito de que trata o
art , 10, servirão para o registro, que se fará na Junta Commer
clal dentro de um mez ,

Art. 6. ° Si dentro de seis mezes da constituição da sociedade
anonyma esta não começar as suas operações, considerar-se-ha
ipso facto dissolvida.

Art. 7. o Os fundadores ou incorporadores de sociedades
anonymas, os cedentes de eontrnctos, D\itoScom o poder publico,
que auíerlrem vantagens, sob a fôrma de venda, commissão ou
porcentagem a deduzir do capital, pagarão 5 % do valor da
venda, commissão ou porcentagem.

Art. 8. 0 Este pagamento se fará no Thesonro Nacional, com
guia dos incorporadores; e o registro na Junta Commercial só se
{ltrá depois de realizado tal pagamento, que se effectuará dentro
de 30 dias, depois de constituída a sociedade.

Art. 9. 0 Os fundadores ou incorporadores respondem bona {ide
col1ectivamente pelas declarações dos prospectos, fazendo-se effe
eti va a responsabil idade civil ou criminal, como no caso caiba.

Art. 10. E' perrnittída a definitiva constituição das sociedades
anonymas, quando estiver subscripto todo o capital e realizada a
sua décima parte em dinheiro, sendo permittída a negociação (fe
suas acções tão somente quando estejam realizados 40 % do
capital. •

Art. 11. As vendas de acções ou cessões ele direito a acções a
prazo pagarão 3 % do valor nominal de cada acção que fizer
objecto da, transacção ou transferencia de contracto .

§ 1.0 Este imposto será satisfeito por estampilhas inutillsadas
pelo corretor nos respectivos contractos que derem aos mutuarios
ou pelo vendedor, quando o contracto for directamente por este
celebrado.

~ 2.0 A falta do pagamento deste imposto importa a nullidade
da transacção .

Art. 12. Os dividendos superiores a 12 0 / 0 , com esta ou outra
qualquer denominação, como - houus -, integralização -, etc.,
pagarão 2 % do excesso, deduzidos no acto do pagamento ou dis
tribuição pelos acclonístas.

Art. 1:3. Em tudo quanto não esteja alterado por este decreto,
subsiste a, lei n. 3150 de 4 de novembro de 1882, o decreto n. 8821
de 30 do mesmo mez e anuo, e o decreto u. Hi4 de 17 de janeiro
de 1890.

Art. 14. Este decreto terá execução desde a sua publicação.
Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 14 de fevereiro de

1891, 30 da Republica .

MANOEL DEODORO IjA FONSECA.

T. de Ale/7(~ar Araripc;
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DECRETO N. 1363 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1891

4~3

Approvn a planta apresentada pela Companhia Rio de Janeiro Oity Impl'olJe

ments para a desapro pr-inçâo por utilidade publica do terr-eno da rua do

Dr , Dias Eer'rei rn, n..ce ss.t.r io ao estabelecimento da casa de inachinas para
I) serviço de esgotos do l.ní r ro do Jardim Botnuic o ,

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorío da Republica dos Estados Unidos do Brazil, resolve
approvar a planta apresentada pela Companhia Rio de Janeiro
City Improoements para a desapropriação por utilidade publica
do terreno da rua do Dr. Dias Ferreira, necessário ao estabe
lecimento da casa, de machinas para o serviço dos esgotos do
bairro do Jardim Botanico.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos No
gocios da Agricul tura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça,
executar.

Palácio do GoveL'110 Provisório, 14 de fevereiro de 18m, :3° da
República.

r'lIANOEIJ DEOVOIW liA FONSI~CA.

Bania de Lucena,

DECH,ETO N. 1:~(j4 - DE 14 DE FEVEREllW ])g 1891

.\hl'e ;10 "finisteri,' Ih 'If:Ll'itlh:l. un c re Iit o c\:l!'aol',lin:u'io de cinco mil (")111.""

(1p. I',:is \,;11':1, )'('llo\'a)' li 111:11"J'i;ll tlu.-tunut« 11:1 AI'l1lada.

o Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Ministro da Marinha sobre a. necessidade que, de longa
data, se tem reconhecido, de reconstruir o material fluctuante da
Armada, o que hoje se torna mais urgente em vista do estado
em que se acham os navios de guerra; e attendendo a que não é
possi vel desde já conceder-se a somma de quinze mil contos de
réis (15.000:000$), em que importarão as despezas para se
melhante desideratum, mas que se chegará a esse resultado,
dotando-se em tros exercícios consecutivos o mesmo Ministerio
com a somma de cinco mil contos de réis (5.000:000$), resolve
abrir um credito de cinco mil contos de réis (5.000: (008)
com a supramencionada applicação no exercício em vigor.
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o Canh'a-Almirante Portunato Poster Vidal, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da Marinha, assim o faça ex
ecutar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 14 de fevereiro de
1891, 30 da Republíca ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunaio Foster Vídol.

DECRETO N. 1365 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1891

~lIspende terupo t-aria-neute as baixas das pr-aças do COl'pO de Marinheiros
Nacíonaes,

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisório da República dos Estados Unidos do Brazil,
tendo ouvido o Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da
Marinha, resolve suspender temporariamente, ernquanto não
rlcar completo o Corpo de Marinheiros Nacíonaes, as baixas a que
tiverem direito as praças que concluirem o tempo de serviço,
marcado no regulamento aunexo ao decreto n . 673 de 21 de
agosto de 1890, devendo, porém, o novo tempo ser contado como
de reengajndas, com as vantagens estabeleoí.las no mesmo de
«reto o deduzido daquello a quo são obrigadas a servir na
reserva.

O Contra-Almirante Fortuuato Foster Vida.l, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negócios da Marinha, assim o faça
executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 14 de fevereiro de
1891, 3° da Republlca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunato Foster Vidal.
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DECRETO N. 1366 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1891

445

Concede ao Mínister-io dos Negocios da rvlarinha. o credito de 15.000:000$000
para. as despesas do exercício de 1891, ficando revogado o decreto de 12
de novembro que concedeu, o de 14.039: 190$873.

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Ministro da Marinha e reconhecendo n insufficiencia
dos creditos concedidos por decreto n. 998 A, de 12 de novembro
de 1890, para acudir ás despozas do mesmo Ministerio durante o
exercício de 1891, conforme se vê da inclusa demonstração or
g-anizada pela Contadoria da Marinha, resolve conceder o cre
dito de quinze mil contos de réis (15.000:000$000) para taes
despezas, ficando revogado o citado decreto, que concede o de
14.059: 190$873.

O Contra-Almirante Fortunato Foster Vídal, Ministro e Se
eretario de Estado dos Negocias da Marinha, assim o faça
executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 14 de fevereiro de 1891,
30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunato Foster vuua.

DECRETO N. 1367 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1891

Declru-a caduca a concessão feita por decreto u, 761 de 19 de setembro de 18~)().

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chd'e do oo
vorno Provisório da Ropnblíca dos Estados Unidos do Brazil,
oonstituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dendo a que os cidadãos Caudido da Fonseca Vianna, Caetano
Mascarenhas e Francisco Domingues Gontijo, concessíonuríos,
por decreto n. 761 de 19 de setembro de 1890, de um engenho
central de assucnr e nlcool de canna na freguezia de Jequitibá
municipio de Sete Lagóas, estado de Minas Geraes,não cumpri
ram as condições estipuladas nas clausulas daquelle decreto,
resolve declarar caduca a mesma concessão.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
~'ocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provísorío, 14 de fevereiro de 1891, 30 da.
Republlea ,

MANOEL DEODORO DA. FONSEOA •

Bat"(Jo de~osna.

,.~
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DECRETO N. 13G8 - DE 14 Dl<J FBVEItElH.O DE 1891

Doclaru ('atl\ll~a a concessão da gal'antia de juros e mais favores para o en

genho (','ntl'al de ,Tae:U'épagn,i..

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisaria da República dos Estados Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
resolve declarar caduca a concessão da garantia de juros
a mais favores para o engenho central de assucar e alcool de
calma em Jacarepaguà, constante do decreto n. 618 de 2 de
agosto de 1890, por falta de cumprimento das condições estabele
cidas com o mencionado decreto e do regulamento approvado
pelo decreto n. 10.393 de 9 de outubro de 1889.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo I'rovisorio, H do fevereiro de 1801, ::l')
da. República.

MANOgr, DEOD01W DA FONSECA.

Barão de Lucena.

rAA:A:f'o:.f\:AA:P

DECRETO N. 1360 - DE l-t DE FEVE1"tEIRO DE 1801

Declara cudu.:u a ooucexsã o feita 1'1)1' ,lend') n , 72) ,le G de setembro de 18V().

o Generalíssimo Mauool Deodoro tI;\, Fonseca, Chefe do Go
verno Provisório da Republlca dos Estadosünidos .do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
attendendo a que o cidadão João Manoel de Almeida Bar ..
bosa, concessíonnrio, por decreto n. 72H de 6 de setembro de
1890, de um engenho central de assucnr e alcool de cnnna no
município de Campinas, Estado de S. Paulo, deixou de cumpri!'
as condições estipuladas nas clausulas que baixaram com o men
cionado decreto, resolve declarar caduca a mesma concessão.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça.
executar.

Palacio do Governo Provisorio, 14 de fevereiro de 1891,::l°
da República.

l\1A;'\/OEL DEOll(lIW PA FOXSECA.
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DECRETO N. 1370 - DE 14 DE FEVEREIlW DE 1801

447

'l'runstore Ü. Eiuprczn In.tustrin l d : :\Ielltoramentos no Brn.z il a concessão

constante do decreto n , T)~ d,) 1.-'; de setetub ro de 18\10 c n , iO:) de 27 de

se teuib r» (]" 1-';\10, rclativo)s ;t.) nrrn.zuncu to .]0 1Il01'rO rl» Cnxtello .

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brazií , constltuido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao quo
requereram os concessíouarios das obras do arrazamento do morro
do Castello, Dr, Carlos Cesar do Oliveira Sampaio e Manoel Mato,
transfere á Empreza Industrial de Melhoramentos no Brazil,
com todos os onus e vantagens, no concessão constante do decreto
n , 75R do 18 de setembro de 189il, com a alteração feita pelo
decreto n , 793 do 27 do setembro do 1800 e relativa às mencio
nadas obras.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar. .

Sala das sessões do Governo Provisorio, 14 de fevereiro de
1891,3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bateia de Lucena.

DECRETO N. 137I-DE 14 DE FEVEREIRO DJ<: 1891

Declara que o ru-chi pclnro de Fo r-nun.lo de No ro nha c ont.inúu a pertencer ao
Estado de Pernambuco.

o Genera.lissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da Republlca dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Ministro da Justiça, e considerando:

Que o arelripelago de Fernando de Noronha recebeu de Per
nambuco OS seus primeiros povoador-es nos primeiros aunos do
seculo X VlI ;

Que o governo da oapitauia de Pernambuco por duas vezes, em
1630 o 1654, expulsou os hollandezes que se haviam apossado <la

2,) Fascículo - 18,1l 7
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principal dns IW.WTI:1S ilhas, pr-imitivamente denomlnadu S . João
por seu doscolnidor Fernão .lo Noronhn ;

Quo foi por iniciativa do govorn:trlor e capi tão general de Per
uarnbuco C,leLlnO do Mello e Castro o com auxilio da Camara
Mnnit-ipal do Recife, quo a carta regia do 7 de setembro de 169()
tomou as primeiras provkloncius pal',L () povoamento e {'(Irtilkaçilo
da ilha principal;

Que a carta regi:L do :!,l de setcmhro de 1700 determinou que
a ilha de Fern.mdo rle Noronha tlcarl» pertencendo à capitania
de Pernambuco;

Quo foi o governador dessa capitania, Henrique Luiz Pereira
Freire quem defendeu o mesmo arclnpolago contra a invasão ela
companhia oriental francoza, que se havia apoderado em 1736
da ilha do Fernando do Noronha, á qual dera o nome de-Isle
Delphino -, sendo de.alojados os Iraueezes e construidos os fortes
dos Rernedios, Santo Antonio e Conceição, alem de iniciados os
trabalhos agricolas pela expedição que o dito g'overnador mandou
em 1737 sob o commanrlo do tenente-coronel João LolJO de La
cerda;

Que pelo mesmo governa.Ior foi organizado em 1739 o governo
militar e oconomico da ilha, desde então designnda-e-Presidio de
Fernando de Noronha;

Que dur.mto todo o rogimon colonial o archlpelugo de Fer
nando do Noronha continuou sujeito ao governo do Pernam
buco ;

Que, proclamada a inrlependcncia do Brazil, foi o presidente
de Pernambuco quem nomeou o commaudnnto do presídio, e ex
pediu as instruccões do :) de Ieverciro do 1824 para a udrninis
tração local ;

Qne a uuíca lei patria quo autorizou cumprimento rio pena nu
ilha de Fernando de Noronha, n do :3 do outubro de 1833, arts. 8°
e 9°, desigu.mdo-a para rlcgl'edo dos fabrio.ulores o introductoros
(lo moeda falsa o Ialsiüoadores de notas, cautelas, ccdulas, o mais
papeis üduciarlos da uação ou de banco, assim como os decretos
n. 19G de I de fevereiro e n , 802 "\. do <1 de outubro de 1890, na
parto em fPW mandam a l li recolher, além dos moerleiros falsos,
os coutrabn.ndlstns, j,'L estão iu.pticit.unente revogados pelo
art. 43 .lo novo Cal ligo Penal quo não adrnittiu a pena de de
gredo, o pelas disposições do Titulo VI, cupitulo s lo o 2°, e Ti
tulo VIl~do livl'o~2°do mesmo Codizo (IUO punem tu os criminosos
com a prisão cellular ;

Que, em virtude do art , 3<), pnragrnpho unico, n. 2 da lei
11. 2792 de 20 de outubro de 18i7, deixou de SOl' a ilha de Fer
nando de Noronha um prosidio militar, reconhecendo o legis
Iador a desnecessidade do continuar a pratica, aliás não autori
zada por lei, de manlar para al li réos do orhno- militares, con
demnados a galris 011 tr.ihn lhos forçados, vist» não prosegnircm
as obras do 1()l'tillel~~ão em quo dantes oram empregados, e já
está revogado o decreto n. :~41:i do II de Iovereiro do 1865 ;

Que, abolidas as ponas (te gales o degredo. o não havendo lei
alguma vigente que designe Fernando de Noronha para cumpri-
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monto de penas, cessaram os motivos pelos quaes em 1877 foi
posto esse estnhelecimento sob a rvlmíuistracão do Ministerio (la
Justiea, não podendo provalceor os decrot os do poder executivo,
que, por conveuieucias transitorias, autorizaram a, transferencíu
para nquel le presi.lio do outras classes de criminosos, mencio
nados nos decretos n. 2:n5 de 5 do m.rrço de I85D o n. 9356 de
10 de janeiro de 188;; em varíos avisos o ordens provisórias:

Que com o systemn federativo e posto em execução o Código
Penal, nenhum Estado ou () Districto Federal póde ter o direito
ou a obrigação ele condemnar os criminosos a deg-redo em ter
ritorio de outro Estado, só ao Congresso competindo designar uma
certa parte do territorio para estnhelecimentos da União;

Que o archipclazo de Fernando de Noronha pertence a Per
nambuco desde 1700, e sempre esteve sob a jurísdiccão das auto
ridades do Recife;

Qne o decreto n. 854 de 1:~ de outubro de 1890, cuja, exposição
de motivos, na parte em que afflrrna ser o archipelago perten
cente á União Brazlleíra, só significa que elle constitue terri
torio do Brazil, como o de todos os Estados, não estando discri
minada, por lei qua lquer f'racção territorial que eleva pertencer á

União, e na parte que suggeria, a, con veniencla de ficar o archi
pélago sujeito á autoridade e justiça federal, se fundava na le
gislação, actualmente revogada, que impunha pena de degredo
para a, ilha de Fernando rle Noronha, deve ser entendido
e executado, .le accordo com o disposto no art. 224 do decreto
n. 1030 de 14 de novembro de 1890, que declarou pertoncer n
justiça, alli constltuida ao Estado de Pernambuco, reconhecendo
assim o seu direito e j urisdleção no territorio do archlpelago ;

Decreta:
Ar1. 1.° O territorio rio archipelago de Fernando de Noronha

contínúu a pertencer ao Estado de Pernambuco.
Ar1. 2.° As attrlhulcões conferirias ao Mlnisterio da Justiça,

em relação ao mesmo archipelago, passarão a ser exercidas pelo
Governador do Estado do Pernambuco, desde que este se orga
nizar, e emquanto de outra fôrma, não determinar o seu poder
legislativo, guardadas as dísposicões da, Constituição Federal o
leis do Congresso Nacional.

Art. 3.° Revogam-se as disposições om contrario.
O Ministro e Secretario (lo Estado d03 Negocios da Justiça

assim o façt executar.
Sala das sessões do Governo Proviso rio, 14 de fevereiro de

1891, 3° da Republica.

MANOgL DgODORO DA FONSgCA.

Barão de Lucena.
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DECRETO N. 1372 - DB H DE FEVBB.EIH.O DE 1801

Crô~ Ulll c onnnanrl o superior de Gum-das Nnci onaes nas comarcas rI,)

Itaba ianna () Umbuzeiro, uo Estado da Pnvahyba ,

o Chefe do Governo Provisorio da Ilepublica dos Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. E' crendo nas comarcas de Itabaianna e Umbu
zeiro, no Estado da Parahybn, um com mando superior de Guar
das Nacionaes, que se comporá de dous batalhões de infantaria,
de seis companhias cada um e com as designações de 32° o 33'>,
formados com os guardas naclouaes do serviço activo qualití
c.ulos lias referidas comarcus ; revogadas as disposições em con
trario.

O Ministro dos Negocies da. Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisório, no Rio de Janeiro, 14

de fevereiro de 1801, 3° da República.

MANOEL DBODORO DA FONSECA.

llarflo de Lucena.

DECRETO N. 1373 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1891

Cr'~:J, uma ;:,)(·,::1:0 do hatalhil<J d" sl'l'vi(~() rla roservn ria Gun.rda Nae ío nnl na

c om.u-ca d () PIlar, no Estado da l'arahy hn .

o Chefe do Governo Provisorio da Ropublica dos Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico , Fica creada na cornarc.i do Pilar, do Estado da
Parahyhn , lima secção de but ..ilhão do serviço da, reserva da
Guarda Nacional, a qual se comporá de quatro companhias, com
a designação de 8&, e será organizada nas Iregueziasda com arca;
revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, na cidade do Rio do

Janeiro, 14 (lo fevereiro de 1891, :3° da Republica ,

MA~OEL DEonOlW IlA FONSECA.

Barão de Lucena,
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IH~CI{,l~TO N. 137t> - DE 14 DE FEYEI{EIW DE J891 ".c.",,::
Concede autorização a 1\1. Freitas Par-anhos para organizar urna sociedade

anonyma soh a den oruinaçâo de Co.n panhia de Distillação e Aguas Mineraes

Christolfel & Stupakolf.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da H.epublica dos Estados Unidos do Brazil , constituído
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu M. Freitas Par-anhos, resolve conceder-lhe au torização
para organizar uma sociedade anonyma sob a denominação de
Companhia de Dist.illaçáo e AgU,lS Miueracs Christo Ifel & Stu
pakoil', e com os estatutos que apresentou ; não podendo, porem,
a mesma companhia constituir-se detiniti vumeute sem preencher
as formlidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Agricultura,
Comrnercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 14 de fevereiro de
UH9, 3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bar/lo de Lucen-i .

Estatutos da Companhia deDistillaçâu e Aguas l\fi
ueraes Christollel & Stupakoü, a que se retere o
decreto u. 1376 de 14 de fevereiro de lH91.

CAPITULO I

DA CÜ:\JPANllIA, snus FINS, SEDI~, DUltAÇÃO E CAPITAL SOCIAL

Art. 1.0 Sob a denominacão de Companhia de Dístillação e
Aguas Miuerues Ohristoüel & Stupakotf Oca creada uma so
ciedade unonyma, que se regerá pel i legislnção em vigor, cuja
sede será na capital do Estado de S. Paulo, pelo prazo de trinta
annos, sendo o seu capítal de dous mil cento e cincoeuta contos
de réis, di vidido em dez mil setecentas e cíucoenta acções , de
duzentos mil réis cada uma, podendo ser elevado independente
de autorização da assernbléa geral até tres mil contos, e podendo
ser integralizadas com 50 «t.:

Art. 2.° São fins da companhia:
1. o A fabricação e importação de bebidas ulcoolicas e bem

assim de aguas mineraes;
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2.o A montagem de alambiques para fabricação de aguardente,
quando julgar conveniente a directoria ;

3.° Operar em qualquer industria congenere com os fins da
companhia e que for de interesse para a mesma.

CAPITULO Il

nos ACClONISTAS

Art. 3.° g' accionista da companhia todo o possuidor de acção ,
devidamente inscripta no respectivo registro da companhia.

Art. 4.° A companhia não reconhece mais do que um proprie
tario em cada acção e, quando, por qualquer motivo ou titulo,
uma, acção pertencer a mais de uma pessoa, ficarão, a respeito
daquella acção, suspensos todos os direitos, até que uma pessoa
ou entidade lega.lmente represente todos os co-participantes na
mesma acção .

Art. 5. 0 As acções integralizadas poderão passar ao portador
e vice-versa.

Art. 6.0 Os accíonístas que transferirem acções em caução ou
penhor mercantil conservam o direito de representação nas
assembléas geraes, assim como o de receberem os respectivos
dividendos, salvo estipulação em contrario devidamente comrnu
nícada á companhia pelos interessados.

Art. 7. 0 O accionista é responsavel pelo c ipital que sub
screver em acções e o que não realizar as suas eu tradas nos
prazos annunoia.los, ou dentro dO:3 30 di is subseqüentes, incor
rerá na multa de 10 %, á de liberação da director-iu, na peua
de commisso.

§ 1. 0 Emquanto, porém, não for declarado o commisso, terá o
accionísta o direito de fazer as suas entradas em atrazo e mais
I o de multa por mez de demora.

§ 2.0 Declarado o commisso, perde o nccionista, em fuvor da
companhia, as entradas já Icitas por conta das respectivas
acções.

§ :i.o As acções caliidas em commísso ficarão para o fundo de
reserva ou serão vendidas por deliberação da directoria e o pro
dueto Iiquido levado á conta de fundo de reserva.

§ 4.0 A pena de cornmisso é acto reservado da directoria, que a
imporá ou não livremente. Na negativa proceder-se-ha contra o
accioutsta ju.liclahnente para haver o capital das acções em
atrazo e mais as multas nos termos deste artigo e seus para
grapbos.

Art. 8. 0 Logo depois de determinado o primeiro semestre do
anuo, a directoria, em vista, da renda conhecida da companhia, fará
distribuir um dividendo provisorio, o qual será fixado de accordo
com o conselho tíscal , e se considerará detlnitivo e completo com
o dividendo autorizado pela assemblén geral.



454 DRCRETOS DO GOVr'3RNO PROVISORIO

CAPITULO 111

nA A~SEl\IBLJ~A GERAL

Art. 9.° A assomhléa geral é a reunião dos accíonístas, ínscri
ptos no registro da companhia, com antecedencía minima de
30 dias, regularmente convocados e el~ numero que repres~nte,

polo menos, um quarto do capital SOCIal, nos casos ordinnrios e
dous terços nos extraordinarios.

A assemhléa geral reunir-se-ha uma vez por anno no mez
de março e extraordinariamente sempre que for convocada.

§ 1.° A reunião ordinarla terá por fim a discussão e delibera
ção sobre as contas da administração e parecer do conselho fiscal,
a eleição da directoría e dos rlscaes, conhecimento e decisão de
qualquer negocio de interesse para a companhia.

§ 2.° Nas reuniões extraordinarlas não se poderá deliberar
sobre assumpto alheio ao da convocação.

§ 3.° As convocações serão sempre motivadas, indicando-se nos
annuncios a ordem do dia o o objecto da reunião.

Ar1. 10. A assembléa geral será installada e presidida pelo pre
sidente da companhia, que chamará dous nccionistas para vogues
os quaes serão incumbidos de voritloar o numero de nccioriistnf
presentes, contar os votos, fazer a apuração dos mesmos, ler o
expediente e redigir as netas, lavrando-as no livro compc
tento.

Art. 11. O presidente e os dous vogues constituem a mesa,
competindo fi, esta designar a ordem do dia e manter a devida
regularidade nos trabalhos. .

Art. 12. As votações serão feitas em geral per capita; e
sempre pOl' maioria rola ti va.

§ I.:: O presidente da assembléa geral, além do seu voto ordi
nario, terá o de qualidade.

§ 2.° Nenhum dos membros da, directoría poderá votar em
matería que tenha relação com os actos da administração.

§ 3.° Basta o requerimento de um accíonista para que a vo
tação tenha lagar por acções, sendo este requerimento indepen
dente de approvação ela assembléa.

§ 4.° As eleições serão feitas por acções e por escrutinío se
creto.

§ 5.° Cada nccíonísta terá direito a um voto por la accõos até
50 votos, qua.lquor qno seja o numero de acções que possuir.

§ 0.° Oaceionista quo tiver menos de la ~tcçües poderá com pa
rocer Ú assemhléa c discutir', mas não terá voto deli borativo .

Art. 13. Compoto á assemhléa geral:
Exürcer as uttri bulções detlnldas nestes ostatutos : deliberar

sobro a reforma dos mesmos, prorogação do prazo, dissolução,
líquhlação, o em gCI'al sobre todos os necoclos da companhia.
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CAPITULO IV

DA. mrrECTORIA E CONSELHO FISCAL

455

Art. 14. A directoria será composta de tres directores, eleitos
pela assembléa geral.

Entre si elles escolherão o presidente, o thesoureiro e o secre
tario.

Art. 15. O mandato da directoria é de cinco annos, podendo
ser pro rogado .

§ 1.0 Quando algum director se achar impedido por mais de 60
dias, os outros, em exercício, chamarão um accionista para exer
cer o cargo interinamente durante aquelle impedimento; si,
porém, se der o facto quando já. houver em exercíclo dous dire
ctores interinos, a commissão de contas será. ouvida na escolha do
terceiro.

§ 2.° Si algum director eleito não acceitar o cargo depois de
dissolvida a assembléa geral que houver eleito, ou si el lo vier a
resignar o cargo ou a íullecer, se procederá como no caso do
paragrapho precedente, exercendo o accionista chamado para
preencher a vaga as funcções de director até á primeira reunião
da assembléa geral, á qualtcabe prover definitivamente o cargo
pelo resto (lo tempo do mandato da directoria.

Art. 16. Como mandatarios, os directores são solidariamente
rcsponsavels por sua gestão, nos termos da legislação em vigor,
cessando assa responsnbllidade quanto ao período de que prestarem
contas, desde que estas forem approvadas pela assembléa geral,
sal vas excepções da lei.

Art. 17. Cada director, antes de entrar em exercício, como
titular ou interino, deverá. depositar no cofre da companhia 50
acçõos em caução de sua gestão.

Art. 18. São nttrihuíções e deveres da directoria :
Administrar, superintender e fiscalizar, collectiva e indivi

dualmente, os interesses da companhia e exercer todas as attrí
buições inherentes ao mandato, especificadas ou não nestes esta
tutos.

Art. 19. O presidente será, em seus impedimentos, substituido
pelo vice-presidente, e na falta deste pelo thesoureiro.

Art. 20. Os directores perceberão os vencimentos annuaes
de ..... contos de réis cada um, que serão escripturados em des
pozas geraes da companhia.

Art. 21. Ao conselho fiscal compete
1.0 Zelar pela. restrlcta execução dos estatutos e resoluções da

assembléa geral;
2.° Examinar os balanços e contas, contractos, inventaries e

nproscntar á assemhléa geral, juntamente com o relatorio da
directoria, o seu I~al'ocor, com as observações que julgar con
veníentes, denunciando os erros, fraudes ou faltas que possam
haver.
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Art. 22. A com missão fiscal será composta de tres membros
eleitos nnunalmente pela assemhléa gar,t!.

Na mesma occasião elegerá a assemblsi tres supplentes que
substituirão os ütul ires, em sua fa.ltu ou impedimento, na or
dem da votação ou na ordem do numero de acções q ue lhes per
tencerem no caso de igualdade dê votos.

Art. 23. Para exercer o cargo de membro da COmlTIlSSaO
fiscal. o acclonlstu eleito devera possuir 25 acções. Carla mem
lJI'O em exercício perceberá o vencimento unnual de 1:200$,
que será lançado ú conta de de spezas geraes ,

Art. 24. Os deveres e attribuições (la comrnissão tlseal são,
além do que fica estrhelecido ne stes estatutos, os que determina
a lei de sociedades anonyrnns, competindo-lhe mais, quando
julgar conveniente, reclamar da directorla circumstancindas
informa ções souro o estado (los negocios so iiaes,

CAPITULO V

DOS LUCl-WS nA COMPANHIA, DIVIDENDOS, FUN;:lO DE RESERVA

A1'1. 25. Só se rtrit dlvi.Ien lo aos acci mistas (los lucros li
quidos das operações d l compmhi«, cüectivamcute concluídos
no semestre.

Ar1. 26. Do pro lueto Iiquí.Io semestral deduzir-se-hão 10 °1"
para o fundo de reserva, :2 'lo) p.uu lucros suspensos, 5 % para
fundo d ~ integraliznção, e do restante far-se-hu o dividendo.

§ 1.° Quanlo os dividendos Iorom superiores a 10 %, será
dividida entre os incorpor.ulorcs, co.no gratitic:v;ito, metade do
excesso.

§ 2.° Des.Ie que as imp irt inci.is do fundo de reserva e de
lucros suspensos forem equi valentes 'I, 50 % do capital realizado,
serão divididas entre os accíon istus as porccutagens que teriam
de juntar-se a estas voi-bas, ni con rormidulo d.is disposições do
presente artigo.

1\1'1. 27. Não serão distribuídos dividenIos ernquanto o ca
pital desfalcado, em razão de prejuizos, ido for de tojo resta
belecido, si para tanto não bast.u-ern os tuuIos de reserva.

Ar1. 28. O anuo Ilnanceiro para. a companhia ser-à contado
pelo anuo ri vil.

CAPlTlJLO VI

DISPOSIÇÕES TI{,ANSITORIAS

Art. 29. Em derogação ao artigo dos estatutos, a primeira
directoria será composta do, ei lalão.s Dr-. 19na.cio Wa llace (la
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Gama Cochrane, presidente j DI'. Francisco Xavier Paes de
Barros, thesoureiro; ür , Antonio Pereira de Queiroz, secre
tario.

Art. 30. A directoría organizara um regimento interno, que
entrará provisoriamente em execução, até à primeira reunião da
assembléa geral, no qual determinar-se-hão os deveres do presi
dente, thesoureiro e secretario.

Art. 31. Fica a rlircctoría autorizada a fazer acquisíção das
fabricas de H. Stupakoff & Comp; , Guilherme Christoffel &
Comp. e Villela & Comp., nas condições que julgar mais vanta
josas p ira a comp inhia, podendo fazer parte dos pagamen tos,
em acções integrnlizadas ,

Os incorporadores M. Freitas Paranhos . - H. Bastos.

DECRETO N. l:~n - DE 14 DEl !<'EVEREIRO DE 1891

Appr-ova os Estudos definitivos do primeiro trecho da Estr:lt1tl de Feno de

Botrdogo a A ngra dos Reis.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brasil, attenrlenrlo
ao que requereu a Companhia Estrada de Ferrodo Sapucahy ccssi
onanaria do prí vilegio para a construcção da Estrad L de Ferro de
Botafogo a Angra dos Reis, a que se refere o decreto n. 10,415
de 26 de outubro de 1889, resolve upprovar os estudos defini
tivos do primeiro trecho da mesma estrada, com exclusão da,
parte que compreheude as praias de Botafogo e da Saudade, e
sob a clausula de que a supramencionada companhia submetterà
á approvação do Governo a escolha de outra localidade para a
estação que pretendia construir naquelle littoral.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Sala das S'J.::lSÕes dI) Governo Provisorio, 14 de fevereiro de
1891, 3° da Repuhlica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.
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DECRETO N. 1378 - DE 14 DE FEVEREIRO DE IRa1

Autor-iza o l\Iinistro e Secretario de Estado (los Negados da Marinha a modí

rlcar o ]'eguhlllcnto do Corpo de EngenheÍl'os Navaes, promulgado por decreto

n. 327 do 12 rle abril de 1890.

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estarias Unidos do Brazll , attendendo
ás conveníencías do serviço, resolve autorizar o Ministro e Secre
tario do Estado dos Negócios da Marinha a modificar, da fôrma
necessaria, o regulamento promulgado por decreto n . 327 de 12
de abril de 1890, para o Corpo de Engenheiros Navaes.

O Contra-Almirante Fortuna to Foster Vidal, Ministro e Seere
tario de Estado dos Negocias da Marinha, assim o faça ex
ecutar.

Sala das sessões do Governo Provísorio, 14 de fevereiro de
1801, 3° da Ropublica.

MANOEL DEODORO DA FO~SECA.

tronunoio Foster vuu«,

DECR,ETO N. 1~7a - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1891

]tevoga o ,1e("I'do u. 10JO d'J 23 (lo nov.uubro (le 1~~)J, 'lI\C concede ao clIg'e

nhol ro naval mais antigo, 'lue contai' 2,) n nu os ,Ie serviç o , a graduacão do

posto i mmo.l ia trunento su peri o r.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provísorío da Republica (los Estados Unidos do Brazil, resolve
revogar as disposições do decreto n . 1090 de 28 do novembro
de 18\10, que perrnitte que o engenheiro naval de 1a classe mais
antigo, contando 20 aunos de serviço effectivo, goz: do mesmo
favor da graduação do posto írnmcdiatamente superior, conce
dido ás classes anncxus do Corpo da, Armada. pela ultima re
forma.

O Contra-Almirante Fortuuato Foster Vidnl , Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da M'u-inha, assim o faça ex
ecntar.

Sala d:l~ sessões do Governo Provlsorlo, J.! de fovoreiro de
IRUI, :~" da Ropublica .

l\fANoEL DEODOIW liA FONSECA.

Fortunato Foster vu«.
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DECRETO N. 1380 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1891

Fixa a Força Naval para 1891.

45U

O Genera.lissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, decreta:

Art. 1.0 A Força Naval activa para 1891 constará:
§ 1.0 Dos officiaes da Armada e classes annexas que for preciso

embarcar nos navios de .o'uerra e nos transportes, conformo
suas lotações, e dos cst::tdos-maiores das esquadras e divisões
navaes.

§ 2.° Em circumstancias ordinarias, de quatro mil praças do
pret do Corpo ele Marinheiros Nacionaes, excluídas as praças elas
companhias de foguistas e comprehendidas as da companhia do
marinheiros do Matto Grosso e de mil praças do Batalhão Naval,
das quaes poderão ser embarcadas duas mil e setecentas; o em
circumstancías extraordinarias, de seis mil praças destes corpos
e ele marinhagem. As escolas de aprendizes marinheiros terão
tres mil praças.

Art. 2. I) Para preencher a força decretada, proceder-so-ha na
forma da lei n.255G de 2G de setembro de 1874, ücando o Ministro
da Marinha autorizado a conceder o premio de quatrocentos mil
réis aos engajados e de seiscentos mil réis aos reengajados, e,
em círcumstancías extraordlnnrías, a contractar nacionaes e es
trangeiros.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Contra-Almirante Fortunato Foster Vidal, Ministro e Se

cretario de Estado dos Negocias da Marinha, assim o faça
executar.

Sala das sessões do Governo Provísorío, 14 elo fevereiro de
1891, 3" da Rcpublíca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Eorturuüo Foster vuua,

DECR BTO N. 1881- Vg 14 DE FEVEREIRO Dl~ 18Ul

Abre 11111 c rcd ito extl'aot'(linal'io de :;O):OOO~, para oceorrer ás dcspezas com o

p""sn;l,1 <l mntc.iia l r1:t" Iusperto rins de portos mnt-it.imos ,

o Goneralissimo Manoel Deoeloro ela Fonseca, Chefe elo Go
verno Provisório lia Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
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tendo ouvido o Conselho de Ministros, autoriza a abertura
de um credito cxtraordínar!o de 505:000~, afim do oecorrer
ás despezas com o pessoal e material das Inspectorias do portos
mar-ítimos, creadas por decreto n . 1109 de 29 de novembro de
1R90 e nos termos (la demonstração j un ta,

Palucio do GOVlll'110 Provisório, 14 rio fovereiro de 1891,

MANOI<JL DEODOIW DA FONSECA,

Barão de Lucena.

Demonstração das despesas com o pessoal e material das Inspe
ctorias de portos maritimos, durante o exercicio de 18f)/, e a
'lHe se refere o decreto n, 1381 desta data.

Importaucia do 2° districto

Porto do Rio Grande rio Norte
Pessoal .. ". " ......•...•........
Material .................•......

100:000$000
:300:000$000 400 :000$000

Importancia cIo 3° districto

Pessoal " ." '" .
Material••...... , ,.

30:000$000
15:000$000 45:000$000

Importuncíu do 4° districto

Pessoal •••.....•................ ,
lVIatel'ial .

45:000$000
15: 000$000 60 :000$001)

Total. , .. , ..• , , , . . 505: 000$000

Palacio do Governo Provisorio, 14 de fevereiro de 1891.
Barão de Lucena.
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Generalissimo. - Pelo tri plice aspecto dos interesses político
estratezicos, ma.ritimos e commerciaos. são (le todo ponto evídeu
tes (I, iuiportancia e ;l urgencl.i <la coustrucção de um porto arti
ficial na enseada de S. Domingos rlns Torres, Estado do Rio Grande
do Sul, bem como de umi estrada de Cerro que, com o desenvol
vimento maximo do 240 küometros, Ill\.joL de ligar oI, mesma en
seada it cidade de Porto Alegro.

Trata-se de objecto de longa, data estudado por engenheiros
eminentes, quaos J. Hawkshaw e H. Law, c de conveuíencía
e de utilidade reconhecidas por marinheiros provectos, quaes
Tumandaré e Inhauma, constituindo o referido melhoramento,
desde 1875, preoccupacão imposta no VOSSO elevado espirito pelo
profundo conhecimento Ih\, falta de defesa da nossa fronteira
do sul.

O Brazil preza-se de culti var com todos os seus vizinhos 1'e
lações esmeradamente amigaveis, nem de nenhum ponto do
horizonte internacional podemos receia r surjam difflculdades
capazes de arrastar-nos ,L cnntíngencla sempre dolorosa do em
prego das armas.

Previsão o prudencia , porém, jámrus serão em demasia para
acautelar interesses supremos da defesa nacional e, para só
conslderar a questão por este lado, é incontestavel a necessidade
da construcção de que se trata, para que da Capital Federal pos
sam de prompto e com segurança ser encaminhadas forças e
munições aos pontos ligados pela bacia do Jacuhy, Lagoa dos
Patos, e Estrada de Ferro de Porto Alegre a Ilruguayana.

A isto não pode acudir o projectudo melhoramento da barra
do Rio Grande do Sul, porque, para obstar-lhe a entrada, hns
taria ao inimigo fazer encalhar um navio no canal.

Outro tanto não occorro ao porto das Torres, graças á sua,
vastidão e profundidade, condições naturaes de defesa e ex
equihilidade de fortificações nrtitlciaes, tanto mais offlcazes quanto
a enseada demora a distancia não pequena dos mais proximos
paizes estrangeiros.

Pelo que toca ú navegação, constituirá o porto das Torres o
unico abrigo marítimo na perigosa costa do, Santa Catharina
a Montovi.lóo, devendo, pelu sua posição geographica, profun
didade, laq:uez I e segurança, tornar-se escala obrigada. de
todos os navios quo cor-tarem os mares sul-americanos, e of
ferecer refugio tranquillo contra as tempestades que açoutarem
a barra, segundo a competentlssima opinião dos prorlssionaes
acima nomeados, a do malLogrado e distincto engenheiro brazi
leiro Honorio Bicalho, e a do finado e illustre capitão de fra
gata Vital de Oliveira, que tão honrosamente deixou associado
o seu nome a estudos hydrographicos da costa do Brazil.

Nem são esta;'):lS únicas vantagens para esperar do grande
melhoramento a que tamanho interesse tendes, previdente
mente, dedicado. O povoamento e a cousequente utílísação
agrícola do nordeste do Rio Grande do Sul, e sueste de Santa
Catharina, regiões feracissimas, cujo desenvolvimento só á falta
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(lo viação tom sido entorpecido, serão resultados quo o mesmo
melhoramento mui energicamente íornentará.

A enseada das Torres, posta em communicação facil com a
capital do Estado, será natural caminho para a immigração, quo
procura as colonias do norte, e que só no ultimo anno se elevou
a 22.000 indíviduos.

A estatistíca comparada do commercio do sul mostra como o
movimento concentrado em Porto Alegre orça em mais de 50 %

do total movimento commercíal do Estado.
Dos 43.000:000$ que attingiu o total movimento de lS85-l886,

mais do 22.000:000:]; encamlnharam-se para Porto Alegre.
Todo este commercio procuraria, de certo, o porto das Torres,

o é intuitivo como muito maisactivo será no fim do prazo fixado
nara conclusão das obras.
L Estes dados e factos oconomícos, que não e preciso encarecer,
pateuteam toda a alta importaucia do porto e (hl. estrada, cuja
eonstrucção vos dignastes de autorizar pelo docreto n . 5\)7 A de
19 de julho do anno próximo passado, e ú para tornar exoquívcl
semelhante construcção que tenho a honra do propor-vos o
seguinte decreto, certo, como estou, de quo a garantia do capital
neoessnrlo ao duplo commettimen to só passageiramente acarre
tará para o 'I'hesouro Nacional sacriflcios, que não tardarão a ser
compensados pela expansão de copiosas fontes de riqueza.

Capital Federal, 19 de fevereiro de lS91. - Barão de
Lucena.

DECRETO N. 1~:lS2 - DE 19 DI<] FEVBREIRO DE lS9l

_\.ltel';l, clnusulas ,I.) decreto 11. 3\)7 .\. de HI de julho de 18\)0 e con-

cede garantia .le juro anuual rle seis pOI' cento a o capital uccessnrio :i~

otn-as de rJllC tl'~ta o lJIeSIJlO denoto.

o Geucralissimo Manoel Deodoro da, Fonsecu, Chefe do Gu
verno Provisório da República dos Estados Unidos do Brazil ,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que requereram Trajano Viriato de Medeiros
e Alfredo Dillon, o considerando a alta conveniencía de
tornar exequivel o levantamento dos capitaes necessaríos á
construcção de um porto artitlcial na enseada de S. Domingos
(las Torres, no Estado elo Rio Grande do Sul, com estrada de
ferro que ligue a mesma enseada ú cidade de Porto Alegre,
decreta:

Art. 1. () São modificada') as clausulas (lo decreto n. 597A
de 19 de julho de 1890, de accordo com as que com este
baixam.

Art. 2. o Aos referidos concossionnrios, ou ú ernpreza que
organizarem, é concedida a garantia do juro annual do 6 "/0'



durante vinte Hunos, sobro capital que atei ao maxímode
lO~OOO:OOO$ for etlectlvamente empregado na: construcção dó
mencionado porto, bem como, por' igual prazo, , sobre-o que
também effectivámente for applicado até aomaximo de
3lJ:OOO$ por kilomotro á construccão da estrado de ferro.
a que se refere o alludido decreto.

O Barão de Lucena, Ministro e' sccretàeto xíe Estado dos
Negocíos da Agricultura,. Commercio e i Obras Publicas, assim
f:.tra executar. " .' ,,

'Pal~c,ío do Governo ProvlsOJ'io,W de f13v;erôiro I1ci8ÚI, ;{,; dn
Repub,lica.

iVl'ANOEli J)BOJ)(IH,O DA ):4'ONSECA,

,'{jh~u,s1,J.la~ ,a q.te, Iêl~ .re:t:'er~ ,o decreto
'n. J.:3S~ ,des~q, ,data,

uontro dos Jimítes o durante o prazo marcado pelo 1 decreto
n .1~j82 desta data" faz-se-ha npplica vel a garantia do juro annua 1
de 6 % ao capital que for fixado pelo Governo corno necessai-lo
á construcção do todas as obras, quer do porto com sons accesso
rios, quer tia estrada ele ferro; á acquisição do material lixo,
fluctuaute e rodante; á linha telegraphica, compra de terrenos,
inçl~mniz,açQesde bemfeítorias e, outras despezas pelo Governo
reconhecldas por in.ltspensaveis no estudo eexecuçâodas obras.

§ l.~ O capltal a qne se refere a presente disposioão será fixa
do à vista do orçamento fundado nos planos .e mais desenhesde
cnracter g-eral, documentos e requisitos rieóessarios á •execução
de todos "os trabalhos, quer digam respeito a; construcçâo do
portoccornprehendcndo os seusaccessoríos, taes como armazéns,
alpendres, pontes e guindastes; •elevadores, pharóes e outras
obras e serviços especiaes.vquer sei refiram ao feito da estrada,
ás suas obras de art» e edificios, material fixo ~ -rodunte, linha
telegraphic~ e oíllcinas ; o que tnàoser,á sujeito' ú, approvnção tio
Governo, nao devendo o capital para a estrada exceder do maxl
má correspondente a 30:000$000 por ktlorrietro. Além destes
planos e mais desenhos de caracter g-eral exig-idos; os concessio
uaríosou a companhia que organizarem sujeitarão á npprovnção
dOJrscal, por part~ do Governo,os detalhes necessarlos :\ .constru
cçao das obras d arte, um mez' antes de dar-se começo àobra, e
'li, findo esse prato, os couõessionnrtos ou a companhia não tive-

20 F:tsciculn _ 'l.R\H
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rem solução do fiscal, quer approvando-os, quer exigindo modi
tlcações, serão elles considerados npprovudos. No caso de serem
exigidas moditloações pelo fiscal do Governo, os concessionarios
ou a. companhia que organizarem serão obrigados a fazel-as ; si
as não fizerem sorú deduzida do capital garantido a somma gasta
na obra executada sem a modificação exigida.

§ 2.° Si alguma alteração fOI' feita em um ou maior numero
dos ditos planos, desenhos, documentos e requisitos ja appro
vades pelo Governo, sem consentimento deste, os concessionarios
ou a companhia que organizarem perderão o direito á garantia
de juros sobre o capital que se tiver despendido na obra ex
ecutada, segundo os planos, desenhos, documentos e mais requi
sitos assim alterados.

Si, porém, a alteração for feita com approvação do Governo e
delln resultar economia, Da execução da obra , construída se
gundo a dita alternção, a metade da somma resultante desta
economia será deduzida do capital garantido.

Por estudos e planos, quanto ao porto, comprehende-ss a
planta, projecto e orçamento com detalhes e especificações, que
deem perfeita idéa do projecto e completa justificação do orça
mento, com sondagens, não só determinando a profundidade da
agua na planta, como a natureza do terreno subjacente em que
houver de estabelecerem-se os fundamentos das obras; as obser
vações de marés, correntes, ventos e regimen de areias e outros
indispensaveis ao perfeito conhecimento das condições do loca)
para os fins desta concessão, typos e systemas de apparelhos,
guindastes, etc., tudo acompanhado de memoria expositiva o
.iusti tlcat ivn.

11

.\. gal"<llltLI de juros útl'-se-ll1L erlectiva, em moeda nacional.
I ivre de qualquer imposto, em semestres vencidos nos dias 30 de
junho e ~l de dezemhro de cada anno, e pagos dentro do ter
ceiro mez depois de lindo o semestre, durante o prazo de 20 annos,
pela seguinte fórma :

f;: 1.° Ernquan lo durn r a eonstruoção das obras OSjUl'oS de 6 %

serão pagos sobre as quantias que tiverem sido autorizadas pelo
Governo e recolhidas fi, um estabelecimento hancario, para serem
empregadas á medida que forem necessarlas,

As chamadas Jimitar-se-hão às quantias exigidas pela con
strucção das obras em cada anno . Para osso fim os concessio
narios ou ~L companhia que organizarem apresentarão ao Minis
terio da, Agrieultlll'f1, Commercio e Obras Publicas, dous mezes
antes (lo começo das 0111':18, o seu respectivo orçamento, quer para
»s obras do porto, quor para as da estrada, o qual será fundado
sobre as mesmas bases em que se fundou o orçamento geral, que
ser-viu do haso pn.rn flxação do capital garil]Jtido.
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Decorrido o primeiro anno da entrada das chamadas, cessarão
os juros até á conclusão das obras que deviam ser executadas
nesse anno ; construídas el las, continuará o pagamento dos
juros.

§ 2.° Os juros pagos pelo estabelecimento bancarío sobre as
quantias depositadas serão creditados á garantia do Governo, e
bem assim quaesqner rendas eventuaes cobradas pelos concessio
narios ou pela companhia que organizarem, como sejam as de
transferencías de acções, etc.

§ 3.° Nos capitaes levantados durante a construcção não
será incluido o custo de material rodante da estrada de ferro,
nem o de machinas o upparelhos de qualquer natureza, neces
sarios ao seu reparo e conservação, o qual só será lançado em
conta para garantia do juros seis mezes antes de serem o dito
material, machínas e apparelhos, acima referidos, empregados no
trafego da estrada.

§ 4. o Além da quantia necessnria á construcção das obras em
cada anno, a que se refere o § l° desta clausula, os concessio
narios ou a companhia poderão fazer uma chnrnada de capitaes
no principio do primeiro armo, no valor de 10 % do capital ga
rantido, para attender ás despezas preliminares que tiverem
feito antes de encetarem-se os trabalhos da construcção,

Neste caso, os juros garantidos de 6 % ao anuo serão pagos
sobre as quantias que forem depositadas, a contar das datas dos
depositas.

§ 5.0 Entregues ao serviço publico na, totalidade ou em parte
a estrada de ferro ou o porto com as suas obras accessorias, os
juros correspondentes ao respectivo capital serão pagos de ao
cardo com os balanços de liquidação da receita e despeza de cus
teio, exhibidos pelos concessionaríos ou pela companhia que orga
nizarem, e devidamente examinados pelos ItRentes (lo Governo.

ltl

A coustrucção das obras não será interrompida, e si o for por
mais de tres meZ0S caducarão o privilegio, a garantia e mais fa
vores, salvo caso de força maior, julgado tal pelo Governo e S('I

mente por elle,
Si no prazo fixado não estiverem concluidos todos os trabalhos

de construcção e entregues tanto o porto como a estrada de
ferro ao serviço publico, os concessionarlos ou a companhia que
organizarem pagarão uma multa de 1 % por mez, até seis
mezes, e 2 0/" por mcz até aos seis mezes snbsequentes de demora
sobre as quantias despendidas pelo Governo com a garantia do
juro ate essa dutn,

E si, passados doze mezes, além do prazo acima lixado, não
ríc.u-om concluídos todos 0S trabalhos acima referldos e entregues
<Ia serviço publico, ticarão tambem caducos o privilegio, a ga
ra ntia e mais fa vore i já mencionados, sal vo ocas';; de forç,',
maior so pelo Governo como tal reconhecido,
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Nonhutuu prorogucão do Pl',l.;r,O será coueodida, sem que por
catlu mcz :Itl pl'U('Og~lÇi\,O paguem os couc sssiouarios ou a corri
pauhia um conto de réis (1 :000$0(0).'

IV

As r.1ospez;1,s do custeio dn, estrada contpreheudem as quo Se
rlzcrom com o trafego de passageiros e mereadorias, com reparos
e conservação do. material rodante, offlciuas, estações e tO(1<lS as
depoudencias (la vla-ferrea tues COplO armazéns, orftcinas, de
positos de qualquer natureza, e do leito (la estrada e todas us
obras de arte a elle pertencentes.

As despezas do custeio, do porto comprchendemas que se fi
zerem com ;1, c,trga e descarga, guarda e vigílaucla 'das mer
cadorias, com reparos e couservação de todas as obras (~O porto e
suas dependéncias, taes corno armazéns, alpendres; deposltos,
edíflclos e bem ,aSSIm com OS gniudastes, elevadores e mais ma
chlnismos, material fluctu.inte e pharóes.

v

Os concessiouurios 011 ,t <~OllJp;1]1lija que UI'g;tIlIZm'CIH OIJl'lgal1l"-'
se ainda:

1. 0 A cxhihir, sempre qn(~ lhe for oxigido, o:') llvros de rn(~('it<l

() (]ospem do custeio n do IYlOViIllOllto,. quer cLt. cstrndu , quer do
porto, o lH'csf<t1' to-los os osclrreouuentos o tuformações relati
vos :;0 sorvtco do prn-to e (l:\ c::;te;id:l,'llw lhos forem reclamados
p,]lo clOVCI'110, pnlns tiscnos por pai-to d,; mesmo Governo; 011
f1U:LOSll'lCl' :lgon t')3 deste, competontomouto autorizados: o bom
assim ,t el1tl'~~g;l], somestr.rlmeuto :LOS supnulltos tlscaes um rela
taria circnrnstanciado do estado dos trabalhos em oonstrucção ('
das estut.isticns do serviço, <lh]':lllg'oJl(lo as dospezus do custeio,
con venicn temeu tt)esp:~ 'i rlcadas, não ~;(:) nrloptautlo-so OS mOIIe
los e regra... jitexistelltes, como podendo o GOVOI'lll) indicar outros
para <1-,:; il1fOl'Jfl:lçÕe~ 1]\10 os cortcessionnrios ou a companhia, quo
'H'g,mia;r,rolll tecrn de prestar-lhe 1'0 gularrneu te ;

2." A acccit.u-, comodotlnitivu o som recurso, a decisão do Go
vorno SO!}l'O as questões que se suscitarem rotutivamcn to ao uso
recíproco dus.cstr.ulus do f'Ol'i'ü que [110 pcrtenccremouuoutra
cmpreznv ulca.ndo outeu.Ildo quo qualquer accordo quo celebrar
não projrulicara o direito do UOV8!'1l0, ao ox.uue das estipula
í:ÕU3 que ofl'l'du:u' e a IllOl1iJiCiU,'ill) dosta~~ :-:i entender quo são
o.ü'onslvus ao interesse do Estado;

:Lo li. sulun--Ltor :"t, approvacão do nOVOl'llO, antes do começo
do trafego dn estrada o serviço do POltO; o quadro de-seus em
pt'egltdo,3 G<'U tabclla (los respectivos ven-unentos, dependendo
'!llalqlleJ' o.ltomcão posterior- nesses quadro n tn.oelIn, duuppro-
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va9ilo, do Governo, oq?al.pod.er~.t~!llberrl,re(lqz!l-o~(;lul'an~e o
tt~,mP9 dalI g'íl,rnntl:) de' ,1lll'OS, onvldos os c()n~IlSSIOn~rl()'" p,u ,:t

(~Ornpanhlit.,

VI

fi. ciuusuui x.u I.lil ufj'.;n1Lu,n,~g7,A,delOde 1\11ho flA18Ç}(I,
fica substituída pelaseauinte:

Os concesslonnrlos 0\1 :1 companhio; quo' organizarenl p~r(>àh0'~
rão pelos S8l'vll:ns do porto n nos sons ostahclor-imontos as sngnin
tos tn.xns :

1. a Pela cargn 8 descarga de mercadorias e quaesquer gelw
1'08 nos caes que possuircm, em virtude desta concessão, 1 rea 1
por kilogramma, exeoptuados apenas os obiectos de grande
volume e pouco peso..' ",'.", " ,';'. . . ," 1\ ,.'., ,.,

2,' h. Pela carga e descarga, nas, mesmas condições, de .. obJe(~,tos
do grande volume e poucopeso, át,) 3 réisp(jr l(ilo~tràmma.. ;

3. a Por dia e metro linear de cites oecupado por navlos' a va'.,:.
por 700, ré,is para. os dous prtrnéíros dias e 900 .réi& em seguüpt:

4. a Por dia e por metro linear ele caes occupadripor' Jiá'VlOS
que Dito sejam movidos [t vnpor, 5QOréis.. . "," I "

5. a Por mel, e fracção de moz 8 pOl;' kilogramma de rne1'crulo~.
ria on qualquer g'f'net'o que houver sido effeotlvutncnte recolhklf
nos n.rmazeus do- concossionarios ou 11;), companhia, 2 réis.

801'[0 sujeitos a esta taxa () recolhidos aos armuzcns dos con
cessionat-ios ou Ih compnulria os goneros e volumes que não
sejam retirados dos caos polns interessados nas 48 horas quo :'1'

seguirem ,a conclusão (~O seu despacho pela Alfaudega ,
(). a Urna tnxa supplementar será cobrarla' pelos coneessiona

rios ou pela oompanhia, don~copio com as partes, (ju~ndo'elltrd

si convierem prolongaro serviço do carga e descargn, alélt1 d';)~
horas regulameutnros, fixa/las' pela adminlstração da. AtCiti1deg8.

7. a Poderão os concesslonaríos ou a companhia cobrar nina
taxa para o serviço de rehoqne, sogundo tabclla e~!:Ihelecida, .le
aecordo com o GOYOI'1l0 e revistaannuuhueute .

8. a Percobet-ão mais os conocssionarios ou a companhia urna
tnxi de 200 l'1\is por touolnda rnetrica do ar-queação ,elos,. navios
que y~h'arem no porto. na l'azi'iod~ carga e descargt qne, flzo-
I'em, independente (lns outras, taxas. ". ' .' ..
. 9. a Os navios qn~ entrarem nó, port~ para. reçeber:9râelis~

fazer agnada ou outro qualquer fim, e nao desC(arreg~rem,pa-r
garão a taxa de 100$000, sendo de vela ; 150$000, sendo vapores
costeiros, e 200$000, sendo transatlanticos.

10." Os conccssionnrlos poderão cobrar de 1 a 10 réis por ki
logrnmma de mercadoria que embarcar ou desembarcar no
porto.
. 1I.a , Terão .igualmente direito acobrar taxas pelo ~erviço do

pharóss ; submottendo: á approvaeão ,do .Governo a. respectiva
tnbel la ele preços.
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': l:~;>!;~ t~x;-,~I1!3;trn~a~f3li~g!eAli (~C~A~;l;leI~te 90\irad~., l?;~,ll(t!~: j r~T
partições nscaes, e bem assim a lias oapátaziàs da Alran1f'fg~'lfmlq
serviço ficarit, a carg-o dos mesmos concessionarios 01I da compa-
nhia que organizarem. .

1:3. ft São isentos de qualquer- taxa os navios que conduzirem
tropas, mantimentos ou petrechos bellicos do Governo Federal,
assim c,omo as,el!,lm~~caçp.es d~,glIerra" .~ tp,m~er~l.Os.: I~~vi~s que
h'~l1Sliortàr6msôménte ' lmml<~rante'S~p~i'~' o:tetrltotiô' naclbna I;
e bem assim da. taxa n . 9 desta claú~nIif os navioR'1 'e\Hrarl{jsetn
:u'JriJ·l,'\cla, ~le<;;(~0\flnEHt;sl1il(~~{JJU~Ijn. noporto.não iexceda.,de,~30dias.

,VII

v pag-amento ue Juro como garantia, peIÇ)"q:O'f~~lWlS9~~~I:,'Ol~
n~rái~trect~VÇl ,~t ,Oj l?tpdneto <das~qxas, cpja, :00br~I]Q~! fJ l~wtrrjz~tda
pelo ,J?liese~te p~cr~to,e,.o rendimento, bruto da 'i~&tr,~~la"lF~o,perh"
ti~erÇlm ,;t: ~omma. l;leç!3SS~I~ía para o j lUiq i(\O,,c~pitql! .eInRr@g~\do
nns~,Qbra~ a l'azão(4~ 6 0/0" a.Q;anpo!! •. -1" li IJ,' • -';:ri ,i:I'~ '11'1

:,F,lcãnc;J,q ,enteI,ll)ido, que o Governo n~o:sq:cqmp~om~t~,Ül PL~ga.l·
como juro 'garantido sinãoo q4~ ~. ,e~sl3f:l ,prq~iJJ8tRr rPt jf~n~Hm~qtR
fi~~~~lI:'i para. :per~~~rl PIWAplellte :o. tJ~rp ~~.pqp.l.tal eu:wr.eg,dq,-:de
n.~epr,do com,aSpI;~$~I)tes, llh1ll&ul::\S ~\I r~!i~o .. ,d~, p oi" nPimUN;~

VIII

: ;l.ogo quans.dívídendos ,ex.ctJLllJI'4lU~ ~ttí"/lw° excedente-será
r~p,\'rtido~lltre o Governo eos concessíonanlos .ou.a companhia
que ()llganizar~m'l'cassando essa divisão Jogo queforem.j embot-
~ad.0i3 ao· gstactoo8 juros' J)Ql' esta pag'QS; ; ,

IX

"No que não ~.or ,ultel'ad~ p~i.as.;. plt\'IlSlllL.·.t~ çla Pte~.. ~~te' ·~'~.~G.e.s.s~. ~.' ~
vigorará ° disposto no decreto, n . :6P~~,,{l\3. fq, de ,~gq~~p',4~; i 1.~1ff,
quanto ao trafego';J~rem! I,'qílante'ftar~f<:t~, passagens. çte,)~s.t~o,
tel~g~>apbo. ,tisc(~Vmçq.()lll'esga~e. arb~~r~311tf\,', alienaç~o.e mul
ta&.'da estrada de.ferrq.

x



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORICl

XI

Si dentro do prazo de doze mezes, a contar da data da assi
gnatura do contracto, não estiver organizada a companhia, si
por companhia houver de executarem-se as obras de que trata a
presente concessão, caducará esta,

Caducará igualmente, si no prazo de dous annos, a contar da
assignatura do contracto, não forem apresentados os estudos, 0\1
si no prazo de um armo, a contar da data da approvacão dos
ditos estudos, não for encetada a execução das obras.

XII

A caducidade por qualquer dos motivos previstos na presente
concessão affectarà a concessão em globo; entendendo-se que a
~~ijiljl(l«t\I:~:qr:p.PJl~J;Qflnto das obrigações estipuladas para o porto.
que im}l()r~ a.q,Il~Ua P~fl~, atrectará. por igual a estrada de ferrq
n vice-versa.

Os C~~~~i?9f~rffi~:9Y:,P:1 ~\-\IlHlaHHi~. qU)j: !orB'<\I}\l4r~IRIgozarão
dos favores concechaos no decreto n • 528 ae 28 rle'juHhb CIo 1890,
e posteriores. sobre o mesmo o~je('t()-em terras flue atrnvessar
'ri, 'e~ti'it:da'd~'feM.'ú:

XIV

"~~~ :.~~ ;~,~rL'a~'~ AM fi~~, ~o..'};'~lçir~ '.~I :V,l'~~p.,tel ~m1R~~Stlt~~ '~~~'~:y~~eWí :~r
RM,' I j:l~A\lt4 ,~,P<;lf, I AO,m,p;tIllHil'" ~Qdl3r~ '~~Jlf..~I,.~?,tfYl~P:<,~:qf ,t~it
[~cn~'iffipOJPWl4tflf' as. q;o,P,(j>l;~O .nor OlJt,l,'i".~ YISÍ\Jwt~I~WmHán91~:.

xv
I: AS'd()Sfier,<1,S' deporto, -eomo- 'ai' respeetiva.' ilenHllJ,:seuão, di8crJl~

.~inadl\ls'daslda:;p~z:as:e randrt ídaieSt-ra:dJa. ,1Íe',oorr04' tendo. 'aqrueUe
'EF~taJasori!pllbt'jl~fid di5tinhb:lr e (J1e81t8vc(}'lllforn1i~l~iÍall~~-ha a
'd,'i,'visãJo doslluCl'os ;no' 'Ifi;m I tia, cada. .semestea, .p.t(j)Mdal1do--~' do
mesmo modo com relação ao pagamento dos juros.

Xl\q,

Y;lf~'{fit'~t, rH2:- 'd«~rl'tHgd-tó"'dá"; 'tYé I trÁ't~I;'~li·t!díldiçlW~'lÓ.l'ao
n~b:~i1)'ti. '?9']i 'X;'(lé J19 ície':jü'ril'O' "di ~ggO';' 'tôdas ~~"ljtJrâs "do
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porto, seus aocessorios e materlal, e bem assim as da estrada de
ferro, reverterão ao domínio do Governo da União, indepen
dentemouto (lo qualquer Indemulzação.

XVII

Fionm orn vigor todas as condições do decreto n . 597 'A, de '19
de julho do . SW, (IUO nit.o forem expressamente ,mótli'ficadaíõl:
:llt(~I'a"as ou !'ovog,l,( ;\:-; pelo presente decreto.

XVIII

Os prazos marcados pelo presente decreto, hem como pelo de
IL G97 A, de 19de julho do1S90, serão contados da (lata em
que esta. resolução for publicada.

Sf~crotari:l,deEstado ({os Negocies da AgI'iQliltilra, 'ComlÍior~iO'
o 01lms Puhl icas, tn do fO\'(l,'oir'o d(~ 1891.-H. de? f:wJena.

Cnll"l',j" :1~ V:1IIL:w'('II'l l' r"~alia'l do pnqnotes nos vapn!'/):{ ·pert(lJ1<1f1nte>: a Latre
T"lIliioi':.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provlsorlo dn República (lps Estados Unidos do Bruzil, constituído
pelo, Exercito e Armada, em nomed» Nação, attenqeI}d.()áo que
solioitaram Lage Irmãos, .resolve 51ue os vapores .qu~eoml?ra~~m
li Norton Mega w & Comp., destinados ao serviço de cabotagem
entre os portos da Republica, continuem a gozar das vantagens
e regalias de paquetes o bem assim os demais vapores que venham
a adquirir, obrigando-se a, mesma firma:

1.0 A transportar gratuitamente as malas do Correio, fazen
.Io-as conduzir do terruparn bordo o vice-versa, ou entregai-as
aosagentes do Corretó, devidamente autorizados para as receber.

Os commandantes ou SBUS prepostos e imruediatos passarão
recibos' das malas que lhes forem entregues e o exigirão das que
en tragarem, ; ,

2.° A transportar gratuitamente quaesquer somrnas em dinheiro
(lo Estado:

Os commandantes dos vapores receberão os volumes das re
messas de dinheiro encaixotados, na fórma das instrucções do
'I'hesouro Nacional de 4 de, setembro .de ~865, sem .obrigação de
procederem áeontagerll e conferencia das sommas, assígnados
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Qn,e, a juizo muitas vezes manifestado pelo mesmo protissio
nal , a continuação do regimen ofllcial do referido proprio na
cional impuzera sempre ao Estado sacriflcios não compensados ;

Que convem fazer cessar, quanto antes, semelhante OIlUS do
Estado, des~ggravando pai' este lado a despeza publica, e
utilisar pelo modo mais conveniente o valor representado pelo
estabelecimento ;

Decreta

.', Ar.'.,tigo,',!\ln~,C,.;,,9~: l,f~q~;L", a"~tor,~,fZi\(,10,, "0, ""N"~i"~1Í,str,o,,, ,.e, ,secretariO lle
~~tAC]PJlo~ Neg~y'Rs q~ AgJlyl1í~nrf' it;?ftlP?:~~Gt?, e Obras PIl-
bpc~$1 pa;~ll, tr~~§(~ri~,,p'?,r~véR~4, '.\ h\Of-~~;4tl~é~, AóJ}4i1pes que
.levídàmente ' acautelem os uHeresses ~o 'l<;~taéIo, a i· aljrib'ade
l~~,rro (l~:~.,'}}1~o ,~~JI?~9~ln~,SiWI~~Ptlfl? ~~H+·~?ldi~l} ~í;'II~~H'Ú~
I',' O Barão, de Lucena,' Ü\1ill'Ís'tro .e I Seecetanio de'lln$~~P-, J~Q~) NSl.,
godos da Agricultura, (",...YY1mI3P";,... 13 Obras Publicas,'.~~~\nl;zQ

JjI,Çf1.1 f3~P,u tf"X'., ,
Palaclo do Governo Provisorio, l~) de fevel"iei:Ji'q de 181:H, ;H:Aljl

Republica,

MA:'\OBL DgODOIW DA FO~~BCA.

Bartlo de Lucena,

Altera a tabella do pessoal da Inspect.oi-ín Geral da Illuminação desta Capital,
, /l l nuf;l xa ':~I);re~ul:~mento appI',)v:l,tl" pelo ,/11'1'1!{~~'):, !Iri \)(\7, ,de, í'~ de"U?YPl/l)JI'/l

.t de 18PO.

" d 'aéheralissil11d Manoel ,beddo~o'da 'FÓfúMca' 'dhére/d.o{'il6~
vorno Provisorio da Rcpublicd (los' itsfad6s" tJHluos 'doli Bt>ci!~il',
eenstibuído : pelo !iEX'ercito'8. Armada',' om.. nome dai; Nação,
resolvo alteraro quadro do pessoal .a .que sé,l'afére';;o ,:lJ:rtH1 4,0
do: regn.~amentó, approvado: :p:?lo;d~creta '11.'i119ql ·,de',,81. .de
de uovembro: 1890 e 'li tabellade, veucirneatos que cornpetemnaes
empregados da 'lnspectorla' Geral duJllluminaçãon desta ",Capità.I"
annoxa 0.0 mesmo' regulamento. 'seJ.ildod311b~Htuid(\;,pela>q~e.j cem
este baixa assignada pelo Barãodê Lueena, ,Milaistn(])'6l1 <SklOOO!
tnri0'dê'IEstrudo dos Negocios duAgrdoultumc- ConunereioueObras
iBll1JheaB,' que 'asslm (j:ÍllQêu 'exlecutar~ "
'd.'~~lá";tHis, '~M:'sõé~(' a,'ô: Gover'n8 ;'Pl'óVí~6'tW~'ll!J l:lê"'fetetei~1ti6

I,l,' f &Ill ",ir ,Loo/T1u}1:591,'.{ ui\: H.epnu1H~(.L"
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'1'ab"élÚ.i' dos 'lJ8n~ime1,&to$q,ítc I: co:rnpet~m, 'Mf)f3li~ne.gflq,~s, af1i iJ,.,~PO!
r:P.tprifl', Glrráfr da IUlimiri,I},çiio, a!m~e Mre(e:,..c (o'aeGrtW~lclesta

-_, ,I4qtq, f1l ,,' l38{?

11

!:
V'erl,Cimentes

I

Pessoal
"ÔMeIl'âct(J: ' niMtifi6::

I,

------------'-- -----

1 in~~~d(Ót~ef.~l~';!.tI.il,':: .•,;:",,',, ~r:'400$000 2:600$000 8:000$000

1 a.illdaut~q,."t .. '!\~,. f'.;. 'I~\' ••.• 3:200$000 1 :000$000 4:800$000

7 Ilscaes a" \ord .. , 1:Gooot<II :20,0"$,000 5:600$000 IG:800$000
ígratLllc. 80 '~.\ ,'j-"

1 secretario,................ 2: 000$000 1: 000$000 3: 000$000

1 am~~M1nse. ",' ~,',1" 'H,' ',~" ) ;4UO$OOg"I 90P~Q9~, '~1QOO$OOO
1 eonfinllO ~1:J. ,\I.'~ 1,',,:.1.' .... .'. "67õ$00ÍlS:30$ÓOU '1 :000$000

I, SOIrVenÜ}i.• " ••' .• ; ••.••• , '" 1",540$000 ,,260$000:, ,800$000

24:1419$1)00 11:990$000 36: 4008000

R~vogó\ osar;ts.Tl'6 12 do decreto ,lo 14 d(j.clll'r·ell~e liJOZ que lH'ovraencló\,
:>obl'e ti. orga.níaação das Hocle<1ades ~d~ny;nas, ", , ,

! 1,1. ". , ' . :,,'1.::";' -, : .. ,;

fO"Marechal' Munoo I' Deodoro, da, Fonsecaq;· Chefe do GOVtW110
Provísorío da J~,ept1blicados :Esbtrlds Unidos do 'Brazti, 'consti-
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação: ':,'
,I 'Tehdà l 'presentes os motivos expostos,jüa1s' IreplieseÚW.çÕ~~ da
Associação Comrnerciulvdas 'dil"ectoÍ'Íâs !dlj'diVe:rso3 Bancos-e da
.Junta dos Corretores desta praca.iácerca.duactualcriseda Bolsa
desta mesma praça, nas quaes ponderam os repwsqn.t:}ntqs:a
urgente necessidade de fazer cessar essa crise levantada pela
anormalidadevdas., t!~Utns<1cçõe~çllil/venda a prazo das acções das
sociedades anonyrnas ;

Considerando que e{'lsa anormalidade, bem revelada pela applí
cação das disposições contidas nos arts. 11 e 12 do decreto de 14
de fevereiro do corrente anno, exigs providencias mais completas
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e erfleazes para restituir taos transacções a condições regulares,
)'wht7.indo-as ao uso licito do direito de propriedade;

Considorando que semelhantes providencias, que devem con
correr com as disposições contidas nos primeiros artigos do refe
rido decreto, exigem detido exame, que se instituirá para exacto
conheeímonto do mal e dos meios de o remediar sem que, aliás, se
o ífendam OS principios da liI'8rda~o do commercio :

Resolvorevogar os sohroditos nirts. ] I n 12 do decreto de 14 do
corren te mez ,

Sala da~ sessões (lo (rOVOl'IJO Provisor!o, 20 de fevereiro dI' 18\11.
'{" da RoP,~ldi(~;,

I>ECRETO N. 1387 - 1lF. 2) nT'~ FIWF.REIRO nR 189~

\'t~I·:l. :l~ clausulas 1'1 (~'.;l 11:IR que hnixarruu COIO\" ,1"(~I'd" 11.IO~V<~ de n ,I,'

feve rnir o ~(, 18S',).

o Marechal Manoel Deodoro lia Fonseca, Chofe do OoverllO
Provisorlo (h Republlca dos Estadoa Unidos dó Brazll, consti
tuido pelo Exorcíto 0. A rmada, em 110011' thJ Nnção, ntten
dnllll0 ao quo requereu a Companhia Industrial de Soda, c
J{,:llnil', cossíonarin <l~t concessão feita a Ll1i:: lt.il.eiro de Souza
Rezende e outros pelo .locreto n . IO.18;~ do g di' Icv-reiro de lmm
par: I, :1 oxplorncã« r1:1 IH'o lucoão e mnnufactura da seda no Braz il,
resol ve a.ltorur as clausulns I" i) ,4" das ,que hl i.xaram com o
uiencionado d(~ereto, accrcscontuudo ao flua.l do ~ 2° daquel ln
cluusula as puluvr.is « ou no Est~ldo do Icio dc J aneiro», e dando
a cstu mab o 1:\ 4°, qlw marca o jll'azo rln 10 annos para gozo dos
f,LVOI'OS, tornando-os er teusivos as fabricas quo teem de empre
gar rios de linho; canhruno o Jã, us quaos o as demais só' pode
J'ão ser (~Of)~tl'l\irlas Im C;'pitlll F/~"m';d, ou no r~sf;l.do do [{in de
.Inncl ro ,

() Ministro I} Secretiu-io de EstHdo dE1S Negoclos <In Agriellltura,
(\llnrllOl·cio (\ Ohl'as Puhl icas assun o faça executar.

Sa.la das sessóes du 1}"VHI'111' lrovisoi-io, 2\ dI' t;WI'!'oir'o(le 18~)1,

0° da. Repuhl ica..
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. DECRETO N. 1:388.....DH 21 I~I~ ,FEVEB,/JlIlW nn 1891:

475

o Genera.líssimo Manoel Deodoro cht Fonseca Clwfe do tl-o
veruo 'F~'ovisorio da RepIlLlic~, d03 BstadosUrildos do Brazil ,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, consi
derando quo convem regulamentar as disposições do ,çlecreto
n . 1351 de 7{10 corrente, resolve apprcvac as instrucções , que
a este acompanham, assignadas pelo General de divisão Antonio
Nicolào •Falcão da Frota, Ministro e Secretario de Estado ~Jm
~egq~ios dn Guerra, quo assim otenha entendido ;) Jaça ex
ecutar ,,

Palado do Governo Provisorioç z l de fevereiro <10 1891, 3 0 d~,
República.

i'ylANOEL :VEODORQ DA, FONSIWAo

Antonio NicoláaFolcão da Prota.

"l\[S'l'RUCçbFl~ PAltA EXEcnçÃü ])0 DECRETO N. 1:351 DE 7' '11(\

r,(IIU:gNTE, AI'f'ROVA,IIO PELO DECltETO N. 1388 nEsTA DA1'A

',l\.r.L 1. u Os oIJiC,in,e,s a,l'r,eg,~monta~lO$," e ,os, d,~,,', cor,,po,S, ~speçi~\',l, 'S
contarão, para todos os cffeitos, o tempo decorrido no desoin-
penho demandnto 10gisllLtiyo 11Q Congresso FedeNl, (\0. missão
diplornntíca 0\1. reservada 110 exterior, o de Gat~gos nos corpos
iuilitaeesde policia ou de, bombeiros, que, pelos respecti v,os ri~gu

lamentos, devam .ser occup.idos pql" orflcíaes dp Exercito.
.Art., 2. o Os oillcíaes ,;~1'1'8gilllelitP.ltO$ 80S dos corpos especlaes

contarão, para todos: os (~trqitos, menos para a demissão do
setviço, o tempo de Irequencia 110~ estabelecimentos militares
d(' ensino, .com u ltl'eeiso aproveitamonto ,

JÜt. ;3.0 Ser:'1, contudo para. todos os e üoltos o tempo passado
pelos otllciaes no quadro extraordíuario (lo Exercito e pelos extra
uumer.u'íos em cüectivo exercício de lente, professor, substituto,
adjunto ou instructor !lOS estabelecimentos militares de ensino
n de ompre.rados nas repar-tições do Ministerio da Guerra.

Art. 4.° O tempo de etfectivo exercício dos cargos de ajudante
do ordeus, .de posso", ou elo campo, o o.de.secretarío ,do Presidente
da.Repuhlica., do (10neralis~imo, do Miuístro da Guerra, dos com
mandantes em chefe do Exercito ou .corpos do Exercito, suas
(li-visões e IJrigadns,ll,jwluilte o quartel-mestre. general, 00111
mando.geral de .u-tilharln., do armas, districtos e;,.;'uarniçõ~s, e
(los ínspectores militares, sogundo as disposições (19 respectivo
regulamento, ?ilrgQs estes que competem aos olIlch'e~ dos corpos
e8p(j)c~aes, ! sem tambcm Con.~~do, Il,a,l'a to,d"os; os ~l,re,lt~s" q,,U,.a,ndo
»xereidos por oülcíaes suhal ternos .êie corpos arregimentados, na,
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falta daquelles ; cabendo ao Presidente da República, ao Gene
ralissimo, ao Ministro da Guerra e ao ajudante general a esco
lha dos subalternos arregimentados em todo o Exercito e as
demais autoridades nos corpos sob sua jurisdícção ,

Art. 5.° O orllcial de corpo especial contara, para todos os e ífei
tos, o tempo que passar ú disposição do Ministerio da Guerra, e o
decorr-ido entre a terminação ou dispensa de qualquer commissão
e a apresentação para o desempenho de outra para que tenha
sitio nomeado

Art. 5." O offlcial de íllcira, transferido ou promovido para
outro corpo, assim como o de corpo especial nomeado para qual
quer commissão, salvo ordem de urgencía, em que a partida deve
ser immcdinta á transferencia, promoção ou nomeação, tem 30
..lias, contados da data em que recebeu a notiticação offlcial do
acto, para seguir o destino. Esse prazo será contado para todos
os effeitos.

Art. 7.° Será contado, para, todos os effeitos, o tempo ernpre
,12:ado no transporte, desde o ponto em que se achar o ofllcial ate
áquelle a flue se dirigir.

Art. 8. 0 Será contada, para todos os effeitos, no offlcial arregi
mentada a interrupção justificada do serviço efl'eetivo de tlleíra,
o ao de corpo especial a do exercício de qualquer cornrnissão, só
mente quando ordenada pelo .l\Iinisterio l!n Guerra; não podendo
nenhuma outra autoridade determinal-a, ainda mesmo por
conveniencin disciplinar ou exigencía do serviço.. sem prévia
permissão do mesmo Ministério.

Art. 9.° O otllcial sulnuettido a conselho de guerra conta, no
caso do ser absolvido, todo o tempo de prisão, e bem assim
aquelle que, respondendo no fóro civil, for igualmente absolvido.

Art. 10. O tempo que o offlcial estiver com parte de doente,
o obtido por inspecção ele saude e quo 101' gozado, o passado em
tratamento nos hospitaes ou na própria resideucia e o decorrido
110 desempenho de commíssões estranhas ao Ministerio da
(,nena, não oxceptuadas no presente rogulamentn, SfW:'1 compu
rado unicamente para a reforma.

Pa lacio do Governo Provisorio, 2I do feverei ro -Is IiiHJ • 

.ll1tonio N icolrio Falcão da Frota.

Generalissimo.- O art. 130 do regulamento que baixou com o
decreto n. 12~~2 F de 2 de janeiro confere aos gymnasios parti
cu lares, quo pelo Oovorno forem equiparados ao Gymnasio Na
cional, a validade dos exames preparatortos realizados naquelles
institutos, para ettcito ele hnbllitarem á matricula nos cursos do
ensino superior da, União.

Estabelecimentos da mesma natureza existem em diversos
Estados, havendo sido crearlos e mantidos desde muito tempo,
pelas antigas províncias, e tendo alcançado hons creditas.
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E uma vez que a simples institutos particulares, que se mol
darem a organização do Gymnasio Nacional, nos termos do
citado regulamento, se concede aquella prerogativa, não é de
razão pri var della estabelecimentos otfíciaes de ensino, taes
como, os gymnasíos e lyceos dos Estados, uma vez que também
adaptem o programma de exames do Gymnasio Nacional.

A concessão dessa vantagem ,tOS institutos de ensino secun
darlo dos Estados, além de ser de justiça, virá dar-lhes mais
incremento e fuzel-os melhor florescer, resultando duhi grande
proveito para a íustrucção nacional.

Afim de cohibir possíveis abusos e manter quanto possível a
exactidão e sinceridade do julg-amento das provas nos exames, o
Governo deverá ter nelles intervenção, por um delegado seu,
com voto contra as approvuções indevidas, e ficando reservada a
faculdade de cassar no estabelecimento, que não a souber zelar,
<'L prerogativa de que se trata.

Eis o que se determina no seguinte decreto que tenho a honra
de vos apresentar.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1891. - João Barbalho
Uchôa Cavalcanti.

DECRETG N. 1:189 - DF. 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Al'pliea aos institutos de eusi no secuudarto dos Estados o disposto no art , 'Iao
do t'~gllbn1Pnto n pp rovn d o por' d~<'l'eto n , 1232 F de 2 de janeiro de 1891.

o Generalissimo Manoel Deodoro da, Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Repubiica dos Estados Unidos do Brazil, cou
stituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, tendo
em consideração o que lhe expoz o Ministro e Secretario de
Estado dos Negocios da lnstruccão Publica, Correios e Tele
graphos, sobre 11, vantagem de tornar-se extensivo aos Institutos
de ensino secnndru-io dos Estados o disposto no art. 450 do
decreto n . 1232 F de 2 de janeiro do corrente armo, decreta:

Art. 1. 0 São válidos para a, matricula nos cursos do ensino
superior os exames preparatorios feitos nos cursos offlciaes de
ensino secundarlo dos Estados.

Art. 2 o Para esse efTeito taes exames se deverão regular
pelo programma om vigor no Gymnasio Nacional.

Art. 3.° Fará parte da commissão examinadora um professor
nomeado pelo director do estabelecimento de instrucção superior,
que existir no Estado e, não havendo, pelo professor para isso
commíssionado pelo Governo Federal.

Art. 4. o O professor de que trata o urtiga antecedente, além
de tomar parte na nrgulção e no julgamento, terá competencia,
no caso de approvação indevida, para declarar sem effeito o
julgamento das provas, e, findos os trabalhos, os exporá ao
Governo Federal, em relatorio circumstaneíado.
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:A.rt. 5. () O Governo se reserva a ra(~lü(:(\d() de retirar ao ,~s~a~

balncimento, qnl~ tornar-se não loerecodol' do li a, ;), prorogatíva
de que se, trata.

O'M:inistl;(j (e' SecrGüi;cro do l~sf:adb dos Negócios da Instrucção
['uLlica, Correios e Telegraphos assim o faç<:l. executar. .' .'

Palacio do novorn(l Provísorio, 21 de fevereiro de 1891, :~c
.ta Republica,

láiTn Barbalno lichôa L'avrdcO',lti

u Gonera.lissltno Manoel Deodoro da Fonseca, Cheío do 00
Y'ül'!10 Pro vlsoriri, da Ropublica dos Estados tinidos' do In-azll,
uttendondo ao que resolveu a MeSfI do Senado e consta do pa
recer trnusmittido ao Minísterio dos Negocios do Interior com
oíllcio do l° secretario daquella Carnara, relativamente ú necos
..;iil;111o do ro~)rganizar a respectiva secretaria, decreta:

At-t , 1.° Picam oxtinctas as classes de los .e 2<i1l,officiaes ea- de
ajudante do n.rchivísta.da Secrehwia do Senado, passando os em....
pregados que actualmente exercem estas funcoõesa ter a dono ...
nrinaoão do otflciaes.

Art. 2. e Fica, igualmente extincta.a classe de gunrdas.vcou-.
tinuandoos actuaes empregados assim designados a exercer as
i'uncções de cont.iuuos.

Art , H.o E' croado o logar doaiudantc do porteiro eolevado
:t dez o numero de continuos.
,Art. 4.° Os vencimentos do;'{ antigos empregos e dos 1,]OVa~

mente cron.los serão regnhvlos de conformidade com a talJ01J[I
:tIlllOX(l.. . ;

AI'L 5.° (Juanto aos empregados das rcroridas Carnara o 80
cretaria, serão gU:trdadas as deliberações do ,ail tigo Senado; que
1l~0 forem contraries ao presente decreto e leis em vig9r.

Rala das sessões do GOVül'1l0 Provisor io. 21 de fevereiro d~

i 8~)L :-10 da Repuhlicn .

MANOEL DEODORO liA FONSECA.

(r)rtO RW'lwJho flchfia (]rwa!ál.i1li.
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Tabella de vencimentos que competem aos empregados da
Secretaria do Sanado, á qual se refere o decreto n. 1390
desta data

o
o I~

o C'
P: Q ~ ...l
r.:I ~

~
....

I'I'SSO.\L f-<:-! ~ o;..J Q f-<;.-; '" :..:
o P:.;;

1 Dírcct or .•.•• o' o •••••••• o' •••••••••••••••••• (i:OilO~OOO 3:0008 1100 \):OOO~()OO

1 Otflcinl rerlncto r d as a,~tas........ o. o o •••••• 1.:0DO,)OOO 2:000,)OOJ G:OOO$OOO
1 Official encarrcg-alln d» atchivo , hihlio-

theca e co ntab ilidnde .... o •••• , •••••••••• o 'Í:OOO~IlOO 2:000~OOO (j:OOO~OOO
5 Officiaes•.•••.•... o o •••••••••••••••••••• o', •• 3:S00.~1I00 1:2ü!}!iOOO 25:000$000
1 Porteiro da sec retn rin ..•.••••.••.•••...••. 2:200.3000 8:10$000 3:000::COOO
1 Ajudante. o o •••• o., o ••••••••••• o" o ••••••••• 1: (i01);,:OOO SOO)OOO 2:ftOO~UOO
1 Po rtei ro do salão ........ o ............. , ... 2:000$000 SOO_~OOO 2:800$000
1

(j~~~~~t~~:: .. .;::.::::: :::::::::::: :: :: ::::: 1:5001$000 500$000 2:000~UOO
10 1:200~000 400Jt;000 16:000$000

1 Co i-re i o ........ o, o ...... .................. 1:200_,000 1.00$000 1:600:;:000

DECRETO N. 1:301 - DE 21 DE FEVEREIRO iJE 1891

Concede nuto riaaçâo a Y;.cente "'el'neck Pereiru da :';i1va, como pr ocurnd.u

da Elllpl'eza de 'I'elephones do Pa ul., pal'a, t rnusle rir Ú Empr-ezn Indnstrin.l

110 Grau- Pad. a c ,)ncesgilo ll\ll~ lhe foi trnnstci-ídn pOl' decret o n , \)~)::>~ d,'

:30 de maio de 18"S.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e Armada, em
nome da Nação, considerando de justiça a permissão que
lhe requereu Vicente Werneck Pereira da Silva, como pro
curador da Empreza de Telephones do Para, para transferir it
Empreza Industrial do Gran-Pará a concessão feita a Carlos
Monteiro de Souza para exploração do serviço telephoníco na
capital e povoações daquelle Estado, por decreto n , 8344 de 17
de dezembro de 1881, e por este cidadão transferida á mesma
Empreza de Telephones, por decreto n. 9958 de 30 de maio de
1888 :

Resolve permittir que ri, Empreza de Telephones do Parú
transfira a reíerída concessão á Empreza Industrial do Grau
Pará, em via ele organização nesta, Capital Federal ,

20 Fascículo - lS'Jl \)
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o Ministro e Secretario de Esta.lo d03 Negocias da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos o faça executar.

Palaclo do Governo Provisório, 21 de fevereiro de 1891, 3° da
Republica.

l\IANOEL DEODOlW DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.

DECIU~TO N. 1:302 - DE 21 DI~ FlWEREIlW DE 1891

Crêa o couunnndo su pe rio r da Guar-da Nacional da e ouuu-cu de Gt-avatá., no

Esta,Io de Pernambuco.

o Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil resol ve decretar o seguinte:

Artigo uulco , Fica desligada do districto do commando superior
do Bonito e Bezerros, no Estado de Pernambuco, a comarca de

Gravata, na qual é crendo um commando superior de Guarda
Naeional, formado de dons batalhões de infantaria, de seis
companhias cada um, com as designações de 78° e 79°, compostos
de guardas alistados n:1S freguezíns da comarca, ficando uddida
aos ditos bata lhões a força da reserva que for qualificada; revo
gad:1s as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocies da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio na cidade do Rio de

Janeiro, 21 de fevereiro de 1891, 30 da República.

MANOEL DEODORO DA, FONSECA.

; Barão de Lucena.

DECRETO N. 1393 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Cl'êa o co nuuando superio r de Guardas Naciouaes das comarcas de Cachoeiro

de Itapcmírhu, Río 1';\I'(}o e Itaba po ana., no Estad o do Espirito Santo.

O Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados Unidos
do Brazil resol ve decretar o seguinte:

Art. 1. o Ficam desligadas do dístricto do commando superior da
Guarda Nacioual ele Itapernírím e Iriritiba, no Estado do Espirito
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Santo, as comarcas de Cachoeiro de Itapemtrtm, Rio Pardo e
Itabnponna, nas qnaos é crendo um commando superior de Guardas
Naclonaes, formado pelos batalhões de infantaria ns. 6 e 7, pelo
batalhão (h, reserva n. 3, [á organizados, e por mais tres bata
lhões de infantar-ia do SfrViÇO aetívo, com seis companbías cada
um e :IS designncões do 10°, 110 e 120.

Art . 2. 0 O batalhão de infantaria n . 10 será oraanlzado nas
parochias ele S. Miguel do Veado e Nossa Senhora da Penha do
Aleg-re; o batn lhão n . 11 se comprehenderá nos municipios ne
S. Pedro de Alcantnra do Rio Pardo e Espirito Santo do Rio
Pardo, e o batalhão com a deslznacão rle 120 será formado de
g'uardns qualiflcados nas freg-uezins de S, Pedro de Alcnntara,
de Itabapoana e Concelção do Muqui ; revogadas as disposições
em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justic» assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, nn cidade do Rio de

Janeiro, 21 de fevereiro de 1891, 30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 139,1 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

CrAn. o co mmnndo snper-io r de Guardns Nacionaes na comarca do Ríachuelo ,

do Estado de ~ergipe.

O Chefe do Governo Provisorio da Repnblica dos Estados Unidos
do Brazll resolve decretar o seguinte:

Artig-o unico. Fica deslí cada da comarca de Larangeiras a
força da Guarda Nacional da comarca do Ríachuelo, no Estado
de Sergipe, e com el la creado um commnndo superior de Guardas
Nacionaes, o qual se comporá do batalhão rle infantaria n. 22,
já organizado na freg-uezia do Riachuelo, e de outro batalhão da
mesma fi rm.i, ora creado com a designação de 27° e que será
formado de seis companhias de guardas qualíücados para o ser
viço activo na segunda 'las comarcas acima referidas ; revo
g-adas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça. assim o faça. executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro,
21 de fevereiro de 1891, 30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bartlo de Lucena,
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DECRETO N. 13\);') - Ill'~ 21 llE FEVEREiRO DE 18\)1

Cr(\u o c ornmnu.lo su per io r d,) (~l1ardas Naciou aes un coura rca (lo Yilln Xova,

d" Estado rle S"l'gil'll.

o Chefe do Governo Provisorio da Ropublica dos Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo uulco , Fica desligada, da comarca de Proprià a força,
da Guarda Nacional alistada na de Villa Nova, no Estado de
Sergipe, e com ella creado o comrnando superior de Guardas
Nacíonaes da comarca de Villa Nova, o qual se comporá do ba
talhão de infantaria n , 18, jú. organizado com oito companhias,
e de outro batalhão da mesma arma, ora creado com a de
signação de 28° e que será formado de guardas qualificados na
respectiva comarca, divididos em seis companhias; revogadas
as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro, 21

de fevereiro do 180], :J0 da Itcpubliea.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bania de Lucena.

DECRETU N. 13\)6 - DE 2IIlE FIWEREIIW DE 1801

Cr'\t o co nnu nndo su porí.u: de (;ll:ll'das Nucionaes na (~om:tr":t de:-:. Chr ist ovào ,

do Esta(lo de ::::er~·il'e.

O Chefe do Governo Provisorlo da Republica dos Estados Unidos
do Brazí l resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica desligada da comarca de Arucajú a [orça
da Guardu Nacional da de S. Christovão, no Estado de Sergipe,
e com ella crendo um commando superior de Guardas Nacionaes,
o qual se comporá do batalhão do infantaria n , 1, já organizado
nas freguozías de Nossa Senhora da Victoria e tIe S. Chris
tavão, e de outro batalhão de infantaria, ora crendo com a
desiguueão fIo ~U'\ quo se comporá de seis companhias o será
Iorniado com us praças qualirícadas para o serviço ucti vo nu
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segunda das referidns comarcas; revogadas as disposições em
contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provlsorio, no Rio de Janeiro, 21

de fevereiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barr;o de Lucena,

DECRETO N. 139i - DE 21 DE FIWEREIRO Dm 1891

Cl'l't1, o COlllll1.'1I1.10 ;;;11jlel'iol' de Guardas Nacionaes na comn.rcn d.. Simiio

Dias, do Estado (Ie Sllrgipc.

O Chefe do Governo Provisorio da Republicados Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica desligada da comarca de Itabaiana a força
da Guarda Nacional da de Simão Dias, no Estado de Sergipe,
e com ella creado um commando superior de Guardas Nacío
naes, o qunl se comporá do batalhão de infantaria n. 12, já orga
nizado na freguezia de Simão Dias, e de outro batalhão da
mesma arma, ora creado com a designação de 30° e que será
formado de seis companhias de guardas do serviço activo quali
ficados na segunda das referidas comarcas; revogadas as dispo
sições em contrario.

O Ministro dos Negocies da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro,

21 de fevereiro de 1891, 3° da Repnblica.

MANOEIJ DEODORO DA FONSECA.

Barlio de Lucena,

D1~CRETO N. 1393 - DE 21 DE FIWEREIRO DE 1891

C"i':l 11l'1 "S'lll:lrl"ii,) li .. c avn lln r-ia no C0ll11l1111llo supe rior da (fn:ll'da Nn c i ou.rl da
COI11:1I'(':1. dn Crun pi Malo r , no Esl:tdn (lo Piauhy ,

o Chefe do Governo Provisor-lo da Republica dos Estados Unidos
(lo Brazll resol ve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica crendo na comarca de Campo Maior, 110
Estado tio Piauhy, um esquadrão de cavallaria de Guardas Na-
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cíonaes, com duas companhias, com a designação de 6°, o qual
será organizado na referida comarc.i. ; revogadas as disposi
ções em contrario.

O Ministro dos Negocies da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisório, no Rio de Janeiro, 21

de fevereiro de 1891, 3° da República.

MANOEL lJEODORo DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. )399 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Crêa o commando superior de Guardas Nacionaes das comarcas de
Conceição da Serra e de Santa Cruz, no ~stado do Espirito Santo,

o Chefe do Governo Provisorio da Republíca dos Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo uníco, Fica desligado dos districtos dos actuaes] com
mandos superiores das comarcas da Cupitaí e Conceição da
Serra e de S. Matheus e Santa Cruz, no Estado do Espírito
Santo, o territorio das comarcas de Conceição da Serra e de
Santa, Cruz, para nelle ser constítuido um cornmaudo superior
de Guarda Nacional, o qual se comporá do dous batalhões de
infantaria do serviço activo, com seis companhias cada um e com
as designações de 13° e }40, devendo ser organizado o primeiro
destes batalhões em Conceição da Serra e o segundo na outra
comarca do commando superior, ora creado ; revogadas as dis
posições em contrario.

O Mínistro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro,

21 de fevereiro de 1891, 3° da tcepublíca.

MA1'IIORIJ DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.
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DECRETO N. 1400 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

4R5

Crêa um corpo de cavnlla rín de Gua rd as Nacionaes na comarca de Bom Jn.rdim,

do Estado de Pernambuco.

OChefe do Governo Provisório da Republica dos Estados Unidos
do Brazll resol ve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica creado na comarca do Bom Jardim, do
commando superior da Guarda Nacional de Taquaretinga e
Bom Jardim, no Estado de Pernambuco, um corpo de cavallaria
de Guardas Nacionaes com a designação de 12° e com dous esqua
drões organizados nas parochias da respectiva comarca; revo
gadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negócios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisório, no Rio de Janeiro,

21 de fevereiro de 1891.

MANOEIJ DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 1401 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Crêa o c onnuan.l o superior da Guarda Nacional da comarca da :Jamd[pira,

no Estado de Pernambuco.

O Cbefe do Governo Provisorio da República dos Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico , Fica desligada do districto do commando snpe
rior da Guarda Nacional da comarca da Escada, no Estado de
Pernambuco, a comarca da Gamelleira, na qual é creado um
cornmundo superior de Guardas Nacionaes, formado pelo 15° ba
talhão de infantaria, já organizado, e pela 14a secção de batalhão
do serviço da reserva, que também já. se acha org.mlzada no
municipio da Gamelleira, e por mais um batalhão de infantaria
do serviço activo, com seis companhias e a designação de 80°,
o qual se comporá de guardas qualirícados nas freguozins da
comarca.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro,

21 de fevereiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.
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DECRETO N. 1402 - DE 21 DR FEYRREIRO DR 1891

('I'f~;t o COIIIIllHJI,l" su pcrio r ,la nual'flai Nacional da comar-ca de Bexorro s, no

EskuJo de Pcruambuco ,

O Chefe do Governo Provisório da Republica dos Estados Unidos
do Braz il resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica desligada do districto do eommando supe
rior da Guarda Nacional do Bonito e Bezerros, no Estado de
Pernambuco, a comarca de Bezerros, na qual e crendo um com
mando superior de Guardas Nacionaes, formado pelo esquadrão
de cavallai-ia n . 1 e pelo batalhão de infantaria TI. 32, já orga
nizados, e por outro batalhão de infantaria, com seis compa
nhias e a designação de 810 , composto de guardas qualificados
nas freguezias da respectí va comarca; revogadas as disposições
em contrario.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim. o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, no Rio de Janeiro,

21 de fevereiro do 1891, ~oda,Republica.

l\IANoRL DEODOHO DA J;~O~SECA.

Em',ra de Lucena.

DECRETO N. 1403 - DR 21 DE FEVERRIRO DE 1891

Cl·'~;t, IIlnis 11111 hatnlh;io ,j,. int'autn.t-iu. da l~llat'da Xaci onnl lia c.nna ..ca de Chlqne

Chi'l'w, do Est:1do da Hahh.

o Chefe do Governo Provisorio da Ropuhlica dos Estados Unidos
<lo Brazil resolvo decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica creado na comarca de Chique-Chique, do
Estado da Bahia, mais um batalhão de infantaria, com sete com
panhias, de Guardas Nacionaes e a designação de 112°, o qual será
organizado na freguezla de Santo Antonio do Pilão Arcado;
revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Salu das sessões do Governo Provisorío, na cidade do Rio de Ja

noiro, 21 do fevereiro de 18~11, ;1° da Rcpublica..

J\L\NOEL DEODORO DA FONSECA.

flm',70 de Lucena,
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DECRETO N. 1404 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

487

Crêa uma secção rl() hat.alhiio da Guarda Nacional na= comarca (lo Urubú, do
Estado da Bahia.

o Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil resol ve decretar o seguinte:

Artigo unico, Fica creada na comarca de Urubú, do Estado da
Bahia, uma secção de batalhão de Guarda Nacional do serviço
actívo, com quatro companhias e a designação de 13a, a qual será.
organizada de guardas qualificados na vílla do Bom Jesus da
Lapa; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, na cidade do Rio de Ja

neiro, 21 de fevereiro de 1891, 3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ban70 de Lue ena,

DECRETO N. 1405 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

CI'(~:1 o commnud o superior (la Guarda Nacional da comarca da Bana df'

Sel'gil'e do Conde, no Estado da Bahia.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil resolvo decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica crendo na comarca da Barra do Sergipe do
Conde, no Estado da Bahia, um commando superior de Guarda
Nacional, o qual será. formado de dous batalhões de infantaria do
serviço activo, com seis companhias cada um e as designações de
113° e 114'\ organizados de guardas qualificados nas freguezias da
respectiva comarca; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim a faça executar.
Sala das sessões do Governo Pro visario, na cidade (lo Rio (le

Janeiro, 21 de fevereiro de 1891, 3° da República.

MA NOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.



488 DECRRTOS no GOVRRNO PROVISORJO

DECRETO N. 1406 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Crl\n IUH batalhão de i nfantaria de Guardas Nacíonaes na comarca da capital,

do Estado de xnnta Gatharina.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Bi-azil resol ve decretar o seguinte:

Artigo unico . Fica creado na comarca da capital, do Estado de
Santa Catharlna, um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes
do serviço nctivo, o qual terá seis companhias, com a designação
de 9°, e será orgn.nlzarlo nas frcguezias do districto do respectivo
commando superior; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negócios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, na cidade do Rio de Ja

neiro, 21 de fevereiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bar~o de Lucena.

DECRETO N. 1407 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

CI'/\a n e ommaudo superior da Guarda Nacional da comarca de Itajahy , no

Estado de Santa Catharina,

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos
do Brazil resolvo decretar o seguinte:

Artigo unico , Fica desligada do districto do commando supe
rior da Guarda Nacional de Itajahy e Nossa Senhora da Graça, no
Estado de Santa Oathar-iua, a comarca de Itijahy, na qual é crendo
um commando superior de Guardas Nacionaes, que se comporá do
batalhão de infantaria do serviço activo , que, com seis compa
nhias e a designação de 100

, deverá ser formado de praças qnulí
ficadas na rospecti va com.u'ca ; revogadas as disposições em
contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, na cidade do Rio de Ja

neiro, 21 de fevereiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.
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DECRETO N. 1408 - DE 21 DE...FEVEREIRO:DE 1891,

489

Crêa o commando superior da Guarda Nacional da comarca do Rio Purús, no

Estado do Amazonas.

O Chefe do Governo Provisorio da Republlca dos Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica creado na comarca do Rio Purús, no Estado
do Amazonas, um commando superior de Guardas Nacíonaes, o
qual se comporá da la secção de batalhão de infantaria, ora des
ligado do commando superior da capital e Rio Negro, e de dous
batalhões de infantaria, com seis companhias cada um e as desi
gnações de 110 e 120, os quaes serao organizados de guardas
qualiticados na.referida comarca do Rio Purús ; revogadas as dis
posições em contrario.

O Ministro dos Negocios da, Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, na cidade do Rio de Ja

neiro, 21 de fevereiro de 1891, 30 da Republica ,

MANOEL ... DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 1409 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Crêa mais um bntalhã o de infnutn.ria da Guar-da Nacional na c oruarcn do Cratl)

do E~tado do Ceará.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico , Pica creado na comarca do Crato, no Estado do
Ceará, mais um batalhão de Iuíantaria de Guardas Nacionaes, com
oito companhias, e a designação de 78°, o qual será organizado na
vílla de S. Pedro; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, na cidade do Rio de Ja

neiro, 21 de fevereiro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bardo de Lucena.
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DECRETO N. 1410 - DR 21 DE FRVERI~IRO DE 1891

Concede ;'t Cornpnnhia Agl'Ícoln. do Alto Pnrnhyba autorlaaçã o para func

e ionm-,

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da Repnblica dos Estados Unidos do Barzil,constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo ao que
requereu a Companhia Agrícola do Alto Parahyba, devidamente
representada, resolve conceder-lhe autorisação para funccionar
com os estatutos que apresentou, devendo primeiramente pre
encher as formalidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 21 de fevereiro de 1891,
:~o da Republica ,

:MANORL DRODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

EstnJII tos da Compan hia Ageir,ola do Alto Parahyba,
a (PIO se relere o decreto UI 1il10 de 21 de teve
reiro de 1891

CAPITULO I

D\);-; rtxs, SI~DI~1 PItAZO DR DURAI.':(O R CAPITAL

A1'1. 1.0 Sob a denomiuação de Companhia Agrícola do Alto
Parahyba rlca constituula lima sociedade anonvma quo tem
por Iim:

1.° Explorar propriedades agrícolas e nellns estabelecer colonos,
de accordo com a concessão feita pelo Estado do Rio de Janeiro
aos engenheiros civis Pedro Dias Gordilho Paes Leme e Carlos
Maria da Motta Ribeiro de Rezende.

2.° Adquirir e fundar por conta ela, mesma companhia grandes
propriedades agricolas, iniciando esta operação com as fazendas
denominadas Santa Genoveva , Barra das Flores, Santa Luiza e
Santa Rosa, situadas no município de Santa Thereza ; Cressluma,
Amparo da. Barra Mansa, da Lagóa, em Vassouras; propriedades
estas com que entra a Empreza do Ol.))'US Puhllcas no Brazil para
a organização (la companhia.

:3. 0 Explorar a compra ü venda de terras ngricolas nos diversos
Estados da [~,ep\lblica e a introducção e localização do irnmi
g-rantes.
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3.° O inventariaute pelo espolio, omquanto pro indiviso; de
vidamente autorizados os contemplados pelos ns. 2° e 3°.

Art. lO. Os accionist is que possuirem menos de cinco acções
poderão assistir ás nssernbléas gerae3, sem ter, porém, o direito
do voto.

Art. 11. Haverá nunualmente uma assemhléa geral no moz
de abril.

Art. 12. As assembléas geraes só poderão validamente d~li
berar quando representarem, no minimo, um quarto rIo capital
socíal ,

§ l.0 Si no dia designado para qualquer assemblén ureral não
se reunir numero legal, se convocará outra. que poderá delibemr
com qualquer numero, comtanto flue excerla de tres, não sendo
incluído neste numero nem os dírectores, nem os membros do
conselho fiscal.

§ 2.° Si se tratar de reforma, dos estatutos, de dissolução da
sociedade ou auzrnento de capital, para que as assernbléas possam
funccionn r é necessnr-ío que estejam representados dous terços do
capital social e neste caso, serão feitas segunda e terceira cnn
vocações ; só na ultima podendo validamente funccionar com
qualquer numero excedente de tres, na fórma do paragrapho pre
cedente.

§ 3.° As deliberações das assembléas geraes serão tomadas por
maioria. de accionistas ; caso, porém, seja exigido por qualquer
accíonlsta. o serão por acções, contando-se nin voto por grupo
completo ele cinco accões.

§ 4.° As convocações serão motivadas e nnnunciadas pela im
prensa diaria; as nssembléas ordinarlas o serão com antececlencia
nunca menor de 15 dias.

§ 5.° As assernbléns extrnordinarias terão lagar quando a di
rectoria, o conselho flscn l ou numero legal de accionistas as con
vocarem, tudo nos termos da legislação vlcento ,

§ 6.° As asscmbléas gera(~s serão presididas por um accionista
aeclarna Io na occasião, o qual convidará dons outros para se
cretarios; oceorrendo duvirla ou reclamação, proceder-se-ha á
eleição do presidente da assembléa..

Art. 13. A's assembléas geraes compete:
1.0 Discutir e deliberar sobre as contas e relatorios da directoria

e sobro os pareceres (lo conselho fiscal;
2.° Eleger o conselho fiscal;
3.° Resolver sobre to-los os assumptos de interesse social;
4.° Eleger a directoria.

CAPITULO IH

nA An;\nNI~TRAÇÃo

Art. 14. Os'dírectoros serão eleitos pela assembléa geral, por
escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos.
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Paragrapho unico , Cabe á assembléa geral a designação do
presidente da companhia, que a representará em juizo ou fóra
delle, podendo demandar e ser demandado, por mandatarios
especiaes, devidamente constituidos.

Art. 15. Para exercer o Iognr de director é preciso caucionar
100 acções da companhia, as quaes não poderão ser alienadas
emquanto nã o forem approvndns pela assembléa geral as contas
dos que tiverem exercido o mandato.

Art. 16. Cabe ao director-pcesídente a representação e direcção
geral dos negocios da companhia e a organização da adminis
tração, de fórma que cada um dos demais directores tenha attri
buições determinadas, cabendo-lhes respectivamente a direcção
immediata dos diversos serviços da companhia que a cada um
forem confiados.

Art. 17. O mandato da directoría será de cinco annos, podendo
os seus membros ser reeleitos.

Art. 18. Durante o impedimento prolongado de qualquer di
rector, será substituído por um accionista, <t juizo dos demais
directores.

Art. 19. Si qualquer director deixar de exercer o cargo por
mais de tres mezes, sem licença d,t assembléa geral, entende-se
tel-o resignado, devendo proceder-se de accordo com o que dis
põe o artigo precedente, até á reunião da primeira assembléa
geral, na qual devera ser eleito o substituto.

Art. 20. Cabem á directoria todos os aetos de livre adminis
tração, compra e venda de bens moveis, immoveis ou semo
ventes, pertencentes ao acervo social.

Ar1. 21. A direetoria funccionará com dous ou mais directo
res, reun indo-se sempre que for necessario.

Art. 22. Os directores serão remunerados com um honorario
fixo, annual, e mais uma porcentagem dos lucros liquidos, ambos
fixados na assembléu geral de installação .

CAPITULO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 23. O conselho fiscal será composto de tres membros
effecti vos e tres supplentes, eleitos annualmente pela assembléa
geral ordinária.

Nos seus impedimentos, os membros do conselho fiscal serão
substituidos pelos supplentos, na ordem da votação.

CAPITULO V

DOS LlJCROS LIQUIDOS, FUNDO DE H,ESERVA E DIVIDENDOS

Art. 24. Será considerado lucros sociaes o producto! liquido
da exploração dos objectos declarados no art. l° destes estatutos.
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Art , 25. Dos lucros líquidos serão deduzidos semestralmeute
10 % para o fundo de reserva, e o excedente será destinado
aos dividendos e á porcentagem de que trata o art. 22.

Art. 2G. Antes de integralizado o capital, os dividendos não
podem exceder a 10 "[«, devendo o excesso dos lucros liquidos ser
destinado iL integralização do capital. Depois de integralizado o
capital cessará a limitação dos dividendos, podendo, no emtanto,
a directoria reter uma parte dos lucros liquidos excedentes a
10°f.., com destino á regularização dos dividendos.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAES

Fica a primeirá directoria autorizada:
1. ° A contrahir empréstimos, dentro ou fóra do paiz, sob a

responsabilidade da companhia, por dcbentures on por qual
quer outro meio, dando em garantia hypothecaria os bens
soeíaes, bem como outras quaesquer seguranças reaes ou pes
soaes, para o que poderá dar procuração a terceiros, podendo
ainda subrogar estes poderes e revogar as subrogações ;

2. o A adquirir as propriedades agricolns de que trata o art , 10
e a pagar as despezas feitas para a incorporação da companhia;

;~. o A acceitar a trunsfereucia da concessão de que trata, o
n. 1 do art. l°.

Rio do Janeiro, 0 de agosto de 1800.
(Seguem-se as assignaturas dos Srs, subscriptores.)
São directores da Companhia Agrícola do Alto Parahyba
DI'. Pedro Dias Gordilho Paes Leme, residente á rua do

Senado n . GI.
DI'. Carlos Maria da Motta Ribeiro Rezende, residente á rua

do Senado n , GO.
Iriueo Wagner, resíden te ú rua General Camara n, 64.

DECRETO N. 1411 - DE 21 DE FEVlmEIIW DE 1891

Concede nutoriznçiío a Pedro 'I'omús y Mrutiu para organizar uma sociedade

anonyma dest inn.ln a indoumiz ar as victnuns (!,~ '!e"a"tl"~S ou suas Iamilin s ,
sol> a den ominn çúo de Companhia f::el'l\l'itas.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil, constituulo
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendondo ao que
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requereu Pedro Thomás y Martiu, resol ve conceder-lhe autori
zação para organizar uma sociedade anonyma destinada a indem
nizar as victimas de desastres ou as suas famílias, sob a denonii
nação do Companhia Securitas o com os estatutos quo apresentou;
não podendo, porem, a mesma companhia constituir-se definiti
vamente sem preencher as formalidades exigidas pela lcgislaçao
em vigor.

O Ministro o Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça. executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 21 de Ievereiro de
1801, :3<) da Republica ,

MANOEL DEODOIW DA F'o~~ECA.

Barlio de Lucena.

Estatutos da Companhia Securitas, a que se refere
o decreto n, 1411 de 21 de fevereiro de 1891

TITULO I

DA COMPANIIlA, SUA ~.EDE, PRAZO us DURAÇÃ.O B DO CAPITAL

Ar1. 1.° A Companhia Securitas, fundada nesta praça, é uma
sociedade de seguros indivíduaes contra accidentes de viagens,
que se regera por estes estatutos e pela legislação especial de
sociedades anonymas, na parte que lhe for applicavel ,

Art. 2. o A sede, fôro jurídico e administração geral da com
panhia serão, para todos os efíeitos legaes, nesta cidade.

A1'1. 3. o O prazo estipulado para a duração da companhia é
de vinte (20)anuos, contados da data de sua insta.llação, podendo
ser prorogado por deliberação da ussembléa geral de seus accio
nístas.

Paragrapho unico. A companhia não poderá entrar em liqui
dação ou ser dissolvida antes de expirar o prazo estipulado, sem
que se verifique alguma das hypotlieses previstas na legislação
em vigor.

Ar1. 4.° O capital da companhia é de mil contos de réis
(1.000:000$) dividido em dez mil (10.000) acções de cem mil réis
(100$) cada uma.

§ I. o A transfereucla das acçõcs será feita nos registros da
sociedade.

§ 2.° A directorla poderá, quando o entender, facultar aos
ncclonistas a conversão das acções que possuírem, no todo ou em
parte, em titulos de acções ao portador, de conformidade com o
decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890, art . 7°, § 1".

2° Fascículo - :18\)1 10
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§ 3. o Os possuidores destas acções, para poderem fazer parte
das assembléas geraes, depositarão na companhia os respectivos
titulos, tres dias, pelo menos, antes da reunião.

Art. 5.° O capital será realizado em prestações, sendo a pri
meira de trinta (30) por cento no acto da assignatura dos esta
tutos e as restantes de dez (lO) por cento, com intervallo nunca
menor de trinta, dias, sendo annunciadas us chunudas com ante
cedencia de dez dias.

Ar1. 6.° As acções serão nominativas ornquanto não forem in
tegralizadas e serão assignadus pelo director presidente e pelo
director secretario.

Art. 7.° Os accionistas que não eifectuarem o pagamento nos
prazos fixados pela directoria na Capital Fe.leral e nas agencias,
onde houve!', e o realizarem dentro de trinta (30) dias subsequentes
incorrerão na multa, de 8 0/o sobre a prestação retardada. O,:; qU:J
excederem este prazo perderão em heneflcio da companhia o ca
pital que tiverem pago, e as suas aeções serão declaradas em
commisso, salvo caso de [orça maior, devidamente justificado
perante a directoria.

A companhia poderá reemittir as acções que cahirem em COIll
missa, o o sou producto será levado ao fundo de reserva.

TITULO II

FINS DA C01\IPANIIlA

Art. 8.° ;\ companhia se dedicará exclusivamente ao seguro
individual contra accidentes de viagem, mediante o pagamento
das quotas que se estabelecerem nas respoctivus tabellas, para
cujo fim serão expedidos bilhetes na" estações das estradas de
ferro e nas agencias de na vegação,

TITULO III

DA ADl\IINISTRAÇÃO DA C0l\IPANHIA

Art: 9. 1l A administração geral da companhia será composta de
tres dírectores, os quites nome.u-ão de entre si o respectivo (li
rector-presidente, director-gerente e dírector-secretarlo.

Art. 10. A eleição dit directoria proceder-se-ha por escrutínio
secreto.

§ 1.0 Será considerado eleito o accíouísta que reunir maioria
absoluta de votos.

§ 2.0 No C'lSO de não :::;e verificar :t hypothese do § lo, correrá
novo cscrutinío I'lllrn os mais votados, em numero duplo dos que
tiverem rIo SlI' eleitos, hastando ontão a, maior-in relativa de
votos.

§ 3.° No caso de empate, a sorte decidirá.



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO 497

Art. 11. O mandato da directoria durará seis annos.
Art. 12. A reeleição da directoria é facultativa á assembléa

geral.
Art. 13. Para exercer o cargo de director é necessario ser

accíonístu e possuidor de duzentas ucções. Estas acções serão
escrlpturadas C0ll10 caução e garantia dos netos administrativos,
não podendo ser alienadas emquanto não forem approvadas pela
assembléa geral as contas dos que tiverem exercido o mandato.

Art. 14. Não poderão exercer coniuuctamente o cargo de di
rector, accionistas que forem sogro e genro, os cunhados durante
o cunhadio. os parentes por consanguinidade até ao 2° gráo o os
socios de firmas sociaes, assim como não poderão ser eJeitos os
impedidos de ne.rociar, de accordo com as disposições do Codigo
Commercial .

Ar1. 15. Quando a escolha da assembléa geral tiver recahído
em pessoas que ostejun impedidas pelas disposições da primeira
parte do artigo precedente, serão declarados nullos os votos que
tiverem obtido e proceder-se-ha em acto successivo a nova elei
ção tão sómente na. parte relati va á nullídade .

Art. 16. Além dos mandatarios directos da assembléa geral, a
companhia poderá ter nesta Capital, não só um ou mais sub-ge
rentes, como outros quaesquer auxiliares.

Art. 17. Qua,ndo, por motivos de fallecimento, impedimento
legal ou resignação do cargo, se verificar alguma vaga de dire
ctor, a directoria, juntamente com o conselho fiscal, poderá pre
enchel-a, nomeando um accionísta que reuna as condições de
elegibilidade.

O mandato do nomeado durará unicamente até á primeira
reunião da assembléa geral ordinaria.

Não podendo comparecer qualquer director por motivo justifi
cado, ou por ausencia em serviço da companhia, a directoria no
meará da mesma fórrna um accionista nas condições mencio
nadas, cessando o mandato deste, quando o impedido ou ausente
se aprese ntal' .

Esta nomeação, porém, só terá logar não havendo numero
sufficiente de directores para poder deliberar.

Art. 18. Si algum director, sem causa justificada, deixar de
exercer as funcções do seu cargo por tempo excedente a tres
mezes, entende-se que resignou o lagar; podendo este ser pre
enchido conforme o disposto no artigo precedente, primeira
parte.

Art. 19. Os directores são rosponsaveis pelos seus netos de
mandatarios, nos termos do decreto n. 164 de 17 de janeiro
de 1890.

Art. 20. São attribuíções e deveres da directoria :
§ 1.° Resolver todos os negocios inherentes á companhia.
§ 2.° Nomear e demittír os emproz.ulos, marcando-lhes os

vencimentos e fazendo com elIes os contractos que forem ne
cessarios.

§ 3. ° Apresentar um balanço semestral demonstrativo das
operações etrectuadas.
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§ 4. 0 Convocar :1 assembléa geral de acciouistas uma vez ao
anuo, e extraordinariamente quando julgar necessario e sob
consulta do conselho fiscal.

§ 5." Fixar o divi.leudo que deve S8l' distrihuido semestral..
incute.

§ G.o Representai' a companhia em todos os SOI\::; actos, tanto
em juizo como fora delle,

Art. 21. O presidente em seus impedimentos teuiporarios
será substituído pe lo director-gerentc. O secretario terá a SJU
cargo o livro das netas da directorla, assim como assignarà com
o presidente os títulos representativos das acções.

Art. 22. A directoria funcciona o resolve validamente quan
do estiverem presentes dons dírectores o estando de accordo em
suas deliberações. .

Em caso de divergencia entre dous directores, a resolução
dependerá de consul ta do terceiro director.

Art. 23. O mandato da directoria é pleno dentro dos limites
dos estatutos e da lei, e nelIe se inclue o direito de transigir e
o de resolver judicial o extrajudicialmente as questões entre a
companhia e terceiros, para o que lhe ficam concedidos poderes
de livre o geral administração.

Art. 24. Os directorcs serão remunerados com vencimentos fixos
de G:OOO$OOO unnuaes cada um e com uma porcentagem.segundo
o a1'1. 42.

Art. 25. Quando seja conveniente e para o prompto expedi
ente do serviço da sociedade, a assignatura do presidente poderá
ser supprida pela do gerente ou secretaries.

TITC LO I V

Art. 2G. A assembléu geral é a reunião de todos os accionis
tas possuidores de 10 ou mais noções íuscríptas no registro da
companhia, com antecedencia de 10 dias.

Para todos os effeitos podem ser accionistas e fazer-se repre
sentar nas assembléns geraes por procuração a accíonistns:

As sociedades nnonyrnas ou corporações serão representadas
por um de seus mnndatat-íos ; as ürmas sociaes, por um dos seus
socios ; as mulheres casadas, por seus maridos; os menores, os
[IUidos e os interdictos por qualquer motivo, por seus tutores
ou representantes legaes, devendo os documentos comprobn.torios
do mandato ou representação ser apresentados na sociedade com
tres dias de an tecedenein ao da reunião.

Parugrupho unico . Os accionistas que tiverem transferido suas
acções em caução, couservnrão () direito de representação nas
assemhléas geraes, assim como o de receberem os dividendos,
salvo, quanto a estes, estipulução em contrario, quo deverá SOL'
conunuuicadu it companhia pelos lutoressados.
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AI't. 27. Para se constituir a assernbléa geral é necessario que
esteja representada, no minimo, a quarta parte do capital social.

Si no dia e hora aprazados não comparecerem, por si ou
por procuradores, accionlstas em numero sutficiente para S3
constituir a assembléa geral, será, por annuncios nos [oruaes,
convocada nova reunião, e esta deliberara validamente, qual
quer que seja a somma do capital representado. Tratando-se,
porém, da. reforma de estatutos, augmento de capital on liqui
dação da companhia, observar-so-ha o que dispõe o art. 15, ~ 4°,
do decreto n. IG4 de 17 de janeiro de 1890.

Art. 28. Haverá annualmente uma assernbléa geral ordinária,
que deverá effectunr-se dous mezes depois de terminado o anno
social e extraordinnrlamente tantas quantas a directorla e con
selho fiscal julguem necessarias ou forem requisitadas por sete
ou mais acciouistas que representem no mini mo uma quinta
parte do capital da companhia e motivem a requisição.

Art. 29. A assembléa geral será presidida por um accionista
nomeado por acclamacão, e este nomeará dous secretarias para
a direcção dos trabalhos.

Art. =30. Nas reuniões ordinarlas serão apresentados ao ex
ame e deliberação da assembléa o relataria e contas da directoria
e parecer do conselho fiscal.

Depois de julgadas as contas, se procederá á eleição.
Nas assemhléas extraordinarias somente se tratará do as

sumpto especial que tiver oceasíonado a convocação.
Art , 31. As votações nas assembléas geraes serão contadas

para todos os effeitos na razão de um voto por dez acções,
Art. 32. A directoria e os flscaes não podem tomar parte nas

votações referentes ás contas ou actos administrativos, nem
podem, na qualidade de mundatarios, representar outros accío
nistas.

Art. 33. Quando se proceder ás eleições, a votação será
sempre por escrutlnio secreto, e quando se tratar de reforma de
estatutos, augrneuto ele capital ou liquidação da companhia, será
por aeções, salvo voto unanime da assembléa.

Art. 34. Os acciouístas que possuirem menos de 10 acções não
teem direito de votar, mas podem discutir e propor o que enten
derem conveniente.

Art. :~5. O accionlsta que possua mais de 200 acções ou repre
sente uma ou mais procurações, não poderá díspór de mais de 20
votos.

Art. 36. A convocação da assembléa ,g-eral ordinaria se fará
por annuncios nos jornaos com autecedencía de 10 dias ao que
for mareado para a reunião, e das extraordinarlas com antece
dencia não inferior a cineo dias.

A transferencia das noções será suspensa alguns dias antes da
qnelle que for fixado para a reunião da assembléa ger.il , dando-se
disso noticia por annuucios nos [omaes.

Art. 37. Nas uttribuicões du assembléa geral se comprehenrJe
o direito de:

a) reformar os estatutos;



50U DEClt E:TOS DO GOVERNO PROVISORIO

b) augmentar O capital social;
c) julgar as contas annnaes e dar ou negar quitação aos man

datarios ;
d) eleger o conselho fiscal e a directoria nas occasiões deter

minadas nestes estatutos;
e) alterar as quotas destinadas ao fundo de reserva;
f) deliberar sobre n prorognção do prazo de duração, dissolu

ção e liquidação da companhia, de accordo com a legislação vi
gente;

g) finalmente, tomar conhecimento e resolver sobre todos os
interesses da, companhia.

Art. 38. A approvação pela assembléa goral das contas an
nuaes e actos administrativos extingue completamente a respon
sabilidade dos mandatarios, com relação ao periodo das mesmas
contas, salvo as hypotheses previstas na legislação vigente.

TITULO V

DO CONSEUfO FISCAL

Art , ~~9. O conselho tísca.l será composto de aceionistas possui
dores de cíncoenta ou mais ucções cada um e constara de cinco
membros etrectivos e de cinco supplentes, eleitos annualmente
pela assembléa geral ordiuaria e por escrutinio secreto, obser
vadas as disposições dos arts. 29, 33 a 36.

O mandato dos ríscaes poderá ser renovado por eleição.
Art. 40. Os membros e Ifectivos do conselho fiscal 8er:10, nos

casos de renuncia ou vaga pu!' qualquer motivo, substituídos
pelos supplentes.

A ordem de substituição será regulada pela votação, preferindo
os que tiverem sido eleitos por maioria de votos, e no caso de
igualdade na votação preferirão os que possuirem maior numero
de acções ,

Art. 41. Compete ao conselho fiscal:
1.° Dar sobre os negocios da companhia {larecer que será en

tregue à dírectorla a tempo de ser incluído no relatorio an
nual;

2.° Requerer reunião da assembléa geral extraordinaria., logo
que occorrarn motivos graves (' urgentes;

3. o Dar conselho, sempre que para isso for solicitado pela
directoria ;

4.° Examinar, .lous mezes antes de dar o seu parecer, a caixa,
carteira, a escripturação e todos os documentos que necessite
consultar.

a conselho flscal poderá funceionar com tres membros.
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TITULO VI

DOS LUCROS, FUNDO DE RBSERVA B DIVIDENDOS
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Art. 42. Verificados os lucros liquidas da companhia, se des
tinarão :

10 % para o fundo de reserva, que se destinam a reparnr as
perdas que possam verificar-se no capital da companhia;

5 % divididos, 2 I~ para a directoria e 2 % para o conselho
flscal;

5 % par.r os incorporadores.
O restante, seja elle qual for, será repartírlo como dividendo

entre os accionístas.
Art. 43. Nenhum dividendo será distribuido, quando por

ventura se tenham verificado perdas que desfalquem o capital
social e este não tiver sido inte~Talmellte restaurado.

Art. 44. O accionista que desejar integralizar suas acções
terá um abatimento de 5 % sobre as entradas que lhe faltarem
realizar.

TITULO VII

DISPOSIÇÕES GBRA ES

Art. 45. A dissolução e liquidação da companhia veriflcar-se-ha
pela terminação do prazo por delibernção da assembléa ger,d dos
accionistas, de aecordo com as lois em vigor.

Art. 46. A companhia, fica sujeita ás leis vigentes e especial
mente ao decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890 e ao de 13 de
outubro do mesmo anno.

Art. 47. O anno social começa em 1 de janeiro e acaba em Sl
de dezembro.

DISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Art. 48. Os accíonistas reconhecem e aeceitam a responsabili
dade que lhes é attríbuida pela lei, approvam estes estatutos e
nomeiam para a primeira directoria os Srs. :
••••••••••••••••••••••• o •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••

Art . 49. A directoria tlca autortznda a acceitar qualquer alte
ração ou modificação que o Governo faça a estes estatutos.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 189ü.-Pedro Tomás y
Martin ,
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Tabella drrg indcmnisações concedidas pela Companhia Securitas,
contra 08 accitlentes ou sinistros occorridos nas estradas de ferro
c nos transportes maritimos dentro da balüa do Rio de Janeiro.

Especificação dos accldontes ou sinistros

In demnizações

Por uma íerida leve ..•......... , . . . . . . . • . . . . . . . 100$000
Por fractura de um braço ou urna perna ..•.... , . . ;)00$000
Por fraetura de ambos ou braços ou ambas as

pernas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 500~000

Por ficar inutilisado para o trabalho ' .. , . 1: 000$000
Por fallocimeuto, sendo a victima solteira, rever-

tendo para seus progenitores, si os tiver.. . . . . . 2 :000$000
Por fallecimento, sendo a víctirna casada, rever-

tendo para o conjugo sobrevivente............ 2:000$000
Por fallocímento, sendo a victima casado e dei-

xando um filho ou filha .•.............• ,..... 2:500$000
Por fallecimeuto, sendo a victima casada e dei-

xallt lo dons ou mais fil lios, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~: 000$000
Por fal1ecimento, seu-lo a victima viúva e dei-

xando um orphão de menor idade.... . . . . . • . . . . 3: 500$000
Por falleclmento, sendo a victima vluva o deixando

dous ou mais orphãos , . . . . . . . . 4: 000$000
Por fallecimento, quando a vlctima deixar filho ou

filhos de maior idade.......................... 2:000$000
Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1890.- Pedro Tomás y

Martin:

~~

DECRETO N. 1412 - DE 21 DE FEVERELRO DE 1891

COlw",j(J pl-\l'ilIi~~ã,) a E['n()~to Cyll['ão p'll':t lnvrru- nitI'cil',1.S oxístento s na bacia

do rio d.rs Cnntrls e no valle d" rio Sin co rú (Brejo (h-an,je), Estado da Bahia.

o Marechal Manoel Deodoro du Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da, Republlca dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
ao que requereu Ernesto Cybrão, resol ve conceder-Ihe permissão
para lavrar as nitroiras existentes na bacia do rio das Contas e
no valle do rlo Sincorá (Brejo Grande), Estado da Bahia, medi
ante as clausulas que com este baixam assígnadas pelo Ministro
e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio
e Obras Puhlieas, q na assim o faça executar.

Sala das sessões (lo Governo Provlsor!o, 21 de fevereiro de
IS91, ~() da Repnhllca ,

MANOEL DEOIlORO 1lA FONSECA.

1l((}'((O de Lucena,
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CIo. usu.la~ a q ne se refe~e o deC1·eto
11.. 141~ desta unta

Fica oonoedída a Ernesto Cybrão, resalvados os direitos de
terceiro, e pelo prazo de cincoenta annos, permissão para lavrar
as nitreiras existentes na bacia do rio das Contas e no valle do
rio Sincorà (Brejo Grande,) Estado da Bahia.

II

o concessionario poderá proceder aos trabalhos da lavra da
mina por I)i ou por meio de uma companhia, anonyma, organizada
den tI'O ou fóra do paíz .

III

o terreno mineral, de que trata a clausula I, serà medido e
demarcado dentro do prazo de dous annos, contado desta data,
devendo o concessionurio apresentar ao Governador do Estado as
respectivas plan tas, dentro do mesmo prazo, e obrigando-se a
pagar as despezas da verificação feita por engenheiro nomeado
pelo mesmo Governador.

IV

o concessíonarío fica obrigado:
1. o A submetter á approvação do Governo a planta dos tra

balhos da mina que adoptar. Esta planta deverá ser levantada
por engenheiro de minas ou por pessoa reconhocidamonte habi
litada. nesses trabalhos, 0, uma vez approvada, não poderá ser
alterada sem permissão do mesmo Governo.

Eica entendido que os trabalhos de cavas, poços ou galerias
não poderão ser feitos sob os edificios, e a 15 metros de circum
ferencia delles, nem sob os caminhos, estradas e canaes publicas
e na distancia de 10 metros das suas margens.

2. o A collocar e conservar na dírecção do serviço da lavra en
genheiro de minas ou profissional de reconhecida aptidão, cuja
nomeação será submettida ao Governo para ser confirmada.

3." A sujeitar-se e a cumprir as iustrucções e regulamentos
para policia das minas, existentes ou que forem expedidos.

4. 0 A indemnizar os damuos e prejuízos causados pelos tra
balhos da lavra, provenientes de culpa ou ínobservaucla do plano
approvado pelo Governo.

Esta lndemnização consistirá na somma arbitrada. pelos peritos
do Governo ou em trabalhos e serviços necessaríos para remover
ou remediar o mal cansado, e na. obrigação de prover á subsis-
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tencla dos indivíduos que se ínutilisarem para o trabalho e das
familias dos que Ial lecerern em quaesquer das hypotheses acima
mencionadas.

5.° A dar conveniente direcção ás aguasempregadas nos tra
balhos da mineração, ás quo brotarem dos poços, galerias ou
cortes, de modo que não fiquem estagnadas nem prejudiquem a
terceiro, bem como a não perturbar os manauclaes indispensaveís
ao abastecimento de quaesquer povoações.

Si, para execução desta clausula, 101' indíspensavel passar pela
propriedade alheia, o concessionario procurará obter o consenti
mento do proprietario.

Si lhe for negado este consen timento, o concessionario reque
rerà ao Governador do Estudo o necessario supprimento, obrí
~ando-se a prestar' fiança idonea pelos prej uizos, perdas e damnos
que puderem ser causados á propriedade.

Ouvido o interessado, que apresentará os motivos de sua oppo
sição, o Governador' do Estado concedera ou negará o supprimento
requerido.

Concedido o supprimento de licença, o concessionario prestará
fiança ou depositará em alguma das estações flscaes do Estado a
somma que for arbitrada por arbitras nomeados pelos interes
sados, cada um pelo concossíonario e outro pelo proprietario, os
quaes, antes de começarem os trabalhos, accordarão em um ter
ceiro para, desempatar deflniti vamente entre elIes.

v

Caduca esta concessão:
Si não forem começados os trabalhos preparatorios para a mi

neração dentro do prazo de dons annos, depois de medidos e de
marcados os terrenos mineraes concedidos;

Por abandono da mina.
Considerar-se-ha abandonsda a mina, provando-se que o con

cessionario suspendeu o,., trabalhos por mais de 90 dias, sem
causa de força maior.

Para que o coucessionario seja admittido a provar força maior
é indispensavel que communíque immediatamente ao Governador
do Estado ou ao engenheiro fiscal a suspensão dos trabalhos da
lavra e as causas que a tiverem determinado.

Reconhecida olficialmente a força maior, será marcado prazo
razoável para recomeçar os trabalhos da mineração.

Na reincídencia de inü-acções desta clausula, será imposta pena
pecunlaria .

VI

o concessionario obriga-se a fornecer o salitre necessario ás
fabricas de pólvora do Estado e á a~ri~nltl1rfl, mcional , com um
abatimento de 20 % em relação ao preço do salitre importado,
afora os onus legaes a que estão sujeitos os industriaes do paiz ,
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VII
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Igualmente fica o concessíonnrio obrigado a estabelecer fa
bricas de refinação e industrias em que o azotato de potássio
entre como materia prima.

VIII

Fica reservado ao Estado o direito de adquirir da empreza,
depois de passados 20 anuos de seu trabalho, as nitreiras, instru
mentos, apparelhos, viação, predíos, etc., utilisados na laborá
ção, indemnizando-a do valor do material fixo e rodante e dos
predios, mediante avaliação de tres peritos nomeados, um por
cada parte e o outro como se estipular; e pagando-lhe, como
indemnização das terras adquiridas e dos lucros constantes, uma
quantia igual á média de sua renda liquida nos ui timos cinco
annos, tantas vezes quantas sejam a terça parte dos aunos que
faltarem para termina r o prazo da concessão.

IX

A transferencia desta concessão só poderá ser feita mediante
prévia licença do Governo, observando-se o disposto no decreto
n. 288 de 29 de março do anno passado.

x

A iufracção de qualquer destas clausulas, para a qual não
tenha sido comminada pena especial, será punida com a multa
de 200$ a 2:000$000.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1891. - B. de Lucena.

DECRETO N. l41;~ - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Concede á Companhia Co nfei tei ra Nacional nutorixacâo para funccíonar ,

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Pro
visaria da Republica dos Eatndos Unidos do Bra zil, constituído
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atteudeudo ao que
requereu a Companhia Confeitelrn Nacional, devidamente repre
sentada, resolve conceder-lhe autor-ização p;lra funccionar com
os estatutos que a este acompanham; devendo primeiramente
preencher as formalidades exigirias pela legislação em vigor.
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o Ministro e Secretario de Estado dos Nogocios ela Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões elo Governo Provisorio, 21 de fevereiro de 189I,
:10 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

Bm"ão de Lucena

Estatutos da Companhia Confeiteira Nacional, a que
se refere o decreto n. 1413 de 21 de fevereiro
de 1891

CAPITULO I

DA TlENOMIN AÇÃO, SÉDE, oruncro E DURAÇÃO DA COMPANHIA

ArL I. o Sob a denominação de Companhia Confeiteira Na
cional fica constituída, com séde e foro jurídico nesta Capital
Federal, a companhia que tem por fim :

a) explorar o negocio e indústria de confeitarias, cafés ou bo
tequins, como grandes centros de luxo de uma grande capital,
com salões apropriai los para banquetes e grandes reuniões;

b) adquirir os estabelecimentos denominados Paschoal, Cailtau
e Café do Rio, na rua do Ouvidor ns. 124 B a 130 ou outros
quaesquer que convenham, para o que fica desde já a directorln
com plenos poderes pnrn comprar, vender, arrendar e assignar
quaesquer contractos e escripturas ;

c) Importar por conta propria ou de terceiros os generos de
seu commercio.

Art. 2.° A companhia, reger-se-ha pelos presentes estatutos
e legislação em vigor, e durará pelo prazo de 30 annos, não po
dondo SOl' antes dissolvida, salvo os casos previstos em lei.

Art. :~. o A companhia será adminístrnda, gerida, dirigida e
representada por sua directoria, a qual tem, pelos presentes
estatutos, plenos, g-eraes, especiaes e irrevogaveis poderes,
inclusive os em causa propria,

Art 4." O a nno sociaI decorrera de I de janeiro a 31 de
dezembro, sendo balanceados os negocies da companhia em cada,
semestre.

CAPITULO II

DO CAPITAL E FUNDO DE RESgRVA

Art. 5.° O capital social é de 3.000: 000$ dividido em 15.000
acçõ:'s de 200~ cada uma, podendo S'3r elevado ao dobro, para o
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que fica a directoría, desde já, investida dos competentes po
deres.

Art. G.u A companhia poderá emittir debeniures ate á impor
taucia do seu capital, para o que fica a directoria também auto
rizada. Neste caso ficarão as acções integralizadas, devendo,
porém, a importnncia do sorteio ser esoripturada como entradas
de capital.

Ar1. 7.° Em cada semestre retirar-se-ha dos lucros liquidos
uma quota de 5 % para um fundo de reserva, e sobre esse fundo
será feita, pela conta de juros, a accumulação de 6 % ao anno ,

Art. 8.° As aeções serão nominativas e transferiveís por
termos assignados pelo cedente e cesslonario ou por seus repre
sentantes legaes, em livro proprio, até sua integralização, feita
a qual serão transformadas em titulos ao portador ou vice-versa,
á vontade do accionísta, precedendo proposta escripta.

Ar1. 9.° Depois da primeira entrada de 30 % no acto da sub
scripção, as outras, salvo o que determina o art. 6°, parte 2a ,

serão feitas conforme entender a dírectoria, devendo, porem,
haver um intervallo pelo menos de 30 dias; entre uma e outra
chamada de capital.

Ar1. 10. O acclonista e responsavel pelo capital que subscrever
em aeções, e o que não realizar as suas entradas nos prazos an
nunciados, ou dentro dos 30 dias subseqüentes com multa de
10 %, incorrerá, ú deliberação da, directoria, na peuna de com
missa.

Art. 11. A directorla promoverá judicialmente a cobrança das
entradas devidas pelos accionh.tas retardatarios, podendo, para
esse fim, accionar os cedentes emquanto não cessar a respectiva
rosponsabilidade.

CAPl TeLO in

DOS ACCI0NISTAS

Art. 12. E' acclonista da companhia todo o possuidor de acção
devidamente inscripta no respectivo registro da, companhia.

Art. l~L A companhia não reconhece mais do que um proprie
tarío em cada acção, e quando, por qualquer motivo ou titulo,
uma acção pertencer a mais de uma pessoa, ficarão, a respeito
daquel la acção, suspensos todos os direitos, até que uma só pessoa
ou entidade legalmente represente todos os co-participantes na
mesma aeção .

Art. 14. Os acclonístas que transferirem acções em caução ou
penhor mercantil, conservam o direito de representação nas
assembléas gemes, assim como o de receberem os respectivos
dividendos, salvo estipulação em contrario devídauicntc comum
nic.ula ú companhia pelos i II tcressados.
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CAPITULO IV

DA ASSEl\IBLÉA GERAL

Art. 15. A nssemhléa geral ordinaria terá lagar todos os
annos no correr dos mez l~ de abril ou maio e as extraordínarias
quando con vocadas.

Art. 16. Os accionistas po.ler.ío ser representados por procura-
dores o representan tes legaes e na turaes.

Não podem ser procuradores:
Os directores da companhia;
Os individuas não nccionistas ;
Os membros do conselho fiscal.
As procurações e documentos que teem direito de represen

tação serão entregues á directorla tres dias antes de cada
assombléa .

Art. 17. Cada, gru po di) cinco acções dá direito a um
voto.

Só podem votar os accionistas que ti verem as acções rcgis
tradas com trinta, .lias de autecedeucia, ainda mesmo caucio
nadas.

Art. 18. As acções ao portador serão depositadas até 31 de
dezembro do anuo anterior, para que os portadores possam votar
nas assem bléas ordinarias, e de dez dias para as extraordi
narias.

Art. 19. As convocações das assembléas ger.ios serão moti
vadas e annuncindas em folhas díarias, com antecedencla e
nunca menor de quinze dias.

Art. 20. O acciouista, ainda que não teuh.i o direito de votar,
póde comparecer à assembléa g'8I'al e tomar parte nas dis
cussões.

Art. 21. O presidente da assembléa geral será o da dire
ctoria.

Ar1. 22. O presidente designará dous accionistas presentes
para servirem de secretaries, incumbindo ao primeiro lançar em
livro próprio a uctn da sessão.

Ar1. 23. Haverá um livro para presença dos acciomstas nas
assemhléas g eraes.

As deliberações das assembléus serão tomadas per capita, salvo
quando reclamar um ou mais acclonístas, que o seja por votação
em escrutínio secreto. em cujo caso se procederá na razão de
um voto por grupo de cinco acções.

Art. 24. Para que a assemblén, geral possa funccionar valida
mente em primeira convocarão, (, in-líspensavel que esteja pre
sente numero de uccionistas que represente o quarto do c ipítal
social.

Ar1. 25. Não se reunindo o numero ri. que se refere o artigo
anterior, será feítu nova convocação com intervallo nunca infe
rior a oito dias, podendo então deliberar com qualquer numero
de aceionístas e de capital representado.
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Arte 26. A assembléa geral que tiver de deliberar sobre re
forma de estatutos, augmento de capital, prorogação de prazo
ou dissolução da companhia, só póde fuucclonar com accíonístas
que representem dons terços do capital.

AI'1. 27. Só depois de terceira oonvocação, com interval los
nunca inferiores a oito dias, poderá fi, assernbléu deliberar sobre
os casos previstos no nr t. 27, qunljuer que seja o numero de
accionistas presentes.

Havendo terceira convocação, além dos avisos publicados na
imprensa, haverá convites por cartas aos acciouistns possuidores
de acções nominativas.

Ar1. 28. A assembléa zeral reunir-se-ha extraordinaria
mente quando convocada. pela directoría, conselho fiscal, ou a
requerimento de sete uccíonistas que representem, pelo menos,
o quinto do capital social.

Art. 29. As actas das assembléas geraes ordinarias serão pu
blicadas na imprensa. até 30 dias depois da reunião.

CAPITULO V

DA DIVISÃO DE: J-JUCIWS

Art. 30. Só poderão fazer parte dos dividendos os lucros
liquidos provenientes das operações effectivamente concluidas
nos semestres de janeiro a junho e dejnlho a 31 de dezembro.

Arte 31. Os lucros líquidos terão a seguinte distribuição:
Até 5 % annuues para fundo de reserva;
Até 15 % annuaes p.u-a dividendos sobro o capital realizado.
Do excedente retirar-se-ha uma quota á deliberação da dire-

ctoria, para prefazer, com os juros de 6 % accumulados semestral
mente, um fundo do integralização e o saldo será dividido em
duas partes iguaes, para, o incorporador e para os accionistas.

Ar1. 32. E' permittido ao accionísta antecipar as entradas de
suas acções, vencendo o dividendo equivalente ao capital reali
zado.

Paragrapho unico. Considera-se a acção integralizada desde
que () uccíonista tenha enteado com 75 % do capital do suas
noções.

Art. 33. O Iun.lo para reeoustituição do capital poderá ser
empregado em títulos de primeira ordem que produzam renda
superior a 4 «i.:

Art. 34. Os deberuures que forem sorteados serão carimbados
e cessarão de vencer j Ul'OS 11ar,t os possuidores, desde que forem
aununclados os respcctí Vl1S numeroso

Art. ;35. Logo q no o l'un lo ,ll~ reserva at tinzir á metade do
capital realizado, cessará a accumulação, passando esta porcen
tagem para avolumar o fundo especial ou de integralização.

Art. 36. Reverterão p ll'1, o fundo especial os dividendos não
reclamados durante o prazo de cinco annos.



510 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

CAPITULO VI

DA lllRECTORIA E CONSgT~HO FISCAL

Art. :37. A companhia será admiuistrada por uma, directoria
de tres membros, sondo: um presidente, I1lll thesoureiro-gereute
e um secretario, eleitos pela assembléa geral por tres armas o
reelegiveís.

§ 1. o Os honornríos dos dírectores serão: do presidente 12: 000$
annuaes, do thesoureiro 7:200$000 e 4:200$000 pro labore e do se
cretario 7:000$000 também annuaes.

§ 2. 0 Quando algum clirector se achar impedido por mais de
60 dias, os outros em exercício chamarão um accíonísta para
exercer o cargo interinamente, durante aquelle impedimento; si,
porém, se der o facto quando já houver em exercício dous directo
res interinos, a commissão de contas será ouvida na escolha do
terceiro.

§ 3. o Si algum director eleito não acceitar o cargo depois de
dissolvida a nssembléa geral que o houver eleito, ou si elIe vier
a resignar o cargo ou a fullecer, se procederá como no caso do
parugrapho precedente, exercendo o accionista chamado p.ira
preencher a vaga as funcções de director até á primeira reunião
da assembléa geral, á qual cabe prover definitivamente o cargô
pelo resto do tempo do mandato da directoria.
. Art. 38. Cada director, antes de entrar em exercício como e ãe
ctivo ou interino, deverá depositar no cofre da companhia
50 acções em caução do sua gestão.

Art. 39. A directoria reunir-se-ha ordinariamente duas vezes
por mez e extraordinariamen te todas as vezes que a maioria
quizer. De suas reuniões ordinarias ou extraordinarias lavrar-se
hn acta, que será asslgnada pelos directorss presentes.

Art. 40. O presidente e substituído pelo secretario.
Art. 41. Compete á direotoria:
§ 1.0 Nomear, suspender o demittir os empregados, marcar

lhes vencimentos, fianças e attrlbuições.
§ 2.<1 Representar a companhia em juizo ou fóra delle, po

dendo, para esse fim, constituir mandatarios.
§ 3. 0 Contractar o pessoal necessario para todos os serviços

da companhia.
§ 4.0 Fazer acquisição de bens moveis ou immoveís que en

tenda necessnrios a novas installações referentes ao objecto da
companhia.

§ 5.° Orb'a.niza.r o relataria, contas e balanço que annua.lmente
devem ser apresentados á assembléa geral.

§ 6. 0 Fazer chamadas de capital.
§ 7. 0 Fixar os dividendos semestraes ,
~ 8. o Deliberar sobre a convocação da assembléa geral ardi....

nada ou extraordinaria..
!ii 9.o Deliberar e resol ver sobre todos os assumptos o negocios

da companhia que não exijam autorização especial da assembléa
geral.
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Ar1. 50. Os accionistas concordam e approvam estes estatuto s
tal qual uelles se conteem.

Art. 51. A primeira directoria e o primaíro conselho tlscal ,
aquslla por seis annos e este por um anuo, serão compostos dos
accíonístas seg-uintes:

Direotorla

Preshlente-Commendor José Pereira da. Rocha Paranhos.
Thesoureiro-gerenb-Sevefino Ferreira da Motta Machado.
Secretario-A. M. Guimarães Graça.

Conselho fiscal

Visconde de Assis Marti os.
Domingos Silverio Bittencourt.
Commendn.dor Antonio Pereira Cardoso .

Supplentes

1.0 José Manoel Navarro.
2.0 Antonio Augusto dos Santos.
3." Henrique Guimarães.

Rio da Janeiro, 30 de janeiro de 1891.-0 ineorporador .

DECRETO N. 1414 - ))I~ 21 I>I<~ FEvERlmw DE 1891

Determina (fIle todos os cavall os lntrodnzidos nu It.cpublica dos Estados Uni

dos do Brazil sejam mnrcn.dos com I1Ill signal e dá outras providencias afim de

evita r fIlIe anirnaes importados figurem ('OllIO nascidos na Republica .

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da República dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuido pelo Exerc'to A Armada, em nome da Nação, considerando
a necessidade de fomentar o aperfeiçoamento da raça cavallar
na República dos Estados Unidos do Brazil e garantir contra
a fraude as exposições regionaes, de que trata o decreto n. 837
de 11 de outubro de 1890, e attendendo ao que representou a
sociedade anonyma «Turf-Cluh », decreta:

I. Todos os animaes do raça cavallar procedentes de paiz
estrangeiro, que entrarem no territorio da Republica, a contar
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de 1 de julho do armo corrente, serão marcados nas alfan
degas a ferro em hraza, com um I romano, de seis centlmetros
de comprimento, npposto em posição vertical no pescoço c debaixo
da crina.

lI. Os Introductores, no acto do despacho, exhibirão nas alfan
degas duas cópias anthenticas de fé-publica do documento de
propriedade, orig-em e flllação do animal, das quaes uma ficará
archivada na respectiva nlfandega e a outra será officialmente
transmittida ao Mlníster!o dos Negócios da Ag-ricultura, Com
mareio e Obras Publicas para ser inscripta no registro geral
(Stud-Book).

111. Os criadores nacionaes, a contar rle I de julho deste armo
em deante, serão obrigados a declarar perante as intendencías
municípaes, durante o prazo de 30 dias, a data do nascimento do
animal de raça, com declaração da liliação, côr natural, e quaes
quer outros signaes, comprovados pelos respectivos documentos,
de accordo com o modelo que a este acompanha; devendo as
intendencias transmittír mensalmente á, Secretaria de Estado
dos Negocias da Avrlcultura, Commercio e Obras Publicas cópia
authentica das declarações feitas sobre cada producto, para serem
ínscriptas no Stuâ-Booh, cobrando as mesmas intendencins pelo
registro e demais documentos moderada remuneração.

IV. Só poderão concorrer ás exposições agricolas regíouaes, de
que trata o decreto n , 837 de 11 de outubro de 1890, os animaos
registrados no Siuâ-Bootc,

V. Fica, creado na Secretaria. de Estado dos Negocies da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas o registro geral (Stud
Book) para os fins indicados nos artigos precedentes; devendo
semestralmente a mesma Secretaria de Estaria fazer publicar no
Diario Official um extracto do alludído registro.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Neg-o
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o filça
executar.

Palacio do Governo Provisorio, 21 de fevereiro de 1891, 30 da
Republícu.

Barão de Lucena.
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MODELO A QUE SE REFERE O AltT. UI DO DECRETO N. 1414 DE 21
DE FEVEREIRO DE 1891

N......•

Fecu udação de

lSg.. Ieita pelo

Certificado de fccundaçao

(sujeito uo imposto de solto)

garanhão, de ..•...•.•..•...••. nomeado, ••..•...•...•.••..•

Signaes da egua

Paiz do nascimento .........•

Espécie••.••........ , •......

Seu pae ............•........

Sua mãe •... , ... , •........•.

Tamanho....•..•.•.........

1'0110••.•••...•..•.•.•..•..•

Cabeça ..•.........•........

Pernas .

Cauda ..•........•.•..••.•...

A egua será apresentada ao

garanhão:

Para 2:1. coberta .

Para 3a coberta ........•.•..

Para 4a cooerla.. . ......•.•..

A egua nomeada ......••.•

cujos sígnaes se acham juntos,

de propriedade do cidadão ...•

. .. , ..•........•.... morador

. ....•.. " .no municipio .••..

estado.......•..•....•...•..

tem sido coberta hoje pelo ga-

ranhão ........•.•..••...... ,

Recebi pela fecundação desta

egua a somma de ....•..•....

• elu .......•.•. 189 ••

....................
Visto e certificado pelo pro

prietario do garanhão supra

indicado.
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Declaração do nascimento

(Sujeita, ao imposto do seUo)

515

Eu abaixo assignado, proprietario da egua supra indicada, de
claro que nasceu em..... de •........ ,. de 189.• do garanhão
e da egua supra indicados um... poldr ... de pello .....••... ca-
beça....•••.• pernas..•.....de nome........•. em de
" ....•••.•. de 189..

o intendente do municipio, cidadão .
. •. • . •••. • . . . . . .. certifica que a declaração supra feita pelo
cidadão...•.•.••.•.....•..•.•..... ' .••.....••..• é verdadeira
...•............••.. em .•.. de de 189.

DECRETO N. 1415 - DF. 21 DF. FEVEREIRO DE 1891

Declara caduca n concessão de favor-es feita ao cidadão AIlg'I1Rlo Candi.l o

Ilnrache para l'"lahp.!ecp.t' cinco engenhos cent rncs no Eslado da Ba.hin ,

o Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
resolve declarar caduca a concessão da garantia de juros
e mais favores feita ao cidadão Augusto Candido Haraehe, por
decretos ns. 664 de 16 de agosto e 844 de 13 de outubro de 1890,
para o estabelecimento de cinco engenhos de 3SS11car e alcool de
eanna no Estado da Bahia, visto não terem sido cumpridas as
condições que baixaram com os alludídos decretos.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provisorio, 21 de fevereiro de 1891, 30 da,
Republlca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.
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DECIU!:Tü N. 1416 - DE 21 DE FEVEREIRO DE)891

Decla.rn caduca a concessão da garantia de juros e mais favores para I) engenho

centrn l de Mn.r-icá ,

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do
Governo Provisorio da, República dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome dil Nação,
resol ve declarar caduca a concessão da garantia de juros de
6 % ao auno sobre o capital de 750:000$ ao cidadão Joaquim
Mariano AIvares de Castro Junior para o estabelecimento de um
engenho central de assucar e alcool de cannu llO municipio de
Muricá, Estado do Rio de Janeiro, de que trata o decreto n , 647
de 9 de agosto de 1890, visto não ter esse cidadão cumprido as
condições estipuladas no ulludido decreto de concessão e regula
meuto approvudo pelo decreto n. 10.393 de 9 de outubro de 1889.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cies da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palácio do Governo Provísorio 21 de fevereiro de 1891, 3° da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena:

DECRETO N. 1417 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Approva o plano e orçamento das obras projectadas, desenho dos apparelhos

e descri pçâo dos meth odoa dl1 fabricação do engenho, central de Ubatuba,
Estado de S. Paulo.

O Geueralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do
Governo Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que requereu o cidadão Firmino Joaquim Fer
reira da Veiga, concessionario, por decreto n. 617 de 2 de
agosto de 1890, de um engenho central de assucar e alcool de
canna no municipio de Ubatuba Estado de S. Paulo, resolve
approvu.r o plano e orçamento de todas as obras projectadas,
desenho dos apparelhos, descripção dos methodos de fabricação
do dito engenho, de accordo com o art. 20, § 1", do regulamento
u.pprovado por decreto n , 1O.:~93 de 9 de outubro de 1889.
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o Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provisorio, 21 de fevereiro de 1891, 3° da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

Dt<:CRETO N. Í418 - DE 21 DF. F~VEREIRO DE IS91

Concede perrníssão a Jnão Francisco de Paula Castro para cxplornr 0111"0 e

outros uiiueraes no Estado de Minas Geraes,

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
ao que requereu João Francisco de Paula Castro, resolve con
ceder-lhe permissão para explorar ouro e outros mineraes no
municipio de Ouro Preto, Estado de Minas Geraes, mediante
as clausulas que com este baixam asslgnadas pelo Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio

e Obras Publicas; que assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio ,21 de fevereiro de

1891, 3° da Republica.

MANOEL DF.!ODORO DA FONS~cA.

Bárl10 de Lucena.

Clausulas a que se refere o decreto
n. 1418 desta data.

Fica concedido a João Francisco de Paula Castro o prazo de
dous annos, contado desta data, afim de proceder a pesqulz as e
explorações para o descobrimento de minas de ouro e outros mi
neraes, em terras de sua propriedade, na freguezia de Antonio
Pereira, município de Ouro Preto, Estado de Minas Geraes.
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Dentro do referido prazo o concessionario devera apresentar á
Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, Oommercío e
Obras Publicas, plantas geologicas e topographícas dos terrenos
explorados, com perfis que demontrem, quanto possível, a su
perposíção das camadas mineraes, acompanhadas de amostras dos
mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso rela
taria a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção,
a distancia dos povoados mais proximos e os meios de communi
caoão existentes.

IH

O concessionnrlo será. obrigado a indemnizar os damnos e pre
juizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes; a restabelecer á sua custa o curso na
tural das águas que desviar para realização dos alludidos tra
balhos; a não perturbar os mananciaes Indispensaveís ao abas
tecimento de quaesquer povoações; a dar conveniente dlrecção
ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer,
quando destes serviços resultarem damnos a terceiros; e a de
seccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao seu
antig-o estado, de modo a não prejudicar a sande dos moradores
da vizinhança.

IV

Esta concessão é Intransferível, nos termos do art. lo do de
creto n. 288 de 29 de março do anno próximo passado.

v
Satisfeitas as clausulas snpramencionadas, será concedida au

torização para a lavra da mina ou minas descobertas e explora
das, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1891.-B. de Lucena.

DECRETO N. 1419 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Approva os I'studo:'l d eflnifivos ,l,~ mais vinte kllomet r-os (lo prolongamento

d:t E:'ltl'ad:l dI' Ferro l\tillns I' R i o , I' os dos rlr-z I'I'illH'ir'o:'l kllometros cio

ramn l ,In Cn m pn nl.n ,

o Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio 11ft Repuhlicn .los Estados Unidos do Brazl},
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attendendo no que requereu a Companhia da Estrada de Ferro
de Muzambinho, de conformidade com os decretos os. 846, 1009
e 1186, de 11 de outubro, 14 de novembro e 19 de dezembro
de 1890, resolve approvar os estudos definitivos de mais vinte
kilometros de prolongamento da Estrada de Ferro Minas e Rio,
de Tres Corações até Salto Grande da Mutuca, e bem assim os dos
dez primeiros kilometros do ramal da Campanha.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 21 de fevereiro de
1891, 30 da Republíca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 1420 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Concede autorização a Antonio Baptistn de Oliveira Barros Junior e outro

para alterarem o art. 20 dos estatutos da Companhia Agrieola e Pastoril Sul

e Oeste de Minas.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorío da Republica dos Estados Unidos do Brazíl, consti
tuído pele Exercito e Armada, em nome da Nação, attendendo
ao que requereram Antonio Baptista de Oliveira Barros Junior
e Jayme Gomes de Souza Lemos, incorporadores da Companhia
Agrícola e Pastoril Sul e Oeste de Minas, resolve conceder-lhes
autorização para alterarem o art. 2° dos estatutos da mesma
companhia, o qual ficará redigido do seguinte modo: - O capital
da companhia será de 500:000$, dividido em duas mil e quinhen
tas acções de 200$ cada uma, podendo ser elevado a 2.000:000$,
mediante autorização da assembléa geral. O Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 21 de fevereiro de
1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.
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DgCRETO N.':1420 A ...... DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Amplia as attrihui<;iies dos substitutos dos juizes seccionaes e dá outras pr'l

videncias ,

o Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni
dos do Brazil, attendendo a que os juizes seccíonaes, para bem
desempenharem as suas funcções, precisam de ser eíficazmente
auxiliados pelos seus substi tutos e pelas justiças locaes, mór
mente nos Estados de mais vasto territorio ou de mais ditllceis
communicações,

Decreta:
Art. 1.0 Compete aos substitutos dos juizes seccionaes, além

das attribuições expressas no decreto n . 848 de 11 de outubro de
1890, auxiliaI-os nos actos preparatorios dos processos crimes e
civeís de sua jurisdicção, não podendo, porém, proferir sentença
definitiva, ou interlocutoria com força de detinitiva, nem o despa
cho de pronuncia, sal vo no caso de substituição plena em um ou
mais feitos.

Paragrapho unico. Do aggravo de despacho interIocutori ~

proferido pelo substituto conhece o juiz seccional.
Art. 2. u Em casos de urgeutediligencía ou de providencias

que não admittarn demora, podem as autoridades locaes, in
dependentemente de requisição da federal, estando esta ausente,
tomar e autorizar as medidas assecuratorias de direitos ou pre
ventivas de damno ou perigo imminente, participando-o logo ao
juiz competente.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisório, 21 de fevereiro de

1891, ;3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 1420 li - DE 21 DE FEVEREIRO llE 1891

Marca a gratificac;ii.o d. 1:800:$ annuaes ao procurad or geral da Repubhca

e dá outrna providenclaa.

o Chefe do Governo Pro visaria, da Republlca dos Estados Uni
dos do Brazil, tendo em cousider.rção as Importantes attribuições
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conferidas ao procurador geral da Republíca, e que é de justiça. e
conveníenoia dar uma gratificação especial ao ministro do Su
premo Tribunal Federal que houver de exercel-as, assim co~o
habilital-o com os meios Indispensaveis para a correspondeneía
e serviço de escripta que tem a seu cargo.

Decreta:
Art. 1. o O procurador geral da Republica, no exercicio deste

cargo, terá, além dos vencimentos de membro do Supremo Tribunal
Federal, fixados pelo art. 33 do decreto n. 848 de 14 de outubro
de 1890, a gratificação annual de 1:800$000. . .

Art. 2. 0 Um dos amanuenses da secretaria sera designado pelo
presidente do tribunal para o expediente a cargo do procurador
geral da Republica, i\' quem ficará immediatamente subordinado o
mesmo empregado.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça

assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 21 de fevereiro de 1891,

3° da Republica.

MANOEL DÉODORO DA FONSECA.

Barllo de Lucena.

DECRETO N. 1420 C - DE 21 DE FEVERHIRO DE 1891

Faz extensivo o decreto n , 9:>6 de 6 de novembro de 1890 aos magistrados que não
forem aproveitados na organização da justiça nos Estados e continuarem

a perceber vencimentos pol os cofres fedaraes ,

O Chefe do Governo Provisorío da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, tendo em consideração que o pensamento do
decreto n. 956 de 6 de novembro de 1890 foi tornar o monte-pio
obrigatorio para todos os magistrados que perceberem vencimen
tos pelos cofres geraes da Nação, e que nestas condições se acham
os juizes de direito e desembargadores que não forem aprovei
tados na organização da justiça dos Estados e ficarem em dispo
nihilidade 011 forem aposentados pelo Governo Federal,

Decreta:
Art. 1. o Ficam comprehendidos na disposição do a1'1. 30 do

decreto n . 956 de 6 de novembro de 1890,para todos os effeitos
legaes, os magistrados que não forem aproveitados na organiza-
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ção da justiça dos Estados e continuarem a perceber vencimentos
de actividade ou inactividade pelos cofres federaes,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça assim

o faça executar ..
Sala das sessões do Governo Provisorio,21 de fevereiro de 1891,

3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Bariio de Lucena.

DECRETO N. 1420 D - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

Altern o decr-eto n , 10iR dH 1.í de nnvemhr-o de 18\10.

O Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados
Unidos do Brazil, considerando a necessidade de resolver os di
reitos adquiridos, assim dos membros do Supremo Tribunal de
Justiça que não foram aproveitados, na organização federal,
como dos juizes seccíonaes e membros do Supremo Tribunal Fe
deral, que houverem antes da nomeação prestado outros serviços
publícos,

Decreta:
Art. 1.0 O decreto n , 1018 de 14 de novembro de 1890 será

observado com as seguintes modificações:
§ 1.0 Os membros do Supremo Tribunal de Justiça, não apro

veitados na organização federal, serão aposentados com todos os
seus vencimentos.

§ 2.1» Os membros do Supremo Tribunal Federal e os juizes
seccionaes, que se invalidarem antes ou depois de haverem com
pletado no exercicio da justiça federal dez annos de serviços,
serão aposentados em conformidade dos arts. 33 e 39 do decreto
n. 848 de 11 de outubro de 1890, computando-se por metade o
tempo de serviço prestado em outros cargos publicos.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça assim

o faça executar.
Sala das sessões do l1overno Provisorlo, 21 de fevereiro de 1891,

:10 da Republícn.

MANOEL Dr.:ODORO DA FONSECA.

Bnrão dI? Lucena.



DECRETO~ DO GOVERNO PROVISORIO

DECRETO N. 1420 E - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1891

523

Altera o quadro do pessoal do Corpo de Saúde da Armada, dando-lhe nova
. classificação.

O Generalíssimo Manoel Deodoroda Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que expoz o Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocíos da Marinha sobre a conveniencía de alterar o quadro do
Corpo de Saude da Armada, dando-lhe nova classificação, compa
tivel com as necessidades do serviço;

Resolve:
Art. 1.0 O quadro do pessoal do Corpo de Saúde da Armada. se

comporá de:
I Inspector de saude naval, contra-almirante;
2 Cirurgiões de Ia classe, capitães de mar e guerra;
3 Cirurgiões de 230 classe, capitães de fragata;
6 Cirurgiões de 3a classe, capitães-tenentes;
54 Cirurgiões de 430 classe, primeiros tenentes;
1 Pharmaceutico, chefe de pharmacia, capitão de fragata;
2 Pharmaceuticos de 1a classe, capitães-tenentes;
3 Pharmaceuticos de 2a classe, primeiros tenentes;
6 Pharmaceuticos de 3a classe, segundos tenentes;
60 Enfermeiros navaes, primeiros sargentos.
Ar1. 2.° As attribuições conferidas pelo regulamento anuexo

ao decreto n. 683 de 23 de agosto ultimo aos Cirurgiões de 330

classe serão applicaveis aos da 4a classe, as dos de 230 aos da 330
,

e assim por deante .
Ar1. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Contra-Almirante Fortunato Foster Vidal, Ministro e Secre

tario de Estado dos Negocios da Marinha, assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 21 de fevereiro de 1891,

30 da Republica.
MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunato Foster vuua.
eA:P>:A:P~

DECRETO N. 1420 F - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1891

F ixa a despeza do Miuister io dos Negocios da Instrucção Publica, Correios e
Telegraphos para o exercicio de 18\11.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, constituído pelo Exercito e Armada, em
nome da Nação, considerando que em consequencía das di
versas reformas realizadas nos estabelecimentos a cargo do
Ministerio da lustrucção Publica, Correios e Telegraphos
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não póde vigorar no exercício de 1891 o orçamento da 1890, tor
nando-se índispensavel fixar a despeza do mesmo Ministerio no
referido exercicio de 1891, resolve decretar:

Art. 1.0 A dospeza do Ministerio dos Negocios da lnstrucção
Publica, Correios e Telegraphos é fixada no exercício de 1891
na importancía de quatorze mil novecentos a trinta e seis contes
oitocentos e sessenta e dous mil réis (14.936:862$000), distri
buida pelas seguintes rubricas:

1 Secretarin do Estado .....•...............
2 Conselho de Iustrucção Superior .
3 Faculdade de Direito de S. Pauio ' ..
4 Secretaria o bibliotheca da Faculdade de Di-

reito de S. Paulo .....•.•.........•...
5 Faculdade de Direito do Recife .
6 Secretaria e blbliotheca da Faculdade de Di

reito do Recife ...............•........
7aFaculdade de Medicina do Rio de Janeiro
8 Secretaria, bibliotheca e laboratorlos da Fa

culdade de Medicina do Rio de Janeiro...
9 Faculdade de Medicina da Bahia....•....

10 Secretaria, bíbliotheca e Iaboratorios da Fa
culdade de Medicina da Bahia •...•....

11 Escola Polytechnica .......•...•........•
12 Secretaria e bíblíotheca da Escola Poly-

technica ... ' ..•..... , •...•......•.. " .
13 Escola de Astronomia e Engenharia Geo-

graphica , " " .
14 Escola de Minas de Ouro Preto .
15 Inspectoria Geral de Instrucção Primaria ,

Secundaria e Normal .......•. , .
16 Instrucção primaria fIe lo e 20 gráos ...•..
17 Pedagogium , .
18 In ternato do Gymnasio Nacioual , .
19 Externato (lo GymnasioNacional .. , .....••
20 Escola Normal. ......•.........••..•....
21 Escola Nacional de Bellas Artes .
22 Instituto Nacional de Musicá .
23 Instituto Benjamin Constant .
24 Instituto dos Surdos-Mudos .
25 Bibliotheca Nacional ..........•..........
26 Museo Nacional. •........................
27 Correio Geral .
28 Telegraphos , ........•.............
29 Estabelecimentos subsidiados pelo Estado..
30 Pensões e commissões .
31 Obras ....•..................... " .....•
32 Eventuaes ., ................•...........

'fotal .•......

Total

198:000$000
45:900$000

246:700$000

113:500$000
246:700$000

113:500$000
314:800$000

310:880$000
314:800$000

310:880$000
283:000$000

216:074$000

24:080$000
221:980$000

135:9201°00
1.273:640 000

50:200 000
215:805$000
188:995$000
130:360$000
150:520$.000
110:320$000
186:030$000
65:565$000

146:680$000
104:760$000

4.565:689$500
3.869: 183$000

123:40°1°00
59:000. 000

400:000 000
200:000$000

14.936:862$000
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Art. 2.° As quantias correspondentes ás mencionadas rubri
cas serão despendidas de accórdo com a tabella explicativa,
que acompanha o presente decreto.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 22 de fevereiro de

1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchõa Cavalcanti.

~..~

DECRETO N. 1420 G - DE 22 DE FEVEREIRO m~ 1891

Abre ao Mlnister-io dos Negocioa da Agricultura, Commercio e Obras

Publicas, para liquidação elo exerciclo de iS90, credito supplementar de

6.205: 249$89J.

O Chefe do Governo Provisorio, da Icepublíca dos Estados
Unidos do Brazil , constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação'

Tendo ouvido o Ministro de Estado dos Negocios da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas; e

Considerando que, si diversos créditos consignados pela lei
n , 3397 de 24 de novembro de 1888 para despezas do referido
Ministerio no exercício de 1890 deixaram sobras, na total ím
portancía de 5.666:223$.199, conforme demonstra a tabella n. 2
que acompanha o presente deereto; vários outros não foram 811f
ficientes para occorrer no mesmo exercicio ás necessidades
creadas pela reorganização e desenvolvimento dos serviços:

Resolve abrir ao sobredito Ministerio, para liquidação do exer
cicio de 1890, o credito supplemeutar de seis mil duzentos e
cinco contos duzentos quarenta e nove mil oitocentos no
venta e nove réis (6.205: 249$899), que será distribuido na
fórma indicada pela tabella n , 1 que com este baixa.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario, de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim fará
executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 22 de fevereiro de
1891, 3° da República.

MANOEL DEonOaO DA FONSECA.

Bardo de Lucena.



N. I
Exercicio de 1890

Demonstração do estado de varias rubricas e creditas do exercícío de 1890

C,ll{,,-,
Ol

Rt:BRIc.\S E CREDITaS

Rt!õricas
1.') Secretaria de Estado ..•.•...••.••.•...•...•.•..•••.••..•.....•..••.••
1.. ' Instituto Fluminense de Agrlcultura .
6. 0 Acquisição de sementes e plantas .••••...•.•.•.•..•••.•..••....••.•••••
8.0 Eventuaes ...•.•...•.•••.••.... , ....•••.•.•......•••.••••••.•.•..•.••.••
<:l.o Passeio Publico .......•.....•••..••.•.•...•. , •••...••..•• , .•••....•... ·

il. .? Corpo de Bombeiros•••.••..•• ' .
12.u Illurninação publica ·
H.O Estrada de Ferro Central do Brazil. .
i'Lo Estrada de Ferro de Baturité .
17.0 Estrada de Ferro de Paulo Affonso •
18.0 Estrada de Ferro do Recife a S. Francisco •
20.') Estrada de ,Ferro de Porto Alegre á Urug uayana .
21.0 Obras Publicas•••.••••.•••...•.•••...•.••••••.••••..•..••.•.••••••••.••

Creâüoe

[Leis ns , 1953 de 17 de julho de 1871 arte 20 § 20 e 3351 de 20 de outubro
de 1887) Prolongamento da Estrada de Ferro da Bahia ao S. Francisco.

(Leis ns, 1953 de 17 de julho de 1871 art. 2:) § 20 e 3349 de 20 de outubro
de 18S7 art. 70 § 10 n , 5) Estrada de Ferro do Recife a Oaruarú •.••...

(Lei n , 29íO de 31 de outubro de 187J art. 23) Prolongamento da Estrada
de Ferro de Baturíté ...•••..••• , ••••••...••. , • •• • . • . . . • • . .• . •..••••••..•

(Lei n , 2j39 de 22 de setembro de 1875) Obras para abastecimento de
agua fi. Capital e custeio do tramway do Rio do OUI·O .

VOTADO

219:9483000
24:000$000
6:000g,)00
10:0oo~000

8:4008000
397: 7998800
839:8G2.S174

8.811: 181::'948
299:275$000
156:369$500
G84:213~800

817: \193$409
2.761:0818500

1. 750:ooo~000

3.000: 000$000

1.000:003$000

979: 134$000

22. 7~5:802$131

DESI'EZ.\
ACTORIZAD.\

2\)0; O15M50
:!(j :41O,~440
~:325$000

41:220$005
'J:17Gi5110

412: 768)432
894:93ô.~27

10.209:762$000
41:J;908~4\l4

185:813~933

1.03ü:836$,52ü
1.18'>: 286$884
3.772:824$681

1.77.]: 334$800

.].397 :030$857

1.214:172.)388

3.i25:19\)~33

2).001:05~S030

At:G)lE~TO

::-iECESSARIO

70 057$450
2 4iO~4iO

2 325.S000
31 220~005

77OS110
14:90388632
25:134.~53

1.398:5778052
116:683'5494
2U:444,Q433

352:622:;726
3 j8 :293S425

11:743$181

24 :334:;890

1.397: OG0S857

214:ii2$388

2.145:4655563

6.205:249$899

~
t;:
o
~
t;:
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t::'o
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::o
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~
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S.lla das sessões do Governo Provísorio , 22 de fevereiro de 1891, 30 da Republica.- B. de Lucena,
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N ')
I'Jxol'cicio do .1~nO

Damonsvração do estado de varias rubricas e creditas

HeBnI".\S 1,; "H!o:J)(TOS VO'L\]lO
]lJo:I'I'EZ.\

.\C'fO!UZ.\1J.\
S.\LllO

lcubricas

::> Auxilio para escolas prn tic.rs de
ngr-icultura , estai;.ões :t~rono

micas, escolas industrtaes e
profissionaes em ditlr-ren tes
Estados da Rcpuhlicn., etc •••

1:1 Gurnn tia de jur-os a ost rnrlas de
fert'o, etc .

1'.1 Estral\a de Ferro da Bahia :lo
~. Francisco (pI·olongalllento).

~2 Esgoto da cidade .••••... , •..•.
~4 Terras publicas e c olo nização ,

etc .
2::> Catechese .••• , •••• , ,.,',.".
2l) Subvenção a companhias de na

vegação a vapor •...... , .. , ..
;10 Ga.ranfia de juros a em p re zns

de engenhos centrnes .. , .....

408: OOO:jOOO ~i:{: H i~!)Oi 1::\ : 5;J2$OD:;

~ .2:U:2::;"$~1;J 7.(j~:J::.l-'\i~112 5)7: 1)07:(/0:;

IiO~ : :158'iíOOO !Ij!): \l75;;;>;\J0 102::3S2:,:1IO
2 .I(i~: 780:-:000 2,070:207~ii.l !H:G72$\l:11

10.000: 000$000 \l.12S:202$IG\l 871:7IJi:-i:-;41
220 :OOO~OOO ieo. 2()8::;iJ(i 5():701$20-,\

2.n6:8oo~000 2.555: 033l$308 181:iGG$G\J2

500 :ooO~OOO 3!J1):58W1:l5 131: 41g$~Gr;

li :í~OJ'$OOU

15\):í'>;'í~I)I)I)

~)O:197~l)7S

Ili8:74i~01í

J')S:211;:-:OOO

707:IH1$DOD~OO :000:-:000

:3:>i: 7:l0>(OOO

1;00:ooOlWOO

2. 000: 000í\000 1. i OU :802.~:l22

li.OOO:OOO:<Ooo !1.709:121~140 1.290:878$860

Creditas eS}Jecille,~

(Lei n, 2G70 de 20 de outuhro de
1875, art, 18). Prnlongruuento
da Estr-ada de Ferro Cen trnl
(lo Brazil, incluídos os traba
lhos além da cidade de Saharú.

(Lei n , 31ag de 21 de out ubro de
1882) Prolongamento da !'}s,
tral/-t 11e FeiTO ?lIog'yan:t .. ,.

(Lei n , 2397 de 10 de sct euibro
de 18i3). Co nst rucção da. Es
trada de FeITO do Porto Ale
gre a Cacequy ..... , ... , .. , ..

(Lei n. 3141 dA 30 de outuln-o di'
1882, ru-t; 70 , ~ 1(1, n , 1 V) <l:l
rn ntta de jurus para o iuolh o
ramento do porto ,la Fnl'ta
leza e c nnst.rucç.i» da reto: l'e-
ctíva alfundegn .

(Lei n. :3:197 de 24 de novembr-o de
1888) Pa ra o prolongamento
da Estrada de Fnrr-o do 1"0-
bral.." •... , ••.....•. " ... ,. ,

(Lei 11. :3:~87 de 2·i de novem hro de
1S~8~ P:tl';t pagamento da ga
rantia de JUI'OS {lO I' co nccssóes
nut or-ixndas lia xo bredita lei,.

(Leis ns , 2397 de 10 de setembro
de 1873 e 3:351de 20 de ou tuh ro
(~e 1~8!J Estr-ada de Fer-i-o de
Lage a Uruguavnnn .. , ....••

,17.783:149$82J 32. l1G:92üg430 5.G66:223$3U'J

---------------_.:-.._--------
:-:al:t (1m.; SeSSÕlll' do (;0\"('1'110 Provisorio 22 11e ícvet-ei r o de 18l\1,:.l1) da

Hppllhlica.- B. de [,,/1:1111 0 • '

12
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DECRETO N. 1421-DE 23 DE FI~VEREIRO DE 1891

Altor« I} ar!" 2" do rel:nl1'lIl1ento de 2 (l(~ iun io de 18\J0 p.tl'a () Collegio
:\Iilital',

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
vorno Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil,
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
tendo em consideração a proposta apresentada pelo conselho
de instrucção do Collegio Militar, resolve alterando o art.
28 do regulamento que baixou com o decreto n. 371 de
2 de maio do anno passado, decretar que os alumnos do
mesmo colleg!o , que tiverem si.lo reprovados em uma unica
materia , possam fazer novo exame por occasião das matriculas
do anno seguinte.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerru
assim o tenha entendido e faça executar.

Palacio do Governo Provlsorio, 23 de fevereiro de 1891, ~~o

lIa Republica..

MANOKL DEODORO DA FONSI<JCA •

.:intonio Nicoláo Falcão da Frota,

Dl~CIU~TO N. 1422 - Im 23 ]H<~ FEVERlillRO DE 1891

COllced" <tllt<ll'iza'::t<l ao Banco l tulia Bruz ile par:\, ol'g'anizar a sociedade

ano nymn L' l talía.

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Pro
visorío da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil, consti
tuído pelo Exercito e Armada em nome da Nação attendendo
ao que requereu o Banco Ital h Brazilo devidamente represen
tado, resoI ve conceder-lhe autorização para organizar a socie
dade anonyrna L'Italia , com os estatutos que a este acompanham;
não podendo, porém, a mesma sociedade constituir-se defini
tivamente sem preencher as formalidades exigidas pela legis
lação em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 23 de fevereiro de
1891, :1° da Repuhlioa ,

MANOEL DEODORO DA FON~l<JCA.

Barão de Lucena.
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Estatutos da sociedade anonyma de importação e
exportação L'Italia, a que se refere o decreto
n. 1422 de 23 de fevereiro de 1891

CAPITULO I

DENOl\HNAÇÃO, FINS E~SÉDE DA .socranans

Art. 1. o Fica constituídu uma. sociedade anonvrnu na cidade
do Rio de Janeiro, sob a denomínacão-c-L'Italia-c-socíedade
anonyrna de importação e exportação, cuja duração será de
:10 annos,

Art. 2. 0 Tem ella por fim o commercio de importação de
quaesquer artigos de varias procedencias, especíalmente da
Italía, a saber: vegetaes, drogas, comestiveis, vinhos, cordagens,
marmores.tarteíactos lndustríaes e todos os mais productos que
pela excellencia de suas qualidades e modíc.dade de seu preço
tornem-se de prompta acceítação no mercado brazileiro; destina
se igualmente ao commercio de exportação de generos deste
paíz para (S mercados estranzelros.

Art. 3." No intuito de facilitar o começo de operações com
merciaes, a sociedade poderá desde logo adquirir p Ira si um ou
mais estabelecimentos de ig-ual natureza flue jã se achem
fundados nesta Capital e offereçam sólida garantia ele clientella.

Art. 4. o A sociedade poderá ter nas diversas localidades da
República e no estrangeiro casas filiaes, Ilcando desde jã a dire
ctoria autorizada a estabelecel-as á medida que lhe parecer
conveniente para o desenvolvimento das trausacções de seu
commercio.

Ar1. 5. 0 Como meio de propagai-o, a sociedade terá junto ú.
sua sede e tamhorn nas casas tlliaes, si conhecer vantagem nisso,
uma exposição permanente de amostras dos generos expostos á
venda, escrupulosamente escolhida e classificada, de modo a
attrahir a concnrrencia pnhlica para os productos que ellas
represen tem .

Art. 6. o Findo o prazo de duração da sociedade, poderá ser
elle renovado em assembléa geral dos accionistas.

CAPITULO Il

CAPITAL SOCIAL

Art. 7.° O capital social e fixado em 1.000:000$, dividido em
5.000- acções de 200.~ cada uma, e poderá ser elevado a
2.000:000$000.

Ar1. 8. 0 As entradas realizar-se-hão: 30 o no acto da subscri
pção dos presentes estatutos e o restante por chamadas, nunca
de mais de 10 % e nem com intervallos entre duas de prazo
menor de 60 dias.
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Art. U. li O aocioulsta impontual na entrada das quotas de sua
noção, si a chamada for anuuucíada pela imprensa diaría com
antecedencia de 15 dins, será admittido :t prorogar a mora,
pagando 1 % ao mez até ao prazo ele tres mezes; tindo este prazo,
a directoria declarará em commisso a acção ou pelos meios
judiciaes ohrigará o accionista a realizar n entrada retardada,
com o mencionado premio da móra .

Ar1. 10. O armo social coincidindo com o civil, os balanços da
sociedade compreheuderão os semestres findos em 30 de junho e
31 de dezembro de cada anno .

Art. 11. Dos lucros Iiquidos no fim de cada semestre será
tirada uma quota, determinada pela directoria, para formar o
fundo de reserva ate que este n.ttinja a 50 o do capital
social .

Art , I:!. Deduzida a re íorida quota, o restante Ionuarà o di
virloudo par'a, ser repartido entre 03 accionistns.

Art . I:;. (~Imlldo o dividendo representar ti "[« do capital reali
zudo, do excedente deduzir-se -hão 15 o sobre os lucros liquidas
pura serem di vididos igualmente entre os membros da directoria,
como remuneração do seu trabalho, e o mais quo sobrar augmen
tu rà a verba (lo di virleudo aos acciou istas ,

Art. 14. Sl\mente fctrão parte do dividendo os lucros resul
tantos do operações commerclaes elfectivaruente liquidadas em
c.uln semest 1'0.

CAPITULO III

)lA AD;\IINIST1{,AÇÃO g UEnENCIA

1\1'1. 15. A dírectorla da sociedade cornpor-se-ha por ernquuuto
de dous membros, accionistas, dos quaes IlI1l será o presidente e
ao mesmo tempo gerente dos estabelcclmentos commerciaes, e o
on tro t hesoureiro-secretnr'io .

~ 1.° Si a directorlu rocouhoeer ~1, nocossídade pelo augmento
do trabalho de mais um membro, escolherá um terceiro accio
uista para fazer parte dolla , até á primeira reunião da assembléu
goraI, em que então terá logar a eleição detlnitíva do novo di
rector-. Este accumulnrú as tuneções de sub-gerente.

Art. lü , O mandato da directoria durará cinco annos e poderá
ser renovado em parte ou na totalidade de seus membros.

Art . 17. A' di roctoria compete:
1.0 Todos os contractos e acquislções necessarias para a reali

zação dos tlns da sociedade, inclusive a de adquirir um predio
em condições de servir para a sede dos estabelecimentos com
merciaes :

2. o Deliberar sobro todos os assumptos concernentes it marcha
da, sociedrvlc, que não estiverem por estes estatutos a cargo
exclusivo do presidente.

Art. 18. A directoria reunir-se-lia em sessão ordínaria, pelo
menos, urna voz semanalmente, o em sessões cxtruordinarias
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2. 0 SUf;gelie quaesquer alvitres e medidas concernentes'[ao
progresso da, sociedade ;

3. o Examinar os livros da sociedade e o estado de sua caixa;
4. o Exercer todos os ma is actos de fiscalização, de aecordo cem

as leis da República,

Art. 24. Os membros do conselho tlscul poderão assistir ás
reuniões da directoría. e terão nellas sómente voto consultivo.

Ar1. 25. Os membros da directoria e os do conselho fiscal
vencerão os honorarios que forem determinados pela assembléa
geral dos accionistas.

Art. 26. A ausencía ou impedimento de qualquer membro da
directoria ou do conselho rlscal , quando não for em serviço da so
ciedade ou por motivo justificado, importará a resignação do
cargo.

Art. 27. Neste caso a directoria providenciará sobre a substi
tuição provisoría ate! Ú primeira reunião da assembléa geral dos
accionístas.

CAPITULO IV

DA ASSEMRLEA GF.RAL

Art. 28. A nssembléa gera'! dos acciouistas será composta de
todos os acciouistas, mas sómente terão voto os que possuírem o
numero mínimo de cinco acçõss registradas em seu nome no livro
de transferencias CO.H a antecedencia de 30 dias.

Art. 29. A assembléa geral reuuir-se-ha ordinariamente uma
vez por n.nno, no 1im de cada armo social, para exame e appro
vnção de contas e relatorios da directoria, e para eleições a que
tenha de proceder,

Art. :30. Reuuir-se-ha extraordinariamente quando para rim
especial e annunciado 101' convocada pela directoría ou por um
numero de accionístas, que representem metade do capital social;
nestas reuniões não se poderá tratar de assumpto alheio ao da
convocação.

Art. 31. As sessões da assernhléa geral serão presididas pelo
presideute da directoria, ou quem o substituir no cargo, e]llpara
Iunceiouur legulmeute em primeira reunião precisara de um
numero de accionistns que represente metade do capital social.
..d.'.íParagrapho unico , Não comparecendo acciouistas em numero
surflciente, será convocada nova reunião com a declaração de que
a assernbléa deliberará, qualquer que seja o c.ipítal representado,
prece tendo de oito dias °anuuncio da convocação.

Art. 32. A assernbléa que tiver de deliberar sobre alteração
de estatutos, ou capital, renovação de prazo ou liquidação da so
ciedade, só Iunccionará em primeira reuuião com uccionístas, re
presou tau.Io dous terços do capital social .
,,,,,Art. 33. Salvo resolução especial, as votações serão tomadas
por maioria de votos dos accionístas presentes; quando a assem-
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bléa deliberar que Rejam por acções, cada grupo de cinco acções
dará direito a um voto, não podendo nenhum aceionista dispôr
de mais de 20 votos.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Art. 34. Os accionlstas eleitos para o carg-o de director, antes
de tomarem posse do dito cargo, caucionarão no cofre da socie
dade 50 acções, que só poderão retirar delle dopais de appro
vadas as ultimas contas de sua gestão.

Art. 35. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados
pela legislação vigente sobre sociedades anonyrnas.

Art. 36. A primeira directoría, bem como o primeiro conselho
fiscal, serão eleitos na assembléa geral de Installação da socie
dade.

Capital Federal, de janeiro de 1891.- O incorporador,
Banco Italta-Brasile.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1891.-Pelo Banco Italia-Bra
sile, Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo, presidente do banco.

DECRETO N. 142:3 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1891

Approva a planta par:t desapropriação, por utilidade publica, do to rr eu o

necessar ío á estação de hr>lnbl'irns, e:n const ruocão á rua Oito dA De7.A'11hl'o.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorío da República dos Estados Unidos do Brazil, cou
stituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, approva
a planta para desapropriação, por utilidade publica, do terreno
necessario á estação de bombeiros, em construcção a rua Oito
de Dezembro, a qual com este baixa rubricada pelo chefe
interino da primeira Directoria das Obras Publicas.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocios da Agri~uttl1ra; Commercio e Obras Publicas, assim o
tenha entendido e faça executar.

Palacio do Governo Provisorio, 23 lle fevereiro de 1891, 3"
da Re publlc.i .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barilo de Lucena.
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nECRETO N. 1424 - DI<~ 2~: DE FgVr,rUmw DI'l 1891

Approva pr-nvixo rirunen to , e oiu 1lI0llitie:H;,-óes, os estudos do prolongmuent o da

Estrada de F'e rr o Mogy:tn:t.a que se ['ef.ll'e o .lecr-oto n. í<G2 de iude outubr-o

de i800, di) Ph<'I'a!la n S. Pc.lro (le l1hel'ahinh~l\ (' reduz () res pe ct.iv« o rça

meuto .

o Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da República dos Estados Unidos do Brazil, attendendo
ao que requereu a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro, re
solve approvar provisoriamente, e com modiflcacões, os estudos
do prolongamento da mesma estrada, a que se refere o decreto
n . 86~ de 16 de outubro de 1890, desde Uberaba até S. Pedro
de Uberabinha, na extensão de 137 kilometros, sendo reduzido
o respectivo orçamento de 3.786:273$535 a 3.337 :8\12$910, ou à
razão de 24:364$181 por kilometro.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocias da Agricultura, Commercio e Obras Puhlicas, assim o
raça executar.

Saladas sessões do GOV0rno Provisorio, 2:~ de fevereiro do 18\11,
3° da Republica.

MANOEl, Dnonouo DA FON:'ECA.

Barão de Lucena,

DECI:.ETO N. 142:) - DE 2:: DE FEVElmmo DE 1801

o Genoralíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio tI;L Republica dos Estados Uni.los do Brazí l, attenrlendo
ao que requereu a Compaqnie Générale de Chemins de Fer Brési
liens,resolve que o prolongamento da Estrada de Ferro do Paraná,
a que se refe-e o decreto n . 907 de 18 de outubro de 1890, tenha
por ponto de partida Restinga-Secca, em vez do porto do Ama
zonas, ficando assim modificado, nesta parte, não só o citado de
creto, como o respectivo contracto .

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocíos da Agi-lcu ltnrn, Commercio e Obras Publicas, assim o fnçn,
execntar .

Sahl. (las S()S:'iÕ3~ do nO\'01'110 Provisorio , 2:1 (lo ftwrreil'o de
IR!Il, ::ndít R(~Pllldi(~:l.

l\fA:'I"OEL DEODORO nA FOX:"ECA.

BarllO de LW'I'11a.
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DECRETO N. 1426 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1891

535

Concede n uto rixacâo a .losé Thomaz Pimentel Barbosa e outro para orga

nizarem uma sociedade anonym~t "oh I\, ,len')lllin~1.<:ão rle Con pn.nhiu Coope

rativa Mineira.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidos do Brazll, coustituido pelo Exercito
e Armada, em nome da, Nação, attendendo ao que requereram
José Thomaz Pimentel Barbosa e Fl'anciscoCarlos Brícío, resolve
conceder-lhes autorização para organizarem urna sociedade nno
nyma sob a denominação de Companhia Cooperativa Mineira, e
com os estatutos que apresentaram; não podendo, porém, a
mesma sociedade constituir-se definitivamente sem preencher
as formalidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura,
Commercio e Obras Puhlieas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provlsorlo, 2:~ de fevereiro do
1891, s- da Republlca.

MA NOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucenn .

Estatutos da Companhia Cooperativa Mineira, a que
se refere o decreto u, 1426 de 23 do fevereiro
de '1891

CAPITULO I

FINS DA COMPANHIA, SUA S'::OE, DURAÇÃO

Art. 1.0 Fica estabelecida nesta 'cidade de S. José de Além
Parahyba, comarca do Parahyba, Estado de Minas Geraes, uma
sociedade anonyma sob a denominação - Companhia Cooperativa
Mineira, que reger-se-há pelos presentes estatutos e pelo de
creto n , 164 de 17 de janeiro de 1890.

Tem sua sede, administração, fóro civil e commercial nesta
mesma cidade de S ..Iosé de Além-Parahyba,

Art. 2.° Seu principal objecto é o estabelecimento de ar
mazens de seecos e molhados, fazendas, armarinho, ferragens,
louça, calçado, chapéos, etc. etc., não só nesta. cidade como orn
qualquer ou quaesquer outros ponto, do municipio P,lI';1 a venda
em grosso a commerciantes e a par-ticulares. .

Para esse fim li companhia importará directamente , não só do
estrangeiro como de outros ~stado.s do Braítil, os generos d(~ seu
commercto ,
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Art. 3.° Além dos casos mencionados no artigo antecedente,
a companhia propõe-se a receber e vender o café que lhe for
remettido, mediante modic.i porcentagem.

Art. 4.° A companhia durará 30 annos da data da appro
vação destes estatutos, prazo este que poderá ser prorogado,
segundo as disposieões da lei.

CAPITULO II

DO CAPITAL, SEU :\IOVIMENTO E APPT,ICAÇÃO

Art. 5. 0 . \ companhia é constituida com o capital de
1.000:000$, dividido em 5.000 acções, do valor nominal de 200$
cada uma, realizada a primeira entrada de 30 % do capital,
conforme a lei.

Noventa dias depois da lnstal lação legal da companhia se fará
a segunda entrada de 20 °1" do capital.

Os outros 50 % do capital serão realizados de accordo com o
disposto no art. 90 § 2°, destes estatutos.

Art. 6.° Por deliberação da assembléa geral dos accíonístas
poderá ser elevado o c ipital da companhia, e resolvido o
augmento terão os accionistus primitivos o direito de prefe
rencia para aequísíção (las novas acções, na, proporção das que
jú possuirem e ao preço paI' que foram emittidas.

Paragrapho nnico. A emissão nunca será abaixo do par e si
as acções obti verem premio será este destinado ao fundo de re
serva.

Art. 7.° A segunda e ultima entrada do capital subscripto será
realizada conforme o disposto no art. 5°, precedendo avisos pu
blicados pela dlrectoriu, nunca menos de tres vezes nos jornaes
de maior circulação da Capital Federal e na folha da locali
dade.

Paragrapho unico , O accionista que deixar de fazer esta se
gunda entrada no prazo determinado, perderá, em beneficio da
companhia, a primeira, salvo força maior, justiflcada perante a
directoria.

Art. 8.° A companhia constituirá um fundo de reserva que
será formado de 10 o dos lucros liquidas.

§ }.O Este fundo se destina a f.izer face a perda de capital.
§ 2.° O m.ixímo do fundo de reserva será igual a 50 % do

capital social, cessando a deducção desde que o fundo de reserva
ficar assim completado.

§ 3.° O fundo de reserva será convertido em apolíces geraes
ou do Estado de Minas, bilhetes do 'I'hesouro ou quaesquer outros
titulas que offereçarn inteira confiança, a .iuizo d l directoria,
consultado o conselho tlscal .

§ 4.° os juros desses titul.is terão a mesma applicação ,
1\.1'1. 9.0 Os lucros liquidas scmestraes, depois de deduzidos os

10 % para o respectivo fundo de reserva, serão levados á conta
de-lucros e perdas.
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§ 1.0 Dos lucros liquidos, depois de deduzidos os 10 %. se fará
um dividendo até 12 % sobre o capital social realizado.

§ 2.° Havendo excesso de lucro acima do dividendo determi
nado de 12 "I», esse excesso será repartido, a metade para inte
gralização do capital social e a outra metade pelos incorpora
dores desta companhia, José Thomaz Pimentel Barbosa e Fran
cisco Carlos Bricio, por si e seus herdeiros.

§ 3.° Havendo desfalque de capital, em virtude de perdas, não
se fará dividendos emquanto não for integralmente recomposto.

§ 4.° Os dividendos que não forem reclamados cinco ann~s
depois da data do annuncio para seu pagamento, prescreverão
em favor da companhia.

CAPITULO III

DOS ACCIONISTAS

Art. 10. Qualquer pessoa ou associação, nacional ou estran
geira, poderá ser accionista e com direito a representar-se pela
fórrna seguinte:

1.o As firmas soclaes por um dos socios ;
2.° As mulheres por seus maridos;
3. o Os interdictos por seus curadores ;
4.° Os ausentes ou i.npedídos por procuradores, sejam estes ou

não accionistas ;
5. ° As sociedades ou corpor-ações por seus dírectores ;
6. o Os acervos pro indiviso pelos inventariantes;
7. o Os menores por seus paes, tutores ou curadores.
Art. 11. A acção é indivisivel com relação á companhia e, si

o respectivo titulo ou títulos pertencerem a mais de uma pessoa,
rlcará suspenso o exercício do direito que del le se der-ivar, ató
que sejam representados por um só proprietario.

Art. 12. Os accíonístas que derem as soas acções em caução
ou penhor mercantil conservam o direito de representação nas
assembléas geraes, assim como o de receberem os dividendos, salvo
estipulação expressa em contrn rlo, que deverá ser commnnícadn
á companhia pelos interessados.

CAPITULO IV

DA ASSEMBLEA GI<~RAL

Art. 13. ,\ assemuléa geral dos accionistas deverá reunir-se
ordinariamente u,11 \ vez por armo, no mez de janeiro, e extraor
.Iínartamento quando n. director-ía ou o conselho fiscal julgarem
necessario ou quando a reunião for requerida à directoria por
accíonistas que sejam possuidores de aecões, representando uma
quinta parte do capital social.
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Art. 14. Para constituir-se a assemhléa geral ordinar-ia é ne
cessarío que se reunam nccíonístas que representem pelo menos
uma quarta parte das nccões emittidas.

Exceptuam-se os casos em quo por estes estatutos e pela legis
lação em vigor é necessario que se reunam accionístas que repre
sentem dous terços das noções.

Ar1. 15. Si no dia e hora aprazados não comparecerem accío
nistas em numero suíficiente para constituir a assembléa geral,
será convocada por annunclos nova reunião, a qual deliberará
validamente, qualquer que sejn a somma do capital representado.
Tratando-se porém da reforma de estatutos, observar-se-hn o
que esta disposto em lei.

Ar1. 16. A assombléa geral ô coustituída com todos os accío
nístas que a ella comparecerem pessoalmente 0'1 se fizerem re
presentar e possuírem acções inscriptas com antocedencla de 30
dias no registro da companhia.

§ 1.° A votação será contada para todos os etreitos na razão
de um voto por cinco acções.

§ 2. o O acctonista que possuir menos de cinco acções poderá
tomar parte uns discussões, mas não terá direito a votar.

Ar1. 17. A assernbléa geral será presidida por um accioulstn
acclamado na occasião . O presklente acclamado nomeará dons
accionistas para servir de sccretarios.

Ar1. 18. Nas reuniões ordinárias serão apresentados a exame
e deliberação .la assembléa o relatorio da directoria, balanços e
demonstrações das contas e o parecer do conselho fiscal.

§ I. o Depois de díscu tidos o relatorio o o parecer e j ulgndas
as contas, seguir-se-ha a eleição do conselho fiscal futuro, que
será sempre annual, o :1, eleição dos dlreotores quando tenha,
terminado o prazo do mandato.

§ 2.° Nas sessões extraordinarias sómente se tratará do
assumpto especial que tiver occasionarlo ," convocação.

Art. 19. Além das uttribuicõos espccitlcrulas nestes estatutos
para julgamento (las contas, eleição da, directoria e dos membros
do conselho fiscal, alteração dos estatutos e dissolução da com
panhia, compete mais ú. assemblóa geral dos accionístas tomar
conhecimento e resolver sobre todos os interesses da compa
nhia.

CAPI TULO V

n,\ AInIl~TRTR.\Ç\O

Art. 20. A ndministrncão da compn nhin S(W:'I, exercida por
uma. directorin composta do t.res membrus, sondo 1I1Il o presi
dente e dons dlrectores, eleitos pela, nssemhléa goraI dos a('(~io

uistas, e um gerente nomeado pela director ia.
Art. 21, Cada um dos directores antes de entra,' em exercicio

é obrigrulo a gal'a.ntir a respousn.hil i.lade de su.i gestão com a
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caução, por termo no livro de registro, de 50 acções da compa
nhia, as quaes ficarão depositadas em caixa.

Paragrapho unico , A caução subsistirá omquanto não forem
approvadas as respectivas contas pela assemhléa geral.

Art _ 22. O mandato da directoria durará por quatro aunos
contados da data da eleição, podendo qualquer dos directores ou
todos ser ree leitos.

Art. 23. Extincto o mandato no fim desse prazo ou antes,
por qualquer eventualidade, a nova directoria será eleita em
assembléa geral por maioria absoluta dos votos que concorrerem
a urna.

Si, porém, não se veritlcar esta maioria no primeiro escrutínio,
se procederá <I, segundo, no qual se considerarão eleitos os que
reunirem maioria relativa. Havendo empate, será chamado o
mais velho.

Ar-t. 24. Os directores serão rospousaveis pelos seus <tetos,
(~O1ll0 mandatarios da, companhia. tanto quanto for upplicavel
nesta parte o citado decreto n . 164 e respectivo regulamento.

Esta responsabilidade termina, em relação ao periodo em que
prestarem contas, desde que sejam estas approvadas pela assem
bléa geral dos accionistas, sal vas as hypot heses em que for ap
plicavel o art. 129, ~ 1'\ do Codigo Commercial e os artigos do
citado decreto.

Art. 25. No caso de impedimento de algum dos directores por
mais de 60 dias, os que estiverem em exercício poderão chamar
um accíonista para substituil-o durante o impedimento.

Quando, porém, a vagu for definitiva, observar-se-há o dis
posto no art. 2~j e seu paragrnpho .

Art. 26. Os directores terão honorarios fixos, sendo rie
5:000$ ao presidente, e o de 4:800$ a cada um dos outros dous,

Art. 27. Compete á directoria :
§ 1. ú Representar a companhia perante os poderes publicos,

demandar e ser demnndudu, e, em geral, reproseutal-u em todos
os netos em que seus direitos e interesses estejam envolvidos.

§ 2.° Nomear os empregados e agentes auxiliares que forem
uecessarios, dispensal-os e substituil-os quando julgar conve
niente e fixar-lhes os vencimentos.

§ 3. o Regular todos os serviços, celebrar todos os contractos,
resolver a acquísíção ou arrendamento de armazens e depositos
que necessitar a companhia.

§ 4. o Orgauizar relatorios, balaneos e contas da adminis
tração.

§ 5.° Resolver todos os negócios da companhia, nas forças
o mandato que estes estatutos lhe conferem, de harmonia com a
lei das sociedades anonymas, passando as procurações que en
tender necessarías para celebrar accordos em juizo ou fóra
dclle, inclusive os de fazer abatimentos e dar quitação.

Art. 28. A directoría reunir-se-ha., ao menos, uma vez por
mez, para. conhecer das transacções realizadas e em projecto,
ajuizar do seu resultado, tomar qualquer deliberação, Jazendo
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menção de tudo nas actas, que deverão ser escriptas incontinente
e firmadas pelos membros presen teso

Art. 29. Pelos presentes estatutos a directoría da. companhia
tem livre e plena, administração nas forças do mandato de que
fica investida, conforme o direito.

Art. 30. Ao director-presideute, alem das attribuições e deve
res conferidos aos directores eIT1 commum, compete:

§ 1. o Presidir as sessões da directoria e regular os seus
trabalhos.

§ 2. o Fiscalizar assiduamente todos os serviços e in teresses da
companhia.

§ :3.0 Executar e fazer executar rlelmente estes estatutos, as
deliberações da assembléa geral e da, directoría..

§ 4. 0 Assiguar com o director-secretarlo os títulos das acções.
§ 5. () Convocar extraordinariamente a dírectoria, sempre que

julgar conveniente ou quando for reclamada ti convocação por'
'Iualquer dos dírectores.

§ 6. 0 Apresentar á assembléu goraI dos accionistas e em
nome da, directoría o relataria aunual das operações e do esta
belecimento (la companhia.

§ 7. o Convocar em nome (la dírectoría as assembléas geraes
ordínarias nas epocas proprins e as extraordinarias quando as
julgar precisas ou lhe sejam requeridas, nos termos destes esta
tutos.

Art. 31. Ao gerente compete:
§ 1. o Gerir todos os negócios e transaccões da companhia, de

conformidade com as deliberações Lia directoria, executando-as
nas forças da outorga que receber.

§ 2.° Fazer todas as compras de mercadorias que necessitar
a companhia para seu comrnercio. tanto no Brazil como na
Europa, correndo as despezas ele viagem por conta da compa
nhia.

§ 3.° Regular o serviço dos armazéns e depósitos da
companhia.

CAPITULO VI

DO CONSELHO FISCAL

Art. 32. O conselho rlscal será composto do tres membros
effectivos e tres supplentes, eleitos annualmente pela assem
bléa geral ordinaria dos accíonistas, por escrutinio secreto,
observadas as regras estabelecidas nestes estatutos.

§ 1. o Para ser eleito membro do conselho fiscal e necessário
que o accionista possua dez ou mais acções.

S 2." Nos casos de recusa, renuncia ou vaga por qualquer
motivo, os membros eífectivos do conselho fiscal serão substitui
dos pelos supplentes. A ordem ela substituição será regulada
pela ordem dos votos.
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Art. 33. Os deveres e attribuíções do conselho fiscal são,
além. do que especialmente está determinado nestes estatu
tos, os que incumbe-lhe o art. 14 do decreto n. 164 de 17 de
janeiro de 1890.

CAPITULO VI[

DISPOSIÇÕl<~S GERAgS

Art. 34. O anno social da companhia, conta-se, para todos os
efteitos, de 1 de janeiro a 31 de dezembro,

Art. ;~5. A juizo da directoria a companhia poderá vender a
prazo nunca maior de 90 dias, mediante títulos asslgnados no
acto da compra e isto somente a commercinutes.

Art. 36. Um mez antes da, reunião da assembléa geral 01'

dinaria serão depositados no cartorio do Juizo Commercial:
1. o Cópia do inventario, contendo a indicação dos valores

socíaes, moveis e immoveis, e uma synopse das dividas activas
e passivas, por classes, segundo a natureza dos titulos;

2.° Cópia da relação nominal dos aocionistas, com o numero de
suas acções e o estado do pagamento dellas ;

3.° No mesmo prazo serão publicados pela imprensa: as transfe
reneias de acções realizadas no auno, o balanço em resumo
e o parecer dos flscaes.

Art. 37. A assembléa geral não póde tomar conhecimento
do balanço e contas sem tei- sido apresentado o parecer dos
flseaes, pena de nullldade , .

Art. 38. A approvação do balanço e contas sem reserva im
porta ratificação dos aetos e operações relativas, mas póde ser
annullada nos casos de erro, dolo ou fraude ou simulação, e
havendo violação da lei ou estatutos, não perime a acção dos
accionistas ausentes ou dissidentes.

Ar1. 39. São inelezi vels para cs cargos da directoría os em
preg-ados da companhia e os que tiverem eontractos com el la,
empreitida de ohras ou quaesquer outros contractos que confiram
1ucros e os prohibidos de negociar.

Art. 40. Não podem conjunctamente exercer cargo de dire
etor os parentes por consanguinidade, até ao segundo gráo, sogro
e genro, cunhados durante o cunhadio e os socios da mesma
firma.

Art. 41. A directoria Indemnizarà as despezas feitas com a
incorporação da companhia.

Art. 42. Os acciouistas reconhecem e acceitam a responsabili
dade que lhes é attribnida pela lei; aeceitam e approvam estes
estatutos.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de IR91. - José Thomaz Pimentel
Barbosa.- Francisco Carlos Bricio:
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Concede [L Co mpa nhin Iudustrial n .\.g'j'i~,)la da Ikdlia autul'izaç;iu pal'a íunc «

dona!' .

o Marechal Manoel Deodoro (h Fonseca, Chefe do Governe
Provisorio da República dos Estados Unidos do Brazil , con
stltuído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao que requereu a Companhia Industrial e Agricola da
Bahia, devidamente representada, resolve conceder-lhe autori
zação para funccionar com os estatutos que apresentou, devendo
primeiramente preencher as formalidades exigidas pela legis
lação vigen to.

O Ministro o Secretario de Estado dos Negócios da, Agricultura,
Couuuercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo I'rovísorio, 23 tIe fevereiro do
1891, 30 da RepulJlca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

Estatutos da Companhia Industrial e Agrícola da
Bahia, a que se refere o decreto n, 1427 de 23 de
fevereiro de 1891.

('APITULü

('OS FINS, SI:;DE, I'ltAZO [)g lHJHAÇÃO E CAPITAL

Art. 1." Sob a denominação de Companhia Industrial e Agricola
da Bahia fica constituida uma sociedade anouyma, que tem
por fim :

I. o Explorar e fundar por conta da mesma companhia gran
des propriedades ngricolas c índustriaes, iniciando esta operação
com a propriedade denominada Boa-Vista, sita no municipio de
Amargosa, neste Estado, com um engenho central de beneficiar
café, serraria e grande plantação de café, etc.; .

~.o Explorar a compra e venda de terras agrícolas neste
Estado, e íntroducção e localisação de immigrantes ;

3.° Estabelecer engenh05 centraes de beneficiar café e ce
reaes, e de fabricar alcool e oleos nas propriedades da compa
nhia ou em outros pontos que julgar conveniente;

4. o Fazer toda a sorte de operação de credito, no intuito de
crear ou estabelecer um ou mais depósitos para a venda de seus
prodnctos, o ao mesmo tempo aPl'arelho::> para moagem de café
puro ;
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5.° Desenvolver os fins socines, e facilitar o desenvolvimento
elas propriedades agrlcolas c industrines que forem mantidas
pela companhia.

Art. 2.° A séde da sociedade será nesta cidade da Bahia.
Ar1. 3.° O prazo para a duração ela sociedade será de

30 annos, podendo ser prorogado .
Art. 4.° O capital social será de 300:00Q.$, divididos em

3.000 acções de 100$ cada uma, podendo ser elevado.
Art. 5. ° As acções depois de integralizadas poderão ser ao

portador ou nominativas, á vontade do possuidor.
Paragrapho unico. As acções ao portador poderão tornar-se

nominativas ou vice-versa, pagando o seu possuidor a taxa de
200 réis por acção, taxa esta que será levada à conta dos lucros
sociaes.

Art. 6.° As entradas de capital serão realizadas em presta
ções ele 30 % a primeira, a segunda de 10 % 30 dias depois de
ínstallada a companhia e a terceira de 10 % ao mesmo prazo
de mais 30 dias.

Paragrapho unico. Só se farão chamadas de capital até 50 %

do mesmo, devendo dahí em deante as entradas ser resolvidas
pela assemhléa geral.

Art. 7. 0 Os accionistas impontuaes ficam sujeitos ao paga
mento da multa de 2 % por mez de demora, sendo consideradas
em commisso as acções cujas entradas forem demoradas por
mais de tres mezes ,

As acçõ.is que cahirem em commisso serão reomíttídas e seu
producto levado ao fundo de reserva.

Art. 8. o Poderá a sociedade ter agencias flliaes nos diversos
Estarlos da Republica, ou no estrangeiro, si assim lhe convier,
para a. venda de seus productos.

CAPITULO II

])A~ ASSE;\1BLI:~AS GERAES

,\I't.O.o As nssemhléas geraes serão formadas pelos aceionistns
quo possu'rem, polo menos, cinco ncções inscriptas 30 dias, pelo
111('Il03, nntos da reunião, o dos que, possuindo acçõos ao porta
dor, ~s depositarem no escriptorío da companhia cinco dias, pelo
menos, nn tos da reuu ião .

Paragra pho uuico . E' pessoa legitima para fazer parte das
nssembléas gentes:

1. o O marido por sua mulher;
2.° O tutor c o curador pelo menor interdicto ;
3.° O inventariante p~lo espolio, em quanto pro indiviso, de

vidamente nntorizados os contemplados pelos ns. 2 e 3.
Art. 10. Os accionistas que possulrom menos de cinco acções

poderão assistir ás assemblcus gcnlOs, sem terem, porém, o di
rei to de voto.

2° Fascicul o - 18.11 11
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Art. 11. Haverá annualmente uma assembléa geral no mez
de fevereiro.

Art. 12. As assembléas ~Ó poderão validamente deliberar
quando representare UI no rninimo um quarto do capital social.

§ 1. o Si no dia designado para qualquer assembléa geral não
se reunir numero legal, se convocirá outra, que poderá delibe
rar com qualquer numero, eorntanto que exceda de tres, não
sendo incl uidos neste numero nem os directores, nem os mem
bros do conselho fiscal.

§ 2. 0 Si se tratar de reforma de estatutos, de dissolução da so
ciedade ou augmento de capital, para que as assembléas possam
Iunccíouar é necessario que estejam representados dous terços do
capital social, e neste caso serão feitas segunda e terceira con
vocações, só na ultima podendo validamente funccionar com qual
quer numero excedente de tres, na forma do paragrapho pre
cedente.

§ 3. U As deliberações das assembléas geraes serão tomadas
por maioria de aceíonístas ; caso, porém, seja exigido por
qualquer accionista, o serão por acções, contando-se um voto
por grupo completo de cinco acções,

§ 4.° As convocações serão motivadas e annunciadas pela im
prensa diaria ; as das assembléas ordinarias o serão com ante
cedencia nunca menor de 15 dias.

§ 5.° As assembléas extraordinarias terão logar quando a
direetoriu, o conselho fiscal ou numero legal de accionistas as
convocarem, tudo 110S termos da, legislação vigente.

§ 6. o As assembléas geraes serão presididas por um accionista
acclnrnado na occasião , o qual convidará dous outros para secre
tarios; occorrendo duvida ou reclamação, proceder-se-ha á elei-
ção do presidente rla assemblé.i. .

Art. 13. A's assembléas geraes compete;
1.0 Discutir e deliberar sobre as contas e relatórios da directoria

P, sobr.. os pareceres do conselho fiscal;
~2.0 Eleger o direetor-gerente e conselho fiscal;
:3. 0 Resolver sobre todos os assumptos de interesses sociaes;
4.° Os votos serão contados da seguinte maneira: um para 10

acções, e mais outro para cada grupo de 20 acções que o acelo
nista possuir.

CAPITULO 111

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14. O director-gerente será eleito pela assembléa geral
pOI' escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos.

Paragrapho unico. Cabe ao director--gerente representar a
companhia em juizo ou fóra delle, podendo demandar e ser de
mandado por mandatarios especiaes, devidamente constituidos.

Ar1. 15. Para exercer o logar de director-gerente é preciso
caucionar 100 acções da companhia, as quaes não poderão ser
alienadas emquanto não forem approvadaa pela assembléa geral
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as contas dos que tiverem exercido o mandato, e residir na fa
zenda, lagar da fabrica.

Art. 16. Cabe ao director-geren te a representação e direcção
geral dos negocios da companhia e a organização da administra
ção, cabendo-lhe respectivamente a dírecção írnmediuta dos di
versos serviços da companhia.

Art. 17. O mandato da gerencia será de tres anuos, podendo
ser reeleita.

Art. 18. Durante o impedimento prolongado do director-ge
rente, será este substituído por accionísta que designar o conselho
fiscal. .

Art. 19. Cabem ao director-gerente todos os actos de livre
administração, compra e venda de bens moveis, immoveis on
semoventes, pertencentes ao acervo social, sempre com approva
ção do conselho fiscal.

Art. 20. O dlreotor-gerente e conselho fiscal serão remune
rados com um honorario fixo annual e mais uma porcentagem
dos lucros Iíquidos, ambos fixados na assembléa geral de instal
lação.

CAPITULO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 21. O conselho fiscal será composto de tres membros effe
ctivos e tres suppleutes, eleitos annualmente pela assembléa gera.
ordinaria ,

Nos seus impedimentos os membros do conselho fiscal serão
substituidos pelos supplentes na ordem da votação. A este cabe
a intervenção em todos os negocios da companhia, além das attri
buições mencionadas na lei.

CAPITULO V

DOS LUCROS LIQUIDaS, FUNDO DE RESERVA E IlIVIDENDOS

Art. 22. Sara considerado lucros socíaes o producto líquido
da exploração dos objectos declarados no art. l° destes estatutos.

Art. 23. Dos lucros liquidos serão deduzidos annualmente 5%
para um fundo de reserva, e o excedente será destinado aos divi
dendos e a porcentagem de que trata o art. 20.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAES

Ficam desde já o dírector-gerente e o conselho fiscal autori
zados a contrahir emprestimo dentro ou fóra do paiz, sob a re
sponsabilidade da companhia, por debentures ou por qualquer
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outro meio, dando em garantia os bens sociaes, bom como outras
quaesquer seguranças reaes o pcssoaes, para o que poderá dar
procurações a terceiros, podendo ainda, subrogar estes poderes e
revogar as subrogações ,

Bahia, 5 do .ianeiro de 18\11.-JO(to Caneta Pereira Soares. 
Bm'!io delllwâ:. dc Al'agrio.

\)gCRETO N. 1428 - nI~ 23 DE FEVEREIRO DE 1891

o Murechnl Manoel Deoloro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da, República do : Estulos Unidos do Brnzil, constituido
pelo Exercito o Armad», em nome da Nação, attendomlo ao que
requereu a Companhiu Mn.nufactora Sul-Paulista, devidamente
represoutada , resol ve conceder-lhe autoriz \ção para fuueciouar
com os estatutos que a este ucomp.uihruu, devendo primeiramente
preenche!' as formalidade ..: exigidas lu!n, l'Jgislaç:lo em vigor.

O Ministro e Secretario de Esta-lo dos Negocias da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 23 elo Icvereiro ele 1891,
3° ela Republica.

MANOEL DEOlJ01W llA FONS]<;CA.

Barão de Lucena.

Estatntos (la Companhia Manulactora Sul-Paulista,
a que se refere o decreto 11. 1428 do 23 de feve
reiro de /18Hl

TITULO I

DA ORGANIZAÇÃO g FINS DA COl\IPANIIlA

Art. l.<l Fica constituída, com sede na capital do Estado de
s. Paulo, u. sociedade unouyma Companhia Mauufactora Sul
Paulista.
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Art. 2.° O seu capital é de 2.500:000$ dividido em 12.500
noções de 200~ cada uma, podendo ser elevado ao dobro, me
diante approvação da assembléa geral.

Paragrapho uuico. No caso de augmento de capital, será este
rateado de preferencia entre os accíonístas, na proporção das
respectivas acções.

Art. 3.° O prazo de sua duração será de 30 nnnos, prorogavel
a juizo da assembléa geral.

Art. 4. ° As entradas do capital serão feitas á medida que o
exigirem as necessidades da companhia, mas sempre na razão
de 10 a 20 o e com intervallos nunca menores de 30 dias.

Art. 5.° O nccionlsta impontual será esperado pelo prazo
maximo de 30 dias, com o juro de 2 % ao mez j si, terminado este
prazo, não tornar effectivo o pagamento das chamadas, sujeitar
se-há á multa de la % sobre o valor das acções e, si não for
isto bastante, á pena de commisso, a arbitrio da directoria.

Paragrapho unico , As acções que cahirem em commisso serão
reemittidas e o producto das entradas, já realizadas, será levado
ao fundo de reserva.

Art. 6.° A companhia será administrada por uma directoria
eleita de seis em seis annos e composta de um presidente e tres
directores.

Art. 7.() A companhia tem por fins:
a) a montagem de um engenho central no municipio de

Iguape, para o fabrico de assucar, alcools, etc. ;
b) a acquisição ou montagem de um engenho central para o

beneficio do arroz, nos municipios de Iguape ou Xiri rica ;
c) grandes serrarias e exportação de madeira ;
d) grandes olarias para o fabrico de telhas, tijolos e canos;
e) fabricas de cal, empregando-se para tal fim meios aperfei

çoados;
f) acquisição de terrenos e ediflclos na cidade de Ignaro o

immediações (la Estrada de Ferro Sul-Paulista ;
ri) collocação de colonos e installação de burgos coloníaes nos

municipios de Iguape, Cananéa, Xiririca, Jacupiranga e Juquiá ;
i) creação e exportação de gado bovino e suino ;
j) navegação entre os portos de Iguape, Paranaguá, Cananéa,

San tos e Rio de Janeiro j
h) commerciar em grosso, em sal e outros generos do paiz, si

convier.
Art. 8.° O nccionísta só realizará 50 % do valor nominal da

acção, sendo os restantes 50 °10 integralizados pela companhia
com 10 % retirados semestralmente dos lucros liquidos, o que
será feito desde que os dividendos attinjam a 10»t-:

Art. 9.° Desde que estiverem realizados 50 % do capital
social, os accíonlstas receberão em permuta titulos íntegralíza
(los do va lor nominal das acções.

Art. 10. Dos lucros liquidos serão deduzidos 10 "I», nos termos
do art. 8°, e bem assim 10 °[0 para fundo de reserva até ao ma-
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ximo 300: 000$, fazendo-se do restan te dividend o aos accio
ni-tas.

Paragrapho unico. Desde que os dividendos excederem de
15 %, o excesso será dividido em duas partes iguaes, sendo
uma para o fundo de reserva e outra para divisão proporcional
entre os membros da directoria e o superintendente da com
panhia.

TITULO II

llA IlIRI~CTomA E SUAS ATTRlHUIÇÕES

Art. l l , A directorin., antes de entrar em exercicio do cargo,
Carúcaução de 50 acções, canção esta que será feita em nome de
cada director e cujas acções ficam innlieuaveis emquanto durar
o exerciclo do cargo e não forem approva.las as respectivas
contas pela assembléa geral.

Art , 12. A caução deve ser prestada dentro de 30 dias a
par til' da eleicão, e no caso de não ser prestada, considerado fica
o director como tendo renunciado o ('aI'8'0.

Art. 13. A a.useneia ou impedimento de qualquer membro da
directoria por mais dA seis mozes sal vo o caso de licença conce
dida pela directorla, importa em renuncia do cargo.

Art. U. A dir.ictot-ia deve reunir-se pelo menos uma vez por
mez, e de SU;tS dcllboraçõos h vrará o secretario a competen te
acta.

Art. 15. Além das nttribuíções geraes e proprias a cada um
dos cargos, incumbe especialmente:

§ 1. o Ao presídento-c-asslgnar toda a correspondencia da com
panhia e ter a seu cal'~'O o movimento (lo fundos e hem assim a
nomeação /1 domissão (h emprega los .

§ 2. o Ao S8cret:tl'io-'.\ssign:U' a correspondencia, quando a ur
gencia do caso o exigir.

§ 3. o Ao snperintenrIente - dar expediente ao serviço diario
dos negocios e operações da companhia, prestar contas mensaes
por meio de balancete..; e eüectíva entrega do saldo que estiver
em seu poder ao presidente; ter em dia a escripturacão da
companhia, llcando a seu cargo a. proposta da demissão dos em
pregados sob sua administração.

Art. 16. Os houorarios anuuaes da administração serão de
6:000$ pagos men-n.lmente a cndn director, a contar da data dain
stal laoão .

§ 1.° Ao superintendente será feito o mesmo ordenado de
6:000$ nunuaos e exercerà o cargo pelo prazo de seis annos,
prazo este durante o qunl a dirsctoria exercerá suas funcções ,

§ 2.° Ao presidente da companhia compete, além do ordenado,
a gratificaç':io annual de 2:400$ pagos por prestações mensaes, e
bem assim nas mesmas condições 1:200$ ao superintendente,
gr:Ltificações concedidas p'Y'n labore,
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TITCLO tv

no CON3ELHO FISCAL

549

Art. 17. O conselho tlscvl será composto de tros accíonistas
eleitos annualmento pela assembléa geral, que possuam pelo
menos 50 acções ,

Paragrnpho unieo , Serão na mesma sessão eleitos tres sup
plentes, os quaes, pelo numero de acções ou ordem de votação,
caso hija ig-llnld<lde em numero, substituirão os etrectivos em
todos os direitos e íunc-õ-s.

Art. 18. Qualquer membro (lo conselho fiscal, ou o próprio
conselho fiscal, s-mpre flue julgar conveniente. póde reclamar
da directoria informação motivada sobre o estado da companhia.

Art. 19. Cada membro do conselho fiscal perceberá mensal
mente o honorario de 100~, que será levado à conta de despezns
geraes.

TITULO V

nos ACCIONIST AS

Art. 20. A companhia não reconhece mais do que um proprie
tnrio em cada acção, e quando, por qualquer motivo ou titulo,
uma aeção per-tencer a mais de uma POSSO:l, ficarão a respeito (h
referida, aceão suspensos todos os direitos. até qu'\ urna só pessoa,
ou entidade, represente legilmente todos os eo-particíp-mtes.

Art. 21. Os accionistas que transferirem acções em canção ou
penhor mercantil conservam o direito de representação nas as
sembléas geraes, assim como o de receber os respectivos di
videndos, salvo estipnlação em contrario commuuícado á compa
nhia pelos interessados.

TITULO VI

DAS ASSEM:BLÉAS GERAES

Art. 22. Uma vez por anno reunir-se-ha ordinariamente a as
sembléa geral, dentro do 10 trimestre subseq uente ao balanço de
31 de dezembro, e extraordinariamente sempre que o entender a
directoria, o conselho fiscal, em sua maioria, ou um numero de



550 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

accionístas que representem, pelo menos, um quarto do ca
pital.

Ar1. 2:3. Só poderão votar nas assembléns geraes os aecionís
tas que tiverem seus nomes inscriptos no livro de registros,
pelo menos, 30 dias antes da convocação.

Ar1. 24. Cada grupo de 10 acções representa um voto, até ao
máximo de 50, e salvo os casos em que a lei exige numero deter
minado de votos, as delibernções. da assembléa geral serão to
madas por maioria.

Paragrapho unico. No caso de empate, o presidente terá o
voto de qualidade, quer em directoria, quer em assembléas
geraes.

TITULO VII

DISPOSIÇÕES TRA~SlTOIUAS

Ar1. 2:>. Em dorognção das disposições dos presentes estatu
tos, a primeira, dlrectoria compor-se-lia dos cidadãos Dr ..José G.
Benevides de Queiroz Carreira, presidente; Dr, Arthur Prado
de Queiroz Telles, vice-presidente, e Drs. Pedro Arbues da Silva
e Eugenio P. de Carvalho.

~ 1.° Oconselho fiscal efíectivo será constituido com os cidadãos
Joaquim Barbosa Guimarães, Adolpho Sydow e commendador
Bento José Alves Pereira ; sendo supplentes os Srs. Camillo José
de Sampaio, Bernardino Monteiro (le Abreu e Justo Nogueira
Azambuja.

§ 2.° Investido das funcções de superintendente será o cidadão
Antonio Ferreira da Silva Carneiro.

Art. 26. Fica a dircctoria autorizada a fazer ncquísição da
concessão feita a Ferreira Curnelro para a montagem de um
engenho central para nssucar, com a garantia de juros de 6 %

sobre o capital do n')o:OOO$, o bem assim a adquirir tudo quanto
for necessar-io Ú rca.lizução (los ílns a quo se destina a com
panhia.

Art. 27. No caso de ser elevado o capital da companhia, flca
desde já autorizada h elevação dos honorarios da directoria ao
douro, ficando em tal caso elevudo a I: OOOj!; mensal o honorar!o
do superintendento. .

Os incorporadores: José G. Benevides de Qtleil'oz Carreira,»-:
Antonio Ferreira da Silva Carneiro:
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Art. 3. o A sociedade durará 20 annos e antes deste prazo só
poderá ser dissolvida verificando-se alg-uma das hypotheses na
legislação vig-ente.

TITULO 11

DO CAPITALfoJ DOS DIVlDflJNDOS

Art. 4.° O capital é de 100:000$, dividido em 1.000 acções
de 100$ cada uma, podendo ser elevado, si a assembléa geral
dos accionistas assim o julgar necessario ao maior desenvolvi
mento da índustria que a companhia se propõe explorar.

Augmentado o capital terão o, accíonistas preferencia ás
novas acções, na proforção das que possuirem.

Ar1. 5.° O capita será realizado pela forma seguinte: 30 %

no acto de serem assignados estes estatutos e o restante em
prestações nunca excedente, de 10 % e com intervallos nunca
menores de 30 dias.

Si, porém, o accíonista o preferir, poderá realizar todas as
prestações de uma só vez.

Art. 6.° O accionista que deixar de fazer qualquer das
prestações no prazo estabelecido será multado em beneficio da
companhia em 10 % da importancia retardada, caso effectue o
pagamento dentro dos 60 dias subsequentes.

Si, neste prazo, não for realizado o pagamento, será imposta
aos accionistas retardataríos a pena de commisso, revertendo o
capital que tiverem realizado em favor do fundo de reserva, e
as respectivas acçõos serão reemittírlas pela companhia.

Art. 7.° Em 30 de junho e :31 de dezembro de cada anno
proceder-se-ha a um balanço geral, aflm de se verificar os lucros
obtidos.

§ 1.° Dos lucros liquides deduzir-se-hão pelo menos 8 % para
o fundo de reserva e 10 % annua lmente, para serem distribuidos
pela directoria.

§ 2. ° O que restar de lucros líquidos, feitas as deducções acima
estabelecidas, será dividido pelos accionistas.

TITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Art. 8.° A administração da companhia será exercida por
uma directoria composta de tres membros eleitos pela assembléa
geral dos accionístas, por escrutínio secreto e maioria absoluta.
de votos.

Si, porém, TIl) primeiro escrutinio não se verificar maioria.
absoluta, proceder-se-há a segundo, bastando neste caso a
maioria relativa. Havendo empate, a sorte decidirá.
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Paragrapho unico. Haverá um gerente nomeado pela dire
ctoria e ao qual compete dirigir o expediente ordinario da com
panhia, competindo-lhe igualmente admoestar e até suspender
correocíonalmente os empregados desta, sempre que faltarem
ao cumprimento de seus deveres.

O gerente poderá ser um dos directores.
Art. 9. o Para exercer o logar de director ou de gerente é

necessario depositar previamente na companhia 20 acçoes, pro
prias ou de outrem, as quaes serão escripturadas como caução e
garantia dos actos de administração.

Art. 10. O mandato dos directores durara seis annos, findos
os quaes poderão ser reeleitos.

Paragrapho unico. Quando por qualquer motivo ficar tem
porariamente impedido algum director, e o impedimento exceder
a 90 dias, os directores em exercício poderão chamar um accio
nista para exercer o cargo durante o impedimento.

No caso de resignação ou vaga de UIY. dos Jogares de director,
o accionista que for chamado exercerá o cargo até á primeira
reunião da assem bléa geral ordinaria, na qual se procedera á
eleição, durando o mandato o tempo que faltar para a época da
eleição da directoria.

Art. 11. 810 attribuições e deveres da directoria :
1. o Administrar collectiva e individualmente os interesses

da companhia e exercer todas as attribuições inherentes ao man
dato, espoeíalisnd.rs ou não nestes estatutos;

2. 0 Adquirir terrenos, edifícios urbanos ou ruraes, gados, e
o mais que necessario for para a exploração e desenvolvimento
da industria a que a companhia se propõe, podendo com este rlm
celebrar escripturas e contracto s ;

3. 0 Nomear e demittir livremente quaesquer empregados da
companhia" inclusive o gerente;

4. () Contrahlr ernprestírnos em nome da companhia, podendo
garantíl-os com quaesquer valores pertencentes a esta e mesmo
emi ttir debeniures ,

Art. 12. Haverá um presidente, um vice-presidente e um se-
cretario da direcção ,

§ 1.0 Ao presidente compete:
1.0 Velar pela fiel execução destes estatutos;
2.0 Presidir as sessões da dírectoria que deverão realizar-se

ao menos uma vez mensalmente, e convocar as sessões extraor
dinarías que julgar necessarias ;

:3. 0 Convocar as assemblé.is geraes ordinarias ou extruor
dinu-ías e representar a companhia em juizo ou fóra delle ;

4.0 Assignar os titulas das acções conjunctamente com o
secretario, e quaesquer outros que representem divida da com
panhia.

§ 2.° Ao vice-presidente compete substituir o presidente em
seus impedimentos.
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§ :Ln Compete ao secretario:
1.° Re.llgir as netas das sessões da directoria, o superintender

o serviço da escripturação em geral;
2. n Assistir aos exames quo tiverem de ser feitos pelo conselho

tlscal, o fornecer-lho todos os documentos e informações quo elle
exigir.

Art. 13. A dlreetoria será remunerada pelo seu trabalho e
responsabilidade com a connuissão do 10 % doduzidu nunual-
mente dos lucros liquídos <la companhia.

O director-gerente vencera, além disto, a gratificação de 2:400$
annuaes, que poderá SOl' augrneutnda pela assembléa geral dos
accionistns.

TITULO IV

DA ASSE"rnLl~A nf<;RAL

Ar1. 14. Todos os annos no mel, de fevereíiro haverá uma
reunião da assembléa geral dos accíonístas da, companhia, a
qual será convocada por meio do aununclos com antecedencia do
quinze dias e com designação de logar e hora.

Esta reunião será especialmen te destinada ao exame do rela
taria da, dírectoria, dos balanços e contas da admiuistração, pre
cedidos da leitura do parecer do conselho fiscal.

Depois tratar-se-há da eleição de um ou mais directores, con
forme for necessário, e, em seguida, da dos membros daquel le
conselho.

Todavia, nesta reunião poderão ser tratados outros assumptos
e tomadas quaesquer deliberações no interesse da compa
nhin..

I'uragrapho uníco . Será convocada. extraordínar-inmente a as
sembléa goraI, q uaudo a. directoria ou o conselho fiscal o julgar
neccssario, ou quando a reun ião for requerida á directoria por
sete ou mais accionistas que representem pelo menos uma
nuiuta parto do capital social.

Art. 15. Para. constituir-se a assernbléa geral ó necessario
quo se reunam tres ou mais accíonlstas, além dos administra
dores e flscaos quo representem pelo menos uma quarta, parto
do capital social.

Tratando-se, porém, da reforma. dos estatutos, liquidação da
companhia, sua dissolução antes do prazo marcado ou continua
ção depois delle, bem como de nugrnento de capital, é necessa
rio quo os accioulstas presentes representem, pelo menos, dous
terços <lo capital social.

Art. ]6. Si no dia. e hora. designados não comparecerem ac
cionistas em numero sulflcieute para constituir a assembléa
gemI, será convocada por annuncios nova. reunião, a qual deli
berará validamoutc, qualquer que seja a somma de capitnl re
presentado ,
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Na hypothese prevista no paragrapho unico do artigo antece
dente serão os accionistas convocados tres vezes, com a declara
ção, nesta ultima, de que a assembléa deliberará qualquer quo
seja o capital representado.

Art. 17. A assembléa geral é a reunião de todos os accionis
tas que a ella comparecerem pessoalmente ou por procuradores
também accíonistas, possuindo aquelles dez ou mais ucções inseri
ptas com antecedencia de 90 dias no registro da companhia,
salvo o caso de as haver obtido o accionlsta por titulo de dote
ou successão, porque então nada influirá a data da acquísíção .

A votação será contada para todos os effeitos na razão de um
voto por grupo de 10 acções,

Os accionistas de menos de 10 acções terão direito de assistir Ú~

reuniões e de tomar parte na,') discussões, mas não gozarão da Ia
culdade de votar ,

Art. 18. A assembléa geral será presidida por um accionista,
que será nomeado por acclarnação e que exercerá o cargo du
rante o tempo da sessão.

O presidente nomeará dons accionistns para servirem de secro
tarios, um (los quaes lnvrurà a acta (lUt:l será assignada por todos
tres.

Art. In. Além das a ttribuiçõos especlficadas nestes esta
tutos, compete mais á assembléa geral o direito de destituir
qualquer dos membros da directoria, hem como o .de tomar co
nhecimento e resol ver sohre to-los os interesses (la, companhia.

TITULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art , 20. O conselho fiscal será composto de tres membros
effectivos o tres supplentes, nccíonistas ou não, ele itos annual
monte pela assemhlóa geral ordíuarin, por escrutinio secreto c
observadas as regras estatuídas no art. 8'.

O:::; membros e ífectivos serão substituídos pelos supplentes e
estes por quem [01' pwa isso chamado pelo presidente da Junta
Commercial .

Art. 21. Compete ao conselho fiscal:
1.° No trimestre que preceder it reunião ordinaria da assem

hléa g8l\tl, examinar os livros e documentos, verificar o estaria
da. caixa afim de formular e apresentar á mesma assembléa o
seu parecer acerca do balanço e contas da administração;

2. o Compete-lhe mais, sempre quo julgar conveniente, re
clamar Ih dircctor ía circumstauciadu informaçüo do estado dos
negocias soci«os,
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TITULO VI

DISPOSIÇÃU TRANSITORIA

Os accíonlstas acccitam todas as responsabilidades que por lei
lhes competem, acceitam e approvam estes estatutos e, usando
da faculdade que lhes é conferida pelo art. la do decreto de
7 de janeiro de 1890, nomeiam para o cargo de directores da
companhia durante os seis primeiros anuos os Srs. commen
dador Manoel Antonio de Andrada, Eduardo de Lacerda, Manoel
de Souza Campos Filho.

DECRETO N. 1430 - ng 23 DE FEVEREIRO DE 1891

Eleva á categoria de Consulado o Vice-Consulado no Havre.

o Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, attendendo
ás conveniencias do serviço publico, resolve elevar á categoria
de Consulado o Vice-Consulado no Havre,

O Ministro e 80c['etario de Estado elos Negocios dn Fazenda
e interino das Relações Exteriores assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório, 23 de tevereiro da
lR91, :~o da República.

MANOl<~L DEODORO DA FONSECA.

1'. de Alenca?' Amripe.

DECRETO N. 1431 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1891

Manda adoptar as tabellas para fornecimento de fardamentos aos corpos

:arregimentados do Exercito e aos sentenciados militares.

U Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio da Republícn dos Estados Unidos do Brazil,
constttuído pslo Exercito e Armada, em nome da Nação, resolve
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mandar adoptar, para distribuição de fardamento aos corpos
arregimentados do Exercito e aos sentenciados militares, as qua
tro tabellas que a este acompanham, assignadas pelo General de
divisão Antonio Nícolào Falcão da Frota, Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Guerra, qne assim o tenha entendido
e faça executar, devendo as referidas tabellas vigorar desde
1 de janeiro do presente anno.

Palacio do Governo Provisório, 23 de fevereiro de 1891, 30 da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Nicolào Falcito da Frota.
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Capital Federal, os do Amazonas, Goyaz e Mntto Grosso, e Estados do Sul
para os effeitos desta tabella ,
alistamento nas fileiras, :\. exce pção do capote ou poncho, que só receberá
tempo de duração de tal J1e<;a a co meça r d aquella data.
que houver de Sei' consi errul o praça montada no de artilharia, r eceberú
prompto.
vencerá calçado pela tabella n , 2, desde a data de seu alistamento, excluindo-se
do Sul.
por qualquer motivo, receberá, quando a elle reg-ressar, todo o fardamento de
para o ser-viço. Da peça que por essa occasião lhe for abonadn, tendo ante-
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buid os n vence r ,
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nesta.:.tabella, constituirá objecto de carga, para ser indemnizada na fôrma da lei.
Falcao da Frota.
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Tabel

Regulando a distribuição do fardamento ás

rnxrr-o Dl': DURAÇÃO oi MEZEI>

l Em 31 de març o, Em 30deabril,
, 3U de Junho, 30 31 de acosto

de setembro e e 31 d~ de
i :31 de deze m- zembro
, br o

ESTADOS

I'[;(;.\S !lI' FARD.\~Il'::\"TO

I

\

I
\

........ 1 1 ....
1 ........ 1.0 ..

Do ~111. ...

Do Norte.•

( Engenhat,ia ..
, Ar-tilnn ri» de campanha, cavai
) ln rla e corpo de transporte ..• '.
~ Artilun.ria de po siçíío e infant.u-ia.

( Engenharia , .••.•
) Ar tilhn.ria de campanha, caval
) lar-ia e COl'[1O de t ranspo rte ....
\ Artilharia do posiçiío e infantar-iu.

11 .. 11 •.

1 1
1 ..

11 .. 11 ..

........ 11 .... 11
1 ........ 11 .. 1 ..

Obser

La são constderndus Estaflos do Norte os mnritimos situados ao norte da
t orlas os mais da Repuhlica , ,\ Cn pita I Fed ernl é Incluída entre os primeiros

2,:1 O alnum o das escolas d,l tir o vence rá fnrrlameuto por esta tabella ,

:1.:1 Os I'argelltos aju.lnrrte (l qun.rt e l-uiestt-e e a prriçn sentenciada a mais de

/1. a No l'~st:tdo do Rio Grande do sul, a praça de cavallaria e a pra,2a
perneirns, botas de iuo ntn r de cou ['O de bezerro, tendo pal'a tempo de duraçâo

~l.a O clarim, corneta ou tambor recebera todo o fardamento do soldado,
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o.a Não se abonar-á sobrecasaca. ao musico: nos Estados do sul vencerá elle
uma só calça. de p:1nno azul com listrn , eui 31 de dezembro, e nos do norte a
calça de brim branco semestralmente,

rt ,« Em cada corpo existirá, como carga, um fardamento de Jl:1~mo ílno paya
a musica , de seu uniforme, composto de sobrecasaca, calça. com lístra, kepi e
chnrlatelrus, o qual t erú dous anuos para o tempo da durnção ,

8. a A praça addida a um COl'pO receberá nelle, da respectiva epoca de ven
cimento, a peça de Fardamento a 'PIe tiver dh'eitoe de que puder fazer uso,
conforme a arma a ljue pertencer.

\J~a l'\en.lllllna peça de fard.amento, de dllr.a<;Jio igualou inferior a um ann?,
sera considerada como vencida pela pr:u;a SIII:to quando, pertencendo esta as
fileiras na epoca de vencimento, tiver, durante o teuipo de duração dnquella ,
pelo menos, mais de metade desse tempo. {Juanto ao vencimento das demais
peças, acha-se elle regulado na tabella , .,

iO.a O co her to r, capote, poncho, sobrecasaca, bnndn , platinas e perneiras
são sempre dist.ribuid os a vencer. _

H." A banda r; abonada ao segundo sargento na data de sua promoçao
e ao mestre (la ruusica, clarim-mó r, cornetn-iuó r ou nrmeiro, na de sua no
meação.

i2.<\ No corpo de .u-tilluu-iu de campanha sóuieuto a pi-aça montada vencerá
perneiras ou Dotas.

i3. a A divisa é consider-ada como parte integrante dn sobrecasaca ou blusa
de panno azul, vencida pe ln pra(;a gl'a,luad:l; porém, qnand o a praça simples
for promovida ou obtiver alguma das no menções de llue t rn.ta a fia obser
vação , ou a jú graduada tiver accoss o, receberá gratuitamente duas divisas ele
seu posto.

H.a A praça g'l'adu:tda 'lue tiver baixa deflnitivu do posto, por castigo,
restituirá suas divisas, quel' as recebidns gratuitamentn, quer as vencidas e
mais sua banda, si for sargento, qualquer que seja o tempo que taes peças hajam
serv ido , Si a baixa nã» for dud a pOl' esse motivo, só o sargento entregar:i sua
banda para ser recolhida á nr reca dução geral, si ellu nâ o tive I', pelo menos,
metade d o tempo de sua duração.

i:J." A praça que for excluída do corpo para matricular-se em qualquer das
escolas m ilitnres, com excepçâo das de tiro, deverá ser justa de contas de farda
mento, pagando-se. lhe o que lhe for devido em di.nheir o , quando não o possa ser
cm espccie .

io.a A peça de fu rdmnento distr ibuida a vencer, que se achai' em poder d:t
praça de que trata a precedente observação, da que for c on.Ienmn.dn a mais de
seis mezes de prisão pOl' cr-ime militar , da (Iue h ouve r de ser escusa do serviço
do Exercito ou da que fnllecer de J)lOlestia não contagiosa, se rá rocolhidn á

arrecadação geral quando ella nâ» tiver mais de metade d(l seu tempo de du
rttr;.:lo. Exceptua-se desta disposil;:lo n cobertor da pra<;.a co ndeumada ,

ii. a .\ praça ('ondelllnada pelo civil não tem dirnit» a fn.rdumento algum.
POI' occasião de sua cnndctunaçâo , :i exce pçâo (lo cobertor, todas as demais
peças de fardrunent o de du rncão superíor 011 igual a dous nnnos, serão, nos
termos da o bservncii» anterior. i-ecolhidn s ú arreca dncâo da bnt.u-ia, esquadrão
ou companhia pa 1'11.lhe serem I'estitnidas, si tiver de voltar ao corpo, e entregues
á arrecadação geral, si isso não houver de veriücar-se.

t8." O fardamento que fOI' dovid o a ([llal'flll'r pra(;a, pOI' o"ca~lão de suo
exclusão .lo serviço, lhe será pago em din heiro , deduzido de seu valor o (Iue
dever ella :'t Fnzenda "acional.

iH." () aprendiz a rt.iflce ~u mil it.n r 'lue assentnr pi-nça ou o operaria militar
que f,.r t rn nsfer-ido pru-a qualquer corpo, recehe rú tnr darnento como recruta
prmupto e ás peças do de recruta n o ensino, 'jlIe lhe fo rem nccessnrins pal'a a
uniformidade (Ias fo rmn.turns ,

20." A praça incluit.r no corpo, vinda de qunlquci- das cscolns militares, com
excepcão das de tiro , receberá fardmnen to COIJI,) recruta pro m pt o, si, por
ventura, Como tal nào t ive r nuteri o rmcnto recehid o , ,\ "quella, pOr(;III, que não
s~ achar nessas e oudiçfins, serão abonadas as peças de tard aiucnt.o que prc
crsar para o serv iço ,

21.a A p raçn trnnsterida de um COI'po para outro, COIlJ divida do fru-damento ,
o receberá no seu novo c orpo, mas só mente o qne for relativo ao anuo da
tr-ansterencla ou ao inuued in trunente nnterio r, si ella se realizar no primei 1'0

semestr-e. com cXCPjJ,;i"i,) das pe':.as d(~ que não puder tn ze r uso. Estas e qualquer
'dl:~I~~i/:.rdalllento 'IIW tive r ve uc irlo (~ não recehido , lhes serão pagos e.u

22.a r~u:tlHI,) a t rnnsfe rcucin l'or de UIII COl'pO :t 1"; para 11111 montado. IlU
vlce-versa , o seu capote, kepi e gUI'l'O, no prilueiro caso, poncho, platinas,
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perneiras, kepi e honnet re l on.Io , n o segundo, recebidos ou vencidos na ultima
epoca anterior i, da tl':ul,:ferlclncÍ'l., se râ» recolhi los á arrecadação geral,
nos termos (In, observn.çân 1()'t. De tudo se fará menç.io na respectiva gnin de
socc o rr-imento ,

~:3,a .\ praça trnusferida rec ehot-á no seu n ov o corpo, gratuitamente, kepi
ou b ormet rerlnndo, quando esse corpo for montado. e ke pi ou gorro, sielle
1'01' a pé, no caso de haver ell a rec ilhído no cor-po, donde veio, peça analoga,
ou de se lhe te r feito cargn do respectivo valor. No pr l-neiro caso se lhe abo
nar-á trunbern, gratuitamente. um par de luvas.

24.:1. A. praça transferida de out rn ar.ua pllra a (le enge nha receberá,
g"I'atuítllmente, umn camisoln de algodão mescla azul.

2:>.a Toda a J"1';:1. d e fardamento que, devendo S'JI' rocolhkla u arrecadação
gernl, e:n virtu. c do 'Lue ílcn antet-lo rrnente disposto, uã» for nprcsent.ndn ou
estiver em mú o est:1.,ln, S/H';" in.lo nnizvln, pal'a n que se f:tl'á ;t competente
carga, cujo pagnmento deve ,;H' elfe'~tuL<Jo de acco rdo e'}'11 as disposicõea om
vigor.

2i.a A peça do fai-damento r Jc,llhi,b, á arrec-vlação geral constituirá objecto
de nova distr-ibuiçií o , pOI"\!11 cO'U tempo de rlurução igual á metade do que lhe
é arhitrnd o nesta tibellu , Xã') S3 acha o omp rehend id a nesta d is posiçií o a divisa
ou a banda de que trata, a primeirn p'trte (Ia observ açâ o Ha, restituiria depois
de tl1l' ninis de metrule de seu ten pi ;(3 dn ruçâo ; tn.l peça, poderi o comman
dante da bateriu., osqund rií» ou companhia dlstr ibuir grn.tuitamente ú pral:a
que desse favor julgar digna.

27,a () substituto receber-á todo o fardamento venci-lo e ainda não pago :i
praça que substituiu, e, si fo r incluído eomo praç.a pr ompt a, conta, para ter
direito:i pe'.'1. de far-damento e msígnnda nesta tabella, o tempo que o sub
stituid o serviu depois da ultinn e poca de vencimento correspondente a essa
peça.

2S.a Toda a peça de fa rdruneuto ahonada a vencer :i praça subatituída
passarã para o substituto) 111.'\ ines-nas condições e n que se achava em poder
dnquolla ,

2;).a Ao substituto que precísru- se abonarão as peças rle fardamento que lhe
fo ren necessat-ias para o serviço,

30.a A praça vo luntaria que j(' tiver servido no Exercito como substituto, a
que S3 engajar ou so resngajar , ou nquelln cuja baixa for mandada ílcn.r sem
etteito , receberá na data de sua nova praça ou re inclusâ o os tardamentos que
sio abonados aos recrutas p r omptns e no ensino, evitadas as duplicatas, si
houver se conservado f,jra das fileiras por mais de seis mezcs, No caso co n
trru-ío lhe serão ahon",das as peç:ts de fardn-nento que prectsvr para o serv íço ,

31 n A praça quo ,Iesel'tal' pei-do o dirnito a todo o fnt-dnment o (pIe houver
vencido unter-io rmonte :i data de sua descrção , II nã» tenha recehirlo por
qualquer motivo, quer nSS(J fu rrl amen tn lhe seja dovid o em d iuhei ro , quer 11m
csp ecie ,

~{2,a A prnçn desvrtnrln que for cn pturnda 011 apresentar-se voluntn rínmonte,
estand o in-lultad-i on perd.iada, a c.mrleumndn a menos de seis nnnos de prisão
por crime militar, IpIe for r-eiucluida no Exereito, e:n virtude UI1 conclusão de
sentença , indulto IJ1l perdão , ou a que, condeumadn pelo cível, se achar nas
mesmas co ncliçô os, na II:tt1. o:u que se npresontur ao COl'pO receberá, si já era
pra(;.a pr.nnpta na epoca de sua deserção ou condemuação , as peças de farda
mento de (}lIe necessitar p:u':t o serviço e entr'ar:í nessa data no regilOen desta
tabelln. Si, por-ém, não era ainda praça prompta receberá só mente o fn.rda
111f1nlo de recruta no ensino, indeuinizand o a Fazenda Nacional, na fórma da lei,
das peças desse fn.rdament o que são distribuidas a vencer.

33. n ')"Hh a pl1ça de fn rrln.men to , cuja distr ihuiçâo for feita em virtude do
disposto na obsprvi\(:io 29,' l~ nas segundas partes das 20a, 30,t e na primeira
parti' da. 32-', seI';" ill<1l1tnniz:,da pela praça de accorrIo com as r1isposiç,;es em
Vig'Ol-.

:H.n () <1esl'l'blI' 'lUI1 1'''1' c:1.ptm'atlo ou apr,~sIJnt:tr-se vn!unt'triame1l1e n !ienl'
PI'PS) pal'a S'llt"l1ciar, CO'III'I;:U';" a v'~nc ~l', por esb t·t1wll:t, da ,lata fIe sua
captllt':L ou apI'es,'ut:tl;iio,

3:>." A pra'.:t pl'es, pl.t':L sente1neial' nlo Clll1t:l. p'tr:t vIJncimcnto rIa 1'e,::1. dfl
f;u',l,a'lll'nto Ilistribllill,t a veneer. com exc'~p(:.ão do eobertot', o temp" que
eomo ta.l fOI' eonsidcrad'l, (Ieven,lo (Iurante esse tempo SOl' guardada pela ';U:1.
hateria, esquadrio ou eOlllpanhia a referlda poça.

35.a () doente no hospital ou na enfermal'Ía., que t(mdo baixa do serviço não
sc verificar esta. por continuar em tratamento, s(, tem direito ao fardamento
\'encido até ti.data da pnrt:1.l'Ía que Ih'a concedeu ou em que completou o t(~lllpO

de serviço.
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37. 80 A praça licenciada tem direito ao fardamento que vencer, salvo si a
licença for superior a tres meses e para tratar de negocios de seu Interesse,

38.& Pngar-se-hn eui dinheir-o o fa rdrunento vencido e não recebido pela
praça em annns anteriores ao ultimamente decorrido, logo que for verificada
a divida.

39." Para ser elfectuado o pagamento em dinheiro de que trata a observação
precerJente e as de ns, 15 e fS, será tirada em pret especial a devida importancia.
O corpo re net te rá em duplicata e annualmente á repartição de quartel-mestre
general, acompanhando o ajustamento de contas de fardamento, urna relação
nominal das.aças que por esse modo houverem sido pagas, com declaração
das peças c alar tiverem recebido.

40.3 A pe de fardamento mandada abonar gratuitamente, que não for
distribuida antes da praça haver vencido identica, não o será mais e della não
se passará titulo de divida, não podendo constituir nunca objecto de recla
maçâ o .

41. a Constitue propriedade da praça, não podendo como tal ser recolhida, a
peça de fardamento por ella índe.nniaada , salvo si essa peça foi distribuida em
substituição a outra ídentlca, eiu cujo caso ficará sujeita a servir s6mente pelo
tempo que ainda íaltnva a esta par.. c.un pletar- sua duração.

42." O corpo, quando aquartelado, terá e dist ribuirá pelas bater-ias, esqua
drões 011 companhias, a cuja ca rga Iicar á pertencendo a parte que cada uma
receber, cnlchns de chita, fronhas e lençóes de alg.idúo para camas das
respectivas praças, devendo cada uru» dessas peças durar pelo menos um
anno.

·i3.:l Para uso das praças ell1!lre gadas no serviço do rancho, o corpo terá em
carga doze camisolas e doze ca ças de brim escuro, devendo ter cada peça um
anno de duração, pelo rnenos.

4·LlI. A praça d o corpo de engenheiros e do corpo montado poderá usar em
serviço de campo chapéo de palha de carnaubeira, o qual será distribuido gra
tuitamente.

4:>.11. S,')men~e ao corpo de guarniçú» na Capital Federal se distr-ibuirá prl
meir » unifo r me , o qual será carga do corpo e durará quatro annos pelo
menos.

Palaclo do Governo l'rovisorio, 23 de fevereiro de 1891.- Antonw Nlcoláo
Falcão da Frota.
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Tabel

Regulando a distribuição de rardamento aos sargentos

I I I

TIDIPD IlE nuJtA~':\O

,
3 ~JEZES 4 MEZES

~,Em 31 de mnrço , Em 30 de abril,30 de junho, 30 31 de agosto e
EPOC.\ !ll': VE"r I~IE:\TOS

~
de setembro e 31 de dezem-31 de dczem- brobro

/

ESTADOS

\
o
o o~ o I~e lo! 'O

PEI: \S DE FARD,Um:\TO ..o 'O oo efl

(
VI ~ "2'" "2... ';: eol ..o '"~ 'O 'O

'"UJ 'O UJ '"ol UJ «l .g
.9 «l .$ éc- ~

Õ ~ ca li)

\ ÇQ Q Q Q

Do 8u[.".1 Corpos montados .•••••••. " " 1 1. I 1. I 1
Cor pox a p,;................... 1. 1 1 1.

Do Norte .. 1 Corpos montados.............. 1 1 1 1
Corpos a pé................... 1 1. 1. 1

Obser

La 'I'orlo o fardamonto azul ser:i de panno fln o (l diatrihuido a vencer, na
2. a .\. calca hrnnen slH':i de hr ini trunçado ,
3.a O otllcinl inferior ([111) for prmuo vi.!o , matricular-se em alguma das escolas

Fn aenda Nacional, na f,jrlJla <las disposições em vigor do valor, correspondente
pnra completaI' o seu 1.i:1lI110 de dur:l,:ão.

'l.a As dIsposições que acompanham a tahclla n , 2 teem, eui casos analogos

T'nlac io do (fo\'el'no Pt-ovis ori o , 23 de fevereiro de 1.S;)1.- 11.11/onio Nicolâo
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la n. :3

ajudante e quartel-mestre dos corpos do Exercito

1 ANNO 2 Ai'ONOS

Em 30 de junho
e 31 dp, dezembro

Em 31 de dezembr-o

Quando completar precisa
mente o tempo de duração
a contar da data do ultimo
recebimento

111 11 11 11 1111, ·1 ..1··!1 11··· '1"11,111 .... 1.. 11 .. 1......2
2111 I", .!1 I1 1 1 ....

1
11·····! 1! ~I 1··,,1 I I I 11 1! 1l··I··!11 11·· ..1

11 1 .... ~ .... .... 11 .. 1.. 11 ..

VUQÕOS

data da promoção.

militares, que obtiver baixa do posto ou do serviço do Exercito, lndemniaará a
ao tempo que faltar au fardamento que lhe houver sul o abonado a vencer,

e não previstos aqui, inteira n pplicncã o ao~ otflciaes infur-io r-es do estado-meno r,

Fall'iio da l?~'ota.
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Tabel

Regulando a distribuição de fardamento á'l praças senten

4 ~mZE8 o ME7.F.S

o
«l ~ .8

"=' ';; 'iií«l
I:: E o-
~ !:

~
«l o Eo o S

'" .s I:: o ~
Q) .... Q)

~
o ~ ..õ

('L\SSg
~( ~ «l

j ~ o Q)0
.. :1

ESTADOS -= ~ "=' ...,"0

nos 81';:-;T":-iCIAIlOS
~ Q)

~~
.... CIl '1J <ll

<ll '" <ll ~ CIlI:: "=' "O
"O o "O .i: ~ ....

'-' 2g .. ~

'"sr: .. '" '1J o c:: CIl

.~
CIl CIl "=' <lll'l

Õ ....
>= o- <ll '1J -o <ll

$C; ~ '" "O

'"
VJ

~ :..... O ~

~
CIl °ê

~o ] Õ CIl

Õ .:!J O
'§ ,~ a
CIl E «lo ~ o

o

---------- ___o -- -- -- -- -- -- --
Sentenciados a prisão

Do Sul simples ..•••••.•..•• 1 1 1 .... i .... .... i
Sentenciados a prisão

com trabalho •.•.•• i i i i ...... .... .... i
-- -- -- -- -- - -- --

Sentenciados a prisão

Do Norte
simples .•••..•••..•• i i i ..... ...... .... i i

Sentenciados a prisão
com trabalho .••.•.. i i i .... ...... i .... i

Obser

1.a São considerados Estados do Norte os marítimos situados ao norte da
todos os mais da Republica , A Capital Federal é ineluída entre os primeiros

2.a A camisola de baetn, o ho nnet l'f'llando e o chapéo de Braga se rã o abo
vencei'.

3.a () coberto r se rú distribuído, tnmbeiu a vencer, no dia em qUIl completar
houver anteriormente recebido, procedend o-se de modo analogo com essa

4." Nenhum direito assiste á recl.unaçãi da peça de fardamento mandada
:l, a O :ljustamento IIH contas do f"'I'dumento consignado nesta tabella será

Palacio do Governo Provisorio,23 de fevereiro de i8v1.- .tiltonío Xicoláo



la n. 4

DEORETOS DO GOVERNOPROVISORlO 569

cíadas por tempo maior de seis mezes e menor de seis annos

--
1 ANNO 2 ANNOS

<11
CIl o

"Cl !; o .:: oS
I:l ~ 'j;; CIl

"Cl :- 'di
~ 8

<11 CIl P<

..!l
I:l I:l 8<1l
~ '"'CI)

llJ ~
o 8 ~o (,) (,) o

<Il <1l I:l o
~ 00- ~ ~;;:; <Il o <1l :3 e <Il CI)

~ g; ~o o ::s
'"' '1J

CI)

8 ~
<Il"Cl 1:]

~ CI) <Il <Il <Il
P<rf) e "O ~

"O .a
o <1l <Il<ll <1l ~o ~8 eo ~ .... I:l

~:;;
"Cl '"' l> '"'

CI)

.a CI) '"'

~
<11 llJ oS "Cl

<Il mo o <Il<ll <11 '"'
oeo 0 0 .ou o '"' <11

<11 I:l CI) I:l C1)1:l Õ CI) Ó ';! Cl) I:l

~
-e I'l ""C Cl)CI) "OCl) .~ .a P< .a o
I:l <Il "O o o
o P< llJ 8 <Il P<

<Il llJ O rf) O <Il
CI) -e

Cl) Õ
m <Il '" ~

"Cl e "Cl eIS Õ
O

llJ Õo .... o:l ·s llJ
-e !!3 '8P<

CI) (,lo
I'l

~
<Il 8<Il I:l O o:l

A o O ~ O
O CQ ü

-- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- -

...... i 1 ...... ...... ...... i 1 1 1 . ..... 1

i ...... i ...... ...... i ...... i i i ...... 1
-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
...... i i ...... 1 ...... ...... ...... i 1 i

i ...... i i ...... ...... ...... ...... i i i

Capital Federal, os do Amazonas, Goyaz e Matto Grosso, e Estados do Sul
para os etreitos desta tabella.
nados na data em que a praça começar o cumprimento de sua sentença e a

o tempo de sua duração, o que a praça houver trazido do corpo ou o que
peça, quando a praça regressar ao corpo.
abonar por esta tabella , quando não haja sido distribuida por qualquer motivo.
feito separadamente do do fardamento do corpo.

FallJão do Frola.
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DECRETO N. 1432 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1891

Declara caduca a concessão rie g nr-ant ia de juros e mais favores para um enge

nho central no Estado do Cearú ,

o Generalíssimo Manoo1 Deodoro da Fonsecn, Chefe do Go
verno Provisorio da Republicn dos Estados Unidos do Brazil,
constituklo pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, resolve
declarar caduca. a concessão de garantia do juros de 6 % ao
anuo sobre o capital de 750:000$ para um engenho central de
assucar e aleool ele canna, no Estado do Ceara, feita ao cidadão
José Ignacio do Souza A1hernaz, por não ter elle cumprido as
condições estabelecidas no regulamento approvado pelo decreto
11. IO.39;~ de 9 de outubro de 1889 e clausulas que baixaram com
o respectivo decreto de concessão.

O Barão de Lucena, Ministro e Secretario do Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Palacío do Governo Provisório, 23 de fevereiro de 1891, 3° da
Repnblica.

MANOElJ DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 760(-)- DF, 19 DE SRTEl'IBRO DE 1890

Concede ao Barão de Ar-aujo l\Iaia auto rixacão para organizai' uma soclednde

ano nyma sob a .lenomin çii.o de Companhia Her thn ~IineÍl'a.

O Marechal Manoel Deoloro ela Fonseca, Chefe do Governo
Provisório da República dos Estados Unidos do Brazil , constituído
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atteudendo ao que
requereu o Barão de Araujo Maia, resolve conceder-lhe auto
rização para. organizar uma, sociedade anonyrna sob a denomina
ção de Companhia Hertha Mineira, com os estatutos que apre
sentou; não podendo, porém, constituir-se detlniüvt.mente , sem
preencher as formalidades exigidas pelo art. 3° do decreto n. 164,
de 17 de janeiro do corrente anuo.

(') Publicado no Diario Of/ioial de R de fevereiro de 1891.
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Art. 2. 0 A repartição do Deposito Geral terá o seguinte
pessoal:

I Depositario geral, chefe do serviço.
I Escrivão, encarregado da escripta e da correspondencia

offlcial da repartição.
2 Auxiliares empregados nos mais serviços que não forem a

direcção e a escripturação do Deposito Geral.
§ I. ° Esses empregados serão de livre nomeação do Governo,

servirão emquanto bem se desempenharem das suas funcções,
salvos os direitos adquiridos pelo actual depositário, sem venci
mentos fixos, e com direito á aposentadoria nos casos legaes.

§ 2." Para aposentadoria considerar-se-há como vencimentos
a média das porcentagens que houverem percebido no ultimo
triennio, seg-undo as regras e a tabella que adeante vão discri
minadas.

§ 3.° O escrivão e os auxiliares são sujeitos ao depositário
geral, flue fiscalizará e detalhará os serviços da repartição.

§ 4.° O depositarlo geral ó o unico responsavel pelo receb'»
mento, g-uarda, conservação e entrega dos bens depositados.

Art. 3. o Ao Deposito Geral serão conduzidos e recolhidos os
bens moveis e semoventes, não expressamente exceptuados por
lei.

§ I. ° Dos bens moveis e dos que lhes são equíparaveís respon
derá o depositar-lo geral pela simples guarda e conservação.

§ 2.° Dosdemais bens responderá tambem pela administração.
§ 3. o De todos olles dará contas ás autoridades ou ás partes

interessadas, sempre que lhe forem ordenadas ou pedidas pelos
meios legaes.

Art. 4.° Não serão admittidos no Deposito Geral:
a) polvora e outros generos inflammaveis flue, pelas posturas

munlcipaes, não devam ser guardados dentro da cidade;
b) generos deteriorados ou em começo de deterioração, a juizo

d:\, Inspeetorla do Hygiene Publica ;
c) roupas e mais ohjectos de uso pessoal, já inutílisados ;
ri) nnimaes ferozes, salvo si forem entregues em jaula de re

conhecida solidez, a juizo do dopositario geral;
e) animaes doentes que possam contaminar os existentes no

Deposito Geral.
A 1'1. 5. ° Os moveis (le facíl deterioração, como sejam merca

dorias ou generos de commercio consistentes em comestíveis,
liquidas alimentares, fazendas sujeitas a estrag-o pela aeção da
humidade, da luz ou (la poeira, não serão guardados no Deposito
Geral por mais rie 15 dias, contados do do recolhimento, si antes
não manifestarem vestigios do estrago.

§ 1.° Incumbe ao depositario geral requerer a autoridade, por
cuja ordem se houver feito o deposito. a venda em leilão, por
agente que o juiz ou a autoridade administrativa nomear.

§ 2.° Feita a venda e deduzidas as despezas, será o restante
recolhido ao cofre do Deposito Geral, por conta de quem per
tencer.

§ 3. 9 O alvará para o leilão não póde ser denegado.
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Art. 6.° Os moveis de facil conservação serão guardados no
Deposito Geral somente até tres mezes, contados da data do re
colhimento. Findo esse prazo proceder-se-hn como está disposto
nos §§ l° e 20 do artigo antecedente.

Art. 7. o Si for denegado al vará para a venda em leilão, nos
termos do artigo antecedente, quer ex-olficio, quer a requeri
mento de parte, ficarão os moveis em deposito, onde, a titulo de
armazenagem, pagarão, além do premio do deposito, estatuído
no artigo seguinte, mais estas porcentagens:

de 3 a 6 rnezes, I % do seu valor afinal apurado;
de 6 a 9 mezes, 2 %

;

de 9 a 12 mezes, 3 % ;

de 12 mezes em deunte, 5 o/c, contando-se sempre por inteiro
qualquer fracção de mez.

Art. 8. ° Os moveis propriamente ditos pagarão, a titulo de
deposito, 5 % do seu valor afinal apurado por arrematação ou
adjudicação.

Art. g. ° Os objectos de metal precioso pagarão 2 % do seu
valor.

Art. 10. As chaves de cada prédio entregues ao Deposito
Geral pagarão por termo ele entrada e de sahida a quantia de
mil réis (1$000). .

Art. 1I. Os semoventes recolhidos ao Deposito Geral não
poderão permanecer nelIe por mais de oito dias, contados do do
recolhimento. Findo esse prazo, proceder-se-ha a leilão, como
está disposto no art. 5°,~e ser-lhes-hão applieadas as taxas do
art. 7°.

Art. 12. Os semoventes pagarão:
a) de forragem díaria, conforme a tabella annualmente appro

vada pelo Ministerio da Justiça;
b) de deposito, 5 % do seu valor arlnal apurado por arrema

tação ou adjudicação;
c) as despezas de curativo feitas por veterinario c de enterra

menta, caso morram no Deposito Geral.
Art. 13. Os immoveis consigna lOS ao Deposito Geral pagarão

1 o do seu valor quando não derem rendimento, e 5 % do
rendimento que derem, si forem administrados pelo depositnrio
geral.

Art. 14. As embarcações consignadas ao Deposito Geral serão
conservadas no mar em lognr determinado pela Capitania do
Porto, a requerimento do depositaria geral, e guardadas por
pessoal ídoneo, até um anno contado do dia da entrega, findo o
qual proceder-se-há a leilão ( art. 50).

Art. 15. As embarcações pagarão, a titulo de deposito, 10 %

do seu valor afinal apurado, além das despezas necessarlas para
a sua conservação.

Art. 16. Bens nenhuns serão recebidos no Deposito Geral sem
guia da autoridade judicial ou administrativa, que os rcmetta ou
consigne.

Art. 17. Bens nenhuns serão levantados do Deposito Geral
sem ordem da autoridade que os houver remettido ou consignado,



574 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO

e sem que estejam pagas as despezas e porcentagens determi
nadas neste regulamento.

Paragrapho unico , Si a parte, em favor de quem for ordenado
o levantamento, não quizer pagar as despezas e porcentagens,
requererá ao depositario geral o leilão dos bens respectivos; e
si não obtiver o alvará de venda em leilão, recorrerá para o Mi
nistro da Justiça.

Art. 18. Os rendimentos do Deposito Geral serão divididos
em 10 partes, a saber: metade para o Thesouro Nacional, como
renda do Districto Federal; tres partes para o depositaric geral;
uma para o escrivão, e uma repartidamente para os auxiliares.

Paragrapho unico, Do recebimento dará o deposita rio geral
recibo a quem pertencer, extrahido de um livro de talões.

Art. 19. O depositaria geral terá os seguintes livros, abertos,
numerados, rubricados e encerrados pelo pretor em cuja circum
scripção for situado o Deposito, e sellados, tudo á custa do depo
sitario geral:

a) 1 livro de talões de recebimento dos bens entregues ao De
posito Geral;

b) 1 livro de talões de recibos de depositas o armazenagens
pagas pelas partes;

c) 1 livro de entradas e sahídas do.'; bens entregues ao De
posito Geral;

d) I livro de receita, e derpeza ,
§ 1. 0 As certidões extrahidns dos livros, devidamente sel

lados, passadas pelo escrivão e ru bricadus pelo depositaria geral.
toem fé publica.

§ 2.° Os livros pertencerão ao archivo do Deposito Geral;
e das buscas para certidões pagarão as partes 1$ por anno,
depois de passados tros da data do deposito, o mais 1$ por
cada certidão.

Art. 20. O depositaria gera I prestará contas trimensalmente
fi Recebedoria do Districto Federal, sem prejuízo das que deva
prestar ás autoridades de quem receber depositos.

Art. 21. O Ministro da Justiça dará os regimentos necessnrios
para a boa e detalhada execução deste decreto.

Tabella da porcentagem e emolumentos devidos ao Deposito
Publico

Moveis. . . . .. . •. . . . . . . . . .. . . . . . ... . . . . .. . . . ... . . .. .. 5 %

Immoveis:
Quando não derem rendimento ( do seu valor ). . . . . .. . 1 0/0

No caso contrario ( do seu rendimento ). .. . . . . . .. 5 %

As embarcações ( além das despezas que fizerem) 10 %

Os objectos de metal e os titulos de divida públicos ou
particulares•......• " . .• . • . . . •. . . . . • . • . . . . . . . . . . . . 2 (I/o
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Semoventes
De deposito ( alem das despezas )..................... 5 "/0
De forragem dinria ( cada um ). . . . . .. . . . • . . . . . . . . . . . . :$
As chaves Ile cada prédio entregues no Deposito Publico

pagarão por termo do entrada. e de sahída ..•.... , . . 1$000
De cada certidão passada pelo escrivão e ruurícada pelo

depositaria ' " " I~OO()

Das buscas para certidões, depois de passados tres annos,
por cada anno ' " .. . .. . . 1$000

De cada termo de entrada, ou de sahida dos depositas. • 1$000
Estes emolumentos pertencerão ao depositaria publico como

compensação da despoza com a acquisição dos livros da escríptu
ração.

Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça, 14 de novembro
de 1890, 2° da Rnpllblica.-M. Ferraz de Campos Saltes.

PIM no SEGUNDO EULTIMO FASGIGULO DO GOVERNO PROVISORIO - 1891
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